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MEDIDA PROVISÓRIA 1'1' 972 

EMENDA MODIFICATIVA 

Dê-se a seguinte redação ao ano 80
: 

Art 80 A partir de 10 de janeiro de 1996. a pessoa jurídica deverá considerar 
reaJizado mensalmente. no mínimo. 1/60 do lucro íntlacionârio, corrigido monetariamente, 
apurado em cada ano calendã.rio anterior. 

JUSTIFICATIVA 

o lucro inflacionário apurado pejas pessoas jurídicas tem recebido um tratamento 
tributário privilegiado, sob a alegação de que nào se constituiria n.~!'la ent.fada ef~tíva de recursos 
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na empresa. Esta argumentação. entretanto. não resiste a uma analise mais aprofundada d? tema, 
a qual tem comprovado que a realização do lucro" inflacionário nào ocorre somente com ahenação 
dos ativos da empresa, mas sim no decurso de sua ati,-idade operacional. Tal afirmação tem pleno 
respaldo técnico e condiz com a prática largal11ente adotada pelas empresas de com~utar o lu.ero 
inflacionário para efeito do cálculo dos dividendos a distribuir. A presente emenda V1S3 !edUZIT o 
beneficio tributário aplicável ao lucro inflacionário. com a determinação de que sua realização se 
complete após 5 al105 e não mais J O anos COIl1(l consta do texto da medida provisória. 

Sala das Sess0es. :7 de abril de 1995 

'-1iP00972 

MEDIDA PROVISÓRIA N' 972 

EMENDA MODIFIC ATIVA 

Dé~se a seguinte redação ao al1: 8Q
• da Lei nQ 8.981, dê 20 de janeiro de 1995: 

. Art. 8° O imposto de renda incidente sobre os rendimentos de que· tratam os arts.' 
-r, 8° e 12 da Lei·n° 7.713, de 22 de dezembro de 1988. será caJculã.d.(1 de acordo com a seguinte 
tabela progressiva em Reais: _. . . . 

BASE DE CALCULO R$ PARCELA A DEDUZIR DA ALI QUOTA - RS 
BASE DE C ÀLCLiLO 

Até 676.70 - -
De 676.71 a 1319.57 676.70 15,0% 

De 1.319,58 a 4009.14 933.85 25,0% 
De 4.009,15 a 12.180,60 971.9.1 28,0% 

Acima de 12.180.60 :; 650.80 35,0"/0 

JUSTIFICATIVA 

Quando da aprovaçào do Fundo Social de Emergência. ao apagar das luzes do 
ano fiscal de 1993, foi delenninado. entre outras coisas. um aumento de 0,5% na alíquota da 



Abril de 1995 DIÁRIO 00 CONGRESSO NACIONAL (Seção lI) 

tabela progressiva do imposto de renda da pessoa fisica. passando de 25% para 26,6%. Além 
disso introduziu uma nova faixa de incidencia com alíquota de 35%, Estas modificações teriam 
carater provisório, possuindo vigência até 3 J _ J 2. 95. A Lei nO 8. 981./95 f>erenizou o dispositivo, 
mantendo, inclusive. um aspecto jndesejâvel do ponto de vista da justiça fiscal. 

Na forma contida na redação original, a tabela contemplava uma alíquota de 
26,6% incidente sobre a remuneração de R$ I 319,58 are R$ 12.180,60. Em nosso entendimento, 
a amplitude desta faixa estava gerando uma enorme injustiça para com as faixas salariais menores 
que arcam com um ônus tributário semelhante ao que é aplicado para faixas de renda mais 
elevadas. 

A presente emenda tem o objetivo de retomar a (ncidência da alíquota de 25% para 
as faixas de rendimento de R$ 1.319,58 até R$ 4 009.1~, bem como o de criar uma nova faixa na 
tabela progressiva do Imposto de Renda Pessoa Física para os rendimentos de R$ 4.009,) 5 até RS 
12.180,60 sobre os quais incidiria uma alíquota de 28°D. Dessa forma. acreditamos. será possível 
aprimorar o nive! de progressividade do tributo 

Sala das Sessões. 2.5 de abril de 1 C)c)5 

~~~~~i_ 
Deputado Paulo Bernardo 

EMENDA SUPRESSIVA N' 

MEDIDA PROVISÓRIA N° 972, DE 1995 

Autor: Deputado Francisco Dornelles 

Suprima-se o § '0 do art. " da Medida Provisória nR 972, de 1995. 

JUSTIFICAÇÃO 

Tal dispos~ivo estabelece alfquota de adicional de imposto de renda de 
15% para as pessoas jurídicas que atuam no ramo financeiro. de seguros. de cap~a­
lização e entidades de previdência privada aberta, enquanto que para os demais 
segmentos a alíquota é de '0%. 

A alíquota diferenciada não se justifica, sobretudo na conjuntura eco­
nômica atual em que a capacidade contributiva dessas empresas eleitas para arca­

rem com alíquota maior é equivafente a qualquer outra empresa, seja de qual for o 
segmento. 

Sábado 29 6755 
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MP 009;r;;~ 

EMENDAN" 

MEDIDA PROVISÓRIA N" 972, DE 1995 

Autor: Deputado FrancIsco Dornelles 

Suprima-se o parágrafo 11 do art. 43 da Lei nO 8.981, de 1995, criado 
pelo art. 1° da Medida Provisória nO 972, de 1995. 

JUSTIFICAÇÃO 

Não há sentido algum em 'se lazer restrições quanto à baixa de créditos 
contra a provisão para crédnos de liquidação duvidosa após terem decorridos dois 
anos do vencimento, como pretende o disposttivo que se propõe suprimir. 

Ora, as empresas não podem 'ficar submetidas à lentidão dos meios ju­
rídicos pára a cobrança de seus créditos vencidos, independentemente da natureza 
dos mesmos, posto que tais meios, não raro, u~rapassam em muito a dois anos para 
serem esgotados. 

Uma das restrições impostas por este disposttivo refere-se aos crédttos 
junto ao setor público (alínea 'b' do § 3° do art. 43 da Lei nO 8.981/95). Se, por exem­
plo, uma empresa pública ou sociedade de economia mista não honrar suas dívidas 
dentro de dois anOs após o vencimento, deve o credor deixar de reconhecer os crê­
dttos correspondentes como perda, como quer o dispositivo? Qual é a razão, consi­
derando-se que o tratamento com relação a devedores do setor privado é oposto? Ao 
que nos parece. não há sentido econômico nessa norma. 

Outra restrição refere-se aos créditos com garantia (alínea 'a' do § 3' 
do art. 43 da' Lei nO 8.981/95). Aqui supõe-se que o credor está totalmente garantido 
contra a inadimplência do devedor. TOdavia, é necessário salientar que na maioria 
das vezes o bem garantidor da dívida encontrar-se-á avariado, ou até mesmo im­

prestável, após decorridos dois anos do yencimento da dívida, o que degenera qua~ 
quer argumentação para que Se mantenha a restrição imposta. 

,Acrescente-se que o fato de o credor lançar como perda os crédttos 
vencidos após decorridos dois anos do vencimento, nlo quer dizer que quando recu-
perá-lOs, total ou parcialmente, nlio deva reconhe cetta correspondente. 

Abril de 1995 
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EMENDA ADITIVA N" 

MEDIDA PROVISÓRIA N" 972, DE 1995 

I1P00972 

000000:5 

Autor: Deputado Francisco Dornelles 

Inclua-se os seguintes parágrafos 1· e 2· ao artigo 12 da Medida Provi­
sória n· 972, de 1995: 

'Art. 12 .................................................................................................... . 

§ l' Ressalvado o disposto no parágrafo 2' seguinte, os prejuízos fis­
cais e as base de cálculo negativas da .Contribuição Social sobre o Lucro (Lei n. 
7.689, de 1988) apurados até o ano-calendário de 1994, poderão ser compensados, 
corrigidos monetariamente, com base nos índices utilizados para correção das de­
monstrações financeiras, com o lucro real' ou bases de cálculo posttivas, conforme o 
caso, apurados. nos anos-calendários subseqüentes ao da respectiva apuração, res­
pettados os prazos prescriciona.is vige~tes.na época em Que foram apurados: 

§ 2' Sobre a eventual parcela correspondente a prejuízos fiscais apu­
rados até 31 de dezembro de 1994 não compensados no ano-calendário de 1995, 
exclusivamente em função do limtte estabelecido pelos dispositivos mencionados no' 
'caput' .deste artigo, fica facunada a compensação nos anos-calendário subseqüen­
tes ao de 1995: 

JUSTIFICAÇÃO 

o § 1· visa tão-somente a restabelecer o direito à compensação dos 
prejuízos fiscais e bases. de cálculo negativas da Contribuição Social sobre o Lucro 
existentes em 31112194, que era. um direito adquirido do contribuinte em face da le-· 
gislação sobre o assunt~ existente naquela data. 

Com o advento da Medida Provisória n· 812, 'que deu origem à Lei 
8.981/95 (art. 117, , e 11), e 'caput' do art. ':? da Medida Provisória n' 972, o referido 
direito foi, simplesmente, retirado de nosso ordenamento jurídico. . 

Quanto ao parágrafo 2', o mesmo tem o condão de restabelecer a pos­
sibilidade de o contribuinte compensar os prejuízos existentes em 31/12/94 e que, em 
função da restrição imposta pela artigo 42 da Lei n' 8.981/95 (30% do lucro liquido 
ajustado em 1995), não será possível a compensação com os lucros gerados em 
1995). 

Saliente-se que este parágrafo 2' que propomos inserir alcança apenas 
a parcela que não será compensada pela referida restrição, não alcançando, por­
tanto, a parcela que se perderia se a regra anterior àqueles,dispositivos não fosse 
modificada. 

Sábado 29 6757 
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"MP00972 

EMENDA ADITIVA NQ 

MEDIDA PROVISÓRIA NQ 972, DE 1995 

Autor: Deputado Francisco Dornelles 

Inclua-se o seguinte artigo 14 à Medida Provisória n. 972195, renume­
rando-se os demais: 

• Art. 14. A partir de I' de janeiro de 1996, a tabela de que trata o artigo 8' da 
lei n' 8.981, de 20 de Janeiro de 1995, passará a ser a seguinte: 

BASE DE CALCULO MENSAL PARCELA A DEDUZIR AÚQUOTA 

Até RS 677,00 - O- Isento 
Acima de RS 677,00 até R$l.32<l,oo R$677,oo 15% 
Acima de RS1.320,oo R$934,20 25% 

Parágrafo único. O disposto no artigo 10 da Lei n' 8.981/95 aplicá-se à tabela 
de que trata este artigo'. 

JUSTIFICAÇÃO 

A LeI'n' 8.848, de 28 de janeiro de 1994, alterou a tabela do Imposto de renda 
na fonte, prevista na Lei n' 8.383, de 30 de dezembro de 1991, criando a alíquota de 35% e 
elevando a alíquota de 25% para 26,6%. A referida Lei estabeleceu que essa alteração Vigora­
ria somente no ano-caiendário de 1994. A 'Emenda Constitucional de Revisão n' I, de 1994, 
estendeu a vigência da lei até 31 de dezembro de 1995. 

Todavia, a lei n' 8.981, de 20 de janeiro de 1995, tomou permanente a apli­
Cação daS alíquotas de 26,6% e 35%. Sabe-se que a tabela de incidência do imposta de renda 
na fonte aplica-se quase que exclusivamente aos rendimentos do trabalho, de forma especial 
aos rendimentos da trabalho assalariado. Rendimentos de capital são tributados por alíquotas 
proporcionais. Não há qualquer justificativa para a manutenção das alíquotas majoradaS, nota­
damente a de 35%, a Incidir exclusivamente sobre rendimentos da trabalho, quando rendi­
mentos de capital estão sendo tributados na fonte à alíquota de 10%. 

Trata-se de uma iniquidade e uma injustiça que se impOe seja corrigida Além 
do mais, significa respeitar o dispositivo inscrito pela Emenda Constitucional de Revisão n" 1 
no artigo 72 do Ato das Disposições ConstitUCionais Transitórias, segundo o qual a partir de I' 
de janeiro de 1996, voltaria a ser aplicada a tabela constante da lei n' 8.383191. A emenda 
proposta visa, exatamente, a fazer prevalecer a referida tabela, a partir daquela data. 

Observe-se, ainda, que não obstante o fato de toda a arrecadação federal ter 
crescido vertiginosamente em 1994, inciusive o Imposto de renda total, a arrecadação do im­
posto de fonte sobre rendimentos do trabalho sofreu redução. O fenômeno pode ser explicado 
pelO fato de que a alíquota menor aumenta o nível de cumprimento voluntário da obrigação e 
reduz o benefício da evasão. Contrariamente, o aumento da alíquota acima de determinado 
nível toma atrativo o risco de fugir à incidência do imposto. 

Abril de 1995 
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MP00972 

00007 

MEDIDA PROVISÓRIA N" 972, DE 10 DE ABRIL DE 1_ 
"Dá nova redaçlo a dispositivos da Lei n' 8.981, de 20 
de janeiro de 1995, que altera a legisIaçIo Iributária 
federal, e dá outras providencias". 

EMENDA 

Acr ...... te-.. ao ano I' da MP 972195, dis~ alterando a alínea "a" do § \. do ano 29 da Lei n' 
8.981195, que passa a vigorar com a seguinte redaçlo: 

An. 29 ................................................... · ............................ . 

§ \' ..................................................................................... . 

a) no caao das instituições financeiras. sociedades correloras d. titulos, 
valo .... mobiliários e câmbio, sociedades distnbuidoras de títulos • vala.... 
mobiliários. empresas de arrendamento mercantil: 
............................................................ , ................................ . 

JUSTIFICAÇÃO 

I. As emp ...... de arrendamento mercantil estio referidas no art. 36, UI, da MP, sujmtando­
se. portanto, a apuraçio do imposto na forma do art. 29, làzendo jus, assim. ás deduções de que traia o § 
I' daquele dispositivo. 

At~/· 
Deputado 8asilio VUlani 

PPRlPR 

MEDIDA PROVISÓRIA N° 972 

EMEl'DA MODIFICATIVA 

Dê-se a seguinte redação ao an \8. da lei nO 8.981195, modificado pela Medida 
Provisória n° 972. 

A.rt. 18 À opção do contribuinte. o saldo do imposto a pagar poderà ser 
parcelado em até seis quotas iguais. mensais e sucessivas, observado o seguinte: 

Sábado 29 6759 
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JUSTIFICA TIV A 

A emenda tem o objetivo de permitir que o 'contribuinte do imposto de renda 
pessoa fisica parcele o saldo do imposto a pagar em no máximo seis quotas. Esta é a regra que 
tem sido aplicada nos últimos anos, e não venl0s justificativa plausível para a redução deste prazo, 
principalmente se considerarmos que a lei nO 8.(8119). representou um acréscimo na carga 
tributària incidente sobre os rendimentos da pessoa tiSiC3. 

Sala das Sessões, 27 de abril de 1995 

'==?~~-~-t~ 
Deputado Paulo Bernardo 

EMENDA ADITIVA Ni 

MEDIDA PROVISÓRIA Ni 972, DE 1995 

Autor: Deputado Francisco Dornelles 

Inclua-se entre os dispos~ivos da lei nO 8.981, de 1995, modificados 
pelo art. 1° da Medida Provisória n" 972/95, a seguinte redação para o § 1" do art, 32 
da~ada lei: 

'§ ,. O disposto neste artigo não se aplica aos rendimentos tributados 
na forma dos arts, 65, 66, 67, 70, 72, 73 e 74, decorrentes das operaç6es ali mencio­
nadas, bem como aos lucros, dividendos ou resuHado pos~ivo decorrente da ava­
liação de investimentos pela equivalência patrimonial, <I, ainda, às reversOes de pro­
visOes e recuperaçóes de crédnos baixados como prejuízo, que não representem in­
gresso de novas recenas.' 

JUSTIFICAÇÃO 

Por uma questão de justiça e maior fidelidade à boa técnica, é Impera­
tivo que se faça incluir neste disposnivo as reversões de provisOes e as recuperaç6es 
de crédnos baixados como prejuízo, que não representem ingresso de novas rece~as 
para que não sejam tributadas no decorrer do ano. 

As recenas decorrentes de reversões de provisões são meramente grá­
ficas, ou seja, não há ingresso de recursos pela sua contabilização. 

Quanto às recuperações de créditos baixados como prejufzo, existe 
ainda o argumento de que os créditos quando constituídos no passado já integraram 
a base de cálculo, Tributá-los pela recuperação, significaria tributação em duplici­
dada. 

Existe também o prOblema dos contribuintes que optarem pelo recolhi­
mento com base no lucro presumido, podendo haver duas snuaçóes neste caso: o 
contribuinte que efetua a escr~uração contábil e aquele que mantém apenas o livro­
caixa. O primeiro será penalizada em relação ao segundo, vez que, por ter escmu-

Abril de 1995 
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raçAo contábU, poderá constnuir provisOes e, ao simplesmente revertê-Iss, procedi­
mento meramente contábil, teria sua base de cálculo aumentada em relação ao o<ttro 
oontribuinte. 

Assim, cfaro está que o tratamento não seria isonOmico em relação a 
contribuintes em mesma shuação, motivo pelo qual apresentamos esta emenda, Que 
oorrige a distorção. 

MP0<~97.2 

MEDIDA PROVISÓIUA N" 971, DE 10 DE ABtm. u"' 1m 
"Dá nova redação a diSlJOsitivos da Lei n' 8.981, ô. 20 
de janeiro de 1995. que ali ... a 10SiSIa<;ã0 tributária 
federal, e dá outras providências". 

EMENDA 

Acrescent~ae lO IUt. I' da MP 972/95. diSlJOsição incluindo o seguinte pllfáBrafo ao art. 32 da Lei n' 
8.981195: 

"§ .' • Não integram a base de cálculo prevista no art. 32 reversiO de 
provisões que não representem ingresso de capital e os resultacIõs de 
COlTeção monetária." 

JUSTIFICAÇÃO 

I. A reversão de provisões que nio represente ingresso de capital e a OOlTeção IDonOlária 
não signíficam, para a empresa, nova receita e, assim, não devem ser tributadas pelo imposto de renda 
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000:1..:1. 

EMENDA ADITIVA NO 

MEDIDA PROVISÓRIA NO 972, DE 1995 

Autor: Deputado Francisco Domel/es 

Acrescente-se entre os dispositivos da Lei n" 8.981, de 1995, modifica­
dos pelo art. l' da Medida Provisória n" 972/95, a seguinte redação para o 'caput' do 
art. 35 da cHada Lei: 

'Art. 35. A pessoa jurfdica poderá suspender ou reduzir o pagamento 
do imposto devido em cada mês, desde que demonstre, através de balanços ou ba­
lancates mensais, que o valor acumulado já pago, atualizado monetariamente com 
base na variação da UFIR verificada entre o trimestre dO pagamento e o trimestre 
relativo ao mês da apuração, excede o valor do imposto, inclusive adiCionai, calcu­
lado com base no lucro real do per/odo em curso.' 

JUSTIFICAÇÃO 

Esta emenda tem como objetivo pennHlr que o imposto recolhido men­
salmente possa ser conIrontado, atualizado monetariamente, com o Imposto efetiva­
mente devido pelo contribuinte durante o perfodo em curso para a finalidade prevista 
no dispositivo. 

Aliás, o tratamento pretendido, no que tange ao critério, é exatamente 
idêntico ao conferido pelo § 4" do art. 37 da Lei n" 8.981, de 1995. A diferença é que, 
aquele dispositivo, estabelece procedimentos para a apuração do saldo do imposto 
em 31 de dezembro. Na essência, o critério deve ser o mesmo. 

Além disso, o resuKado acumulado durante o ano-calendário encontrar­
se-á automaticamente corrigido e, portanto, o valor do imposto efetivamente devido 
até o mês em que se fizer o confronto também o estará. Nada mais justo e correto 
tecnicamente do que se comparar o imposto efetivamente devido com o imposto 
pago atualizado monetariamente para que o contribuinte verifique se este ú"lmo ex­
cede aquele. 

MP009:72 

EMENDA ADITIVA N" 

MEDIDA PROVISÓRIA NO 972, DE 1995 

Autor: Deputado Francisco Dornelles 

Inclua-se o seguinte parágrafo único ao art. 40 da Lei n" 8.981, de 1995, 
.' modificado em seus incisos pelo art. ,. aa Medida Provisória n" 972/95: . . 

Abril de 1995 
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'Parágrafo único. O saldo do imposto 'de que trata o inciso" será atua­
liudo monetariamente com base na variação da UFIR verificada a partir do trimestre 
subsaqüente ao da data mencionada no 'caput' deste artigo até a do trimestre em 
que ocorrer a compensação ou a restnuição.· 

JUSTIFICAÇÃO 

Este parágrafo que propomos incluir no art. 40 da Lei n" 6.961, de 1995, 
visa a possibilitar a atualíução monetária da parcela do imposto que o contribuinte 
pagou a mais do que o efetivamente devido para que, na ocasião em que ocorrer o 
ressarcimento, quer seja através de compensação ou de resmuição, não seja penal~ 
udo pela inflação ocorrida. 

Por uma questão de justiça, é necessária a inclusão deste disposnivo, já 
que poderão decorrer vários meses entre a apuração do imposto em 31 de dezembro 
e o momento em que o contribuinte vier, de fato, a compensar ou restnuir o saldo ne­
gativo. 

Aliás, para as pessoas físicas, o art. 19 da Lei n" 8.981/95 conferiu este 
direno, razão pela qual não faz sentido suprimi-lo no que toca às pessoas jurídicas. 

Salíente-se que o tratamento, nesta questão, seria idênticO entre pes­
soas físicas e jurídicas, poiS o cnado art. 19 da Lei n" 8.981 detennina que a atualí­
ução será efetuada 'com base na variação da UFIR verificada entre o trimestre sub­
seqüente ao do encerramento do período de apuração e o do recebimento ou resti­
tuição.' 

MP<,*<~972 

MEDIDA PROVISÓRIA N" 972, DE 10 DE ABRIL u .. .. ~~ 

Sábado 29 6763 

"Dá nova redação a dispositivos da Lei nO 8.981, de 20 
de janeiro de 1995, que altera a legislação tributária 
federal, e dá outras providências". 

EMENDA 

Dê·se a seguinte redação ao inciso II do ano 40 da Lei nO 8.981/95, alterado pelo art. 1° da l\.iP 912195. 

Art. 40 ... 
I - ..... .. .... 
Il - compensado com o imposto a ser pago a partir do mês de abril do ano 
subsequente, se negativo, assegurada a alternativa de requerer. após li 

entrega da declara.;:ão de rendimentos, a restituição do montante pago a 
maior com correção monetária. 
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JUSTIFICAÇÃO 

I. A restituição do valor pago a maior, a titulo de imposto, deve ser feita 
integralmente. 

2. lmpôe-se, aasim, a correção monetária desse valor. 

MP0@972 

MEDIDA PROVISÓRIA N' 972, DE ZO DE ABRIL DE 1995 

"Dá nova redação a dispositivos da Lei n° 8.981, de 20 
d. janeiro de 1995, que altera a Legislação tributária 
federal, e dá outras providências". 

EMENDA 

Acrescente-se ao art. 1° da MP 972/95, disposição suprimindo o parágrafo )0 do ano 41 da Lei nO 

8.981/95. 

JUSTIFICAÇÃO 

I. Dispõe o inciso XXXV do art. 5° da Constituição: 

"XXXV . a leí não excluirá da apreciação do Poder ludiciàrio lesão ou 
ameaça a direito." 

Esse preceito constitucional reclama aplicação integral - e não se compadece çOtn 

imposição de penalidade a quem se valer da tutela jurisdicional. 

2. Reza, por su~ vez, a art. 151 da Código Tributário Nacional: 

"Art. I S I - Suspendem a exigibilidade do crédito tributário: 

I - moratória; 
11 - o depÓsito de leu montante intnn'~ 
UI - as reclamações e os recursos, nos tennos das leis reguladoras do 
processo tributário administrativo; 
IV - • $onçgsio dr medida liminar em mandado de Kgurança." 

3. A suspensão da exigibilidade do crédito tributário. tal como determina o ano 151 do 
Código Tributário Nacional, abrange. inequivocament~, vs efeitos dos custos e despesas feitos para que a 
suspensão se concretize. notadamente o depósito do montante integral previsto em seu inciso fi. quer 
como condição de Medida Liminar e Mandado de Segurança. quer em Ação Cautelar, ou em outras 
hipóteses. 
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A contabilidade há de ncoessariamente representar os fatos • JIIUIaÇÕea patrimoniais ou 
tinanceiru. Nlo é admissíwl tratamento sunealista daqueles fatos e JIIUIaÇÕea. 

4. Nenhuma lei ordinária ~ o poder de reger ou restringir o disposto no Código 
Tributário Nacional. 

o CTN tem statuS d. lei complementar. Nos termos da jurisprudEncia paclfu:a e da doutrina 
incontroversa, nlo sofre a lei complementar alteraçlo advinda d. norma legal de menor hierarquia: e é .... 
o caao das leis ordinárias. que nlo se prestam à alteraçlo de lei complementar. 

5. De outro ângulo, manda o inc. LIV do anig~ S' da Constituiçio: 

"LIV - ninguém aerà privado da liberdade ou de seus bens sem o devido 
processo legal" 

Restrições pretendidas pelo Fisco com base no art. 41, § I' da MP, iriam privar 
contribuintes da parcela significativa do valor da bens seus, ainda quando seu procedimento se tenha 
fundado em liminares, ou tenha efetuado depósito em juízo, nos termos do CTN. 

Só mediante O devido processo legal, solvida regularmente a controvérsia entre o 
contribuinte e o fisco, poderà ser imposta desconsideração quer de atos que baja praticado, tutelados pelo 
transcrito Art. 151 do Código, quer de repercussões contàbeis que devam ter. 

6. O art. 41, § I', da MP, rere ainda. Constituiçio, porque por ele se pretendeu retirar do 
contribuinte o direito ao contraditório e à ampla defesa, com os meios e recursos a ele inerentes, tal como 
lhe é assegurado pelo inciso LV do art. 5' da Constituição. 

MEDIDA PROVISÓRIA N' 971. DE 10 DE ABRIL DE 1995 

"Dá nova redação a dispositivo. da Lei n' 8.981, de 20 
de janeiro de 1995, que altera a legislação tributária 
federal, e dá outras providencias". 

EMENDA 

Dê-se a seguinte redação ao art. 43 da Lei n' 8.981/95, alterado pelo art. \' da MP 972195: 

H An, 43 - Poderão ser registradas, como custo ou despesa operacional. as 
importâncias necessarias à formação de provisão para crédítos de liquidação 
duvidosa. obedecendo-se, para tanto. as regras previstas na Lei 6.404, de 15 
de dezembro de \976. 
§ úruco - As instituições financeiras autorizadas a funcionar pelo Banco 
Central do Brasil, formarão suas provisões segunda as normas baíxadas pelo 
Conselho Monetário Nacional, no exercício de sua competência. atribuída 
nos tennos da Lei 4.S95, de 3\ de dezembro de \964." 
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JUSTIFICAÇÃO 

I. Os Bns. 176, 183 e 193 a 195 da Lei 6.404n6, disciplinam a contabilidade das 
sociedades anônimas, traUndo, inclusive, das JIfO'iJões de que trata o art. 43 da MP. 

2. Por lIUIl vez, a Lei 4.595 em ..... Artigos 2"; 3', inciaos VI. VII; 4', li, 12 e 31, criou o 
ÇpPRIho Mopetújo N,ciog'l- CMN. com. finalidade de fornwlar a política da moeda e do crédito, 
visando, entre outroS fins. • zelar pela üquidez • solvência das instituições financeinos e a coordeoar as 
políticas monetiria, crediticia, orçamentária e fiscal, além d. outras. 

O Conselho Monetmo Nacional compete, nos termos desses Artigos da Lei 4.595, entre 
outras funções, estipular índices • outras relações patrimoniais, assim como expedir lIClJ1II8S gerais de 
contabilidade a serem observadas pelas instituições financ:eiras, que levantArio obrigaIoriamente, com 
observincia das regras contébeis estabelecidas pelo Conselho MoneIário Naciooal, ..... balanços gerais. 

3. Devem ..... regras, de caráter eminentemente profissiooal, ser obaervadas nas provisões 
das empresas. de que trata o artigo em quesllo. 

MP 0097::-2 

MEDIDA PROVISÓRIA N' 972, DE 20 DE ABRIL DE 1993 

"Dá nova redaçio a dispositivos da Lei n' 8.981, de 20 
de janeiro de 1995, que altera • legisIaçio tributária 
federal, e dá outras providências". 

EMENDA 

Acrescente-se ao art. I' da MP 972/95, disposição alterando o § 10 art. 43 da lei n' S.98l195, que passa a 
vigorar com a seguinte redação: 

"§ 10 - Consideram-se esgotados os recursos de cobrança quando o credor 
valer-se de todos os meios legais à sua disposição ou quando decorridos 360 
dias da data de vencimento do crédito. sendo que os valores eventualmente 
recuperados por qualquer meio legal serão tratados como nova receita. n 

JUSTIFICAÇÃO 

Visa amplificar os procedimentos de apuração dos valores que serão debitados a prejuízo, 
além de que, via de regra, os va10res não são relevantes e serão tributados se forem recuperados apôs 
decorridos 360 dias do seu vencimento. O esgotamento dos meios usuais de cobrança pressupõe a noção 
de que o credor terá que vaJer·se de todas as medidas judiciais para compor a insolvência do devedor, com 
as seguintes distorções: 

a) con~estionamento do Poder Judiciário com processo de cobrança.., inclusive de valor às 
vezes inferior ao do próprio custo da propositura da ação judicial; 

Abril de 1995 
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b) desconsideraçio da dccisao do credor de abandonar. cobrança ~ const .. açlo pura e 
simples da incapacidade de pagamento do devedor. 

Dep~o Basilio Villoni 
PPRlPR 

MP00972 

MEDIDA PROVISÓRIA N" 972, DE %0 DE ABJW.. DE 1995 

"Dá nova redaçlo a dispolitivos da Lei n' 8.981, de 20 
de janeiro de 1995, que a1tera.a legislaç1io tributária 
federal, e dá OIItns providências". 

EMENDA 

Acrescente-seao ano ]' da MP 972195, disposiç1io suprimindo a alínea "e" do parágrafo 3' do ano 43 
da Lei n' 8.981/95. 

JUSTIFICAÇÃO 

Nem todos os cRditos necessários à manutenç1io da atividade opetBtional da empresa 
transitam por resultado e mesmo assim apresentam riscos de perdas potenciais. Exemplo: um adiantamento 
a fornecedor de bens e serviços e um crédito que não transitou por resultado e, no entanto, tal crédito não 
difere dos demais no que se refere ao grau de risco de perda provável, eis que o fornecedor está sujeito a 
falências, concordatas, dificuldades financeiras, etc. 

MEDIDA PROVISÓRIA N' 972, DE lO DE ABJW.. DE 1995 

"Dá nova redaçlo a dispositivos da Lei n' 8.981, de 20 
de janeiro de 1995, que altera a legislaç1io tributária 
federal. e dá OUtras providências". 

Sábado 29 6767 
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EMENDA 

Acrescente-se 10 art. \0 da MP 972195, disposiçio alterando o parágrafo 4° do art. 57 da Lei n° 
8.98\195, que passa a vigom com a seguinte redação: 

§ 4' - No caso de pessoa juridica submetida 10 regime de tributaçio com 
base DO lucro real. A contribuiçlo determinada na forma dos §§ \0 a 3° será 
deduzida da contribuiçio apurada no encerramento do período de apunçio, 
corrigida ~ente, com base nos indices U1iIizado. para cotteÇlo das 
demonstrações financeiras". 

JUSTIFICAÇÃO 

L O. artigos 27 • 35 da MP discipÜDam os pagamentos mensais do imposto, os quais 
constituem, na realidade, antecipaçio do intposto que for efetivamente devido pu funçio do balanço. 

2. Assim. afigura-se oportuna e é de todo justificável o acolhimento da proposta desta 
emenda de forma que as antecipaçêles sejam computadas. quando da compensaçio com o imposto devido, 
pelo seu valor atualizado. 

Deputado Basilio Villani 
PPRlPR 

000:1'.9 

MEDIDA PROVISÓRIA N" 972, DE 20 DE ABRIL , .. : 1995 

"Dá nova redaçlo a dispositivos da Lei n' 8.981, de 20 
de janeiro de 1995, que altera. legislaçio tributária 
federal, e da outras providências". 

EMENDA 

Acresceote-se o seguinte parágrafo ao art. 57 da Lei n' 8.981195, alterado pelo art. I' da MP 972195: 

"§ .. - Não integram a base de cálculo da contribuição social sobre o lucro, a 
reversão de provisões que não representem ingresso de capital e os 
resultados de correção monetária. ti 

JUSTIFICAÇÃO 

1. A reversão de provisões que não represente ingresso de capital e a correção monetária 
não significam, para a empresa. nova receita e. assim. não devem ser tributadas pela contribuição social 
sobre o lucro. 

$'/ . / 
Deputado Basílio\!iIIani 

PPRlPR' . 

Abril de 1995 
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MEDIDA PROVISÓRIA N' 972. DE 22 DE MARÇO Dl'; ,»,. 

"Dá nova redaçio • dispositivos da Lei n' 8.98\, de 
20 de janeiro de \995, que altera alegislaçlo tributária 
federal e dá outraS providências". 

EMENDA 

AaeacenI ..... ao art. \' da MP 972/95, disposição incluindo o seguinte parágnIfo 8' ao ano 73 da Lei n' 
8.98\195: 

"Art. 73 - ............................................................................................ .. 

§ 8' A redução progressiva de que trata o § 8' do artigo 72 aplica-se 
também aos ganhos liquidos auferidos nos resgstes de quotas etetuadas por 
pe5>\J8S 6si<:as nos fimdos e clubes de investimento em ações. 

JUSTIFICAÇÃO 

A iaençIo de 5.000 UFIR prevista no § 8' do artigo 72 1110 é compativel com os objeti"". do 
men:ado acionário, o qual campona dois tipos de investidores com interesses diversos. Ambas as 
categOrias sIo imponantes para o desenvolvimento do mercado acionário independentemente do volume 
transacionado. 

De um lado há aqueles que espenm obter .... s rendimentos por imermédio da distribuição de 
divii\endos pela companhia. De outro, há os investidores que obtém seus ganhos Slrav6s da compra e 
vauIa d. ações em bolsa de valores. 

É justo, portamo, que ..... investidores tenham o mesmo tratamento tributário dado ao investidor 
individual. 

Deputado Basilio Vdlani 
PPRlPR 

MEDIDA PROVISÓRIA N" 972, DE 20 DE ABRIL 11 .. U,. 

"Dá nova redação a dispositivos da Lei nl) 8.981. de 
20 de janeiro de 1995, que altera a legislação tributária 
federal e dá outras providências". 

EMENDA 

Acrescente-se ao an 1° da ~ 972f9S, d~sposição incluindo o.se~inte.inciso Yl ~o an, 71 da L~~ n"_ 
'. 8.98\/95: 
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"An. 77 .............................................................................. . 

VI - Em operações financeiras de renda variável de tituJaridade de Bancos de 
Investimento, Bancos Múhiplos com Carteira de 1nvestimImto, Sociedades 
Comtoras e Distribuidoras de Tltulos e Valo~ Mobiliários, quando 
realizadas p .... carteirs própria. 

JUSTIFICAÇÃO 

A inclusão do inciso VI do artigo 77 deve-se ao fato de as operações nele re\acíonados, 00_ 
do objeto social das insrituições, e, portanto já integrarem a receita bruta dos baneos de investimento, 
corretoras e distribuidoras, tributada nos termos do art. 29 da Lei 8.981/95. Evitar-se-á, desoa maneira. a 
dupla tributaÇão daqueles ativos. 

~ 
Depu o Basílio VIIIIni 

PPRlPR 

MP00972 

00022 

EMENDA ADITIVA N9 

MEDIDA PROVISÓRIA N° 972, DE 1995 

Autor: Deputado Francisco Dornelles 

Inclua-se no art. '" da Medida Provisória n" 97i!i95, o seguinte disposi­

tivo anerando o art. 77 da Lei nR 8.981/95: 

Art. 1" Os disposnivos da Lei n" 8.981, de 20 de janeiro de 1995, 
adiante indicadús, passam a vigorar com a seguinte redação: 

........................................................ , ................................................................. . 

"AIt. 77 ............................................................................................................ .. 

I - em aplicações financeiras de renda fixa de titularidade de instituição 

financeira. inclusive sociedade de seguro, previdênCia e capitalização, sociedade corretora de 
títulos, valores mobiliários e câmbio, SOCiedade distribuidora de titulas e valores mobiliários ou 

sociedade de arrendamento mercantil." 

JUSTIFICAÇÃO 

As sociedades de seguro. previdência e capitalização são entidades que, por 
força de lei e por sua própria natureza, aplícam, como investidoras institucionais, compulso­
riamente, recursos em títulos de renda fixa, dentre outros. 

Abril de 1995 
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Tais aplicações se fazem com o objetivo de garantir as provlsOes técnicas e 
matemáticas. com viStas a tomar exeqüíveis as obrtgaçOes a que estio sujeitas tais 
entidades. vinculadas a acontectmentos futuros e Incertos. e a assegurar remuneração para 
rendas. pensOes. pecúlio e capiIaIlzaçAo. compatíveis com as regras de mercado. 

Os recursos que assim administram. por força da natureza mutualisla e atuarial 
de suas operaçOes - dai porque sujeitas ao controle estatal - se assemelham ês operaçOes 
das Instltulç6es financeiras elencadas no Inciso I do artigo n da LeI n" 8.981195. que por essa 
razão. como gestoras de recursos de terceiros que também são. foram contempladas com a 
dispensa de retençAo do Imposto de rende na lonte sobre as apllcaçOes financeiras de rende 
fixa. 

Mantide a tributação do Imposto de renda na fonte para as apllcaç6es de renda 
fixa das sociedades de seguro. previdancia e capitallzaç!o. ante a não Inclusão das mesmas 
no referido dispositivo legal. acanetará possível desencaixe antectpado de recursos. via pene­
llzação pelo Imposto de renda na fonte. principalmente na hipótese de ocorrência de prejuízo 
fiscal na apuração do Imposto de Renda da Pessoa Jurídica. e. por conseguinte, tratamento 

desigual em retaçAo àquelas Institulç6es financeiras contempladas com a não tributação. o 
que decerto ofende o mandamento consUtucional contido no art. t50. inciso 11. segundo o qual 
é vedado: 'Instituir tratamento desigual enlre conlribuintes que se encontrem em siluaçSo equi­
vatente. proibida qualquer distinç!o em I!lZSO de ocupaçlio profissional ou funçSo por elas 
exerr:lda. Independentemente ela denomlnaçSo jurldica dos rendimentos. t,luIos ou dlre/los'. 

Ademais, a questionada tributação causaria diminuiç!o do volume financeiro 
aplicado em garanHa das citadas provisOes técnicas e matemáticas, em prejuízo do próprio 
consumidor. 

É nAo sem razão que a lei n" 8.541192, no seu artigo S7, Inseriu as sociedades 
de seguro, prevldanda e capitallzaç!o junto com as InstitulçOes financeiras dentre as que não 
deveriam sofrer 8 Incidência do imposto de renda na fonte sobre as aplicações de renda fixa. 

O propósito da correção ora preconizada é, pois, não o de inovar em matéria 
tributária, mas simplesmente o de corrigir uma omissão a fim de Que se restaure tratamento 
fiscal já consagrado na leglslaç!o do imposto de renda, em consonância com o princípio cons­
titucional da Isonomia tributária. 

EMENDA ADITIVA N" 

MEDIDA PROVISÓRIA N" 972, DE 1995 

Autor: Deputado Francisco Dornelles 

Inclua-se no art. I' da Medida Provisória n' 972/95, o seguinte disposi­
tivo atterando o art. 77 da Lei n' 8.981/95: 

Art. I" OS dispos~ivos da Lei n' 8.981, de 20 de janeiro de 1995, 
adiante indicados. passam a vigorar com a seguinte redação: 

Sábado 29 6771 
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"Art. 71. ......•..................................•.............................•.........•............•.............. 

111 - nas operaçOOs de renda variável. nos mercados à vista. termo, futuro e de 
opções. realiZadas paIB a carteira própria das entidades pertencentes 80 sistema de 
diSlrlbulç40 de tllUlos e valores mobiliários." 

JUSTIFICAÇÃO 

A recente LeI nO 8:981/95 abOliu o sistema estabelecido na LeI nO 8.541/92 
(artigos 29 e 36), no sentido de tributar os rendimentos e ganhos de capital auferidos em ope­
raçOes de renda fIXa e de renda variável, de tOnlla definitiva e separada da tributaçAo propria­
mente dita do lucro operacional das pessoas jurídicas. 

Para as pessoas jurídicas autorizadas a funcionar pelo BACEN, a lei anleriór 
havia delennlnado um sistema um pouco diferenciado, tendo em vista as partlcularldades que 
apresentam as atividades deserwoivIdas pelas referidas entidades. Para tais espéCies de pes_ 
soas jun'dicas havia a trlbutaçAo do lucro operaciOnal, no qual eram também Incluídas as opa­
raçOes de renda fixa e as operaçOes realizadas em bolsas com contratos futuros de taxa de ju­
ros, ouro e cambio. Os demais ganhos auferidos em bolsas do Pars eram tributadOS em sepa­
rado, de forma definitiva, sem possibilidade de compensação de eventuals perdas Incorridas 
com ganhos de oulra natureza (v.g., lucro operacional). 

Tal sistema Já causava uma anomalia séria para as entidades autorizadas pelo 
BACEN, uma vez que dava um tratamento tributário diferente para operaçOes' reallzadas no 
mercado financeiro (renda fixa) e no mercado de capitals (renda variável). Isto porque as ins­
tituições financeiras de qualquer natureza têm como atividade precípua a realizaç40 de ope­
raçOes nos doIS mercados aludidos. Poderão elas atuar para se proleger de posições exISten­
tes em sua carteira própria ou como especuladoras, cumprindo sua funçAo de dar liquldez ao 
mercado. 

É mundialmente aceito Que tais instituições desenvolvem du~ funções: 

a) desenvolver seu Objeto social, protegendO-se de posições assumidas em sua 
carteira própria; e 

b) dar liquidez no mercado, realizando operações de caráter especulativo. 

Querer tributar operações realizadas com os objetivOS acima expostos, de 
10nlla distinta, é impedir ou invlaoilizar a própria liquidez do mercado de capitais brasileiro, é 
dar um tratamento não neutro em matéria tributária 

A lei n' 8.981/95, apesar de ter extinguido a tributação em definitivo dos rendi­
mentos e ganhOS de capital auferidas em operações de renda fiXa e de renda variável, não 
permite que se compensem prejuíZOS incorridOS em operações realizadas em bolsas do País, . 
com lucros de outra natureza; pior, lributa tais ganhos pelO imposto de renda na fonte como 
antecipação do devida na apuração do lucro real anual. Vale dizer, o problema antes citado 
penllanece na leí atual, especial para as Pessoas jurícflCas Que exercem atividades financeiras. 

Decorre daí a necessidade de se rever a sistemática de tributação das ope.­
rações de renda variável para as entidades autorizadas a funcionar pelo Banco Central do 
Brasil. Tais espécies de ganhoS devem ter o mesmo tratamento tributário das aplicações fi­
nanceiras de renda fixa em geral, sem Qualquer exceção, ístc é, deve--se permitir Que ganhos 
em todos os mercados de renda variável sejam incluídos no cômputo do lucro reaJo 

Para tanto, sugere-se a presente emenda. ---

Abril de 1995 
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EMENDA ADITIVA N" 

MEDIDA PROVISÓRIA N" 972, DE 1995 

MP0097-2 

00024 

Autor: Deputado Francisco Dornelles 

Acrescente-se entre os disposttivos da Lei n" 8.981, de 1995, modifice­
dos pelo art. 1" da Medida Provisória n" 972/95, a seguinte redação para o inciso 11/ 
do artigo 83 da cttada Lei: 

, 

111 - contribuição para o Programa de Integração Social e para o Pro­
grama de Fonnação dO Patrimõnio do Servidor Público (PISlPASEP), bem como a 
contribuição para o Financiamento da Seguridade Social (COFINS), instttulda pela 
Lei Complementar n" 70, de 30 de dezembro de 1991: até o úttimo dia útil da quin­
zena subseqüente ao mês de ocorrência dos fatos geradores: 

JUSTIFICAÇÃO 

Esta emenda visa a estender o prazo para pagamento do PIS/PASEP à 
COFINS, haja vista que essas contribuiçOes são similares quanto à problemátice de 
apuração. 

Assim, não faz sentido tennos um prazo para o PISlPASEP: 'até o úl­
timo dia útil, da quinzena subseqüente ao mês de ocorrência dos fatos geradores', e 
outro para a COFINS: 'até o úttimo dia útil do primeiro decêndio subseqüente ao mês 
de ocorrência dos fatos geradores', como diz o art. 57, combinado com o art. 82, pa­
régrafo único, 'b', da Medida Provisória n" 953/95. 

Desta fonna, propomos unificar OS prazos para ambas as contribuições. 

EMENDA ADITIVA N2 

MEDIDA PROVISÓRIA N" 972, DE 1995 

Autor: Deputado Francisco Domelles 

No art. l' da Medida Provisória nO 972/95, inclua-se entre as 
mOdificações de dispoMivos da Lei 8.981/95, o seguinte: 

'Art. 112. Suprima-se' 

Sábado 29 6773 
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JUSTIFICAÇÃO 

o art. 112, modificando critério da Lei n" 7.944, de 20112189, InstittJlu nova baSe 
de Incidência da Taxa de F'lSCa/ização recolhida pro sociedades de seguro, de previdência 
privada e de capitalização. A nova bese é o patrimOnio liquido das empresas ou a porção dele 
denominada de margem de solvência 

Essa base de Incidência toma Inconstitucional a Taxa de F'lScalização. A 
ConstituiçAo Federal, art. 145, § 2", detennina que 'As taxas nllo poderllo ler base de cálculo 
própria de Impostos'. 

o ceme da quesU\o é saber se um imposto poderia incidir sobre a base de 
célculo da taxa em exame, que leva em consideração o patrimôniO liquido. 

Ora. desde que Instituído por lei complementar, e não fosse cumulativo, a 
UnlAo poderia insfitulr um Imposto residual cobrado por faixas e que tivesse como bese de 
célculo o patrimOnio liquido das seguradoras em vista do que dispõe o art. 154 <Ia Constituição 
Federal, já que a mencionada bese de cálculo nAo corresponde à de nenhum imposto estadual 
ou municipal. 

Conclui-se, assim, que a base de célculo da Taxa de Fiscalização em exame é 
própria pera imposto. O dispositivo legal em referência Infringe, portanto, o disposto no § 2" do 
art. 145 da Constituição Federal. 

Poda-se alegar que a Taxa de Fiscalização, a1temativamente, Incidiria sobre a 
Margem de Solvência (coberta pelo Patrimônio Líquido). Entretanto, a Margem de Solvência, 
nos tennos da Resolução n" S/89 do Conselho Nacional de Seguros Privados é calculada 
sobre a receita de prêmios e seguros. Tal receita, no entanto, é base de Incidência de um 
imposto federal: o imposto sobre operaçOes de seguros (CF, art. 153, V). 

A nova bese de Incidência, além de Inconstitucional, Implica aumento excessivo 
do tributo, em comparação com o regime da Lei n' 7.944189. Há casos em que o aumento é da 
ordem de 790%. Na média de lodo o mercado de seguros, o aumento é 200" ... 

artigo: 

EMENDA ADITIVA NQ 

MEDIDA PROVISÓRIA N° 972, DE 1995 

Autor: Deputado FrancIsco Dornelles 

Inclua-se onde couber na Medida Provisória n· 972/95, o seguinle 

Art. --, O regime de tributação prevista no Capitulo VI da lei n· 8.981, 
de 20 de janeiro de 1995, não se aplica aos rendimentos de aplicações financeiras de 
renda fixa de titularidade de sociedades de seguro, previdência e cap~alização. 

JUSTIFICAÇÃO 

As sociedades de seguro, previdência e capitalização são entidades que, por 
força de lei e por sua própria natureza, aplicam, como investidoras institucionais, compulso­

riamente, recursos em titulas de renda fixa, dentre outros. 
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Tais apllcaÇaes se faZem com o objetivo de garantir as provisões técnicas e 
matemáticas. com vistas' a tomar exeqúíveis as obrlgaçQl!s a que estão sujeitas tais 
entidades. vinculades a acontecimentos futuros e Incertos. e a assegurar remuneração para 
rendas. pensões. pecúlio e ~lzaçAo. compatíveis com as regras de men:ado, 

Os recursos que assim administram. por força da natureza mutuallsta e atuarial 
de suas operações - dai porque sujeitas ao controle estatal - se assemelham às operações 
das Instituições financeiras e1tlNcadas no Inciso I do artigo n da Lei n' 8,981195. que por essa 
razão. como gestoras de 'recursos de terceiros que ,também silo, foram contempladas com a 
dispensa de retenção do Impôsto de renda na fonte sobre as aplicações financeiras de renda 
roxa. . 

Mantida a trlbutaçao do imposto de renda na fonte para as aplicações de renda 
fIXa das sociedades de s""l'to, previdência e capitalização, ante a não inclusão das mesmas 
no relerido dispositivo'legaí, acarretará pOSsível desencaixe antecipado de recursos, via pena­
lização pelo imposto de renda na fonte, principalmente na hipótese de ocorrência de prejuízo 
'flscal na apuração do Imp0st6'de Renda da Pessoa Jurídica, e, por conseguinte, tratamento 
desigual em relação àquelas Instituições financeiras contempladas com a nao tributação, o 
que decerto ofende o.mandamênto constitucional contido no art, ISO, Inciso li. segundo O qual 
é vedado: "Instituir tratamento desigual entre contribuintes que se encontrem em situação equí­
valente. proibida qualquer- dlstil,ção em raz40 de ocupaçllo proIissionai ou função por elas 
exemcJa, Independenteme~te da denominação jurídica dos rendimentos. títulos ou direitos", 

Ademais, a questionada tributação causaria diminuição do volume financeiro 
aplicado em garantia daS .citadas provisões técnicas e matemáticas, em prejuízo do PlÓPrio 
consumidor. . , 

É nao' se'in ~ãO que'ilLeI n' 8.541/92, no seu artigo 37, Inseriu as sociedades 
de seguro, previdênciA e capitalização junto com as Instituições financeiras dentre as que não 
deveriam sotrer a incidênéia do imposto de renda na fonte sobre as aplicações de renda fixa. 

, ,-
O propósitõ' da corr.,ção ora preconizada é, pois. não o de inovar em matéria 

tributária. mas simplesmente o de corrigir uma omissão a fim de que se restaure tratamento 
fiscal já consagrado na tegistaÇão do Imposto de renda, em consonância com o princípio cons­
titucional da isonomia tribu.tária.. . 

Deve ser também mencionado Que o § " do artigo 11 da Medida Provisória 
972/95, ora editada, já equipara as empresas de seguros, previdência e capitallzaçâo às 
Instituições financeiras. 

972195: 

..... ~ .. 

EMENDA ADITIVA N" 

MEDIDA PROVISÓRIA N" 972, DE 1995 

., 
, ,.- fo 

< 

Autor: Deputado Francisco Dornelles 

Incluam-se. os seguintes §§ I' e 2' ao artigo 12 da Medida Provisória n' 
'.' 

... "-, , 
'§ l' Para;efeito de determinar o lucro real: 

a) os prejuizoS fiscais apurados até 31 de dezembro de 1994 poderão ser com~ 
pensados" c;:orrigidos 'mon~tariamente .• na forma e nos prazos previstos na legiSlação vigente. 
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na época de sua apuração, observado o disposto no parágrafo único do art. 42 da Lei ". 
8.981, de 20 de Janeiro de 1995: 

b) OS preju/zos flscal.s apurados a partir de l' de Janeiro de 1995 poderAo ser 
compensados, COrrigidos mone1artamente, com o lucro apurado nos quatro anos-ca/endário 
subseq()entes ao anO da apuraç!o. 

§ 2" A base de cálculo negativa da contribuição soc:laJ sobre o lucro: 

a) apurada nos anos-ca/endário de 1992 a 1994 poderá ser deduzida, corrigida 
monetal1amente, da base de cálCUlo dos periodos subseqOentes, na forma prevista ne 1egIs­
Iaçio vigente na época de sua apuração; 

b) apurada a partir de l' de janeiro de 1995 poderá ser deduzida, <Xlrriglda m0-
netariamente, da base de cálculo determinada nos quatro anos-calendário subseqüentes ao 
ano da apuração". 

JUSTIFICAÇÃO 

A Lei ". 8.981, de 20 de janeiro de 1995, que está sendo objeto da a1teraçOes 
peta Medida Provisória em referêncla. revogou o artigo 12 da Lei". 8.541, de 23 de dezembro 
de 1992, e o parágrafo único do artigo 44 de Lei ". 8.383, de 30 de dezembro de 1991, que 
tratavam, respectiVamente, do prazo para a compensação de prejulzos, para efeito de Imposto 
de renda. e da dedução de base de cálculo negativa de contrilltJição soc:laJ sobre o tucro, Ao 
revogar os referidos dispositivos legais e não promover um novo disclpllnamento para a maté­
ria. a legislação ficou confusa. nAo oferecendo a Indispensável clareza e segurança para os 
contrilltJlntes do Imposto de rende e da contribuição soc:laJ sobre o lucro. 

Os parágrafos propostos nesta Emenda regulam a sistemática de compen­
saç40 de prejuízos fi da dedução da base de cálculo negativa da contribuição Soc:IaI, assegu­
rando de forma objetiva os direitos das pessoas jurídicas e não deixando dúvidas quanto 11 
possibilidade de essa compensação ou dedução ser efetuada A explicitação do regime fiscal 
de compensação é de todo necessário, não somente para que seja observada a boa técnica 
legislaliva. mas também pará evitar Indesejáveis conflitos no relacionamento entre a Adminis­
tração F'lScaI e os contribuintes. 

tigO: 

EMENDA ADITIVA NR 

MEDIDA PROVISÓRIA NR 972, DE 1995 

Autor: Deputado Francisco Dornelles 

Inclua-se onde couber na Medida Provisória n" 972195, o seguinte ar-

Art . ••• O regime de tributação previsto no Capítulo VI da lei n" 8.981, 
de 20 de janeiro de 1995, não se aplica aos rendimentos e ganhos líquidos em apli­
cações financeiras de renda fixa ou de renda variável de titularidade de sociedades 
de seguro, previdência e capitalização. 

Parágrafo único. Os rendimentos e ganhos líquidos de que traia este 
artigo deverão compor a base de cálculo prevista no art. 29 da le.i nO 8.981/95 e o lu­
cro real. 

Abril de 1995 



Abril de 1995 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL (Seção Dl Sábado 29 6777 

JUSTIFICAÇÃO 

As sociedades de seguro, previdênCIa e cap!tallzaçAo sAo entidades que, por 
força de fel e por sua prOp~a natureza. aplicam, como Investidoras 1nSIIIucionaIs, compulsl>' 
~arnente, recursos em tltulos de renda fixa, dentre outros. 

Tais aplicações se fazem com o objetivo de garantir as p/OIIIslIeS técnlcas e 
matemáticas, com vistas a tomar exeqiifvels as obrigações a que estAo sU/e118S tais 
entidades, vinculadas a acontecimentos futuros e incertos, e a assegurar remuneraçAo pare 
rendas, pensões, peaillo e capitalizaçAo, compatfvels com as regras de mel1l8do. 

Os recursos que assim administram, por força da natureza mutuarosta e atuarial 
de suas operações, dai porque sujeitas ao controle esletal, se assemelham às opereçOes das 
Instituições financeiras e demais entidades e1encadas no InCiso I do artigo 77 da Lei ri' 
8.981/95, que por essa razão, como gestoras de recursos de terceiros que também sAo, foram 
contempladas com a dispensa de retençAo do Imposto de renda na fonte sobre as apJmações 
financeiras de renda lixa. 

Não foi sem razão que a lei n" 8.541, de 23 de dezembro de 1992, no seu ar­
tigo 37, Inseriu expressamente as sociedades de seguro, previdênCia e capitalizaçAo junto às 
instituições financeiras e outras entidades que não deveriam sofrer a IncidênCia do Imposto de 
renda na fonte sobre as aplicações de renda fixa. 

o propósito da correçAo ora preconIZada é, pois, nAo o de Inovar em matérta 
t~butárla. mas simplesmente o de corrigir uma omissão, pare que se restaure tratamento f1scal 
Já consagrado na 1eg1slaçAo do Imposto de renda, em consonência com o p~nclplo constitucil>' 
na! da isonomia tributária. 

-..,., .. 
GER3. 17.23004-2· (SET/IM) 

APRESENTAçAo DE EMENDAS l 00'~29 J 
MP00972 

,..... ____________ •• a.ooosw ___________ .., 

['26? ;; 79S] I-r _____ -!.M"'E~D ... I"D::.A -,P"R"O"V",I",S",O",R ... I::.A -,N",Q~9u7~2"".-",º .. E _',...9"'9"'S"', _____ ...J 

Lr_-_____ =~D~E~P~U~T;AD~D~=A~R~N~A:.!:::::;:::D~=F:AR:I:A~~O:..::E:....::S:::A ______ ...JI r"--;;'-J 
r.------=:----==-----;:::- .. ,~------------, r 1 o --- 2 Q' _ ... .,..... 3 [J . _~c.o.... 4 ~ • • Df'I'_ 9 G· .u.r' ...... _ • .-... 

"'-1' ------.,"'-------, 

I Incluir onde couber: 
I 

Ar!. - Os prêmios distribuldos sob a forma de bens e 

seMços, através de concursos e sorteios de qualqUer espécie, estAo sujettos à 
incidência do imposto, à allquota de 5% ( cinco por cento l, exclusivamente na 

lOnte. 
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JUSTIFICATIVA 

Quando a distribuiçlo for em benS ou llINiÇos ]é 

ill:idinlm todas os ImpOstos (ICMS, PIS, CONFINS, IR) diferentemente dOs 
prêmios em dinheiro. No momento da aprovaçlo da· M~ PrcMsória 812 _. 

discuaslo fOi postergada para 1110 ferir o principio da .nuà!illáda. • 
Portanto, este é o momento de' cOnjgir la! injustIÇa 

• 
que nos últimOS dois meses iMabiiiZDU essa alividada, e 1110 prQ<IUZiU a "parada 

arraçadaçlo. 

" 

. i\ ). 
~'i . ~';\ /1 . 

r i",·i i.Jl~~ . 
7"1> I l 

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS 

1--- ,_ .. - . _. "-_._-. "--- . -- uo~o"cl\l 

MEDIDA PRQVISÔRIA N9972, DE 20 'DE ABRIL DE 1995 

r 

fõ---------------- y,uo 

.. 

lncllln-se, ('Iflde roubeL 0(1. t\·1cdid:, Pm\"i~órifl n .... 97:2. d~ 11)95. :1 5cgllinte cr'nenda 
aditiva: 

Art. - Os Fundos de P"rticip"ç,~o de Estodos ç. ~ftmicipios e os Fundos 
Çonstitllcionnis do C'en(ro-Oestl'. Norte ! Nord~"tt sC'r~o compensados 
pC'ios pn.>juí?0'1 d('C'on-entcs d~::;1:l Lei. 

Pndgr~f{) (rriteCi - O Tribunnl d(' C'on-;t:1<; dn llotao 0.(\('1 pnw() óe 60 dias da 
pllhlic;1Ç':10 desta Lei. (;'~pt"dirá Jrl1id;'i('l no TC'souro Nacional 
para os efeitos previstCl no cnpftfil lÍ~SIC' ~rtjgo" . 

)l! S TI F I C A ç ,\ C)'; 

A prC'''cnfe rmC'fld;1 ohjC'ti\'n prC'~("r\'~r, n~ T':"lldas dos fsJad,1'i c ~\"ftlnidpi(')s_ para 
podt~rem ("onfinllnr fin~lnci(md" a .. S\l~S n1h"i~bd('s. nr.tilr1mnenfe à<1!1(>I:t~ rípicns de Governo 
que silo ti sr\údc, fi ed\lc:\ção t n segllmnçn. " , . 

. t1---AI ~ ~ - ' . 
senador W~I)r:Cl5 ORNE.LA" __ .. _ ~.. (J(. If..lAJ['l/,\ 

.' 
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A."RESEN'l'AÇAo OE EMENDAS 

""EDIOA PROVISÓRIA HO 612. DE 'HO 

Al:tor: ileputado ~ur. RO!lerto ,>ente 

MP00972 

'l1C'ua ... onde =uber o eeguln1e artigo à Medida Provisória n.o '7219&: 

"Att. A partlr de ~o de janeIro de 1 'N. a tabela de que trata o artigo SO 
da ~ej n.· 8.981. de 20 de janeiro de 1895. "assará a ser a se4!.uinte: 

aASe De CÁ:'CULO MENSAl. PARCELA A DeDUZIR Al..{QUOTA 

Até R$ 877.00 ................................................... . 
AcIma de RS 677.00 até RI 1.320.00 .............. . 
Acima de RI 1.320.00 ................................ : ..... . 

• O· .........•...•....... ISenfO 
RS .77.00..................... 15% 
~, ea •• 2O..................... 25% 

A LeI n.· •• " •• d. 28 de laneiro de 1994. alterou a tabela do Imposto de 
~.nda na Fonte. constando da Lei n.' 8.383. de 30 de de%embro de1 •• ,. criando 
a alíquota de 3&%. e,evando a alíquota de 2G".Io para 26.6%. e estaaoleçendo 
d'naa que ta: a'teraç~o vi9ora~la somerl!e ,,,, 2no-ca;enàa~:0 de 1994. ?e:. 
::ne"da Constltuc!o~a! de Revisão ".'1. de 1994. foi estendida a vlgeJ'c!a da '-oi 
"t.o 8.1'6 até 31 de dezembro de 1995. 

Agora. a Lei ".0 8.981, de 20 de janeiro de 1995, toma pernlanen1e a 
ap.lcação lias a.iquotas de 26.6% e 35% .ntroa~ZIC!a. pe.2 _e, n.' 8.848. 

ConalderaÇÕN IOObre a Inconveniência des.. aunMntc> de alíquota 
constam da discussilo da :.e; n. ° 8.383. de 30 de dezem;,ro de 1991. quando se 
estabe;.ceu apenu t_ falxa$ de alíquota de imposte> ele Renda da Pessoa 
,rslca. a saber: 0,15% e 25"4. estando ali, aml'lamen1e analisada a conveniência 
desta solução. 

C aumento de a:íquota estabelec:da peia L.., n.· 8.848, apenas para o ano 
:le 199~ e pe:a :::menCia Const'ruc:iorta' de ~eyjsl!o ".' 1. pal'l! o ano de f885. 
·11.ava transItorIamente re$olver o )robfema da deflcleru:la de arrecadação .~ra 
o a!uste de contas. 

,~lo tem """numa lógica estaDeleear agora pela Lei n.' 8.981, a 
;>erenlaaa~ da v:gencla destas novaS a.íquctas. ainda mais que estamos por 
'azer as modIficações ~o Sistem" 7rlbutárto Nacio~al, que deverá adotar um 
"tOvo ~radlgma e novas conce?ÇÕes ~ra a trfbutação. 

A;em do mais, a votação da Medida Provisória n.' 812 de 31 d. dezembro 
d~ 199', que se converteu na ~eí n.o 8.9S"!. só foz possive. dev:co a um acoMo 
.1t~e as iiàeranças da câ-na,a e o Gove"o de que tod03 os alimentos ele 
arrecadação nela :,revl.to$ só deveriam :>Tevalecer durante o ano de ~98S. 
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Come n!e te pcd!:. f=:er m=ffl"'~.., na Medida ProvIsória n.o 812, 
devIdo o principio eláanualic.a<l"icou com=inado por este acorilo, que o Governo 
emitria uma medida provisória, viunóo retirar da :e: em que se conve!'te,ia a 
'V!edlela Provisória n.· 812, todo~ os aumentos de arrecadação neta _,revlstos e 
'-1ue estra!»lassem no tempo, o exen:íclo de 1895, sendo este o objetivo ela 
"resente Medida Provisória n.· 872, de 189G . 

. '0. todas as razões toma .. e :mpras,c:ndive. reSU.le.eeer li tabe.a do 
''''pesto de Re,ela da Pessoa :=ís!ca a "artlr de 1 lIe ;anelro de 1896, como 
estava :>revl,to na legl.'ação anterIOr às modlflçaeões IntroduzIdas ,ela Medida 
,>rovlSÓrla n.· 812, que se converteu na Lei n.· 8.981 . 

./ . .r-</' • 
G· Á/i· '--c/~y.~ 

.)ep.rtllé!õ _U15 ~oaE;no ?O!\TE 

MP00972 

EMENDA ADITlVA N" 

MEDIDA PROVISÓRIA N" 972, DE 1995 

000032 

Autor: Deputado Francisco Dornelles 

Inclua-se onde couber o seguinte artigo: 

'As bases de cálculo negativas relativas à Contribuição Social sobre o 
Lucro (Lei n· 7.689, de 1988) apuradas a partir do ano-calendário de 1995 poderão 
ser compensadas. corrigidas monetariamente pelos mesmos índices utilizados para a 
correção das demonstrações financeiras, com bases de cálculo poskivas apuradas 
nos anos-calendários subseqüentes." 

JUSTIFICAÇÃO 

Este dispositivo visa a restabelecer ao contribuinte pessoa jurídica o di­
reko à compensação de bases de cálculo negativas da. Contribuição Social sobre o 
lucro. A supressão de tal direito, como o fez a Lei n' 8.981195 é um retrocesso. 

Devemos lembrar que existem empresas cujo ciclo de maturação de 
seus empreendimentos compreende vários anos, sendo ~ue, numa fase inicial, é 
comum' ápurarem prejuízos para, em etapa posterior. auferirem lucros, os quaiS se­
riam integralmente tributados sem que se leve em consideração os prejuízos havidos 
no início. 

Por estas razões, entendemos ser justo e correto estabelecer as regras 
anteriores, até mesmo para evnar demandas Judiciais, que certamente ocorrerão em 
grande volume se mantida a supressão deste direito. o que acarretaria aumenlo de 
custos para os contribuintes e para o próprio Erário, sem contar o congestionamento 
de processos no Poder Judiciário, que já encontra-se bastante atarefado com as de­
mandas hoje existentes. 
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MP00972 

EMENDA ADmVA NO 

MEDIDA PROVISÓRIA NO 972, DE 1995 

00033 

Autor: Deputado Frenclsco Dornelles 

Inclua-se onde couber o seguinte artigo: 

·Os prejuízos fiscais apurados a partir do ano-calendário de 1995 po­
derão ser compensados, corrigidos monetariamente, com base nos índices utilizados 
para correção das demonstreções financeiras, com o lucro real apurado em até qua­
tro anos-calendário subseqüentes.· 

JUSTIFICAÇÃO 

Este dispos~ivo tem o caráter de restabelecer ao contribuinte pessoa ju­
rídica o dire~o à compensação de prejuízos fiscais dentro do prazo que a legislação 
anterior concedia, ou seja, quatro ~nos. 

Saliente-se que o direito à compensação de prejuízos liscais tem tra­
dição histórica em nosso ordenamento juridico, a exemplo dos países civilizados. A 
supressão de tal <!iretto,.como fez a Lei n' 8.98t, de 1995 é um retrocesso da legis­
lação fiscal. 

Devemos lembrar que existem empresas cujo ciclo de maturação de 
seus empreendimentos comprel!nde yários anos, sendo que, numa fase. inicial, é 
comum apurarem prejuízos para, em etapa posterior, auferirem lucros, os quais se­
riam integralmente tributados sem que se leve em consideração os prejuízos apura­
dos no início. É uma injustiça! . 

Por estas razões, entendemos ser correto e prudente restabelecer as 
regras anteriores, até mesmo para evUar demandas judiciais, que certamente ocor­
rerão em grande volume se mantida a supressão do direUo à compensação dos pre­
juízos liscais apurados, o que acarretaria em incremento de custos para os contri­
buintes e para o própria Erário, sem contar o congestionamento de processos no Po­
dei JudiCiário: que já está bastante atarefado com as demandas hoje em andamento. 
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EMENDAS APRESENTADAS PERANTE A COMISSÃO MISTA 
DESTINADA A EXAMINAR E EMITIR PARECER' SOBRE A 
MEDIDA PROVISÓRIA N° 973, 'DE 20 DE ABRil DE 
1995, QUE "DISPOE SOBRE A .INSTITI:IIÇAO DE CRÉDITO 
PRESUMIDO 00 IMPOSTO SOBRE PRODUTOS 
INDUSTRIALIZADOS, PARA RESSARCIMENTO 00 VALOR 00 
PIS/PASEP E COFINS NOS CASOS QUE ESPECIFICA, E DA 
OUTRAS PROVIDÉNCIAS" , (Reediçlo da Medida Provisória 
nO 948/95): 

CONGRESSISTAS' 

Deputado BENITO GAMA. 

Deputado JOSÉ DE ABREU. 

. 002. 

004' 0'11 014, 

Deputado JOSÉ MACHADO".".""." ... 006. 

Deputado LUIS ROBERTO PONTE..... 005 009 012. 

Deputado NELSON MARQUEZELLI."." 003. 

Deputado FRANCISCO DORNELLES". 001 007 008 010 013 
015. 

Senador WALDECK ORNELAS. 016. 

EMENDA N0 

MEDIDA PROVISÓRIA NO 973, DE 1995 

Autor: Deputado Francisco Dornelles 

Dê-se ao art. 1° a seguinte redação: 

'Art. '" O produtor-exportador de meréadorias' náéiónais 'fàiá jus' ao 
ressarcimento das contribuições de que tratam as Leis Complementares nOs 7, de 7 
de selembro de 1970, a, de 3 de dezembro de 1970 e 70, de 30 de dezembro de 
1991, incidentes sobre matérias-primas, produtos intermediários e material de em­
balagem, ulilizadas no processo prOdutivo. 

§ '" Serão consideradas exportadas, para efeno do disposto neste ar­
tigo, as mercadorias vendidas a empresa comercial exportadora, de que trata o art. 
,. do Oecrelo-lei n"1.248. de 29 de novembro de 1972. 

§ 2" O ressarcimento previsto neste artigo será feno medlanle crádno 
aO produtor-exportador, a ser compensado com débHos oriundos das respectivas 
contnbuições. ' 

Abril de 1995 
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JUSTIFICAÇÃO 

A redação original instttui créd~o-presumido, que pode ser considerado 
como subsídio, contrariando as regras do GATI. 

Também estabelece a compensação com o imposto sobre produtos in­
dustriaUzados, o que prejudica os estados e municípios que recebem recursos desse 
imposto via Fundos de PartiQipação dos Estados e dos Municípios, e do Fundo de 
Compensação das Exportações. Os estados mais pobres são os mais prejudicados, 
dado o critério de repartição que os favorece. 

Da mesma forma, a medida beneficia apenas os produtores-exportado­
res, quando o problema atinge também as empresas comerciais exportadoras. 

A presente emenda visa a corrigir esses problemas, instttuindo crédno 
fiscal a ser deduzido da própria contribuição devida 'pelos produtores-exportadores, 
bem como estendendo o benefício nas vendas às empresas comerciais exportado­
ras. 

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS L 00(?0;~ 

Mp0eY7a 

de abrlJ de ]995 

Sábado 29 6783 

r- .~lOll_-__________ -'1 1-'-'" ._"--
L ____ -=De~p=u=ta=d=o~B=E=N=I=TO==~G=hMA==~ __________________ ~. , 

r ~.:~.~~ ~-;-l Lr--l..!'-'--_'_··_'~'_· ~~~~~~~~~~.c.'''.c.''_''_''~~_-::,--_ -_ -_ -_,"_,._"~~~~~~~~~~ __ .,_,,,r_,~~~~ L- _ L1. únicO 

~------------------f[nD ________________ _ \, 

I Acrescente-se um p"ragrafo unico ao art I' da ~Iedida Pro\'i,o,.i. n'94~. de 23 d< , 
! março de \\}95. com a seguinte redação 

":\rt 1" 
Parágrafo unco Para efeito de fruição do credilo presumido a que se refere o Cô\lU1: 

deste anigo, os produtores das matcrias-primas. produtos intermediarios e material de embalagem 
deverão ser conrribuintes da~ contribuições a que se referem as leis Complementares nO 7. de 7 de 
setembro de 1970. nO 8, de:; (le dezembro de 1970. e nO 70. de 30 de dezembro de J991" 
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JUSTIFICA TIV A 

A Medida Provisória tem como objetivo desonerar o fabricante--exportador dos aJ.St05 
resultantes d. incidência da COFINS e PISlPASEP sobre os insumos-matérias-primas, produtos 
intermediários e material de embalagem que compõem produtos destinados ao exterior. 

Contudo, não há razão para que o fabricante-exportadÓT faça jus ao credito 
presumido, quando os insumos Que compõem o produto exponado nào estão sujeitos á incidência do 
COFINS e do PISIP ASEP. 

~.----'-- ---------- . ...,.,.,11" ... -----------------
~ \rp, 

- - I 
, 

EMENDA ADITI,r A 

Medida Pró\;sória n' 973/95 

Acrescente-se aO Art, I' da MP 
973/95 entre as expressêies 
"mercadorias" e "nadonilis" a 
expressão "e produfos s('mj 
elaborados" 

Jt'STIFICA TI\' A 

o produto semi-elaborado exportado merece o mesmo tratamento 
relati,'o ao 'crédito presumido do IPI para ressarcimento do PIS.PASEP e 
CONFINS e pelas mesmas razões de efeito melhor e mais imediato 
apresentadas na exposição de motivos, 

S." d' Smôo' 2('11/ d, "" 

~_:!~~~-
~ -~-----~. 
'- -,~~. 1\c1~\.)n Marqu(,l~lli 

Der r.dual- PTB 'SP 

Abril de 1995 
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00004 

Emeada à Medida Provisória No. 97J.de 12 de abril de 1m 

DEPUTADO JOSÉ DE ABREU 
Prontuário No. 

Emenda Modificativa 

Dê-se ao art. 20. a seguinte redação: 

"Art. 20. • A base de cálculo do crédito presumido será detenninada mediante a aplicação 
sobre o valor total das aquisições de matérias-primas, produtos intermediários e material de 
embalagem referidos no artigo anterior, do percentual correspondente à receita de expotação 
obtido segundo a legislação do imposto de renda quando trata de incentivos calculados com 
base no lucro da exploração. " 

JUSTIFICATIVA 

A adoção do mesmo critério' utilizado pelo imposto de renda, 
para determinar o percentual da receita de exportação geradora do beneficio. mantém coerência 
com procedimentos já consagrados fiscalmente e utilizados comumente pelos contribuintes. 

Por outro lado, sua verifjcaçilo pelo fisco também se tomará 
fácil através do exame de quadro já existente na declaração de renda. 

MP0(?,I<97~3 

::-hp5~ HÚ~ a insêp..r:çã~ cie c:-édit~ ):!"esum.:eu d~ 

:.:n::H..iS!!] ~o~!'c ?!"OÚUt~5; :ncl!stda.Jza~l~s. ~iL-a 
:1!~~al·l.::i:ne~m ~ú lIa.::m'· tio =':S/7AS:::? ~ CO:-~~S ~o~ 

o.:llll!'S' Ü;llt- ~s~eérrt'a~ e ói ut::t~?!S ?~()\'!é.t-a-!:"la$. 
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:::\!Z:'o-:>A:>O :J.il"'t:7.DO :.ns 3003:;:3::'0 ?O~:::: - 526 
.-!noCi5.c8.t!va) 

"Art. 2" •• A base de cálculo do crédito _umldo seni _nntnecla med_ a 
311licaçao, sobre o valor toIal das aqutalÇ6es de rna1áriaa-prlmaa, produtos 
·tltltlmeciianos e material de em=a:agem referic!os no artigo anIIInor, do percen!IIa: 
~orrespo!lCÍeme à receita lIe exportaçãto o'7tiCio segu!1Cío a "egis;açlio Cio imposte de 
"'<Ia qua""o trata ele Incel1llvos calculadO!< com base 110 lucro da ell;>loração." 

..,usnf!CAT'VA: 

, 
A adoc:ão do meamo ~rIo utilizado .,.\0 Im'>Ollto de rancla, ?ara _nnmar o 

,.rcerrIUal da l'KOIIa de exporta;io geradora do beneffcto, mali.m coerência COnI 
~roc:edi~ já COIINlI-'" fl&ca'_. utilizados -.._ peloa contrIbulm... 

"O. 9IIt!'o ladO, sua verlficaçilo peio ",co também se Wrmlrta fãcH atravé& cio 
_ ele quadro: á existente na declaração ele renda . 

.-4 /~(, . 
Je"utif.f.{frIrs ROBERTO PONTF: 

MP00973 

. 00006 
MEDIDA PROV1SORlA N" 973. DE 20 DE ABRIL' DE 1995 

EMENDA MOD1FICATIV.~ 

o parâgrafo lmico. do all. 2<', da Medida Provisória nO 973, passa a ter a 
seguinte redação: 

Parágrafo Único. O credito fiscal serà o resultado da aplicação do 
percentual "de 2,65°,0 sobre a base de cálculo definida neste arligo. 

JUSTIFIC ATIVA 

A Medida Provisória em tela institui credito presumido do IPI para 
ressarcimento do valor do PIS/PASEP e COFINS recolhidos pelo produtor exportador. Em 
suas edições anteriores. o dispositivo estabelecia que o credito fiscal seria o resultado da 
aplicação do percentual de 2,65% sobre a base de cilculo das referidas contribuições. Essa 
regra decorre do fato de que a COFINS é calculada mediante a aplicação de uma alíquota de 
2% sobre o faturamento bruto. ellquan10 CJue o PIS/PASEP incide sobre a receita 
operacional â alíquota de O.65~·'ó A medida. ponanto. agregaria amhas as alíquotas para 
efeito de determinação do credito. Na sua \·ersJo atual. a medida provisória duplica este 
percentual. passando a considerar uma alíquota de ~.3"'o.o para a definição do credito fiscal. 

Abril de 1995 
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Esta alteraçio se constitui numa ampliação do beneficio fiscal. em'o'vendo uma renuncia de 
receita de cerca de RS 700 milhões. o que não se justifica numa conjuntura de apeno 
orçamentário e de contenção de gastos na area social Nesse sentido. propomos o retomo dâ 
redação originalmente adotada na medida provisória. com a instituição de um percentual de 
2.65% para o crédito fiscal. 

Sala das Sessões, '17 de ahril de 1995 

MP00973 

EMENDA NR 00007 

MEDIDA PROVISÓRIA NR 973, DE 19ii5 

Autor: Deputado Francisco Dornelles 

Dê-se ao caput do art. 2· a seguinte redação: 

• Art. 2" A base de cáleulo do créd~o fiscal será detenninada mediante a 
aplicação, sobre o valor total1:las aquisições de matérias-primas, produtos intenne­
diários e material de embalagem referidos no artigo anterior, do percentual corres· 
pondente à relação entre a rece~a de exportação e a receHa operacional bruta do 

produtor-exportador .• 

JUSTIFICAÇÃO 

A presente aHeração se vincula à emenda de minha autoria que aHera o 
art. 1. da Medida Provisória, transfonnando o crédHo-presumido em créd~o fiscal a 
ser abatido das próprias contribuições do PIs/PASEP e COFINS. 

EMENDA NR 

MEDIDA PROVISÓRIA NR 973, DE 1995 

Autor: Deputado Francisco Dornelles 

Dê-se a seguinte redação ao art. 4": 

• Art. 4" Em caso de comprovada impossibilidade de utilização do cré· 
d~o fiscal em compensação das contribuições de que trata o art. I". devidas pelo 
produtor-exportador nas operações de venda no mercado interno, far-se-á o ressar­
cimento em moeda corrente: 

Sábado 29 6787 
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JUSTIFICAÇÁO 

, A presente a~eração se vincula à emenda de minha autoria que modi­
fica o art, ,. da Medida Provisória, transformando o crédijo-presumido em crédito fis­
cal a ser abatido das próprias contribuições do PIS/PASEP e COFINS, 

.\l·RESE~TAÇ_.\O DE EME:-<DAS - 27104195 -

'!F.JlIDA PROV1SÓIHA ~. 973 DF. 20/04/95 

MPQ>097 3 

~lsniíe s"bre " InstituIção de cTédltn 
.lresumidn do !mposto s"hr~ 'Produtos 
~ :l,!vstrianladu~, ~'U'l"H ressHrdme~í.n do 
"l/st.uo d~, ?!SfP ASF:P e c:O~S n'lI cw'u~ 
.;,:te es;wc:f:c2t, e dá outra.s J!,f)v1dêo~ias. 

2YI:S'lA JO c)E:?t"~_-illO :.X:S 3.01323::-0 ?O~= - 526 
." ~:r.m~Í!1caftva 'I 

iJé-ae 80 ar/. 6° a ,;egulnte re""~iio: 

"An. 6', - O Ministro da Fazenda expedira, no prazo de trinta dias, as 
,,,strUç~s ~_s"2r,as ao cllmpr.me= do disposto neat2 :I!edil!a 
4fov:sórla," 

"'lá a necessidade de que sela delimitado um prazo para que a demora 
!la expecllçAo das inatruç6ea não Venna Impedir a I'UllzaçAo do ODJetiVO da 
medida. 

Abril de 1995 
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HP00973 

EMENDA NO 

MEDIDA PROVISÓRIA Ng 973, DE 199!; 

Autor: Deputado Francisco Dornelles 

Dê-se a seguinte redação ao art. 6': 

'Art. 6" O Ministro de Estado da Fazenda expedirá, no prazo de 30 
dias, as instruções necessárias ao cumprimento do disposto nesta Medida Provisória, 
inclusive quanto aos requisHos e periodicidade para apuração e para fruição do cré­
dito fiscal e respectivo ressarcimento, à definição de receHa de exportação e aos do­
cumentos fiscais comprobatórios dos lançamentos, a esse Utulo, efetuados pelo pro­
dutor-exportador. ' 

JUSTIFICAÇÃO 

A presente atteração se vincula à emenda de minha autoria que modi­
fica o art. l' da Medida Provisória, transformando o crédito-presumido em crédijo fis­
cal a ser abatido das próprias contribuições do PISlPASEP e COFINS. 

0000<;;:1,; 

Emenda à Medida Proviaória No. 973 dell,04.95 

DEPUTADO JOSÉ DE ABREU 
Prontuário No. 

Emenda Modificativa 

Dê-se ao art. 80. a seguinte redaçilo: 

"Art. 60. - O Ministro da Fazenda expedirá, no prazo de trinta dias, as instruções 
necessárias ao cumprimento do disposto nesta Medida Provisória." 

JUSTIFICATIVA 

Há a necessidade de que seja delimitado um prazo para que 
demora na expedição das instruções nilo venha impedir a realização do objetivo da Medida. 

Sábado 29 6789 
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0 0 01;,:? 

.\PRESENTAÇ_~O DE EMENDAS. 27104/95. 

,rnDIDA PROVTSÓRIA N° 973 DE 20/04/95 

~)l.!,,;" subre " instlw.içiíu de ~ridlto 
i1("\l:s,umid,. do ;mpnsln sob~ ?rod'uto~ 
•• "h,.trl"li7 ... d.... ;lara ...,.,.. .... Ime .. t.. do 
'at .. r do P:SIPASEP e CO~S nus cas" • 
• !kJ~ e-srtet'lfica, e dá outras fJruvfdên~{as. 

-:-V7':S:>A;)O D:r?t::-A;JO a:s RODElr::O 1'01'"73 - 526 
imeti!rlcatlva) 

AIIef'e.ae. ~o do an. 8", renumerando-o ,..,.. 1()D_ , 

"Art. 9°. - O beneficIo ora 1R8I11UÍ<IO não Integ .... rá a baH de c:à/culo cio 
·mposto de renda e da contrIlluiçAo sollre o lUcro." 

,;USTlACATlVA: 

o .3enefÍ<:!o ,nstituiao tem por o:JJetlvo :nce!t!!var as empres2s 
exportadora .. a terem p_ corn~v"" no mer<:ado intemacionai. Se ao 
:neamo tem:><> em aue ó !natHuído sofre uma carga fiscal de a»roxlmadamente 
48%. perde o sentIcIo de sua flftaIldade . 

.. ./~/~! v1{ ..-c..-., A ~ 
:~putáto ~ IS BERTO PONTE 

EMENDAN9 

MEDIDA PROVISÓRIA N0 973, DE 1995 

Autor: Deputado Francisco Dornelles 

Anara-se a redação do art. 9'. renumerando o alual para 10 . 

• Art. 9' O beneficio ora instituído não integrará a base de cálCulo do 
imposto de renda e da contribuição social sobre o lucroll 

Abril de 1995 
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JUSTIFICAÇÃO 

O· benefrcio instnurdo tem por objetivo Incentivar as empresas exporta­
doras a terem preços compet~ivos no mercado intemacional. Se ao mesmo tempo 
em que , inst~u{do sofre uma carga fiscal de aproximadamente 48%, perde o sentido 
de sua finalidade. 

MP0097~ 

Emenda à Medida PnMsárla No. 973 de 22.04.95 

DEPUTADO JOSÉ DE ABREU 
Prontuário No. ' 

Emenda Modificativa 

Altere-se a redação do art. 90. renumerando-se para 100 . 

• Art. 90. - O beneficio 0IlI instituído nio integrará a base de cálculo do imposto 
de renda e da contribuição social sobre o lucro: 

JUSTIFICATIVA 

o beneficio instituído tem por objetivo incentivar as empresas 
exportadoras a terem preços competitivos no mereado internacional. Se ao mesmo tempo em 
que é instituído sofre uma carga fiscal de aproximadamente 48%, perde o sentido de sua 
finalidade. 

EMENDAN" 

MEDIDA PROVISÓRIA N" 973. DE 1995 

Autor: Deputado Francisco Dornelles 

Dê-se à emenda da Medida Provisória n' 973/95, a seguinte redação: 

'Dispõe sobre a instrtuição de crédrto fiscal, para ressarcimento do valor 
das contribuições do PIS/PASEP e COFINS, nos casos que especifica, 
e dá outras providências.' 

Sábado 29 6791 
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JUSTIFICAÇÃO 

A presente emenda decorre de atterações propostas na Medida Provi· 
sÓria, as quais atteram a instituição de créd~o·presumido para crédito fiscal, a ser 
abatido das próprias contribuições do PIS/PASEP e COFINS e não mais do Imposto 
sobre Produtos Industrializados (IPI), tributo de natureza dijerente das contribuições. 

MP00973 

APRESENTACÃO DE ~MENDAS 
000:1.6 

Abril de 1995 

CT" T···, I'";;~~'~~ ;R~-;~ORI~ -~;~ 73~- .;~"~; ~E ~RIL DE 199 5. 

r SENADOR WALDECR ORNELAS :,';;~.~~;;:-__ n •• ____ "_0] i-o - '.' ""'.'" 

. ···-l 
, 

Art. \' • o prOd\ltor exportador de mercadorias nacionais fará' jll~ a 
ressarcimento dAS conrribuições de q\IC tratam as leis complementares n" " 
de 7 de set~mbro d~ 1970, S, de 3 de dezembro de J 970 e 70, de ,O de 
de7cmbro de 1991, incidentes sobre as respectivas aquisições, no IMrfodo 
inr~rno, de matérias·primas, prodmos intennediários e material de 
embalagem, para utilizaçao no processo produtivo. 

A,1. 2' • A base de dlculo do ressarcimento será dctermillada mcdla"t,: a 
ap\lcaçllo, sobre o valor total das aq\\isiçõcs de rnatérias·pri/l1a~, produtos 
intem1cdiários e material de embalagem refeJidos no artigo anterior. do 
percentual correspondente à relação entre a receita de exportaçAo e a rcc,:na 
operacional bnlta do prod\\tor exportador. 

Parágrafo Único • O ressarcimento será o resultado da aplicaç~o do 
percentual de 5,37% sobre a base de cálculo definida neste artigo. 

Art. 3° • Para os efeitos desta Medida Provisória, a aplicaçâo do 11101I1alll" da 
rccelta c'perõclon,I bnlfa, da receii~ de expol1açllo e do valor das nWc,ias· 
prilllas, prodlll05 intcm1eji~nos e matenal de embalagem será efet\larla "M 

rctlllOS das nonnas que regem a incidência das contribuições referidas nol "'1 
1°, tcndo ell\ vista ü valor constante da respectiva nota fiscal de venda el1"tid~ 
pelo fomccedor do produtor exportador. 
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ParAgrafo linico - Utilizar-se-á subsidiariamente, a legislação do Impost') de 
Renda e do Imposto Sobre Produtos Industlializados para o estabclec"Tl(l1to. 
respectivamente, dos conceitos de receita operacional br.ao e de prod"ção, 
matéria-prima, produtos intennediários e material de embalagem. 

Art. 4' • A eventual restituição. ao fornecedor, das importâncias recolhirl~s 
em pagamento das contribuições r~feridas no art. 1', bcni assim a 
cOO1pcnsaç~o mediante crédito, imp~ca imediata devolução. pelo produtor 
exportador, do valor correspondente. 

Art. 5' • O Ministro de Estado da Fazenda expedira as instruçOes necessrtrias 
ao clul1llfimCfllo do disposto nesta Medida Provis6ria. inclusive qUAIlIO aos 
requisitos e periodicidade para fJ1lição do ressarcirnento, 1\ definiç~o de 
receita de cxpOJ1nç~o e aos documentos fi,cais r.nfllprob~tól'íOI 
corre~pc\lldenlç". 

Art. 6' • O Poder Executivo, no prazo de noventa dias, encal11inh~ré ao 
Congresso Nacional projeto de lei cancelàndo dotaçao orçamenr~nn para 
compensar o acréscimo de renúncia tributruia decorrente desta MedIda 
Provis6ria. 

Art " São declarados insubsistentes os atos praticados com base na Medida 
Provisória o' 905, de 21 de fevereiro de 1995, 

Art, 8' Esta Medida Provisória entre em vigor na data da sua publicação 

JUS T I F I C A ç ~ o 

A Medida Provisória adotada pelo Oovemo Federal pretende desonerar do 
PIS/PASEP e COFINS as exportações realizadas pelos prod\ltor~s 
cxportadores de mercadcxias nacionais. Tal iniciativa é louvável e caminha na 
direçãO de promover o rccquillbrio da balança comercial brasileira, através do 
estimulo ás exportações. 

Ocon'c, efltr~tanto, que, para atingir tal mister, o GovenlO propõe q\lc o 
b~ncfic;o fiscal ~eja concedido atraves de crédito pres\uTlido do Imposto 
sobre Produtos Ind\lstl,alízados, ao invés de ressarcir o cor1tribuinte do 
próprio PISIPASEP e COFINS embutido no custo dos prodlrtos exportado.', 
como recomenda a lógica. Afinal, o que se pretende é retirar do C\lstO desses 
produtos, as contribuiÇões acima referidas. 
Vem, ell/âo, esta Emenda, propor que o beneficio concedido se dê através óe 
ressarcimcnto do PISIPASEP e COFINS, ao invés de crédito pres\lmido do 
IPI. O mecanismo de apuraç~o da base de cálculo do ressarcimento 
pcnl1anecera o mesmo sugerido na Medida Pro,1s6ria. com a mcsma allquota, 
ou seja, 5,37%. Ressardr.se-á, portanto, o contribuinte exportador, daquilo 
que efetiv8mcme o está onerando, ou seja, as contribuições e nao o IPI, do 
qllnl o expMador já conta com o beneficio da nâo-iJlciMncia. 
Outrossim, a adoção da Medida nos teonos em que está proposta, imporá 
prejulzos elevadlssímos aos Estados e MUlliefpios, til) decorrencia da 
redllçllo na aITccadaç,'o do IPI, o que afetará os Fundos Constiwcionai'l} PF, 
FPM e FUNDO RF.CirO:"-iAL), cOllfonne quadro demonstrativo em anexo. 
A SlIgcst~o dC>la Ft11cnda, portanto, mantém o beneficio, sem impor os 
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gravamcs dcccnentes a EMados e Municlpios, que já viram seus reclIfsos 
subtrai dos com a aproyaç~o do Fundo Social de Emergência, 

EMENDAS APRESENT,ADAS PERANTE A COMISSÃO MISTA 
DESTINADA A EXAMINAR E EMITIR PARECER SOBRE A 
MEDIDA PROVISÓRIA N", 975 DE 20 DE ABRIL DE 1995, QUE 
"DISPÕE SOBRE A BASE DE CÁLCULO DA CONTRIBUIÇÃO PARA 
O PROORAMA DE INTEGRAÇÃO SOCIAL - PIS DEVIDA PELAS 
PESSOAS JURÍDICAS A QUE SE REFERE O § 1° DO ART. 22 DA LEI 
N° 8.212, DE 24 DE JULHO DE 1991, E DÁ OUTRAS 
PROVIDmoCIAS. 

FRANCISCO DORNELLES .... 004,005,006,008,009,012, 
014. 

JOSÉ DE ABREU .................... 011. 
LUIS ROBERTO PONTE ........ 010,013. 
MANOEL CASTRO ................ 001,002,003,007. 
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De-se ao § 1° do ano 101 da Medida Provisória nO 975/95. a seguinte redação: 

"§I o Consideram· se despesas ou encargos. para fins do disposto neste artigo, a variação 
monetária ou cambial e os juros incorridos. vedada a dedução de prejuízos e de qualquer despesa 
administrativa," 

Abril de 1995 
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JUSTmCATlVA 

É imperativo que se a/tere • redaçlo do § \. do art. \. da Medida PnMsória n' 975195, uma vez 
que a nio inc1usio dos juros incorridos como despesa ou encorgos, pata fins d. base de cálculo 
do PIS, lICIlTOIaIi reflexos nas taxas de juros do mei<:ado, com sérios danos pata • economia 
brasileira, bem como as instituições finsnceiras terio que repasaar tal auto fiscal pata tomadores 
finais d. aplicações financeiras. Em especial, nessa fase pré-P.lano real, qualquer instrumento que 
impulsione as taxas de juros do mercado poderá projudicar o aucesso do programa de 
estabiliz.açio econômica. 
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De-se ao § 3' do art. \. da Medida Provisória n' 975195,. seguinte redaçio: 

"§ 3' A correção monetária do imobilizado de arrendamento mercantil, será deduzida do valor das 
despesas e encargos de que tratam as alíneas "." a "d" do inciso nr'. 

JUSTIFICATIVA 

Assim como no § le do art. l° da MP 975195. foi considerada como despesa ou encargo, para fins 
do disposto nesse artigo, a variação monetária ou cambial, não há sentido em se proibir que a 
correção monetária do ouro. ativo financeiro. também o seja. Ora. o ouro, quando ativo 
financeiro traduz uma verdadeira aplicação financeira ou instrumento cambial c, portanto, deve 
apresentar o mesmo tratamento fiscal desses tipos de operaçio. no que diz respeito à base de 
cálculo da contribuição para o PIS. 

Se perpetrada taf diferença. haverá frontal ofensa ao princípio da isonomia tributária, previsto no 
art. 150 da Constituição Federal/88, levando inúmeros contribuintes ao Poder ludiciário na defesa 
de seus direitos. 
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l)ê..se ao inciso m do artigo J' ela Medida Provisória n' 975/95 a seguinte redação: 

"m • no caso de bancos múltiplos. bancos comerciais, bancos de investíment.os, bancos de 
desenvolvimento, caixas econômicas, sociedades de crédito, financiamento e investimento 
sociedade. d. credito imobiliário, sociedades corretoras, distribuidoras de títulos e valores 
mobiliários, empresas d. arrendamento mercantil. cooperativas d. crédito" ," 

IUSTIFICA TJVA 

A modilicação proposta na redaçIo do inciso m, do artigo J' ela Medida Provisôria n' 975/95, se 
faz necessária. uma vez que alo houve B. incluslo como instituição sujeita aos preceitos da 
referida norma os denominados Bancos Múltiplos. Cremos que a omissão verificada se deu por 
mero d ..... ido do Executivo ao Jegislar sobre a matéria, 

[--------------- ~'":""u7----------
-- --------~----------~------ J 

EMENDA MODIFICATIVA 

MEDIDA PROVISÓRIA NO 975, DE 1995 

Autor: Deputado Francisco Dornelles 

'Dar nova redação ao § 2' do art. l' da Medida Provisória n' 975/95', 

'2' No caso de repasses de recursos de órgãos e insmuições oficiais, 
será também adm~ida a dedução dos juros incorridos nessas operações, bem como, 
da variação monetária. sendo essa, os respectivas índices aos quais as modalidades 
estejam legalmente atreladas, inclusive a Taxa Referencial· T_R.' 

Abril de 1995 
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JUSTIFICAÇÃO 

São três as razões para considerarmos o parágrafo supre com a re­
dação sugerida; uma delas de ordem Econômica. outra de ordem Jurídico/Fiscal e 
outra de ordem Operacional. 

DE ORDEM ECONOMICA: 

Atualmente os Bancos são credenciados junto ao Sistema BNDES. para 
atuarem como mandatários nas diversas modalidades de crédho administradas por 
aquele órgão_ 

RessaHe-se que são linhas voHadas ao fomento de investimentos de 
médio 9 longo ciclo de maturação. que atendem a todos os segmentos produtivos da 
economia nacional. 

Através desse instrumento. são financiados projetos de aumento de 
produção. melhoria tecnológica com ganhos de produtividade e competitividade. ge­
rando empregos via expansão e/ou implantação de unidades industriais. agroindus­
triais. agropecuárias. comerciais e de serviços. 

A característica básica das linhas é o longo prazo (média acima de 4 
anos). durante o qual o risco é diluído somente após o período de carência. que na 
maior parte dos casos é de 12 (doze) meses. 

Para esses repasJles. em face de assunção de riscos e custeio de des­
pesas operacionais. os Bancos recebem uma remuneração. denominada del-credere. 

Demonstramos a seguir a composição de taxas dos repasses. pela qual 
identifica-se claramente a fundamentat diferença entre receita bruta. receita líquida 
(del-credere) e respectiVO cuSlo de captação: 

1) RECEITA BRUTA: Taxa final cobrada dos mutuários. de acorpo com aSA diferentes 
programas (FINAME. FINAME RURAL. POC. IMPORTAÇAO DE M QUINAS. 
etc.): de 8 a 12% a.a .• acrescidos da atualização monetária calculada com base na 
Taxa Referencial - TR; 

2) Custo de captaçao repassado ao BNDES. de acordo com os diferentes programas­
de 5.5 a 10.5% a.a .• acrescidos da mesma atualização pela TR. . 

(1-2) = Receita LíqUida: De/-Crede", liquido dos Bancos. conforme cada pro­
grama: de 1.5 a 2.5% a.a.; 

Destaque-se. também. que os recursos aos Quais nos referimos são 
oriundos do Fundo de Amp_aro ao Trabalhador - FAT. o qual. por sua vez. tem o 
mesmo CritériO de atualizaçao - TR - acreSCIdo dos juros a ele legalmente estipula­
dos. 

ASPECTOS JURiDICOSIFISCAIS: 

A Medida Provisória n" 975/95. que regulamentou a base de cálculo do 
PIS de que trata a Emenda Constrtucional de Revisão n· 01. determinou que. para 
eferto de dedução. seria considerada despesa ou encargo a variação monetária ou 
cambial e vedou a dedução de juros incorridos. exceto nas operações de repasses 
de recursos de órgãos e instrtuições oficiais. nas quais prevê a dedução dos juros in­
corridos. desde que destacados de qualquer outra espéCie de remuneração ou de 
atualização. 

Em nosso entendimento. no conceito de atualização. incluem-se os en­
cargos calculados com base na Taxa Referencial - TR. cuja nova metodologia de cál­
culo atualmente definida pelas Resoluções nOs 2.075/94 e 2.083/94. de 26.05.94 e 
30.06.94 respectivamente. ambas do Banco Central do Brasil. consiste na apuração 
da média aritmética das taxas efetivas, para a remuneração dos Certificados de De­
pósitos Interlinanceiros - CDI. deduzida a taxa real de juros da economia. 

Esta metodologia foi adotada porque. na fixação da taxa do COI. leva­
se em conta a expectativa inflacionária. além do juro. 
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o conceito legal de variação monetária foi definido no artigo 18 do De­
creto-Iei n' 1.59Bn8 como sendo função da taxa de cámbio ou de índices ou coefi­
cientes aplicáveis, por disposição legal ou contratual, sobre os direitos de crédito ou 
pagamento de obrigações. 

Concluímos que a TR nada mais é do que um coeficiente ou mesmo ín­
dice, que se aplica ao capital com o intuito de preservá-lo dos efeitos da inflação, 
tratando-se, portanto, de variação monetária ou atualização. 

Reforça esta conclusão, a análise isolada do investimento mais popular, 
a caderneta de poupança, cuja taxa de juros é sabidamente de 0,5% (meio por cento) 
ao mês, desde que assim foi fixada pela Resolução n' 1.236/86 (anteriormente, fi­
xada em 6% a.a.), constituindo-se o restante da' remuneração (hoje TR) em mera 
atualização do capital aplicado. 

ASPECTOS OPERACIONAIS: 

O Alo Declaratório n' 34, de 16.06.94, da Coordenação Geral do Sis­
tema de Tributação, da Secretaria da Receita Federal, em seu item 2.2, letra 'b', 
petmite que seja deduzida até a UFIR, nas hipóteses de recursos remunerados pela 
TR - Taxa Referencial, na fonnação da base de cálculo do PIS. - --.'.-

Tal nonnativo cria um sério problema operacional, eis que os recursos 
repassados do BNDES, são originários principalmente do FAT - Fundo de Amparo ao 
Trabalhados, o qual também é remunerado pela Taxa Referencial- TA. 

Dessa fonna, o BNDES 'capla' recursos junto ao FAT, remunerados 
pela TA. Os Bancos repassam esses mesmos recursos aos mutuários, cobrando en­
cargos à base de TR + juros nonnatizados pelo próprio BNDES. No retomo ao BN­
DES, os Bancos prestam contas à base de custo de captação adicionado de TR e o 
BNDES os retoma ao FAT da mesma tonna. 

i 

Nesse sentido, à luz dos atuais nonnativos, existe um descasamento de 
Indices, que certamente inviabilizará essa importante lonte de fomento da economia. 

A propósito, além desses aspectos que por si só já justificariam a 
emenda proposta, as instituições esbarrariam em grave prOblema de ordem prática, 
qual seja o de efetuarem diariamente um duplo processamento de suas operações 
(que atingem a casa de milhões em bancos de varejo), para· a apuração da base de 
cálculo do tributo, o que elevaria Seus custos desnecessariamente, caso seja neces­
sária a dedução da UFIR. 

0000~5 

EMENDA MODIFICATIVA 

MEDIDA PROVISÓRIA N" 975, DE 1995 

Autor: DeputadO Francisco Dornelles 

Dê-se à alínea ·e· do inciso 111 do art. l' da Medida Provisória n" 975/95, 
a seguinte redação: 

·c) despesas de cessão de créditos;' 

JUSTIFICAÇÃO 

Como se observa, estamos propondo a eliminação do trecho 'com coo­
brigação' da referida alínea ·c·. 

Abril de 1995 
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Se verificarmos a Exposição de Motivos anexa à Medida Provisória n' 
543, de 30 de junho de 1994, cujo teor foi reeditado através da Medida Provisória da 
qual eS1amos tratando, encontraremos a seguinte explanação quanto ao dispos~ivo 
sob exame: 

'c) - despesas de cessão de créd~os com coobrigação; 

Compreendem os encargos (descontos ou deságios) concedidos na 
cessão de operações de crédito entre inst~uições financeiras. Restringem-se as 
cessões àquelas negociadas com coobrigação da instituição cedente, porque nas 
demais a apropriação do encargo é feita de imediato, enquanto a receita do cessio­
nário será apropriada pelo regime de competência.' 

Vê-se claramente que o redator das Medidas Provisórias, ao colocar o 
termo "com coobrigação", pretendeu dar conceito lógico ao dispositivo, já que, via de 

regra, nas cessões de crédnos com coobrigação a apropriação dos encargos é efe­
tuada ao longo do tempo do contrato, posto que o cedente fica vinculado aos crédttos 
cedidos, contabilizando os encargos como despesas de cessão de crédnos, 
enquanto que, naquelas sem coobrigação, a apropriação é efetuada já no ato da 
cessão, sttuação em que o cedente não fica vinculado aos crédttos cedidos, sendo os 
encargos contabilizados pelo vaior líquido da operação, cujo resuttado não é contabi­
lizado em "despesas de cessão de créditos'. 

Entretanto, por determinação do Banco Central do Brasil, através de 
Circular n' 1.391, de 07/12/88, as empresas de arrendamento mercantil submetem­
se a regras peculiares quanta a apropriação de encargos decorrentes de suas 

cessões de crédnos, já que, independentemente de cederem crédnos com ou sem 
coobrigação, a apropriação de encargos deve ser fetta ao longo do prazo do contrato 
de cessão de crédtto, ou seja, mesmo nas contratos sem coobrigação as empresas 
de arrendamento mercantil djlvem contabilizar o valor dos encargos em despesas de 
cessão de créd~os, o que toma o disposnivo da forma em que se encontra redigido 
sem aplicação para estas empresas. 

Isto se deve à peculiaridade do arrendamento mercantil, pais, mesmo 
cedendo seus crédttos sem coobrigação, as empresas de arrendamento mercantil fi­
cam a eles vinculados pelo fato de serem proprietárias dos bens objeta da cessão de 
crédttos, já que tais bens devem figurar em seu ativo até fi final da contrato de arren­
demento mercantil. 

A supressão proposta .aa parte do texto da disposttivo em tela não pro­
vocará implicação alguma com relação às demais inS1~uições abrangidas pela 
mesmo, pois, nas cessões de crédhos sem coobrigação, coma já comentado acima, 
o resuttado não é contabilizado em despesas de cessão de crédnos. Automatica­
mente só haverá possibilidade de contabilização em despesas de cessão de créditos 

. (passível de dedução) nos contratas com coobrigação. Ou seja, a termo 'com coobri­
gação' 11 redundante. 

Nas casos de cessões de crédttos sem coobrigação, não haverá a pos­
sibilidade de dedução acima do Iimtte da recetta da crédtto cedido, tendo em vista 
que o § 1· do art. 1· veda tal prática quando impede a dedução de prejuizos. 

Pelas razões apresentadas, a manutenção da texto da referida alínea 
da forma como redigida implicará em tratamento não isonômico entre as empresas 
de arrendamento mercantil e as ~mais insthui~ 

Sábado 29 6799 



6800 Sábado 29 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL (Seção m 

EMENDA MODIFICATIVA 

MEDIDA PAOVISOAIA N· 975, DE 1995 

Autor: Deputado Francisco Dornelles 

Dar nova redação ao parágrafo 1·, do artigo 1·: 

'Art. 1· ................................................................................................... . 

§ 1· Consideram-se despesas ou encargos, para fins do disposto nas 
alíneas 'a', 'b', 'c', 'd' e 'f' do Inciso 111, a variação monetária, variação cambial, taxa 
referencial e os juros incorridos, vedada a dedução de qualquer despesa administra­
tiva." 

JUSTIFICAÇÃO 

São duas as razões para se considerar os juros incorridos como despe­
sas ou encargos para fins do art. l' da Medida Provisória n· 781, uma de caráter 
econômico e outra de caráter operacional, conforme discorreremos abaixo. 

1. EconOmlco: a recena efetiva das instttuições bancárias na intermediação finan­
ceira corresponde unicamente ao 'spread', que é a diferença entre o que paQa ao 
investidor na captação de recursos (composto de variação monetána, variação 
cambial, taxa referencial e juros) e o que recebe em suas aplicações através de em­
préstimos elou aplicações financeiras. 

Portanto, esse 'Spread' é o que deve ser tomado como base para efeno da tribu-
tação pelo PIS. . 

O própriO govemo confirmou a racionalidade desse sistema ao admitir a exclusão das 
despesas de captação, porém o fez de uma maneira arbitrária e desprovida de qual­
quer conceito técnico ou econômico ao limitar tal exclusão à variação monetária. 

O 'spread' na intermediação financeira está sujeito ao regime de livre concorrência, 
que tem norteado o sistema e é evidente que, em havendo custo adicional, este deve 
necessariamente ser repassado ao tomador dos recursos com reflexos nas taxas de 
juros e conseqiiências negativas para o próprio govemo, que é o maior captador de 
recursos no mercado financeiro. 

2. Operacional: as insti\IJições estão arcando com um custo aHfssimo para segre­
gar a variação monetária nas operações iniciadas num mês e terminadas em outro, 
principalmente as prefixadas (onde correção e juros se éonlundem). Maior custo, en­
tretanto, está havendo nas operaÇÕes indexadas à TA, pois, neste caso, as insti­
tuições devem manter uma contabilidade para fins de Banco Central, que manda 
contabilizar TR e juros em contas separadas, e uma para a Recetta Federal, expliCi­
tando a variação da UFIR. 

A exclusão da letra 'e' (despesas de arrendamento mercantil) da restrição mencio­
nada no referido parágrafo, é para que a redeção flque em concordância, com a ex­
posição de motivos, da qual transcrevemos o trechl!l relativo a esse ponto. 

'Compreendem os encargos incorridos pela empresa arrendadQra, diretamente 
relacionadas com os bens arrendàdos, tais como depreciacôes e amortizações'. 

Abril de 1995 
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Inc1ua~se a aJinea ·'g".ao inciso lU do artigo 10 da Medida Provisória nO 975/95: 

"g) poderão ser ""duídas d. base de cálculo da contribuição para o PIS as receitas produzidas 
ptlos títulos emitidos por entidades de direito público, limitada ao valor dos rendimentos 
apropriados em cada período. bem como as receitas decorrentes de operações no mercado 
interfinanceiro 
C<lm depósitos interlinanceiros • DI." 

JUSTIFICATIVA 

Mister ae faz que <I' oontnlruintes do PIS. referidos na Medida Provisória n· 975195, contirwem a 
deduzir da reapectlva base de cálculo do tributo as receitas decorrentes de operações com tltulos 
polblicos e oom os denominado. Dep6sitos Interfinaneeiros. 

Quanto ao. tltulos públicos parece-nos que eles, representando instrumento de poUtica monetária 
devem proporcionar um atrativo para o investidor, Tal atrativo corresponde' nIo tnlrutação das 
rtceitas auferidas por esae título. Portanto, nIo há razio econômica nem poUtica para abolir tal 
incentivo fiscal. Jl quanto às rtceitas de operações com Depósitos interfinaneeiros, no mesmo 
tenti~, elas representam instrumento utilizado pelas instituições financeiras, com o intuito de 
propocionar maior liquida no mercado intertinanceiro. Tratam·se de operações "interna 
corporis· .. portanto, nIo refletindo na poUtica monetária do govemo, dai porque a necessil1ade 
da permanência d. norma que permite a dedução de tais receitas da base de cálculo do PIS. 
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EMENDA ADITIVA 

MEDIDA PROVISÓRIA N" 975. DE 1995 

Amor: Deputado Francisco Dornelles 
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'Inclua-se o seguinte inciso 111 ao artigo 'o da Medida Provisória nO 
975/95, renumerando-se os demais:' 

'111 - Resuttado pos~ivo de avaliação de investimentos pelo valor do Pa­
trimônio Líquido e os lucros ou dividendos derivados de investimentos avaliados pelo 
custo de aquisição e computados como receita'. 

JUSTIFICAÇÃO 

') - Trata-se de resu"ado já tributado pelo PIS nas empresas investidas que gera­
ram o lucro, o que implica em tributar novamente rendimentos produzidos pelo 
mesmo capnal. Re~erando este entendimento, temos que, historicamente, o 
resu"ado de equivalência patrimonial sempre foi excluído da base de cálculo 
dos tributos, pais, como já exposto, a sua inclusão acarreta 1ributação em dobro 
(vide o art. 5' da Lei n' 7.691/88 e a alínea 'a' do parágrafo 2' do art. ,. do 
Decreto-lei n' 2.445/88, com a redação dada pelo Decreto-lei n' 2.449/88). 

2) - A equivalência patrimonial pode trazer ganhos de origem não operacional, não 
sujeitos a incidência do PIS. Por exemplo: o lucro da investida pode ser origi­
nado só pelo saldo credor de correção monetária de balan\,o. Nesse caso, não 
faz o menor sentido a investidora pagar o PIS sobre refenda receHa, já que a 
correção monetária de balanço não integra a base de cálculo do PIS. A injustiça 
aumenta a medida em que a equivalência patrimonial for registrada em várias 
empresas (cadeia de participações). 

3) -

4) -

5) 

O registro da equivalência patrimonial na investidora é meramente gráfico e não 
representa ingresso efetivo de caixa, não se const~uindo num resultado opera­
cional proveniente do objeto social da empresa. 

Dependendo da representatividade da equivalência patrimonial no resuaado da 
investidora (holding, por exemplo) poderá haver necessidade de captação de 
recursos por parte da empresa só para pagamento do PIS, o que é um absurdo. 

Na realização do investimento pela investidora, o lucro sempre será um resul­
tado não operaciOnal e, portanto, não suje~o a tributação pelo PIS. O reltistro da 
eqUivalência patrimonial é apenas a antecipação desse ganho de capttal pelo 
regime de competência. Tributar a equivalência patrimonial significa diScriminar 
os investimentos suje~os a eSSd regime em relação àqueles avaliados a preço 
de custo e que, também, estão registrados no ativo pennanente. 

6) - O registro mensal da equivalência patrimonial não significa que sempre os re­
su"ados sejam posHivos, Em detenninado mês, poderão ser negativos, tribu­
tando-se, desta fonna, s6 os re5ua&dos posttivos. 
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MEDIDA PROVISÓRIA N° 975, DE 1995 

Autor: Deputado Francisco Domelles 

Acrescente-se ao incisO' 111 artigo ,. da 'Medida Provisórta n' 975/95, na 
redação do Projeto de Conversão proposto pela Comissio Mista, uma letra 'g' do 
seguinte teor: 

'g) outras despesas e encargos pagos ou incorridos para a rea­
lização das transações e operações 8ICigidfi pela atividade da em­

. presa, ressalvado o disposto no § l' deste ./'Iigo'. 
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JUSTIFICAÇÃO 

A razão básica que motivou a edição da Medida Provisória n" 781, de 
1994, com a finalidade de definir a base de cálculo da contribuição para o PIS devido 
peJas inst~uições financeiras, foi a de que, por serem as mencionadas inst~uições, 
em suas principais operações, meras intermediárias entre aplicadores e tomadores 
de recursos, o PIS somente pOderia recair, por esse motivo, sobre o 'spread' aufe· 
rido. 

Bastaria, para esse fim, que' a base de cálCIIlo da contribuição para o 
PfS fosse estabelecida. A Medida Provisória, optou, contudo, por discriminar os dife­
rentes encargos e despesas que podem ser deduzidos da base de cálculo da aludida 
contribuição, restringindo·os, assim, às hipóteses expressamente mencionadas. 

Tem, pois, a emenda proposta a finalidade de ev~ar que a especifi. 
cação dos encargos e despesas se transforme em um 'numeNs elausus', que afaste 
a possibilidade de dedução de legítimas despesas e encargos. 

A inclusão sugerida, à semelhança das disposições da legislação do 
imposto de renda (Art. 242, § 1" do Regulamento do Imposto de Renda em vigor • 
Decreto nO 1.041, de 11 de janeirO de 1994), perm~e sejam deduzidas despesas e 
encargos necessários à realização das transações e operações exigidas pela ativi· 
dade da empresa, mantendo, contudo, coerentemente com O projeto de conversão, 
mediante referências ao § 1" do Artigo 1", a restrição à dedutibilidade das despesas 
administrativas. 

MP00975 

00010 

.\!'ru:SENTAÇlo DE EMENIMS - 27/04195 -

.:J:is?LW! soI)!"e a! :'88e~ d~ cá!C1..l!U da 
.:·O.f!f:,:::n;;t;fcL. ~L""ll o .!rug..roa!lUl ae 
~::tL~rm;ãt! Soda: ~ :'.'!:S deVÍ4iJl ~I.as 
..l('~!U4Y ;~riél;:8S 8. que se rett~ 4) § 1° dv 
:Li. 22 da ~c! n\) 8 .. 212. di' 24 de julllo úe 
::.~ 2. i?' cá uutras ~!"Ovfüê!lcw. 

:MZ'IA>A:>O :>ET~--:-A:>O :"::::5 :W::l;!3TO :'0:-;-= - 526 
'l!tii!..~.d) "f" 

"'''rH<:_''' o lnchJo /li ao art. f O
, renuftNf."dv-c. IM dIimaI.: 

··Art. '10 ............................................................................................ u •••••••.••..••• 

_ ...................................................................................................................... . 

.................................... .-.................................................................. ~ .................. . 
j, - reSUltado po9l\1Vo deavallaçio de InVestimentos pelo valor do patr1m6nlo 

fOU1C!O e os ;uC!"os ou OMdendOS def!V2:C!Os ce ~!"'V@s!!merrros ava,:2dos pe;c custo de 
.ilCjuíSiçlo e computadOs como receita: .. 
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APRESENTA~ DE EMENDAS l 
MP00975 

J 
~2?/O":~/95 I~'----------------------------------~ 
~ • ~ 95 I . EMENDA A MEDIDA PROVISORI~ NO 975 do 22.04.95 

r ----------------~'~---------------------------, 
DEPUTADO JOSE DE ABREU 

"I' ---=----:::-------=:--""--=----=~-------, . '!,j.~ Zn·lIMTIT\n" .... 3LJ'-- 40·-- 90·~---. 

~I,·--------------------~----------------------~ 
Art. 6Q - SUprima-se 88S& dispositivo: 

\ 

.. 

JUSTl FlCATlVA 

nOB 
Este artigo pretende revogar diapositivos previstos 

Decretas-lei nQ 2.445/88 e 2.449/88, que j' foram decididos pe 

lo planfirlo do Supremo Tribunal Federal como inconatitucion.ia; 

COnsidarando o que pretendia revagar, "lo.. juat! 
rica num pet{odo ser obrigado e adicionar por •• f.~ lndedut1veia, 
sem aar posaIvel eua excluelo no pertodo .eguinta, quando reverti 
das. 

Ainda com relaçAo ao pretendida. quando t.nte l~p~ 

dlr a axclualo doe valore. proveniente. de participa;e... aoci.tA 
ries 'oi completamente aequ.cida a forma como •• t.. valor •• 

g8r~dD •• 

rorem 

5. fos,a levado em conta que o Icrl_cimo de rlault~ 
do decorrente de equivalência patrimonial poeltive, somlnte 8. re~ 

lizarie pala venda do inveatimento 8 do recebimento da dividendos, 

torio roapoitado o principiO conatltuclonal da capacidado contr! 
butlve, me. medmo .seim deveria lembrar que D r •• ultado proveniente 

da alienaçlo de inve.timento nlo 'ez parta do reaultado operecional. 
Deva Ber le~br8do tamb6m, que este. importlnci •• j6 

foram eubmetide8 à contribuiçlo n.e empresae que geraram o lucro, e 
ssta mudança antlo iria tributar um mero ajuate cont'bil da partic! 
peçlo aociat&rla. 

- ,\ 
, 

\\ 
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i:1P00975 
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EMENDA SUPRESSIVA 

MEDIDA PROVISÓRIA N" 975, DE 1995 

Autor: Deputado Francisco Domelies 

"Suprima-se o artigo 6" da Medida Provisória n" 975195" 

JUSTIFICAÇÃO 

Não há justificativa econômica ou legal para a revogaç;ão dos dispos~i­
vos, conforme pretende o mencionado art. 6" da MP em questão. E imperativo, por 
uma questão de justiça fiscal, que o resuHado de equivalência patrimonial e os lucros 
ou dividendos recebidos de investimentos avaliados pelo custo de aquisição sejam 
excluídos da base de cálculo do PIS, pelas seguintes razões: 

1) - Trata-se de resultado já tributado pelo PIS nas empresas que geraram o lucro, o 
que implica tributar novamente rendimentos produzidos pela mesmo capital. 

2) - A equivalência patrimonial pode trazer ganhos de origem não operacional não 
suje~os a incidência do PIS. Por exemplo: o lucro da investida pode ser 
originado s6 pelo saldo credor de 'correção monetária de balanço. Neste caso, 
não faz o menor sentido a investidora pagar o PIS sobre tal recena, já que a 
correção monetária de balanço não integra a base de cálculo do PIS. A inju~tiça 
aumenta a medida em que a equivalência patrimonial for registrada em várias 
empresàs (cadeia !le participações): . 

, ' 

3) - O registro da equivalência patrimonial na investidora é meramente gráfico e não 
representa in~resso efetivo de caixa, não se constHuindo num resuHado opera­
cional provemente do objeto social da empresa. 

4) - Dependendo da' representatividade da equivalência patrimonial no resuHado da 
investidora (holding, por exemplo) poderá haver necessidade de captação de 
recursos por parte da empresa só para pagamento do PIS, o que é um absurdo. 

5) - Na realização do investimento pela' investidora,' o ·Iucro sempre será úm resul­
tado não operacional e, port;tnto, não suje~o a tributação pelo PIS. O registro da 
equivalência é apenas a antecipação desse Qanho de capnal pelo' regime de 
competência. Tributar a equivalência patrimOnial significa discriminar os inves­
timentos sujenos a esse regime em relação àqueles avaliados a praça de custo 
e que, também, estão registrados no ativo permanente. -. 
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,:;;ii1Ue SOó)N " .,ase oe eáielllo oa 
.; ·oum;)a1!çâo para o }rograma c;e 

_ il~~açio Socie. - :':':5 oevio.a pe.:as 
,'''''&''''' juriéic2S a que se refere o § 1" ao 
.-;i~. Z2 ca ~i nU 11.2.12. c.e 24 ée jUi.dU çe 
S-'; 1. e ali outras proviliêocÍBS. 

;~lffi:\1)A DO DF.Pt:'ADO Lt:IS RODER,O PO~TE - 526 
, 5U!,",'S.'·") 

Supnm;;,-se o art. 6" da l.fecJc:; ProVlsóna /I. S7! de 201!:1U!J5 • 

.:.te arilgo pretende revogardispoSltvosprevislo$ nos Oecreto~~ei n" 
2.#S/ea e 2.49188. aLie ;á. fO'2m cec:c~ào'S ~e:o ÇJ e;'ltno ao Suo(emo : (DUna! 
'7edera! como inconstitucionais.. 

':u:la«1eranao o que pretenol3 revogar, nojo se justiftca num p.erfoco 
cer obrigado a aOicionar ;>roVisOes ;)0' se'~'T! indeo"tfve's. s.m ~r ,Josslve' sua 
>1C\uUo no ";)eTlotlo ~guinte. quantlo revertitlas . 

. ;~:,!!ja co~ re:açao ao prereooid", qua!"!~o te~ ~mpedir a eXCiusfto 
~os valor"" ;rrovenientes de ;.ar'.ic\:)açC\e$ soc;e\áTias. loi com;>1etamente esquecitla 
• forma como estes valores for~ m gera cios. 

~ tosse levado em conta aue o acréscimo de resultado. decorrente 
':la equivalência patrimonial positiva. Somente se realizaria pela ventla do 
:1Ve&t!mento e dO rece.ofmertto ae diVIdendos. ~ena respert'aao o pnnc!p:o 
~:onstmJcj(maJ da caoaddade (,;Qlltributva, mas mesmo assim devEtria :embrar cue Q 

-esultadO proveniente da alienação de investlmento nao faz parte do resuttado 
,-"perac:ona:. 
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J~ve ser lembrado também. que estas ;mpor!ancias já foram 
'lUDmettdaa á contrloulção nas empresas que geraram o lucro. e esta muaança, 
~otão. iria tnbuta' um mero,a!Ul;t~ co'lili!:)l' da ,)artic!?açao ioc~iána 

_~ I. ~/7 /1 .,-
~ ';./ [(.'..(..?",,/ ~V 

.lenutaclo LGiS'ROBERTO POl\'TE 
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EMENDA ADITIVA 

MEDIDA PROVISÓRIA NR 975, DE 1995 

Autor: Deputado Francisco Dornelles 

Inclua-se onde couber o seguinte artigo: 

Art .••• O regime de tributação previsto no CapítUlO VI da Lei nO a.981, 
de 20 de janeiro de 1995, não se aplica aos rendimentos e ganhos líquidos em apli­
cações financeiras de renda fixa ou de renda variável de t~ularidade de sociedades 
de seguro, previdência e caprtalização. 

Parágrafo único. Os rendimentos e ganhos líquidos de que trata este 
artigo deverão compor a base de cálculo prevista no art. 29 da Lei nO 8.981/95 e o lu­
cro real. 

JUSTIFICAÇÃO 

As sociedades de seguro, previdência e capitalizaçao sao entidades que, por 
força de lei e por sua própria natureza, aplicam, como investidoras institucionais, compulso~ 
riamente, recursos em títulos de renda fixa. dentre outros. 

Tais aplicações se fazem com o objetivo de garantir as provisOes técnicas e 
matemáticas, com vistas a tomar exeqúiveis as obrigações a que estão sujeitas taís 
entidades, vinculadas a acontecimentos futuros e incertos, e a assegurar remuneração para 
rendas, pensões. pecúlio e capitalização, compatíveis com as regras de mercado. 

Os reculSOS que assim administram, por força da natureza mutuallsla e atulllial 
de suas operaçOes, dai porque sujeitas ao controle estatal, se assemelham as operações das 
InstItulçOes financeiras e demais entidades elencadas no Inciso I do artigo 77 da lei n' 
8.981/95, que por essa razAo, como gestoras de reculSOS de terceiros que também são, foram 
contempladas com a dispensa de retenção do Imposto de renda na fonte sobre as aplicações 
financeiras de renda fixa 

Nao foi sem razão que a lei nO 8.541, de 23 de deZembro de 1992, no seu ar­
tigo:rl, inseriu expressamente as sociedades de seguro, previdência e capitalIzaÇão junto as 
lnstItuIçOes financehas e outras entidades que não deveriam sofrer a Incidência do Imposto de 
renda na fonte sobte as aplicações de renda fixa 

o propósito da correção ora preconlzade é, pois, nao o de Inovar em matéria 
1J1bU\árta, mas simplesmente o de corrigir uma omissão, para que se restaure tratamento fiscal 
já consagrado na legislação do Imposto de renda, em consonáncia com o principio constttucio­
nai da isonomia 1J1butária. 

Sábado 29 6807 
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EM~NDAS APRESENTADAS PERANTE A COMISsAo MISTA DESTINADA A 
EXAfMINAR E EMITIR PARECER SOBRE A MEDIDA PROVlSORIA N° 976. DE 23 DE 
MA~ÇO DE 1995. QUE "DISPOE SOBRE O VALOR DO SALÁRIO MINIMO. ALTERA 
DlSPOSIÇOES DAS LEIS N° 8.212 E N° 8.213. AMBAS DE 24 DE JULHO DE 1991. E 
DA OUTRAS PROVlD~NCIAS". 

CONGRESSISTAS 

Deputado ARNALDO FARIA DE sA 
Deputado PAULO PAIM 

Deputado RENATO JOHNSSON 
Deputado VALDIR COLATTO 

APRESENTAÇÃO DE EMEN[)AS 

EMENDAS N"S. 

005.006. 
002.003.001.008.009,010.011, 
012. 
001. 
004. 

t1P00976 

J 
~" ,,------------_Q'ICio-------_____ _ 

1J4704 795l 1\...',... _-.!!I'I~EO~ID~A:...!P:!R~D~V~I~S.!!O!!!;RIA:...!N!.:.~9~7.!!6~D=.E_'2~0:!..!0:!E~A~8!!R.!.I!:.L...!0:!E~1:.:9:.:9~S'__...J 

Ir.· ---,-n-.-----2-:0o-·-------0=-""---:O~---::O~-------, • L&I -- _ ....... - 3 . _ICATM 4 • __ 9 . _IITttUIT __ 

c..4·MA =--J I\...· ___ -_= ___ L __ ·y_ .. _-_· __ -L ___ '_~_~ ___ .L __ ·_,,:._ .. _-~_-_-:..:: 

r.--------------------------~------------------------__, 

Supri.s-se D art. 2D da "adida Provisória 976, de 20 da ab~il da 

1995, renuaarando-se os demais. 

;JU5TJ FICAÇAO 

A presente emenda, ao propDr a Buprssslo do art. 2Q da 

"adida provia6ria um referência intenta restabelecer o prazo de r~ 

colhi.anto das contribuiçDes preVidenciárias pr88c~ito na lai na 
8.620, dB 5 de janerio da 1993. 

Por B888 nar.a, a8 empresas podia. efetuar o r8calhi.8~ 

to atá o aa dia do mAs 8Bguinte ao da co.patlneis. Com a altsraçlo 

da ftedida Provisória, a axiglncia pas80u para o dia 2. 

Todavia, asas medida te~ se revelado impraticável, ~ 

carretando enormes dificuldades operacionais para as emprBsas, uma 

vez Que o pagamento dos empregados poda ser efetuado até o 5Q dia 

útil do mAs seguinte ao trabalhado~ confo~me dispõe o art. 459, § 

la, da CLT. com a redação aa lei n9 7.855/89. 
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Diante do exposto, sugerimos o restabelecimento do prazo 

anterior, que determina o racolhimento daa contribuições previde!!, 

eiárias até o dia B do mAs seguinte ao d. competAncia. 

\ . I t -
, -Vl-~J-./~- -="""'-l 

-

MEDIDA PROVISÓRIA N° 976. de 20 de abril de 1995 
(DO PODER EXECUTIVO) 

"Dispõe sObre o valor do salário minimo, 
altera dispositivos das leis nOs 8.212 e 
8.213, ambas de 24 de julho de 1991, e 
dá outras providências." 

EMENDA SUPRESSIVA 

Suprima-se no art. 3° a alteração ao inciso lU do parágrafo 
único do art. 106 da lei nO 8.213, de 1991, com a redação dada pela llli.8.870, 
de 15 de abril de 1994. 

JUSTiFiCATIVA 

Acreditamos que deve ser mantida a declaração dada pelo 
Ministério Público preconizado nos moldes da redação anterior da La! a ser 
modificada, uma vez que todo os documentos e as providências legais para a 
coincassêo de benefícios ficariam apenas na mão da Previdência Social, que tam 
sempre a última palavra sobre o reconhecimento ou não de tais documentos 
comprobatórios. 

Sala das Sessões, .?;I~r;'r 

Sábado 29 6809 
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MEDIDA PROVISÓRIA N' 976, de 20 de abril de 1995 

(DO PODER EXECUTIVO) 

"Dispõe sobre o valor do salário minimo, 
altera dispositivos das Leis n's 8.212 e 
8.213, ambas de 24 de julho de 1991, e 
dá outras providências." 

EMENDA MODIFICATIVA 

Altere-se no aft 3° a redação proposta ao art.143 da Lei 
n08.213, de 24 de julho de 1991, para a seguinle : 

Art. 143. O trabalhador rural Ofa enquadrado como segurado 
obrigatório do Regime Geral da Previdência Social, na forma da alínea "a" do 
inciso I, ou do inciso IV ou VII do art. 11 desta Lei, pode requerer aposentadoria 
por idade, no valor de, pelo menos, 1(um) salário mínimo, durante 15 (quinze) 
anos, contados a partir da data de vigência de'sta Lei, desde que Comprove o 
exercício da atividade rural, ainda que de forma descontínua, no período anterior 
ao requerimento do benefício, igual ao número de meses correspondentes à 
carência do referido benefício. 

Parágrafo único - Será facultado, ainda, ao segurado ou aos 
seus dependentes, conforme o caso, o recebimento de auxíliCKioença, 
aposentadoria por invalidez, auxí/io·reclusão ou pensão por morte, no valor de1 
(um) salário minimo, contado a partir da data da vigência da Lei no 8,213, de 24 
de abril de 1991, desde que seja comprovado o exercício de atividade rural nos 
últimos 5 (cinco) anos anteriores à data do requerimento, mesmo de forma 
descontinua, não se aplicando nesse periodo. para o segurada especial, o 
disposto no i,\ciso I 00 art. 39, 

Abril de 1995 
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J 

DMe a aIúula "b" do inciso I, do artigo 30, a seguinte reclação: 

Artigo 30 

b) R!C01her o produto am>cadado na fomIa da aIúula anterior, assim como as 
COD!ribuiçêes a seu cargo incidalles ..,"'" as retIIIIIIm8ÇÕeS pagas ao creditadas, a 
qualquer titulo, inclusive .di.o_ aos segmados empregados, ompmsários, 
trabalhadores awlsos e BllIÔDIlIIIOS a _ SOIViço, no. dia 08 do mês seguinte ao da 
COIIIpOIêDcia, pronogando O pIlIZO pam o primeiro. dia útil ~ se o vmu:imento 
cair em dia em que não haja expedi ....... haDcârio; 

JUS'lmCATIVA 

A alteração do pIlIZO da m:01himento du contribuiç6es soCiais pam beDdkio e custeio 
da Previd8Dcia Social, do dia 08 do ... saboeqileD1e. _ \ranstOnIOOI e ÔIIWI às 
empr ", 1\111& vez qUe estas tam que fechar a folba da P"fl""""'U> no I" dia do mês 
subseqO ....... e no dia seguiute já recolher as teferidas eoDlribuiçaes. 

v 
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J 
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SUpr1ma-SB o art. 143 da Medlaa PrOlllsórla Nl976, de 1995. 
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JUSTIFICAÇÃO 

Trata-se de matéria Já aprovada no Projeto de Lei ~ 199, de 1995. 

I 

l 

rr-------------------~-----~~---------, rz;?;;"79"5] I' MEDIDA PROVISORIA NO 976, DE 1995. 

L' -::~~_-_-~-~-~-~-~-!!!!-.!!!-~~-~ -~ -;~-~ -=--.: -;-;--_--:---: -_ -_ -_ --;~I·. r"-33-7' '-l _ DEPUTADO ARNALDO FARIA DE sA . ~ _ 
~--~------------=-,~,--~~~~~-------. r ' . '0-""'" z O·.-'"~- ,O-_alM ~ ~.~~_' '.O'·~~~~...- I 

r. 

__________________________ mft _________ ~~ ____________ ~ 

r 
I 

IncXIa-se onde coulfer: 

Art. - o percentual de aumento real refelido no cap.rt· aplica-se, 
igualmente, aos beneficIOs mantidos pela PreWIênda SOcial nos'lermos da Lei Nl! 
8.213, de 24 de Julho de 1991, bem como os valores expressos em CIlIZeiroS nas 
Leis NU 8.212 • 8.213, ambas de 24 de Julho de 1991, sem prejulzo dos 
reajuste. de que tratam o parégrafo 3R dQ art. 21 • os Parégrafos 3R e 4A do art. 
29 da Lei Nl! 8.880, de 21 de maio de 1994. " .. 

. ,t· 

'1 . 

• " ., , 
JUSTIFICAÇÃO 

AdaptaçAo 8 LeglslaçAo Já aprovada. 

, . , '.! . , ,'/-r I',' 

, . 
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MEDIDA PROVISÓRIA N° 976, de 20 de abril de 1995 

(DO PODER EXECUTiVO) 

"Dispõe sobre o valor do salário mínimo, 
alle:a :lisposilivos das Leis nOS 8.212 e 
8.213. arnbas de 24 de julho de 1991. e 
dá cl;~~as providências," 

EMENDA ADITIVA 

(nclua-se. onde couber. os se!,'Uintes nnigo;;' 

• An. . Os anigos 20. 28 • ~Q da Lei n" '.212. de 24 de julho de 1991. passam a 
vigorar com as seguintes a1\erlÇÕe': 

"Art. lO. A contribuição do segura.do empregado. inclusive o doméstico, e a do 
trabalhador awJso. é calculada l1~t:(li"!,,te ~ av1icação da correspondente aliquota. de 
fórma não cumulativa. sobre o seu salàrio-de·contribuição mensal. observado o 
disposto no art. 28, de acordo ':01\' a seg:"::li'.e trabela: 

------------- .. _---
Salário-de-contnbuiçio 

até RS, 300.00 
de RS 300.01 até'RS 500.00 
de RS 500.01 ate RS 1.000,00 

A liQuota em % 

8% 
9010. 

10% 

15'. O limite miximo do salàrid-de-contriruição é de RS 1.000,00 (hum mil reais), 
reajustado a partir da dali da en1l'alla em vigor desta Lei. na mesma época e com os 
rnearnos índices que .Iterarem o limite minir.lo do salâriCHie-tontribuiçlo." 
........................................................ 
"Art.19. O salmo-baae d. que traIa o inciso 111 do art. 28 é determinado confonne 
a seguimo tÜ>ela: 

Paim. PT/RS 
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-' ' -ESCALA DE S \L~RfOS BASE 
Número mínimo de meses 

Classe Salário-Base de permanência em cada 
Classe (interstício) 

I Salario-nllOimo 12 

2 RS 200,00 12 

J RS 300,01 12 
4 RS 400,00 12 
5 RS 50eoo 1 24 
6 RS 600,00 I 36 
7 RS 700,JO f 36 
8 R$ 8GC,GC 60 
9 RS 90(,,:'11 60 
10 RS 1000,00 -

§ 1", Os valores do salario-de-comribuição serão reajustados a partir da data da 
entrada em vigor desta lei, l1a mt'sll1a épot'<! e com os mesmos índices que alterarem 
o limite mínimo do salário-de-colllr:buição. 

"Art. . A partir de ID. de maio de 1995, os valores dos beneficios em manutenção 
serão reajustados na mesma época e com os mesmos indices que alterarem o limite minimo do 
salã.rio-de-contríbuição. " 

JUSTIFICAÇÃO 

Em vista da elevaçãodo mínimo para í 00 reais, e da necessidade de que 
os benefícios previdenciários sejam reajustados na mesma proporção, toma-se 
necessário definir regra que preserve os mesmos com base no mesmo índice de 
reajuste do limite mínimo do salário-de-cortribuição q'.Je é o salário mínimo. 

Sala das Sessões, 2 7(6v/Pt-

t"iP<1>0976 

(1)00013 

MEDIDA PROVISÓRIA N" 976, de 20 de abril de 1995 

(DO PODER EXECUTIVO) 

"Dispõe sobre o valor dO salário mínimo, 
altera dispositivos das Leis n's 8,212 e 
8.213, ambas de 24 de julho de 1991, e 
dá outras providências." 

Abril de 1995 
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EMENDA ADITIVA 

INCLUA-SE ONDE COUBER O SEGUINTE ARTIGO • 

Art. . O percentual de reajuste do salário minimo decorrenle do 
disposto no art 1° será estendido, também. aos beneficios da Previdência Social. 

Sala das Sessões, J}6i;!fY 

MEDIDA PROVISÓRIA N° 976, de 20 de abril de 1995 

(DO PODER EXECUTIVO) 

EMENDA ADITIVA 

"Dispõe sobre o valor do salário mínimo, 
altera dispositivos das leis nos 8.212 e 
8.213, ambas de 24 de julho de 1991, e 
dá outras providências." 

INCLUA-SE ONDE COUBER O SEGUINTE ARTIGO: 

Art. . No caso de extinção do IPC-r, serAo automaticamente 
reajustados os salários dos trabalhadores e benefícios continuados da Previdência 
SOCial, pela sua variação acumulada entre ,,~ ° de julho de 1994 e a data da extinção 

Sala das Sessões, 
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MEDIDA PROVISÓRIA N" 976, de 20 de abril de 1995 

(DO PODER EXECUTIVO) 

EMENDA ADITIVA 

"Dispõe sobre o valor do salário mínimo, 
altera disposItivos das Leis nOs 8.212 e 
8213, amoas de 24 de julho de 1991, e 
dá outras providências." 

INCLUA-SE ONDE COUBER O SEGUINTE ARTIGO: 

Art. No caso de rescisão contratual, o empregado receberá, para 
efeitos remuneratórios, por ocasião da indenização, o correspondente ao percebido no 
mês anterior acrescido do IPC-r acumulado até o mês da rescisão, independentemente 
da sua data-base. 

JUSTIFICATIVA 

As rescisões contratuais após a implantação do Real, em julhO de 
1994, não tem sido reajustadas com o IPC-r acumulado, caso não tenha sido 
ultrapassada ainda a data-base do trabalhador demitido, o que traz prejuízos e se 
transforma numa burla aos direitos trabalhistas. 

, 
Sala'das Sessões, .:tl~/Pr 

Paulo Paim - PT/RS 

MEDIDA PROVISÓRIA N° 976, de 20 de abril de 1995 

(DO PODER EXECUTIVO) 

"Dispõe sobre o valor do salário mínimo, 
altera dispositivos das Leis nOs 8.212 e 
8.213, ambas de 24 de julho de 1991, e 
dá outras providências." 

Abril de 1995 
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EMENDA ADITIVA 

INCLUA-SE ONDE COUBER O SEGUINTE ARTIGO: 

Art. O poder de compra dO saláno mínimo será preservado,a partir 
de l' de outubro de 1994, mediante a aplicação da varração integral do IPC-r sempre 
que a variação acumulada ultrapassar 5%(clnco por cento). 

JUSTIFICATIVA 

Assegura-se a proteção do seu poder de compra mediante a fixação 
de regra de reajuste sempre que a inflação medida em Real (IPC-r) ultrapassar 5%, 
evitando~se 1 assim, o seu congelamento e a sua perda mensal, caso ocorra um 
processo inflacionário. 

Sala das Sessões, 21/;tI!Jv~-' 

~ .' rl:a Paim - PT /RS 

0(i')"012 

MEDIDA PROVISÓRIA N' 976, de 20 de abril de 1995 

(00 PODER EXECUTIVO) 

"Dispõe sobre o valor do salário mínimo, 
altera dispositivos das Leis n's 8.212 e 
8.213, ambas de 24 de julho de 1991, e 
dá outras providências." 

EMENDA ADITIVA 

INCLUA-SE ONDE COUBER O SEGUINTE ARTIGO: 

Art, Por ocasião da rescisão do contrato de trabalho, o 
empregado receberá a maior remuneração, assim considerada para efeito de cálculo 
das verbas rescisórias, aquele recebido no período, acrescido da variação do IPC;­
acumulado entre o dia l' de julho de 199'4 até a data da demissão, 

Sala das Sessões, 2~/P.-

-' 
~ 

~c Paim _ PT/RS 

Sábado29 6817 
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EMENDAS APRESENTADAS PERANTE A COMISSÃO MISTA 
DESTINADA A EXAMINAR E EMITIR PARECER SOBRE A 
MEDIDA PROVISÓRIA N°.977, DE 20 ABRIL DE 1995, QUE "DÁ 
NOVA REDAÇÃO A DISPOSITIVOS DAS LEIS N"s 8.849, DE 28 DE 
JANEIRO DE 1994, E 8.541, DE 23 DE DEZEMBRO DE 1992, QUE 
ALTERAM A LEGISLAÇÃO DO IMPOSTO SOBRE A RENDA E 
PROVENTOS DE QUALQUER NATUREZA, E DÁ OUTRAS 
PROVID~ClAS". . 

FRANCISCO DORNELLES ......... 01,02,04,05,06,07,08. 
JOSÉ DE ABREU .... < •••••••••..••••••••• 03. 

IDEIPUTADO JOSÉ MACHADO ... : ... ; ................ 09,10. 

MP00977 

EMENDA.N" . 

MEDIDAPROVIS6RIA N" 977, DE 1995 

Autor: Deputado Francisco Dornelles 

.O"se ao artigo 1· da Medida Provisória nO 9n, de 1995, a seguinte re-
dação: 

'Art. l' O diSposto no art. 2' da lei n" 8.849, de 28 de janeiro de 1994, 
somente se apl~ aos dividendos, bonificações em dinheiro, lucros li outros interes­
ses, apurados a partir de 'O de janeiro de 1994, pagos por pessoa jurídica tributada 
com base no lucro real a sócios ou acionistas, pessoas físicas ou jurídicas, residentes 
ou domiciliadas no País.' 

JUSTIFICAÇÃO 

Para que não pairem dúvidas sobre o momento da incidência do tributo 
e por se tratar de imposto de renda na fonte, melhor redação é a que estabelece o 
pagamento como fato gerador da obrigação tributária. Mesmo porque, para as pes­
soas flsicas, a tributação do imposto de renda na fonte incidente sobre os demais 
rendimentos tributáveis ocorre apenas e tão-somen por ocasião do recebimento. 

Abril de 1995 
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EMENDANg 

MEDIDA PROVISÓRIA Ng 971, DE 1995 

Autor: Deputado Francisco Domelles 

Acrescentar parágrafo 6 ao artigo 2'. 

MP00977 

'00002 

'Art. 2' ..................................................................................................... . 

§ 6' É dispensado o desconto do IR na fonte quando o beneficiário for 
pessoa jurídica: 

balcão; 
a) cujas ações sejam negociadas em bolsa de valores ou mercado de 

b) cuja a maioria do capHal pertença, direta ou indiretamente, a pessoa 
ou pessoas jurídicas cujas ações sejam negociadas em bolsa ou mercado de balcão; 

c) imune ao imposto de renda; 

d) cuja maioria do capHal pertença, direta ou indiretamente, a pessoa ju­
rídica imune.' 

JUSTIFICAÇÃO 

A emenda não sugere uma renúncia fiscal. ~ verdade, no que se re· 
fere a dispensa quando o beneficiário for eia. Aberta, ela apenas transfere o. mo­
mento do fato lIerador para a ocasião da saída dos recursos da atividade produtiva, e 
visa manter o Interesse dos investidores em não promover a retirada dos recursos 
das empresas de capital aberto com o fim único de compensar o IR Fonte. 

Quanto às imunes, o texto proposto visa a impedir que o patrimônio e a 
renda dessas pessoas venham a ser tributados, ainda que indiretamente, de modo a 
preservar o preceito constitucional. 

A propósito, norma nesse sentido já consta da legislação no caso de tri­
butação de dividendos originários de lucros apurados em balanços encerrados até 
31112/88 (art. 729, do Decreto n' 1.041, de 11/01/94 - Regulamento do Imposto de 
Renda) 

"Art. 20 .. ," 

jurídica: 

t"iP00977 

00<1>03 

Emenda à Medida Provisória No. 977 de lO de abril d. 1995 

DEPUTADO JOSÉ DE ABREU 
Prontuário No. 

Emenda Aditiva 

Acrescentar parágrafo 6 ao artigo 20. 

§60. É dispensado o desconto na fonte quando o beneficiário for pessoa 

a) cujas ações sejam negociadas em bolsa ou mercado de balcio; 
b) cuja maioria do capital pertença, direta ou indiretamente a 

pessoa ou pessoas jurídicas cujas ações sejam negociadas em bolsa ou mercado de balcilo' ' 
c) imune ao imposto de renda. " ' 

Sábado 29 6819 
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JUSTIFICATIVA 

o dispositivo nio é uma renúncia fiscal, apenas lraDsfere o momento do 
fato gmdor para a ocuiIo da salda dos recursos de atividade produtiva. 

Se restringe as companhias aherIas como uma fonna de manter o interesse 
dos inwstidores, sem criar aspectos especulativos e, ainda, de incentivá-los a nio promover a 
retirada dos recursos das empteSIIS. 

Inclusive, esbI proposição se coaduua com a política de fortalecimento das 
empteSIIS e tamb6m com as disposições contidas no novo artigo 80. desta lei. 

~. 

MP00977 

00004 

EMENDANQ 

MEDIDA PROVISÓRIA NQ 977, DE 1995 

Autor: Deputado Francisco Dornelles 

Acrescente-se o séguinte § .,. ao art. 2' da Lei n' 8.1l49194, cuja re­
dação foi modificada pela "art. 2" da Medida Provisória n' 9n 195: 

. -Art. 211 ................................................................................. ; •••••••••••••••••• 

§ .,. A dispensa a que se refere o parágrafo anterior aplica-se também 
quando o beneficiário for fundo mútuo de ações, clube de investimentos e outros fun­
dos da espécie.· 

JUSTIFICAÇÃO 

o parágrafo anlerior mencionado no texto deste § .,. refere-se à 
Emenda jé aprel.nlada. 

A ex.mplo do dlspoSlo no § 2" do art. 25 da Lei n' 8.383/91, é necessá­
rio que • dlspan, .. da retençAo do IRF seja estendida lambém aos dividendos auferi­
dOI por funda mútuo d. açO.s, clube de Inv.stlmentos e outros fundos da espécie, 
visando .v~ar.S8 a ~rlbutaçAo vez Que tais rendimentos compõem o rendimento real 
auferido pelO Quotlata nOI resgates de quotas SUj9~0 à tributaçao na fonte à alCquola 
de 25% conforme o disposto no art. 25 da Lei n' 8.383/91. O fato de a referida dis­
pensa nlo ter sidO Inclulda naquele disposttivo legal é que na ocasião não havia inci­
dência do Imposto de renda na fonte sobre lucros distribuidos a pessoas físicas ou jU­
rldlcas, residentes ou domiciliadas no País (art. 75 da Lei n' 8.383/91). 

Abril de 1995 
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EMENDA NR MP00977 

000005 

MEDIDA PROVISÓRIA NR 9n, DE 1995 

Autor: Deputado Francisco Dome"es 

Oê-se ao art. 2', na parte em que dá nova redação ao § 2' do art. 2" da 
lei n" 8.849, de 28 de janeiro de 1994, a seguinte redação: 

"Art. 2" ..................................................................................................... . 

................................................................................................................... 
§ 2" O imposto descontado na fonte na forma deste artigo poderá ser 

compensado corrigido monelariamente, com aquele que a pessoa jurfdica beneficiá­
ria tiver de reter na distribuição de dividendos, bonificações em dinheiro, lucros e ou­
tros interesses a pessoas físicas ou jurídicas." 

JUSTIFICAÇÃO 
Preliminarmente, o esclarecimento de que a redação proposta é basi­

camente idêntica a que contempla a compensação de tributaçao incidente na fonte 
sobre dividendos relativo a lucros apurados até 31/12/88, recebidos por pessoas jurí­
dicas e posteriormente redistribuldos (§ 3" do art. 729 do novo RIR, aprovado pelo 
Oecreto n"I.041 de 11.01.94). 

A redação acima objetiva perm~ir a operacionalização, sob o enfoque 
de controle, inclusive contábil e para fins tributários, de compensação do imposto so­
bre dividendos e outros interesses, ou seja, a nova redação apresenta uma forma 
mais racional de se implementar a rt'ferida compen_ação. 

Ressane-se que esse cr~ério, ora proposto, já é de amplo conhecimento 
dos contribuintes e da fIScalização federal e tem se mostrado bastante prático sob o 
ponto de vista oPeracional ao longo dos aNOS, atendendo plenamente aos objetivos 
que se pretende alcançar com esta Medida Provisória. 

Deve-se acrescentar, poi oportúrici, que o textó constante desta Medida 
Provisória para const~uir o § 2' do artigo 2" da lei n· 8.849, de 28.01.94, implica 
numa segregação (carimbo) dos lucros da pessoa jurldica beneficiária do dividendo 
para fins de redistribui~o. Essa segregação até seria poSSível no primeiro exercício. 
Entretanto, para exerclcios seguintes, ·esse ·esquema é totalmente inexequlvel, pois 
importaria em separar os lucros por períóélós e por 'ori\lem (eqUivalência patrimonial, 
rece~a de dividendos e da atividade). Além do que, sena necess~rio estabelecer, já a 
partir do primeiro exercício, qual ô crnério a ser aaotado (proporcional); primeiro a ser 
apurado, a ser distribuído, etc) para identfficação/determinação de lucro· distribuído 
no caso de este ter origem em mais de uma fonte (p/ex: atividade normal e dividendo 
recebido de controlada). . ' .. ' .. 

~ fácil de imaginar as implicações que ocorreriam nas hipóteses de utili­
zação das reservas e lucros para aumento de capnal ou compensação de prejuízos, 
bem corno se houver resunado negativo de atividadas com simuMrieo resuttado po-
snivo de eqUivalência patrimonial. . , 

EMENDA NR 

MEDIDA PROVISÓRIA NO 9n, DE 1995 

MP<~(~>9:7:7· 

(~{~) 0 0 (~:.. 

AUlor: Deputado Francisco Dpmelles 
, 

Acrescente-se entre os disposnivos da Lei n" ~,849194 modi~cados pelo 
art. 2· da Medida Provisória n" 977, de 1995, a seguinte redação para o 'caput' do 
artigo 2" da referida leí: '. 

"Art. 2· Os dividendos, bonificações em dinh'liro, lucros e outros Inte­
resses, quando pagos a pessoas flsicas ou jurídicas, residentes ou domiciliadas no 

Sábado 29 6821 



6822 Sâbado 29 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL (Seção lI) 

Pais, estão sujettos à incidência do imposto de renda na fonte à allquota de quinze 
por cento." • 

JUSTIFICAÇÃO 
Para que não pairem dúvidas sobre o momento ela incidência do tributo 

e por se tratar de imposto de renda na fonte, melhor redação é a que estabelece o 
paaamento como fato gerador da obrigação tributária. Mesmo porque, para as pes­
soas flslcas, a tributação do imposto de renda na fonte incidente sobre os demais 
rendimentos tributáveis ocorre apenas e tão-somente por ocasião do recebimento. 

MP00977 

EMENDAN" 

MEDIDA PROVISÓRIA N"9n, DE 1995 

Autor: Deputado Frenclsco Dornelles 

Oê-se so parágrafo 4' elo art. 3" a seguinte redação: 

-Art. ag 
..................................................................................................... . 

................................................................................................................... 

§ 4" Se a pessoa jurídica. dentro dos cinco anos subseqüentes à data 
da incorporação de lucros apurados ou reservas consttturclas, ambos a partir de 
01101194. rest~uir cap~al social formado com esses lucros ou reservas. aos sócios ou 
ao tttular, mediante redução do cap~al social ou, em caso de liquidação, sob a forma 
de partilha do acervo líquido, o montante desses lucros ou reservas capttalizados 
será considerado como lucro ou divielendo distribuído, suje~o, nos termos da 
legislação em vigor, à tributação na fonte e na declaração de renelimentos. quando 
for o caso, como rendimento dos sócios, dos acionistas ou da tnular da pessoa 
jurídica.' 

JUSTIFICAÇÃO 

A redação proposta tem por objetivo deixar explícito que a incidência de 
impostos nos casos de redução ou aumento de capital vinculado ocorre somente 

sobre os lucros gerados a partir de 01101194. 

A especificação faz-se necessária para não se tributar lucros ou reser­
vas incorporados ao capnal sujeitos a normas tributárias com vigências anteriores à 

01101/94. 

Abril de 1995 
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MP00977 

EMENDANQ 
00008 

MEDIDA PROVISÓRIA N" 9n, DE 1995 

Autor: Deputado Francisco Dornelles 

Dê-se ao parágrafo 3· do artigo a· da lei n· 8.849/94, modificado pelo 
artigo 2' da Medida Provisória n· 977, de 1995, a seguinte redação: 

"§ 3· O disposto no parágrafo 2· não se apliC"a se a pessoa jurldica, nos 
cinoo anos anteriores à data de incorporação ao capnal de lucros apuradas ou reser­
vas constnuldas, ambos a partir de I' de janeiro de 1994, restnuiu capnal formado 
com esses lucros ou reservas, aos sócios ou ao titular, mediante redução do capnal 
social; neste caso, o montante desses lucros ou reservas capitalizados será corrigido 
monetariamente, com base na .variação acumulada da UFIR, e considerado como lu­
cro ou dividendo distribuído, sujeno, na forma da legislação em vigor, à tributação na 
fonte e na declaração de rendimentos, quando for o caso, como rendimento dos só­
cios. dos acionistas, ou do titular da pessoa jurídica." 

JUSTIFICAÇÃO 
A redação proposta tem por Objetivo deixar explícito que a Incidlmcia de 

imposto nos casos de redução ou aumento de capital vinculado ocorre somente so­
bre os lucros gerados a partir de 1· de faneiro de I 994~ 

p;, especificação faz-se necessária para não se tributar .Iucros ou reser­
vas incorporados ao capital sujeitos a normas tributárias vigentes anteriormente.' I' 
de janeiro de 1994. 

MP009;77 

0C"009 

MEDIDA PROVISÓRIA N' 977, DE 20 DE ABRIL DE 1995 

EMENDA SUPRESSIVA 
Suprima~se o art. 6' da Medida Provisória n' 977. 

Justificativa 

A emenda visa evitar seja concedida reduçã~ tribu­
tária do imposto de renda na fonte incidente so~re 1mportân­
eias pagas a pessoas jurídicas, civis e mercantls, pela pres­
tação de serviços prOfissionais. De fato, este~ contarão com 
uma desoneração tributária expressiva e exceSS1V8, com o ~e­
baixamento da alíquota aplicável de 6% p~ra l,5\. A medlda 
não se justifica especialmente numa conJuntura em que toda a 
sociedade é cham~da a arcar com os sacrificios da política de 
au.ento da receita fiscal, a qual envolveu 8UDento da a11quo-
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ta de uma série de tributos, inclusive do imposto de renda 
pessoa física. 

Sala das Sessões, 27 de abril de 1995. 

MP00977 

0001.0 
MEDIDA PROVISÓRIA N' 977, DE 20 DE ABRIL DE 1995 

EMENDA SUPRESSIVA 

Suprima-se o art. 7° da Medida Provisória n l 977. 

Justificativa 

o Banco central do Br8sil tem como uma de suas 
atribuições principais a execução da política monetária e 
cambial dO Governo Federal. Para exercer suas atividades, a 
autarquia já conta com um significativo volume de receitas 
próprias, auferidas em razão do exercício regular de suas 
atribuições como autoridade monetária (operações de cAmbio, 
aquisição de titulas públicos. operações com ouro, emprésti­
mos de liquidez, etc). Assim, parece-nos incongruente estabe­
lecer dispositivo autorizando deduzir da base de cAlculo do 
PASEP o montante correspondente às despesas incorridas pelo 
Banco Central na execução-da po11tic~ monetária e cambial a 

Tal compensação não se justifica em razão de dois aspectos. 
Primeiro, porque representa uma redução no volume de arreca­
dação do PASEP, comprometend·o, assim, as condições do j4 eom­
balido Orçamento da Seguridade a E segundo, porque tais despe­
sas, como decorrência natural e imediata do exercício de uma 
função p1lbliea, deveriam ser cobertas por uma sisttml.4tica 
mais democrática e transparente, através de dotação orçamen­
tária. 

Sala das Sessões, 27 de abril de 1995. 

uep. José Machado - PT/SP 

Abril de 1995 
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EMENDAS APRESENTADAS PERANTE A COMISSÃO MISTA, 
DESTINADA A EXAMINAR E EMITIR PARECER SOBRE A 
MEDIDA PROVISÓRIA N° 978. DE 20 DE ABRIL DE 
1995, QUE "DISPOE SOBRE O P"ANO REAL, O SISTEMA 
MONETÁRIO NACIONAL, ESTABELECE AS REGRAS E 
CONDIÇOES DE EMISSÃO DO REAL E OS CRITÉRIOS PARA 
CONVERSA0 DAS OBRIGAÇOES PARA O REAL, E DÁ 
OUTRAS PROVIDÉNCIAS" , (Reedlçlo da Medida Provisória 
nO 953/951: 

ALDO REBELO .................. 013 026 034 043 051 
056 058 080 065 066 
067 061 098 106 107. 

Deputado BENEDITO DOMINGOS ...... 025 085. 

Deputado CARLOS NELSON BUENO .. 080. 

Deputado CELSO DANIEL ................. 008 008 050 055 061 
062 063 064 070 093 
095 096 102 103 109 
110 111 112 125 126 
127. 

Depulado EDISON ANDRINO .............. 099 100. 

Depulado ELIAS MURAD ................... 097. 

Depulado FRANCISCO DORNELLES ... 015 024 035 045 046 
052 057 059 068 069 
076. 

JOÃO HENRIQUE .............. 010. 

JOSÉ CARLOS ALELUiA ..... 023 026 044. 

JOSÉ LUIZ CLEROT ........... 017. 

LUIS ROBERTO PONTE ...... 009 016 018 079 114. 

Deputado MAGNO BACELAR .. .. 022 029 030 038 047 
048 053 090 091 113 
124. 

Deputado MANOEL CASTRO ... 075. 

Deputada MARCIA CIBILlS ... 128. 

Deputado RENATO JOHNSSON. 020. 

Deputado RUBENS COSAC. ............. 078 . 

Deputado SAULO QUEIROZ .. 036. 

Deputado SÉRGIO CARNEIRO ...... 001 002 003 004 005 
011 014 019 021 027 
031 032 033 039 040 
041 042 049 071 072 
073 074 077 082 083 
064 086 087 092 094 
101 104 105 108 115 
116 117 118 119 120 
121. 
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Deputado VALDIR COLATTO ............. 007 012 037 054 122 
123. 

Senador WALDECK ORNELAS..... .... 088 089. 

J 
MP00978 

APRESENTAÇÃO DE EMEI\'DAS 

1 Dota: 26/04/95 1 Pn>pOOiçlo: MP 978/95 

1 Autor: Deputado SÉRGIO CARNEIRO II N" P ...... irlo: 182 

2 ~ SuI*uliw 1 O ~ ... O Aditiva 0 --, ..-

1_ 1/2 1-
Substitua-se o § 2'. o inciso 'c' do § 4', ambos do art. 3', pelo seguinte parágrafo: 

§ ... - O Baru:o Central do Brasil praticará uma politica que tenha como parimetto búico na 
negociação com a moeda estrangeira uma taxa de câmbio que mantenha o poder de competiçlo dos 
bens. merçadoriu e serviços do país nos mercados internacionais". 

JUSTIFICA TlVA 

NIo podemos seguir os exemplos mexicano • argentino em que uma paridade fixa na taxa de cimbio 
acabou de sucatear o parque industrial do pais. 
Desde o debate inicial sobre a URV. o PDT tem alertado sobre as nefastas conseqüh1ciu que • 
politica cambial ali enunciada teria sobre as contas extemas brasileiras. Na primeira ediçIo do Plano 
Real, e em todas as adições subseqüentes. apresentamos emenda no sentido de definir uma poIitica 
cambial soberana, cujo objetivo seria o de manter o poder de competição dos bens, meocadorias e 
serviços do país nos -mercados internacionais. Na justificativa dessa emenda dUiamos. 
profeticamente. da sua crucial imponància "porqut!. como f!l'idl!l1Ciam as eSlatíslicas das economias 
argentina. mexicana e outras que adotaram a paridade fixa. o resultado tem sido desastroso. 
sucaleando a industrial domllstica e provocando ab.mrdos dllficits comerciais. Se a inflação é 
doença que penali:a os trabalhadores de forma cruel. a tara cambial do P/ano Real pode ser 
morta/". 

JUSTIFICATIVA 

Aí està o dezembro negro do México para confinnar. e. muito provavelmente. teremos o maio negro da 
Argentina,. logo apãs as eleições presidenciais naquele pais. para reafirmar a profecia. 
O que não antevemos naquela ocasião. entetanto. tem sido ainda pior. O Governo. no afã de conseguir redução 
rápida na ta.'Q de inflação, tem pennitido urna sobrevalorização do real em tennos da moeda norre.americana. 
O resultado tem sido desastroso: a baJança comercial já acumula déficits. Aliãs, resultado por nós também 
antecipado quando. na mencionada justificativa., dissemos: "0 superávil comercial brasileiro devem. segundo 
as estimativas otimistas do IPEA. recuar de USS J 3 bilhiJes em 1993 paro algo em torno de US$ 11.7 
bilhlJes neste ano. As importaç(Jes têm crescido acima das exporlaçiJes. tendo em vista () atraso cambial e 
um significativo aumento da abem,ra do mercado. com drás'icas reduçlJes das aliquotas de importaç40". E. 
continuamos. "O estímulo às compras de produtos esrrongeiros. produzidos em condiÇlJe$ ec0n6mictU bem 
diversas as nossas -jllros e impostos baixos-o omnentará amda mais o jà cronico contingrnte de 
nrdo-de-obra desempregada no pais. afetando ajnda mClls a perversa polílica de rendas vigente. D/atUe das 
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perdas camblai$. fnao da Medida PrOVIsória. o goverl1o tentarei encontror paliali'110 nos "i~"tiVOJ à 
expot',aç4o". que slgmficam ,.emincio de receita e. conseqUentemente, agf'QVOm os conlQS públicos", 
As conseqüências da politica cambial do Real são ainda mais alannantes: os dados mais recaues indicun que 
nos primeiros dois meses do ano o pais já acumula uma fuga de capitais em tomo de USS 5.0 bilb6ea e que, 
mantida a atual política, o saldo da balança comercial deve ser deficitário de USS 4 bilhões em J995. Como 
are ao f.na1 do ano a balança de serviços deve ficar nesativa. em torno de USS 16 billtlics (USS 8 billtlics_ 
pagamento de juros e USS 8 bilhões para os serviços não juros tais como fretes, seguros. royah:ies e 
dividendos), será necessário financiar um saldo negativo de USS 20 bilhões no mercado íntcmaeiooaJ. Com a 
crise nos mercados emergentes des€:ncadeada pelas dificuldades do México. é bastante improvável que o Brasil 
consiga esse montante de recursos. Assim. é essenciaJ para o equjJibrio das contas e."C.tcmas que • balança 
comercial seja superavitána. É claro que o déficit projetado pode ser financiado por perdas de raervu 
internacionais. mas isso representa um grande risco para a estabilidade da economia. O exemplo do Máic::o. 
novamente. nos ensina que uma grande perda. de reservas é visto peJo mercado como sinal de que o país nIo 
conseguirá honrar seus compromissos futuros. Desencadeia-se. então. uma grave crise de CRdibilidade, que 
gera fuga de capitais e toma a inadimplência ineVitável. Assim, é imprestindívcl praticar uma política cambial 
que tenha como parámetro básico a manutenção do poder de competição dos produtos b ... ilcmlo. 

./ , ---v 

/v: 
~-~'-".,.Ã.--r?!(.' 

I DI'" 26/04/95 I Propooiç": MP 978/95 

I AtttAtr: Deputado SÉRGIO CARNEIRO 11 N" ProobWlo: 182 

1·0 ,[] .......... ·0 Mod:irlClSí'ifl .. O Adiúw. -O .... iIulMI ......... ...... 

1- 1/2 I 1_4' 1-, l- I-
Dê-se ao art. 4' e seu. parágrafos a seguinte redaçlo: 

"Art. 4' - ObseNado o disposto nos artigos anteriores, o crescimento du ~ 
do REAL, medidas pelo conceito de base monetária, média d. período, nIo poderá 
ultrapassar num período d. 12 meses, contado. a partir d. julho de 1994, • taxa de 
cr...,imento real anual estimada do Produto Interno Bruto· PI8. 
§ 10 _ A taxa de crescimento real anual estimada do Produto Interno Bruto - PIB 
constara da proposta orçamentâria anual encaminhada ao Congresso Nacional, e 
servirá de base da programação monetária anual. 

§ 2(10 _ Ao inicio de cada lrimestre, o Conselho Monetàrio Nacional, para definir a 
programação monetária para o trimestre seguinte, poderá rever a estimativa da taxa 
de crescímento real do PIS conforme os índices divulgados pelo mGE do 
crescimento real do PIS trimestral" 

JUSTIFICATIVA 

Ao conceber o Plano ReaJ, o governo afirmou que combateria a inflação, mas apenas com o 
processo de desindexação. para anular o componente "inercial", mas, e principalmente, com 
um controle rígido da oferta de moeda. para atacar o excesso de demanda agregada na 
economia. 
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Na prática. O que se tem visto, entretanto. é o Banco Central sem nem saber ao menos qual 
a definição de moeda a ser adotada para a programação monetária, o que obvíamente 
implica na criação de um cenàrio de incerteza para os agentes econômicos que. ao 
perceberem que as autoridades monetárias não controlam efetivamente as emissões do Real, 
não têm como "adivinhar" a política econômica a ser perseguida. O resultado é que sem um 
controle quantitativo rigido, resta apenas ás autoridades o uso - diga-se, maléfico - daa 
taxaS de juros para administrar a demanda agregada, combinada com o controle 
administrativo do crédito. Quando não se perdem. como tem sido o caso, em ameaças vb 
aos oligopólios e aos empresários, pelo suposto efeito "canalhice" na definíçIo dos preços. 

Agora. nessa nova edição da MP do Real, o govemo tenta escamotear 8 sua incompetência 
em produzir a politica monetária desenhada nas MP's anteriores, através da redefinição do 
agregado monetário (conceito ampliado) que deve servir de parâmetro para medir as 
emissões da moeda. Aparentemente, o governo também desconheoe os componentes desse 
novo conceito, pois no parágrafo 1° do art. 4° da MP 681 permite ao Conselho Monetário 
Nacional vir a definir esses componentes. 

Ademais, as metas de expansão monetária previstas nas MP's anteriores 510 alargadas, 
evidenciando mais~ Uma vez o equívoco inicial de se combater a inflaçIo com "âncora 
monetária". com efeito, até hoj~ o govemo tem usado uma PQlitica cambial iITesponsiveJ 
para inibir eventuais aumentos de preços internos. O resultado dessa política cambial será, 
como estamos alertando deSde o emisslo do prinieiro MP do Real, o sucateamento daa 
empresas nacionais e uma profunda crise nas contas externas do país. 

l'fP00978 

l J 
r-----~---.'~-----------------. 
1 »- 26/04/95 1I'ro(JooiçJo' MP 978/95 

11 N" P""'tuário: 182 I ...... " Deputado SÉRGIO CARNEIRO 
" 

1_, 1/1 I ........ 1-
T .... : 

Suprimam~se os paràgrafos )0 e 4° do art. 6°, renwnerando-se os demais. 

JUSTIFICATIVA 

o regime militar criou a figura do Decreto-lei cujos efeitos seriam definitivos se não 
apreciado pelo Congresso Nacional no prazo de trinta dias. 

Nesse caso era aprovado por decurso de prazo. 

Os dispositivos que ora se objetiva suprimir buscam resgatar essa figura. inoportuna num 
estado democnilico, com o agravante de se pretender para isso prazo ainda menor - dez 
dias. 
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Ademais. ao se vedar qualquer alteração na programação monetária, penniti,uJo somente 
sua aprovação ou rejeição "in toturn". o legislador violou flagrantemente a ConstituiçJo 
Federal que estabelece a competência do Congresso Nacional para dispor sobre a moeda e 
seus límites de emissão - art. 48. XlV. 

/Assi ...... 
SCfIl·Zl.s.. 

I Daca: 26/04/95 

// 

L. ~l"'\.\.c'"· I'ft.~" 

I-1P00978 

00004 

I Pl'I/fIO<l<io: MP 978195 

IAu .. r: Deputado SÉRGIO CARNEIRO IIN"P- 182 

J O .\Iodil'leabl'll 4 O ~ 
11 __ 6' 1_ 2'j_ 

Texto: 
Dê-se ao § 2Q do art. 60 a seguinte redação: 

j-

§ 2' - O Congresso Nacional poderá, com base em parecer da Comilllo de 
Assuntos &onômicos do Senado Federal, rejeitar a prorarnaçlo moneliria I que 10 

refere o caput deste artigo, mediante Decreto Legislativo, no prazo de 30 (trinta) 
dias a contar de seu recebimento. 

JUSTIFICA T1V A 

I 
O prazo originalmente previsto. dez dias. foi insuficientemente estimado. Há que se oferecer 
ao Congresso Nacional tempo adequado para apreciação da matéria, que nJo deve ser 
inferior àquele fixado para a análise da Medida Provisória, ou seja, ,rima dW. . 
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I Da .. : 26/04/95 ( PropOJi,lo: MP 978/95 

I A ... " Deputado SÉRGIO CARNEIRO I ! N° Prontuário: 182 

1_ l/I 1-
TeJto: 

Suprimam-se os artigos 8, 9, !O e I L 

JUSTIFICATIVA 

A Lei ,n° 4.595, de 31 de dezembro de 1964, foi recebida pela nova Constituiçio com stalUS 
de Lei Com~lemem~ .. S? podendo ser ~Iterado por este mesmo instrumento legislativo. e 
não por me(hda provlsona. sob pena de InconstitucionaJidade formal, 

/ . (/ 

MP0097a 

Medida Provisória r1 Ú 978, de 20 de ahril de 1995. 

Emenda Suhstitutiv3 

Dê.se ao "caput" do artigo 8" e respectívo~ incisos a redaçãO seguinte: 

" O Conselho Monetário Nacional. cri<ldo pdH Lt:i nl> 4.595, de 31 de dezembro 

de 1964, passa a ser integrado pelos seguintes memhros: 

[_ Ministro de Estado da Fazenda. na qualidade lk Presidente; 

11- Ministro de Estado do Planej,lmento e OrçalUt:nto: 

111- Ministro de Estado da Agricultura. Ahastccimcnto e Reforma Agrária; 

IV- Ministro de Estado da Indústria, COI11t!n.:io c Turismo; e 

v _ PresideIlte do Banco Central do Brasil: 
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Justificativa: 

A nova composição do Conselho MOlletúrio N;H.:Iol1i11 (CMN) deve. de fato, se 
restringir a membros do Poder Executivo, lkixando para n úmbito da Comissão Técnica 
da Moeda e do Crédito demaís represt!ntantC's JI;!' outras instâncias. Ela, no entanto, 
não pode se restringir apenas aos memhros 4ue:: tratam "penas da política monetátia e 
fmanceira. uma vez que as deci:;ôes do CMN S~IO. na ft!'alidade. decisões de política 
econômica. Nesse casO, é imprescindível H rHrtidp"ç~\(l dos Ministros de Estado da 
Agricultura, Abastecimento e Reforma Agníria t." Lia indústria, Corn':rcio e Turismo, 
porque eles são responsáveis por nceas fundamentais da economia onde as 
repercussóes das medidas da moeda e do l:n~úitll ~Ü(l imediatas.. afetando. em 
conseqüência, a expansão ou a retraçü{) J~ Sl\'I~ iltiviu;\L!6. 

Brasília, 27 de abril de 1995. 

Oep. Celao Daniel - PT/SP 

_I 

r-L-""'~--,-,--,-,-::;-,--",-_-",~-",-"-"-,,-_-,;:-,,,-,,,-",-,-,--,~-,--_~_"_-_____________ --'1 -I' '06~3·~3T ....... II-.-J I DEPUTAOD VALDIR CDLATTD .. - _ 

,.-..,----------- " •.. _--,:,..,------::---------, 
, 0---- 2 O -wtonrrUITNt. 3 O -0"'" 4 [] : """"I",,, 9 O' tUIII"IfIJ./TIVO''-'IIAL 

I 
~i----~------------~ 

Inclua"', no Art. 8·, um inciso N com a seguinte redação: 

I .r\rtigo 8° 

IV - Ministro de Estado da Agricultura. do Abastecimento. da Refonna Agniria. 

JUSTIFICATIVA 

Em um Pals eminentemente agrícola como o Brasil, onde o setor ".grobussilless" 
responde por mais de 40% do PIB e onde a produção de alimentos passa a ser uma 
questão e.lIUlegica. é inadmissi\'el que o Ministro da Agricultura não tenha IISSCIIIO no 
Conselho Monetário NacionaL 
A presente EmeruIa pretende corrigir o que julgamos ser wna proposta equivocada da 
Medida Provisória. que pretendeU retirar do CMN o Ministério da Agricultunl. do 
Abaste<:imento • da Refonna Agrliria. 
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Medida Provisória nll 978. de 20 dI.:: ahril 

Emenda Substitutiva 

Dê-se ao "caput" do artigo g.> e respectivos incisos a rt:dação seguinte: 

"É criada junto ao Consdho Moneuírio Nélcional .. Comissàb Técnica da Moeda 
e do Crédito, composta dos sc:guintes memhros: 

I~ Presidente do Banco Central do Bwsil: 
lI· Presidente do Banco do Brasil: 
UI. Presidente da Caixa Econômica Federal: 
IV. Presidente do Banco do Nordeste Jo Bn-Isil: 

V-Presidente do Banco da Amazônia: 
Vl. Presidente do Banco Nacional de D~~nvülvimt:mo econômico e Social; 
VIU- Presidente da Comissão de Valon:s Mohiliúrios: 
IX· Os Secretários do Tesouro Nacional e de Política econômica do Ministério 

da Fazenda; 
XI- Os Diretores de Política Monetúriil. dt! As~un1os Internacionais e de Normas 

e Organi~'ião do Sistema Financeiro do Banco Cc:ntral do Brasil: e 
IX· Um representante dos trabalhadores ~ um rc!prl!sentante dos empresáriO$, a 

serem indicados de comum acordo por seus organismns UI.! representação. 

" ...................................... 

Justificativa: 

A Comíssão Técnica da Moeda e do CrC:l.Iiw. flmhito de discussão e preparação 
das medidas necessárias à implementação das él\,ôes de pt1lítica monetária e financeira. 
deve conter outroS representantes do Poder ExC!cutivo tjue tratam diretamente com 
crédito e financiamento em setores hásicos do desenvolvimento nacional, agricuÍtura, 
indústria, comércio e serviços, bem como aqudes que tratélm diretamente dos mesmos 
problemas junto às regiões brasileiras em lIesenvolvimc:nto. Afinal, tralam-se de 
assuntos que extrapolam os limites da moeda I! do cr~ditn. atingindo a movimentação 
da própria economia brasileira. 

Brasília, 27 de abril de 1995. 

Dep. Celso Daniel. PT/SP 
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v.z~~A ~'rl.O~S();GA ~. 978, dE 20104195 

Jis~õe sobre o ?!auo ~eai. o Sistema Monetário 
'\acionw. csta;,e~ece as regras e cODd~ões ue emissão 
'\iO ~.:.., e os critérios para cODvenão da 
'~1lligD~ões "ara o ÀEAi... e àá outras provià.ências. 

-:~r;;:;\DA DO DEl'l:'ADO U;;S ROBERTO PO~T.i: - 526 
-.. Udva) 

,-~cnJScente-se um novo inciso, V, ao lJ1t. 11, com a seguinte redIJçdD, 
-.,,"mertUldo-se 0$ incisos Ve VI como VI e VII, nspectivamente. 

,t .\rt.ll ......................................................... _ ........................................... . 

.................................................................................................................... 
v _ de crédito Habitacional, e p81l\ Saneamento e infra-estrutura Urbana; " 

~)~ ncor,"o com os incisos: e ~::, do Jecmo-:ei n" 2291186, que 
.'Xtlllg1l1u o 3:-iH, compere ao Conseiho .\!onetario -"aciona; "exercer as 
"moulções merentes ao 3~11 como órgão Central do Sistema i'inancelTO da 
: -íaOitação, do Sistema i1inanceiro de Saneamento e dos sistemas financeiros 
~()nexos. suilsidiários ou compíementares daqueies" e "orientar e controlar o 
:,ístema Financeiro da Habitação"_ 

CJ<:sta fonna. é necessário ~ue funcione uma Comissão Consultiva de 
:-::abJ1liÇão. Saneamento e lnfta-estrutura Urbana :unto ao referido Conselho, com 
Q innrito de subsidiá-lo no desem"enho de ~'UllS atribuições legais_ 

:-:oo~l<1erand() que é atribuição eJa União. s~gunilo o art. 21 .. inciso 
:-~ da Constituição i'ederru, o estabelecimento de diretrizes ';)81l\ o 
'::escnvolvimento urh2no~ inclusive :la~ítação e S2l1ea."11ento iJ2sico. mister se fàz a 
c;-;açào rle uma Comissão COllSlúiva junto ao C:IIf.'i, para a reguiamentação 
.:essas marenas, que estão rotaimentc atre:aêas aos recursos 5nanceiros. 
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_em~r3J1los que o art. 2· da i.ei n° .... 595/6 .. znslJlW o C~:S com a 
.jnaizciaae ce tormuiar a. po~itica da moeáa e cio credito. o:,jcu\f8rtcio o progres.w 
·,conól1l1co e soei"; do ?ais. Sem a atuaçan de uma Comissão Consuitiva que 
J(""da li áaiJitação e saneametllo. o sociai. na atual composIção do CM;';, estaria, 
'm gronde parte. descaracterizado. 

'<>f outro lado. compete ao CMN c1isci?linar o direcionamento dos 
COC-.1TSOS Ctl?taàos 7c1as cadernetas de ;:>oupança, que destinam-se, 
·,xciusivamente, 11 habitação. A Comissão Consultiva de Habitação, Saneamento e 
'~ra-=turR 1 Jr!Jana, determiruu!a IÚrRvés de um instrumento re~do por lei, não 
;0 ,erroi:ir" a reunião J.e diversos órgãos executivos que exerçam atribuição na 
;"i~a de :1ahitação.. saneamento c infra-estrutura urbana, como também 
~~mons+.ra.rá o interesse do Governo :'ederal em solucionar estas auestões ,\ue se 
c.;lresenram demasip.damentc c?.ren!es ae so:uções. 

l 
--:1 . 
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I 
-Acrescente-se um novo 1nc~so V ao art. 11, renumerando-se o~ inci-

sos V e VI como VI e VII, respectivamente, com a seguinte redação: 

-Art. 11 ............ : .....•.............................•.....•....... . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
V - de Crêd~to para Hab1tação, Saneamento e Infra-Estrutura Urbana." 

JUSTIFICATIVA 

De acordo com os incisos I e III do Decreto-lei n9 2291/86, que ex­
tinguiu o BNH, compete ao Conselho Monetário Nacional "exercer as atri­
buições inerentes ao BNH como Orgão central do Sistema Financeiro da Ha 
bitação". -

Desta forma, é necessário que funcione uma comissão Consultiva de 
Crédito para Habitação, Saneamento e Infra-estrutura Urbana junto ao re 
ferido Conselho, com o intuito de subsidá-lo no desempenho de suas atrI 
buições legais. -

Considerando que é atribuição da união, segundo o art. 2l,inciso XX, 
da Constituição Federal, o estabelecimento de diretrizes para o desen -
volvimento urbano, inclusive habitação e saneamento básico, mister se 
faz a criaç~o de uma Comissão Con§ultiva junto ao CMN, para a regulame~ 
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tação dessas matérias, que estão totalmente atreladas àos recursos fi~ 
nanceiros. 

Lembramos que o art. 29 da Lei n9 4.595/64 institui o CMN com a f! 
nalidade de formular a política da moeda e do crédito, objetivando o 
?roqresso econômico e social do Pais. Sem a atuação de uma comissão Con 

sultiva que atenda à habitação e saneamento. o social, na atual campos! 
ção do c~rn, estaria, em grande parte, prejudicado. 

Por outro lado, compete ao CMN disciplinar o direcionamento dos re 
cursos captados pelas cadernetas de poupança, que destinam-se, exclusi= 
vamente, à habitação. A comissão Consultiva de crédito para Habitação r 

Saneamento e Infra-estrutura Urbana. determinada através de um instru­
mento regido por lei, não só permitirá a reunião de diversos órgãos exe 
cutivos que exerçam atribui1ão na área de habitação, saneamento e infrã 
estrutura urbana, como tambem demonstrará o interesse do Governo Fede = 
ral em solucionar essas questões que se apresentam demasiadamente caren 
tes de soluções# 

L 
I Data: 26/04/95 I Proposiçlo: MP 978/95 

I Autor: Deputado SERGIO CARNEIRO 11 N' Prontuário: 182 

IIO-~ 3 O Mocliftaoliva 4 O A4i1iw. 

1- 111 I ...... ~ .. , 1-
Teno: 

Dê-se ao § 2° do art. 12 a seguinte redação: 

"Art. 11... ... 

§ 2° - Nas instituições financeiras e nas demais entidades autorizadas a funcionar pelo 
Banco Central do Brasil a soma das parcelas desprezadas, na foona do parágrafo anterior, 
será recolhida e creditada ao Tesouro Nacional, no prazo máximo de 30 (trinta) diu. 
contados a partir de I" de julho de 1994, para serem utilizados em programas emergenciais 
contra a fome e a miséria. conforme regulamentação a ser baixada pelo Poder Executivo, no 
prazo de 45 (quarenta e cinco) dias, a contar de 10 de julho de 1994", 

JUSTIFICA TlV A 

A fixação de prazo para a regulamentação pelo Poder Executivo da aplicaçio das parcelas 
decimais desprezadas na conversão para o Real objetiva dar celeridade à utilizaçio desses 
valores nos programas emergenciais contra a fome e a miséria. 
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l 
r-;-'" ~ [' !3sJo4 I~(MENDA Ao MEDIDA PROVISORrA 978, DE 20/0á/9S 

I' T X, .~ -., ,,---, ." ~ --""" 4 'I .-",". 9 O' ,""",'-,-. -, -, L ____ -"==' _~'_"_~._~_'-==_"'''''' , --,,-_'_-_' _-_-=~=__"_' _-='--" __ "_"_ .. _-_____ ~-J 

r 

Suprimüese o § 2° do Artigo 16 . .. 
JVSTIFICA TIYA 

() § 2' do ArtIgo 16, prev,; ~ue n. oper~ão de oonversão dos saldos da poupança e da. 
operações de credito rural, dentre outras, Illlja. além da aplicação da TR ou outro 
inde:<aclor. pro-rata, aui 30/06i94. outro lançamento, qual seja. a aplicação da IR ou 
outro reterenclal legal, tunbém pro-rata. na data <kl anivers<irio do mês de julho, já 
converridos os saldos para o Real. 
Ora, tal procedimento implica que tanto no saldo das poupanças oomo nos débitos dos 
ngncultores <eJa aplicada em juiJlo a "nova" TR, Já medida nos tempos do Real, intlando 
r) débito dos agncultores. 
De outra parte. e de pressupor-se que os or·.=ços dos produtos agricolas deverão (S[M 

<"!smbllizndos Jesde o i..niáo do Plano. nao sori"cndo novo "descasamento" de indices na 
Jngem do Pláno, de tào ddetenos creitos nos Planos passados, 
.\ Emenaa vIsa oorTlgir essa distorção. unpedmdo a aplicação da TR entjuiho. 

·----------_~"_TUIl .. 
C-.,~ 

L 
J 

J 
~~~I' ~=========ME;O;I;O;A=~P~R~O~VI;S;O~R~~~~9~78:/~9~5~_-__ --------____ ~:J 
r ' OEPUTAO;--A-LO-O--R-E-B-EL-O--------" C;3l'"':J 
/"' ------__ ".0'_-=-_-=-___ ---. 
. 10-~ 20-=rr1llTII<) SIiJ-=t'l::l;fU 40·.-ot1', .... 90._.,."'.".110....... , 

mm' ________________________ ----, 

EMENDA MODIFICATJY A 

Dê-se ao CDp~t art. 17 a seauinte redação: 
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• Art. 11 Os valores das prestações de financiamentos habitacionais 
finnados com entidades integrantes do Sistema Financeiro da Habitaçio - SFH • 

entidades de previdência privada, quando em condições análogas às utilizadas no Sistema . 
Financeiro da Habitação, expressos em CruzeiroS' Reais. no mês de junho de 1994. serão 
convertidos em REAL. no dia IQ de julho de 1994, pelo mesmo valor em URVs que 
tinha a prestação no dia do vencimento." 

JUSTIFlCATIV A 

Nos contratos de casa própria com claúsula de ,equivalência salarial pela 
redação atual da Medida as prestações de julho estio tendo um reajusto em média de 
lS% sem qu tenha havido, em cantrapanida. qualquer reajuste no salário do mutuário, 
que continua ganhando em Real em julho o mesmo que ganhava em UR V em junho. 
Deste modo, os mutuários arcam sozinhos com a perda inflacionária, enquanto a 
instituição financeira sai ganhando, o que é socialmente injusto. 

r.o----I~ ----_u 
. v~..Á.---'0Vtd/l----0-0 

L j 
I Da .. : 26/04/95 I Proposiçio: MP 978/95 

I Autor: Deputado SÉRGIO CARNEIRO I1 N' 1'nI ... ário: I 82 

1,0 "2 0 . SubstitWVII ,O MGdi&.liVII "O Aditiva ,O -.. 
Suprcaiv. """'" 

1-- 1/1 I 1·_ I ......... , 11
.- 1-

Teno: 

Oê .. se ao parágrafo único do art. 17 a seguinte redação: 

"Parágrafo Único. O lndice de reajuste e a periodicidade contratualmente 
estabelecidos para atualização das prestações de que trata este artigo poderio, em 
qualquer tempo, serem repactuados". 

JUSTIFICA TIV A 

Os mutuários devem ter a facilidade de poderem repactuar seus contratos sempre que se 
fizer necessário em função das condições econõmico-financeiras. 

/ ' 
~ 

,_ .. .) l..' .. '~." t::..:' 
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EMENDA MODIFICAl 

MEDIDA PROVISÓRIA Na 978, DE 1995 

Autor: Deputado Francisco Dornelles 

Modifique-se a redação dos Arts. 19. 20, 21, 22, 23, 25, 26, 27 e 28 da 
Medida Provisória n' 978/95, que passam a vigorar com as seguintes redações: 

• Art. 19. As obrigações pecuniárias em Cruzeiros Reais, sem cláusula 
de correção monetária ou de reajuste de preços, Ou com cláusula de correção mo­
netária ou de reajuste de preços pré-fixados, serão convertidas em REAL, no dia l' 
de julho de 1994, observada a paridade entre o Cruzeiro Real e o REAL fixada para 
aquela data. 

• Art. 20. As obrigações pecuniárias, os preços e os valores expressos 
em Cruzeiros Reais, com cláusula de correção monetária ou de reajuste de valores 
baseada em indices de preços gerais, setoriais, regionais ou especificas, serão con­
vertidos em REAL, no dia l' de Julho de 1994, observada a paridade fixada para 
aquela data, assegurando-se, de acordo com o disposto neste artigo, o equilíbrio 
econômico e financeiro nos termos do Parágrafo único do art. 7' da Lei 8.880, de 27 
de maio de 1994. 

§ I' - Quando a periodicidade de reajuste pleno for igualou menor que 
a periodicidade de pagamento, serão convertidas em REAL no dia I' de Julho de 
1994, observada a paridade fixada pana aquela data, reajustando-se pro rata tempore 
os valores contnatue.is expressos em Cruzeiros Reais desde o dia do úttimo aniversá­
rio anterior ao dia 1· de julho de 1994 até a data do próximo aniversário posterior a 
esta data de conversão, Inclusive, de acordo com o indlce de contrato, deduzindo-se 
a variação do mesmo indica ocorrida entre a data~base e o primeiro aniversário no 
subseqüente periodo de correção monetária ou reajuste. 

§ 2' - Quando a periodicidade de reajuste pleno for maior que a periodi-· 
cidade de pagamento, serão convertidas em REAL. no dia I' de julho de 1994, de 
acordo com as disposições abaixo: . 

I - dividindo-se o valor em Cruzeiros Reais da obrigayão vigente no dia 
do aniversário em cada um dos meses imediatamente anteriores e Julho de 1994, em 
número igual aos do ú~imo período de reajuste pleno, pelo valor em Cruzeiros Reais 
do equivalente em URV nesses mesmos dias; 

11 - extraindo-se a média aritmética dos valores resuttantes do inciso 
anterior. 

IIt - reconvertendo-se, em Cruzeiros Reais, o valor encontrado pela 
URV do dia do aniversário em junho de 1994; 

IV - aplicando-se, pro nata tempore, sobre o valor em Cruzeiros Reais 
de que tnata o inciso anterior o Indice contnatual ou legal até a data do próximo ani­
versário posterior a esta data de conversão, inclusive, deduzindo-se a variação do 
mesmo índice, ocorrida entre a data-base e o primeiro aniversário no subseqOenle 
per(odo de correção monetária ou reajuste; e 

v -convertendo-se em REAL o valor Cllrrígido na forma do inciso ante­
rior pela paridade fixada para aquela data. 

§ 3' - O cálculo da média a que se refere o parágnafo anterior será fefto 
com base nos preços unttários nos casos dos contnatos pana aquisição ou produção 
de bens pana entrega futuna, execução de obras, prestação de serviços, locação, uso 
e arrendamento, quandO as quantidades de bens e serviços, a cada mês, forem va­
riáveis. 
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§ 4" - No caso de obrigações em que tenha transcorrido um número de 
meses menor que o da periodicidade de reajuste pleno, a conversão será feija na 
forma do § 2" deste artigo, levando-se em conta apenas os valores referentes 'aos 
meses a partir da contratação. 

§ 5' - No caso dos contratos de contratos de locação residencial com 
cláusula de reajuste superior a 6 (seis) meses, as disposições do § 2' deste artigo 
serão aplicadas tomando em conta apenas os aluguéis dos primeiros 6 (seis) meses 
do último período de reajuste pleno. 

§ 6" . Em caso de desequilíbrio econômico-financeiro, os contratos de 
locação residencial e comercial, inclusive os convertidos anteriormente, pOderão ser 
revistos, a partir de l' de janeiro de 1995, através de livre negociação entre as par­
tes, ou judicialmente, a fim de adequá-los aos preços de mercado. 

§ .,. - Efetivada a revisão, aplicação das cláusulas de correção monetá­
ria ficará suspensa pelo prazo de um ano a contar da data da revisão. 

§ S· - Na conversão em REAL dos contratos a que se refere o § 1" que 
não contiverem cláusula de atualização monetária entre a data final do períodO de 
adimplemento da obrigação e a data da exigibilidade do pagamento, será deduzida a 
expectativa de inflação considerada no contrato relativamente a este prazo, devendo, 
quando o contrato não mencionar explic~amente a expectativa inflacionária, ser 
adotada para a dedução, a variação do Indice Geral de Preços· Disponibilidade In­
terna - IGP-DI, da Fundação Getulio Vargas - FGV, no mês de apresentação da pro­
posta ou do orçamento a Que este se referir, aplicado pro rata tem pore relativamente 
ao prazo previsto para o pagamento, 

§ 9" - Nos casos em que houver cláusula de atualização monetária de­
corrente de atraso de pal/amento, corrigido também o período decorrido entre a data 
do adimplemento da obngação e a da exigibilidade do pagamento, aplica-se a este 
períodO a dedução referida no parágrafO anterior, segundo os critérios nele estabele­
cidos. 

'Art. 21 - Para os efeitos desta Medida Provisória, 'dia de aniversário' 
corresponde: 

a) no caso de obrigações pecuniárias em Cruzeiros Reais com cláusula 
de correção monetária por índice de preço, ao dia do vencimento; na falta deste, ao 
dia do último reajuste; e, na falta deste, ao dia do surgimento, em qualquer mês, da 
obrigação, do título, do contrato ou da parcela contratual; e, 

b) no caso de contratos que tenham por objeto a aquisição ou produção 
de bens para entrega futura, a execução de obras, ou prestação de serviços contí­
nuos ou futuros, bem como a atteração de imóveis, que tenham cláusulas de reajuste 
de preços por índice de preÇos setoriais, regionais ou específicOS, ou ainda que refltta 
a variação ponderada dos custos dos insumos utilizados, ao último dia de validade 
dos preços contratuais em cada período de reajuste. ...-I" 

'Art. 22 - As disposições desta Medida Provisória sobre conversão apl~ 
cam-se, no que couber, os contratos de Que trata o art. 15 da Lei n' 8.880, de 27 de 
maio de'1994, e sua rellulamentação, cujos valores expressos em Cruzeiros Reais 
não tenham sido convertidos em URV até 30 de junho de 1994. 

§ 3' - (Suprimir) 

'Art. 23 - Nas obrigações, preços e valores convertidos em REAL na 
forma dos arts. 20 e 22, o cálculo da correção monetária e do reai!!st'! de preços a 
partir de l' de julho de 1994, somente é válido quandO baseado no ,"dica de preços 
calculadOs na forma do art. 38 da Lei 8.8S0, de 27 de maio de 1994. 

§ l' - O cálculo dos índices de correção monetária de obrigações a que 
se retere o caput deste artillo tomará por base preços em REAL. o equivalente em 
URV dos preços em Cruzeiros Reais, e os preços nominativos ou convertidos em 
URV nos meses anteriores. 

§ 2' - Observado o disposto no art. 28, sobre os valores convertidos em 
REAL. na forma dos arts. 20 e 22, serão aplicados os índices de correção monetária 
ou de reajuste dos preços a que estiverem sujeitos, calculados de conformidade com 
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o art. 38 da Lei nO 8.880, de 27 de maio de 1994, de aco~Qo com as respectivas dis­
posições legais, regulamentares, contratuais, ou deCisões judiciais com base nas 
quais tiverem sido constituídos. 

§ 3" - No cálculo dos índices de que trata este artigo, os preços em Cru­
zeiros Reais deverão ser convertidos em URV do dia de sua coleta. 

§ 4" - Caso o índice de preços constante do contrato não esteja dispo­
nível na forma do caput deste artigo, será utilizado, para os fins do disposto no art. 38 

da Lei nO 8.880, de 27 de maio de 1994, e nesta Medida Provisória, índice eqUiva­
lente substituto, na forma da regulamentação a ser baixada pela Poder Executivo. 

§ 50 - É nula de pleno direito e não surtirá nenhum efeito a aplicação de 
índice, para fins de correção monetária, calculado de forma diferente da estabelecida 
neste artigo. 

Art. 25 . As dotações constantes da proposta de Orçamento Geral da 
União enviada ao Congresso Nacional, com as modificações propostas nos termos 
do art. 166, § 5", da Constituição Federal, serão corrigidas para preços médios de 
1994, mediante aplicação, sobre os valores expressos a preços de abril de 1993, do 
multiplicador de 66.8402, sendo então convertidos em I' de julho de 1994, em REAIS 
pela paridade fixada para aquela data. 

§ 10 - Serão também convertidos em REAL em 1° de julho de 1994 pela 
paridade fixada para aquela data, todos os valores expressos em Cruzeiros Reais em 
30 de junho de 1994, constantes de balanços e de todos os atos e fatos relacionados 
com a gestão orçamentária, financeira, patrimonial e contábil. 

§ 20 • No caso do parágrafo anterior, se resultarem valores inferiores a 
R$ 0,01 (um centavo de REAL) os mesmos serão representados por este valor (R$ 
0,01). 

Art. 26 - Como forma de \larantir o equilíbrio econômico-financeiro na 
conversão dos contratos relativos à atIvidade agrícola, ficam asseguradas aS con­
dições de equivalência constantes nos contratos de financiamento de custeio ,!je 

':omercializaçãO para produtos contemplados na safra 1993/94 e na safra 1994 com 
'preços mínimos de garantia' dentro da Política de Garantia de Preços Mínimos· 
PGPM. 

·Capitulo IV 
Da Correção MonetárIa 

Art. 27 - A correção, em virtude de disposição tegal ou estipulação de 
negócio jurídico, da expressão monetária de obrigação pecuniária contraída a partir 
de 1° de julho de 1994, inclusive, somente poderá dar-se pela variação acumulada do 
IPC-r. 

§ 1'· O diSposto neste artigo nãO Se aplica: 

a) às operações e contratos de que tratam o Oecreto-Iei 885, de 11 de 
setembro de 1969 e o art. 60 da Lei nO 8.880, de 27 de maio de 1994; 

b) aos contratos que tenham por objeto a aquisição ou produção de 
bens para entrega futura, a execução de obras ou a prestação de serviços continuos 
ou futuros, bem como a alienação de imóveis, cujo preço poderá ser reajustado em 
função do custo da produção ou da variação no preço de insumos utilizados; e 

c) às hipóteses em lei espeCial. 

. § 2° - Considerar-se-á de nenhum efeito a estipulação, a partir de 1° de 
Julho de 1994, de correção monetária em desacordo com o estabelecido neste artigo. 

§ 3" - Nos contratos celebrados ou convertidos em URV, em que haja 
cláusula de correção monetária ou de reajuste de valor por índice de preços ou por 
índice que refina a variayão ponderada dos custos dos insumos utilizados, o cálculo 
desses índices, para efeItos de reajustes, deverá ser nesta moeda até a emissão do 
REAL e, daí em diante, em REAL, observado o art. 38 da Lei nO 8.880, de 27 de maio 
de 1994. 
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§ 4" - A correção monetária dos contratos convertidos pela média em 
REAIS na forma do § 2' do art. 20 será apurada somente a partir do 1· aniversário da 
obrigação posterior á ,.ua conversão em REAIS. 

§ 5· - A Taxa Referencial - TA somente pOderá ser utilizada no mercado 
financeiro, de valores imobíliários, imobíliário, de seguros, de previdência privada e 
de futuros ou, ainda no caso de inadimplência de obrigações contratuais de paga­
mento, em contratos de qualquer natureza. 

§ 6" - Continua aplicável aos débitos trabalhistas o disposto no art. 39 
da leiS.1n, de l·de março de 1991 . 

• Art. 28 - Nos contratos ceiebrados ou convertidos em REAL com cláu­
sula de correção monetária ou de reajuste de valores por índice de preços ou por In-

dice que reflita a variação ponderada dos custos dos insumos utilizados, a aplicação 
da mesma ficará suspensa pelo prazo de um ano. 

§ I" - É nula de pleno direito e não surtirá nenhum efeito a estipulação 
de cláusula de correção monetária ou de reajuste de preços em desacordo com o 
disposto neste artigo. 

§ 2" - (Suprimir). 

§ 3" - O prazo de suspensão de que trata o caput deste artigo sera 
contado a partir: 

a) da conversão em REAL, no caso das obrigações ainda expressa em 
Cruzeiros Reais; 

b) da conversão ou contratação em URV, no caso das obrigações ex­
pressas em URV contratadas até 27 de maio de 1994; 

c) da contratação, ou da data da proposta se esta for posterior a 1· de 
julhO de 1994, no caso de obrigações contraídas após esta data; e 

d) do ú~imo reajuste de caso de contratos de locação. 

§ 4" - O disposto neste artigo não se aplica: 

a) às obrigações realizadas no mercado financeiro e no Sistema Finan­
ceiro de Habijação - SFH, por instttuições financeiras e demais entidades autorizadas 
a funcionar pelo Banco Central do Brasil, bem assim no Sistema Brasileiro de Pou­
pança e Empréstimo - SBPE e aos financiamentos Habitacionais de entidades de 
previdência privada; 

b) às operações e contratos de que tratam o Decreto-Iei n· 8S7, de 11 
de setembro de 1969, e o art. 6" da lei 8.880, de 27 de maio de 1994. 

§ S" - O Poder Executivo poderá reduzir o prazo de suspensão das 
cláusulas de correção monetária ou de reajuste de que trata este artigo. 

§ 6" - O devedor, nos contratos com prazo superior a 1 ano, poderá 
amortizar, total ou parcialmente, antecipadamente, o saldo devedor, desde que o 
faça com seu valor atualizado pela variação acumulada do índice contratual ou 'do 
IPC-r até a data do pagamento. . 

§ 7" - Nas obrigações em Cruzeiros Reais, contraídas antes de 1S de 
março de 1994, o credor pOderá exigir, decorrido um ano da conversão para o REAL, 
ou no seu vencimento, se anterior, sua atualização na forma contratada, observadas 
as disposições desta Medida Provisória, abatidos os pagamentos, também atualiza­
dos, eventualmente efetuados no períocio. 

JUSTIFICAÇÃO 

As modificações de redações ora propostas aos artigos 19, 20, 21, 22, 
23. 25. 26. 27 e 28 da Medida Provisória n" 978/95, visam adequá-Ias aos 
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entendimentos havidos no Congresso Nacional quando das discussões e votação da 
Lei n' 8.880 de 27 de maio de 1994, bem como às discussões na Comissão Mista 
que analisou a MP 542 de 30.06.94, ora reeditada sob o n· 978. Tais modificaç6es 
nos parecem melhorar o texto tomando-o transparente, de melhor entendimento e 
conferindo justeza às relações contratuais que envolvem o setor privadO e o público, 
evitando-se assim tempestivas ações judiciárias que poderão comprometer o 'Plano 
de Estabilização Econômica. 

,',islJUe SOolre o !::mo .ielU. o Sistema MODetario 
"aeiouAo.!, ~:ita;Je.i.e::e as regr= e conc.içóel c.e em..issiu 
,;<, _t::':.k. e os critér.os liBra cODvenão aas 
:~.;dgaçóes para o &~..\ ...... e aá outns pro\1cê.ncia. 

::::HE\~A ~O :>E7t;iAilO ~~;S aOilEàTO i'O;\iE - 516 
, m .... ifi'otiva) 

V.,ç'fq\;","'-!;" ()$ arit. ~9, 2<1, 21, 22, 23, 2(, 21, 28 " 1~, qll" .)M8am a 
';;gorar cem as ~~i;tte5 ;'edaçêeS; 

"Ailo 19. As o.:>rigaçOes pecuruânas em Cruz ... ros i'lealS. sem c;ausu:a de 
:.Qr~eção mOl"1ettlfla Ou de realu..-;te cte ;l;,eços. ou com clàusu'iél de r.orreção monetér1a ou 
,. reaiuste de ?reço$, ~ré-fixados, serao convertidas em REAL, no dia lO de julho de 
994. O~\leNaca a pancaae errtre o C:uzeoro Real e o RSAl.. ~.xaCla para aqllela cata. 

".";1. 2<1. As obrigaçOes )ecunj~rias em C:uzeiros ReaiS. com cláusula de 
:orreçAo manetAria Daseada em indices pós-ftxattos, \leria convertldU em REAl., no dia 

.. cte ;U:.l0 ae !994, o~e!Vatta a pan<la<le nxada para aquela cata, de acorco com o 
);O"osto ;,este artigo, assegurando-se, ssslm, o eqUlllbrto ~conOmlco e lInancelro 
'melalmente pactuado, nos termos do disposto no Parégrafo UniCO do art. 7" da L.ei 
d,880, de 27 de ma,o de : 994 .. 

~ ~o. Quando a ~erlodlcidade da cOrTeCilo "Iena for Igualou menor ~ • 
"enodlÓiClade ae pagamento, os valores aas oongaçOes, expressos em Cruzeiros Reaia, . 
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"3e:~o atua:izados, como ;lreV!sto ."0 COntr2!O, até o ti:timo anívefSâno a!Tte~or ao dia 1D 

1e :u\no de 1994 e acrescidos do valor corres;>onoente 11 a"ilcaçAo da vartaçAo pro rata 
'empate dO Indlce constante do contrato, desde a data daquele aniVenléno. at6 o dia 30 
'.:e ;unno de 1994, ;nC:u.:ve. 

~ 2°. Quando a periodicidade da correcao ~Iena for maior que a periodicidade de 
)agamento, 0$ va;ores 03S o:1rigaç6es serAc convettc:os em ~EAi.. as acorco com as 
~egu!lites t;1:spos:ç6es: 

- dividindo ... e o valor em Cruzeiros Reai. da obrigaçêo vigente no dia do 
..:,ilverSâ"JO e..'1l cada um dOS meses .medZatameme ante!:cres a ,u..10 de ~ 994, em 
~:';:mero :gLial aos do ú:tiiT10 ,:leríodo de reaíl.iste ?:e~o, .leio valor em Caaeíros Reais do 
octfflfateme em URV nesses mesmos dias: 

U, _ '.cor.vertendo-se. em Cruzeiros Real •. o .alor encontraao "ela URV do dia do 
"",versário em Junho ae 1994; 

''1 .. Í:fJiica~éo-se. pro rata tf!mpor~. subre u va1o;- e:~ Ci~Ze!rOs ~eaís de que trata 
c :nclSo arrtenor o inaice contratual ou ,egal até 30 de :unho ae 1994: e 

'i . ('o!'!Ver::e~~()·'Se e~ "1='A .. 'j v~(o~- coJr:.g:do "":8" "O;,"!T'!2 dD ·~c:so ertte!"!or 'le:a 
oa~dade ~xada ?aea o dia 1° de juiho de 1994. 

;J 3~ . . ~ara os efe!ios co o;sposto nesta _el, "o:a de amversario" corresponce ao 
'.:"':1 do ve;'!c;rr.e::to' '!a ta:ta deste, .ao ó':~ cta iJi~<r.;j; atl.ia'·,zação P., ::a talta desta, ao dla 
"1e surgimento, em c;ualquer mês. da obngacilo, do t!tulo, do contrato ou da parcela 
-::ontratuaL II 

.) 4°. ~"';o caso de obrgaçl"íe!; e'Tl que tenha r--anscor":I'1Q iJ11 ilúmero de meses 
'-onor que o da ~enodicidade de reajuste ~Ieno, a conversa0 será feita. na forma do § 2° 
(leste artigo, .evanoo..se em conta apenas os valores referentes aos meses oecomdos da 
,;oMratacao até :lir;"'10 <ia ~99.a., "nc:usive. 

1 dO. No caso do. contratoe de locaçao residencial com cláusula de reajuste 
""penor a 6 (se,s) meses. as <!JSPOSlçOes ao § 2° deste altgo .etao apJcaaas tomsnelo 
~.T1 conta a;lenas fJ$ aluguéis dos :Jr:meiros S {se;s) ;'l1esas do últmo :lerlodo de reajuste 
'::leno, 

~ 60
• :m caso de àesequG"yl0 eco~6m!co-~nartce!!o, 09 contratos de '.ocaçAo 

-ôsidencial ooder30 ser revistos ;udicialmente a ~artir de l' de janeiro de 1995 e neste, 
03S0e. ou quanelô de Uvre negociação. não sera prejudicada a aÇao revisional prevISta na 
_., n· a.24~ co 199:. 

~ 1". Efetivada a revisao. a a~licaçao das clausulas de correção monetária ficar.! 
'luSOeMSa pelo prazo ae um ano. a contar da elata da revlSllo. 

') aa. Nos contratos de locacão de imóveis não residenciais. ~ara os efeitos do 
.'C:SO , dO § 2', serão cOl1Sloeraaos os aluguéiS v:gentes no aia 00 anlveISéno em caels 
.. 'TI dos ·""eM!! ào .)~me\ro ;JerrodO de '-eajuste do contrato Olt, se fOi o caso. da 
-~r-:ovacão amigâve! ou ludídal. 

"~ .9", ';:~etl.!ada a conversa0, !oore o va:or co a.ugue: expresso em ;ies!! !t)c:C!ifIO, 
:;.~. ~ent..,;a::TTe:1te, os aumentus reais estabe~sc:cos cQr.trat..Jalmente ;a incofr.dO$, 

., ~n. 21. Nos contratos que ten/!am por objeto a aquisição de bens para entrega 
\.!'..:ra, oe :move:s, a execuçJo de o-'ras, 01.1 a prestaçao de seN!ços cont!nuos ou 1\Jturos, 
:..::..e cunten'nam c.3usulas de realüste pur ~nôlces .)ós-f';xaôQS gerais, setonaís, iegionaiS 
',u esoeclftcos. ou por Indlce que reftlta a varlaçao ponderada dos custos dos insumos 
.;',Izaaos. os preços ou valores expressos em C1UZ8rros ,{ealS serão convertidos em 
~~A:", :~o dia ~o de lulho de 1994. de acordo com () dis;"'osto neste ~rt!go e asseouradO, 
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o ~OU1lIbTío econOmico e financeiro mieialmante 'lactuaoo. nos tennOs do FaÍágrafo 
:!))CO 00 art. 7" oa ~eJ ". 8.880. ele 27 ae malO oe ~ 994. 

j ,,!O. QuandO a .,eriodJcldade do reaiuste 'Jleno· for lauat ou menor oue a 
~enoáicidade de pagamelrro. os preços e valóres cÓntratuais. eicpre$SOS em CruZeiros 
.::ea:s, serão converndos em .~:A_ de acordO com as seg~n!:Ss Q;~c~;ç5es: 

'. ·eajustando-se os valores. como ,,'.\IIsto no contrato. ,ara o :lltlmo "erfodo de 
'ea!ustamento que se IniCIa antes do <lia l' oe Julno de 199-4 e acrescen<!O-<)s dos 
.:a.o~as corres~or.~eme! resu.rames aa ap.!caçao pro rsca t~mpore do inale. ccnstante 
~o contrato. desde o ')nlnello dia de validade dos~reços naQlJele ·,.,Iodo ele leaJuste. 
". o oia 30 de junho de 1994. inc/USíve: e. '. _. 

:- - cted"Z'~co-~ os valor., co;;espo~oentes '\'Suilamp.s aa _"iicaçao ~'a var:aç«o 
:0 indlce contratual de reejustamen!Q. oeomda "O mês da atlresenlacao da OTOOosta ou 
~o orçamento a que ela se referir. calcUladOS pro rata tempore retatlvameme 80 mesmo 
'."000 COnsideradO para ere~o 08 ap:!caçao dO pro rata tempore a q-4e ge refere o 
":""(;:$01 deste larag.--afo. 

'! 2". A <!eduçao <!e que \rata _ artigo nao se aplica a01l contrato. que IlIm uma 
;ali!-~ase oe~.n,aa •. 1,p6tsse em Que o rea;usrame:l!o pro rata tempore, <:e Que !!'ata o 
t';$put de$te ar.igo, se farâ "elu ,:)e;1odo compreend:da entre ftssa data e O dia 30 de 
;ur.~o ele 1994. 

~ ;:;0. QL:a="!do a "e:·;od~c:c2ce ce ~9ajus:~ ~'-e:,,:c. ~O~ !'!'!2!Or que 2 ,:le;";od!C:d2àe de 
.. :;g~llento. QS valores contratuaIs ser~o convertidos em ReAL de acordo com as 
'.qUlntes dispOSIções, 

. - dividindo-se os ,raços Unitários e;(~ressos em Cruzerros ReaiS, vigentes em 
.aca um aos meses corresponcemes ao pnmeiro i'erioao ccntrar.Ja; ce reajuste p:eno, 
.::cor~ljl) a ,jartlr dO ;il[C;O oa v~gé!'!c'a do ('o:1t-~ato ou. q~a~tjt) ·--:ouv~r". da útima 
-egcclação ou re~actuacão. ?e!os valores em Cruze!ros Reais da URV das datas das 
:sso&ctivas eXigl::Juidaáes. devenao. na 11lpótese em que este periodo n:io tenha se 
:~m~);etêdo até o aia ~o de ;!..:::10 de : !?~L, c·j~;d~~2~''a~ g, .. :1t~"~2~ ,,~ -r.e~es efe!j'1g:!'!e!"!!~ 
J~çor;idos até essa data .. 

.... ~ ca;cu'a~ct" ... se a média ar:tmétic::r dos valores em URV o;)tdo~ de acordo com 
... ',i,ciso anterior: e, 

.... c"J::ve:rS:100-se em :'{~.:.. Q va.or meo:o !)~r:c!) :12 rO!':T!2 ao ;[!c:sC! amenor, de 
::Cüi'do com o art .. ~ '3 desta Lei .. 

. ~! 3°. Na conversão para I~EAL. dOS contratos. a que .ae I'eferg () §- 1°, que nAo 
";O!1~erem c;aUStx2 Ce a!'!.Ja;!Z2ç~O :none~."'l2 e!!t!e a ~s :'ina; co perioao de 
oOi'.'Tl")lemenlo da o!lriQaÇao e a data da elàgibil:daoe co ·:~agame.,.,to. sera deduzlda a 
')(OecratiVa de inftaçao considerada no contrato relatiVamente a este prazo, devendO, 
ntiaJ1CO o contrato nao menc:onar exp'lc.'tameme a e:q:Jectatva 1!')f.aConâna, ser adotada 
J3;"a a dediJ'tão, a var;aç~o do hdlca GI1!a~ c!e ~reços - O]s:Jonibi~ididcJt! ltrt"ema ~ ;G~-t)t, 
03 fundação Gelllllo Vargas - FGV. no mês de apre.enlaçao da proposta ou do 
'J(çamento a que a proposta se retent. aplicaoo pro rats tempore relativamente ao prazo 
xav'$\o ;,a,,, o ;,agamMlo. 

1 4". Nos casos GIll que houver clausula ele atualizaçlo monetêria decorrente de 
·;:;aso de pagame!1!o. comgllloo tam"ém o perJodo cecomdo entra a data do 
~óim~lemento da obliga~~o e a da exigibilidade do ~agamento. a,Uca-se • este ?erlodo 
" e><';lurgo retendo no par6grafo anlartor, segtJndo os critérios nele estabillecidOS. 

. ",\,1- 22, ;o;cam sue,S!1$IIS ~or um ano as c'3usuias de corr.çllO monet.lr1a e de 
'eaJustamento de !)reços prev1ata8 nos contratos de QU, tratam os arts. 20, 21 e 23 
1Gs:a Lei:' . 
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.} ,,!,O. l=:ca O ~oder Ex-ecutva a~tortzad(J a reduZIr o ;Jjaza de susoenSaQ da 
~~jicaçao da correção monetária ou do reajuste de preços a qU~ se refere o csPut deste 
.rtgo, mpOtese em que essa susp~o cessará automancameme. 

~ 2'1. O :Jrazo de su~ensao de que trata o Jreseme artigo sera. contado a ;Jartr da .­
,::ata da convemo para URV ou REAL. 

'S ::". Nos contratos sUjeitos ao dlSDosto neste artgo: 

. ~ ,Jodera. o t'1evedo' (Jmo:t.'z.,! a."!tec;,:'.;d.arrer:-+e. ~ota! ou ,"Ja:'clalm~!'!te, o sa:do 
"vedor. desde que o faça com o seu valor atualizado ou com os ::>reços reajustados 
.)e,a vanaç~o acumu:aCa cos inC:ces contratJ3lS até a oata co pagamemo . 

.• • ;')OdP.íé o credor, ao fim do ;1í3Z0 de susper:S#o de que t"'ata p.5te arf:go, ou no 
vencimento final do contreto, se este ocorrer antes do ftnal do prazo de susoensão, exigir 
• allla"zaç~o ou reajuste na forma contratada. acateos os pagamarrtos. tamDém 
;:;t'Ja:jza('j/)~ ou reajustados, CO'lforme o caso. evefllt..ia;!"!'!entp.: p':ff}1:'..IactQ~ ,""tO ~l~f'OIjO, 

",~rt:. 23. A conversa0 dos valores constantes dos contratos referidos nos a~. 14 
• 15 <la "-eJ 8.880, ce 27 de maio de 1994. será reallZa<la o:)(lgalon<lmeme de acoroo 
';;J~ I) oisposto .1aque1'3S .j;sPOS!tvos . .oassar.ljo os va.:l)rI!S 13m ij~V a serem eY:':reSSO$ 
",.,., REAIS nalorma do art. 13 desta t.ei . 

• ~-'- 2:(., .\las Q.Jngaç6~s e cCrn!'"atos ccnvert!cos em ,'{: .. f1. ..... e re!"er:oos nos arbgos 
::0.21 e 23, o cálculo da correÇao monetária de obrigações )ecun:álias e do reajuste de 

?~eços e valores a partir de 1° de Julho de 1994, somente é válido qU2f1do baseado em 
,-;C!ces c3.cu:adCS:1a tcrma co an:. 28 da _e! no f! 8BO, ce 27 c:e ma:::) C~ ~S'24-. 

~ .,~. O cálCUlO dos índlces1 que se refere o caput deste artigo tomará ",or base 
.};"t:!ços·"em REAL. Q equIvalente em uRV aos preços em Cn.J2eIfOS Real~. e os preços 
:.J:i':!:"!accs OL: co:"!v~!'!!dos em LI.1V .10$ m~$es 2,;!~(.ores. 

~ 2'. "lo cálculo dos índices de que trata este artigo. os preços em Cruzeiros 
::::'ea,s ceverao ser convertidas em 0:=:'V ao aia ce sua COleta . 

.} 30. caso (j :i'1dice de ,JíeçaS COi'lsrai1tt! do col'it'a{u '1-30 este.d ct's-:lü'l;'Vel' na 
"omra' do caput deste artigo, sera uMzado .. ,ara os fins da disposto no art. 38 da ~ei nO 
>.aeo. de 27 de mala de 1994. e neSla ~eJ. inofCe eqUJva;ente su"sbMo. 

'. ie, Sobre os v~!ores convertidos na forma do art 20 desta :"ei. ~e!'ao aplicados 
oro rele tempOre. da aata da conversão até a data do anIVersário 'Seguinte. os Indlces a. 
corração monetária, calculados am conformidade com o art. 38 da LeI nO a.880, de 27 'la 
-:-:áo de .. 994, ou de reajuste de .::'reços ou v9.ores, a que estvere!"l"! og!Jjeitog. ca~cu:acos 
,m comormíoaae com o art. 38. aa t.ei n'l8.&80, 0027 de maio áe 191>',. observaoa. as 
'esoectiva. 0lsposiç6e. legaiS, regUlamentares. contratual. ou decisões judiciais com 
Jase nas QU3lS tvérem SIdO const!t'.Jldas. ap!!canao-se a j'lart!r <l2ste amv6rsano a 
"órreÇaO monetMa. em confofmláade com o disl'osto no conh'mo e neste artigo. 

:) ~'. Nos contr.1tos referidos nos arl$. 2~ e 23. a oaror da conv.~o dos valores 
-Sxoresso& em Cruzeiros ReaiS para a URV ou oara ô ,~eAL. os reajustes de preços e de 
-i21Q:res COr!!T2!'J2;S ser20 ca.eu.aC!as. como C'et2;mf:'l2aO ~es!e :ar:go. acotanco-se ~ara 
','Orces ;i1rdars de referência ac;:ueles corres"ondenres ao mês antenor à data da 
·:onversao. 

J: ~u. = ~u.a de ;:!.eno o:re:to e ::ão SlJn;ra :iennum efe!to 2 ap,lcaÇaO de fndfce. 
::.ara fim de correç!o monetána e reajuste de ~reços e valores. ca1cu1ado de ~orma 
~lter6nte da estabelecida neste artigo. 

·''':."i;.,;'!' ... :n 'V 

-)a CúiTeção Monetária e do Rtta!uste de pmços 
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A.~ 27. A correção. em w;".lele de eI:spos:ção :ega: Oll ee;,.pu.ação ae negóc:o 
:..(dic.;o. da 8x':>íessão monet:'tia de obrioacão )eclJn::uia contralda a 3artr de 10 de iulho 

:'3 1994. íncluStV9. somente ~deré dar-Se pela variação do.IPC.... . . 

:í ~l). O disposto ~o csput deste 2~gO !'!ão se ap:!<:a: 

;:;: às o~e",çl'le$ e contratos de Que tratam o Oecreto-lel nO 857. de 11 de 
'etemDro de 1969, e o art. 6" da ~ei nO 8.880, ae 27 de maio ela 1994; a, 

li 2". Considarar-se-á oe nennum efeito a estipulação, a partir de 1° de JlllhO da 
.' 994. de co:,reçao !'nonetãrta em de9aco!"co ·com o estai)eiec~dl) !'!~t~ a;tqo. 

j 3°. A Taxa Referencial-TR somente poderê ser utilIZada nas operaç/les 
'eallzadas nos mercados ~nancelro, de vaiores mODliiários, de seguros, de previdlnc:a 
)oIvada. de fUturos, de a:lenaçan de Imóveis cuja produçAo tenha sido Objeto de 
~Manciamanto no Imbito do Sistema Financeiro da HabitaçAo - SFH, nos conlratoe de 
~ue trata o caput do art. 28 quandO aplicada ao parlode que vai do dia do adimplemento 
até" áia do efeitvo pagamento da ojrisação, ou, a;nda, no caso de inadimpiê!lc;a de 
)\)rigaçOes contratuais de ~agamento. em contratos de qualquer natureza. 

~ 4°. Continua aplicéval o diSPOSto nos arts. 19 e 39 da Lei n" 8.177, de 10 de 
"'arço de 1991. 

".\it. 2L Nos contratos oue vierem a ser celebrados a'3ÓS o ala 1· de ':uIho de· 
·994 é permítido estipular liVremente cláusuia de correção monetária. observan~ as 
",9::109),Oe. ao art. 27 e. naque:e. que temam por oOJeto a aquJSJÇ!o de!lena para 

..;:~trega n..t..:ra. de ;move)s, a execlJ~aCJ de obras, a ;lrestaÇao de se!''iço~ conf.ryuos C?L! 
':..'tUros. cláusula de reajuste de ~reços e de valores por !ndices gerais. setoriais. 
:aglonals ou especff.cos. ou que refUtam a vaJiação ponderaca oos custos dos -insumos 
~b:jtadQs ' . . . . . 

~J "la. A aphcaçao das CláuSUlas a que se retere o "resente arttgQ tican\ suspensa 
.:e.C! prazo de um ano contadO 2 par:;;- aa da~-JaSe C2 c:or.za!Qo; par2 as ~ropostas 
"'YTI'm!adas a ?art'r de 15 de março de 1994 e CU~3 cor.tratação ocorra a~6s ~"de lulho 
":!e 199 •. 

~ 2G • :=ica o ~oàei becutivo autonzado a ;edt.2:~ os ;J~àzo!S' Qe $usp,,~o da 
,;,)licacão da correcão monetária ou do reaiuste a que se refere o capul .oest. artigo, 
,;06to;,e em que esSa suspensão cessará automaticamente. 

13:°. ! :'\u!n de ?ier,o direito e "ao surtira nenhum efeito a ~sf:;'JúfaçAq de cláusulA 
1. revisllo ou de reajuste de preços cue contrarie o disposto neste artigQ. 

§ ilf,U. o dlsposro neste ar!!g-o nao se ap:!ca: 

;:;} às operaç6ss realizadas no mercado financeiro e no Sistema Financeiro ,d,a 
. ..,a~ltaÇao - SFH, por :nsbtuiç6es financeiras e aema,. entloaaes autonzaoas a fUncIonar 
J8!O )anco Centra; do 3rasii, ~em a~m !10 Sistema 3r~s!i."jro de ;:)oupança e 
-:;nprésHmo - SSPE, aos financiamentos habitacionais de entlelaeles de previdência 
·?nvada e às operações de a:ienaçao de imóveis cUJa produçao tenha SlaO objeto de 
j~anciamento no àm::,11) tjo Sistema ?!nar'!ceiro da ;.,ajitaç~" .. S~:~; 

'l) às operações e contratos de que tratam o Oecreto-lel nO 857, de 11 de 
... temoro de 1969, e o art. 50 da 1..8i 8.880, de 27 de ma.o de 1994. 

5 GD. Poderá o devedor amortizar. antacioadamerrte, total ou ?arCialmenta, o saldo 
'levedor. des<le que o faça com seu valor atualizadO ou com os preços reajustacloa pela 
vanaÇao acumuiada aos !nd!ceS contratual! até ti data dQ ;lagam.rno. 
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~ 6". Ao fim do ~razo de suscensao de que trata este artigo ou vencimento final do 
,;omrato, ge este ocorrer antes co ftnal do prazo de suspenasllo. serAo ~giaas a 
õ1UajzaçAo ou 'eajuste de ,)reços na forma pactuada. aQaji(io~ 0$ )agam'3rrtos. tambem 
atuafiZados e reajustados. conforme o caso. eventualmente efetuados no Derfodo. 

5 1". A suspensao de ~ue trata este artigo rtao se aplica ás obrigações de 
.1anueza ftnanceira aSSOCiadaS aos contratos referidOS no caput, compreenoend0-88 
-:.:t"e e9r&s. aque:ss (e.ativ2s ao pe!"iodo ;)revigto ;:>are pagame!'!to 1u ao atraso do 
:.gamento da obrigaçlo. 

A.-t. TIS. Os artS. :5 e :7 da ~ej nO USO. ae 27 ée ma,o de 1994. paS$3m a 
"J'Qorar c::om as seQuintes aiterações' 

.• o inciso I do § 2·, a alínea "a" do incISO: e o Inciso m dO § 3" do art. 15 passam 
a v;gO!2! com a segwmre recaçao: 

.• 4rf. 16 ....• _ .•• ___ •...•...•. _ .•• _ .....•....•...•...•........ ___ ._ .. _._ .•... _ .•...••..• __ 

5 :a ...• __ .... __ ._. ___ ..... ~ .. _ ....... __ .... ___ ..... _. __ ._ .... __ _ 

, • etalmUla convenenao pare U!!V l11l 1" thI 'abril <1, 1$9c, oe valores 
;;:mb'atUlÚs erpresaoa em cruze#to!t Refl/!!; rlllfju8tad!!s )1'"0 rata 8t~ o dIR 31 de 
,""'~D (H> 1984. s~undO os crlttrloa ~stabelecldOa nD e_D " n.. eIIneee 
.~: 

hj cs v:tIGrcs SfH'1/G l'eRjusfsdO$ paTa o ultimo periQdo de ,esjugtamfH1fo que 
~", InICIa ante. do dia 1° (H> 3_ (H> 1994. acre.cendo-a. os valo,es 
~orr"""ondentes reeu/fantn da a~ãD l'ro rata tem"" .. do IndIce constante do 
"OIItTalo. d'" c prtm.irc dI:J em v:Jlldadt: t!<>8 preçcs ;,;:qJJ,Jt1 pllriC#() dt: rel!/JJSte, 
,11. o dia !.i 1 de março ~ 19$04, inçltRlÍV~; 

'" c1Q.s valores determmados confDrme a aJjn~a ant~rior, serão deduZidos oa 
valcre. ccrrf$pOllt:flnlee r.sUl'.ar.tes t!:J apJ/::;:çàc da vanaçàc <I" inalee ccntTatlNll 
01. rllajur.iamentQ" oçomo\f nt} m~1! da aprt:~"nt!!ç80 da p,opo~ta ou do or~ªm."to 
J que ,,1/111" reter/r, calculados .,1'<> rata t~:n'O<1"" re/al/liamen!e eo mesmo per/odo 
oonalderádo pant ;,felfó <Ia apllcaçào do "ro rata tem!>01' a que s. retertt li eII .... 
-i" de.'e .tnet.o;., 

_j aoS' valores rf!fêrf!l!telS .;:i mlo-dflaob!:J, quando dl$cr!mIf'!~dfJ~, 2f'11ear-s~c! 
~ i/lapoato nos em. 18 e 19 tinta Lei. 

:J .. cl2UaU!2 e~taDeJKe.'!d~ qUB, a parttr !Ia Ccnv.n20 tio. vaJons do 
.;of1ln.do p;nEJ URV: a vartação c:n., P(~(J$ píJra r!(~Jto do reHJusl~ sf!!rá mf!dltfa ptHDS 
(ndlc •• """""0$ no contrato. calc"raclos a partir de _o • • X,.,. .... 08 em URV e 
~ REAL. c~dI:J..U como IndIceslnlcla/8 aquelu comnpontNnt .. :.MJ mh 
Je março t:!e 19~.. . 

~) dI1Itdl"do-a. o. ,.,.~os ""lr1irtoe ex,.,.. .. oe _ C,'unlroe R~ vIg ... ros 
!!n1 caaa um !tO$ meses corresponttgnt!!s 20 prtmelrO pmaflD acntraluaJ a. 
:·t:!ajU.l~ plfMo: ocorrido a parf.1r cio inicio da I/igênctd do controto ou. autmt'lo 
1.0W..,., da ulllma nevoclaÇào ou repacfuaeão, pelos valores em Cruzetra~ ReaJa 
<ta URV li» _ li» ,.epecr:va. .ltIg/bIIl<I;;des • 

............................... _ ..................................................... •••••••••• ..... • •••••• • .............. n ........... .. 
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·11 - clausula e./ab<;/et;IHf<lo que, .e o conltato •• UVIff' em vigor por um 
:lümero JIJ m~sg"I!1~ncr ao cri! ;3-!nc.CiZ!oZaC- !lO rSi;JUS!c. o mf:sm~ 6era msnUdo 
=:m c;rUZf!ito$ reais ait! compítliur o prtm~iro perlodo da ff!ajllSlt:: sendo ffnttlo 
,onverUdo .... fJRV segundo O disposta n .. '" artigo, _do, caaa o P«tfodo do 
'ea/uale não·.e complele ale o <lia l' do Julho do 19114, • .".", consldoraóos 
dpenas O~ meses ~tC!.l'l/êlne.'1te !!ecom!1o. stg ~S$a €lata.. 

" - silo acrescidos ao art. 17 0$ segulnt'3:s ?arâgrafo$. renurnerando-se 0$ atuai$ 
~~ 2" e 3· para §§ 4° e 5°: 

-.~rL 17 ..••.....••.. _ •......••....•..•..•• _ ................................. _ ..... ___ .. _ •• _ ..... _ 

] za. Interrompida a apuração ou dlvugat;30 do IPC.,-,_ caberiJ ao Ministra da 
Faunda f!lfá-la com baae nos indlc:ado",s dlsponlvels, observada precedfflcla em 
... lacáo équms apurados por In.rnulyõ •• oOclals titI pesqUIsa. 

;; 3°. Na casa do parâgr~fo ilnttM1or1 " MInistro da FilZ'Of!d:.-"l dtvUlgard a 
",elodo/avla adotada Pata a delermlnac40 <to fPC-r." 

~"o'<fc",,:e a .!lnea "c", do art, 230, do Regimento interno do Senado. a 
20re;entaçao desta emenda contém dispositivos que, por serem correlatos, ref.rin~ 
;:; co~ersAo áe co!"rt!'ato!i nar2 O ~~.;.., ,~ao ;)oc!em ser votadO! se='êl:'"2dame!'rte. 

,''o trmar da convenlêo dos valores de 'obrigações l'eClJlliéfias". bem como da 
'",sc'clina re,ativa à correç4o monelár,a e reajuste de preços, li ser ollselVada doravarne, 
;:; l\lertida ?rm/l!Ú1rla confunde ooi"igaçâo pRcunl.ê;r1a com ;J:-e~os Q. correção monetê,rla 
;;:cm reatuste de :)reços. proporcionando. com este emaranhado lega'. tfiSet.ssS6es QUe 
·:;o.1gestlonar:Jo os tr:!lUnaIS e, certamente, resu;tarao no compromeUmeJ'rto ce pontos 
'~'}t)rt~1tes dI) :';ano ~co!1õrnjco. 

\ão ':;;2'3!aSS~m :.2,S c:rc!j!''!;'S~ê.~t~z'S, Vé(2;'S, d:Spo'!;:ç6~ oete!'!T!:!"::'!7J a q!Jebra do 
::iJi.,;mbr.o econõmic.o e financeiro contratüa\meme ~stabeiet~Qv. a-rron'l:ando. incl1.lswe. 
,,",,oslçÕes legais, em espeCial "'1uelas contidas nos arts, 5°, XXXV: e 37, XXI da 
";;0~St:t':..!J:;~0 ,~scera., 

A:e;-+:e .. s~ <;1j.{: quest.or.ame~os ~uà~clais aos ctisoOSltlVos ora modif,cados somentE! 
"30 se Iniciaram em virtude de expectativas de correções ao texto a serem procedlda'5 
J~j;' es~a casa, como ocorreu quanco oas d:sc:.lSsÕee e votaçao da ,\t!edida ?rovís6ria :r' 
~ô2 {URV}, convertda na Lei liO 8,880, de 27 de maio de ~994, que resultou E!m am:,llo 
}cordO entre o Congresso Nacional e o Poder Executivo. através de sua meritória equina 
:;,con6m:ca, 

')':!':A ;] ,11 e5e:"!~~ e·'1':e·jd;t Co{~:g;; ~~i~ d:stcn;õp.s, ,1:-e5p.!1I~:;c:!O ·e;r.Ó;ume o ~!a,,() de 

-::stabilizacão Econômica. 
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EMENDA N· 

MEDIDA PROVISÓRIA N· 978 de 25 d. abril de 1995. 

Acrescente·se, após o artigo 19, um artigo com a seguinte redação: 

"Art. .... - As obrigações pecuniárias em Cruzeiros Reais, com cláusula de 
correção monetária pós-fixada, contratadas antes de I· de março de 1994, serão 
convertidas em Reais no dia I· de julho de 1994. observada a paridade fixada para 
aquela data, reajustando-se os valores contratuais expressos em Cruzeiros Reais.. em 
seus respectivos aniversários, de acordo com O índice constante da contrato, O qual 
tomará por base os preços em Cruzeiros Reais nos meses imediatamente anteriores, 
convertidos em Reais, observando-se a paridade fixada para a data de conversão, e 
preços em Reais a partir da emissão. 

Dê-se aos artigos 20 e 21, capu!, as seguintes redações: 

"Art. 20 - As obrigações pecuniárias em Cruzeiros Reais, com cláusula de correção 
monetária baseada em índices de preços, contratadas a partir de I o de marco de 
1994, em que a periodicidade de reajuste pleno é igualou menor que a periodicidade 
de pagamento. serão convertidas em REAL, no dia I· de julho de 1994, observada a 
paridade fixada para aquela data., reajustandowse pro rata tempore os valores 
contratuais expressos em Cruzeiros Reais desde o último aniversário ate o dia 30 de 
junho de 1994. inclusive. de acordo com o índice constante do contrato. t. 

"Art. 21 - As obrigações pecuniárias em Cruzeiros Reais, com cláusula de correção 
monetária baseada em índices de preços, contratadas a partir de I o de marco de 
1994, em que a periodicidade de pagamento. serão convertidas em REAL. no dia I· 
de julho de 1994. de acordo com as disposições abaixo:" 

Justificativa 

A classificação das obrigações pecuniárias em dois períodos .. antes e depois de 10 
de março de 1994. data da primeira medida provisória que deu origem à Lei n· 8.880 
do Plano Real - visa a respeitar os atos juridicamente petfeitos, evitando-se repetir 

os mesmos erros e danosas consequências ao Tesouro Naciona1. cometidos nas 
várias tentativas de intervenção na economia realizadas a partir do Plano Cruzado 
em 1986. 

A Emenda visa a preservar todos os contratos anteriores a 1° de março de 1994, 
indexados a índices de preços de confonnidade com os princípios invocados pelo 
Ministério da Fazenda e adotados pelo prôprio Chefe do Poder Executivo, os quais. 
nas razões que justificam o veto"ao Parágrafo 211 do Artigo 16 do Projeto de Lei n

Q 

11í94 que deu origem a Lei nll 8.880/94 propugnam pelo respeito 11 aos contratos já 
assinados", antes daquela data. e repudiam a interferência da lei nova "em atos 
juridicamente perfeitos", seguindo "jurisprudência consagrada pelo Supremo 
Tribunal Federa), Que rejeita a quebra de contratos (ofensa ao ato jurídico perfeito· 
art. 5', inciso XXXVI, da Constituição Federal)". 
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11P 0<:>978 

\?~25E:'iT..\CÃO JlE E2\W:'iDAS - Z7/04/95 

),SlJóe 3o.ne o ~'jano .le.... O Sistema Monetário 
.\ .. ~ioDL, efla~,ece as regras e .0Dc:i~óes <le emissão .. o 
.~ \o.. e o. critétios para cODvenão cas ol>rig2fóes para 
" &~ e l1á Olltras proviCências. 

":ME:'>DA DO DEPUTADO LLlS ROBERTO PONTE - 516 
:\1loolficatin) 

iA<XiIffqu.m-.. .,., BTn. 20, 21, 22, 23, 24, 27, 2' • 82, que paaNm a vI",.,ar 
~om a ""tlUU1U1 .~çafl: 

·'Ai't. :o .......................................... ~ .............. : .................... ~ ... ; .......... ; ............. ~. 

j 1', Na conversa0 para REA~ de contratos cujos preços e valores permanecem 
'constantes durante o período ce a,"mp,emento oe cada parce!.. após efe!!Jaco o reajuste 
005 termos deste' artigo, seré deduzida a variaçao do indice contratual de reajustamento 
')comda no mn da apresentação da "Proposta ou do orçamento a QUe ela se referir . 
• :aiculada pro rata tempare relativamente ao perrodO consiaerado para oferto de aplicação 
.~q pro rata tempare a Que se retere o caput desre arnga. ' 

~_; 2°. A deOução oe que trata este artgo não se a{mca aos contratos que têm uma 
,-:ara-.o),ase oet.:nJca . • 1)pótese em que ti res)usrame."n'o pro rata tempore. de Que !tata o Cáput 
·jeste a:tgu, se fará ?@i.Q .leríoOc cQiTI.,;-eenctôo ent'e essa data -e o d;a 30 de: ~unho de 
'gS4. 

"',;t. 21 ........................................................................................................... .. 

:1 4". Z:m caso de desequiUbriO econõmico & financeiro. os contratos de locação 
·asloe~c:a: (Joàeráo se:" :-ev\stos ;I.!dic:a:meme a . .larer de ~ fi de ]at1e:ro de : 995 e ~estes 
:a$Os. ou QUando de tivre negot.açao. :1aO seTã ~Tejudicada a aÇao revisional "lfev\fJta na 
_o, nO 8.245 de 1991, 

........................................................................................................................... 
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~ R'. ~os casos de contratos de locação de imóveis nao reSIdenciais. :lara os efeitos 
"0 inCISO \ do § 2Q

• $eraO considerados os aluguéis vigentes no dia do aroversálio em cada 
~.-;: 'lOS ,T.eses 00 .:)~:1'!e:~0 ,:l~!':oéo ae ~ea~tJs!e do co::t"'êtn CI'.J. se fo!' -:, Ca!O. da ,..e!'!oYat~o 
~';'Tt'igãvel ou ~udit~al. 

".\.~. 22 ............................................................................................................ . 

" " , •••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••• 0# •••••• 

~; ;~o caso dê contratos que ten:1am por COleto a aq1JJ91çaO ce ~ens para e!1!rega 
~'_t .. la. a exec .... çau de OUTas ou. a .Jrestaçaa de S81V:ÇOS, que L:omen\1am c::Susulas de 
~~a!uste ele ~reços por f"dices de preços ~6 .. fh(ados gerais. setoriais. regionais ou 
-spec';;cos. OIJ a;nca. QUe reMam a variação ponôB1aoa aos ;nslJmos u:i:iZacos. ao pnmeJTO 
~~a de vaiirlade do" ,reças coi1tratrJa'i!; em carta .,e(odo de !'es·'usre. 

·Ait. 23 ............................................................................................................ . 

j ". Na conv~f'lao 'ara REAL dos contratos CUI ~ao contiverem cláusula d~ 
,ruaiizaçao monetéria entre a data final do perloOo de adimplemento oa obngaç4o e a oata 
;a eX!g!'~fHdaoe dO pagamernt;l. será C!edt.!Z!OO a expectat:va ce Inf.aÇao COnl!Oerada no 
,o':1t!ato ';elatlvamente a esteorazo. devendo. ouando o contrato ~lIo menclonar 
.",,'icitamente a expectatiVa inflaciOnaria, ser adotada para a dedUçllo, a variaçao do índice 
~ara. oe .~reços - :Jispomo"dade .ntema - . G."-:J;. da i'unCaçao Geruóo Vargas - -'av. !lO 
~ê. de .presemação da ."opo~\a ou do orçamento a que p.s\a se refenr. a~licado pro reta' 
~p}mpore re!ativametrte ao !)razo ~revisto ')ara o ?agamento . 

.• , ~I'I 

, -.................................................................................................................. . 

'AI't. 24 ........................................................................................................... .. 

,~, O' 
~ .I ~. ~se~aOQ Q tI!sposra !'la ar!. 28. 50~re os va.ores CQ~/e!'1!tos em _~!J1_. na 
~!:-."!'!a dos a,"ts, 20 e 21, $eraO êlE)licaáos pro rata temoarti dól data da conversa0 até a data 

10 .~:wersério seg,uinte. os Indicas de correção monetllna. a que estiverem S1Jjeltos. 
,a .• ~,aaos em conronmcaae com o art ~! aa ~e: ."' e.eso. oe 27 de ma:o de 1994. ae 
,:c~t~~ com :as íes!,ectvas d~sposições legaiR, /egulõimeMlJ'es, r:ni'!tratuais, ou declsl!l!s 
;uclelalS com base nas ~uais tiverem Sido conslituldos. aplicando-se a oartir deste 
-d"~~versáno a carreÇao moneri\na. em conformIdade com o OISposto na contrato e neste 
:i:-::r;o. 

j. 3!). Nos contratos refendos na alínea "b" do art. 22. a oartir da conversão dos 
"a,ores eKOressos em Cruzeiros i~eaJS para ...:,::;:V ou ,-=i:':A':". os reajustes ce preços e de 
'la" O:-I!S co·-wat'..ia:s se·-âo ca-c~tad_lJ!S ço~o dete"rn;""':ado ,~este .artigO, aàotai1tjo~se .,ara 
-:-:ct:ces !ntciaís de referência aC'Ue/e~ corres'Jortdentes ao mês antertor à data de conversão. 

~ S' (igual ao § 4' da M<>dlda Provls6rlal 

.; ~, (igual ao § 5' da Medida Proviaória) 

-,"11. 27 ........................................................................................................... .. 

~ 5'. A Taxa Referencial- TR somente poderá ser utilizada nas operaçOes realizadas 
:-:05 mercaDOS 1!naneelros, de va:ores mO:lI!ianoS, de seguros. de plreVldênCla pnvacs8, de 
"a~italizaçao, de Muros, de alienaçao de ,mOveis cula .o,od".ç~o tenha ,,<lo objeto de 
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'InaClamento no AmOItO dO Sistema Financeiro cIO HaMaçl!o • SFH, nos COnlr8l'OS cIO que 
7a!a a a:lnea "~. do § : ° deSte arogo quanco ap:icaéa aO perloco que vai do dia do 
.:tdi,t'Tpiemer1f:o até o dia do efetivo ,')agamerri"o da obrigação, ou, ainda, <"o caso de 
'oaciimpltncia ae obrigaçOes contratuai$ de ~agamento, em contratos de Qualquer natureza, 

">\rt 28, ,~os contratos ceie::>racios ou convertidos em :~EA;., com ~áuswa de 
:ur'!"eçao monettlrta iJOf índices de ;Jieços ou por índices que reflitam a var\QçAo }>Ol"loeraoa 
-.os custos dos insumos utilizados, a aolicaçao da mesma flcará susoensa oelo prazo de um 
::1no. 

'j '., E nula ae .,Ieno direitO e "aO $Ultra nennum etetto a eS~~lJlaçao de C:aUSllla de 
'03'uSle de preços em desacordO com o disposto neste artigo, 

:\ 2°, O ~razo de suspe"SM de q'Je t"atll o capui ó@$te a"'g~ serâ co'!iado a )a!1ir: 

1) da conversa0 em REA~, no oa$O das ol>rigaçOes ainda expressas em Cruzeiros 
~ea:s; 

",} da conversão oU contratação em URV: 

. . ~; a2 da!l!-~a.e <lO COnlrato, se a proposta tver S,do !ormu:ads entre : 5 de março e 
o de !ulho de 1'994., e a contrataç:lo ocorrer a;:1ós ~o de ~ulho de 199-t-; , 

<lI Ca data..'Jase do contrato, w a proposta tiver S/do formwaaa em it~ e a 
:O:'rtrat2caO ocorrer após ~o de ;u:::O de ~ 994 e: - I 

~.l do último reajuste no cSSO de contratos de !ocaçAo. 

-i :". O diSposto neste arego nao se ap!lca: 

li ois 0~eraç6es realIZadas no mercado flnancelro e no Sistema Financeiro de 
~abitaçao - SI'I-I, por instituiçOes financelfas e demaIS entidaaes autorizadas a funCIonar 
je:o 3anco Ce~tnf do 3rasí; je~ assim ~~ Sisreme 3r2si!e:r~ de ?.,upanÇ8 e :::npréStimo • 
7-0F'E. aos ~nanciamentos habitacionai' de entidades de ,reVidênc,a ,liVada e às 
o?eraçOes ele alienaçao ae ImóveIS cUJa prOdUção tenna sido objeto de nananciamento no 
á:n,,!!O dO SIstema .=;nance:ro da .'1a:J!taç'l!o • $,'::-1; 

>; às ooeraçOes e contratos de oue tratam o Oecreto-lei nO 857,. de 11 d. setembro 
'le ~ 969, e o art. S" da 1.'" n" 8.880. de 27 ae maJo de 1994. 

} t', O Poder Executvo ~derâ redUzir o ;>razo de sus~ensao das cláusulas de 
correçAo monetária ou cIO reajuste de preços de que trata este artigo, hipOtese em que essa 
'adUçllo ap.icar-se-a, automaticamente, ao! contra+.os em ar.oame!'!'.o. 

j 6'. ( Igual ao ~ 8' da Medida provisória) 

~ 60. :\:as o~r!gac~es Sule!tas ao prazo d.e suspensão de reaJustE! de que trata este 
_~I:tiOO, o credor Jod8:(á e.tigir, dec'efrido \.im-ano da cOi'lVefSaO ?ara o R:EAL, .OU nO,seu 

'"enc:mento. se '\lnterior, sua atuallzaç~o na forma contratada, obse.rvadas as disp~ÇOeS 
';est3 MeOJda .orovisória, "",atoos os pagam.mos. tam:lém allJ3:JZaaos, eventua:merne 

;fe\:uaaoo "0 ,e,lodo. 
~ 7". A &Uspenslio de que trata este artigo nllo se aplica às obngaçOes de natureza 

~nanteJra aSSOCiadas aos contratos ,efendos na aJln.a ")" ao § ~. do art. 27, 
"omnreendenoo..se enlre estas, aquelas rela\lVas ao '~eTlodo previsto ?aTa ',agamento ou 
'10 atraso do pagamento, da obrigaçao. 

"AIt. 82. oaservdo o d/$Oosto no rt. 23. § 3', ftcam revogadas 8S ~els n" 5.601. de 26 
(lo agosto de 1970, e n" UI46, de 07 de al?lil de 1993, o inci$o lU do art, 2° da I.ei 8.021 , de 
,'2 de eM! de '990. o pertgrato único do a!'t. ~O da ~e! 8. ~77, de •• de março de ~99~, 
~crescentaao .,e\o art. 27 da \..ei 8.178, de 1° de março de 1991. o m.16 da \..ei ri' &.17&, 
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~e l' de março de 1991 , o § 5' do art, 2' da ~ei 8,383, de 30 de Oezembro de 1991 , o art, 
" da~., n' 8,S3~, de 04 de março de ~993, o §~' do art, 65 da _e! n' 8,694, de ~2 de 
"gosto de ~ 993, com a redaçao dada ,elo art, " da Medida ProvisOrla n" 583, de 28 de 
;utnc d; 1994, o art. 59 da L;i rr" 8.884, da 11 de junhO de 1994. 8 demais diSpasrç6tS em 
,:omrano, 

.;üST1F1CATlVA 

:;o!Jforme a a:inea "c", dO ar!, 230, do .'~eg:merrto ",temo do Senado, a aprKentaçao 
oesta emenela contém olsooSl1lvos que"lor serem correlato!>, refer\ndo-se à convemo de 
contratos para o REAl, não podem ser votados separadamente, 

,\s modif,c2çOes oieTec;das aos arts, 20, 2', 22, 23, 24, 27, 28 e 82 da Medi<la 
?'ov,sOr;a n' 978, de 20 de abril de 1995, visam remover distorç6e~ QUe comDrometem, 
"IUsoficadamente, o equillbrio econOmico e financeiro dos contratos, bem como o ato 
,"ridico pe'1'eito, contranando asSIm a ConstítuiçAo "edera'" 

"<:1/ outro lado mantém-se incólume o Plano ele'EstabllizaçAo EconOmica e afasta ..... 
a possu)lJJdaae de jdes JUOlc,a,s que, a:ém de congesllonarem oS 1n!lunalS, ocaSlonarao, em 
"u'tUro ?fóldmo, o com;lromeUmento do 'lró9t1o Plano, colocando em risco o seu sucesso, 

,J,(er!e-se que questionamentos judic,aiS dOS disposdlVo. ora modilleados somente 
'ao se iniCiaram em virtude de ell?ectativas de coneçOes ao texto a serem procedidos por 
osta casa, como ocorreu quando das dlscUH6es e votaçAo da Medida ProvlsOt1a n" 482 
(URV), convertida na Lei n" 8,880, ae 27 de' maio de 1994, que resultou em amplo acordo 
e<1!re o Congresso Nacional s o Poder !!xecutlvo, através de sua meritórta sQUÍ?e 
.conOmica, 

I oat.: 26/04/95 I Pro ... i, • ., MP 978/95 

I Autor. Deputado SÉRGIO CARNEIRO I ! N- Prontaario: 182 

10 
1-

Testo: 

Suprima-se o § 4" do art. 2 t. verlJis: 

"An,2\..."" 

§ 4° - Em caso de desequilíbrio econômico-financeiro. os COntrato. de locaçIo 
residencial. inclusive os convenidos anteriormente. poderio ser revistos. a partir de 

Sábado 29 6853 
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)0 de janeiro de 1995, através. de livre negociação entre as partes. ou judicialmente. 
a fim de adequá~los aos preços de mercado". 

JUSTIFICATIVA 

o tema tratado no § 4
0 já está previsto em legislação específica, a Lei que regula as 

I locações urbanas. 

I 

!AIsi ....... 
SClU-t!-... 

NP0097B 

r.--------------~~;)f'O'1Co 

~EOIOA PROVISORIA NO 970 OE 20 OE ABRIL DE 1995. 

----------------------~----------------------~ I' RENATO JOHNSSON 

J 
n'-----,::;:------::::------;::;--TlPJ----::::-----,::;:-----______ --, r ' 0---- t o -,.,.ml#Tl'la 3 o fllCllWK:&:' 4 [!I- AOI'I'w. 9 0- SIIPTITUIT'VO_ 

r==-=~"~~~ L ____ ;2~;-C-·_' ______ ~ ____ 4~·~_.~_·_M_.~==========_ __ '~_,._' ______ ~ _____ ._'_,._,.~====== 
r..-----------------------n=------------~------, 

~ 

01-a8 ao § 4Q do Art. 21 a seguinte redação: 

"§ 4Q - Em caao da d8aiquillbrio acon8mico-financeiro, 08 contra­

tos de locaçlo residencial B com~rcial, inclusive 0$ convertidos 

anterior.enta, poderio ser revistos, a partir da la de janeiro de 

1995, através da livre negociaçlo entre as partes, ou judicia~me~ 

te, a fi. de adequá-los aos praços de mercado." 

JUSTIFICATIVA 
Face à desigualdade de tratamentn entre • locaçUo residencial e • 
comercial, sendo Que a p'fimeira (residencial), pelo § 4" do art. 
21 d. l'Iedida Provisória na 970 de 20/04/95, poderá .er revisto o 
contrato, am 9special, • partir de lO de janeiro de 1995. Idljntico 
tratamento deve ser dado para • locação comercial. 

Para evitar • desigualdade, deva:ta .ar incluída • expressA0 "co-
mercial". 

\. "1 , ,-:{- " r 
"': 

~, -'" < ." -, -.......,. 
. 

'J 
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1 Data: 26/04/95 1 p~: MP 978/95 

1 Autor: Deputado SÉRGIO CARNEIRO II ri" Prontuário: 182 

Subctitutiva J ~ .\IIldifJo::alivl. "O AQrtiva 

1""",1/1 1-, 1- I 
Terto: 

Dê-se ao ano 22 a seguinte redação: 

"Art. 22 • Para efeitos desta Medida Provisória, "dia de anivenãrio" corresponde ao 
dia do vencimento; na falta deste, o dia último reajuste; e. na falta deste. ao dia do 
surgimeoto, em qualquer mês, da obrigação, do titulo, do contraio OU da parcda 
contratual. 

JUSTIFICATIVA 

Em outra emenda por mim apresentada a esta MP pretende-se eliminar o privilegio de 
alguns setores em poder utilizar cláusula de reajuste de preços por índices setoriais 
especificos, escapando 11 regra geral de utilização do IPC-r. . 

Neste sentido. não há que se estipular um conceito diferenciado de "dia de aniversário" para 
os contratos mencionados na alínea no" do Art. 22 desta MP, tendo em vista a íntençio de 
impor aos mesmos as regras gerais preconizadas nesta MP. 

EMENDA À MP 978 DE 20 DE ABRIL DE 

EMENDA MODIFICATIVA 

Modif1que-Se o Art. 23 Que passará a ter a seguinte redação: 

Art. 23 - Os contratos para aquisição ou produção de bens para 
entrega ~ut"...lra, execução de obras, prestação de serviços, 
locação, JSO e arrendamento. vigentes em 1Q de Julho de 1994, em 
Que forem ;ontratantes órgãos e entidades da Administração 
pública direta e indireta da União. dos Estados. do Distrito 
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Federal e dos Municipios, seus fundos especiais, autarquias. 
inclus,ve as especiais. fundações públicas, sociedades de 
economia ~is~a e demais entidades por ela controladas direta ou 
indiretament~. que, por Qualquer motivo, não foram repactuados e 
não tiveram ~s seus valores convertidos em URV, serão repactuados 
e terão se!..s valores convertidos em Real, nos termos já 
estabelec'dos no Art. 15 e parágrafos da Lei nQ a880, de 21 de 
maio de 1394. 

Parágrafo ún~~o - O Poder Executivo regulamentará o disposto 
neste art'ge. 

JUSTlfICAÇAO 

~ injusta a :onversão na forma prevista na Medida Provisória pois 
ao setor ;:ri</ado não cabe a culpa da não repactuação, que era de 
iniciativa do Governo que é Quem tem o controle dos atos 
administrat1'.'os. 
A repactuaçãc não se deu porque o Governo não reeditou, com as 
adaptações r"-e-cessárias, o Decreto nQ 1110 Que regu1amentava o· 
assunto. 

///-cV 
/ J/v?"-, 

Dep~t;do MAGNO BACELAR 
POT - MA 

MP0'?>978 

J 
í
' _________ w<~---------_, 
__ Deputado JOSÉ CARLOS ALELUIA -"-, j' 202 

fi""'I' ----------".,--:::;----:::--------, 

. 10 - 2.CJ·~- 3~·_c:.&"" 40-00011"- 90-~ ...... 

11~_se ao artigo 2' a seguinte reda~~o: ~ 
Art. 23. As disposições desta Medida Provisória sobre conversões aolicam-se aos con 

i tratos de que trata a art. 15 da lei nQ 8.880, de 27 de maio de 1994, e sua regul! 
!mentaçgo. , 

"Parágrafo 12, Os contratos que não contiverem cláusula de atualização monetária en 
tre a data final da período oe aoirnolemento da obrigação e a cata de exigibilidade 
do pagamento~ terão, após a conversão de seus valores para REAL, expurgada destes a 
eXDeCtativa de inflação ccnsideraos. no contrato, de forma explícita ou imolícita t 

relativamente àquele prazo." 

"Parágrafo 22. Quando o contrato não mencionar exolicitamente a expect:ltiva inflacl0 
nária considerada, será acataaa para o expurgo de que t:ata o parágrafo lQ a·variã 
ção de índice Geral de Preços - Disponibilidade lnterna - IGP-OI de ~undação Getúliõ 
Vargas~nõ mês de apresentaçào oa ~rooosta au do orçamento a que esta referir, 
aolicaoa "pro-rata tempare" relativamente ao prazo previsto para pagamento." 

Abril de 1995 
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"Parágrafo 3\1. Nos cOntratas em Que a cláusula de ccr::-eção monetária por atraso oe 
pagamento é aplicaaa para corrigir o pedaao entre a cata de aaimolemento da obriga 
ção e a oata ae exigi~iliaaQe da pagamento, aplicâ-s2 a este per lodo expurgo ae 
expectativa inflacionária segunao critério estabelecido nos parágrafos anteriores." 

.u;TIFlCAÇJIo 

~ emenda mOCificativa objetiva dar mais clareza ao texto, aividinda o parágrafo ,2 
em dais, além de conceder tratamento insonômico a situações idêntlcas. Assim é que 
a Lei a.eSQ dispõe Que o expurgo oe exoectativa de inflação Oeve ser feito com ~ase 
no mês de apresentação da proposta, enquanto a medida provisória sob apreciação, 
estabelece a mês de junhO de 1994 com referência 

~demais, devemos considerar que a grande maioria dos contratos com a Administração 
Pública não foi convertida para URV porque o tempo disponivel oara apresentação for 
mal de propostas, sua análise e pronunciamento pelos contrataaos foi extremamente 
curto. 
Desta farrn~, não há como punir os contratados que não tiveram condiç5es de converter 
os seus contratos Quando a administração, através oa Lei 8.880, em seu parágrafo 52, 
zeconhece como mais aoequanao considerar o mês da proposta cu do orçamento para 
cálculo oe expurgo. 

<. ... der 
~ emenaz propõe ainda uma redação mais clara para o aiscosto na parágrafo 
meoida orovisória, sem alterar-lhe o contéudo, :enumerando-o como parágrafo 

EMENDAN· 

MEDIDA PROVISÓRIA N" 978, 

Autor: Deputado Francisco Dornelles 

Inclua-se no art. 23 o § 3' com a seguinte redação. renumerando-se o 
atual § 3· para 4'. 

'Art. 23 .................................................................................................... . 

§ 3. Nos contratos que contiverem cláusula de correção monetária por 
atraso de pagamento. esta será substituída pela aplicação de mu"a da valor igual à 
, 0% (dez por cento) da parcela em atraso. e juros da mora calculados a taxa de , % 
a.m. (um por cento ao mês).' 

JUSTIFICAÇÃO 

A correção monetária por atraso de pagamento até então vigente nos 
contratos. era calculada de acordo com a Taxa Referencial (TR), que continha em 
seu valor uma parcela correspondente aos juros, que seriam agora suprimidos se 
mantida a extinção da correçã,? monetária. 
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EMENDAN' 

Deputado BENEDITO DOMINGOS 

À Medida Provisória n' 978, de 20 de 
abril de 1995, que dispõe sobre o Plano Real, o 
Sistema Monetário Nacional, estabelece as 
regras e condições de emissão do REAL e os 
critérios para conversão das obrigações para o 
REAL, e dá outras providências. 

Inclua-se § 3', ao Artigo 23, passando o atual § 3' 

para § 4', ficando o § 3', com a seguinte redação": 

§ 3' - "As multas decorrentes de atraso de pagamento 

nos contratos de que tratam o § 3', do Artigo 21, e o Inciso 11 do artigo anterior, 

bem assim, no atraso de pagamento de taxas de fornecimento de energia elétrica, 

de gás, de água e esgoto, de telefone, ou quaisquer outros tipos de contratos de 

adesão, terão o seu valor calculado no percentual de 5% (cinco por cento) do 

valor devido, até o décimo dia após o vencimento". 

JUSTIFICATIVA 

Com a estabilizaçào da moeda e a consequente baixa 

do índice inflacionário, as multas pennaneceram ínalteradas, nos contratos de 

compra de bens de consumo, de pagamento de taxas de energia elétrica, de gás, 
de água e esgoto, de telefone, aluguéis residenciais e outros contratos de adesão 

que a população contrai, com vencimentos mensais, onde aparece a multa por 
atraso de. pagamento à base de ) 0%, cobrada já no dia seguinte da data do 

respectivo vencimento, com prejuízos enonnes para o numidor1 uma vez que a 
correção monetária mensal não atinge o índice de 30/0. 

?" 

Essa anonnalidade impõe ao devedor um ônus 
elevado e ao credor o beneficio de auferir, por um só dia de atraso no pagamento 

de seu crédito, valor equivalente a vários meses de correção monetária 

Na maioria das vezes, o não cumprimento da 

obrigação no dia do vencimento ocorre por atraso no recebimento de salário ou 
outras eventualidades fortuitas, como por exemplo: quebra da condução, cbuvas 

torrenciais, engarrafamento no trânsito, etc, obrigando o devedor ao pagamento 
de pesada multa, muitas vezes, por um dia apenas de atraso. 

Abril de 1995 
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A Emenda visa corrigir a listorção. atribuindo valor 

adequado a multa imposta, por inadimplência, até o décimo di. do vencimento da 

obrigação, uma vez que decorre ela, não raro, de caso fortuito ou de força maior, 

independente da vontade do devedor. 

Sala das Sessões. 25 de abril de 1995 

BENEDIT s 

l I"iP <~)0978 

Sábado 29 6859 

J 
"'---=;27 I 04-'~1 D51 ...... --------_.o. ~ ~95 I L. ______________ ~M~ED~I~D~A~P~RO~V~I~S~O~R~I~A~9~7~8~/~9~5 ___________ :=J~ 

r' ---r, ---~... --' 
_'-_______ IJ.Dt;,EP~!lLlTuA!lOnOL1lAil.L.!lO!!O......lR~Eó!BnEJ,L.!!O!.-______ _l] r 331 :J 
1
"·----\-::0:;-· ------·-=0::-· ----.-------.,,"--=---=--------...... . - .. -" ... "- 30,...,u ..... 41!i·.,. ...... 0--,,""'..,....... I 
C""~-=:J c-·, L--____ ~ ______ -L ______ J_ __ ~~ 

I
~'------------~----~ 

EMENDA ADITIVA 

I Inclua-se no art. 23 um parásnlfo 4' com a seguinte redaçio: 

§ 4' NJo se aplicará a correçJo pro rata tempore de que tratam OI 

Artigos 20 e 21 ao. contrato. com rel\ÍU5Ie pleno no mês de junho de 1994, aasim 
considerados aqueles que tenham abrangido, na data do rel\Íustamemo, a variaçJo 
integral dos índices componentes da fónnula de rel\ÍuSlamonto no período de I' a 30 de 
junho de 1994 (preço. mensai.). 

JUSTIFICAÇÃO 

A emenda objetiva assegur1II' o equib"brio econ6mico-financàro dOI 
contraias, com o repasse de toda inBação ocorrida no mês de junho de 1994. aIàSIando o 
aumento real nos preços decorrente do cómputo da inIIaçiO em duplicidade. 

J 
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J 
I Da .. : 26/04/95 I Proposiçio: MP 978/95 

I Autor: Deputado SÉRGIO CARNEIRO ! ! N- Prontuário: 182 

2 O Substuut,,,& ~ O :-'loddicall~"a ,,0 Aditiva 

1-
Texto: 
lnclua-se () § 4° no art. 23. 

"Art. 23.. 

§ 4° - Na regulamentação de que trata o parágrafo anterior O Poder Executivo 
aplicará a correção pro rala tempore de que tratam os anigos 20 e 21 desta Medida 
Provisória. quando os reajsutes previstos nos contratos não incidirem no primeiro 
dia do mês". 

JUSTIFICA T1Y A 

Há que se prever a correção pro rata tempere nos contratos que não tenham o primeiro dia 
do mes como data de reajuste, 

Ê injustificável a retirada deste dispositivo pelo Governo. originalmente disposto pela 
Medida Provisória nQ e eliminado nas edições posteriores. como pre,,:ê a atual edição da MP 
do Real. 

Assinatura 
SC911.n.Sawi 

(~002:B 

.1 

1'26 I~~' 195 I l' 
~_soeio·-

MECICA PROVISÓRIA 978 

~ ... 
-I'-~;- I r Deputado JOSÉ CARLOS ALELUIA I 

" 

"~J 

I '0 .- 2 O . -.-nTIolT .... l[] -~ 40-- 90'~ __ 

--------------------~---------------------. í I Dê-se ao parágrafo 4Q do Artigo 24 a seguinte redação: 

Abril de 1995 
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"Parágrafo 42 .. caso quaisquer das índices de 
cálculo de reaj~ste de preços ou de correção 

preços utilizados no 
monetária deixe de 

ser divulgado, será adotado como substituto aquele que vier a ser 
Duolicado com a mesma finalidade, elaboraao pelo mesma órgão ou 
instituição ou, na inexistência deste, o IPC-r". 

JUSTIFrCAç~D 

A mudança da redação O:ODosta tem por finalidade deixar definida, 

na hipótese de necessidaae de substituição de !ndlces, um crité 

rio Jnico e objetivo, válido para t~da a Administraç~o P~blica em 

tooas as esferas de 20der. 

MP00978 

EMENDA À MP 978 DE 20 DE ABRIL C 

EMENDA MODIFICATIVA 

Sábado 29 6861 

suprima-se o caput do art. 25, transformando o 
em artigo e o parágrafo 22 em parágrafo único, com 
redações: 

parágrafo H2 
as seguintes 

" Art. 25 - Serão convertidos em REAL em 12 de julho de 1994, 
pela paridade fixada para aQuela data. todos os valores expressos 
em Cruzeiros Reais em 30 de junho de 1994, constantes de leis 
Orçamentárias, balanços e de todos os atos e fatos relacionados 
com a gestão orçamentária, financeira. patrimonial e contábil. 

§ único - No caso 
valores inferiores a R$ 
serão representados por 

do caput deste artigo, se 
0,01 (um centavo de REAL}, 
este valor (RS 0,01) ... 

JUSTIFICATIVA 

resu 1 t arem 
os mesmos 

A supressão ora proposta visa ratificar a" prerrogativa do 
Congresso Nacional da definição do multiplicador para a proposta 
orçamentária, conforme o art. 16, § 22 da Lei 8.694 de 12 de 
agosto de 1993 que dispõe sobre as diretrizes para elaboração e 
execução de lei Orçamentária anual de 1994, em conjunto com o 
Poder Executivo. 

(~~/ '-' 'rf;P 
Deput adsr MAGNO BACELAR 

PDT - MA 



6862 Sábado 29 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL (Seção lI) 

EMéNDA A MP 978 OE 20 DE ABRIL DE 

EMENDA MODIFICATIVA 
Modifique-se o caput do art. 25. passando o mesmo a adotar a 

seguinte redação: 

Art. 25 - As dotações constantes da proposta do Orçamento 
Geral da União enviado ao Congresso Nacional com as mOd;ficações 
propostas nos termos do art. 166, § SQ, da Constituição Federal. 
serão corrigidas para preços médios ponderados de 1994 mediante a 
aplicação sobre os valores expressos a preços de abril de 1993, 
do multiplicador de 78,14657, sendo então convertida em 1Q de 
julho de t994 em Reais pela paridade fixada para aquela data. 

JUSTIFICATIVA 

Este índice viSa corrigir 2. distorção da proposta do 
Executivo que esteriliza cerca de 30% da ~ei Orçamentária. 

Este indice foi estimado de acordo com a seguinte fórmula e 
parâmetros: 

índice:: a . X + b . Y 

a:: percentual do orçamento realizado no lQ semestre de 1994 
que é igual a 25,44% 

x ; média dos indices IGP-OI-FGV sobre o mesmo índice de 
abri 1 d. 1993 ;43,82223 

b ; percentual do orçamento a ser executado no segundO 
semestre de 1994 que é igual • 74,56% 

y :: indica IGP-PI-rGV estimado para o segundo semestre de 
1994, sobre o valor do índice de abril de 1993 Que igual 
a 89,8582 

índice:: 0,2544 x 43,82223 + 

1 Dota: 26/04/95 1 Pt'OpoIlçlO: MP 978/95 

I Autor: Deputado SÉRGIO CARNElIlO II N'P"",Idri.: 182 

J O Modifi,;ajivI 4 O Aditiva 

1_ 111 [..-25 1-
Testo: 

Dê-.. ao 1Ut. 25 • seguinte redação: 
"An. 25. As dotações Constant .. d. proposta de Orçamento Geral da Unilo enviada 
ao Congresso Nacional, com as modificações propostas nos termos do art. 166, § 

Abril de 1995 
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5°, da Constituição Federal, serào corrigidas para preços medias de 1994, mediante 
a aplicação. sobre os valores expressos a preços de abril de 1993, do multiplicador 
de 84,4700, sendo então convenidos em l C1 de julho de 1994 em Reais., pela 
paridade fixada para aquela dl:ta. " 

JUSTIFICATIVA 

o índice de correção das dotações de Lei Orçamentária tem sido. sempre. subestimado. 
Para a Lei Orçamentária de 1993 - Lei nO 8.652/93 - o Congresso Nacional propôs que o 
índice fosse de 32 a 35. Entretanto, em razão das ponderações do Ministério do 
Planejamento o indice foi fixado em 24, 15. Com a evolução do IGPIDI em 1993 
verificou-se que o indice correto teria sido 75,00, ou seja, 73% acima daquele apurado pela 
projeção. 

No caso presente, o que se necessita atualizar são os valores expressos a preços de abrill93 
até o mês de junho/94, e então convener para Real com a paridade fixada pela URV de 
30.06.94. Portanto, os índices mensais necessários à correção são conhecidos. dispensando 
exercícios de projeção. O IGPfDI da FGV, índice de correção previsto na LDO/94, de abril 
de 1993; junho de 1994, variou 84,4700, sendo. portanto, o índice correto a ser utilizado 
na correção das dotações orçamentàrias para 1994. 

I A"i •• tura 
SC91t-8l.s.M 

1 Data: 26104195 

;.-: 
~""""f"'-i 

L <.;,00032 

I P",posíçio, MP 918195 

1 Au"r. Deputado SERGIO CARNEIRO 11 N" .......... rio' 182 

I I 0 SU(nSJi~ 2 O Sutcitutiva J O Modificaliva .. O Aditiva ,O 
1,_,27 1.....-, 1· I· ..... , 

Suprima-se a letra "b" do § I· do Art. 21. 

JUSTIFICA T1V A 

.......... 
"""" 
1-

Uma vez estipulado que a correção da expressão monetária serã pela variação do !PC-r Mo 
ha que se criar excepcionalidades pennitindo que determinados setores utilizem seus 
próprios índices. 

IA"i ...... 
sc..,tl..J.t.s.t 

Sábado 29 6863 
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J 
I Dat.: 26/04/95 I Propot;çlo: MP 978/95 

I Autor. Deputado SÉRGIO CARNEIRO ! ! w Prontuário: ta2 

1_, 1/1 1-
Testd: 

Suprima-se o § )' do Art. 27. 

JUSTIFICATIVA 
Uma vez estipulado que a correção da e:<pressão monetária será medida pela variação do 
IPC-r não há que se criar excepcionalidades permitindo que determinados setores utilizem 
seus próprios índices. 

I AuI .... ra 
SC9t1-31.Mm 

~ 
1'00':' 7?U 1~·r-=_ -_ -_ -_-_-_ -_-:_-_ --..:"'~E~D;l;D~A~-P-..:R~O~V~I~sa::-;-~I:.:A:.-=.9~7.:8/~9:..:5=-_______ =:J_..J 
r • DEPUTADO ALD;--R-E-B-~-L-O-----------' C"'";'~:J 

I )i'"·---lfV1=--·------z-O----""'---------------. 
~ tAl -- """,",I.IT"" ,o·_~ 40-_ ..... 0'l1li"",l1l'i'11'0"'-' 

r""~ :JC L ___ -_·_'~~~~~~~~~=_·_M_ .. _'*_.~===~=====_''''''_' __ __.JL_ __ .. _' ... ~_--_-_-_-.J-. 
ro-------------------~--________________ --, 

Suprima-se o parágrafo 5' do art. 27 e a alínea 8 do parágrafo 4' do art. 
28. 

JUSTIFICATIVA 

o. dois dispositivos a seretn suprimidos dizem respeito a manutençio do 
instituto da correção monetária para operações financeiras. O primeiro mantém a TR _ 
T_ Referen<ial apenas para as operações financeiras; o segundo dispositivo !àz uma 
exceçJo pala o prazo mínimo d. um ano para a periodicidade dos indices de correção 
monetária para as operações financeiras do SFH. 
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A manutençào da IR, o que significa • manutençjo de c~:tá":e~ 
monetária diária, para as operações financeiras slgmtica ur:n pn~legzo ma de c!tar 
as instittuiçôe5 financeiras.. Nenhum outro setor empresanai tera a ?f&nÇa de 
com este indexador para suas opii"açõe~ de venda. todos ~-::o~: :et;~:r:n= de 
contratos de médio e longo prazo. ao nsco de uma t:a de1tes dispositivos isentam do 
correção de periodicidade apenas anual. A manuten.,..o . 
'sco de uma inflação futura todo o setor financeiro, exatamente aq~ele setor que .tnalS 

nem condições de trabalhar com este tipo de risco futuro. C?m I~O •. ~ mecarusm~ 
~jsposto na Medida já garante, ~e ~t~mão. que qll:alquer perda mtlactonana futura tera 
como beneficiário exatamente as IDStJtulções financeiras. 

Sábado 29 6865 

J 

00<~3!5 
EMENDA MODIFICATIVA N" 

MEDIDA PROVISÓRIA N0 978, DE 1995 

Autor: Deputado Francisco Dornelles 

Dê-se ao § 5" do al1. 27, a seguinte redação: 

"§ 5" A Taxa Ae.ferencial-TA somente pOderá ser utilizada nas ope­
rações realizadas nos mercados financeiro, incluindo as operaçÕes de arrendamento 
mercantil, de valores mobiliários, de seguros, de previdência privada e de futuros." 

JUSTIFICAÇÃO 

Esta emenda tem a finalidade de clarificar o entendimento da MP. 

A autoridade monetária implicitamente inclui operações de arrenda­
mento no âmbito do al1. 27 e, portanto, também do art. 28 através da Circular n" 
2.436, de 30 de junho de 1994, art. 6", que dispõe sobre prazos mínimos, de op .... 
rações ativas e paSSivas realizadas no mercado financeiro aplicável, também, às 
operações de arrendamento mercantil. 

Apesar das operações de arrendamento' mercantil serem autorizadas 
pelo Banco Central do Brasil, conforme disposto no al1. 7" da Lei n" 6.099, de 12 de 
setembro de 1974, convém explicitá-Ia como incluídas no mercado financeiro. 
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MEDIDA PRO\lSÓRL\ N' 978. DE 22 DE AR 

EMPiDA ADlTIVA 

Acrescente-se ao Capitulo IV - Da Correção Monetária, o seguinte anigo: 

"Art. Nas operações de crédito contratadas a qualquer tempo com recursos dos 
Fundos Constitucionais (FNE, FNO e FCO), de que trata a Lei 7.827, de 1989, não incidirá sobre os 
empréstimos, no penado entre I CI de julho de 1994 e o ultimo dia do mês subseqüente a promulgação 
desta lei, a remuneração básica representada peja taxa referencial - TR, pactuada nos instrumentos de 
crédito. 

§ ]O - Os órgãos encarregados de administrar os Fundos Constitucionais, de que trata 
o artigo 13° da citada Lei 7.827, estabelecerão a nova remuneração que incidirá sobre os 
empréstimos, a partir do período de que trata este anigo, obedecido como parâmetro a taxa de juros 
de longo prazo - TJLP, disciplinada pela Medida Provisória no) 865, de 30 de janeiro de 1995. 

§ 2° - Os órgãos referidos no paragrafo anterior poderão estabelecer, até o limite de 
30%, abatimentos sobre o principal dos empréstimos a serem contratados, quando destinados a 
empreendimentos no âmbito do semi-árido nordestino ou destinados a pequenos produtores rurais e 
suas Cooperativas. 

JUSTIFICATIVA 

Os Fundos Constitucionais foram criados pela Constituição de 1988 e disciplinados 
pela Lei nO 7.827, de 1989. 

Em ambas as oportunidades ficou muito claro o interesse do legislador em criar um 
instrumento excepcional de apoio ao desenvolvimento econômico das regiões beneficiadas. A citada 
lei, com o objetivo de privilegiar, estabeleceu no Capitulo IV, que cuida dos encargos financeiros, 
condições especialíssimas para a remuneração dos empréstimos concedidos com recursos dos Fundos 
Constitucionais. 

É fundamentaI por isso, que o legislador de hoje não perca de vista os objetivos da 
legislador de ontem sob pena de comprometer os resultados que se pretendiam alcançar com a criaçl.o 
dos Fundos Constitucionais. 

É· notório que nestes primeíros meses decorridos após a implantação do Plano Real a 
TR, aplicada sobre todos os empréstimos rurais, tem se constituído em forte elemento de perturbaçio 
ao equilíbrio que deve haver entre as receitas auferidas na atividade rural e os custos dos capitais nela 
envolvidos. Isto porque não tendo ocorrido qualquer alteração para maior no preço da Bolsa de 
Produtos Agricolas (uma das principais razões do sucesso e da aceitação do Plano Real), a TIl 
tomou-se remuneraçlo real do capital, ao contrário do que ocoma antes do Plano, quando a vari~ 
da TR andava no mesmo passo da correção dos preços agricolas. 

É matéria complexa, no seu todo, e com certeza merecerá especial e sensível Itençlo 
das autoridades monetárias. sob pena de comprometer o futuro da agriçultura brasileira. 

Mas, no caso dos Fundos Constitucionais a solução é símpJes, nos termos ora 
propostos, e de competência exclusi.va do Congresso Nacional, porque as regras básicas para 

aplicação de recursos dos Fundos foram estabelecidas em lei e regulamentadas pelos organismo, de 
desenvolvimento regiona), sem qualquer injunção do Banco Central ou do Conselho Monetârio 
Nacíonal. 

Por outro lado é bom lembrar que os Fundos, por força da Constituíçio são 
alimentados por recursos destacados da arrecadação da União e aplicados por bancos oficiais federais. 
Por isso não há. neste caso, a obrigatoriedade de remuneração da fonte como ocorre~ por exemplo. 
nos empréstimos rurais concedidos com recursos da poupança. 

Nio há, ponanto, nenhum óbice a que o Congresso Nacional reçomponha os 
objetivos do programa que ele mesmo criou, através da aprovação da emenda ora proposta, 

Abril de 1995 



Abril de 1995 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL (Seção li) Sábado 29 6867 

, Por outro lado, a nova forma de, remuneração sugerida, ou seja., tendo €Orno parâmetro 
a TJLP, e o tratamento adequado, na nova reahdade da economia brasileira, para os empréstimos de 
longo pra>o. 

Finalmente no espirito da própria lei 7,827 competira aos organismos de administração 
dos Fundos estabelecer qual percentual da Tn..P sera aplicado sobre os empréstimos, em função da 
relevância do empreendimento, de sua localização e do porte do beneficiário . 

.... ~ I 

( 
:7J -- ) 
Deputado~Of 

PSDBIMS > 

I 

l 
EMENDA A MEDIDA PROVISORIA Nº 978, DE 20/D4/95 

J 
f' _____________ .~"T"" ... P~O ... tJ.Úoo 

~~~E~P~U~T~A~D~O~V~A~l~D~l~R~C~D;l~.~T~T~a ______________________________ ~I 1~.' __ '~O~6~3~-_3~ __ ~J 

I ".------------------'~-------------------~ 
Dê-se 30 § 5' do Artigo 27 a '.gum!e redação: 

I 
J .~.::7 

§ ~o _ A taxa reterencíal - TR somente poderá ser utiliz..'\da nas operações realizadas nos 
mercados tinanceiro, de valores mobiliàrios, de seguros. de previdência privada e de 
fitturos, vedada a sua utilização nas operações de crédito rural. 

,JUSTIFlCATIV A 

As operações de crédito rural inserem-se no conjunto de políticas que merecem a atenção 
,ospecial do Estado, razão porque são reguladas por lei especúlca Essas operações são 
·:onrrat.a.aat; com luro~ fixados. pelo Conselho Monetario Naclonal. conforme o porte do 
produtor. Em realidade essas taxas. consideradas baL"UlS por muitos. passam 11 ser altas a 
parnr tia esr.ubili7..ação u.a moeda. Lunto t:x.emplo pode-se C1tar que a Europa e os 
Estados l'rudos pratIcam Ul1(aS de IUlOS_ por. a agricultura, na rhixa de 3 a 5% a.a,. 
portanto muito menores do que as pratiQdas no Brasil. 
~esse contexto. tazer incidir a TR sohre as operações de credito rural caracterizani 
<:me"", mobilização a um setor estrate!;!co da Nação. Estar-se-ia cobrorulo do mutUário 
do credito rum\ uma ta.'Ul tb:a de Juros e mais uma ta.'Ul Yarulvel, " TR, que, nos 
primeiros meses do Plano Eoonômico. será necessariamente alta. . 
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Ao Emenda VI"" corrigir essa distorção. que causaria novo descUM'elllO _ os dêbitoa 
dos agncultores e os pn>;<>s de seus produtos. COIll inevitável .-'.110 
,'ndiviciamento e deScapltali2a.;ào do setor, 

EMENDA A MP 978 DE 20 DE ABRIL DE 1995 

EMENDA 'MODIFICATIVA 

Dê-se ao § 5Q do Art. 27 a seguinte redação: 

Art. 27 - .................................................... .. 

§ S2 - A Taxa Referencial - TR somente poderá ser util·izada nas 
operações realizadas nos mercados financeiros, de valores 
mobiliários. de seguros, de previdência privada, de futuros e nos 
contratos celebrados a partir de 12 de julho de 1994, relativos a 
operações realizaoas por empresas construtoras e incorporadoras 
com adquirentes de imóveis resiMenciais e comerciais. 

JUSTIFICAÇÃO 

Se a Medida Provisória permanecer como ast', o mercado 
imobi1iário ficará paralisado. Isso implica em desemprego e ma;s 
recessão. 

/', /, , 

/'. / ./.,I/ 
i ,;.r <'i;/ ~',::"'---­

Oeputad~MAGNO BACELAR 
POT - MA 
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I Data: 26/04/95 Il'ropooiçJo: MP 978/95 

I Autor: Deputado SÉRGIO CARNEIRO II N" P ....... ário: 182 

1 ,O ...... w ,O l O ~fodifKoMÍva ,,0 Altiún ,O -.. S\lblliulti ..... GIoboI 

!- 111 I 1_27 1-- f~ 1-
Texto: 
Acrescen~e-se ao Art. 27 o seguinte parãgrafo: 

"As operações realizadas no mercado financeiro e no Sistema Financeiro da Habitaçio -
SFH, por instituições financeiras e entidades autorizadas a funcionar pelo Banco CentrII do 
Brasil, bem assim no Sistema Brasileiro de Poupança e Empréstimos - SBPE, só poderio 
conter cláusula de reajuste com periodicidade superior a I (um) ano, desde que pós-fixada e 
pelo IPC-r'. 

JUSTIFICATIVA 

A correção monetária dos papéis financeiros tem sido um vírus que contamina toda a 
economia. desvirtuando da 4tivKf3de produtiva os recursos necessários à retomada do 
cT.esc.imento econômico. É pr~iso c;x:ringuir a especulação financeira para que a economia 
possa crescer em b!lses sustentâveis. gerando emprego e renda para os brasileiros. A 
presente emenda pretende impedir a volta da especulação diária Que corrói a vida 
econômica. 

Auinatura 
~f.j"S-

Sábado 29 6869 
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l 
MP00978 

J 
I Dala: 26/04/95 I p~: MP 978/95 

I Autor. Deputado SERGIO CARNEiRO 11 N" P ..... irIo: 18Z 

1-
Testo: 

Suprima-se o An. 28 e seus parãgrafos l°, 2° e 3°. 

JUSTIFICA TIV A 

Uma vez estipulado que a correção da expressão monetãria seriI medida peJa variaçlo do 
lPC~r. não há que se criar excepcionalidades permitindo que detenninados setores utilizem 
seus próprios índices. 

l J 
I Dala: 26/04/95 I P"'P"'i<1o: MP 978195 

I Autor: Depulado SERGIO CARNEIRO I1 N' Pro ... ário: 182 

ITem: 
Suprima-se a aJínea "a" do § 4° do art. 28. 
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JUSTIFICATIVA 

A correção monetária dos papeis financeiros tem sido um vírus que contamina toda a 
economia. desvinuando da atividade produtiva os recursos necessârios à retomada do 
crescimento econômico. É preciso extinguir a especulação financeira para que a economia 
possa crescer em bases sustentáveis, gerando emprego e renda para os brasileiros. A 
presente emenda pretende impedir a volta da especulação diária que corrói a vida 
econõmica. 

Assin.tur. 
SC!t 1·39.S- /1« 

? 
f{ 
'l 

1 D_ 26/04195 1 PropolÓçlo: MP 978/95 

1 Autor: Deputado SÉRGIO CARNEIRO I1 N" Prontuário: 

J O Modificativ. .. O .-\ditiv. 

1_ 1/1 1.--,28 

I ::ma-se O § 5° do an. 28. 

JUSTIFICA TIV A 

182 

1-

Não hã porque dar-se ao Poder Executivo essa prerrogativa. As regr~s de periodicidade dos 
contratos sujeitos a reajustes dewm ser votadas pelo Congresso NaclonaJ. 

Sábado 29 6871 
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l J 
E~01 IiC--------M-E-O-I-O-A-p-R;-;;RIA 978/95 I 
r----r'----=-=-=-=~=-=============:~:=~·~=.l-=·==l· _ DEpUTADO AI DO REBELO L- .I~ _ 

"I' ---=---::------",,-"'-----:---------
, 1~- ___ ZO-...-nT...,. .... 30'-0- 40·oUIIT,... .O·tlMstlfurr,W-.-

C;"'~=-"l 

1

"----' -----~-~ 

Suprima-se O parágrafo 5' do art. 28. 

JUSTIFICATIVA 

A utilização. deste dispositivo pode propiciar grande facilidade para a 
volta da indexaçio da economia, com a redução dos prazos para a correção moneWia 
nos contratos. Os lobbioo, atiçados pela facilidade de modificar a lei pela edição de um 
simples decreto, podem pressionar o Executivo afim de conseguirem seus imentos. 
Porisso, maoda a cautela que o texto desta lei só possa ser modificado por autorizaçlo 
legislativa, um processo que envolve, necessariamente, mais transparência na sua 
tramitaçio e enseja a amplos setores da sociedade a oportunidade de se numifestarem e 
infIuirem na conveniência da modificaçio destes prazos. 

J 
J 

['U7;~'z;;J :1'====M~ED~~!~DA~=P=R~DV=I~S~Ó=R:IA===97~8:....· .. _ .. _'~_· __________ ....JI 

~I·-------------~-------------~ 
. Deputada JOSE CARLDS ALELUIA 

li""1·---------""--=---:::---------, . '0---- 20-~ 30C}'_OUT'Mo 40---- 90-s"'"'m.mvu_ 

C?i'''"'~ 
rrl·-----------------------~ 

I 
I 

Dê-se ao artigo 28 ,8 seguinte redação: 

"Art. 28, Nos contratos celebrados ou convertidos para REAL com 

cláusula de reajus~te ée . valores por índices de preço ou pcr índl 
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ce de reflita a vari~ção ponderada dos custos dos insumos util! 
zados, a aplicação da cláusula de reajuste fica suspensa pelo PI! 
la de um ano," 

JUSTIrrCAç~O 

A emenda visa conceder tratamento idêntico àquele Que a Lei 8.880 

. dispensou aos contratos convertidas para URV. Não há porque diseri 
minar os contratos Que não foram Ou não puderam ser convertidos até 
30 de junho. 

Situações iguais requerem tratamento igual. A adoção generalizada 
de periodicidade anual para reajuste gera incerteza para quem pr~ 
põe, fazendo com ~ue os preços tenham que considerar previsões que 
variam do o!'imismo inconsequente ao pessimismo exacerbada 

1·------
MP00978 

00045 

EMENDANQ 

MEDIDA PROVISÓRIA NQ 978, DE 1995 

Autor: Deputado Francisco Dornelles 

Dê-se aos §§ 70 e 8' do art. 28, a seguinte redação: 

"Art. 28 .................................................................................................. . 

§ 7' Nas obrigações com cláusula de reajustamento monetário o credor 
poderá exigir, decorrido o prazo mínimo de periodicidade previsto em lei. ou no ven­
cimento da última prestação, se anterior, a atualização na forma contratada, deduzi­
dos os pagamentos, tamblá!!> atualizados, ocorridos no período. 

§ 8' Os contratos vinculados a incorporações imobiliárias ou lotea­
mentos, desde que exista financiamento concedido por agente do Sistema Financeiro 
da Hab~ação diretamente ao incorporador ou ao loteador, pOderão adotar cláusula 
de reajustamento monetário com o indexador e a periodicidade previstos no emprés­
timo,-

JUSTIFICAÇÃO 

Tendo em vista a urgente necessidade e a extrema importância de vir O 
Projeto de Conversão da Medida Provisória n' 785 - PLANO REAL, atender ao indis­
pensável equillbrlo econômico-financeiro dos contratos vinculados ao "Sistema Finan­
ceiro de Habnação, dando tratamento igual às suas obrigações ativas e passivas. 
apresentamos Emenda alterando o § 7' e acrescentando o § 8' ao art. 28. 

Sábado 29 6873 
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t'1P00978 

EMENDA MODIFICATIVA N" 

MEDIDA PROVISÓRIA N"978, DE 1995 

Autor: Deputado Francisco Dornelles 

Dê-se a alínea 'a' do § 4° do art. 28, a seguinte redação: 

'a) às operações realizadas no mercado financeiro, incluindo as ope­
rações de arrendamento mercantil, e no Sistema Financeiro da Hab~açào - SFH, por 
instnuiçôes financeiras e demais entidades autorizadas a funcionar pelo Banco Cen­
trai do Brasil, bem assim no Sistema Brasileiro de Poupança e Empréstimo - SBPE e 
aos financiamentos hab~acionais de entidades de previdência e privada.' 

JUSTIFICAÇÃO 

Esta emenda tem a finalidade de clarificar o entendimento da MP. 

A autoridade monetária implicitamente inclui operações de arrenda­
mento no ãmbno do art. 27 e, portanto, também do art. 28 através da Circular nO 
2.436, de 30 de junho de 1994, art. 6°, que dispõe sobre prazos mínimos, de ope­
rações ativas e passivas realizadas no mercado financeiro aplicável, também, às 
operações de arrendamento mercantil. .' 

Apesar das operações de arrendamento mercantil serem autorizadas 
pelo Banco Central do Brasil, conforme disposto no art. ]O da lei n" 6.099, de 12 de 
setembro de 1974, convém explicttá-Ia como incluídas no mercado fin_ira. 

EMENDA À ~P 978 DE 20 DE A8RIL 

EMENDA AD I TI VA 

Adite-s~ uma alinea "e" no § 3Q do Art. 28: 

e) de 1Q de abril de 1994 para os contratos "~üJos efeitos 
financeiros retroagiram a essa data por força do § 89 do Art. 15 
da Lei "Q.8880. de 27 ,de maio de 1994. 

JUSTIFICAÇÃO 

Corrigir uma falha técnica na Medida Provisória Que omitiu os 
contratos cujos efeitos financeiros retroagiram. 

f_-::/: . /~ // 
Deputado MAGNO BACELAR 

POT - MA 

Abril de 1995 
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MP 0<'''>978 

EMENDA À MP 978 DE 20 DE' ABRIL 

EMENDA ADITIVA 

Adite-se uma a1 ine8 "c" ao § 4Q do Art. 28 da MP 978 com a 
seguinte redação: 

c) às operações realizadas por empresas construtoras e 
incorporadoras com adquirentes de imóveis residenciais e 
comerciais desde Que vinculadas a financiamento junto a 
instituições integrantes do Sistema Brasileiro de Poupança e 
Empréstimos (SBPE) ou do Sistema Financeiro da Habitação (SFH). 

JUSTI F I CAÇÃO 

Tem que se adequar as moedas da poupança e do financiamento: não 
s8 pOde descasar. 
Sem esta alfnea o mercado imobil'ário. maior gerador de emprego 
nOS grandes e médios centros urbanos, será paralisado co~ sérias 
implicações sociais e econômicas. 

~~/ / -/(J 
1/':--- J;Y 

,- -" 

Deputad~-MAGNO BACELAR 
, PDT - MA 

L J 
I Data: 26/04/95 I Proposiçio: MP 978/95 

\ Au,or: Deputado SÉRGIO CARNEIRO II N" Prontuário: 182 

1 O 511prasiWl J O ~Iodificaliva "O .-Witiva 

1 Ardp: 1-
Texto: 

Suprimam-se os anigos 29,30,31,32 e 33, 34 e 35 

JUSTIFiCA TlV A 

Referidos anigos cuidam de insütuir o Fundo de Amonização da Divida Pública Mobiliária 
Federal, sendo composto basicamente por alienação da participação acionária da UniIo 
Federal nas diversas empresas públicas, 

Sábado 29 6875 
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Ora, tal medida esbarra no obstáculo instransponivel do artigo 165, § ~. inciso lI, da CF, 
que atribui à lei Complementar o estabelecimento de condições para instituiçio e 
funcionamento de fundos. não podendo. portanto. ser criado por Medida Provisória. com 
eficâcia de lei ordinária. 
Nlo fora a inconstitucionalidade citada. os artigos em questão devem ser rejeitados por 
pennitir uma privatização sem qualquer critério ou justificativa, por simples ponaria do 
todo-poderoso Ministro da Fazenda. 

Ressa1te-se ainda que nesta nova edição há uma evidente afronta ao princípio da moralidade 
e da transparência no trato da coisa pública com a possibilidade da utilizaçio da figura 
juridica da dação de pagamento das ações depositadas no fundo para amortizar a divida 
interna do Tesouro sem que haja o submeti menta ao processo licitarório previsto na Lei n° 
8.6666/93 e apenas "levando em conta o valor em Bolsa das Ações das Estatais'. (Art. 33 • 
34 da.MP). Tendo presente o que ocorre no programa de privatização esta claro que o 
patrimônio público será mais uma vez dilapidado com a subavaliaçio das estatais se este 
dispositivo não for suprimido. 

Assinatura 
SC911·15.S-

MP'0(~" '-" . 
;,00 9 ",7't:3 

, Medida Provisória na 978,.de 20 de ahril de ·1995.· .... 

Emenda Supressiva 

Suprima-se o capítulo V "Da Amortit,rçún d,L Dívida Mobiliária Federal" 
(artigos 29a 35). . .. 

, i,' 

, ~ , ' ... 

Justificativa: 

... 
Ao fixar os Inecanismos de implantaçüo úO Programa Nacional de 

Desestatização, a lei n° 8.031. de 12 de .élbril de 1990. t:.~tabelecel;l prqc~dimentos para 
assegurar a transparência dos processos de· privatiz,l\~;IO -de empresas em mãos do 
Estado. Essa preocupação foi mantida em suce~sivos lkcn:ws p(~sidçqciai~ P9Stç.r:io.r:es 
que regulamentaram dispositivos específicos da referida lei.,Em,especial, o Decreto nO 
724, de 19 de janeiro de 1993, em seu artigo 51. dispôe 'tt:!xtualmente que "será nula de 
pleno direito a venda. a subscrição ou a transferênda' de ações efetuadas com 
infringência do disposto na Lei nO 8.031, de 1990", Fka ~iaro, portanto, a preocupação 
do próprio Poder Executivo em seguir a lei que regula a matéria, notadamente com 
relação à transparência na disposição das posições admulrias do Estado.' A presente 
Medida Provisória. ao contrário, restringe apenas él uui!rl atos a disposição das posições 
acionárias: decreto do. Poder Executivo tixando o pc:rcentual de ações. a serem 
depositadas no Fundo de Amortização da Dívida públiL.:u Mobiliária Federal e portaria 
do Ministro da Fazenda determinando as vendas n serem realizadas. Os dispositivos 
são. portanto, absolutos. discricíonários e de m;:io lÍnic<I, razão porque a em.enda 

Abril de 1995 
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objetiva excluir a matéria do corpo da Mc:Jida Provisória por cons;derá-Ia 
indevidamente tratada na forma proposta. 

BrasOia, 27 de abril de 1995. 

~Vt vi 
Dep. Celso Daniel - PT/SP 

L 
MP <1><i>978 

"---;271 O"'4~/95 Irl'----------do 
I ~7' ~95 I . MEDIDA PRDVISORIA 978/95 

í' --"71-----
__ DEPUTADO ALpO REBElp 

Sábado 29 6877 

j 

nl',-----,-"":::-:-·-_----·-O-·-----·----"N---::::----::::---------, 
• l6I .. -, .. _.- 50'-"0" 40·-, .... aO-_IJTITIoII'fIVO-..oMc. 

G-M=J LC ___ -_~ ___ L __ -_ .. _-_' __ L __ '_-_" __ ....l ___ ~_"_D~~~~~~ 

~,-.--------------------~-----------------------------, 

SupriJIIa-oe O Capitulo V - Da Amortizaçlo da Divida Mobiliária Feder8J 
(1lIip 29.35). 

roSTIFICATIV A 

A Lei 8.031, de 12 de junho de 1990, instituiu o Programa Nacional d. 
Del ?";nçlo, tendo como um de seus objetivos "contribuir para a reduçIo da divida 
pública, _,end.:I para o _ das finanças do setor público' (art. I';'inciso 
11). 

AD fixar 00 mec:anianos de implantaçio desse PrognIma. o mesmo 
diploma lepI estabd..... riIuaíI • procedimentos que, embora ainda consideremos 
jnad!.:jentM, ampliaram • publicidade. a transparência dos processos de desestatizaçio, 
"·C'd.mente: 

- divulpçIo ampla d. todos os processos d. alienaçlo; 

_ preslaçio de informsções solicitadas pelos poderes competentes; 
.. publicaçlo' de editais com diversos elementos informativos das 

alienaç6ea • serem realizadas; 
. _ llcitaçOes pata a oomrataçlo de empresas de consultoria; 

_ apteeiaçlo d. documentação d. cada processo pelo TCU. 
POlleriormento, atendendo a inúmeras pressões da sociedade civil, e 

aIrIva do sucessivos dllCrOlos presidenciais, foram regulamentados diversos 
procedimentos, que melhoraram • publicidade e a transparência dos processos de 
~Iizaçio. 

Taia tatos vi ....... ser consolidados pelo Decreto n' 724/93, cujo artigo 
SI diJp60 texIUIlmente quo 'Seré nula d. pleno direito a venda, a subscrição ou a 
~ de açOes efetuadas com inftingência do disposto na Lei n' 8.031, de 1990". 

Tamb6m por iniciativa do Poder Executivo as Medidas Provisórias n' 
327193, 334193, 34S193 • 353193, que davam cova redação a dispositivos daquela lei, 
estabeleciam, no art. r, o seguinte: 
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"Art. 2° Os processos de alienação, no âmbito do Programa Nacional de 

Desestatização, poderão ser suspensos, pelo prazo de vinte dias, caso o Senado Federal, 
mediante requisição dirigida ao Presidente da República, avoque o proce8SO para 

reexame do laudo de avaliação da empresa ou dos bens a serem alienados. no prazo de 
cinco dias contados da publicação do edital a que se refere o art. ) I da Lei n' 8.031, de 
1990.' -

Assim, evidencia-se a preocupação do próprio Poder Executivo em 
compartilhar com o Congresso Nacional as cautelas requeridas para os processos de 
alienação de participações acionárias da União Federal. 

o Capitulo V da Medida Provisória n' 596, de 29.08.94, ao pretender 
agilizar o processo de alienação de participações acionárias da União, reduz sua 
fonna\ização a apenas dois atos: um de iniciativa do Poder Executivo (decreto fixando o 
percentual de ações a serem depositadas no Fundo d. Amortização da Divida Pública 
Mobiliária Federal) e outro do Ministro da Fazenda (portaria deteminando as alienações 
a serem realizadas, em nome e por conta da União Federal, pelo Banco Nacional d. 
Desenvolvimento Econôntico e Social- BNDES, gestor daquele fundo). 

• Com isso, excetuados os casos de empresas incluidas no Programa 
Nacional de Desestatização (excepeionadas no artigo 35), confere-se ao Poder Executivo 
ampla prerrogativa de, a seu juizo e a qualquer tempo, alienar participações acionárias da 
União Federal, sem o indispensáveis cuidados prescritos pela legislação'então vigente 
relativamente à publicidade e à transparência dos processos de deseatatização. 

Mois ainda, retiram-se as mencionadas prerrogativas do Tribunal de 
Contas da União - de apreciar a documentação de cada processo - e do Senado Federal -
de avocar o processo para reexame do laudo de avaliação. 

Ou seja, pretende-se conferir ao Poder Executivo poderes exclusivos 
para, sem possibilidade de nenhum questionamento pelo Poder Legislativo, negociar, 
livremente e a preço a seu inteiro arbitrio, patrimônio público representando por ações 
pertencentes à União Federal. 

Em outras palavras, isso inevitavelmente redundaria na anulação de todos 
os procedimentos até agora conseguidos no âmbito do Programa Nacional d. 
Desestatização que asseguram, mesmo que ntinimamente, as medidas assecurat6rias da 
correção, da publicidade e do melhor proveito para o interesse nacional nos processos de 
desestatização. 

Por tais motivos, propõe-se esta emenda, visando à supressão integral do 
Capitulo V da Medida Provisória em questão. 

EMENDA ADITIVA N" 

MEDIDA PROVISÓRIA N' 9ill, DE 19~r. 

Autor: Deputado Francisco Dornelles 

A redação do art. 29, passa a ter a seguinte redação: 

'Art. 29. Fica criado o Fundo de Amortização da Dívida Pública Mobiliá­
ria Federal, com a finalidade de amortizar a dívida interna do Tesouro Nacional cons· 
trtuída até a data da publicação desta Medida Provisória, vedada a sua ampliação, 
tudo na forma de regulamentação pelo Poder Executivo.' 

Abril de 1995 
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JUSTIFICAÇÃO 

De nada adianta amortizar a divida se não se impede a sua ampliação. 
Dai a proposta, delimitando a parcela da divida a ser amortizada e vedando a sua 
ampliação, à custa da alienação do patrimônio público, que deve garantir, também, 
as dividas federais junto ao FGTS e Sistema de Seguridade Social. 

EMENDA À MP 978 DE 20 DE A.8RIL .~>: ~99~<~<:!)~J:::3 

EMENDA ADITIVA 

Adite-se, onde couber, no Capitulo V da MP 978 um artigo com 
a seguinte redação: 

Art 0'0 o-o - Até o 1 i m.it e de 
li,Quido das alienações poderá, 
ut.ilizado para cap'italizar o 
Variações Salariais) observado 
1&;' 

20~ (Vinte por cento)~ a produto 
a critériO do Poder Executivo, ser 

FCVS {Fundo de Compensação de 
ainda o disposto no Art. 33 desta 

JUSTIFICATIVA 

A situação do 
Quanto a divida 
oportunidade de se 

FCVS é tão crítica, tão danosa e tão explosiva 
mobiliáría do Tesouro Nacional. ~ uma 
iniciar a resolução estrutural do problema. 

EMrNDA A MEDIDA PAOVrSORrA 978. DE 20/04/95 

J 
f::--------------'"~-------------~I 1~,D6~3·-"3~tuAA"J-l 
I GEPUT.OO VALDIR COLATTn . . _ 

[i17;~;"J~:J CL· __ ...:2,,·;~·'_'~~=~~======_··_"_'"_-_o~===:=_-_-_-_-_ .. ,_ .. _'===_-_-::l..' ====_'_ ... _"_' __ -1 

Ir.·-----------------------------~'-------------------------_, 

I J:nclua·se, na Medida Provisôria, renunerando·se o atual :\rtÍgo 29 e os demais, a 

;eguinte redação: 

Sábado 29 6879 
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., . .3Jt. 29 • Os preços mínImos de garanrta. competentes da Politica de Garantia de Preços 

\!inimos. de que trata o Decreto Presidencial. ser:lo reajustados a cada Mês, por índice 
Igual à variação observada 11.' Ta.xa Referencial. TR, no mesmo penodo." 

JUSTIFICATIVA 

Os preços nrinimos de garantia sáo oferecIdos ao agricultor para indu.!ir a umJI maior 
oterta de ai imentos. por permitir maior segunmça no momento da decisão de plantar. 
I'tt!duz-se (1 risco do agricultor no 's..:nttdo ti.! maIOr estabilidade de ~reços e de 
JDa.<;Iecun~nto . 
. \ nào ~supulação cW fama ue proteção aI) preço minimo, ~ontra a possível I!orrosão 
Í111l~lOnária. :')ig:ruíi~ mduir maior ns\::o c insegurança ao agrIcultor, que atua em 
;cllJncnto de alto ri~co e baixa rentabitidacit!. 
Toma-se imperioso. assim.. assegurar um rtunimo de correção dos preços mínimos. tk 
tOntUI equlvaleme à correção variavelllos Juros (TR) que sem aplicada nos conlnltos de 
:redito rural. <orno propõe esta emenda. 

I 
r,;;,,--- ------.,--+---~~.::""". 

\ _j dJJ.t~ 
'/ "'-

-~ 

Medida Provisória nO 97ft úe 20 dt :Ioril d\! 1995. 

Emenda Suostituliva 

Dê~se ao artigo 30 a redaçflu seguinte: 

"Art. 30. O Fundo, de natureza contM)i1. s~rú constituído através de vinculação, 
mediante I?révia e expressa autorizaçflO do PresirJente úa República. a título de 
depósito: 

a) de ações preferenciais sem direito a voto pertencentes à União; 

b) de ações ordinárias ou pi-ekft!ndais com Jireilo a voto. excedentes ao 
número necessário à manutenção, pela UniÜll Federal_ do controle acionário das 
empresas; e 

c) de ações ordinárias ou preferenciais cnm direito ou sem direito a voto 
pertencentes à União. em que esta é minoritúria. 

Parágrafo único. O percentual das <Içües (I ser Jc:positado no Fundo será faxado 
em decreto do Poder Executivo a ser previ,amenle ,lpn)\,<lllll pelo Congresso Nacional". 

Abril de 1995 

] 
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Justificativa". 

A disposição ao púhlico da participaç;I() 'l(.:i{):lúri;l d() Poder Executivo, enquanto 
forma do processo de privatização. d~\'~ !<.er ot1jeh1 lh: aprovação pelo Congresso 
Nacional. representando ~)S inten.::sses da socieuilth: (j, il. Esse o objetivo da emenda. o 
de tornar transparente a composiçflO tlo Fundo de Amortização da Dívida Pública 
Mobiliária Federal, ampliando os dehates an Poder Lt.?gi~lativo. Essa privatização. por 
outro lado, deve se restringir apenas. Ü<.jUc.!!as emprcs<ls sobre as quais existam 
disposições legais que conferem ao Estaúo () pm.la I.k I.:untrole. Os outros casos, antes 
que sejam objeto de inclusão no Funúo, devc:m ser discutidos amplamente com a 
sociedade civil sobre a necessidade: ou nflO L1l! st:rc:m ITIumidos sob o controle estatal. 

Brasilia, 27 de abril de 1995. 

pI/LJ 
Oep. Celso Daniel - PT/SP 

c ... ··----:J 

Sábado 29 6881 

1

"--' ---~------., 
EMENDA MODIFICATIVA 

Dê-se 80 art. 30 a seguinte redação: 

I • Art. 30. O Fundo, de natureza contábil, será constituído atravti de 
vinculaçio, a titulo de depósito, mediante prévia e expressa autorizaç!o do Preoidente da 
República, após aprovação, em cada caso, pelo Congresso Nacional; 

a) ....... " ... "".. . ............................. " ........................................... . 
b) ........... ""." ",,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,, 
c) .............................. " ..... " .......... " ......................................... .. 
d) ' ...... ' ,,""' .... "'" .................................................................... 
Parágrafo único _ O percentual de ações • ser depositado no Fundo será 

fixado em decreto do Poder Executivo, precedido, em cada caso, de autorização do 
Congresso Nacional.· 

mSTIFlCATIV A 

Os incisos XIX e XX do artigo 37 da Constituição Fedend estabelecem 
textualmente o 5eJtUinte: 
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. "XIX : somente por lei especifica poderio ser criadas empresa pública, 
SOCIedade de ocononua mista, autarquia ou fundação pública; 

. ..' xx - depende de autorização legislativa, em cada caso, a criação de 
subSidiárias de entidades mencionadas no inciso anterior. assim como a panicipaçlo de 
qualquer delas em empresa privada," 
. . . Extensivamente, ê de se concluir que a autoriza.çi.o legislativa também se 
unpõe na hipotese de alienação de participação da União Federal. Assim, o principio 
COnstituCIOnal estana sendo contranando ao deixar~se ao critério exclusivo do Poder 
Executivo as iniciativas que a redação original do artigo 30 lhe confere com 
exclUSIVIdade. 

. . Por tal ~, propõe-se a presente emenda modificativa, com o objetivo 
de se assegurar a prOVIa aprovação do Congresso Nacional tanto para a vinculação de 
aç&s ao Fundo cnado quanto para a fixação do perc:ootual da ações a ser depositado. 

EMENDA ADITIVA N' 

MEDIDA PROVISÓRIA N· 978, L1E. 1 ~~~ 

Autor: Deputado Francisco Dornelles 

J 

Môdifica o parágrafo único do art. 30, que passa 'a ter a seguinte re-
dação: 

"Art. 30 .................. : ......................... ." .... : .......... : ................. : ..................... . 

................................................................................................................... 
. Parágrafo único. O percentual de ações a ser depositado no Fundo 

será fixado em decreto do Poder Executivo, e não poderá ser inferior ao valor desti­
nado a lastrear as contas vinculadas dos trabalhadores no FGTS, bem como os be­
nefícios do Sistema de Seguridade Social.' 

JUSTIFICAÇÃO 

Abril de 1995 

As empresas estatais constituem um patrimônio do trabalhador brasi­
leiro; portanto, a alienação de suas ações deve resu~ar num retomo a este trabalha­
dor. Ora, atualmente existe um enorme déficit entre os depósitos contabilizados em 
nome do FGTS e dos benefícios devidos pelO Sistema de Seguridade Social e os re- . 
cursos efetivamente existentes, não havendo para o trabalhador qualquer garantia de 
que, no momento oportuno, os seus direitos serão satisfeitos. Daí a necessidade de 
S9 lastrear tal fundo, como forma de prevenir a dilapidação do patrimônio público. 
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L J 
:=727/ND:~/95 ,-Wli========~;;==~== ___ ~~;;~~::~:~~~:~~~ ~ ~~ 95 I . MEDIDA PROVISORIA 978/95 

C' ~~~~~'~...!!.-'!:!:.-~-~-~-~-~""'~~ ____ --,I r"3-31 . ~ __ DEPUTADO ALDO REBELO _ ~ ~ 

lõl'---------,O=--_----Z-O--.-.--_-·_-_---""'---;::::---=------------, . -''',,"'- 3/iJ ..... ou._ 40·...,.,. ..... O·IUn1"ITun'.vo........ I 
c-'~-~ IL: ___ -_·' ___ L __ ·M_ .. _·~_·_-_-_-_-;L-_-_-_-_-_"~~~~_-_TL_-_-_-_~_, .... -:..-_-_-_-_-.J~ 

..-------------------------~ 
EMENDA MODIFICATIVA 

Dê-se ao artigo 31 a séguinte redaçio: 

• Art. 31. O Fundo será gerido pelo Banco Nacional de DesenvolvimeBlo .. 
Econônúco e Social - BNDES, que promov'" as alienações, mediante de1egaç1o da 
Uniia Federal, observando o disposto no ano 32 desta Medida Provisóris • na aua 
regulamentação. 

Parágralo único - O BNDES, na qualidade de gestor do Fundo, poderi 
praticar, em nome e por conta da União Federal, todo. o. ato. ncccssário. à consecuçio 
d. venda, inclusive firmar o. lcono. d. transferências das ações alienadas, 

providenciando para que o processo tenha ampla divulgação, com a publicação da 
justificativa e das condições de cada alienaçãoli 

ruSTITICATIVA 

A Lei 8,031, de 12.04.90, que institui o Programa Nacional de 
Desestatização, estabeleceu rituaís e procedimentos que asseguravam a ampla 
publicidade e transparência dos processos e desestatização. 

Os procedimentos previstos não só no artigo 30, como também nos 
demais dispositivos do Capitulo V da Medida Provisória em questão não asseguram tal 
publicidade e transparencia, indispensáveis aos processos de alienação do patrimônio 
público, neste caso representado por ações penencentes à União Federal 

Por tal motivo e buscando resgastar~se para o corpo da Medida. Provisória 
os oportunos mandamemos de divulgação preconizados pela Lei 8.031, de 12.04.90, 
propõe-se a presente emenda modifica.tiva. 

J 

Sábado 29 6&83 
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EMENDA ADITIVA N" 

MEDIDA PROVISÓRIA N' 978, DE 1995 

Autor: Deputado Francisco Dornelles 

Modifica o § 2' do art. 32, que passa a ter a seguinte redação: 

• Art. 32. .. ................................................................................................ .. 

§,. . ......................................................................................................... . 
§ 2' O produto líquido das alienações deverá ser utilizado, especifica­

mente, na amortização de principal atualizado da dívida pública, mobiliária intema do 
Tesouro Nacional, constituída até a data desta Medida Provisória, e dos respectivos 
juros, bem como junto ao FGTS e ao Sistema de Seguridade Social, devendo o Mi­
nistério da Fazenda publicar quadro resumo, no qual constará a origem dos recursos 
e a dívida qu~ada.' 

JUSTIFICAÇÃO 

Emenda de adequação à proposta de a~eração do art. 30, paragrafo 
único. Com efeito, as contas vinculadas do FGTS, bem como as aposentadorias não 
têm qualquer lastro, tendo natureza meramente contábil à qual não corresponde a 
existência de recursos, devendo, pois, ser utilizado o patrimônio público, represen­
tado pelas ações das estatais, como uma forma de garantir a consistência desse 
fundo. 

l 

Abril de 1995 
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C""~~ C~·,-

r------, ... ,,---........,\. 
EMENDA MOOIFICATl VA 

Dê-se ao § 3° do ano 32 a seguinte redação: 
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.. § )0 Os demonstrativos de prestação de COntas relativas a cada alienação 
de ações, na f OnDa da da presente lei, serão enviados pelo gostar do Fundo ao Tribunal 
de Contas da União para aprovação. li 

JUSTIFICATIVA 

A Constituição Federal, no seu artigo 71, oonfero ao Tribunal de Contas 
da União, órgão auxiliar do Congresso Nacional, oompotência para "julgar as oontas dos 
adminstradores e demais responsáveis por dinheiro e bens para aprovação", 

O Capítulo V da Medida Provisória em questão trata da alienação d. 
ações pertencentes à União Federal, a serem depositadas nO Fundo de Amortização da 
Dívida Pública Mobíliària Federal, cuja gestão é atribuida ao Banco Nacional de 
Desenvolvimento Econômioo e Social - BNDES, que, em nome da União Federal, 
promoverá as alienações das ações. 

O texto Original do paràgrafo 3' do artigo 32 dispõe que o BNDES, a 
cada alienação de ações, enviará os demonstrativos de prestações de contas ao Tribunal 
de Contas da União. o que equivale a dizer "para seu conhecimento'" contrariando 
flagrantemente a competê~ia constitucionalmente reservada àquele Tribunal, a qual, no 
caso, seria julgar uma prestação de contas de entidade governamental que promoveu a 
venda de ações que constituem patrimônio público. 

=I-~~- ----------"'~ 

. ,/L:r A /I/L-t/J AA.-/_AA< /7 

Mé:dida Provisóri<j nU 978. de ::w de al,ril Je I t}~5. 

Emenda Substitutiva 

"Art. 32 ........... . 

Parágrafo 3° Os demonstrativos de prestaçflo de contas relativos a cada 
alienação de ações. na forma da presente L~i. serão t!nviados pelo gestor do Fundo ao 
Tribunal de Contas da União para aprovação". 

Justificativa: 

A emenda objetiva tornar constituCional dn teXto do dispositivo em referenda. 
De acordo com o artigo 71. CF, cabe ao Tribunal de CtlllUlS da União julgar as contas 
dos administradores e demais respons<"veis por úinhl!ir~r:-.. hens e valores públicos. Esse 

Sábado 29 6885 

J 



6886 Sábado 29 DIÁRIO DC CONGRESSO NACIONAL (Seção lI) 

é o caso da alienação de ações de empresas c;:m mflll:-' dn Estado. Logo, Q TeU deve 
aprovar as contas do Fundo. a ser admini~lrado pelo BNDES. e não apenas tornar 
conhecimento· caso do texto original. 

Brasília, 27 de abril de 1995. 

Medida Provisória nO 97R. de :!O de abríl de 

Emenda Aditiva 

Inclua-se novo parágrafo no artigo 32 C(Jm a scglúnre redaçâo: 

"Art. 32 .......... . 

Parágrafo 40 Os critérios para a avaliaçflO dos prt!ços mínimos de venda serão 
encaminhados pelo Poder Executivo ao Congres.~n ;\'nciollal juntamente com o pedido 
de autorização prévia sobre o que dispõe o parúgrafo LlnÍl'O do artigo 30", 

Justificativa: 

~, 

Essa emenda tem o objetivo de reS!,!LhlJ d:u d transparência dos negócios 
públicos, notadamente quando se trata de medidas 411~ se destinam a privatizar 
empresas através da venda de püSiç()e~ acionúri,ls em mãos do Estado. É necessário 
que o Congresso Nacional tenha vez e voz ntH' .\(') nl) julgamento, em nome da 
sociedade civil que representa. dos critérios de <lv;di:H/tO dos preços mínimos de venda, 
mas também do pedido de autorização rara proceder;1 .. cnda de posições acionárias. 

Brasília, 27 de abril de 1995. 

Dep. Celso Daniel - PT/SP 

Abril de 1995 
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MP00978 

Medida Provisória nO 978, de 20 de ahJ 

Emenda Substitutiva 

Dê-se ao artigo 35 a seguinte redação: 

"Art. 35 Ficam excluídas das disposiçô~s deste capítulo as empresas que se 
acham incluídas no Programa Nacional de Oesestatizaçflo, de que trata a Lei n° 8.031, 
de 12 de abril de 1990, bem como as que já tiveram seus processos de desestatizaCjão 
concluídos na execução do citado programa". 

Justificativa: 

A emenda objetiva deixar claro que a expressflO original "incluídas no Programa 
Nacional de Desestatizaçáo" abrange igualmc::nte as empresas cujos processos de 
desestatização já foram concluídos, mas que, segundo orientações da Comissão 
Diretora do referido programa, referendadas pelo Poder Executivo, ~ definida como de 
interesse público a manutenção da participélçào acillnilria da União Federal. 

Brasflia, 27 de abril de 1995. 

,(~;; ,~~ (~) .r~:' -4-

MEDIDA PROVISÓRIA N° 978 DE 20 DE ABRIL UE 199:, 

EMENDA SUBSTITUTIVA 

Dê-se ao artigo 35 a reuaçflo seguinte: 

"Art. 35. Fica~ excluídas das displl!\içôes de!>te capítulo as empresas incluídas no' 
Programa NaCIOnal de Desestatizaçflo de que trata a Lt:!i X,(JJ I de 12 de abril de 1990, Q 

Banco do Brasil, a Petrobrás e a Companhia Véllt:! tio Rio Doce, bem Como as 
respectivas subsidiárias". 

JUSTIFICATIVA 

, O Banco do Brasil. a Petrotmís e a eia. Vale do Rio Doce já foram 
exclul~a~ do Programa Nacional de Dt:!sestatizaçflo pelo entendimento da atividade 
~s~!a.tegl_ca que desenvolvem. A redação sohre (1 Fundo de Amo~tização da Dívida 

Sãbado 29 6887 
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Pilblíca Mobiliária Federal permite que <lçôes dessa.s empresas venham a ser incluídas 
no Fundo, contrariamente às próprias manifestações do Poder Executivo quanto às 
suas não privatizações. A redação proposta visa mLlnter esta posição não contemplada 
na redação original. 

Sala das Sessões, 27 de abril de 1995. 

Dep. Celso Daniel - PT!SP 

L J 
~~~ Li ____ ~~~~~---~~~ ____ ----_J~ ~ ~ . IEDlDA PRIlVlSOIIA 978/95 --.J 

r' ---,.r-------.-----------, r·'-'l: -1 
_ OfPIITAOQ ALDO REBELO ~_ 

.. 1·-----l0;::;-·-~---2-0=-·----------=:-""'---=-------------. -" ... '- 30·-u
ftolt, 41!1--,- .o·IYnI'~""'" ~ 

C'"-=:J C-" L..-____ ~ ______ _L ______ J-__ ~~ 

r.---------------------~----------------------~ 
EMENDA ADITIVA 

Dê-se ao art. 3S a seguinte redaçio: 
"An. 35. rlClltJ excluídas das disposições deste capitulo u ~ 

incluidas no Programa Nacional de D,,,,tetizpçio, de que tnIIa a Lei n' 8.031, de 12 de 
abril de 1990, bem como I Complnhia Vale do Rio Doce,. Petrú!eo BnuIleiro 5.A. 
_ Pe""bnis, o Blnco do Brun 5.A. • u Centrais EI~tritu Brulle1ru 5.A. -
EIelnlbriL .. 

JUSTIFICATNA 

A emenda resgata a redaçio da minuta de Medida Provisõria que foi 
enviada ao Palácio do Planalt...,lá alterada. Excluimos do Fundo as ações das empresu 
citadas, cujas existências decorrem de mandamento constitucional. 

Abril de 1995 
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__ ~~~~~. ____ J 
L2!Z~?;;J LI' ________ ~~~I~M~~~~I~~~I~~A __ ~9~~:~';~·-~2-5_-_--_· ___ -_· ___ .. _._---_-_-._:-J~ 

c' ~~~~~,~~....J-IlfI-~IJl-DIJ-LJIl.-.I!lU~.L ___ ___11 r";:n-l' -1 _ DEPurADO ALDO REBELO . _ JJ _ 

1
Ii""' ---,=-------,,~ 
_ 10---- tO·~\IIT"" $O'-Q1M "\!lO_I •• O·IUKI'''UfTIIIO...... "] 

r..-------------------~----------------------
EMENDA ADITIVA 

1* .. ao art. 35. seguinte~: 
• Art. 35. FiC&ID excluídas das disposições deste capitulo as empreoas 

incIuldas no Progrmna NllCÍonal de D.s.statizaçio, d. que trata • Lei n' 8.031, de 12 de 
abril de 1990, be"' ........ COIDp&nbia Vale do Rio Doe ... petn\leo BnaIIeiro s.A. 
_ Petrobrú, o Baaco do Brasil SoA. e as Centrais Elitricu Brasileiras s.A. -
EletI'ObJ'Ú. " 

JUSTIFICATIVA 

A emenda resgata a redaçio da nlÍnuta de Medida Provisória que foi 
enviada ao Palácio do Planalto e lá alterada. Excluímos do Fundo as ações das empreoas 
citadas, cujas existincias decorrem de mandamento constitucional. 

"-r ----~--~--_u{~ 

L 
~-'~~----

J 

I VZ 0iI195J I' -,~ 
---- L.==:::::::::~::I=M===~~~I~~I~A~J9~7~8~/~9~5----------------1 

[, , - -------~ 
'--==--Of.~~ltL1lLl!lL~blL._ ___ __.l1 r"~l-'-l ~ ... pIJTAQQ AI DO REBELO . 1_.0 

r 10· ......... 20·~TIIITJW. 

I
r---' --------., 

EMENDA ADITIVA 

Dê-se ao art. 35 a ._inte redacão: 
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• Art. 35. Ficam ~Iuidas dis disposições deste capitulo as empresas 
inclllÍdas no Programa Nacional de Desestatizaçio, de que trata a Lei nO 8.031, d. 12 de 
abril de 1990, bem como a ComplDbil VIII. do Rio Doce,. Petróleo BnJileiro SoA. 
- Petrobrás, o BaDco do Bruü S.A. e as Centrais Elétricas Bruüeina SoA. -
Eletrobrás." 

lUSTIFICATIV A 

A emenda resgata a redaçio da minuta de Medida Provisória que foi 
enviada ao Palácio do Planalto e lá alterada. Excluimos do Fundo as ações das empresas 
citadas. cujas existências decorrem de mandamento constitucional. 

-··----l /\...,./C~_A.A __ /L ,~/) _ 

MP00978 

00068 

EMENDA MODIFICATIVA N" 

MEDIDA PROVISÓRIA NR 978, DE 1995 

Autor: Deputado Francisco Dornelles 

Dê-se ao art. 37, a seguinte redação: 

• Art, 37, No caso de tributos, contribuições e outros débttos pare com a 
Fazenda Nacional, pagos a maior ou indevidamente, dentro do prezo previsto no ar!. 
36, a compensação ou restituição será efetuada com base na variação da UFIR ca~ 
culada a partir do mês do pagamento,' 

JUSTIFICAÇÃO 

Da forma como encontra-se redigido o referido artigo, os valores pagos 
a maior ou indevidamente a tftulo de tributos, contribuições e outros dllbttos para com 
a Fazenda Naciona~passam a ser atualizados monetariamente somente a partir do 
mês seguinte ao do pagamento, quando deveria ser a partir do próprio mês, com" 
proposto nesta emenda, 

É imperativo, por uma questão de justiça, que o contribuinte possa rea­
ver as importâncias recolhidas a maior ou indeVidamente pela mesma quantidade de 
UFIR que desembolsou. 

Abril de 1995 
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EMENDA N" 

MEDIDA PROVISÓRIA N" 978, DE t S9!; 

AutOr: Deputado Francisco Dornelles 

Inclua-se no art. 37 os seguintes parágrafos: 

"Art. 37 .................................................................................................... . 

§ ,. Fica permttida a compensação de créditos tributários com créditos 
liquidas, certos e vencidos contra a Fazenda Pública como forma de extinção mútua 
dos mesmos, até onde se compensarem. 

§ 2. Serão compensáveis, na forma desta Lei, somente os direitos cre­
ditórios liquidas, certos e vencidos oriundos de fornecimentos de bens, serviços ou 
construção de obras. 

§ 3" Os direitos creditórios vencidos contra a Fazenda Pública serão 
compensáveis com os débitos tributários do credor ou de terceiros. 

§ 4. Os créditos contra a administração pública indireta serão compen­
sáveis com seus créditos próprios, ou com os tributos da administração a que perten­
cerem.-

JUSTIFICAÇÃO 

A impontualidade no pagamento dos fornecimentos efetuados por parti­
culares à Administração Pública, tem se tomado um fator de elevação dos preços de 
tais fornecimentos, além de se constituir em uma iniquidade, pois a faHa de regular 
recolhimento de parcelas devidas a Fazenda Pública por estes contribuintes e punida 
com muttas, correção monetária e juros de mora, sem que haja qualquer contrapar­
tida pelos créditos que detenham contra a Administração. 

00070 

MEDIDA PROVISÓRIA N' 978. de 20 de abril de 1995 

Dispõe sobre o Plano Real, o Sistema Monetário 
Nacional. estabelece as regras ti condiçlJes para 
emissão do REAL e os critérios para conwrs.o 
das obrigações para o REAL ti dá outtaS 
providências. 

Sábado 29 6891 
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EMENDA MOClIFICA T!VA 

Dê~se, ao artigo 40 da Me41da Provls.Jria a seç,Lw1te redação: 

"Art. 40. O produto da arrecadação dos juros de mora de que trata o art. 38, no que diz 
respel"to aos tributos e contribuições, exceto as ccntribuições arrecadadas pelo INSS, 
integra os recursos referidos nos art. 3°, parágrafo ~lnico, 4° e 5°, § 1° da Lei na 7.711, 
de 22 de dezembro de 1988. e no artigo 69 da Lei nO 8.383, de 30 de dezembro de 
1991, até o limite de 1 % (um por cento) ao .'ilês, incidente sobre o montante da 
obrigação tributária principal." 

JUSTlélCAÇÃO 

A alteração proposta visa deixa:- ex;::icl~o qual o valor a ser agregado ao 
FUNDAF e destinados ao pagamento de vantagens pecu!~iárias aos procuradores da fazenda 
nacional e fiscais da Receita Federal. A remissão feira 20 3rt. 161, parágrafo 1() do CTN, pela 
redação original do a:1igo, embora tenha a Intenção ~e fixar o montante de juros moratórias a 
serem agregados ao FUNDAF em 1 % o faz de forma imprecisa, já que a redaÇão do referido 
dispositivo é circular: os juros de mora são de L:~ por capto, se a lei não dispuser de modo 
diverso. Como o prôprio art. 38 da Medida Provisória dispõe que os juros de mora 
conrresponderão à diferença entre a variaçáv aa JFiR ç U:a TR, poderia ser interpretado que 
a totalidade desta diferença seria incor).Jorada ao r Jr~DAF, contrariando a intençao do 
próp~io Executivo. 

A aprovação do texto originalmente proposto poderia implicar, portanto, no 
ingresso de expressJvas receitas para o FU;1do, s.gnifi;:;a;1do verdadeira apropriação privada 
de recursos financeiros da União, que hoje s§o ~ecol~idos 90 Tesouro. 

Além disso, a medida implica. .:omo roi ?.'"oposta, em possivel vinculação de 
receita de impostos a órgão, fundo ou despesa. o que é vedado pelo artigo 167, IV da 
Constituição Federal, especialmente considerando-se que os juros de mora constituem 
obrigação tributária acessória, e portanto indls~oc.:á~eis da expressão monetária do 
pn'ncipal, e deles decorrentes. A redação d;;.da ao artlç,o 38 caracterizando os juros de mora 
na verdade disfarça como tal parecela cuja -at .... rez.a :E. ';'.: fJ a de correção monetãria do valor 
do tributo ou contribuição lançado, implicando, assim. er,1 inquestionável receita de impostos. 

Sala das Sessões, 2?!0I.I /pr / . 
JA·~ Vf 

~."""'C;;'so Daniel - PT /SP 

tofP 0";!)9;-.ra 

I Dap; 26/04/95 I Propos;çio: MP 978/95 

I Autor: Deputado SERGIO CARNEIRO 11 ~ Prontuário: 182 

\_111 
TcIto: 

Dê~se ao Parágrafo unico.do ano ·42 a seguinte redação: 

li Art 42 

Abril de 1995 



Abril de 1995 

I 

DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL (Seção li) 

Parágrafo único ~ O Poder Executívo regulamentara o disposto neste artigo no 
prazo de 30 (trinta) dias" 

JUSTIFICATIVA 

A fixação de prazo para o Poder Executivo regulamentar a matêria visa a que a orientação 
aos agentes econômicos acerca da adaptayào das demonstrações contábeis e financeiras 
I extraordinárias ocorra na maior brevidade possive!. 

I Au;n.turo 
SC91 1-07.SaIA 

L 
tO<;P(1)0978 

I Da'., 26/04/95 I Pro_lo: MP 978/95 

I Agtur. Deputado SERGIO CARNEIRO ! ! N- Prontuirio: 182 

,0 2 O SUbciMi .. ,. ,O ModificJliva 4 O Aditi1lll ,O -5 ...... """" 

r 

I ..... , 111 I ! ,\11118: 43 I ......... , 11

- 1-
Texto: 

Suprima-se o art. 43. 

JUSTIFICA TlV A 

A extinção da UFIR diária poder. trazer graves prejuizos à arrecadação tributária da Uniio. 
caso o Plano Real não consiga debelar o processo inflacionário. . 

o fim da UFIR diária sem a certeza da estabilidade econômica poderá constituir em 
renuncia de receitas. o que deve ser evitado. 

Auinatun 
SC911..J1.S-

Sábado 29 6893 



6894 Sábado 29 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL (Seção lI) 

I Data: 26/04/95 I Proposiçio: MP 978/95 

I Autor: Deputado SÉRGIO CARNEIRO I ! w Prontuário: 182 

2 D Subslituti .... 

I ...... , 1/1 1-
Texto: 

Suprima~5e o art. 44 

JUSTIFICATIVA 

o dispositivo que se pretende suprimir é uma dara tentativa de romper com a autonomia 
dos Estados e Municípios no que concerce à adoção de índices de atualizaçio de suas 
receitas. impondo a eles a mesma renúncia de que será vítima a União, tudo no afl de 
conter artificialmente a inflação, gerando. por conseqüência. clara ofensa ao pacto 
federativo previsto na Constituição Federal. 

J 
I Data: 26/04/95 I Proposiçio: MP 978/95 

I Autor: Deputado SÉRGIO CARNEIRO 11 N" P ....... rio: 182 

I ...... , 111 1-
Texto: 

Suprima~se o art. 45. 

JUSTIFICA TIV A 

Por ocasião dos planos adotados pelo Governa Collor foram elevadas as alíquotas d. várias 
operações econõmicas. A Medida Provisória propõe que os agentes que nio efetivaram até 

Abril de 1995 
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I 
hoje aquelas operações, o possam fazer ago~a com alíquotas re~~das ou nulas. Nlo há 
porque criar mais essa renuncía fiscal. em detnrnent,o dos cofres pubhcos. 

I A,,;natura 
SC"I.j)I.~ 

~, 

L 
[_ _ ______ ltoIl\lll~ ________ _ 

MANOEL CASTRO 

r 

Sábado 29 6895 
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C~·;";;-l ~r_'_-_--,-:;:~~_·'_-~_-_-~_'J..-_-_-_-_'_~_"'_·_'_-_-_-_-_'J..-_-_-_'_'~_'~,,·~'__-==~_-_lJ.-_-_-_-_-_·,_,·_" __ __' 

I: 
"'" 

Dê-se ao inciso U do art, 45 da MP 978, a seguinte redação: 

'Art, 45 - As alíquotas previstas no art, 5' da Lei n' 8,033, de 12 de abril de 1990, 
ficam reduzidas para: 

[ 

I - ,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,:,,,,,,,, 
n -zero, nas hipóteses de que trata o inciso 11.'" 

JUSTIFICATIVA 

o art, 5' da Lei n' 8,033, de 12 de abril de \990, prevê as alíquotas do Imposto sobre 
Operações Financeiras para as diversas rupóteses de sua incidência. 

o inciso n desse dispositivo lega) diz respeito, especificamente. à transmisssio de ouro, 
ativo financeiro. bem como à transmissão ou resgate de título representativo de ouro. 

Ocorre que nos tennos expressos do parágrafo 5' do art, 153 da Constituição Federal o 
ouro, quando definido em lei como ativo financeiro ou instrumento cambial, sujeitar •• ' 
ao IOF uclusivamente na operação de origem, à alíquota mínima de 1% (um por cento). 

Desse modo, o aludido tributo, por determinação constitucional, somente poderá ser exigido 
na primeira aquisição do ouro, ativo financeiro, realizada por instituição autorizada, 
integrante do Sistema Financeiro Nacional. 

Decorre dai que qualquer estipulação legal que venha a prever a incidência do IOF em 
outras operações de transmissão de ,ouro, ativo financeiro, será manifestamente 
inconstitucional 

J 
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~tJlENDA SUPRESSI\ 

MEDIDA PROVISÓRIA N" 9, 

Autor: Deputado Francisco Dornelles 

Suprima-se do art. 57 a referência à Lei n' 5.601, de 26 de agosto de 
1970. 

JUSTIFICAÇÃO 

o fim da obrigatoriedade da interveniência de sociedades corretoras 
nas operações de câmbio, resultado da revogação da Lei n' 5.601 de 26 de agosto 
de 1970, ja foi objeto em 1989 de duas Medidas Provisórias (114 e 116/80) e ambas 
foram reje~adas pelo Congresso Nacional. 

O segmento das sociedades corretoras é constituído por pequenas e 
médias empresas. São aproximadamente trezentas corretoras de valores e câmbio 
em todo o País, sendo que cerca de 70% enquadram-se no concMo de pequena 
empresa. 

Essas corretoras empregam em média 35 funcionários a~amente espe­
cializados, visto que o serviço prestado envolve conhecimento técnico dirigido à área 
cambial e sua legislação. A revogação da Lei n' 5.601170, causará o imediato de­
semprego dessas pessoas, aproximadamente 5.000 técnicos e mais pessoas que 
dependem direta e indiretamente do funcionamento das corretoras. 

O serviço de intermediação não encarece as exportações e impor­
tações. A análise dos documentos de comércio exterior e a obtenção de melhor taxa 
de câmbio são de responsabilidade das corretoras. As sociedades corretoras são 
aliadas das empresas e não suas adversárias. 

t"1P00'9'7a 

I Data: 26/04/95 I Propooíçlo: MP 978/95 

I Autor. Deputado SÉRGIO CARNEIRO I1 N' Prontuário: 182 

I,D-~ 2 ~ Subltituti .... ] O ModiflCaliva 4 O Aditiva , O 
1_ 1/1 1-

T ..... : 

Dê-se ao ano 58 a seguinte redação: 

"Art. 58. Os anigos 10 e 66 da Lei n· 8.383, de 1991, passam a vigo .... oom a 
seguinte redação: 

Abril de 1995 
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'M. 10-. 

lU ~ a quantia equivalente a cem UFIR por dependente; 
"'-

§ 3° ~ A compensação ou restituição sera efetuada pelo valor do tributo ou 
contribuição ou corrigido monetariamente com base na variação da UFIR. 

JUSTIFICA TlV A 

Permitir a restituição ali compensação de receitas patrimoniais: pagas indevidamente ou a maior 
pOdc:n'a abrir perigoso precedente para reclamações dessa natureza nos valores já msuticicntemtnte 
cobrados pela União. seja de suas alienações ou locações. 

L 
MP009713 

0,~",,78 

Sábado 29 6897 

J 
P=-;/-'~ I' .. -------------- ] 
~ ~ L.==:E:M~E:N~p~A::A==M~E:p~IQ~A==P~R~p~II:I~S~Q~R:I~A~N~w::Y~7~a~o~E~~2~O~-~O~4:-~9~5~::::::~ 
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r.-----:::----_:::------;::::-~I .. J'--_:~---=---------, r 10· ......... 20'~ aO -- 40·--- 'O·~ ....... 

r..~---------------------------~,------------------------------_, 

A ~edida Provisória nQ 918, da 20 de abril de 1995, passará 

a vigorar com B incluaio do seguinte artigo. a ser inserido 

no capftulo VII, das Disposições Especiais: 

"Artigo •• , _ O § 5" do artigo 70. da Lei nQ a. 631, de 04 de 

março de 1993, alterado pela Lei n" 8.124, de 28 de outubro 

de 1993,vigcraré com e seguinte redação: 

,,§ 5" ~ Procedidas todas 8S quitações e compenaaçõea autor! 

zad88 n08 parágrafos tarceiro e quarto deste artigo, o sal­

do remanescente dos 'cr~djtos de CRC de cede concessionário 

será ajustsdo mediante aplicação de um redutor de 25% (vinte 
e cinco por cento), apurado sobre o 

devidamente reconhecida pelo Poder 
total da referIda CRC 

Concedente B aplicadoam 
valor não superior ao montante do referido saldo que remb _ 

nascer das citadas quitações e compensações. 
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JUSTIFICATIVAS 

A ~teração procedida pela lei nQ 8.724, de 

2 de outubro de 1993, na legislação do setor elétri~o nse! 

onal, em especial na Lei ng 8.631, de 04 de março da 1993, 

veio provocar uma significativa penalização sobre aquelas 

concessionárias que detinham créditos na Conta de Resultados 

a Compensar - CRC em montante inferior ao total doa débitos 

acumulados perante a União rederal e/ou BO órgão 8 entidades 

a ela vinculadadoe. 

As concessionárias nesta situação, localizadas nos Estados 

de São Paulo, Rio Grande do Sul, Goiás B Alagoas, foram 8S 

mais prejudicadas durante os 20 an08 de vigAncia do sistema 

de t~rifa9 8Qualizadss, em razão das características dom&L 
• cado consumidor de cada uma delas e da política de preços 

adotada pelas autoridades econ6micas. 

Em razão disto, estas concessionárias foram 

obrigadas 8 tomar recursos de financiamento, re8ul~o, po~ 

tanto, em um maior nível de e'ndividamanto, circunstância que 

não afetou as demais e ~ue proporcionarem 8 elas, melhores 

condições . ecobOmico-financeires. 

A radaçio proposta neata emenda, vise corri 
gir a distorção provocada e restabelecer a isonomia entre 

as concessionárias, por assegurar a plena utilização dos 

saldos credores da Conta de Resultadoa a Compensar nas qui­

tações e compensações previstas originalmente na Lei Rg 

6.631/93. 

r.;--r ----:?;-:::: 

MP00978 

'<>0079 

=.):'suée soare o ?!auo ~a:, o Sistema Moaetário 
': ac::o~ esta~eee as regras e C:ODIÜÇóes Ge emÍ'lio CO 

-:.:.. \.-. e 05 eritérios para coavcnio QAI ourigaçiíes para 
-~ ã.{EA~ e eá outras provicências. 

Abril de 1995 
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~'lf:~DA DO DEPI.;TADO Lt~IS ri-OJERTO PO~T::;: - 526 
.- :·uiiti\'a) 

.. c","~nr ...... um novo artigo ao CaPItulo VII: 

"Ar~ ......... O § 6° dO art. 7° da Lei nO 8.63 L de 04 oe março ae 1993. a:teraoo pe,. 
" .. a! !lo 8.724. de 28 de outubro cje ~$93, ,assar~ a vigorar com a sequírrte "~daçao: 

",\,-:. 7' ....................................................................................................................... .. 

.............................................................................................................................. nn .... 

:J 6", O Cl!SPCS!C !1ü i)aragrarc amer.or ap:!car-se~a somente apOs eret!vaaas as 
·,urtaç.Oes e comoeno.cOes autorizadas ')or esta Lei. limitando-se. à reOUçAo. ao montante 
00 saldo credor que remanescer em favor do Concessionáno," 

_ iJS"'r!F!CA rlVA 

.~, feaação "rooosta ao § 6° do art. 7° da Lei 8.631. de 04 de março de 
o 993. visa eSSencialmente recuperar. em parte. o equlilbrio econõmico-financeiro 
aos concesslonanos de energia eiétnca que tiverem reduzidos seus sa;dos 
·'reoores na Conta de ;(esu;tadC's a Compensar, em razão das a:teraçOes 
mroauZldas pe;a ,-el 8.724, de 28 de outu:>ro de ~993 . 

. .!.S ;Jerdas destes concess:onar.os 70ram slgrúftcatlvas e sãO 
'esü::a~tes da ap:icaçao do redu:or de 25% SO::lre os sai dos credores .13 C::l.C, 
::.~:es Oe ~roceó;óas as quiiações e co~pe~sações auio~z2das Je[a ~ei 1· 

3.63 '/93: caraclenzando \rajame~\o d';sC~l'I1i~at6~o destas e'l1pres1!s e"1 'eiaçao 
.3S demais, cujos saldos credores são su"eriores aos momantes dos seus débitos 
.)3sslveis de liquidação ~o encontro de corolas estabelecido ~ela referida Lei. 

''ia situaçllo atual. que ~rejudica sobremaneira os concessionários de 
São Paulo. Goiás. Rio Grande do Sul e Alagoas. além de todos os prejufzos que 
3stas emoresas assumiram ao longo do penodo de 20 anos de contençao tarifária, 
ceverão elas ainda ver seus saldos credores de CRC. passíveis de compensação 
~ quitaçllo com débitos perante a Uniao. serem redUZIdOS de forma brutal. 
Jenailzando a pOpUiaÇao destes quatro Estados da i'ederaçao, pela 
.mpossibiiidade ae reduçao dos nlveis lan(ários em razão da necessidade de 
~agamento destas dividas. inoostanle a eXlstênc:a de recursos que, no caso. foram 
confiscados peia aplicação dO refendo redutor. 

Sábado 29 6899 
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J 
r--7 ".' TI I .. ~.~~.-
I~ / " r:::E~DA Â ~n:DIDA PRUVISQRI Õ N9 979 c PC 20-04-95 :J 
L
r.", ============~-O"'~'~=======::::====::::=I I...--"'S-49· ... ·~ ~ DEPü'!A.nO CARLOS ~r:L~()N ~('J:..'NO . . ~ 

1
"-' -----------',' .. --=--~------, 

1 ~ _ .. lo".... 2 r '. "'''TI_"" ... 3 . _~or:,"'''' ,. ~ --'''- ':J ,"""","'" .......... '-----"" .. ---G;;":J r"" --'---'JMo"'-~_'~"""_-r-_""v._-, 
..-,' ---------, ... .,------------, 
i ElU:IIDA ADITIVA 

A M~dida ?rovisõri~ nQ 97H, de 20 d~ abril àe 1995, de­

vera vigorar com a inclusão dp. artigo a ser inBerido no CapItulo 
VII, das Disposições ~speciais, eom a sp.~uinte redaçio; 

"Artigo 000 - O S 6D do artigo 70 da Lei nO 8.631, de 04 

de marco da 1'93, com as alterações dflterainadas pela Lei nQ 

8.724, de 28 de oueubro d~ 1993, paaa.rã a v1gora~ coa a seguiDt. 

redaçÃo; 

·S 69 - O disposto do parÁgraro anterior .p~1car-•• -i 
s~n~e nos casos em que ~~manftScer sa1do crAdor a. favor do con­

cessionário, após efetivadas a& quitaçõee e ca.pen •• oõe. autori­

~.4a. por eata Lei-. 

J1JS'l'U'ICATIVAS 

As alteraçõ~s procp.d1daa na Lei nO 8.631, de 04 d~ ~arço 

de 1993, resultaram p.m sp.ns!veis prejuízos para aa Qonc~ •• ioni­

rias dOI Estados do Rio Grand~ do Sul, são p.~lo, Goiás e Ala. 
g009. 

Estes conc~sBionários, na-viqêneia da L~i nO 8.631/93 

poderiam ut111târ tOdo o montan~~ do saldo credor da Con~a de Re­

sultados Iof. Çl)mt'~Hsa." para os fina prAvisto8 na. m"ncionada Lei, da 
forma 1nteqral. 

No entanto, sob d arqumAnL4çÃO aA reduzir o montan~e doa 

saldos credores da CRC ~m puder dos conc~BBionirio., apÔ. ~~~~ti­

vadaa as com~nsaçõp.s e qu1taç~s pr~v1a~A., o Governo F.de~al 

propõs 4 aprovação da LRi nO 8.724/93, a qual 1n.~ituiu um r"du~ 

eor dA 25' a BAr aplicado sohrp- ~ CRC, dlcançando, 1nelulive, as 

~nc1onadas concP991onár1aR, qu~ não mantp.~i~ 941do apó. a rea­

lização dlla l.:omp"!nsaçõ!!!S r~tlRridas. 

Abril de 1995 
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N~staS conâ~ções, as p.mpr~sas dos citados Estados pass~­

raro a 'acumular novas perdas. alêm aaquplas )~ ~~90r~~da5 ê~ ra~áo 

da co~prassão ~arlfãria ~ntida durante os 20 an05 dp. vigência do 

eistema de t.arifa.s FH]Ualizadas, prat.icada no sp.tor elétriCo. 

ASSlm, a al~eracão propv~t~ visa restabAl~cer o ~quili­

brio nas retaçõ~$ en~rp. o ?oder Concndente e as p.mpr~sa8 conces-

510nãrias I~ tia nf'lcp.ssária l.$onomJ,é:I. ..;ont.,rp. ~,f:as. 

L 
rr-;-'-:---JI ~, ------. 
I v(04!95j IEIllDA PROVISOUA 978/95 

Sábado 29 6901 

J 
J 

( 
DEPUTADO r ~----------------------, C"~--J ALDO REBELO 

r..---------------------------------~--------------------------------~ 
EMENDA MODIFICATlV A 

Substitua-se no art. 67 • expressllo "RS 100.000,00 (.em mü REAIS)" 
por "RS 500.000,00 (qulDbtnlOl mil REAIS)". 

JUSTlFICATlV A 

As potencialidades dos ganhos advindos de tnnsgreOSões legais por parte 
das instituições financeiras são d. tal monta, que recomendam o aumento do limite 
disposto para aplicação de multa pelo Banco Central ao setor financeiro. 

J 
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I Da .. : 26/04/95 I Propo';çio: MP 978/95 J 
I Autor: Deputado SERGIO CARNEIRO 11 N" Prontuário: \82 

,DsuprllSll\OJ 2 0 SlIbSl1lullva 3 O \Iodificatl~a 4 O Aditiva 

1""'" \/1 
fi .... : 1-

Texto: 

Oê-se ao art. 67 a seguinte redaçflo: 

~ An. 67. As multas. aplicadas pelo Banco Central do Brasil. no exercício de sua oompetência lepJ. às 
instituições financeiras e as por ele autorizadas a funcionar. bem assim aos administradoRs dessas 
instituiçOcs e eneidades. scrOO de ~OO.OOO (duzentos mil) a 6.000,000 (seis milhOes) de UFIR, ou 
unidade de valor supen'cniente. 
Parágrafo Único - Para a aplicação da multa a que se refere este artigo será observado: 
I - a gravidade da infração 
11 - a \'antagem auferida ou pretendida pelo agente 
III .. os efeitoS negalh'os produzjdos nO mercado 
IV - a SituaçãO econõmica do infrator 
V - a reincidência." 

JUSTIFICA TIV A 

A multa prevista para as infrações a Lei antitruste \'ariam de 1% a 30% do faturamento bruto da empresa. 
que não poderá nunca ser inferior à vantagem auferida. quando esta for quantirrcâveJ. Nos casos em que nIo 
seja possível utilizar o critc!rio do "alor do faluramemo. a multa pm'ina fé de 6 mil a 6 milhOes de UFIR. o 
que representa uma multa de até RS 3.37 milhões. Vê--sc. por aí. o quanto é irrisória a multa máxima 
prevista para ti sistema fll\anc:ciro. que é fixada em as 100 mil. ou seja. 3-4 vezes menos que a da Lei 
antitruste:, Some« a isso os lucros c-'(traordinários auferidos pelos bancos. A emenda apracnlada visa dar 
tratamento i$ODÔmíto ás empresas e aos bancos.. ainda que por natureza diferente de infraç6cs. fixando a 
multa de 200 mil a 6 milhões de UFIR. de forma que o pisa é aquele fixado pelo art. 48 e o teto é o mesmo 
pm1sto no art. 55, ambos da MP, 

A gradação da multa. por sua vez. já de\'e figurar neste te.'\to legal. que se propõe seja da forma apracmada. 
Da mesma forma não há necessidade de se excetuar as infraçOes cambiais. 

I Data: 26/04/95 I Propos;çio: MP 978/95 

I Autor: Deputado SERGIO CARNEIRO I1 N° Prontvário: 182 

I 1 0 SlZIRIIÍva 1 O SubAifuâ~ 
1- 1/1 1-

I 
Teno: 

Suprima-se o art. 68 e seu parágrafo único, 

Abril de 1995 
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JUSTIFICATIVA 

A impenhorabilidade de bens é uma exceção. O texto cria condições para que as instituições 
financeiras possam albergá-Im:. na proteção legal da \mpenhorabi\idade. em prejuízo. 
inclusive de créditos trabalhistas. previdencianos e fiscais. dentre outros. 

Assinatura 
SC9II..ou.m 

L 
I Data: 26/04/95 I Propo,óçio: MP 978/95 

I A .... r: Deputado SÉRGIO CARNEIRO ! ! N° Prontuário: 1 82 

1- 111 

Texto: 

Dê-se ao caput do art. 68 a segui~te redação: 

1-

"Art. 68. Os depósitos compulsórios das instituições financeirãs bancárias mantidos no 
Banco Central do Brasil e contabilizados na conta "ReseIV85 Bancárias- sIo 
impenhoráveis e não responderão por qualquer tipo de divida civiL comercial, fiscaL 
previdencaria, trabalhista ou de outra natureza, contraída por essas ínstituiçõea ou 
quaisquer outras a elas ligadas", 

JUSTIFICATIVA 

A impenhorabmdade de bens é uma exceção. O texto. tal como redigido, cria condiçõeS 
para que as instituições financeiras atuem de forma fraudulenta. transferindo recursos pua a 
conta "Reservas BancArias" acima do necessário. apenas para albergá.los na proteçlo legal 
da impenhorabilidade. em prejuízo. inetusive de creditas trabalhistas., previdenciários e 
fiscais., dentre outros. 

!Assln ..... 
SC911..05..s-

;' 
.(5 

Sábado 29 6903 
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EMENDAN" 

Deputado BENEDITO DOMINGOS 

À Medida Provisória'n" 978, do 20 do 
abril de 1995, que dispõe sobre o Plano Real, o 
Sistema Monetário Nacional, estabelece as 
regras e condições de emissão do REAL e os 
critérios para conversão das obrigações para o 
REAL, e dá outras providências. 

Suprima-se a expressão "e a revislIo· do Caput; O a 

expressão "e revisões" do parágrafo 2" do Artigo 70 da Medida Provisória n" 
978, de 20 de abril de 1995, 

JUSTIFICATIVA, 

A Medida Provisória n" 978 estabelece o período de 
reajuste de um ano em todos os artigos que tratam da questão, É conveniente que 
o Executivo seja o primeiro a respeitar os prazos previstos para reajustes, e se 
assim não for possível, por uma retomada de processo inflacionário, que não seja 
elo um dos agentes a1imentadores do processo inflacionário. Assim, o roajuste 

previsto na forma indicada por esta Emenda, terá o efeito prático de mera 

correção. 

Sala das Sessões, 25 de abril de 1995 

Abril de 1995 
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I Data: 26/04/95 I Proposjçlo: MP 978/95 

I Aator. Deputado SERGIO CARNEIRO I ! N- Pronta'rio: l8Z 

) O \foclificaln.'. .. O Aditiva 

1-
Tem: 

Suprima-se o inciso 11 do aIt. 70 e o § I' do aIt. 70, renumerando-se O § 2' como parigrafo 
único. 

JUSTIFICATIVA 

A manipulação dos preços públicos tem sido utilizada por vários governos, por um lado. 
como instrumento de combate à inOação, e por outro. de forma a tornar as Estatais em 
empresas ineficientes e incapazes de cumprir com sua missão institucional. Neste sentido. a 
presente emenda pretende impedir que os preços publicos fiquem congelados por um ano e 
que sejam usados indiscriminadamente pela autoridade econàmlca para seus propósitOs de 
redução anificial da inflação. 

MP00978 

00087 

I D_ 26/04/95 I Propooôçlo: MP 978/95 

1_ Deputado SÉRGIO CARNEIRO 11"" ...... _ 182 

1-
T ..... 

Dê-se ao art. 70 a seguinte redação: 

"Art. 70. A paltir de I' de julho de 1994, o reajuste e a revisão dos preços públicos 
e das tarifas de serviços públicos far~se-ão conforme atos. normas e critérios a serem 
fixados pelo Ministro da Fazenda". 

Sábado 29 6905 
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JUSTIFICA T1V A 

A manipulação dos preços públicos rem sido utilizada por varias governos. por um lado. 
como instrumento de combate a."'1nflação, e por outro, de forma a tornar as Estatais em 
empresas ineficientes e incapazes de cumprir com sua missão institucionat. Neste sentido. a 
presente emenda pretende impedir que os preços publicas fiquem congelados por um ano e 
que sejam usados indiscriminadamente pela autoridade econômica para seus propósitos de 
redução artificial da inflação. 

I Assinatura khu," r < 7' c 
".u...1"" /r ...-dL-u..~-Hf! i. SC'9tl-OllSaaa 

7 ,( 

t'lP (1)0978 

i L ,·1)'1>088 

D"" 7----1 1;---- MÉDIDAPRoílIso'RIÃNQ -9 ';~':"~E 1995 

r . SENADOR WALDECK ORNELA~": --;;~--~;.~--~. -----=:J -- ., .. ~" .'..-~ ~-

j' 
".,--_._------.. __ ._-- ----

2 .~., •• J" ,. 

---~ 

1995, 

JUSTIFICAÇÃO 

"S dcd:mlçi\c<;;. C'Tn nnc,<o. do ~1ini'itr() do PI:,"cjnmcnt~ .1osé Serra. (Gazeta 

M I I I' 'O ' 'Q5) mo<tr:mdo n imp011iincin dos finnnclilmentos do Banco erc;mu l e _'""t . • - • 

!nternmericano de Dcsem-oh imcnto (nlD) c [lO"CO \1\111d1al (BlRO)" " 
Como todos os empréstimos ncccssitam de aval da Umão nl10 ha porque mante-

los suspensos, 

[" --- -- ..... ~ . /)A..} cat~~ f\, ... , ... _ 
, 

Abril de 1995 
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Serra quer 
• maIS recursos 

do BID e BIRD 
Governo busca formas de receber mais do que paga 

por Claudia Safatle 
de 8faawa 

O governo brasileIro 
quer mudar sua pOlflll'a 
Junto aos orgamsmo,1j inter· 
naçionais e pretende, a par­
[ir deste ano. ser muito 
mais ofensivo na contralrl­
ção de financiamenlos do 
Banco Mundial (BIRD) e 
.do Banco Interamericano 
de Desenvolvimenlo (BIO), 
para onde. só no ano passa­
do, foram feitas lransferên­
cias Ifquldas de USS U5 
bilhão (pagamenlos supe­
rlores ao ingresso de reeur.­
'os). Na visão do minislro 
do PlanejamenJo, Jos~ Ser, 
ra, "esse é um do~ cami· 
nhos para se oblerem reser· 
I'OS cambiais s(\lidas 'que 
não fogem' -- e alavancar 
recursos para investimentos 
produlivos, E não para 
importar bugigangas", 

Em cinco anos (1990 a 
1994) o País contratou, jun­
to aos dois bancos, finan­
ciamenlos de US$ 4,84 
bilhões. Pagou, a I/lUla de 
prinç\pal, juros e comI:;· 
siles, US$ 11.95 bilhõe.' 
Ou seja. transferiu liqL!id;1-
meMe para o BIRD e o BID 
a soma de USS 7,1 i 
bilhões. "Isso ~ injuslificá 
ve\". reagiu o mjnl~tro 

O primeiro pa\ .... o pari 
reverter eS"ie nu"o fill<.tnCe! 
ro é trabalhar mais c melhol 
em projeJOs junlo ao BID 
Serra começou a fazer issC' 
na semana passada. em reu· 
ni1l0 com a direção da IOSIl' 

luição. em Jerusalém, por 
ocasião da assembléia de 
governadores do banco. Lá 
ele apresentou algumas 
idéias inovadoras. que eSlão 
sendo avaliadas pela insti· 
luiçio, 

No início de maiO, umí;a 
missão técnica de \ltlnls1é· 
rio do Planejamento fOI 

para Washington Ir<HíH da 
carteira de projeto" e de 
formas alternatjvas de con­
tralação, e enJre 29 e 30 de 
maio o presldenle do BIO, 
Enrique Iglesias. virá ao 
Brasil. que encerra a missão 
de programação para o pró­
ximo exercício. 

A intenção de Serra ~ 
superar os USS J,5 bilhilo 
de financiamentos já acena­
dos pelo banco para este 
ano, Junlo ao BIRD, não há 
muita esperança de ir al~m 
dos USS 400 milhões de 
contratações nesse e,ercf­
cio fiscal. Para isso, a 
sugestão do ministro é Ira­
balhar num sislema de 
financiamenlo chamado 
"time shce". em tr~s seto­
res básicos: saúde. lrans­
portes e energia el~lrica, 
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Serra quer mais recursos • • • 
por Cla'.iOia $alatle 

de Brasifla 

!Contlnuaç!o da página A·') 
O gerente de operações I 

do 8 [O, RiCardo Santiago 
(que C'lIida também da parte 
do Brasil junto ao banco), 
disse a es(e jornal que essa ~ 
uma idéia "ainda em elabo­
raçào, mas factível", e sig­
nifica (Ornar o sefOr CJ)mo 
11m todo e não um projeto 
específico. As condicional!· 
dildt'~, segundo Serra, '}c· 
riam a privatização da área 
envolvida ou a descentrali· 
zação do controle (para esta­
dos e municípios), Nào ha­
veria, aí, condicionalidades 
macroeconômicas, 

Por esse ~istema, o gover­
no pode fazer llrn pacore na 
á'rea de transportes. por 
exemplo. detinindo para on­
d~ vão os investimentos em 
acordo com o banco, O pr~­
prio programa de investi­
mentOS do ONER para os 
próximos quatro anos seria a 
conlrnpurtida, como expli­
Cou Sanilago, podendo, aí, 
en .... olver obras por iniciar, 

em operação ou em fase de 
conclusão, Nessa seleção de 
obras, o alO entraria com 
uma fatia do financiamento, 
por esses quatro anos. De­
pois. as obras concluídas se­
nam privatizadas. Com isso. 
o governo contornaria a 
eterna falta de recursos para 
dar em contrapartida para 
cada projeto, fazendo um 
pacote setorial 

. '~a área de transporte. 
nu ano L(ue ~'em já poderfa­
mos tocar um sem-número 
de obras", acredita o minis­
tro do Planejamento, apos­
tando na aceitaçãO do BIO a 
essa proposta, "O Brasil é o 
maior cliente do BIO e [gle­
si;:ts me disse que essa ~ !-Ima 
li nha I'értil", constatoU, 

Para Serra. o acúmulo de 
, . nuxos negal1vos de USS 7, I 

bi IhOes de 1990 a : 994, com 
o BID e o B[RO, decorreu 
de "escassez de projetos, 
falta de recursos para dar as 
contrapartidas e desinteres­
se, nos últimos anos, dado o. 
aumento das reservas 

. c.:ambiais'·. Aumento que 

ocorreu por forte ingresso ;..Jü segm~n\O r)n:.lr.;';~Hv 
de capítaís de curto prazo o BfRD e o SID ~n(rí1nJm 
"Ao meu ver foi uma forma mai" \,;~)m() ~I . ...:\i';\":' LIg' ... :, 
inadequada, porque é me- nbe J;,.r~J\l.1 -1"1.; ,'~ urgJ' 
Ihor ter recursos como esse nl~mo~ l;Ju!!li:lIer~!' Jr: ~í~· 
(dos organismos) com pra- dllo podem (j~lr ,1,~r:~,lH!d 
ZOS largos e juros inferiores técnica na prt\'lt;C1,j~1 J~ 
aos de mercado do' que cáni banco} .• 1.~))m • unll' ~·unlr:· 
capitais de curtO prazo." buir com finan,,'I;Jmentu, 

O interesse. agora, clara- para ;;aldar alguns p .. \'i'>IVll .... 

mente mudou. assim como como o') e~toi.jue) de dí\l-
mudaram as condições do da) tftlhalhi,td'>, pUi ~~r:rTl-

t>alanço de pagamenlO' do. pio . 
P:.lis, fonementeafetadope· P<tru IYY.'5 .. 1 pr\l~r,lnl.t-
la crise financeira interrt,a- çàOJunto nu BID IIlJI....<t r:m· 
ClonaL p~,timo,\ de L'S5 1,506 m" • 

, O passo seguinte, nessa Ihão, sendo LSS .. 95,6 ml' 
áre,a, será explorar os finan- lhões para proJelos de , • .' 
damentos potenciais do 'neamen!O; L'S5 473 milhões' 
B[RO que, segundo avalia· para tran'p,,"e, e l'S, 160' . 
São.do seçretário de A'lsun- milh0~'. \,1<.: ~~lP.r",tlnH)" ~l 
t0S lnceroac.ionais,.da.. Se--, proJell.l!l. p'~r.l.r,\..!~n\..!'1 r: ll,!\.." _ 
.plan. Robeno Jaguaribe, se- , .nu.log:j.l. ,Cqn,t.nn ,!:nd~t.· 
riam da ordem de US$ 2 bi- .USS 8~ mtlhóc, P.,J Jesen· 
lhões ao ano, muito alé-m.· VQ!vlmen-w I nd:'l'itn aI e l'SS 
assim, das contratações'de ' '50 mllhõe, de empréslimO' 
US$ 400 milhões previstas à área sÓCial' , 
para este exercício_ Uma Do \alor tOlal. lSS 908 
área que já está avançada milhõe~ In~-lm par3 finan~\ar 
nas conversas com o Banco projetl)' <~'": !l()\ernlh <:)!J-

~"hlndial é a da privatização dual" e munl';lp":.iI~ c L'SS 
dos bancos oficiais. 598 mdhôt! ... para federaiS 

I 

1-
,-,- .I.~:,· .~: 

Ir.· --_-_-_-=:::----2-~_----~·-'" -' -----.- ._-1 X' ",nu,... '~"'.·~I· ~I' ... -~-____ ...:;"-_____ •. =_" .. _'_"_ .. _~_..:4..:::=_' '0" l' 9 . .J :.U· -.' ., ~_.~. 
-------------------~ 

C"''''--J r' 
-'-'~7"lQ) ----,-, -- ·."""1.1,1 ---,,--- ,~c, 1_.'_,..---_· ; .. 

v 

r.------------,.-----"1'0----

SuprimA-se o inCISO V do Artigo 71 dn ~fcdidn Pro,'is6rin 978_ de 20 de 8b:-:l 
[995, 
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JUSTIFICAÇÃO 

A presente emenda o~jetiva dar tmrnmento isonômico li matéria. já que .não é 
justo aUnino cobrar as suas dívida~ das lfnidades Federativas e n~o permItIr a secuntlzaç!o 
de créditos de algumas das conces~ionárias de energia elétrica. 

EMENDA A MP 978 DE.20 DE ABAI~ t 

EMENDA SUPAESSIVA 

Suprimir o § 2Q do Art. 71, renumerando-se os demAis. 

JUSTIFICATIVA 

A junta de ecncii iaçlo orçament4ria e financeira j4 funciona 
para análise dos cr6ditos orçamentários encaminhados pela 
SOF/SEPLAN. 

A pr6viaapreciáçlo da ·junta sem análise dos 6rgl08 federais 
orçamentários sem orazo para o tramite dos processos indica 
apenas Que o Governo d ••• ja ~aral;tar Q processo, sem Que se 
utilize de s.us própr;os mecanismos e órgios existentes nas suas 
áreas ae compet'ncia. 

EMENDA A MP 978. DE 20 C~ ABRIL DE 
""'-

EMENDA ADITIVA 

Inc'ua-se um § SQ no artigo 11 da MP 978 de 20 de abril de 1995 
com a seguinte redaç!o: 

§ 52 - Quando s. tratar de crédito'·adicional suplementar com 
recursos próprios 8 com indicação de pro;etos a serem cancelados 
a junta de conciliação orçamentária e financeira deverá emitir 
parecer e agilizar os respectivos procedimentos. 8 dias após a 
sua apresentação pelo órgão competente. 
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Est a 
distorcer 
pública. 
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JUSTIFICATIVA 

emenda visa formalizar procedimentos que evitem 
e dificultar o andamento dos processos na administração 

-
/-/ '.': /'.// /,( /~ .. ---./ .,y 

Deputado ~GNO BACELAR 
PDT - MA 

NP0(1)978 

I Data: 26/04/95 I Propo!içio: MP 978/95 J 
I AulOr: Deputado SÉRGIO CARNEIRO II N° Pron .. a,;., 182 

1: O Substitutiva ) O Modificativa .. O ..\dilivro 

! P'&bta: 1/1 1-
T .... : 

Suprima-se O artigo 73. 

JUSTIFICA TlV A 

O art. 25 do ADCT estabelece que ficam revogados, a partir de' 180 di .. da'·pronwlliaçio da 
Constituição Federa!. sujeito este prazo a prorrogação por 'Lei; todos os dispositivos' legais que 
atribuam ou deleguem a órgão do Poder Executivo, competência assinalada pela Constituição ao 
Congresso Nacional. As leis referidas no artigo que se pretende suprimir protrógun 'tal prazo 
referentemente ao Conselho Monetário Nacional. 

Este artigo da Medida Provisória prorroga este prazo até a promulgação' de lei complementar de que 
trata o art. 192 da CF, à exceção da competência, do CMN de autorizar a emissio de papel-moeda. 
composição do Conselho e funcionamento de suas subcomissões técnicas. já definidas nesta Medida 
Provisória. 

Tais definições são inconstitucionais. pois a prorrogação prevista no art. 2S do ADCT refere-se a 
dispositivo jã existente. Incabível. pois. a inovação via MEXiida Provisória. 

I 
ASllinatura: 
sc911 .. ·U 

Abril de 1995 
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MEDIDA PROVISÓRIA N" 978, de 20 de aor>l de 1995. 

Dispõe sobre o Plano Real, o Sistema 
Monetário Nacional, estabelece as regras 
e condiÇ6es para emissão do REAL e os 
critérios para conversão das obrigaÇ6es 
para o REAL e dá outras providências. 

EMENDA SUPRESSIVA 

Suprima-se o art . .73. 

JUSTifiCATIVA 

o dispositivo que Ofa pretendemos 'suprimir é inconstitucional. De fato. o art. 
73 da medida provisória prorroga a vigência dos dispositivos legais que hajam atribuído ou 
delegado. ao Conselho Monetário Nacional, competencias assinaladas pela Constituição ao 
Congresso Nacional Ora. a lei ordinária não pode modificar o titular de competencia 
expressamente detinida na Constituição Federal. Neste caso. verifica~se o flagrante 
desrespeito aOs artigos 48. 49. 51 e 52 da Lei Maior, que definem as atribuições e 
'responsabilidades do Poder Legislativo. Aô permitir que ~ssuntos da mais alta relevància 
'dei,,~ ,de. passar, pelo Congresso e sejam regulados mediante nQrmas do Conselho 
Monetârio Nacional .. o dispositivo enfraquece e desaulOrila o Legislativo para o exercicio 
de suas atribuições. transformando·o num poder'menor, ao mesmo tempo em que confere 
uma enorme cont:;ep.~ração d.e ,podéres peira o ('011 selho 1\1 ol1etário Nacional, 

Sala das Sessões. 27 de abril de IqQS 

Sábado 29 6911 
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I O.ta: 26/04/95 I Proposiçio: MP 978/95 

I Autor: Deputado SÉRGIO CARNEIRO 1111' PronlUário: 182 

2 O SlIbctituhn 3 O ~todificali ... a 4 O Aditi..... , O 

1-
Te.tto: 

Suprima-se o art. 74. 

JUSTIFICATIVA 

o assunto tratado pelo artigo não deve ser objeto de Medida Provisória. Além disso, a 
venda responsável de qualquer medicamento deve ser supervisionada por farmacêutico. 

Assinatura 
S02J·ID.Sat 

00095 

MEDIDA PROVISÓRIA NO 978, de 20 de abril de 1995. 

Dispóe sobre o Plano Real, o Sistema 
Monetário Nacional, estabelece as 
regras e condiç6es para emiss40 do 
REAL e os critélios para convarsilo das 
obrigaçóes para o REAL e dá outras 
providências. 

EMENDA SUPRESSIV A 

Suprima-se Q.an. 74 .. 

Abril de 1995 
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j(jSTIFICATIV," 

Contrariamente"",,o espirito da ~Iedida Pro\-isoria, o dispositiv~, ab.re a 
possibilidade de que supermercados. armazens. er11pori~s., lojas de, conveme.nc.13 e 
"drugstores" (forma jurídica não existente na legis.laçào brasileira) lambem .c?me~cl<lhz~m 
drogas e medicamentos anódinos, Profissionais e especiaJ.lsl~~ são contr~nos a ~edlda 
por considerar necessária que a venda desses pn.1dutos st:_la ~elt.a e~ !ocals apropriados. 
Embora esteja impregnada na cultura do po\oo a cOIl1~ra II1dlscnmld~~a de droga~ e 
medicamentos anodinos. o tàto e que ela veio sendo reah:zada em farmaclas e dr~ganas, 
onde, obrigatoriamente, devem existir profissionais çOI11 habili.taçã~. necessána. para 
orientar a população. Da forma em que se encontra, o dispOSItivo. \iUlg~za a 
comerciliazação de medicamentos e dá ensejo a que se proceda sem 05 dev\dos cutdados 
na manipulação destes produtos, podendo causar consequências danosas para o 
consumidor desavisado 

Sala das Sessões, 27 de abri\ de \Q9S. 

~ 
Celso Daniel • DSÇI. PT/SP 

MEDIDA PROVISÓRIA N° 978 DE 20 DE A 

EMENDA SUPRESSIV A 

Suprima-se o art. 74. 

JUSTIFICATIVA 

J 

'''0096 

Contrariamente ao espírito e llbjt:tiv(\ dél Meuida Provisória nO i& pois 
não é aqui o lugar ade9uado. o dispositivo abre a pos~íbilklHde de que supermercados, 
armazéns. empórios, lOjas de conveniência e "drugstores" (figura jurídica Inexistente na 
legisla~âo brasileira) comercializem também droga:;, e medicamentos anódinos. 
ProfiSSIonais e especialistas são contrários à medida por (:onsiderar necessária que a 
venda desses produtos seja feita em locais específiCOS, tecnicamente apropriados. 
Em~ra esteja imp~egnada na cultura do povo a compra indiscriminada de drogas e 
medtcarnentos anodmos, principalmente por falta de condições financeiras para pagar 
consultas médicas. o fato é que ela veio sendo n:alizada em farmácias e drogarias, onde 
obrigatoriamente devem existir profissionais com habilitação necessária para orientar a 
pop~lação. Da forma em que se encontra. () dispositivo vulgariza a comercialização de 
medicamentos como se fossem apenas mercadorias c dtl ensejo a que ela se proceda 
sem os devidos cuidados na manipulação destes produtos. podendo causar 
consequências danosas à saúde do consumidor desavisado. 

Sala das Sessões, 27 de uhril do 1995. 

Sábado 29 6913 
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~EOIOA PROVISORIA nO 978 de 20/04/95 w~:·-~] 

[-- Deputado ELIAS MURAD 

G';;~;--J c-.. ;~ ---- ""~""--""""",,-"""----"""-----, 

r.~----~-------------------mrto-----------------------------, I" EI'IENO'" SUPRESSIVA A I'IEOIOA PROVISORIA 976 de 20/04/95 

Suprima-se da MP 978 da 20/04/95 a artigo 74. 

Justificação 

o propósito da área econômica ao incluir no texto da MP.978 

o artigo ?~! apesar da parecer ser aquele de. baixar os praços dos m~ 

dicamantos usando a premissa ds que.a,aumento da concor~Ancia ,levar&. 

nacassariamentu à diminuição dos praças daquelas •. ~inda que .. esta pr!. 

missa seja verdadeira para a maioria dos s~toras da economia, no csso 

dos medicamentos ela é falsa ~ ~~arretará graves conseqüências à esQ 

de pGblica: -Nesse sentido, apresento as seguintes ,justificativas: i 
! 

mo um ss'tor extremamente cartelizado e que, portanto, ,determi.n.a, o 

ig - Mundialmentá, a indGstria farmacAutica ~ conhecida 
n_' . 

, 
co ' 

pr; .1 
ço de seus medicamentos, o que tem levado governos, mesmo de países 
desenvolvidos, a fortes embates com a indústr.ia, na tentativa de red~ 

zir os cus~os de suas preVidências sociais •. N~o ,~ã concorrência entre 

elas porque trabalham com categorias te~apêu~icas, Ou seja, poucas i~ 

dGstrias (ou uma 66) fabricam m~~icamentos .para um determinado mal. 

2Q - Não á por falta de pontos de vend,a que tem .hs.vido aume,!! 
tos abUSivos de preços de medicamentos. O Brasil pOSsui hoje 4S'mil 

farmácia~/drogarias,' 'u'm número pelo menos duas vezes mais d.o que suf..!. 
ciente para atender toda a população brasilAira. 

3g - Estas medidas atendem, principalmente; aos interesses 

da 1nQústria farmacAutica, que aum~ntará em muito suas vendas, 

vez que o número de pontos de venda aumentará. Representam, mais 

uma 

uma 

vez uma tentativa de banalização dos medicamentos, considerados como 

mera mercadoria e não como bem social, indo. da encontro 

de l'.acionalização de uso dos mesmos. Atendem também aos 

supermercados. 

a um esforço 
~,', .' 

interessas' dos 

Abril de 1995 
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4Q _ A banalização do uso dos medicamentos levará a um a~ 

mento das intoxicações pelos mesmos, que já se encontram na faix.a de 

50% das ocorrências de intoxicações. Levará também a um aumento das 

doenças farmacoiatrogênicas, ou seja, as doenças causadas pelo uso 

dos medicamentos. Todo meeicamento tem um risco a ele inerente. O far 

macêutico é o único proFissional habilitada para Fazer a 

"do usa correto dos medicamentos. 

orientação '";, 
! 

I 

I 

SQ - A Medida Prqvisória instituidora da nova moeda nacional 

(real), através de seu Artigo 74, anomalamente altera e acrescenta di~ 

positivas da Lei SanitárTa' nº 5.991/73. Acrescidas Os incisos XVIII, 

XIX e XX ao Artigo 4º da citada Lei, estabeleceu-s8 uma. confusão iit!!, 

rai de conceitos sobre Supermercado; Armazém e Empório; Loja de Depa~ 

tamento, Conveniência e Orugstore, conferindo-lhes a capacidade de 

dispensação de "medica~entos anódiMós que não dependem da receita má 
I dica". Por fim, dispensou de tais estabelecimentos a exigência de a.! 
1, sistência técnica e responsabilidade profissonal. 

I A questão primeira decorrante da técnica do legis~~dor é de 

ordem t~cnico-científico sabre o Que seja medicamento an6dino e se há 

a19un~ deles que dependem de receita médice à sua dispen8açã~: Tema 
f6ia da ~eara·da ·presente análise. 

Ao ~Brsar sobre atividade proFissional __ dispense de assi~ 
tânc1a técnica e ·responsabilIdade profiSSional _, a referida Medida 

Provis6ria afronta doia dispositivos constitucionais a neg~r-lhes v! 
gências. Um deles é o inciso XIII, do Art. Sei. da Constituição Federal, 
reza a dispas'i tivo; 

"Art_ ·511 •• ·• 

XtIl - é livra o exercício de qualquer trabalho, 

ofIcio ou prof 188io, atendimentos 88 qual.1ficaçt5aa 

profissionais que a lai estabelecer." 

Este corolári·o é tradição em todas as constituições brasl 

leiras, posto como garantia da liberdade de proFissão. Entretanto, e~ 

138 liberdade, dentro do regime constitucional vigente, não é absoluta. 

Tanto assim é QUQ o termo final (atendidas as qualificações profissi2 

nais Que a lei estabelecer), já retrata, de maneira insofismável, a 

prossibilidade de restriçõ~s ao exercício da determinadas atividades. 

Mas também, tanto a restrição como a 
da atividade, não pOde ficar ao livre critério 

liberação de determin~ 

do legislador, pois 
S8 assim o for de nada vale 8SS8 garantia constitucional. 

a determinação dessBs critérios decorre da interpretação da 
ContituiC;io. 

Portanto, 

própria 
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Sabe-se que nem todas as profissões exigem condiçõa.a. legai.9 

da exercício, outras, ao contrãrl0. o exigem. Assim, hã profissões 

q~B mesmo exercidas por inaptos não prejudicam a agGde pGblica. A di~ 

pensaçlo de medicamentos é uma atividada profissional que exige conh~ 

cimento técnico e científico, mesmo porque o objeto principal dessa 

atividade (medicamentos) é o último elo entre a saúde B o cidad~o. 

Portanto, a defesa social é quem determina a exigência da 

qualificação profissional para o exercício de qualquer atividade. Do 

mesmo modo, também a falta:. dessa exigência. 

Num pais como c nosso, com uma sociedade intoxicada, dese~ 

freadarnente a consumir medicamentos sem orientação médica e farmac~~ 

tic8, ond~ o medicamento é considerado uma mercadoria como outra ~ual 

quer, com intuito único de maior rentabilidade, a liberação de venda 

de medicamento sem eXigência da assistência técnica farmacêutica é 

uma afronta à saúde pública, pois esta "é direito de todos e dever da 

Estado" .. Assim dispõe o Art. 196 da Constituição Federal: 

nArt. 196 - A saúde ã direito de todos e dever do 

Estado, garantindo mediante políticas sociais • 
econômicas que visem à redução do risco de doença 

e de outros agravos e ao acesso universal e igua1i 

tirio às ações e serviços para SUB promoção, prE!. 
teção B recuperação." 

Ex poaitis, o Art. 74 da referida medida provi só tia é i~ 

constitucional por afrontar os dispositivos supramencionados. 

. , -[----------

L 
MP'i><l>978 

1E7;'z;;J.1' ~------IED-l-OA-PR!JV-l:iiiÂ 
( r DEPUTADO 

-..---------------------------, ALDO REBELO 
nr __________________________________ ~--to~J'--------------------------------------, r ' 10- - l o _--__ .. _~_..:3.!O:::..· -..:.._"_-_..:4:.:0::::..·_-_M_.:..·,!:O:....·-__ ........ __ --_____ --J 

C-=:J 

~r--------------S-U-p-ri-~---O--Mn-.~--1-4-~--~~--p-ro-~-.~--ri-~--------------------~-I 

Abril de 1995 
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JUSTlFICATIV A 

o dispositivo suprimido licencia a comercialização de medicamentos 
dispensados de receita médica aos supermercados, empórios.. lojas de conveniência e 
"drugstores". . ~ . . . 

Todo medicamento ao lado de seus efeitos terapeutlcos pOSlUVOs., tem 
efeitos tóxicos potenciais. Isso é ~ma regra sem exceção. Eles apresentam aquilo que 

chamamos de reações adversas. efeitos que aparecem quando do consumo de 
medicamentos em situações terapêuticas e/ou profiláticas. Essas reações adversas variam 
de forma. mas chp.gam a ocasionar lesões irreversíveis ao corpo, inclusive levando à 
morte. '" 

Não temos estatísticas oficiais para ilustrar essa situação. Porém. em 
pesquisa recente feita pelo Centro de Controle de Intoxicação (CCI) de São PauJo, 
constatou-se que 50,4% dos casos registrados foram devidos à intoxicação 
medicamentosa. . , 

O acesso a qualquer tipo c\e medicamento deve garantir ao consumidor, 
antes de qualquer interesse comercial, o direito à infom1ação adequada., sobre os efeitos 
colaterais advindos de seu consumo, seu uso adequado, as incompatibilidades entre 
medicamentolmed.icamento, medicamento/alimento e SUa fannacovigilância:· Essas 
funções devem ser exercidas por profissionais capacitados a desenvolver o que 
consideramos dispensacão de medicamentos. 

O transporte, a observância do prazo de validade, a verificação de 
estocagem e das condições de temperatura e ventilação sem conhecimento fisico-químico 
do processo de degradação das drogas e dos efeitos a ele consequentes pode levar, como 
já ocorre, à subestimação desses efeitos. " 

A abertura de novos' pontos 'de' venda de medicamentos não estabelece 
nenhuma garantia de diminuição de preços ou de facilidade de acesso aos mesmos pela 

população. A carte1ização do setor, a causa dos altos preçQs praticados e a elitizaçãG 
desses produtos têm sua origem em' outros setores da cadeia de medicamentos. É certo 

. quandó o ·govémo afirma que o comércio varejista pratica preços IlCima do permitido por 
lei, que já pemúte uma margem de lucro real de até 300/0 acima do preço de compra. 
situaçlQ agravada pela incapacidade do sistema público de vigilância sanitária de 
fiscalizá-Ia em suas práticas e condições de funcionamento. 

.. O própno governo,· numa atitude elogiada por amplos setores- d8. 
sociedade. deu um passo significativo para moralização do setor produtivo com' a 
publicação do decreto presidencial 793/93, que' prevê a comercialização do medicamento 
com sua denominação genérica e reafirma o conteúdo da Lei 5.991/73, em relação ao 
papel do profissional farmacêutico na dispensação desses instrumentos de saúde. 

Por fim, o número de estabelecimentos que comercializam medicantehtos· 
no pais transgride as boas práticas sanitárias existentes em outros países. A Organizaçio 
Mundial de Saúde recomenda a exigência de 1 (um) estabelecimento farmacêutico para 
cada 8.00 (oito mil) habitantes nos países em desenvolvimento. Sem considerar os 
hospitais privados, que contam com fannácias internas, e os hospitais e postos de saúde 
públicos, temos no país mais de 50.000 (ctnquenta mil) estabelecimentos que dispensam 
medicamentos, número considerado inais que suficiente para atender à demanda.. 

-------------~11I"" 

/ 

Sábado 29 6917 
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l I'1P<~097a 

J 
I' o MEDIDA PRDVISORIA NO 978 DE 2u uc. MUl\.I. ... ~ 

..-----:::----=----::::-' .. ,---=,----::::-------
1 li) .--- 2 O- ~UlTf\a 30 _~ICI""" 4 0- .orrl'ao 9 D- S~.ITITIII'TI\/O_ 

I '<OO:'ll...:;. __ -,-___ 40.:Nr~ ----, 

S.991/73) 

r.-----------~-------------------~~--------------------------------__, 
ARTIGO OMItO - Suprima-se, integralmente, 09 textos da Artigo 6Q 

e seu Parágrafo lQ, da Lei 5.991/73, modiFicados pelo ~rtigo 74 

da Medida Provisória nQ 978 de 20 de abril de 1.995. 

JUS T I r I c A ç A o 

Tão logo houve anúnc~ de Que o Coverno Federal estaria inclina"­

do a autorizar a venda de medicamentos em supermercados e em ou­

tros estabelecimentos que não farmácias e drogarias, manifesta _ 

mos nossa estranheza e nOS$8 discordância com a medida, reporta~ 

do, inclusive, tratamento cado à matéria no nosso Estado, Santa 

Catarina. lá, as farmácias são proibidas de fazer curativos, a­

plicar nebulizações e injeções e comercializar produto que não 

seja classificado exclusivamente coma medicamento. 

Essa nossa posição, manifestada em pronunciamento na tribuna da 

Câmara dos Deputados, no dia 20 de julho de 1.994, e em correspoC1-

dªncia que enviamos ao Senhor Ministro de Estado da Saúde, deco~ 

re, também, do fato de que não se pode aceitar que remédios se­

jam comer"cializados juntos com frutas, oves, carnes, leQumes, l~ 

ticínios e material de limpeza, esse último altamente toxico e 

aqueles passíveis de contaminar os alimentos. 

J 

Abril de 1995 
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L J 
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[ DEPUTADO EDISON ANDR;:a-------------~1 1-·-~77~o-.J 

,,-----=:-------------- .. ,~----,:::----------------
, [iJ --- 2 O . SUftTlTUIT... 3 O _~o:.ln.. 4 O -0l0II"-", 9 O' ' ....... rTUrT'yg ....... 

r.-------------------------~------------------------~ 

ARTIGO OHICO - Suprima-se, intagralmente,.o texto do Artigo 19,da 

~ei nQ 5.991, de 17 de dezembro de 1.973, modiricadc~ pelo Artigo 

74 da Medida Provisória nQ 978 de 20 de abril de 1.995. 

JUS T I F I C A ç A O 

o Artigo 74 da Medida Provisória determinou alteração no 

Art. 19 da Lei n~ 5.991, de 17 de dezembro de 1.973, dispensando 

de assistência técnica a responsabilidade profissional o posto de 

medicamentos, a unidade volante e o supermercado, o armazém B o 

espólio, a loja de conveniênci~ e a r1drugstore rt . 

~ evidente ~e a determinação contida no dispositivo que 

se pretende suprimir afronta a ordem juridica, no que se refereao 

Codigo de Defesa do Consumidor. especialmente o Artigo 42,qua im-

põe ação governamental no sentido de proteger, 

consumidor e sua saúde, em particular. 

efetivamente, o 

A medida, como se sabe, está relacionada à autorização pa-

ra comercialização de medicamentos por estabelecimentos Que não s~ 

jam farmácias e drogarias, pretendendo, o Governo, com ambas as 

providências, ensejar o barateamento de tais produtos, as quais , 

além de eficácia duvidosa, impõem riscos à saúda da população que 

não justificam, antes, pelo cQntrário, desautorizam sua adoção. 

[Jé .... ;:;? 

J 
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l J 
I Data: 26/04/95 I Proposiçio: MP 978/95 

I Autor: Deputado SÉRGIO CARNEIRO II N°Proall1ário: 182 

I t 0 Suprat;iva 2 O . Sut.l:itut...... J O Modif)(:a1,va 4 D·'\ditiva , O 
I ' .. : 1/1 I Arflro: 74 , r.....,..ro: I .... 1-

Tato: 

Suprima·se o Art. 75 e as alterações introduzidas na Lei nO 7.862/89. 

JUSTIFICA T1V A 

Os resultados positivos apurados no balanço do Banco Central do Brasil já vêm sendo 
recolhidos sistematicamente ao Tesouro Nacional. Vincular esses recursos para a 
amonização do principal atualizado e dos juros da Dívida Pública Mobiliária Federallmema 
de responsabilidade do Tesouro Nacional, como pretende a MP, seria priorizar o 
pagamento <1a dívida em detrimento dos investimentos sociais como educaçio e saúde. 
dentre outro~. com o que não podemos compactuar. 

Assinatura 
SC911-Il.S-

MEDIDA PROVISÓRIA N~ 978 .. de 20 de a. 

Dispõe sobre o Plano Real, o Sistema 
Monetário Nacional, estabelece as regras 
e condições para emlssilo do REAL e os 
cntérios para conversão das obrigações 
para o REAL e dá outras providências. 

EMENDA SUPRESSIVA 

Suprima-se as alterações aos parágrafos 10. )0 e 4° do art 40 da lei nO 

7.862/89, propostas pelo art. 75 da Medida Provisória. 
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JUSTIFIC ATIVA 

o resultado do Banco Central do Brasil é tonnado, em grande parte, pela 
remuneração dos títulos do Tesouro Nacional em seu poder A posse. pelo Banco Central, 
de titulos do Tesouro e resultado de uma politica monetária incorreta, pois isso 
corresponde, em última instância. ao tinanciamento do Tesouro pela via da emissão 
monetária. Conrudo. e apesar de demandarem a mesma remuneração concedida aos titulos 
em poder do publico, estes papéis em poder do Banco ('entrai não chegam a pressionar o 
caixa da União. ja que pane desse montante retoma para o Tesouro. Além disso. os efeitos 
sobre a expaflsão da base monetaria já OCOII eram quando da aquisição dos titulos. Nesse 
sentido, discordamos da proposta que pretende \ INcular a remuneraçãO do Banco Central à 
amortizaçâo dos titulos publicos em seu poder, pois isso impede que os ditos recursos sejam 
utilizados em outras t1nalídades mais necessárias e urgentes Vale dizer, ainda. que a medida 
e incongruente, pois entra em contradição com as propostas de desvinculação de receitas 
consideradas pelo Governo como essenciais para o 5uçesso de seu plano de reestruturação 
das finanças públicas. 

Sala das Sessões. 27 de abril de 1995 

Oep. Celso Daniel - PT/SP 

MEDIDA PROVISÓRIA N' 978, de 20 de abril de W"o, 

Dispõe sobre o Plano Real, o SiStema 
Monetário Nacional, estabelece as regras, e 
condições para emissãodo REAL e os criténos 
para come"ão das obngaç6eS para o REAL e 
dá outras providências, 

EMENDA MODIFICATIVA 

AIIere-se a redação do ôrt 77 para a seguinte: 

"Art 77, O § 2' do art 36 da Lei n' 8880, de 27 de maio de 1994, passa 
a vigorar com a seguinte redação 

'§ 2', A justificação a que s~ refere o capu! deste artigo far-se-á perante 
a Secretaria de Acomoanhamento Económico dO Ministério ela Fazenda, 
que dará conhecimenio total dos fatos e medidas adotadas à Secretaria 
de Direito Econômico do MinistériO da Justiça," 

JUSTIF~C"ÇiiO 

A redação originalmente proposta pela MP ignora um novo agente 
público que, por força de lei, deve figLTar no orncesso de apuração e repressão aos 

Sábado 29 692 J 



6922 Sábado 29 

I 

DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL (Seção lI) 

aumentos abusivos de preços. A Lei n. 8.884, de 1 de Junho de 1994, atribuIu ao 
CADE e ã Secrelaria de Direito Econô;n:co ""porlanles missões na área de c<lntrole 
aos abusos. Nada mais correto. port2'1to. do que atribuir a estes órgãos • 
encarregados da repressão a estes delrtos • a prerro;Jativa de serem cientificados de 
todos 0$ atos praticados pelo Ministério da Faze:1d3 relativamente ao controle de 
preços na geslão do Plano econômico. .!_ 

Sala das Sessões, ~/~II(~\ 

~ls~ni0PT/SP 
MP<a.097e 

L 00.t. 814.1 

I Data: 26104195 I Propos;çio: MP 978/95 

I Autor: Deputado SÉRGIO CARNEIRO 11 N" P ..... ",'rio: 182 

10 ....... ~ ,O 3 0 Modificativa 4 O Adittv. ,O ......... I SlIbditutiVll o-. 

1- 1/1 1,_,77 I ......... , l- I- I 
T~.ltO: 

No art. 78 da MP, que altera o § 3° do art. I I da Lei nO 8.884, de 11.06.94, inclua .... sesuÍlllO 
modificação: 

"AIt. II .......... 

§ 3D 
• Nos casos de afastamento temporário ou impedimento do Procurador-Gcral. o Plcnirio 

indicará e o Presidente do CADE nomeará o substituto eventual para alUar po,. prazo nlIo 
superior a 90 (novenla) dias. dispensada a aprovação pelo Senado Federal, f'azaIdo ele jus à 
remuneração do cargo enquanto durar a substituição. 

" 

JUSTIFICA TIVA 

A Lei buscou dar ao Procurader-Geral do CADE. bem como aos demais membros do Cotqpado, 
segurança e independência nas suas ações de coibir práticas antitrustes. Para isso, cstabeIecelI que 
sua indicação será feita pelo Ministro da Justiça ao Presidente da Republica, que o nomeará após 

\ aprovação do Senado Federal (art. II da Lei n° 8.884/94). A perda de seu nwuIato somente se dará 
nos casos previstos no art. 5" da mesma Lei. 

Não e aceitilveJ. portanto. que no ~ de impedimento ou de afastamento do Procurador-Geral. sua 
substituição se dê por simples nomeação do Presidente do CADE. Procedendo dessa fonua, toda. a 
autonomia da investidura prevista na Lei deixaria de existir. 

Para situações emergenciais. visando que as ações do Órgão não sofram solução de continuidade, 
esta Emenda. prevê a nomeação pelo Presidente do CAOE. após indicaçio do Plenário. de um 
Procurador-Geral para atuar pelo prazo de até 90 (noventa) dias. devendo nesse peóodo ser 
providenciada nova indicação nos tenpos do alt. 11 da Lei nO 8.884/94. 

I Amnatura 
SC91l-11.s.a 
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L J 
t1iP(~<~978 

I Dota, 26/04/95 I Pro"..iç'" MP 978/95 J 
I Autor. Deputado SÉRGIO CARNEIRO 11 N' Pro."'rio, 182 

1_, III 1-
Texto: 

No art . .,8 da MP, na alteração do § 3' do art. 20 da Lei n' 8.884. de 11.06.94, inclua-se a 
seguinte modificação: 

"An. 77.. 

An20 

§ 3' - A posição dominante a que se refere o parágrafo anterior é presumida quando a 
empresa ou grupo de empresas controla 20% (vinte por cento) de mercado relevante. 
podendo este percentual ser reduzido pelo CADE para setores específicos da 
economia. 

JUSTIFICA TlVA 

Ao se conceder ao CADE a permissão para que ele altere o percentual que identifica a 
posição dominante que determinada empresa detém de um dado mercado relevante cIeve-se 
atentar para que essa modificação seja efetivada somente nos casos em se se restrinja essa 
analise, como forma de resguardar o mercado e a concorrência. Caso contlirio. se esse 
percentual for expandido, um grande numero de empresas poderá ficar imune • ação do 
órgão antitruste. 

l J 
~27 / O~'4'~/ 95 "1'-----------­~ ~95 I . MEOIOA PROVISORIA 9, 

r
' __ --(( _____ W,~ ________ ___, 

__ OEPUTAOO ALOO REBELO 

rM"~ ~ CL· _____ -_·_' ____ --' _____ -__ ... _·M_' ____ ..L _____ '~_._" ______ L_ ____ k_'"'_.~~~~== 
r.------------------------------~----------------~------------_, 

EMENDA ADITIVA 

No art. 78 da Medida Provisória o parágrafo 3' do art. 20 da Lei n' 8.884, 
de 11 de junho de 1994, passa a ter com a seguinte redação: 
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"Art. 20. .......... ........ . ............................... . 
"§ 3° A posição dominante a que se refere o parágrafo anterior é 

presumida quando a empresa ou grupo de empresas controla 20'% (vinte por cento) de 
mercado relevante, podendo este percentual ser alterado para menos pelo CADE para 
setores especificas da economia. " 

JUSTIFICATIVA 

A emenda explicita que a autorização de alteração do percentual do 
mercado" para se presumir a posição dominante que é dado ao CACE, só poderá ser 
usado para diminuí-lo. 

De fato, seria de todo incongruente a lei conceder a um órgio do 
Executivo o poder de alterar, sem nenhuma limitação o parâmetro por ela determinada. a 
lei. se tomana tão inócua que melhor seria não fixar em seu texto qualquer percentual. De 
outro lado, a possibilidade de que esta alteração possa ser feita aumentando o percentual 
de vinte por cento, também se constituiria em um verdadeiro logro para com os 
legisladores. já que este percentual por eles fixado se configura não apenas como uma 
simples referência.. mas como verdadeiro paradigma. que registra, a partir dele, uma 
mudança de qualidade no mercado referido, não podendo ser, por conseguinte. alterado 
para cima. 

Embora não tenha o Poder Executivo, certamente. a intenção de utilizar 
esta autorização para diminuir os efeitos coercitivos da lei, manda a prudência e a boa 
técnica legislativa a explicitação dos limites impostos a esta autorização. 

f' ~ 

L 
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rr--;,,",r .. ~ I.--------------~o.~.~ 1 
I~04!"95 I L: ____________ ~M~f~oLruoliA~p~BuOuYur~S~O~R~I~A~9~7~B~/~9;5~ ________________ -J 
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1

"-' -----~~----------, 
Sup~-se o art. 79. 

JUSTIFICATIVA 

Este dispositivo viola a liberdade da negociação salarial e, o que mais 
exm.vagante. beneficiando a parte mais forte_da negociação que é o patronato. 

r-' ----------... _1\1 ... 

J 
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MP00978 

L 
I Data: 26/04/95 I Proposiçio: MP 978/95 

IAutor: Deputado SÉRGIO CARNEIRO IIN·Pron .... rio: \82 

I d~-· 2 O SubIliMiva 30 ~od:ifir;ati..,. .. O ,O -.. Aditiva o.-

1'- 1/\ 1,_,78 I,,-,ul- 1-
Texto: 

Suprima-se o art. 79 e seu parâgrafo único. 

JUSTIFICA TIV A 

o tratamento dado aos salários li época da implantação da UR V aboliu os efeitos da política 
salarial então em vigor, revogando a Lei que tratava do tema. A título de exemplo. o 
funcionalismo público teria em fevereiro de \994 50% da inflação do \0 bimestre do llIO. 
algo em tomo de 50%. Os 50% restantes seriam pagos ao final de abril, no término do 
quadrimestre. Com a chegada da URV, 100010 de inflação dos meses de janeiro e fevereiro 
foi desconsiderada sem qualquer critério de reposição salarial. da mesma forma que a 
inflação verificada no período de URV. a1go como 500/0. 

Agora, o Governo busca. mais uma vez.. acamban:ar o reajuste salarial dos trabalhadores. 
mesmo aquele concedido a título de produtividade. 

A,!.inatun. 
SC91l_14.Sun 

,:./ 
:,d.ü .... -: v. 

7 

MEDIDA PROVISÓRIA N° 978, de 20 de 

Dispõe sobre o Plano Real, v .... ·•· 

Monetáno Nacional, estabelece as regras. e 
condições para emissão do REAL e os cnténos 
para comersão das obrlgaçiJes para o REAL e 
dá outras providências. 

EMENDA SUPRESSIVA 

Suprima-se o art. 79 desta Meaida Provisória. 

JUSTIFICAÇÃO 

A dedução de antecipações concadidas aoS trabalhadores. em 
decorrência de livre negociação não da'/e ser compulsória ou objeto de diSpoSiçãO 
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legal, mas deixada também a criténo das partes. O art 29, § 2° da Lei nO 8.880, assim 
como o art. 27, trataram de assegurar aos t;-abalhajores o reajuste mínimo possível 
na data-base, levando-se em conta o salário médio dos 12 meses anteriores à data­
base e, cumulativamente, a variação acumulaoa do IPC-r. Se patrões·e empregados 
julgaram necesssârio, conveniente e possí';el 8:'js~.~r a concessão de antecipações 
salariais após a conversão para a URV, 1~80 é líc:to ao Governo intervir e determinar, 
compulsoriamente, o desconto daquelas antl?'cipações. Deve ser deixado às partes o 
direito de negociar que tais antecipações s,~jam I-;:orporadas ao salário base, ou 
mesmo que sejam descontadas. Trata,-s1J de ::YI:cI9ma entre as partes, que não 
demanda intervenção legislativa e que deVE; p~-:,~t2 nto, ser suprimido da Medida 
Provisória em tela. 

Sala das Sessões, 

Dep. Celso Daniel - PT/SP 

MEDIDA PROVISÓRIA W 978, de 20 de abr., U~ , __ , 

Dispõe sobre o Plano Real, o Sistema 
Monetário Nacional, estabelece as regras e 
condições para emissão do REAL e os ctitérios 
para cOfl'/er2ão das obrigações para o REAL e 
dá outras providências. 

EMENDA SUPRESS;VA 

Suprima-se o art.~O desta Medida Provlsóna. 

O artigo 80 prevê que serà ,;p.lcaco aos trabalhadores em geral. 
quando a conversão de seus salãrios em L:RV tiver sido efetuada mediante a 
utilização de URV diversa da do efetivo pagamento, o maior valor dentre os 
resultantes da apuração da média em URV do dia do efetivo pagamento dos 12 
meses anteriores a data-base e os reslJ;:anlp-f, da mesma média, substituindo-se, 
para os meses de março a junho de 1994, os valOíes efetivamente pagos pelos que 
resultariam da legislação anterior, convert:d.:.s e;-.' U'V. 

A inclusão deste novo artigo é de c,J"teúdo nebuloso: não se justifica o 
porque de suprimir a aplicação de um ji:::P:>S;tivc :3 época apontado pelo Governo 
como salvaguarda para os trabalhadores es~zhe! :=.cendo que as duas regras são 
alternativas. 

De fato, pode ocorrer que decorr3 de ,10VO artigo prejuízo a categorias 
que foram objeto de conversão em URV per :!3:~a diferente da do efetivo pagamento, 
como os servidores regidos pela legislaç.?i') ~ré!ba:h~!a atingidos pelo art. 22, § 5° da 
Lei n° 8.880/94. Ou seja, seriam duplamente prA'iUC';9dos: a) porque a média utilizada 
para conversão em URV já foi inferior a ioiédia e.',=tlvamente percebida; b) porque as 
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regras de conversão do art, 27 da Lei n' 8,880 c",e assegurariam, na data-base, a 
elevação da média e a utilização dos dOIS cr;!enos, ~u~ulatlvamente, se tomam 
alternativas. Como se trata de regras firr11adas cem prOposltos diferentes, não cabe a 
atribuição às mesmas deste carâter de suhstitlliçi1o. 

Sala das Sessões, .n/oil/pr ,I 
P V) l1 

Oep. Celso Daniel - PT/SP 

!-\ P «> <<> <;> 7" i3 

,,, <" :1.. :1. j, 

MEDIDA PROVISÓRIA 97~. DE 2i1 DE AS! 

EMENDA SUPRESSIV A 

Suprima-se a expressão "an. 11, da Lei n° K631. de: -' de março e 1993", do artigo 80. 

JUSTIFICA TlV A 

A Lei n° 8.631 foi aprovada pelo Congre~so Nacional com o objetivo de permitir 
o encontro de contas do s.etor détrico. E. pl.InI <.:vitnr desacertos futuros, procedeu à 
desequalízação das tarifas, ou seja, a partir de t!nt,io'l tarifa referente à prestação do serviço 
deixou de ser ftxada pela União, ficando a cargouas Concessionárias a proposição da tarifa a 
ser aprovada pelo poder concedente, no caso o DNAEE. 

Em seu arigo 11. a Lei permite que as tarifas poderão "contemplar programas 
graduais de recuperação dos níveis ade4u;ld(l~. iltt-ndemlo as diversidades econômicas e 
sociais das áreas de concessão. sem prejuízo dos feajustô periódicos P,fevistos no art. 4° ". 
Portanto, ao se suprimir tal artigo, as concessinn:írias sú poderão "ajustar' periodicamente suas 
tarifas. 

A conversão das tarifas públicas p<lrõ1 a lH1\'<l moeda está estabelecida no art. 35, 
da Lei 8.880. 

A situação. portanto. t: a seguinte. SlJf1tlnha~se que os níveis tarifários já 
devessem estar adequados aos custos operilcinnais das concessionárias antes da conversão 
para o Real. E que. a partir de ent{to nenhum outro fator irá alterar os custos de tais 
empresas, já que a única revisão possível será a equivaklltt! ao ajuste da moeda. 

Se uma das duas supasiçôes n[lo corr~sllnmkrem à realidade, as concessionárias 
deixarão. como no pas~ado. de pagar <J Uni{lO <I wrifa de ~lIprimento. voltando~se à situação 
existente antes da promulgação da Lei n° K631. e. C(~ll.~t'qut'ntemente. o Congresso Nacional 
voltará a discutir o encontro de contas do setor. 

Ressalta·se ainda que o artigo 71. inci~\J V. uesta Medida Provisória. prorroga 
até 30 de junho deste ano a conversão <!m tilul(ls púhlicos federais dos créditos oriundos da 
CRC ~ Conta de Resultados a Compensar. objt:lo da Lei n" K631. ou seja, prorroga Q prazo 
para o encontro de contas já dett!rminado. pen;dilõ,nd(1 (l~ concessionárias que melhor 
situação tinham perante u União. aquelas que rem ('rédilO~:l receber. 

Sala das Sdsôes. ~7 {.h: ;'\\1\'il de 1995 
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MEDIDA PROVISÓRIA N" 978, de 20 de, 

Dispõe sobre o Plano Real, o Sistema 
Monetário .\'aclonal, estabelece as regras e 
condições para emlssflo do RE.AL e os cn/én"s 
para con"9rsão das obngaç"es para o REAL e 
dá outras providências. 

EMENDA Sl'PRESSIVA 

Suprima-se a seguinte expressão do art. 82 desta Medida Provisória: 

"no. 5.601, de 26 de agosto ae '979". 

JUSTIFICAÇÃO 

A emenda objetiva resgua:-dar c t..'€ c: compra e venda de divisas 
estrangeiras permaneçam sendo efetuadas por instituições credenciadas pelo Banco 
Central - a lei no. 5.601 obriga que a compra e venda de divisas sejam feitas somente 
por essas instituições. Conforme o textc ':a MP c.'..:ai.:;:;ar instituição ou pessoa passa a 
poder transacionar livremente com divisas estrangeiras, o que, na prática, significa 
"dolariza(' de fato toda a economia. A emenda procura resguardar não s6 a soberania 
nacional em seus próprios negócios e va[o~as, ::'Of:l0 também dar garantias de que a 
nova moeda possa ter a confianço da POP1Ç;;"C att~';~s de curso legal exclusivo. 

Sala das Sessões, !l)/oil!~r 

Dep. Celso Daniel - PT/SP 

EMENDA A MP 978 DE 20 DE ABRIL Df 

EMENDA SUPRESSIVA 

Suprima-se do corpo do artigo 82 cta MP nQ 978. de 20 de 
abril de 1995, a expressão: 

"a alínea ··a" do art. 24 da Lei nQ 8.541, de 23 de dezembro 
de 1992·· 
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JUSTIFICATIVA 

A alinea "a" do art. 24 da lei nl:! 8.541, de 
1992 permite que se utilize o regime de caixa 
tributação a receita das empresas privadas 
fornecimento de bens e serviços à Administração 

23 de delembro de 
para oferecer à 
provenientes do 

Pdblica. 

Sua revogação significará, para eSSeS casos, a volta do 
regime de competência pelo qual as empresas, mesmo sem ter 
ingressa de receita no caixa. terão Que oferecer O faturamento à 
tributação. 

Com a Administração Pública é péSSima pagadora, as empresas 
fornecedoras do governo ficarão ainda mais oneradas. 

A revogação da alínea "a~ do art. 24 da lei 8.541/92 irá ser 
um incentivo ao superfaturamento. visto que, as empresas 
embutirão essa despesa fiscal nos preços de fornecimentos de bens 
e serviços para Administração PÚbliC~, / '-:,/y?;:;_ 

(~:,/ --J V' 
Oeput'ado MAGNO BACELAR 

. POT - MA 

.\?RES"NTACAo OE "MENOAS • 29/03/95 

JI!::J,JA .o:;!0V:5Ó,~:A .~o 978. J;: 20/04195 

';Ispõe sobre O Plano R ... ~ o Sistema Monetárto Naclona~ 
, .. "'118_ as regras e condições de emiSsão do REAL e 0$ 

~: !lárlos .lara conversão das obrtgaçó8s ;lara o REAl., e dá 
"utras providências. 

::MENDA 00 DEPUTADO LUIS ROBERTO PONTE· 528 
!.mOáiflcatlVa) 

'\!Oálflqu ..... o art. 82. que passa a vigorar com a seguinte redação: 

"Art. 82 .. ~lcam revogaoas as _eis n" 5,60~, de 26 de agosto oe ~ 970, e n" 8,646, 
,je 07 de abrll de 1993. o Inciso :11 do art. 2" da Lei 8.021, de 12 de abrll de 1990, o 

,arágraio único do art, 10 da Lei 8.177. de 1° de março de 1991. acrescentado pelo art, 
~7 da i.,el 8.~7a. de 1° de março de ~99~. o art. ~e da ~el nO 8.178. ce 1° de março de 
'991. o § 5° do art, 2° da lei 8,383. Oe 30 de Oezembro de ,991, o art. 11 da Lei nO 
;.631. de 041e março de 1993, oi 1° do art, 65 da lei nO 8.694, de 12 de agosto de 
'993. com a reaação oaaa pelo art, 1° da MeOlda ?rovis6na nO 563, de 28 de Julho ae 
'994. e demais disposições em contrário. 

'" manutençllo do art 11 da Lei nO 8,880 é Impresc:naivel de moao a 
:-:-anquiiizar o mercaào e incentiVar lrrvestimentos. Velamos que retirar àa "'ista" de Leis 
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-evogadas ,.;. Medida 978. de 20 de abril. o art. 11 da L.., refenda é de suma 
.moortancla. ainda mais porque agora o CongreS$O tena encontrado com o d!$pOsrtiVo, 
je e:dTe:no jom senso. forma de tranqui~izar o mercaao. A suspensao da ap;lcaÇao dO 
-e ajuste ?or 12 meses tem dois a5Oeetos imnortantes: vai de encontro ao Plano do 
Qovemo, neste momento de implantaçAo e traz novamente ao setor, ,""estlmentos. 

·oma-se. também. IndlsDensavel a manutençao da alinea "a" do art. 24 da 
_ei nO 8.541. que é de extrema justça' ao permitir o diferimento no cãlC~IO do Imposto de 
.'lenda de faturas emrtidas e nao pagas até a data da apuraçao do a,ud,do tnbuto. 

~ L/(~e~~ __ 
)ep~1adO ,-v15 .~O:3.:.~ ,O ?O ... , = 

L 
I Da .. : 26/04/95 I Proposó,io: MP 978/95 

I Autor: Deputado SERGIO CARNEIRO 1I N· Prontuirio: 182 

lDSuprasiVlo 2 O Sub.uurtiva ) 0 ~odificativ ... O .-\dIUVII 

I Ao't .. , 80 ,hri.I~: 1-
T~lto: 

oe~se ao ano 82 a seguinle redação: 

• An, 80· Observado o dispostO no An. 23. § 3° ficam fC\'ogadas as Leis nO ~.60I. de 26 de qDItO de 
19m. ae 8.646. deo7 de abril de 1993: o inciso III do Art. r da Lei n° 8.021. de 12 de abril de 1990; o 
Parágrafo Único do Art. 10 da Lei n° 8.177. de 1° de março de 1991. acrcsc:cntado pelo Art. 21 da Lei 
nO 8,178. de l° de março de 1991: O Art. 16 da Lei nO 8.178. de l° de março de 1991 e o § I· do An. 6.5 
da Lei nO 8.694. de 12 de agosto de 1993. com a redação dada pelo ArL l° da MedidI PtuviI6ria ri' 
563. de 28 de julho de 1994. e demais disposições em contrário". 

JUSTInCA TIV A 

Retiramos da cláusula de revogaçao os seguintes disposith:os: 

- § 5° do Art. 2° da Lei n° 8.383. de 30 de dezembro de 1991 - Este dispositivo dispOc sobre a fixIçIo da 
UFIR diária e. coerentemente com as emendas apresentadas. interessa-nos que o mesmo pc:rmaDCÇI em 
vigor. 
- alínea ~a" do Art. H da Lei n° 854l. de 23 de dezembro de 1992. Tendo em viSla a n 'drle da 
manutençilo da receita a que se refere o dispositivo. na base de cálculo do ImpostO de Renda das empresas a 
serem tributadas. 

- art. 11 da Lei nO 8.631. de --I- de março de 1993. poiS a mesma evita a descapitalização das empresas 
estaduaiS de energia elétrica . 
• ano 1I da. Lei nO 8.880. de 27 de maio de 199--1-. pois é dispoSitivo legal que permite a revogaçlo das regras 
da URV. -, 
- o art. 59 da Lei n° 8.88-', de 11 de junho de 199·t em \'ista de ser uma das funçôes do CADE orientar OS 
agentes econômicos acerca das formas de se eVitar a prática de abuso de poder econômico. e a consulta ao 
Órgão é uma das modalidades legítimas de se perseguir esse objetivo. 

Assinatura 
SC911·16..SU'I ,Á 
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1 D ... : 26/04/95 I Proposóçio: MP 978/95 

I Autor: Deputado SÉRGIO CARNEIRO \ \ N- Prontuário: 182 

,Dsupnai~ 2 O SUbllltutiva 3 O Modifiçativa 4 ~ Aditi1ll 

1'_ l/I I ArtlJO: 1-' 1-
Teno: 

Inclua-se, onde couber, o seguinte anigo: 

"Art. A partir de 1° de julho de 1994, o salário mínimo será equivalente a 100 
(cem) REAIS. 
§ 10 - A cada trimestre, após esta data. o salário mínimo será. reajustado 
automaticamente pela variação acumulada positivo do Índice de Preços ao 
Consumidor Real - [PC-r, ou de qualquer outro que venha a substituí-lo. 
§ 2° - A título de aumento real., o valor do salário mínimo será acrescido~ 
trimestralmente. de um percentual de 5.96%". 

JUSTIFICATIVA 

A distribuição de renda no Brasil é das mais perversas do mundo. consagrando uma 
situação de miséria e fome de grande parte de nossos trabalha.dores. É preciso vontade 
política para alterar essa situação. A presente emenda pretende resgatar, embora 
modestamente, parte da divida social que se foi acumul.art.da ao longo dos &nOs como fruto 
de politicas econômicas, pretensameme estabilizadoras, contra o povo. 

I Auóno .... I \ 
'~r- .. 

~/ 

l :tjr .... LU 'c. 

I Da,.: 26/04/95 I Pro.o,ó"" MP 978/95 

I Autor: Deputado SÉRGIO CARNEIRO 11 N· Prontuário: 182 

2 O Sl>bstitutivl. 

) Tedo: 

! Acrescente-se, onde couber, o seguinte artigo e parágrafo único: 

1-
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"Art. Os valores das tabelas de vencimentos, soldos e salários e das tabelas de 
funções de confiança e gratificadas dos servidores civis e militares serão reajustados 
automaticamente, a partir da emissão do real. pela variação acumulada positiva do 
Índice de Preços ao Consumidor Real·IPC-r, ou de qualquer Qutro que venha a 
substitui-lo. sempre que esta variação ultrapassar a S (cinco) pontos percentuais. 

Parágrafo único. Em l° de janeiro de 1995, e a panir daí nas datas-base, os salários 
serão acrescidos. a titulo de produtividade. de índice igual ou superior à variaçlo 
positiva do Produto Interno Bruto". 

JUSTIFICATIVA 

As políticas econômicas pretensamente estabilizadoras, que têm sido praticadas no Brasil 
acabam por prejudicar os trabaíhadores. pois esses ficam à mercê do "mercado" que 
sanciona. tendo em vista os efeitos recessivos de tais planos. salários aviltados. Em 
particular, os servidores públicos tem seus salários ainda mais comprimidos. A presente 
emenda pretende inibir o arrocho salarial implícito na Medida Provisória. 

Auill.lwra 
SC911·19.S. , ... ', 

, 
..... ,.[.,í:.(.J-<-.,;. '. 

/ D_ 26/04/95 / Proposiçio: MP 978/95 

Deputado SÉRGIO CARNEIRO 

0<1>iiB 

2 O Sublubrli~ 3 O ~Iodificativ. 4 0 Aditiva 

/_1/1 1""'- 1-
T ..... 

Acrescente.-se, onde couber, o seguinte artigo: 

\ 

1-

• M. A titulo de reposição do poder aquisitivo dos trabalhadores em geral. bem 
como dos servidores públicos e dos beneficiarias da Previdência Social, será 
concedido no mês de julho de 1994. um abono pecuniário equivalente à variaçlo 
acumulada do indice de preços em URV. calculada pelo Departamento [.tn.dical 
de Estatistica e Estudos Sôcio-Economômicos-DJEESE". 

" 
JUSTIFICATIVA 

Durante a segunda fase do atual Plano de Estabilização, em especial nas últimas semanas 
que antecederam ao REAL, os preços dispararam, provocando uma inflação acima de 50%. 
Ao mesmo tempo, os salários tiveram reajuste limitado à variação da URV. quando. a 
evidência indica. houve inflação inclusive na moeda indexada. As perdas salariais 
acumuladas nesse período de transição foram consagradas na Medida Provisória, A 
presente emenda pretende diminuir o arrocho salarial provocado por essas políticas 
econõmicas, pretensamente estabilizadoras. 

! ~~,;natu .. -Z 

/ 
o 

! 

/' 
!.t, 

.;.' 

/ 
:.. ,~l. ,_ '_.i~. -<..~ 
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I Da": 26/04/95 I Propoliçio: MP 978/95 

I AuIOr: Deputado SÉRGIO CARNEIRO 11 N" Pro.tuário: 182 

[ 10 's~va. 20 J O ModiflQlllV. 4·0 Aditiva ,O .......... 
SubstiWIlVa o ..... 

1-, 1/1 
I 1'-' I Parilllnlo: 1'-' 1--

Texto: 

Acrescente·se. onde couber, o seguinte artigo e parágrafo único: 

tt Art. Os salários dos trabalhadores em geral serão reajustados automaticamente, 
a partir de }O de julho de 1994, pela variação acumulada positiva do índice de 
Preços ao Consumidor Real - IPC-r, ou de qualquer outro que venha a substitui-lo, 
sempre que esta variação ultrapassar a 5 (cinco) pontos percentuais. 

Parágrafo único. Nas respectivas datas-base, os salários serão acrescidos, a titulo de 
produtividade, de indice igual ou superior à variação positiva do Produto Interno 
Bruto". 

JUSTIFICATIVA 

As politicas econômicas pretensamente estabilizadoras. que têm sido praticadas no Brasil 
acabam por prejudicar os trabalhadores. pois esses ficam a mercê do "mercado" que 
sanciona. tendo em vista os efeitos recessivos de tais planos, saJarios aviltados. A presente 
emenda pretende inibir o arrocho salarial implicito na Medida Provisória. 

L 
I Data: 26/04/95 I PropoliçJlo: MP 978/95 

I Autur: Deputado SÉRGIO CARNEIRO ! ! N- Prontuário: 182 

I O SUfRSIl ... • 2 O Substllutiva J 0 ModLficaliv.ll 4 O Adili .... 

1_ 1/1 IAI'UIO: 1-
Texto: 

Acrescente-se, onde couber, o seguinte artigo e parâgrafo: 

"An. - A partir de l° de julho de 1994, o saJârio minimo será equivalente a 100 
(cem) REAIS. 
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Parágrafo único - O salário minimo será reajustado automaticamente, a partir da 
emissão do REAL, pela variação acumulada positiva do Índice d. Preços ao 
Consumidor Real - lPC-r, ou de qualquer outro que venha a substitui-lo, sempre 
que esta variação ultrapassar a 5 (cinco) pontos percentuais". 

JUSTIFICA TIV A 

A distribuição de renda no Brasil é das mais perversas do mundo. consagrando uma 
situação de miséria e fome de grande pane de nossos trabalhadores. É preciso vontade 

". política para alterar essa situação. A presente emenda pretende resgatU. embora 
modestamente. parte da dívida social que se foi acumulando ao longo dos anos como fruto 
de políticas econômicas. pretensamente estabilizadoras. contra o povo. 

Assinatura 
~lJ.l7.s.. 

/~ 
;. ~' 

\.._~""(,."''''';4~_ 

HP00978 

1 Data: 26/04195 1 PnIposiçIo: MP 978195 

1_ Deputado SÉRGIO CARNEIRO 

1_ III II~ 1-, ·1- 1-

I =-se onde couber o seguinte artigo: 

"Art. .. fica suspensa. pelo prazo de 360 (trezentos e sessenta) dias., a demissio 
sem justa causa." 

"JUSTIFICATIVA 

A perda do poder de compra ocasionada pela urverização dos salários é patente. Os preços 
em URV dispararam, transfonnados que foram pelo pico. Enquanto isso oS salârios foram 
convertidos em VRV pela média dos últimos quatro meses (novembro/93 a fevereiro/94). 

A revisão salarial ocorrera nas datas-base das respectivas categorias. É necessário pois 
proteger os trabalhadores como forma de impedir. neste periodo, demissões arbitrárias e 
desmotivadas. 

I AuIn."" SC911-11J.S8m ,h 
/ 
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_I 

EMENDA A "EDIDA PRDVISORIA NO- 978 DE 20/04/95 

f'-~~~~--~~-~~~-~urOll-~~~~--~-~--~--, 

(GEPUTADO VALDIR COLATTO 

rnclua~!';e. onde couber. U1l1 Art1g0 com a segumte redação: 

.\n. 0.0 - ~o ~:ikulo das exigibilidades do.\ aplicação em credito rural dos r~ursos 
..:aku1adores sobre o saldo media diário das mbricas ..::ontàbeis sujeitas ao recolhimento 
::omp\11sóno . .:\s instituiçõ~s fmancelf3s mciuiriio os depósitos oriundos das pessoa..~ 
jurídicas de direito publico bem corno as autarquIas. fundações. empresas publicas e 
'iOcledOO.es de economia mista. 

.JUSTIFICATIVA 

Com a estabilização da moeda nacional. ~omo decorrência da implantaÇão" do Plano 
[-'conómico. deverá haver um :\umento dü \'Nume de depósitos. a \.'\3ta.' -:om {'\ 
I:onsequenre aumento da.,; (U~pOmblhdades á~ rt'cursos para (l tinanciumento u 
.lgnculrura . ..;om essa íClnte qUI;: poO.e proporcIOnar re..;ursos a .,,;u. ... tos mais baixos. jâ que 
nào ílOTesenta custoS tinun~ciros de ~aplaç:io .. 

;::ntrctanto ... u.'i1;JIM[~.i() d~')' 2l.mo L: ... UI1tHnh':O - ...:m su.a. t:l.Se uU';lal prevê uma 
... l:bstanci~ü ~iç\T\Çti.v U()~. lU.ro~ í~~:1~. \) llue !· . ..:!Tla 111.,;;::,mpm\~d ~\ ... \m ~, ~t\\'1UJ.de agricola. 
Jessa terma. ~ ue todo tnt;::ressame que <:.e ampiI(;m m:us ameia as dotações onundas dos 
jepo~mo,> a ... ·''ita C'lpazC'<:' de pernnur um "rrux" de ta'<.aS de juros mais. compativel com a 
atiVIdade ngrope.;u .. "1ria. 
t) l~ue a Emena.a propõe t: t'xatameme pl!rm.nir o auml!nto dessas úf,.)tações. atraves da 
in~l"usão cios depo~.;itos publIcas no 1.:~llcu1o das ..:!Xlglbilidades da aplJc~ào em credito 
rural. () qu..:! .H~ hoje, pI)r motivos nào \!xohcados. não era prati..:ncio. com inegável 
restrIção de:: recursos a a!!:n.;u1tura e ganhos tndevtdos as instltui.;.ões tinanceIras oficiais. 
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.. , 
EMENDA A MEDIDA PROVl5CRIA NQ 978 DE 2010./95 

I'L~-~-:;:.-:.:-::.;-::;-:..-~-~-::.;-::.!-:;-c:-'--.!-::.!-~-0.:-,,-...!-",-c.-_-::_'"_'M_-_-_-_-_-_-:_-_-_-_-_-_-_-_-_-_-_-_-:_-_-_-_-_--=1 ~I' 1 0~6·3 ... -'3 ... '-l I!:EPUTADD VALDIR COLATTO . . _ 

FD!fo";G'N--~ CL, __ --:;.:T;.:~~~~~~~~~~~~_,._ .. _'_"AA_-~~~~:~~~~~_ .. _,.,_'~~~~~~=====-_._"_.,,_'====~~ 
r.1·-------------------'~------------------~ I Inclua-se. onde couber. um Artigo com a seguinte re<!ação: 

; Art. . ... 'lo .::ilcuJo das exigibilidades da "plicação em crédito n1J1l1 dos recursos 
~afçu.fadores sobre o satdo médio d"Uio das rubricas contabeis sujeitas ao recolhimento 
~omp\1lsório, as instituições tillanceiras incluirão os depósitos oriundos das pessoas 
juridicas de direito público bem ~orno as autarquias. fundações. empresas públicas e 
sociedades de economia mista. 

.JUSTIDC\ TIV A 

Com a estabilizoção da moeda nacional. como decorrência da implantação do Pluno 
~conóm.ic(l. deverá haver um ~umcnto do yolume de depósitos a vista. com (\ 
\;onsequente aumento das ,üspombthdades de recursos para () tinanciamento :l 

.1gnculmm. \:om essa tome que p(."K1e proporcü.lIUlI recursos a ~ustos m.rus baix~ jâ que 
não aoresenta custos tínan~ciros de capU1Cào, 
Entretanto~ a unplantação do PIJl1.o E..:onõmico - ~m sua fase inicial prevê wna 
.. ubstancial elevação dos juros rca.is. o que seria incompativel..::om a atividade agricola. 
:Jessa tarma. e de todo interessunte que se ampliem mais amda as dotações oriundas dos 
depôs1tOS a vista capazes de permItir um "mt"t" de ta.us de juros mais compatível com a 
atividade agropecuária, 

I) (fue a t:menaa Of(.1!1óc t:! t''(atamcnre permmr o aumento dCSSI.ls uotaçót:s. atTaves ÜÓ\ 

:nclusio dos J.~posttos pllhlr~üs no t,;~lkulo ~ c:ogibilidades da aphc~ào em credito 
'1Iml. \' 4U~ <.lt~ hoje, p'.lr motkvos não <.!xpht.:a.dos. não t:!ra prattcario. com inegável 
:\!stnçào de recursos a agrlculrura e ganhos mJ.evtdos as institui,;ões tinanccrras oticiais. 

----------;.=U"N&TllIIA 

.~ 
- .1.., _ ,_ ] 
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EMENDA À MP 978 DE 2Q DE ABRIL D 

EMENDA ADITIVA 

Adite-se onde couber o seguinte artigo: 

Art ..... - Na conversão de valores contratuais para o Real, 
quando se fizer necessária a aplicação prévia do reajustamento e 
o contrata determinar a uti1ização de ,ndicas de preços ou custo 
com defasagem, assim entendidos quando o reajuste for calculado 
através de índices dos meses anteriores aos da apresentação da 
proposta e da aferição, a repactuação deverá prever para a 
conversão, Obrigatoriamente, o uso de indices relativos a05 
próprios meSes sem qualquer defaSAgem. 

JUSTIFICATIVA 

Disciplinar a conversão de valores Quando os indices utilizados 
forem defasados em relação aos eventos. 

~~<- ,~~ 
OepútadO ~GNO BACELAR 

por - MA 

Mf>00978 

, MEDIDA PROVISÓRIA N° 978, áe 20 de aL 

Dispõe sobre O Plano Real, o Sistema 
Monetário Nacional, estabelece as regras e 
condições para emissãO do REAL e os critériOs 
para conversão das obrigações para o REAL e 
dá outras proVIdências. 

EMENDA ADITIVA 

Inc:.1fJa-se, ande couber-

Art. . Os valores das tabelas de vencimentos, soldos e salários e as 
tabelas áe funções de confiança e gratificadas dos servidores públiCOS 
civis e militares da União serão revistos em 10 de janeiro de 1996, e O 
percentual de reajuste a ser aplicado será, no mínimo, o suficiente para 
Que os valores em Real correspondam, no mínimo, ao equivalente em 
URV verificado para o mês de janeiro de 1994, observando-se: 
a) na hipótese áe a aplicação do previsto no "caput" 'Implicar aumento da 
folha de pagamento superior ao crescimento da receita liquida do 
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exercício, o percentual de reajuste será substituído pelo índice 
correspondente ao aumento da receita líquida, no mesmo período; 
b) na hipótese de, aplicado o previsto no "caput", verificar-se redução do 
índice de comprometimento da receita líquida com a folha de pagamento 
em relação ao indice médio de comprometimento apurado no ano de 
1994, aplicar-se-á, sobre os vencimentos, soldos e salários, indice de 
aumento real correspondp.nte ao percentual necessário para que o índice 
de comprometimento retorne àquele patamar; 
c) para efeito do disposto nesta Lei considera-se folha de pagamento 
exclusivamente as despesas com venCImentos, soldos, gratificações e 

,vantagens de caráter permanente, percebidos pelos servidores da 
Administração Federal direta, autárquica e fundacional; 
d) para efeito do disposto nesta Lei, considera-se como receita liquida, a 
receita de impostos, deduzidas as resUuições, os incentivos fiscais e 
subsídios previamente estabelecidos em lei e as tranferêncías 
constitucionais. 
e) o índice de variação da receita líquida sera divulgado em ato conjunto 
dos Ministros de Estado da Fazenda, do Trabalho e Chefes do Estado-

. '.' ',~ 'Maior das Forças Armadas e dos Ministérios do Planejamento e 
.. Orçamento e da Administração Federal e Reforma do Estado. 

: .. 

" . 

f) a apuração do índice de variação da receita liquida será efetuada por 
comissão especialmente constituída, que contará com 'cinco membros 
indicados, cada um, pelos Ministros de Estado ·mencionados na alínea 
anterior e cinco membros represententes dos· servidores públiCOS 
federais, designados pelo Ministro de Estado da Administração Federal e 
Reforma·do Estado, mediante indicação'das entidades representativas. 
g) o indice da revisão geral fixado na forma deste artigo incidirá sobre os 
valores vigentes em dezembro de 1995. não compútados os reajustes 
concedidos com base no art. 39, § 1· da Constituição Federal a partir de 
1· de março de 1994." . 

A LEli'';. 8.880, .de i 994, ao d.e.termina' a conversão dOS salários dos 
servidores pela média, revogou, explicitamente,.a lei salarial em vigor., Na data-base 
de janeiro de 1995, ,o reajuste não repôs sequer a média de 1994. E a ausência de 
regra destinada afixar, na próxima data-base da categoria Uaneiro de 1996), o indice 
de reajuste a ser aplicado, precisa ser superada no âmbito da discussão que ora se 
desenrola. A emenda proposta visa instituir regra simi!~r.à que vigia na Lei n. 8.676193. 
assegurando, na data base de 1996, a reposição integral do salário real recebido em 
janeiro de 1994" desconsiderados os acréscimos decorrentes da implantação da 
isonomia. Como sàlvaguarda, preserva-se o Tesouro pela limitação desta reposição ao 
índice do aumento da receita líquida. Se essa receit., líquida, contudo, aumentar em 
índice superior ao da despesa com pessoal, viabiliza·se a concessão de ganho real 
em índice suficjente para Que o índice de compromer'·.lento se mantenha o mesmo, ou 
seja, sem sobrecarregar o Tesouro NaCional. arg'~mento sempre levantado para 
impedir a concessão de quaisquer 8.umentos reais ao~ servidores. 

Sala das Sessões. 

DeD. CelsD Daniel - PT!SP 
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MEDIDA PROVISÓRIA N' 978, de 20 de abril dE 

Dispõe sabre o Plano Real. o Sistema 
Monetârio Nac;onal, estabelece as regras e 
condições para emissão do REAL e os critérios 
para conversão das obrigações para o REAL e 
da outras providências, 

EMENDA ADITIVA 

Ir\<:lua-se, onde couber 

"Art. É assegurado aos trabalhadores, no mês da respectiva data­
base, a revisão do salário vigenle no mês anterior, aplicando-se, sobre o 
salario fixada na data-base anterior, em URV ou equivalente em URV, 
apurado conforme o disposto no ar\. 19 da Lei n' B. BBO, de 1994, a 
variação acumulada do IPC-r a partir de l' de julho de 1994 até o mês 
anterior à data-base. 
§ 1 '. Na hipótese de o valor decorrente da aplicação do disposto neste 
artigo resultar inferior ao salario vigente no mês anterior à data-base, 
será mantido o maior dos dois IIatores. 
§ 2'. No caso de extinção do IPC-r, seré adotada, em caráter 
complementar ou substitut'vo, para os ',n5 do "caput", dentre os índices 
utilizados para fixa,ção do valor da URV. aquele cuja variação acumulada 
seja maior, no período seguinte á extinção do IPC-r." 

JUSTIFICA,CÃO. 

A Lei n. 8.B80/94, que det9rminou as r€Q'as de conversão em URV, nem 
a MP que instituiu o Real asseguram a5 regras oera 'SPOSlçãO salarial posteriores à 
implantação do REAL. Face ás perdas decorrentes do processo de conversão- que em 
alguns caSOs é superior a 20 % do salário - e á necessidade de regras mínimas gerais, 
esta lacuna deve ser preenchida. A livre negociação na data-base permitirá a alguns 
trabalhadores repor estas perdas, mas um grande ccetingente continuará prejudicado, 
dependendo do que a Lei lhes asseg'.lrar. É neste sentido que a presente emenda visa 
garantir, na data-base, pelo menos a reposição do IDC-r acumulado no período de 12 
meses anteriores, resgatando, pelo menos em parte. o poder aquisitivo da classe 
trabalhadOra. 

Sala das Sessõs, 

Oep. Celso Daniel - PT/SP 

Medida Provisória n" 978 de :W de abril ( 

Emenda AlIitiva 

Inclua-se onde couber: 
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"Art. As operações de crédito rural para os produtos ~dimt:ntares contemplados pela Política 
de Garantia de Preços Mínimos - PGPM. para mini. pt.:yut:no~ e médios produtores furais, nas 
operações de investimento e custeio, st!rão colTigiLi<l~. :l partir de 1° de julho de 1994, pelo 
índice de preços recebidos pelos produtores (IPR). "rurado pelo Poder Executivo em cada 
região do país. 

§ l~ - As ~~raçües de comercializaçflo para os produtos e beneficiários referidos no caput 
~~rao ,corngldas de acordo com a evoluçüo da corre~,-ln dos preços mínimos do produto 
finanCiado. 

§ 2~ - As ~ax~s de juros incidentes sobre os contratos de crédito rural de que trata este artigo 
serao cap~t~hzadas semestralmente em limites qu~ n<in poderão ultrapassar os niveis médios 
de r.entabJhdade dos. produtos financiados nas regiõe~ respectivas, fixados pelo Ministério da 
Agncuitura, AbasteCImento e Reforma Agrária. 

Justificativa: 

Uma das reiviiH..licações dos produwres rurais chama~~e equivalência em produto nos" 
contratos de'. financiamento rural. A despeito de todo o debate em torno do tema, 

"especialmente'sobre os mecanis':!l0s d~ funcionarnt!!1tu I.ksta sis~emàtica, o princíp}o "básico é 
que a correção do custo dos fmancIamentos rdlIt<l a evoluçao da receita auferIda pela 
atividade, no sentido de viabilizar econômit:él e finance.ir:II~enh:: t!ste setor da economia. 

Não há dúvidas de que tal sistemática envolv~ a de~lin<I!~[1O de subsídios ao setor de fomm 
seletiva em termos do porte do produtor e tipo de pnnJulO. como 'é' fejto em todo o mundo 

'desenvolvido. cujo dimensionamento deverá c{)nst;lr"" n"o (m;amento público de forma 
transpareme. . 

De acordo com "esta MP os financiamentos agrknlas ~edll corrigidos pela TR - sobre "a quaJ Çl , 
Superior Tribunal de Justiça, na súmula n" 16. já se pronunciou no sentido de que a TR não, 
pode ser utilizada como index<ldor no créditn rural. enquanto que os preços mínimos não 

"serão 'indexaoós. certamente ocorrerá mais um, uescasamento entre' a'· correção dos 
financiamentos agrícolas e a evolução dos preços mínimos. especialmente para os pequenos e 
médios pr~d"utores rurais que, em gera!. não <ltingem o pre\'o mínimç>. , . ~ 

Ademais, ê preciso estabelecer um limite na aplicação titiO; taxas de juros incidentes no crédito 
rural. ~Iém,de"serem capitalizadas semestralmente ... N.;I\l podemos manter as taxas atuais (6%," 
11 % l, , que, ,no contextQ .de um plano de estabilizaç;\O da moeda, representam níveis 
elevadíssÍlI"!OS, inviabili~ndo a atividade agropeçuáriu, N{lSSa emenda utiliza como'parâmetro 
a rentabilidade dos produtos financiados. I " , 

Por último;muitos argumentos serão dados no sentido Je que o indexador: aqui proposto ainda 
não é 'devii:1àmente cofetado. bem como (1 limite mtÍximo Je taxas de Juros torna-se inviávet 
para o sistema financeiro. Ora, um plano yue pretende- "revolucionar" a econbmia brasileira 
precisa /~plementar e a_~rfeiçoar os seus mecanismos financeiros. 

Neste sernjdo~ esta emenda visa estahekçer regra~ mínimas tanto para a correção dos 
financiamentos. como para a incidênda dos juros. inicianLlo~se pelos produtos da cesta básica, 
para mipj.,pequenos e. médios produtores rurais. () 4ue pnde ser ampliado na m~~ida em ql!~ 
se consiga dimensionar o/volume de suhsídi{)s nu c:qu:lfii:If.i{iO a ser aplicada de acordo cOIp,~ 
fonte de captação. 

Sala das Sêssóes, 27 de abril de 1995 

ft~J 
Dep. Celso Deniel - PT/SP 
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I ...... , 1/17 ,ArtiCO: 

Testo: 

PROJETO DE LEI DE CONVERSÃO (PLV) 

EMENDA SUBSTITUTIVA INTEGRAL À MEDIDA PROVISÓRIA N° 978. DE 24 DE MARÇO DE 1995 

Dispõe sobre o Plano de Estabilização Monetária. a polltica 
monetária. cambial. fiscal e de rendas. estabelece as rqras e 
condições de emissão do REAL e os critérios para converslO da 
obrigações para o REAL. c dá outras providências. 

CAPÍTULO I - Do Sistema Mondario Nacional 

AI1. 1- • A partir de I" de julho de 1994. a unidade do Sistema Monetário Nacional passa a ser o REAL (an. r da Lei 
nO 8.880. de 27 de maio de 1994). que' terâ curso legal em todo o terntóno nacional. 
§ 1" - As imponânclas em dinheiro semo grafadas precedidas do simbolo R$. 

~ 2" - A ce.ntêsima parte do RE~ denominada ~centa\·os~. será escrita sob a forma decimal. precedida da ,'lrguJa que 
s:egue a umdade., . 

§ 3~ - A paridade entre o REAL e o Cruzeiro Real. a" partir de I" dcjulho de 199". será igual à paridade entre a URVe 
o Cruzeiro Real fixada pelo Banco Central do Brasil para o dia 30 de junho de 199". 

§ 4" - A paridade de que trata o parágrafo anterior permanecerá fixa para os fins pre\istos no art. )0. § r.da Lei rf 
8.88~. de 27 de maio de 199". e no art. 2" deste Projeto de Lei de Con\'ersilo, 

§ S" - Admitir-sc:-á fracionamento especial da unKlade monetãria nos mettados. de \'aloRs mobiliirios c de tituJps da 
dívida publica. na cotação de moedas estrangeiras. na Unidade Fiscal de Referência (1JFIR) e na dctcrminaçlo da 
expressão monetária de outros \o'alores que necessitem da a\'aliaçilo de grandet.aS 'inferiores ao CICIIta\'o. sendo li 
frações resultantes desprezadas ao final dos cálculos. 

Art. 2" - O CrUtciro Real. a partir de 1° de julho de 1994. deixa de integrar o Sistema MoaeUrio NacioaaI. 
pcnnanc:cendo em circulação como meio de pagamento as cédulas e moedas dele representativas. pelo prazo de 30 
(trinta) dias. na fonna prevista nos §§ 3° e "0 do art. 3° da Lei nQ 8,880. de 21 de maio de 1994. 

§ I" • Até o último dia útil de julho de 1994. os cheques ainda ernitidos corn indic:açio de valor em CruzeiraI Reais 
scrto acolhidos pelas instituições financeiras e pelos sen:iços de cornpensação. sem prejuizo do direito ao a6Iito. DOI 
termos da legislação pertinente. 

§lO _ Os prazos previstos no caput e no parágrafo anterior deste artigo poderio ser proiropdos pelo BaDc:o CcottaI do _I. 
§ 3" - Os documentos de que trata o § I" serão acolhidos e contabilizados com a paridade fi.uda. di fdrma do art. 1°, I 
3". pa!lI o dia I' dejulho de 1994. 

Art. 3" - Sen10 gnMdas em REAL. a partir de l° de julho de 1994. as demonstraÇ&:s amIábds e ftDlDlZil'-. OI 
balanços. os cheques. os titulos. os preços. os precatórios. os valores de contratos c todas u demais capa E,e. 
pecuníãrias que se possam traduzir em moeda nacional. 

CAPiTuLO 11· Dal convenlles para REAL 

Art. 4" - Na opcraçto de conversA0 de Cruzeiros Reais para REAL. serao adotadas quatro c:uu ckcimaiI DO quodcaIe 
cladivido. 

§ Ic.t ~ Em todos os pagamentos ou liquidações de soma a receber ou a pagar e registros contábeiJ, seria '4 1 • 
panII todos os efeitos legais. os valon:s inferiores ao correspondente a um centavo de REAL. 
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§ 20 
- Nas instituições financeiras I:: nas demais entidades autorizadas a funcionar pelo Banco Central do Brasil. a 

soma das parcelas desprezadas. na forma do parágrafo anterior. será recolhida e creditada ao Tesouro Nacional. DO 
prazo má:(jmo {IJ! trinta dias. contados a partJr de 10 de julho de J 994 .• para serem utilizados em programas 
emergenciais contra a fome e a miséria. conforme regulamcntaçào a aaser baixada pelo Poder E:'(ccutivo. -, 
Art. ~. - A partir de 10 de julho de t 99-'. todos os \"alores expressos em URV passam a ser expressos. de pleno direito. 
em igual nUmero de REAIS. 

Art. 6· - As obrigações pecuniárias expressas em Cruzeiros Reais que não tenham sido convertidas em URV até o dia 
30 de junho de 1994. inclusive. serão. em )0 de julho de 1994. obrigatoriamente convenidas em REAL. de acordo com 
as normas deste ProJelO de Ld de Conversa0. 
Parágrafo Único· O disposto no caput deste artigo aplica-se às obrigaçOes que tenham sido mantidas em Cruzeiros 
Reais por força do contido na lei n° 8.880. de 27 de maio de 1994. Inclusive em seu art, 16. 
Art. r. Serão convertidos em REAL, em lO de julho de 1994. segundo a paridade fixada para aquela data: 
a) as contas correntes: 
b) os depósitos à vista nas instituições financeiras. e 
c) os depósitos compulsórios em espécie sobre depósitos à \'ista, mantidos pelo sistema bancário junIo ao Banco 
Central do Brasil. 

Art. 8" • Qbscrvado o disposto nos parágrafos la a 40 dem artigo. serão iguàJmentc convertidos em ~ em l° de 
julho de 1994. de acordo com a paridade fixada para aquela data: 
[ - os saldos das caderncw de poupança: 
n . os depósitos compulsórios e voluntários mantidos junto ao Banco Central do Brasil. com recursos origiúrios di 
captação de cadernetas de popupança: , ., . 
m· os saldos,das contaS do Fundo de Garantia de Tempo de Ser .... iço. do Fundo de Panicipaçio PISlPASEP e do 
Fundo de Amparo ao Trabalhador: 
IV· as operações de c:réd.ilO rural: 
V • as operações ativas e passivas dos Sistemas Financeiro da HabltaçãO e do 'Saneamento" (SFH c SFS). obserY8do o 
disposto nos arts, 12 e 13 deste Projeto de Lei de Con .... ersão: " '. 
VI • as operaçcks de seguro. de previdência privada e de capitalização:" , 
vn . as demais operações contratadas com base na Taxa Referencial· TR ou no índice de remunetaÇIo b6sica doi 
depósitos de poupança: e 
vm • as demais operaçOcs da mesma natureza. não compreendidas nas alíneas anteriores. 
§1°. A conversa0 de que trata este artigo será precedida de atualização'pro nIItI kIrIptIH. desde a data do último ' 
aniversário ate 30 de junho de 1994 inclusive. mediante a aplicação 'da Taxa Referencial • TR ou do rácrendallepI . 
ou contratual pertinente. na fonna da legislação vigente, , ' 
§ r . Na datà de ani .... ersário no mês de julho. incidirá. pro ndII t~mport!. desde a data de c:oriveriIo. sobre o vakW 
convertido. a Tau Referencial· TR ou do referencial legal ou contratual pertinenie i juioi.. na com. da lqiIIaçIo 
vigente. ' 
§ 3° - O crédito de remuneração básica e dos juros. no que diz respeito às cadernetas de poupança. oc:onerã somente 
nas datas de aniversário. que são mantidas para todos os efeitos. 
§ 4° • O Poder Executivo regulamentará o disposto neste artigo. 

Art. 9"' - Os valores das, prestações de fiitanc:íamentos habitaciona(s. fi~ co.m entidades, integranteS do Sistcml 
Financeiro de Habitação - SFH e entidades de previdência privada quando em condiÇões análoga& às utilizadas ,op 
Sistema Financ:eiro de Habitação. e,."Pressos em Cruzeiros Reais. no mês de junho de 1994. scn10 COIft'CI1idos em 
REAL. no dia l° dejulho de 1994. observada a paridade ente o Cruzeiro Real e o REAL fixada para aquela data. 
Parágrafo Único - O indice de reajuste e a periodicidadecontratualmence estabelecidos para 8h18I,iz;aç:i9das pDI."c:saaçIIeI __ 
de que trata esu: artigo, poderão. em qualquer tempo. serem repaçtuados. 

Art. 10 • Os dcp)sitos da Unilo no Banco Cenual do Brasil e nas instituiçOc$ fiiWK:ciras ratO seQ Saldo abA'izadO 
peJa ta", média rde .. nc:iaJ do Sistema Especial de Liquidaçloe de Custódia - SEL[C. até 30 de junho de [994 e 
convertidos para REAL em 10 de julho de 1994. pela paridade fLxada naquela data. 

Art. 11 • As obrigaçOes pecuniárias em Cruzeiros Reais. sem cláusula de corrcçlO monetária OQ com cImI5u1a de 
concçao mollClária pré-fixada. serao convertidas em REAL no dia l° de julho de 1994, observada. paridade ~ ~ 
Cruzei .. Real e o REAL fIXada para aquela data 

Art. 11 - As obrigaçóe5 pecuniárias em Cruzeiros Reais. com cláusula de correçao'monetária baseada em indica de 
preços. em que à periodicidade de reajuste pleno é igual ou menor que a periodicidade de papmento. scdo 
convenidas em Real no dia 10 de julho de 1994. observada a pandade fixada para aquela data. reajustando-se"" .. 
taIpore os valores contratuais e.'PrtSSOS em Cruzeiros Reais desde o ultimo aniversário até o dia 30 de junbo de 1994, 
iDdusivt. de acordo com o índice constante do contrato. 

Art. 13 • As obrigações pecuniárias em Cruzeiros Reais. com cláusula de coJTCÇao monetária baseada em. indiceI de 
preços. em que a periodicidade de reajuste pleno é major que a periodicidade de pagamcuto, sc:rIo CODYCIlidas em. 
REAL no dia 1° de julho de 1994. de acordo com as disposições abaixo: 
I • dividindo-se o valor em Cruzeiros Reais da obrigação .... igente no.'dia do anivasáriÓ em c:adI um doi .... 
imcdiatamcnte anteriores. em número igual aos do Ultimo período de reajuste pleno. pelo valor em C'nu.anM Raia., 
equivalente em URV nesses mesmos dias: 
n . exuaindo-se a média aritmética dos vaIcm:s resultantes do inciso anterior. 
m· reconvertendo-se. em Cruzeiros Reais. o valor encontrado pela URV do dia do anivenúio emjwJbo ele 1994. 
IV· aplicando-c. pro rata cemJX)re. sobre o valor em Cruzeiros Reais de que trata o inciso anterior o iDdice c:oatrIIDI1 
ou legal até 30 dejunho de 1994: e 
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v • convertendo-se em REAL o valor corrigido na fonna do inciso anterior pela paridade fixada pua aquela dali. 
§ l° ~ O cálcuJo da média a que se refere este artigo serâ feito com base nos preços unitários. DOS casos doi c:ontra1Ol 
para aquisição ou pr0duç40 de bens para entItga futurn. execução de obras. prtStaçlo de serviçal.. locaçlo. uso c: 
arrendamento. quando as quantidade$ de bens e serviços. a cada mês. forem variâveis. 

§ 2° ~ No caso de obrigações em que tenha transcorndo um número de meses menOI que o da periodicidade de rcajU5lc 
pleno. a conversão será teita. na forma do caput deste amgo. Icvando-se em con"" apenas os valores referentes aos 
meses a pamr da contratação. 
§ 3° ~ No caso dos contratos de loca~o reslde~al com clausula de reajUste superior a 6 (seis) meses. as disposições do 
capul deste anigo serao aplicadas tomando em conta apenas os alugueis dos primeiros 6 (seis) meses do último 
período de reajuste pleno. 
§ 4° • Em caso de desequilíbrio econõmico-fmanceiro. os contratos de locaçilo residencial. inclusive os convertidos 
anteriormente. poder.1o ser W,'lstOS. a panu de 1° de Janeiro de 1995, alra\'és de livre negociação entre as panes.. OU 
judiCialmente, a fim óe adequá-los aos preços de mercado, . 

§ 5° - Efetivada a J'e\'isao, o novo \'alor do aluguel residencial vigorará. pelo prazo mínimo de um ano. 

Art. 14 _ Para os efeitos deste Projeto de Lei de Conversa0. "dia de aniversárioM corresponde. no caso de obrigaçOes 
pecuniárias em Cruzeiros Reais. com cláusula de correção monetana. por índíce de preço. ao dia do: vencimento; na 
falta deste. o dia do último reajuste: e na falta deste. ao día do surgimento, em qualquer mês. da obngação. do titulo. 
do contrato ou da partela contratual. 

Art. 13 _ As disposiÇÕC5 neste Projeto de Leí de Conversa0 sobre conversõeS aplicam-se aos contratos de que trata o 
aI1. 15 da Lei nO 8.880. de 27 de maio de 1994. e sua regulamentaçãO, 
§ l° _ Na conversa0 em REAL dos contratos que não contIVerem c1âusu1a de atualização monetá~ entre a ~ filUll 
do periodo de adimplemento da obrigação e a dali. da exigibilídadc do pagamento será deduzida a cxpc:cta~ de 
inflação considerada no contrato relativamente a este prazo. devendo. quando o ,contrato RIo menaonlr 
explicitamente a es.pcctati .. a inflacionaria. ser adotada para a dedução a .... ariação do Indicc Gemi de Pfe;as • 
Dispombilidade Intema - lGPlD1. da Fund<lção Getulio Vargas - FGV. no mes de junho de 1994, aplicado pro ,.. 
tmIporl relativamente ao prazo previsto para o pagamento. 

§ 2° - Nos casos em que houver cláusula de atualização monetana decorrente de atraso de pagamento. corrigído 
timbém o periodo decorrido entre a data do adimplemento da obrigação e da exigibilidade do pagamento. aplic:a-sc a 
este 1)Criodo a deduç.30,referida ao parágrafo anterior. segundo os critérios nele estabelecidos. ' 
§ 3° - O Poder Executivo regulamentará o disposto neste anigo. 
§ 4° - Na regulamentaçao de que trata o parágrafo antenor o Poder Executivo aplicará a corRÇIQ pro";' ~ ele 
que tratam os arogos 12 e 13 deste. Projeto de Lei de Conversa0. quando os reajustes previstos nos contratos nao 
~dirern no primeiro dia do mês. 

Ar&. 16 ~ Nas obrigaçOes convertidas em REAL na forma dos am. 12 e 13, o cálculo da correção monetária a partir de 
l° de julho de 1994 somente é válido quando baseado em índice de preços calculado na forma do lI'l 38 di Lei rf 
8,SSO, de 27 de maio de 1994, 

§ 1° .. O cálculo dos indíccs de correção monetária de obrigações a que se refere o ct2pIIt deste aniSO tomará por bale 
preços em REAL; ó 'OqUivalente em URV dos ptt:ÇO$ em Cruzeiros Reais. c os. preços nominadoI ou coDvcrtidos C1ll 
URV dos meses.anteriores. 
§ r - Observado ó dispostO no an: 34. sobre os "alores convenidOs em REAL. na forma dos arl$, 12 e 13. seria 
aptiçadós Pro raI4 tmtpon, da data. clt conversão até a dara do aniversário. os índices de comçlO monedria a que 
êstiverem sujeitos, calculados de conform.idade com o estatuído no ano 38 da Lei nO 8.880. de 27 i:le maio de 1994. de 
àconto com as respeçtivas disposições legais. regulamentares. contratuais. ou dccisOcs judiciais com bar: nas quais 
tiverem sido constituidos. ' 
I 3° - No cálculo dos índiccs de qur: trata este artigo, OS preços em Cruzeiros Reais dcvcn10 ser <:OIMI'tidoI em URV 
DO dia de sua coleta. 
§ 4° - Caso o índice de preços constante do contrato não esteja disponh:e1 na forma do CtJpIll dcsIe artipJ. SCd 
utilizado. para os fins do dispostO no ano 38 da Lei nO 8,880. de 27 de maio de 1994, e nesIe Projelo de Lei de 
Coll\ie~, índice equivalente substituto. na forma da regulamenta<;ãa a ser babr.ada pelo P«Ier.~, 
§ SO - E nula de pleno direito e ruJo sunirá nenhum efeito a aplicação de índice. para fins de 00fIeÇI0 monct4ria. 
calQlJ.ado de forma diferente da estabe1cc:ida neSle attigo. 

Art. 17· As doCaçOes.constantes da proposta de Orçamento Gerai áa UniãO enviada ao Congresso Nacional. çom as 
modificações propostas nos termos do ano 166. § 5°, da Constituição Federal. sento corrigidos para preços médios de 
1994. medlan\c a aplicação. sob!e Os valores expressos de abril de 1993. do multiplicador de 84,4700, """'" ..... 
c:cmverdios em 1° dcjulho de 1994 em Reais pela paridade fixada p3.Q aquela data, 
I 1° - Serão também convertidos em REAL no dia l° de julho de 1994. pela paridade fixada para aquela da&a. todos OI 
valores expressos em Cruzeiros Reais em 30 de junho de 1994. constanteS de balanços e de lOdoI OI .... c falai 
relacionados com a gestão orçamentária. financeira. patrimonial e contábil. 
§ r - No caso do parágrafo anterior. se resultarem valores inferiores a as 0.01 (um centaVO de REAL), OI mamoa 
saIO representados por este valor (RS 0.01), 

Art. 18 - Como forma de garantir O equiUbrio ec::onâmico-tinanceiro na CQnvcrsio 40s contralOS rdativo&. atividade 
qrk:ola. ficam asseguradas as condiçOcs de equivalência constantes nos contratos de financiaJDCllto de CUSIeio O de 
Q.UDC:rcializaçlo para produtos contemplados na safra de 1993/94 e na safra 1994 com .preços DÚoilDOl de praada­
_ da Polllic:a de Garantia de ~ Mlnimos - PGPM. 
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CAPÍTUw In - D. Política Monetária e Finaacei.n 

AI1. 19· Fica criada DO âmbito do Congresso Nac::ional uma Comissão Mista de Moeda e Crédito. c:om."cio II I., 
DOI termos do art. 48. XIII c XIV. da Constituição Federal. de apreciar c emitir parecer sobre: 
a) materia financeira. cambial e monetária. instituiçóts financeiras e suas operaçOcs: 
b) moeda. seus limites de emissJo. e montante da dívida mobiliária federal: 
c) a programação monetária. a ser enviada. trilhCSU31mente. pelo Presidente da República. e da qual CObIWá. DO 
mínimo. as estimativas das variações dos pnncipais agregados monetários compati\'eis com o objeIiw de lSIqIUII' • 
est;:j)jJjdade da moeda e a análise da c\:olução da economia nacional prevista para o trimcstR: subseqOe:aIe. 

Art. 20 - Ficam extintos o Conselho Monetário NaCIOnal. criado pela Lei 01 ~.59S, de 31 de dezembro de 1964. bem 
como o mandato dos seus atuais membros. a partir.:b promulgação desta Lei. 

Art. 21 - O Banco Cenual do BrasIl praucar4. uma política monetária para que o teto das taus de juros reais. nelas 
incluídas comissões e quaisquer outras remunerações. dlreta ou indiretamente. referidas â c:onteSSâo de cRdito. não 
uluapasse 12 (doze) por cento ao ano. 
§ la _ Para os efeitos das operações financeiras e do mercado de capitais. taxa de juros real é a taxa de efetivo custo ou 
remuneraçáo do capital. descontado o efeti\'o da inflaçAo ocorrida OU eSlimada no período a que se refere. 
§ 20 

- A taxa de juros real não inclui quaIsquer tipos de tributos e contribuições sociais já incidentes ou que \'eRham a 
ser criadas sobre as operações financeiras e sobre tomadores ou aplicadofC$ do mercado de capitais. facando vedada • 
cobrança por fora de despesas adminiSlratlVas. operaC1onais ou extra de qualquer natureza. 

CAPÍTULO IV - Da Política Cambial 

Art. 22 - O Banco Central do Brasil praticam urna politica que tenha como parâmetro babico na negociaçIo com a 
moeda estrangeira uma laxa de câmbiO Que mantenha o poder de competição dos bens. mercadaorias e serviços no pais 
DOS mercados internacionais. 

CAPÍTULO V - Da PolUiu de Rendas 

ArL 23 - A partir de la dejulbo de 1994. o salário mínimo será equivalente a 100 (cem) REAIS. 
§ la - A ca~ trimestre. após esta data. o salário mínímo será reajustado automaticamente pela variaçIo "CU""". 
positiva do Indice de Preços ao Conswmdor Real - IPC-r. ou de qualquer outro que venha a substitui-lo. 
§ 20 

- A título de aumento real. o valor do salário mínimo será acrescido. trimcstra1~1C. de um pcrteIltual de 5,96%. 

Art. 2.$ - Os salários dos trabalhadores em geraJ serão reajustados automaticamente., a partir de la de julho de 1994, 
pela variação acumulada positiva do indice de Preços ao Consumidor Real - IPC-r. ou de qualquer outro que venha a 
subsUlui-Jo; sempre que esta variação ultrapassar a 5 (cinco) pontos percentuais. 
Parâgrafo Unico - Nas respectivas datas-base. os salarios serão acrescidos. a título de produtividade. de indicc ígual OU 
supenor à variação positiva do Produto Interno Bruto. 

Art. 2S - Os valores das tabelas de vencimentos. soldos e salários e das tabelas de funções de confumça e gnWficada 
dos servidores civis e. militares serão reajsutados automaticamente. a panir da emisdo do ralo pela variaçIo 
acumulada positiva do Indice de Preços ao Consumidor Real - IPC-r. ou de qualquer outro que venha a substitui-lo, 
sempre que, esta variação ultrapassar a .s (cinco) pontos pertentuais. 
Parágrafo U Rico - Em I'" de janeiro de 1995. e a panir dai nas datas-base. os sa1ários serio acracidos. a titulo de 
produtividade. de índice igual ou superior à variação positiva do Produto Interno Bruto. 

ArL 26 - A título de reposição do poder aquisitivo dos assalariados. a que se refen:m os ans. 23, 24 e 25 desta Lei.. 
bem como aos que recebem beneficiOs da Pmidência Soeial. será concedido. no mCs de julbo de 1994, um. aboDo. 
pecuniário equivaJente à variação acumulada do indíce de preços em URV. cafculada pelo Departamcmo fatasiDdic:al 
de Estatistica e Estudos S6ci~Econômicos - DlEESE. 

CAPÍTULO VI- Ou Dísposiçtla Tributárias 

Art. 27 - A partir de la de julho de 1994. para efeito de atualizaçao dos tributos e col1lribuiç6es federais, • itcOL'O'asID 
para REAIS será efetuada com base no valor da UFIR utilizada para a respectiva convcrsio. 
§ 1 o _ No caso de tributos e contribuições pagos indevidamente a compensaçlo ou restituiçlo 1CIá cfettaa com base DI. 

variação da UFIR calculada a partir da data do pagamento. 
§ r - Os juros de mora serão equivalentes.. a partir de 1° de julho de 1994. ao excedecUc da variaçIo ..,..... .. ad. di. 
Taxa Referencial - TR em relação à variação da UFIR no mesmo período. 
§ ]0 _ Em nenhuma hipótese os juros de mora podenlo ser inferiores à taXa de juros estabelecida oa 1ft. 161. padgrafb 
la, da Lei na 5.172. de 25 de outubro de 1966. no art. S9 da Lei nO 8.363. de31 de<lczembZo.de J991, eoaut. JOeIa 
Lei na 8.620. de 5 de janeiro de 1993. 

Art. 28 _ O imposto sobre rendimentos de que trata o art. g<' da Lei n° 1.713. de 22 de de:zembso de 1911. JII,IO na 
forma do ano J2 daquela lei. será. para efeito de redução do imposto devido na declaraç!o de ajuste anual. couvertido 
em quantidade de UFIR pelo valor desta no mês em que os rendimentos forem recebidos. 

Art. 29 _ O prMuto da arrecadação dos juros de mora de que trata o § 20 do art. 27, no que diz respeito aos tributos e 
contribuições. exceto as contribuições sociais arrecadadas pelo INS~. integra. os recursos ráeridoI ... arts. ]O, 
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I puágJ1lfo imico. 4° e S". § 1°. da Lcí ri' 7.711. de 22 de dezembro de 1988. e no ar\. 69. da Lcí ri' 8.383. de 30 dei 
dezembro de 1991. até o limite de juros previstos no ano 161. parágrafo único. da Lei ~ S.I72. de ~ de CUUbIO de 
1966. 

Ar!. 30 • A ..stilUiçio do imposto de renda da pessoa fi.ia. apu.ada em dcclaraçio de _ .... _ 
em REAIS com base no valor da UFIR. no mês do recebimento. 

Art. 3~ • As ~ juridicas. num prazo de 30 (trinta) dias farão levantamento de ~. amtMJciJ e 
4DanccIlU extraQrdinárias. com vistu à adaptaçlo dos respectivos lançamentos aos prccciros deste Projctode Lei de c.mv.r.oo. 
Parigrafo Único - O Poder Extcutivo regulamentará o disposto neste: anigo. 

Ar!. 31· As alíquotas Previstas no ar\. 5° da Lcí ri' 8.033. de 12 de abril de 1990. fu:am reduzidas poro: 
I • 2:erO. nas hlpoteSCs de que tratam os incisos I. lU c IV: e 
U· 15% (quinze por cento). nas hipóteses de quetrata o inciso ll. 

CAPITuLO VII • Da Correção Monetária 

Art. JJ • A correção. em virtude de disposição legal ou estipulaçãO de negócio jurídico. da expressa0 monetária de 
obrigação pecuruária con\raida a panir de-;." de Julho de 1994. inclusive. somtntt poderá dar-se pela VMiaç;lo 
acumulada do IPC-r. 
§ jO _ O disposto neste anigo rUio se aplica às operações e contratos de que tratam o Decrcto-lci rf 8$7. de 1I de 
5dCmbro de 1969. e o ano 6° da Lei nO 8.880. de 27 de maio de 199". 
§ 2" - Considerar-se-á de nenhwn efeito a estipulação. a partir de 10de julho de 1994, dc c:orreçao monc:cária em. 
desacordo com o estatuído neste artigo. 
§ 3" • Nos contratos celebrados ou convertidos em URV em que haja clausula de reajuste de valor por indioe de: preços 
ou indíce que reflita a variação ponderada aos CUStoS dos insumos utilizados. o cálculo desses indices. para efeitos de 
reajuste. deverá ser nesta moeda ale a emissão do REAL e. dai em diante. em REAL. obsetvado o art. 1& da Lei n" 
8.880. de l7 de maio de 1994. 
§ 4° - A Taxa Referencial - TR somente poderá ser utilizada nas operaçOcs realizadas nos mercados fiRaDC:tiro. de 
valores mobiliários. de seguros. de previdência privada. de capitalização e de futuros. 
§ ~ - Continua aplicável aos débitos trabalhistas o disposto no ano 39 da Lei n° 8.177. de l° de março de 1991. 

Art. 3-' - Nos contratos celebrados ou convertidos em REAL com cláusula de correc;;ão de valores por Indices de preçoI 
ou por índice que reflita a variação ponderada dos custos dos insumos utilizadas. a periodicidade de aplicaçlo ctessas 
cláusulas será anual. 
§ 1" - É nula dt pleno. direito e não sururá nenhum efeito cláusula de reajuste de valon:s. cuja pcriodk:i4ade seja 
iDferior a um ano. 
§ r -o disposto neste artigo aplica-se as obrigaÇÕCS convertidas ou contratadas em URV a~ 27 de maio de 1994 c às 
convertidas cm REAL. 
§ 3" - A periodicidade de que trata o caput aestc anigo será contada a partir de: 
a) da convcrsão em REAL. no caso das obrigações ainda expressas em Cruzeiros Reais: . 
b) da conversão ou contrataÇ<\o em URV. no C3sa.das obrigaÇÕeS expressas em Vk.V contratadas até 21 de DWO de 
1994; . 
c) da contrataçã<l. no caso de ClbrigaçOes oonuaidas: após lO de julho de 199J~ e 
d) do último reajuste no caso etc contratos de locação residencial. 
§ 4" - O disposto neste artigo MO se aplica às operações e contratos de que tratam o Dec:reto-Lci nO 857, de 11 de 
setembro de \%9. c o art. 6° tla Lei 1f S.SIQ. de li de malD de \994: 
§ 50 - O Poder Executivo poderá reduzir a periodicidade de que trata este artigo. . 
§ 6° ~ O devedor. nos contratos com prazo superior a um ano. poderá amortizar, total ou ~te. 
antecipadamente. o saldo Ikvedor. desde que o faça com o seu valor atualizado pela variaçIo IIM'm'll_ do iDdk:c 
col1ln'tual ou do IPC~r até a data do pagamento. 
§ ." - Nas obrigaçôcs em Cruzeiros Reais. contraídas antes de 15 de março de 1994 e RIo coavcrtidasem URV. o 
cn:dor poderá exigir. dec:orrido um ano de com'crsao para o REAL. ou no seu vencimento, se anterior, sua atualizaçIo 
na forma contratada. observadas as disposições deste Projeto de Lei de Conversão, abatidos os pagameDtoS. tambtm 
atualizadns. tvenrualmcntc ~fetuadc6 no período. 

CAPiTuLO vn - Dispoaiç6es Especiais 

. Art. ~5 - O jn~ ~ P?iís...e a saída do Pais.. de moeda nacional e.csuangeira sen10 pi 1. exclusivamente 
atravéS. ~ transferenc:13 bancária. cabendo ao estabelecimento bancário a pcrft:ila identific:açto do clieDte ou do 
beueficiário. 
§ I" - Excetua-sc do dispostO no caput destc artigo o porte. em espéçie. dos valores: 
a) quando em mac:da nacional, até R$ 10.000.00 (ctez: mil reais): 
b) quando em moeda estrangeira. o cquinleme a RS 10.000.00 (dez mil reaiS), ou 
c) quando comprov~ a sua entrada no Pais ou sua saída do País. na fonna prevista na regnla,.".",açao pc:rtiDeate. 
§ 2" • O Poder Execuuvo regulamentará o diSposto ..... anigo. dispondo. inc:lusive. _ 1lO1imi .... as CCIIIIiçIIea de 
J.JI8I"CSSO no Pais ou saícia do .Pafs de .moeda nacional. 
§ 3~ - A nao observãnciaa do contido neste artigo, além das sançôcs Ptnais previstas na legislaçlo espetifk:a. e .,.. o 
devido procc.sso (egai, ac:am:tará a perda cio valor excedente dos limites rc:fcridos no § l° deae artigo. a tàvor do 
Tesouro Nactonal. 

Art. 36 - As ~nstitu.i.~ financeiras e as dc1.1ais instituiçc)es aUl()rizadas a funcionar pelo 8aDCO CealrIl do Brasil. que 
apn:serucm IIlsuficiencta nos recolhimentos compulsórios ou efetuem saques a desc:oba1O na Coma Re:IerYaI 
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Bancárias. ficam sujeiras aos custos financeiros estabelecidos pelo Banco Central do Brasil. sem prejuizo das 
cominações legais previstas no art. 44 da Lei nO 4.595. de 31 de dezembro de 1964. 
§ l° - Os custos financeiros correspondento. no mínimo. aos da linha da empréstimo de 1iqWdez. 
§ r -o disposto neste artigo aplic:ar-se4 aos estabelecimentos oficiais de crêdito estaduais num pr1lZO de 180 (cento e 
oitenta) dias. 

Art. 37 - As multas. aplicadas pelo Banco Ccnua! do Brasil. no exercício de sua cornpetmcia Icgal. és iDSl;rnk;Ocs 
tinancei135 e às por ele autorizadas a funcionar. bem assim aos administradores dessas inslituiQ!lcS e CDtidades. sc:rIo 
de 200.000 (duzentas mil) a 6.000.000 (seis milhões) de UFIR. ou unidade de valor supervenicDIe. 
Parágrafo Único - Para aplicação da multa a que se refere este artigo será observado: 
[ • a gravidado da infraçfo, 

n -a vantagem auferida ou pretendida pelo agente: 
m -os efeitos negativos produzidos no mercado: 
IV - a situaçlo econOmica do infrator. 
V • a reincidencia. 

Art. li _ Os depósitos compulsórios das instituiçOes financeiras bancárias mantidos no Baoc:o ~ do. B~I. e 
amtabilizados na conta -Reservas Bancárias- são impenhoráveis e não respondcrlO por quaIque:r tipO de divida c:ivil, 
comercial. fiscal. prev1Clcnciãria. trabalhista ou de OUtra natureza. contrnída por essas instituiçites ou quaisquer outras 
a elas ligadas. 

I 
Parágrafo Unico - A impenhorabilidade de que Irata o copUI deste anigo mJo se aplica aos débitos contratuais 
efetuados pelo Banco Central do Brasil e aos decorrentes das relações das instituições financeiras com o Banco Central 
do Brasil. 

ArL 39 - A partir de I" de julho de 199-'. fi~~·edada a emiss.1lo. pagamento e compensação de cheque superior a RS 
100.00 (cem reais). sem identificação do beneficiârio. 
Parâgrafo Único - O Poder Execuu,·o regulamentará o dispost~ neste anigo. 

Art. 010 - A partir de 1" de julho de 199-'. o reajuste e a revisão dos preços públicos e das tarifas de serviços püblicos 
far-se-ão conforme atos, normas e critérios a serem fixados pelo Ministro da Fazenda. 
Parágrafo Único - O disposto neste anigo aplica-se. inclusive. à fixação dos nh·eis das tarifas para o serviço público de 
energia elétrica. reajustes e re,·jsôes de que ttaIa a Lei n" 8.631. de -' de março de 1993. 

Art. 41 - O ano 17 da Lei nO 8.880. de 27 de maio de 199-'. passa a vigorar acrescido dos seguintes pamgratas, 
reuumerando-se os demais: 
-Art. 17 .. 

§ r - lnterrompida a apuração ou divufgação do CPC-r. caberá ao Ministro da Fazenda fi."tÍ-Jo com base bOI 
indicadores disponíveis. obsc:n:ada precedênci3 em relação àqueles apurados por instituições oficiais de pesquisa. 

§ 30 
- No caso do parágrafo anterior, o Mínístro da Fazenda divulgará a metodologia adotada para. ~ do 

IPC-r-. 

Art. 41 - Os artigos 23 e 58 da Lei n" 4.131. de 3 de setembro de 1962. modificados peJa Lei Ir' 4.390, de 29 de agosro 
de 1964. passam a vigorar com a seguinte redaçao: 
.Art. 23 - ..... 

§ r - Constitui infração imputável ao estabelecimento bancário. ao corretor e ao cliente. punível tom multa de 50 
(ciDqücnIa) a 300% (l1UtJUos por centO) do valor da operação para cada um dos infratOreS. a dccIaraçao de tàIsI 
idcDt.idade no formulário que . em número de vias e segundo o modelo determinado pelo Banc::o Central do Brasil, será 
exigido em cada operaçiIo. assinado pelo cliente c visado pelo estabelecimento banc8rio e pelo oom:IOr que nela 
in1crvierem. 
§ ]0 ~ Constitui infração. de responsabilidade e.xclusi ... a do cliente. punÍ\'cl com multa de 5 (ciIK:o) a 100% (çem por 
ocoto) do valor da operação. a declaração de informações falsas no formulário a que se refere o § r. 
-Art. 58 - As ínfrações á presente lei, ressalvadas as penalídades especificas constantes de seu rc:xto. licam sujeitas a 
multas de até RS 100.000.00 (cem mil reais) a serem aplicadas pelo Banco Central do Brasil-, 

Art. 4J - A Lei n° 8.884. de li de junho de 1994. passa a ,igorar com as scgWnte5 alteraç6c$: 
-Art. 7' .... 

XIX ~ elaborar e aprovar seu regimento interno, dispondo sobre seu funcionamento. na fonna das delibc:raçGes. normas 
~ procedimento e organi.z.ação de seus serviços internos. inclusive estabcleoendo férias coletivas do CoIcpIdo c do 
.Proauador-GeraJ. durante o qual nJo corretlJo os prnazos processuais nem aquele referido no § 6° do an. 54. daIa·Lei. 

XXII - indicar o substituto do Procurador Geral nos casos de afastamento ou impedimento. 

-Art. 11 - ..... 

§ ]0 _ Nos casos de afastamento temporârio ou impedimento do Procurador Geral o Plenário inc:liaué e o Praidcntc 
do CADE nomcaní o substituto eventual para atuar por prazo não superior a 90 (noventa) dias. dispensada a aprovaçIo 
pejo Senado FedmlJ. fazendo ele jus à.remuneração do cargo enquanto durar a substituiçlo . 
• Art. 20 ........ .. 
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§ 3° - A posição dominante a que se refere o parágrafo anterior é presumida quando a empresa ou grupo de cmprau 
c:ontrola 20% (vinte por cento) de mercado relevante. podendc este percentual ser reduzido pelo CACE para scton:I 
específicos da economia. 

"M 23 ........ . 

m - No caso das demais pessoas tísicas ou juridicas de direito pUblico ou privado. bem como quaisquer associaçtles de 
entidade ou pessoas constituidas de fato ou de direito. ainda que temporanamente. com ou sem personalidade juridica. 
que não exerçam atividade empresarial. não sendo possível utilizar-se o critério do \'aJor do faturamento bruto. a multa 
será de 6.000 (seis mil) a 6.000.000 (seis milbOes) de Unidades Fiscais de Rcfcrênçia (UFIR), ou padrIo 
superveniente. 

"Art. 42 - Recebido o processo. o Presidente do CADE o distribuirá. mediante sorteio. ao Consclllc:iro-Rdator. que 
abrirá vistas. Procuradoria para manifestar.-se no prazo de vinte ~. 

"Art. 4 7 ~ O CADE fiscalizará o cumprimento de suas dec:isões. 

"Art. 54 - ............ . 

§ 30 _ lnclucm-sc nos atos de que trata o C(lpul dc:stc anigo aqueles: ~ visem a. qualquct forma de conceotraçIO 
econômica. seja atraVés de fusIo ou incorporação de empresas. constltwção de socicdadc para cxen:cr o controle di:: 
empresas ou qualquer forma de agrupamento societário que implique participação de e~ ou grupo de ~ 
resultante em 20% (vinte por cento) de um mercado relevante. ou em que qualquer dos partlc:JPQnlCS teMa rqistndo 

faturamento bruto anual no ultimo balanço equivalente a 100.000.000 (cem milhões) de UfIR. ou unidade de valor 
supervementeN

• 

CAPiTULC~. VIIi - Das Disposiçõcs Finais 

Art. .u - Será aplicado ao salário dos trabalhadores em geral. quando a conversão de seus salários em URV tiver sido 
dctu.ada mediante a utilização de URV diversa daquela do efetivo pàgamento. o maior dos valores resultantes da 
aplicação no disposto no art. 27, capul. e em seu § 3". da Lei n" 8.880. de 2"7 de maio de 1994, 

Art. 45 - Fica transferida para o Conselho de Recursos do Sistema Financeiro Nacional. criado pelo Decreto rf 
91.152. de 15 de 'março ae 1985. a competência do Conselho Monetário Nacional para julgar recursos aJntnJ dccisileS 
do Banco Central do Brasil. telativas a aplicação de penalidades PÇ)r infrações à legislaçâo camblal. de capitais 
estrangeiros e de crédito rural e industrial. 

Art. .u; .. Observado o disposto no art. 1.5. § JO• ficam ~ as Leis nOs . .5.601. de 26 de agosao de 1970, n° 8.646, 
de 7 de abril de 1993. o inciso 111 do Art. 2" da Lei nO 8.021. de 12 de abril de 1990, o Parágrafo Único do Art. 10 da 
Lei n° 8.177. de l° de março de 1991. acrescentado pelo Art. 27 da Lei n° 8,178. de l° de março de 1991; o Art. 16 da 
Lei n° 8,178. de l° de março de 1991 e o § 1° do Art. 6.5 da Lei n° 8.694. de 12 de agosto de 1993. com a rcdaçIo dada 
pelo Art. l° da Medida Provisória nO 563. de 28 de julho de 1994. e demais disposições em contnbio. 

JUSTIFICATIVA 

Desde a primeira edição do Plano Real (MP n° 542/94) apresentamos uma emenda substitutiva 
integral. consubstanciada em um projeto de lei de conversão. que se tomou a nossa alternativa ao 
plano de estabilização do governo. 

Esse é o sentido da apresentação de um Projeto de lei de Conversão através da Emenda Substitutiva 
Integral à Medida Provisória n· 953/95 fundamentada nas politicas monetária, cambial, fiSQ! • d. 
rendas que passaremos a expor: 

I - POLÍTICA MONETÁRIA 

Em primeiro lugar a deve-se observar que política monetária do Plano Real é extremamente passiva, 
pois seu objetivo quase que exclusivo é o de conter o consumo, elevando a níveis estratosféricos as 
taxas de juros, o que impede a programação de investimentos. mesmo de setores que estio 
aquecidos. como é o caso dos eletroeJetrônicos. O próprio governo não consegue formular uma 
politica industrial de retomada do desenvolvimento e crescimento do País. 

·A alegação de .um crescimento do PIB em 5,67% em 1994, com a expanslo d. 7% do setor 
industrial e uma safra .de 77 milhões de toneladas de grilos, deve ser vista sob • ótica d. um 
extraordinano financiamento que o govemo, através de incentivos fiscais vem dando à agricultura. à 
indústria e ao setor exportador. Para se ter uma idéia. está previsto para o Orçamento de 1995. uma 
renúncia fiscal de mais de 7 bilhões d. dólares. O Governo não tem vacilado em propor Medidas 

~. ., 
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Provisórias que transferem recursos de Fundos dos trabalhadores como o PISlPASEP, O FAT, o 
FGTS e tributos, como o CONFINS, com a finalidade de financiar a agricultura, aos exportadores, 
aos industriais e até mesmo o setor financeiro! 

Deve-se observar, por outro lado, que esse "extraordinário desempenho econômico" do Plano Real 
não se traduziu em aumentos reais de salários. Ao contrário, a massa salariàl vem, antes mesmo da 
edição do Plano, decrescendo constantemente. 

Além disso, os prejuizos causados por uma elevadissima taxa real de juros (variando anualmente 
entre 60 e 70%) são de monta. O Tesouro Nacional está cativo dos crescentes encargos financeiros 
da divida interna devidos a essa taxa de juros, impeditivos de qualquer ajuste fiscal duradouro. 
Somente para 1995 está previsto um dispêndio de mais de 17,5 bilhões de Reais para os encargos 
financeiros da divida interna, que cenamente serão maiores que esta cifra pois é inevitável que o 
recente pacote governamental ("Real n") vai exigir uma elevação ainda maior da já estratosférica 
taxa real de juros para compensar o novo regime de (bandas) na politica cambial. visando continuar 
a dar estimulos à entrada de capital especulativo externo pela garantia dos enonnes lucros que ele 
aufere pelo diferencial das taxas de juros interna e externa. . 

D - POLÍTICA CAMBIAL 

Nos oito meses de Plano Real praticou-se uma política cambial verdadeiramente suicida que gerou 
déficits comerciais crescentes, pela sobrevalorização do Real. tendo causado enonnes prejuizos para 
o setor exportador que o governo tentou compensar por medidas paliativas, como por exemplo, • 
isenção fiscal do CONFINS e do PIS, a que já fizemos referência. 

Nesses oito meses, a politica cambial do governo e sua irmã siamesa. a desastrada politlca de 
redução das aliquotas de imponações conseguiu levar as classes medias altas e os ricos a uma 
verdadeira "festa", enquanto os assalariados brasileiros assistiam. de fonna impotente. a uma geração 
de empregos no exterior. 

A nOva política cambial de "bandas" tem o grave inconveniente de levar ao "mercado·. (leia-se: os 
15 bilhões de dólares de capital confessadamente especulativo), a inceneza de um novo regime 
cambial cuja caracteristica marcante é a instabilidade (as "bandas" podem variar). Cenamente, as 
fugas desses capitais especulatjvo~ tenderão a aumentar djante da nova política cambial posta em 
prática pelo último pacote. 

Os oito meses de Real mostraram claramente o quanto é inconsistente a estabilização no figurino 
proposto pelo Banco Mundial, baseada na abertura radical das imponações, na valorização do 
câmbio e na desregulamentação financeira. Beneficiaram-se as imponaçi5es em detrimento da 

. produção nacional, com a deterioração das contas externas. 

As vantagens fiscais e financeiras que o Governo concedeu aos exponadores, com a revogação do 
compulsório de 15% sobre os Adiantamentos de Contratos de Câmbio (ACCs) e O alongamento de 
prazos dessas operações de 90 para 180 dias tem um custo. E quem paga o custo h. recursos 
desses ACCs captados pelos exponadores com taxas de 8 a 12% e aplicados, por exemplo, em 
CDS's que rendem 42 a 43% a.a. (cerca de 3% a.m.) é toda a sociedade através do Tesouro 
Nacional. 

m -POLÍTICA FISCAL 

o calcanhar de Aquiles da política fiscal, outro fundamento do Plano de Estabilizaçlo, não encom.. 
solução adequada pela decisão dos grandes conglomerados, particularmente do setor tinanceiro e das 
grandes empresas, em não pagar impostos, sonesando-os q"uer pela "burla legal" da lei ou mesmo 
diretamente. Além disso, como já dissemos, não há receita fiscal que possa cobrir os crescentes 
encargos de uma divida interna cativa de uma politica monetária que tenha taxa de juros nu alturu, 
nem que conviva com a crescente renúncia fiscal e a sonegação comprovada de RI I para cada RI I 
arrecadado. 
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IV - POLÍTICA DE RENDAS 

Por último, a política de rendas do pais não tem condições para ser suporte de um desenwlvimento 
industrial sustentado, nem sequer garantir "consumo" que vem ocorrendo. O jomalismo 06c:i11 e a 
IIÚdia em geral trombeteiam um aumento de consumo, que tio somente retomou paWIIIteS de anos 

anteriores, apresentando-o como um aumento do poder aquisitivo dos assalariados decorrente do 
declinio da inflação. A alegação de que o imposto inflacionário, estimado em tomo de USS 15 
bilhões, tenha sido apropriado pelos assalariados de baixa renda não é correto. A perversa 
concentração de renda do pais - denunciada inclusive por organismos internacionais 'insuspeitos' 
como o Banco Mundial - faz com que esses 15 bilhões se distribuam desigualmente entre as váriu 
camadas e estratos de nossa sociedade. Certamente os assalariados, e entre eles os de mais baixa 
renda, foram os menos beneficiados pela queda da inflação. 

Por outro lado, esse aumento de "consumo" tem muito a ver o crescente saque dos depósitos da 
caderneta de poupança (superior a RS 1,4 bilhão nos dois primeiros meses do ano), e uma 
inadimplência que já se tomou generalizada, principalmente junto ao pequeno e médio comércio. Há 
também nos consumidores de baixa renda uma disposição a consumir o mais possível, pois parecem 
ter a premonição de que, tal qual nos planos anteriores, se aproxima a hora do dilúvio. 

Por tudo isso, estamos oferecendo aos nossos pares do Congresso Nacional a presente emenda 
substitutiva integral à Medida Provisória nO 953/95, consubstanciada no Projeto de Lei de 
Conversão, cujos principais elementos são os seguintes: 

I • cuidou-se, nos Capítulos I e 11 do Projeto de Lei de Conversão, que tratam, respectivamente, do 
Sistema Monetário Nacional e Das Conversões para o real de manter as regras e normas criadas.peIa 
adoção da nova moeda. Por isso, mantivemos, naqueles pontos necessários • tranqOílidade da 
econollÚa, os aspectos básicos da proposta governarnental, suprimimos no capítulo I da Medida 
Provisória nO 953 a concepção de criar um lastro, baseado nas reservas internacionais do país, para a 
nova moeda. O valor de uma moeda está na saúde de sua econollÚa, e não em eventuais lastros, 
notadamente quando esses podem variar à discrição da autoridade monetária. 

n - No Capitulo 111 do Projeto de Lei de Conversão definimos a Autoridade Monetária de forma 
inteiramente diversa da proposta na Medida Provisória nO 953/95. Resgatamos a competência 
constitucional (art. 48, XIII e XIV, da Constituição Federal) do Congresso Nacional para lnIIar de 

matéria financeira., cambial e monetária, instituições financeiras e suas operações, além da moeda. 
seus limites de emissão. e montante da divida mobiliária federal. Nossa proposta é a criação, no 
àmbito do Congresso Nacional. de uma Comissão Mista de Moeda e Crédito para exercer essas 
prerrogativas, extinguindo (an. 19 ao PL V), por consequência, o atual Conselho Monetário 
Nacional, que a Medida Provisória nO 953/95 tenta transformar, de forma inconstitucional, em um 
"superpoder". No ano 21 propomos que o Banco Central do Brasil venha a praticar uma taxa de 
juros que não ultrapasse. em termos reais, o teto definido na Constituição Federal. 

Dessa forma, nossa proposta de politica monetária e financeira, definida no capítulo III do Projeto de 
Lei de Conversão, vai inteiramente contra iI onodoxia do Banco Mundial e do Fundo Monetário 
Internacional que querem impor ao pais a ditadura das oligarquias financeiras através das conhecidas 
fórmulas do "Banco Central Independente" e da "Comissão Técnica da Moeda e do Crêdito·, a 
versão cabocla e envergonhada do "Currency Board" dos paises coloniais. 

Adotamos, pela supressão do art. 4° da Medida· Provisória, um modelo que não marginaliza o 
Presidente da Republica e, sobretudo, o Congresso Nacional, do comando da política monetária e 
financeira, conforme a e~igência constitucional. 

É exatamente uma política monetária, como a que ora estamos propondo, que pouibilltad uma 
politic. de renda qut garanta o salário minimo de RS 150,00, um abono sa1ariaI e mais o reajuste 
mensal de todos os salários. Prevê-se agora, mantida a lógica do Plano Real, malgrado os esforços 
do POT que vem sistematicamente denunciando este crime contra a econollÚa nacional, que as taxas 
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de juros anuais atinjam patamares acima de 70"10 em termo. reais, o que, necessariamente 
realimentaria o processo inflacionário, deprimiria mais ainda a atividade econômica, aprofundando a 
recessão e o desemprego. 

In - O Projeto de Lei de Conversão, em seu Capitulo IV, an 21, define uma política cambial 
soberana, cujo objetivo é manter o poder de competição dos bens, mercadorias e serviços dO .. pala 
nos mercados internacionais. Mesmo porque, como evidenciam as estatísticas das economias 
argentina, mexicana e outras que adotaram a paridade fixa, o resultado tem sido desastroso, 
sucateando a industrial doméstica e provocando absurdos déficits comerciais. Se a inflaçIo é doença 
que penaliza os trabalhadores de forma cruel, a taxa cambial do Plano Real pode ser mortal 

IV - No capitulo V definimos uma politica de rendas (artigos 23 a 26) a qual nIoCOllllll, 
obviamente, na MP 953/95, que prevê tão somente a correção salarial nas datas-bue e na "livre 
negociação". Nesta, conio se sabe, os assalariados têm pouco poder de barganha num quaoro de 
abertura indiscriminada da economia, onde os empregos são criados em outros países. 

V - No Capitulo VI, tratando das Disposições Tributarias, modificamos os arts. 36, 39, 40, 41 e 42 
da MP. mantendo a atualização dos tributos e contribuições pela UFIR (ans. 27 a 32 do PL V). 
VI - Propusemos, também, as seguintes modificações na Medida Provisória: 

1. Supressão das alineas "b" e "c" do § IOdo ano 27 da MP para não privilesiat alguna l18entes 
econômicos, como empreiteiras, incorporadoras, fornecedores do setor público, entre outro. (an. 33 
do PLV). 
2 - Acréscimo de um parágrafo do ano 47 da MP, garantindo aos estabelecimentos oficiais de crédito 
estaduais um prazo de 180 (cento e oitenta) dias para aplicar o disposto neste artigo (ver § 2" do art. 
36 do PLV). . 
3 - Alteração do ano 67 da MP, definindo um minimo e um máximo, respectivameme de 200 mil a 6 
milhões de UFIR, para as multas aplicadas ás instituições financeiras sem exceçlo. bem como 

: estipulando, em parágrafo único, sua gradaçAo (ver ano 37 do PL V). . 
. 4 - Alteração do ano 68 da MP, para tomar somente os depósitos compulsórios impenhoriveis (ver 
ano 38 do PL V) . 

. 5- Supressão do inciso 11 do ano 70 da MP. para não descapitalizar as estatais, t:ranaformIIIdo O § 2" 
deste artigo em parágrafo único (ver ano 40 do PL V). 
6 - Supressão do ano 71 da MP, "in totum", por ser recessivo. 
7 - Supressão do ano 73 da MP, por sua manifesta inconstitucionalidade e também porque 
advogamos a extinção do CMN. 
8 - Supressão do ano 74 da MP, porque somos contrário à venda de medic:ament~ .. Í!lra dos 
estabelecimentos esPecializados. .' 

9 - Supressão do ano 75 da MP. por não concordarmos com a d~inação exclusiva do resu1tado do 
BACEN para amortização da divida pública do Tesouro Nacional. 
lO - Alteração do ano 74 da MP, para modificar: 
a) no § 3° do ano Ii da Lei nO 8.884/94, no semido de permitir ao Presidente do CAOE nomear o 
substituto do Procurador-Geral para atuar por prazo nio superior a 90 (noventa) dias, após o que a 
indicação deverá ser aprovada pelo Senado Federal (ver ano 43 do PLV). 

b) no § 3° do art. 20 da Lei nO 8884/94. permitindo ao CADE reduzir o percentual relativo á posição 
dominante que a .mpresa ocupa em dado mercado relevante (ver ano 43 do PL V). 
1i - Supressão do ano 82 da MP dos seguintes dispositivos legais: 
· o § SO do art. 2° da Lei n° 8.383, de 30 a'e dezembro de 1991, que dispõe sobre a fixação da UFIR 
diária; 

· alinea "a" do ano 24 da Lei nO 8.541, de 23 de dezembro de 1992, para manutenção da receita a que 
se refere este dispositivo, na base de cálculo do Imposto de Renda das empresas a serem tributadas; 
· ano li da Lei nO 8.631, de 4 de março de 1993, pois a mesma evita a descapitalizaçio das empresas 
de energia elétrica; 
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I. ano 11 da Lei n· 8.880, de 27 de maio de 1994, pois e dispositivo legal que permite a revogação I 
das regras da UR V; e, . 

12 _ o ano 59 da Lei n' 8.884, de 11 de junho de 1994, tendo em vista ser uma du funções do 
CADE orientar os agentes econômicos acerca das formas de se evitar a prática de abuso do poder 
econômico, e a consulta ao órgão e uma das modalidades legitimas de se alcançar esse objetivo. 

o Plano real, quando concebido, buscava a estabilização atraves das chamadu àncoru cambial, 
monetária e salarial. A primeira -cambial - demonstrou sua fragilidade e esIi sendo 
atabalhoadamente abandonada. Seus efeitos maléficos, entrOlanto, continuarão ainda presentes na 
economia na medida que a implicita sobrevalorização do real corroeu a situaÇio relativamente 
tranqüila das contaS externas. E pane das reservas internacionais foram dilapidadas em pouCO$ diu 
para enfrentar a corrida especulativa, diga-se, provocada pelas instruções conflitantes e amadoru da 
mesa de operações do Banco Central. 

A âncora monetária teve uma duração bem menor. Como já mencionado, o controle quantitativo 1bi 
rapidamente abandonado na medida em que os critérios de estimação dos agregados monetários 
foram sendo alterados. As edições subseqüentes da MP do Real criaram um novo conceito de 
medição bastante arbitrário (conceito ampliado), a ser definido pelo CMN, que servia ao propósito 
de permitir à autoridade monetária uma grande elasticidade no controle da oferta de moeda. Este 
conceito, definido pelo Voto n' 193 do Conselho Monetário Nacional, de 30.11.94, tompn,ende. 
além da base monetária restrita, os depósitos e encaixes obrigatórios em espécie RIo incluído. DO 
conceito restrito, os titulos públicos federais em poder do público e as operações de finan!:ia_ 
desses titulos efetuadas pelo Banco Central. 

I 
Restou apenas a âncora salarial, que tem servido para conter o consumo e impedir o crescimento da 
atividade econômica em bases duradouras. 

. .. 

Observe-se, por fim, que uma das argumentações mais em voga e amplamente diwlgada peJos pais 
do Real tem sido de que o êxito do plano de estabilização depende das chamadu reformu 
constitucionais, du quais a principal, ..,. dúvida, é relativa à ordem econõmica. O governo já 
enviou um conjunto de propostaS. de etilmdas constitucionais, visando uma proftmela reforma 
patrimonial peJa qual o Estado passara para os monopólios privados, inclusive externoS, ativos de 
valor inestimável (na área do petróleo, telecomunicações, setor elétrico, ~ etc.). Es. 
movimento tk di!apidaçi1o do patrimônio IIaciollal é cOllseqliência da 1ógIC4 do PIIIno RuI qw 
Iewl, illeroravelmente, ao crescellle elldividamelllo da Ilação. Os exemplos mexjClDO e .. gemiDO 

estão ai como evidência du nefastaS conseqüências dessa politica à lá Conseno de Washington. 
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SENADO FEDERAL 
SUMÁRIO 

l-ATA DA 49' SESSÃO ,EM28DE ABRll. DE 1995 

Ll- ABERTURA 

1.2 - EXPEDIENIE 

1.2.1- Pareceres 
Referentes às seguintes matérias: 
Projeto de Decreto Legislativo n" 21, de 1995 (n" 411·B, na 

Casa de origem), que aprova o texto do Acordo sobre o Exercício 
de Atividades Remuneradas por parte de Dependentes de Pessoal 
Diplomático, Consular, Administrativo e Técnico, celebrado entre 
o GoVel110 da República Federativa do Brasil e o Governo da Repú­
blica Oriental do Uruguai, em Montevidéu, em 11 de junho de 1993. 

Projeto de Lei da Câmara n" 17, de 1995 (n" !.751-D, de 
1991, na Casa de origem), que dispõe sobre a remuneração dos 
profissionais diplomados pelas escolas agrícolas de nível médio e 
determina outras providências. 

Projeto de Lei da Câmara n" 81. de 1994 (n" 3.434-C, de 
1992, na Casa de origem), que altera a Consolidação das Leis do 
Trabalho, dispondo sobre o jus postulandí, a assistência judiciária 
e a representação dos menores no foro trabalhista. 

Projeto de Lei da Câmara n" 107, de 1993 (n" 2375/91, na 
Casa de origem), que dispõe sobre a exigência de Certificado de 
Regularidade Social-CRS, nos casos que especifica. 

Projeto de Lei da Câmara n" 15, de 1993 (n" 170-B, de 
1987, na Casa de origem), que altera a redação do art. 3" e parã· 
grafo único do ano 6" da Lei n" 7377, de 30 de setembro de 1995. 

Projeto de Lei da Câmara n" 112, de 1992 (n" 2.802-C, de 
1992, na Casa de origem), que altera os §§ l° e 20 e acrescenta os 
§§3", 4", 5" e 6" ao art. 389 do Decreto·Lei n" 5.452, de I" de maio 
de 1943. 

Projeto de Lei da Câmara n" 85, de 1992 (n" 6.012/90, na 
Casa de origem), que dá nova redação ao art. 830 da Consolidação 
das Leis do Trabalbo. 

Diversos n" 55, de 1995 (Aviso n" I01/GAB·MfB, de 30 
de março de 1995) do Excelentlssimo Senhor Ministro do Trabalbo. 

1.2.2 Oficios do 10 Secretário da Câmara dos Deputados 
Encaminhando à revisão do Senado autógrafos dos seguin­

tes projetos: 
Projeto de Decreto Legislativo n" 38, de 1995 (n" 412/94, 

na Câmara dos Deputados), que aprova o texto do Protocolo de 
Reforma da cana da Organização dos Estados Americanos (Proto­
colo de Manágua), fl1"Illlldo em Manágna, em junho de 1993, por 
ocasião do XIX Período Extraordinário de Sessões da Assembléia 
Geral da OBA. 

Projeto de Lei da Câmara n" 54, de 1995 (n" 2.18&191, na 
Casa de origem), que altera o caput do art. 53 e o § 3" da art. 63 da 
Lei n" 8.245, de 18 de outubro de 1991, que dispõe sobre lOOlçõeS 
dos im6veis urbanos e os procedimentos a elas pertinentes. 

Projeto de Lei da Câmara n" 55, de 1995 (n" 3.999/93, na 
Casa de origem), que dispõe sobre as funções de magistério 
para efeito do disposto no art. 56 da Lei n" 8.213, de 24 de jullio 
de 1991. 

I1Ujeto de Lei da Câmara n" 56, de 1995 (n" 1331/91, na 
Casa de origem), que dispõe sobre a estrutura Da Categoria Fun· 
cional de Atendente Judiciãrio, Código STJ-AJ.()24, do Gmpo-

Atividades de Apoio Judiciário do quadro de Pessoal da Secretaria 
do Superior Tribunal de Justiça e dá outras providências. 

1.2.3 - Comunicações da Presidência 
Abertura de praZD para interposição de recurso, par um dé­

cimo dos membros do Senado, para que os Projetos de Lei da Câ­
mara és 17195,85/92 e 107/93, cujos pareceres foram lidos ante­
riormente, continuem sua tramitação. 

Abertura de prazo para oferecimento de emendas aos Proje­
tos de Lei da Câmara n"s 112/92, 15/93 e 81194, cujos pareceres 
foram lidos anterionnente. 

Aberturn de prazo pa.rn oferecimento de emendas ao Projeto 
de Decreto Legislativo n" 38, de 1995,lido anteriormente. 

1.2.4 - Requerimentos 
N" 649, de 1995, de autoria do Senador Ramez Tebet, soli­

citando que seja considerado como licença autorizada o dia 28 de 
abril do corrente ano. Votação adiada por falta de quorum. 

N" 650, de 1995, de autoria do Senador Levy Dias, solici· 
tando que sejam considerados como licença autorizada os dias 10. 
11, 12, 17, 24 e 28 de abril de 1995. Votação adiada por falto. de 
quorum. 

N" 651, de 1995, de antoria do Senador Carlos Wilson, pro­
JXlndo a criação de Comissão Temporãria Interna do Senado Fede­
ral para inventariar os obras não concluídas custeadas pela União e 
examinar sua situação. 

1.2.5 - Comunicação 
Do Senador Levy Dias, informando seu comparecimento, 

como representante do Senado Federal, à 57' EXPOGRANDE e à 
I' EXPOSIÇÃO INIERNACIONAL DE ZEBU 00 MERCO­
SUL, realizadas no Mato Grosso do Sul. 

1.2.6 - Comunicações da Presidência 
Acolhimento. pela Mesa do Senado, da solicitação à Comis­

são de Constituição, Justiça e Cidadania, do Senador Pedro Piva, 
sobre a legalidade de sua posse no Cargo de Conselheiro e Presi­
dente do Conselho de Administração das Indústrias KJabin de Pa­
pei e Celulose SA.(Diversos n" 68, de 1995). 

Recebimento do Oficio n" 117/95, de 24 do corrente, do 
Presidente do Banco da Amazônia S.A., encaminhando os relató­
rios alusivos ao primeiro semestre de 1995, e ao exercício de 
1994, devidamente acompanhados das demonstrações contábeis e 
nota explicativa, e dos pareceres dos auditores, relativos ao Fundo 
Constitucional de Financiamento do Norte-FNO. (Diversos n" 69, 
de 1995). 

1.2.7 - Discursos do Expediente 
SENADOR FLAVIANO MEW - Desenvolvimento susten-

tado da AmalÔnia. ! 
SENADOR VAIMIR CAMPEW - A falência do sistema 

penitenciário brasileiro. / 
SENADOR OSMAR DIAS, como Líder - Críticas ao jornal 

Correio Brazilien~ pela reportagem que cita o roubo de sua car­
teira nas dependências do Senado Federal. 

SENAOORJOSÉ ROBERTO ARRUDA- Registro pela pas· 
sagem de um anO do falecimento do piloto Ayrton Senna. 

SR. PRESIDENIE - Associando-se, em nome da Mesa, às 
palavras do Sr. José Roberto Arruda pelo tmnsCUI'SO de um ano 
do falecimento do pilotO Ayrton Senna. Resposta à indagações 
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do Sr. Eduardo Suplicy relacionadas com a Comissão Mista de 
Orçamento (CMO). 

SENADOR EDUARDO SUPUCY - Agradecimentos ao Sr. 
Presidente pela informação que acaba de prestar a SExo. 

SENADOR G1LV AM BORGES - Preocupação com o pIa. 
nejamento familiar no Brasil. 

1.2.8 - Leitura de projeto 
Projeto de Lei do Senado n" 136. de 1995. de autoria do Se· 

nador Guilherme Palmeira. que dispõe sobre a participação dos 
trabalhadores na gestão das empresas e dá outras providências. 

1.2.9 - Requerimentos 

N" 652. de 1995, do Senador Ednardo Suplicy. solicitando a 
realização de uma fiscalização preventiva, orientadora e uma audi­
toria extraordinária nas contas da Secretaria de Assuntos Estratégi­
cos. Votação adiada pca falta de quorum. 

N"653. de 1995. ~Senador Ednardo Suplicy, solicitando a 
realização de uma fiscalização preventiva, orientadora e uma audi­
toria extraordinária nas contas do Ministério da Aeronáutica. Vo. 
tação adiada pca falta de quorum. 

1.2.10 - Comunicação da Presidência 
Adiamento da votação, pca falta de quorum, do Parecer da 

Comissão de Relações Exteriores e Defesa Nacional, que conclui 
favoravelmente ao Diversos n° 55, de 1995. oriundo do Aviso"no 
101. de 1995. do Ministro de Estado do Trabalho. 

1.2.11 - Discursos do Expediente(conlinuação) 

SENADOR JÚUO CAMPOS - Cdticas à falta de regula­
mentação dos serviços telefônicos alternativos. 

SENADOR FERNANDO BEZERRA - Repúdio à DOIÍcia de 
que a associação de dos juízes classistas pretende retaliar as em­
presas de S.Exa, após apresentação do projeto de le~ de sua auto­
ria, que extingue as aposentadorias daqueles juizes. 

SENADOR EDUARDO SUPUCY - Recebimento da res· 
posta do Secretário de Assuntos Estratégicos sobre o SIV AM Ho­
menagem póstuma ao músico Raphael Rabello. 

SENADORA MARlNA SILVA - Comentando o envio ao 
Ministro da Justiça de oficio em que cita a impunidade de assassi­
nos, em especial. os de Chico Mendes. 

SENADOR EDISON WBÃO - Migração intensiva no Es­
tado do Maranhão, em decorrência da seca. Apelo ao Governo Fe­
deral para o repasse de verbas à Governadora Roseane Sarney, a 
ruo de ameni:mr a situação ca6tica daquelas popu1ações. 

1.2.12- Comunicações 

Do Senador João Rocha, de ausência do País no período de 
6 a 14 de maio de 1995. 

Da Senadora Marina Silva, de alteração de ausência do País 
no período de 30 de abril a 14 de maio próximo. 

1.2.13 - Comunicações da Presidência 

Término do prazo para oferecimento de emendas aos Proje­
tos de Lei da Câmara n"s 24 e 94/93 e 98/94. sendo que ao primei­
ro foi oferecida uma emenda, ao segundo quatro e ao terceiro uma. 

Término do prazo para oferecimento de emendas aos Proje­
tos de Lei da Câmara n"s 32/91, 72/92. 27 e 223193 e 97/94, sendo 
que aos mesmos não foram oferecidas emendas. 

Término do prazo para oferecimento de emendas ao Projeto 
de Resolução nO SO, de 1995, sendo que ao mesmo não foram ofe­
recidas emendas. 

Término do prazo para interposição de recurso para que o 
Projeto de Lei do Senado n" 16. de 1995. aprovado conclusiva­
mente pela Comissão de Constituição. Justiça e Cidadania, seja 
apreciado pelo Plenário. À'Câmara dos Deputados. 

1.2.14 - Designação do Ordem do Dia do próxima seS'iiio. 
13 - ENCERRAMENTO 

2- RETIFICAÇÕES 

- Ata da 48' Sessão, realizada em 27.04.95, e publicada no 
DCN (Seção 11). de 28.04.95. 

3 - SECRETARIA-GERAL DA PRESIDtNCIA 

- Resenha das matérias apreciadas de 1" a 30 de abril de 
1995 (art. 269, IL do Regimento lntemo). 

4 - ATAS DE COMISSÕES 
6&, 7· e 8& Reuniões da Comissão de Assuntos Econômicos, 

realizadas em 6, 11 e 18 de abril de 1995, respectivamente. 

3' Reunião da Comissão Especial T empcaária destinada a 
elaborar e apresentar projeto de resolução reformando o Regimen­
to Interno do Senado Federal 

5 - MESA DIRETORA 

6-CORREGEDOR E CORREGEDORES SUBS'ITIUfOS 
7 - LIDERES E VICE-LIDERES DE PARTIDOS 

8 - CONSELHO DE ÉTICA E DECORO PARLA· 
MENTAR 

9 -COMPOS1ÇÃODASCO~ESPERMANENTFS 

SUMÁRIO DA ATA DA 48" SESSÃO 
REALIZADA EM 27 DE ABRIL DE 1995 

Retificações 

Na publicação do sumário, feita no DCN, Seção n. de 28 de 
abril de 1995. na página 6699. 2' coluna, item 1.2.7 - Comunica­
ções da Presidência: 

Onde se lê: 

. .. e o Projeto de Lei do Senado n" 19. de 1995 .... 

Leia-se: 

. .. e o Projeto de Lei do Senado n" 119, de 1995, ... 

Na página n" 6700. I' coluna, item 1.2.1 O - Requerimento. 

Onde se lê: 

... N" 640, de 1995, de autoria do Senador Ronal­
do Olnha Lima, solicitando a tramitação em conjunto 
das Propostas de Emenda à Constituição n"s 2 e 14; de . 
1995, por versarem sobre o mesmo assunto ... 

Leia"'5C: 

... N" 640, de 1995, de autoria do Senador Ronal­
do Olnha Lima, solicitando a tramitação em conjunto 
das Propostas de Emenda à Constituição n"s 9 a 14, de 
1995, por versarem sobre o mesmo assunto ... 

Na página n" 6700. 2' coluna, 
Exclua-se o item 133 - Designação da Ordem do Dia da 

próxima sessão. 
.......................................................................................................... 
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Ata da 49a Sessão, em 28 de abril de 1995 
1 a Sessão Legislativa Ordinária, da soa Legislatura 

Presidência dos Srs. Júlio Campos, Jefferson Peres e Osmar Dias. 

ÀS9 HORASACHAM·SEPRESEN1ESOS SRS. SENADORES: 
Antônio Carlos Magalhães - Arlindo Porto - Be110 Parga -

Beni Veras - Bernardo Cabral- Carlos Wilson - Edison Lobão­
Eduardo Suplicy - Epitacio Cafeteim - Fernando Bezerra - Fla­
viano Melo - Freitas Neto - Geraldo Melo - Gilberto Mimnda -
Gilvam Borges - Guilherme Palmeira - Hugo Napoleão - Jader 
Barbalho - Jefferson Peres - João França - João Rocha - Joel de 
Hollanda - José Agripino - José Alves- José Roberto Anuda -
José Bianco - José Fogaça - José Sarney - Julio Campos - Lauro 
Campos - Marina Silva - Marluce Pinto - Nabor Junior - Odacir 
Soares - Osmar Dias - Pedro Piva - Roberto Freire - Ronaldo 
CUnha Lima - Valmir Campelo - Waldeck Ornelas. 

O SR. PRESIDENTE (Jefferson Péres) - A lista de pre­
sença acusa o comparecimento de 40 S1'S. Senadores. Havendo ml· 
mero regimental, declaro aberta a sessão. 

Sob a proteção de Deus, iniciamos nossos trabalhos. 
O Sr. 10 Secretário em exercício, Senador Va1mir Campelo, 

procederá à leitura do Expediente. 

É lido o seguinte 

PARECERES 

PERECER N" 265, DE 1995 

Da Comissão de Rdações Exteriores e Defesa 
Nacional sobre o Projeto de Decreto Legislativo nO 
21, de 1995 (n" 411-B, na Casa de origem), que 
"aprova o texto do Acordo sobre o Exe.-cício de Ati­
vidades Remuneradas por parte de Dependentes de 
Pessoal Diplomático, Consular, Administrativo e 
Técnico, celebrado entre o Governo da República Fe.­
derativa do BnWI e o Governo da República Oriental 
do Uruguai, em Montividéu,em 11 de junho de 1993". 

Relator: Senador Geraldo Melo 

1 - Relatório 

Em cumpr.imento às disposições do art. 49, inciso L da 
Constituição Federal, o Excelentíssimo Senhor Presidente da Re­
pública submeteu à apreciação do Congresso Nacional, em 19 de 
julho de 1993, o texto do Acordo sobre o Exercicio de Atividades 
Remuneradas por parte de Dependentes do Pessoal Diplomático. 
Consular, Administrativo e Técnico, celebrado entre os Governos 
do Brasil e do Uruguai. 

Chega o Processo ao Senado Federal. no dia 14 de março 
de 1995, após o exame da Câmara dos Deputados, tendo sido 
apreciado pelas Comissões de Relações Exteriores; de Trabalho. 
Administração e SelViço Público e de Constituição e Justiça e de 
Redação, obtendo aprovação unânime em todas elas, com uma 
emenda redacional desta última Comissão. 

2-Análise 

Em sua Exposição de Motivos ao Presidente da República, 
o Ministro interino das Relações Exteriores esclarece que o Acor­
do celebrado em 11 de junho de 1993 com o Uruguai, e ora sob 
exame, é do mesmo teor do que foi celebrado, em 1987, com os 
Estados Unidos, Canadá e Grã-Bretanha, com a Argentina. em 
1991 e, no mesmo ano de 1993, como Chile e a Colômbia. 

Trata-se. como assinala a nossa Chancelaria, de uma ten­
dência histórica, resultante da nova atitude que a evolução culturnl 
dos nossos tempos estimula. 

Mais e mais, os membros da família do funcionário em mis­
são ínteroacional reivindicam o direito ao desempenho de um pa­
pel profissional próprio, à sua própria renda. à afrrmação da sua 
individualidade, o que não se ajusta - principalmente em relação 
ao cônjuge - ao desempenho apenas do papel de acompanhante. 

Não se trata de um fenômeno que afete funcionários de pai­
ses JX>bres, ou de movimento que se tenha manifestado nesta ou 
naquela região do mundo. A relação dos países com os quais acor­
do semelhante já fora celebrado antes mesmo do que aqui se dis­
cute é evidente por si mesma. 

Do ponto de vista do interesse nacional e da segurança. as 
cautelas indispensãveis foram adotadas. O Artigo I do Acordo pre­
vê a possibilidade de ser negada autorização ao dependente do 
funcionário de um Estado-Parte para que exerça atividade remune­
rada no Estado receptor nos casos em que se considere que a segu­
rança nacional possa ser afetada, ou quando o empregador seja o 
próprio Estado receptor, diretamente ou através de qualquer dos 
seus órgãos (autarquias,fundações, empresas públicas e sociedades 
de economia mista). 

3- Voto 

O voto é pela aprovação do decreto legislativo que "Aprova 
o texto do Acordo sobre o Exercício de Atividades Remuneradas 
por parte de Dependentes de Pessoal Diplomático. Consular. Ad­
ministrativo e técnico. celebrado entre o Governo da República 
Federativa do Brasil e o Governo da República Oriental do Uru­
guai, em Montividéu, em 11 de junho de 1993", com a emenda de 
redação aprovada pela Comissão de Constituição e Justiça e de 
Redação da Câmara dos Deputados. 

Sala das Comissões, 27 de abril de 1995. - Anfônio Carlos 
Magalhães, Presidente - Geraldo Melo, Relator - Pedro Piva -
Bernardo Cabral- Joel de HoUanda - F1aviano Melo - Pedro 
Simon - Hugo Napoleão - Naoor Júnior - José Agripino. 

PARECER N" 266, DE 1995 

Da Comissão de Assuntos Sociais, ao Projeto 
de Lei da Câmara n" 17/95 (n" 1.751-D, de 1991, na 
origem), que "dispõe sobre a remuneração dos pro .. 
rlSSionais diplomados pelas escolas agrioolas de nível 
médio e determina outras providências". 

Relator: Senador W aldeck Ornelas 

I - Relatório 

P Projeto de Lei da Câmara n" 17/95 (n" 1.751191, na Casa 
de origem), de autoria do Deputado Hugo Bieh. "dispõe sobre a 
remuneração dos proftssionais diplomados pelas escolas agrícolas 
de nível médio e determina outras provídêncías". 

A proposta estabelece piso salarial de Ct$30.000,OO (trinta 
mil cruzeiros reais), em valores de agosto de 1994, para a catego­
ria funcional dos técnicos agricolas de nível médio, como remune-
ração mínima para a classe. .. 

Esse valor estaria sujeito à correção pelo Indice Nacional de 
Preços ao Consumidor (INPC), do Instilllto Brasileiro de f'..eogra­
fIa e Estatística (mGE). 



Abril de 1995 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL (Seção 11) Sábado 29 6955 

Il- Volo 

A preocupação de estabelecer piso salârial para categorias 
funcionais é atitude louvável, já que visa, em princípio. a proteger 
os profissionais. 

Entretanto. é extremamente perigoso e contraproducente le­
gislar sem conhecer as características do men::ado. daí podendo re­
sultar conseqüências contrárias às desejadas. 

Assim, a fIXação de um piso salarial nacional para ~ma ca­
tegoria profissional poderá levar as empresas de estados ricos a 
pagar menos do que normalmente pagariam, segundo as leis do 
mercado; por outro lado, nos estados pobres ou no interior. pode 
ocorrer que as empresas deixem de empregar os técnicos de que ne­
cessitariam, porque o piso salarial está além do que poderiam pagar. 

Preferimos, portanto. deixar que a.<: leis de mercado regulem 
os salários referentes à categoria. Dessa forma, as empresas pode­
rão contratar os técnicos de que necessitem. pagando-lhes confor­
me a realidade da oferta e da procura do mercado de trabalho. 

O dever do Estado é fIxar o salário mínimo. Qualquer outra 
interlerencia poderia acarretar gargalos na alocação 6tima dos re­
cursos produtivos, gerando, conseqüentemente, um maior desem­
prego na economia. 

Por essas razões. somos pela rejeição da proposta. 
Sala das Comissões. 1i de abril de 1995. - Beni Veras -

Presidente - Waldeck Ornelas - Relator.- JODas Pinheiro - José 
Alves - Lúcio Alcântara - Lucídio Portella - Antonio Carlos 
Valadares - Casildo Maldaner - Ronaldo Cunha Lima - Caro 
los Wilson - Junia Marise - Benedita da Silva - Marioa Silva 
- Antonio Carlos Magalhães - Romero Jucá 

PARECER N° 267, DE 1995 

Da Comissão de Assuntos Sociais ao Projeto de 
Lei da Câmara nO 081, de 1994 (nO 3.434-C, de 1992, 
na origem), que "Altera a Consolidação das Leis do 
Trabalho, dispondo sobre o jus postulandi, assistên­
cia judkiária e a representação dos menores no foro 
trabalhista" • 

Relalor: Senador Ronaldo Cunba Lima 

I-Rdatório 

É submetido a apreciação desta Comissão o Projeto de Lei 
da Câmara n° 081. de 1994. de autoria do ilustre Deputado Sérgio 
Auroca .. que propõe a alteração de dispositivos da Consolidação 
das Leis do TraballJO. aprovada pelo Decreto·Lei nO 5.452, de 1° 
de maio, de 1943, no sentido de extinguir o jus postulandi das 
partes na justiça do trabalho, deftnir os sindicatos como responsá­
veis pela assistência judiciária e pennitir .que os menores na falta 
ou ausência de representantes legais sejam representados pelo sin­
dicato. 

Justificando o projeto o autor afuma que o Direito do Tra­
balho. dadas a sua extensão e complexidade, inviabiliza "que o 
trbalhador e meSDID o empresário possam defender seus interesses 
sem a assistência do advogado". Segundo ele: "O paternalismo 
consagrado pela Consolidação das Leis do Trabalho", sem dúvida, 
é prejudicial pois o chamado jus poslu1andi só alcança o trabalha­
dor maís humilde ou o empregador mais simples". 

A proposição objetivava também "ampliar o alcance da as­
sistênciajudiciária de modo assegurá-la a quem tenha salário igual 
ou inferior a cinco pisos categorias ou que esteja dsempregado". O 
susbtitutivo aprovado, entretanto, susbtitui ''pisos categorias" por 
salários mínimos". 

No que se refere às ações em que menores figurem como 
parte. a proposta inicial previa a extensão aos sindicatos da preITO-

gativa de representar os mesmos. O substitutivo aprovado foi mais 
além: prevê esta representação pela Procuradoria da Justiça do 
Trabalho. pelo sindicato, pelo Ministério Público estadual ou cura­
dor nomeado em juízo, na hip6tese de ausência dos ~presentantes 
legais. 

Finalmente o substitutivo acrescenta alteração ao 3rt. 791 
prevendo que a assistência de advogado seja indispensável "a par­
tir da audiência de conciliação, se não houver acordo antes de con­
testação. inclusive nos dissídios coletivos", 

O projeto foi aprovado na casa de origem na fomIa do subs­
titutivo apresentado pela Comissão de Trabalho, de Administração 
e Serviço Público, com parecer da Comissão de Constituição e 
Justiça e de Redação, pela constitucionalidade, juridicidade e téc­
nica legislativa. 

E o relatório 

Il - Volo do Relalor 

O projeto do ilustre deputado atenta para a elevada comple­
xidade e extensão do Direito do Traba1ho e para a gama imensa de 
nonnas, incidentes, e recursos processuais que precisam ser do co­
nhecimento de quem se aventure a demandar perante o judiciário 
trabalhista. Infelizmente, o chamado jus postulandi tem sido pre­
judicial aos mais frágeis. intelectual e/ou fmanceiramente. por esta 
razão, com fundamento em princípio constitucional, a todos o Es­
tado procura assegurar a ampla defesa e a possibilidade de utiliza­
ção de todos os mecanismos e instrumentos disponíveis na busca 
da prestação jurisdicional solucionadora do litígio. A presença do 
advogado, dotado de conhecimento técnico. insere-se entre as ga­
rantias necessárias, indispensáveis, à realização da Justiça, nos ter­
mos do art. 133 da ConstibJição Federal. 

A assistência judiciária é também elemento fundamental na 
ordem jurldica. Através dela as partes menos favorecidas podem 
enfrentar as vicissitudes do processo em igualdade de condições 
com os detentores do poder econômico. O contraditório s6 pode 
produzir efeitos válidos a partir desta igualdade jurldica, que pre­
tende trazer o equilíbrio às decisões de mérito. 

Em face. das razões expostas, entendemos que o presente 
projeto está dotado de dive~os méritos. o que o faz merecedor de 
parecer favorável. Também a constitucionalidade, juridícidade e 
técnica legislativa estão atendidas no substitutivo aprovado na Câ­
mara. Votamos, então. pela aprovação do Projeto de Lei da Câma­
ra nO 81. de 1994. 

Sala das Comissões, 11 de abril de 1995. - Beni Veras -
Presidente Ronaldo Cunha Lima - Relator - Jonas Pinheiro -
Waldecl< Ornelas - José Alves - Lúcio Alcântara - Luádio 
Portella - Casildo Maldaner - Antonio Carlos Valadares -
Jod de Holanda - Carlos Wilson - Emilia Fernandes - Rome­
ro Jucá - JUDia Marise - Benedita da Silva - MariDa Silva -
Anlonio Carlos Magalhães. 

PARECER N'"268, DE 1995 

Da Comissão de Assuntos Sociais, sobre o Pr0-
jeto de Lei da Câmara nO 107, de 1993 (nO 2.375, de 
1991, Da Câmara dos Deputados), que" Dispõe sobre 
a exigência de Certilicado de Regularidade Sodal -
CRS, nos casos que especifica" • 

Relator: Senador Ronaldo Cunha Lima 

I - Relatório 

Vem ao exame da Comissão de Assuntos Sociais o Projeto 
de Lei da Cfunara nO 107. de 1993 (n° 2375, de 1991. na Casa de 
origem), que "Dispõe seobre a exigência de Certificado de Regula. 
ridade Social- CRS, nos casos que especifica". 
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o Projeto em tela visa a dar operacionalidade juridica ao 
mandamento inscrito no art. 195. § 3°, da Constituição Federal. 
Realroente. determina o citado dispositivo da Lei Maior que: 

liA pessoa jurídica em débito com o sistema da 
seguridade social, como estabelecido em lei, não p<X1crá 
contratar com o Poder Publico nem dele receber benefi­
cios ou incentivos fiscais ou creditícios." 

A nonna constitucional estabelece, portanto, restrições 
quanto à capacidade de contratar das pessoas em débito com o Sis­
tema da Seguridade Social, bem assim de receber incentivos fis­
cais oU creditícios. Operacionalizar juridicamente a nonna consti­
tucional em comento encerra, fundamentalmente, o objetivo do 
projeto sob exame. 

II - Dos Aspectos Jurídicos e do Mérito 

Muito embora esteja o projeto adequado à previsão consti­
tucional, é preciso salientar que já existem normas jurídicas regu­
lando a matéria. 

Realmente, diz o art. 47 da Lei nO 8.212, de 24 de julho de 
1991 (Lei Orgânica da Seguridade Social): 

"Art. 47. É exigido documento comprobatório de 
inexistência de débito relativo às contribuições sociais. 
fornecido pelos órgãos competentes, nos seguintes ca<;os: 

I - da empresa: 
a) contratação com o Poder Público e no recebi­

mento de beneficio ou incentivo fiscal ou credítício con­
cedido por e-le; 

b) na alienação ou oneração, a qualquer título, de 
bem imóvel ou direito a ele relativo; 

c) na alienação ou oneração a qualquer título, de 
bem móvel de valor superior a Ct$2.500.000,OO (dois 
milhões e quinhentos mil crozeiros) incorporado ao ati­
vo permanente da empresa; 

d) no registro ou arquivamento. no órgão próprio. 
de ato relativo à baixa ou redução de capital de firma in­
dividual. redução de capital social. cisão total ou pardal. 
transfonnação ou extinção do capital social de entidade 
ou sociedade comercial ou civil; 

II - do proprietário, pessoa física oU juridica. de 
obra. de construção civil, quando da sua averbação no regis­
tro de imóveis, salvo no caso do inciso vm do artigo 30." 

Está prevista, portanto, na Lei Orgânica da Seguridade So­
cia1, nonna específica regulando a matéria objeto da iniciativa ora 
examinada. 

A explicação da. necessidade de se observar o fiel cumpri­
mento das obrigações para com a Seguridade Social também está 
prevista na Lei nO 8.666, de 21 de juobo de 1993 (nonnas para lici­
tações). recentemente aprovada pelo Congresso Nacional. O refe­
rido diploma legal estabelece em seu art. 29 que: 

"Art. 29. A documentação relativa à regularidade 
fiscal, conforme o caso, consistirá em.: 

In - prova de reguhuidade para com a Fazenda 
Federal, Estadual e Municipal do domicilio ou sede do 
licitante, ou outra equivalente, na fonna da lei; 

IV - prova de regularidade relativa à Seguridade 
Social, demonstrando situação regular no cumprimento 
dos encargos sociais instituídos por lei; " 

Reforça, pois, o texto lega] ora reproduzido a tese de que as 
exigências escritas no projeto já se acham consolidadas em nível 
de legislação ordinária. 

Cumpre lembrar, também, que é praxe, no âmbito da Recei­
ta Federal. a exigência de prova de quitação de tributos e contri­
buições federais. Com efeito, a Lei nO 7.711188 estabelece, em seu 
art. 1°, a necessidade de comprovação de quitação de créditos tri­
butários exigíveis, inclusive para (inciso 11 do mesmo arL): 

"habilitação e licitação promovida por órgão da 
Administração Federal Direta, Indireta, ou fundacional 
ou por entidade controlada direta ou indiretamente pela 
União;" 

Além desse aspecto, cumpre questionar a procedência da 
enumeração das contribuições consrantes do an I ° do projeto. 
Reahnente, essas contribuições, com o decorrer do tempo, podem 
ser alteradas, o que tomaria o texto legal proposto totalmente inó­
cuo. Por esse motivo, pode-se admitir como consistente a hipótese 
de que a enumeração das contribuições a serem fiscalizadas estaria 
melhor concebida se realizada mediante norma em nível de regula­
mento da lei. 

Registre-se, ainda, o argumento de que a Lei nO 8.036, de 11 
de maio de 1990. também dispõe sobre a matéria. 

Estabelece a citada Lei nO 8.036/90, em seu arL 27, que: 

"Art. 27. A apresentação do Certificado de Regu. 
laridade do FGTS, fornecido peja Caixa EcDnômica Fe­
deral. é obrigatória nas seguintes situações: 

a) habilitação e licitação promovida por órgão da 
Administração Federal. Estadual e Municipal, direta, in­
direta, ou fundacional, ou por entidade controlada, direta 
ou indiretamente pela União. Estado e Município; 

b) obtenção, por parte da União, Estados e Muni­
cípios. ou"por órgãos da Administração Federal, Esta­
dual e Municipal, direta, indireta, ou fundacional. ou in­
diretamente pela União, Estados ou Municípios, de em­
prestimos ou fmanciaroentos junto a quaisquer entidades 
fmanceiras oficiais; 

c) obtenção de favores creditícios, isenções, sub­
sídios, auxílios, outorga ou concessão de serviços ou 
quaisquer outros beneficios concedidos por órgão da 
Administração Federal, Estadual e Municipal, salvo 
quando destinados a saldar débitos para com o FGTS; 

d) transferência de domicílio para o exterior. 
e) registrú oU arquivamento, nos órgãos compe­

tentes, de alteração ou distrato de contrato social, de es­
tatuto, ou de qualquer documento que implique modifiCA­
ção na estrutuIa juridica do empregador 00 na sua extinção. 

CorrobJra o texto legal, portanto, para evidenciar o fato de 
que a questão está regulada, em düerentes aspectos, por leis espe­
cíficas. Tal fato desaconselha, em suma. a aprovação da iniciativa, 
visto que seus termos não defInem inovação substancial e necessá­
ria. Escapa às nonnas do projeto, fundamentalmente, o requisito 
da novidade, ou como escreveu Marcelo Caetano, falta-lhe algo 
"que traga qualquer mcxiíficação à Ordem juridica, regulando o 
que não estava regulado, modificando o legislado ou revogando 
leis anteriores 11

• 

lU - Conclusão 

O elenco de fatos e evidências apresentados desaconselbam. 
em síntese, a aprovação do Projeto de Lei da Câmara nO 107, de 1993. 

Coerentemente com a hipótese em esposada. aproveita-se o 
conteúdo da Lei n° 8.036190 par.! reforçar o argumento de que as 
normas do aludido projeto já figuram no mundo jurídico. 

Diante do exposto, manifestamo-nos pela rejeição do pre­
sente projeto de lei. 
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Sala das Comissões, 11 de abril de 1995. - Bem Veras, 
Presidente - RonaJ.1o Cunha Lima, Relator - Jonas Pinheiro -
José Alves - Romero Jucá - Cssildo Maldaner - Jod de Ho­
landa - Antonio Carlos Valadares - Lúcio Alcântara - Luádio 
Portella - Waldeck Oroelas - Emilia Fernandes - Júoia Mari­
se - Benedita da Silva - Marinha Silva - Antonio Carlos Ma­
galhães. 

PARECER N' 269, DE 1995 

Da Comissão de Assuntos Soàais, sobre o Pro­
jeto de Lei da Câmana nO 15, de 1993 (nO 170.B, de 
1987, na origem), que" Altera a redação do art. JO e 
parágrafo único do art. 6°, da Lei nO 7:.377, de 30 de 
setembro de 1985" . 

Relator: Senador Jonas Pinheiro 
Através da Mensagem nO 164, de 22 de junho de 1987. o 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República submeteu à apre­
ciação do Congresso Nacional o presente projeto de lei com a fma­
lidade de alterar a redação do art. 3° e do parágrafo único do art. 6° 
da Lei na 7.377, de 30 de setembro de 1985, que dispõe sobre o 
exercício da profissão de Secretário. 

Na Exposição de Motivos que acompanha a Mensagem., o 
Senbor Ministro do Trabalho esclarece: 

" 
A proposta ora apresentada decorre de pedido da 

ASSERJ - Associação das Secretárias Executivas do 
Rio de Janeiro com a fmalidade de corrigir prejuízo ftm­
cional resultante da Lei nO 7377, de 30 de setembro de 
1985. Esta lei, ao condicionar o direito de exercicio da 
profissão de Secretária Executiva às portadoras de diplo­
mas, ou certificados de graduação de nível superior ou 
médio, feriu o direito adquirido dos profissionais da área 
que, embora militando nas funções há muitos anos, não 
preenchem o requisito de escolaridade. 

Propõe-se a alteração do art. 3' da lei e parágrafo 
único do art. 6° da Lei n° 7377, para o fim de pernlitir o 
exercício da profissão aOS que, embora não habilitados, 
contem., pelo menos, cinco anos ininterruptos ou dez in­
tercalados ele atividade profissional na data de inicio da 
vigência desta lei e mediante prova desta condição. 

o projeto tramitou na Câmara dos Deputados e recebeu pa­
receres favoráveis das Comissões de Constituição e Justiça e de 
Redação, Educação, Cultura e Desporto e, por fim., da de Traba­
lho, de Administração e Setviço Público. 

Aprovada pelo Plenário daquela Casa, a proposta do Execu­
tivo é submetida agora ao exame desta Crn::nissão. 

Sem dúvida alguma, o presente projeto é meritório, pois be­
neficiará os profissionais que desempenhavam., pelo menos, há 
cinco anos ininterruptos ou dez intercalados o efetivo exercício em 
atividades próprias de secretaria, na data de inicio da vigência, da 
Lei nO 73n, de 30 de setembro de 1985, e comprovem esse exercício 
por meio de anotações na Carteira de Trabalho e Previdência Social. 

Corrige-se, desse modo, um tratamento injusto em relação a 
uma considerável parcela de profissionais da área que, embora 
exercendo a função de Secretário há anos. não faziam jus aos be­
nefícios da lei por não preencherem o requisito da escolaridade. 

Por fim; propomos, por sugestão dos Sindicatos de Secretá­
rias do Rio Grande do Sul e do Distrito Fedeml, corrigir a inàde­
quação da Lei o' 7.377, de 1985, ao estabelecer a possibilidade de 
concessão de registro. até o início da vigência desta lei, para todos 
aqueles que comprovarem exercício de funções típicas de Secretá­
rio ExeC'utivo nu Técnico em Secretariado na função correspon-

dente durante pelo menos 36 meses. Ademais. julgamos ser neces­
sário incluir no inciso VI do art. 4° a expressão "editoração eletrô­
nica de textos" a fun de atualizar a lei. 

Ante o exposto, opinamos pela aprovação do Projeto de Lei 
da Câmara nO 15, de 1993, na fonna do seguinte substitutivo: 

EMENDA N' 1 CAS (SUBSTITUTIVO) 

Altera a redação dos indsos I e 11 do art. 2°, o 
Ctlpul do art. ,30, o inciso VI do art. 4° e o parágrafo úni~ 
co do ar!. li' da Lei o' 7:377, de 30 de setembro de 1985. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1 ° Os incisos I e 11 do art. 2°, o art 3°, caput, o parágra­

fo único do art. 6° e o inciso VI do art. 4° da Lei nO 7377, de 30 de 
setembro de 1985, passam a vigorar com a seguinte redação: 

"Art..2° ................................................................... . 
I - Secretário Executivo: 
a) o profissional diplomado no Brasil por curso 

superior de Secretariado, reconhecido na fonna da lei, 
ou diplomado no exterior por curso superior de Secretaria­
do, cujo diploma seja revalidado 00 Brasil, na fonna da lei; 

b) portador de qualquer diploma de nível superior 
que, na data de início de vigência desta Lei, houver 
comprovado, através de declarações de empregadores, o 
exercicio efetivo, durante pelo menos 36 (trinta e seis) 
meses, das atribuições mencionadas no art. 4° desta Lei. 

II - Técnico em Secretariado: 
a)o profissional portador de certifk.ado de con­

clusão de curso de secretariado, em nível de 2° grau; 
b) o portador de certifIcado de conclusão do 2° 

grau que, na data de início de vigência desta lei, houver 
comprovado, através de declarações de empregadores, o 
exercício efetivo, durante pelo menos 36 (trinta e seis) 
meses, das atribuições mencionadas no art. 5° desta Lei. 

"Art. 3° É assegurado o direito ao exercício da 
profissão aos que, embora não habilitados nos termos do 
artigo anterior, contem pelo menos cinco anos ininter­
ruptos ou dez anos intercalados de exercício de ativida­
des próprias de secretaria, na data de início da vigência 
desta Lei. 

"Art. 4° .............. _ .................................................... . 

VI - editoração eletrônica de textos eI ou taquigra­
fIa de ditados, discursos, conferências, palestras de ex­
planações, inclusive em idioma estrangeiro; 

"Art..6 ..................................................................... . 
Parágrafo único. No caso dos profissionais in­

lcuídos no art. 3°, a prova da atuação será feita por 
meio de anotações na Carteira de Trabalho e Previ­
dência Social e através de declarações das empresas 
nas quais os profissionais tenham desenvolvido suas 
respectivas atividades, discriminando as atribuições a 
serem confrontadas com os elencos especificados nos 
arts. 4° e 5°." 

Art. 2° Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 
Art. 3° Revogam-se as disposições em contrário. 
Sala das Comissões, 11 de abril de 1995. - Beoi Veras -

Presidente - Jonas Pinheiro - Relator - Waldeck Orndas - José 
Alves - Lúcio Alcântara - Lucídio Portella - Emilas Fernan­
des - Marina Silva - Joel de Holanda - Casildo Maldaoer -
Carlos Wilson - Antônio Carlos Valadares - Benedita da Silva 
- Romero Jucá - Antônio Carlos Magalhães - Ronaldo Cunha 
Lima - Júnia Marise. 
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PARECER N° 270, DE 1995 

Da Comissão de Assuntos Sociais, sobre o PLC 
nO 11.VJ2 (projeto de Lei nO 2.802-C, de 1992, na ori. 
gem), que "altera os f§ ]0 e 2° e acrescenta os f§ 30, 
4°, g> e (,o ao art. 389 do Decreto·Lei nO SA52, de l° 
de maio de 1943" • 

Relator: Senador Jonas Pinheiro 
O projeto de lei ora em exame pretende alterar a redação 

dos §§ 1° e 2° do art. 389 do Decreto-Lei nO 5.452, de 1° de maio 
de 1943, assim como acrescentar §§ 3D

, 4°, 5° e 6° ao citado artigo. 
Constitui. na verdade, uma atualização da Consolidação das 

Leis do Trabalho em aspectos referentes à proteção do trabalho da 
mulher. Mais especificamente, cria novas alternativas ao provi­
mento obrigatório, pelas empresas "em que trabalharem pelo me· 
nos 30 (trinta) mullieres. com mais de 16 anos de idade", de '1ocal 
apropriado onde seja permiti"" às empregadas guanlar sob vigi­
lância e assistência os seus filhos no periodo de amamentação" (§ I"). 

No texto ainda vigente, a exigência contida nesse parágrafo 
poderá ser suprida: 

" ... por meio de creches distritais mantidas, direta­
mente ou mediante convênios, com outras entidades pú_ 
blicas ou privadas, pelas próprias empresas, em regime. 
comunitário, ou a cargo do Sesi, do Sesc, da LBA ou de 
entidades sindicais" (§ 2°). 

Ê fácil verificar que tal texto não mais subsiste, em face não 
só de dispositivos da Constituição atual, que ampliou o direito à 
creche até a faixa etária de seis anos, mas também às diretrizes do 
Governo, que extinguiu a LBA, assim como às circunstâncias da 
vida moderna. sensivelmente modificada nas últimas décadas. 

A proposta em exame, ao oferecer novas alternativas, põe_ 
se em consonância com as novas exigências. De fato, atende ao 
art. T, inciso XXV, da Carta Magna; além disso, leva em conside­
ração as condições de vida urnana. 

A primeira alternativa, ideal do ponto de vista humanitário, 
é a da criação da creche-estabelecimento, nas próprias instalações 
da empresa onde as mães têm sua jornada de trabalho; as crianças, 
do periodo de amamentação até os seis anos de idade, ficariam sob 
a supervisão direta das mães. 

Levando em conta as eventuais dificuldades das empresas 
quanto aos espaços fisicos, às dificuldades das famílias com a lo­
comoção das crianças, etc, o projeto oferece outras alternativas. 
As empresas poderão optar por manter, diretamente ou mediante 
convênios, creches e pré-escolas distritais, que seriam fIScalizadas 
pelas autoridades públicas. Poderão, ainda, adotar a forma de aten· 
dimento que consiste em permitir às mães que escolham livremen­
te creches e pré-escolas onde elas colocariam seus filhos e prover 
o reembolso das suas despesas. Nessa terceira alternativa, as em­
presas não seriam excessivamente oneradas, pois o projeto dispõe 
que o limite de custeio "corresponderá à média aritmética das 
mensalidades cobradas pelas unidades de atendimento convenia­
das" (inciso lI). 

O projeto prevê, ainda (§§ 4° e 5°), uma indenização a ser 
paga pela empresa à mãe trabalhadora, em caso de não cumpri­
mento da obrigação; tal dispositivo constitui uma defesa adicional, 
que não está explícita na lei de 1943. 

Quanto à excelência do projeto, é necessário fazer uma res­
salva, relativamente ao § 6°: 

"§ 6° Vinte por cento dos recursos destinados aos 
Sesc e Sesi serão aplicados em investimentos em cre­
ches e pré-escolas para. atendimento às empresas com 
até cem mulheres, com mais de dezesseis anos de idade. 

As empresas com maior número de empregadas-mães não 
semo beneficiadas com recursos originários dessa fonte." 

Tal dispositivo não merece integrar o texto do projeto. Não 
obstante o mérito da intenção, adotar o disposto no § 6° repre­
sentaria interferir demasiadamente em entidades mantidas pela ini­
ciativa privada que vêm desempenhando satisfatoriamente suas 
funções sociais, sem depender de subvenções oriundas do orça­
mento da União. 

Aliás, o art. 397 do Decreto-Lei n° 5.452/43 oferece melhor 
alternativa: 

"Art. 397. O Sesi, o Sesc, a LBA e outras entida­
des públicas destinadas à assistência à in.fâ.ncia manterão 
ou subvencionarão, de acordo com suas possibilidades 
flnanceiras, escolas maternais e jardins de infância, dis­
tribuídos nas zonas de maior densidade de traballiadores 
destinados especialmente aos fllhos das mulheres em­
pregadas." 

Manifestamo-nos, pois, favoravelmente à aprovação do 
Projeto de Lei nO 112/92 (Projeto de Lei nO 2.802-C, de 1992, na 
origem), o qual fornece um estrumento hábil de que as mães traba­
lhadoras disporão para que os direitos assegurados pela Constitui­
ção, em seu art. 7°, inciso XXV, alcancem a prática. 

Deve, entretanto, sofrer a emenda que se segue: 

EMENDA N° I-CAS 

Suprima.se o § 6° do art, IOdo PLC nO 112, de 1992 (Proje­
to de Lei nO 2.802-C, de 1992, da Câmara dos Deputados). 

Sala das Sessões, 11 de abril de 1995. - Beni Veras, Presi· 
dente _. Jonas Pinheiro, Relator - Romero Jucá - Carlos Wilson 
- Emilia Fernandes - Antônio Carlos Valadares - Casildo 
Maldaner - Ronaldo Cunha Lima - Waldeck Ornelas - José 
Alves - Lúcio Alcântara - Lucídio Portdla - Joel de HoDanda 
- Antônio Carlos Magalhães - Júnia Marise. 

PARECER N° 271, DE 1995 

Da Comissão de Assuntos Sociais ao Projeto de 
Lei da Câmara nO 85, de 1992 (nO 6.0U, de 1990, na 
origem), que "dá nova redação ao art. 830 da Conso­
lidação das Leis do Trabalho. " 

Relator: Senador Ronaldo Cunha Lima 
Chega a esta Comissão o Projeto de Lei da Câmara n° 85, 

de 1992, proposto pelo ilustre Deputado Sólon Borges dos 
Reis, que pretende alterar a redação do art. 830 da Consolida­
ção das Leis do Trabalho, bem como acrescentar-lhe um pará­
grafo único. 

Justificando o Projeto, o seu autor afIrma que o processo, na 
Justiça do Trabalho, sofre o ônus da exigência de autenticação de 
documentos em função da burocracia ca.rtorial inútil e dispendiosa. 
Visa, em suma, tomar admissível a cópia de documento no caso de 
a pessoa contra quem foi produzida lhe reconhecer a confornllda­
de com o original. 

Estabelece o prazo de 5 (cinco) dias para que a parte contra 
quem foi produzida a prova a impugne, fundamentadamente, 
quando esta constituir cópia de documento. Decorrido este prazo, 
sem impugnação, estaria criada a presunção de confornlldade da 
reprodução com o original 

Na Câmara dos Deputados, a Comissão de Constituição e 
Justiça e de Redação opinou unanimemente pela constitucionalida­
de, juridicidade e técnica legislativa, com substitutivo. Também a 
Comissão de Trabalho. de Administração e Setviço Público apro­
vou a iniciativa. 

É o Relat6rio 
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Voto do Relator 

A proposta do ilustre Deputado é louvável pela preocupa­
ção demonstrada com os entraves burocráticos cerceadores ou li­
mitadores do exercício de direitos. Todas as propostas visando tor­
nar o Poder Judiciário mais ágil e menos oneroso para as partes, 
sem prejuízo da análise apurada dos fatos e proV'as, merecem espe­
cial atenção, mOlIDente tratando-se da Justiça do Trabalho. 

Tecnicamente. no entanto. gostaríamos de tecer algumas 
considerações. O Processo do Tmbalbo já incorpora, doutrinaria­
mente, a tese defendida no Projeto em exame. Nesse sentido, as­
sim se manifesta Valentim Catrion. em seus Comentãrios ã Consoli­
dação das Leis do Trabalho (Editora Revista dos Tribunai~ 13' Ed.): 

tiOs documentos sem autenticação, juntados aos 
autos, poderão ser impugnados. A lealdade processual e 
a instrumentalidade das formas limitam essa exigência 
ao indispensável. Se a parte não impugna as reproduções 
uão há que desemmobá-las ou menosprezar. Mesmo as im­
pugnações, quando descabidas, devem ser fuudamentadas." 

Os documentos não autenticados são aceitos, normalmente, 
na Justiça do Trabalho. Entendemos que a sua não aceitação confi­
guraria cerceamento de direito. O juiz, que é competente para zelar 
pelo andamento do Processo na bnsca da verdade, pode mandar 
suprir as falhas, se houver. O magistrado, além disso, possui auto­
nomia para avaliar, fundamentadamente, as provas. 

Mesmo que entendêssemos necessário disciplinar o proce­
dimento de que trata a iniciativa, restaria, para as partes, o risco de 
serem impugnados os documentos não autenticados, sem previsão 
de prazo para a correção da falta. 

Com relação ao prazo estipulado no Projeto, outra dificul­
dade se apresenta. Após a juntada da defesa do teclamado, é pIa­
xe, na Justiça do Trabalho, conceder-se à parte contrária o prazo 
de 10 (dez) dias pala impngnações. Em outras oportunidades o 
prudente arbítrio do juiz pode levá-lo a conceder prazos mais dila­
tados. Ora. a estipulação deste prazo de 5 (cinco) dias, através de 
lei, tomaria rigido o limite temporal pala impugnar documentos. 

Diante do exposto. somos pela rejeição do Projeto por en­
tendermos desnecessária a previsão legal do procedimento proposto. 

Sala das Comissões, 11 de .abril de 1995. - Beni Veras, 
Presidente - Ronaldo Cunha Lima, Relator - JODas Pinheiro -
Waldecl< Orndas - José Alves - Lúcio Alcântara - Luádio 
Portel1a - Casildo Maldaner - Antonio Carlos Valadares -
Joel de Holanda - Emília Fernandes - Carlos Wilson - Rome­
ro Jucá - Benedita da SOva - Júnia Marise - Antonio Carlos 
Magalhães. 

PARECER N' 272, DE 1995 

Da Comissão de Relações Exteriores e Defesa 
Nadonal sobre Diversos nO 055, de 1995 (Aviso nO 
101lGAB-MTb, de 30-03-95) do Excelentíssimo Se­
nhor Ministro do Trabalho. 

Relator: Senador Pedro Simon. 
Vem a exame desta Comissão o documento em epígrafe, 

em que o Excelentíssimo Senhor Ministro do Trabalho, Or. Paulo 
Paiva, dirigindo-se ao Presidente desta Casa, informa sobre a reali­
zação da 82' reunião da Conferência Internacional do Tmbalbo, da 
qual o Bmsi! é Estado Membro, a realizar-se no período de 6 a 23 
de junho de 1995, em Genebra, Suiça. 

Consulta, o Senhor Ministro, sobre o interesse do Senado 
Federal em fazer-se representar, como observador, na Conferência 
em questão. O ônus da participação do representante do Senado 
Fedeml ficaria a cargo desta Casa. 

Finalmente, o signatário antecipa seus agradecimentos por 
uma resposta até o dia 18 de abril corrente. 

Inicialmente, convém observar, não é possível atender à so-. 
licitação do Ministro, no prazo solicitado: O documento em causa, 
datado de 30-3-95, foi despachado à Secretaria Geral da Mesa em 
3-4-95; daí, foi remetido à Comissão de Relações Exteriores e De~ 
fesa Nacional, no dia 5-4-95; e só foi distribuído a este Relator, no 
dia 18-4-95, tendo chegado ao seu Gabinete às 17:30 hs. do dia 
19-4-95. E o pIa:ro que me foi dadopam relatar é de 10 dias. Estas 
observações seIVem para ilustrar as dificuldades de um pronuncia~ 
mento, em tempo útil, sobre algumas proposições que não são da~ 
das a relatar. 

O evento em causa - a 82& reunião da Conferência lntema~ 
cional do Trabalho - se reveste da major importância, JX>r se tratar 
de um dos poucos, a DÍvel mundial, que enfocam a força de traba­
lho no processo produtivo, enquanto o capital é objeto de eventos 
internacionais frequentes. Na qualidade de usuário intensivo de 
mão-de-obra e de importador de capitais. o Brasil- através de rep.­
resentantes nas áreas do Executivo, do Legislativo e de Judiciário 
- precisa estar atento ao que se passa no mundo, no campo das re· 
lações capitallll:abalbo. 

Este é, portanto da mais alta importância para o País, e a 
Comissão de Relações Exteriores e Defesa Nacional deveria ouvir 
e orientar a participação de toda a delegação bmsi!eira, além de in­
dicar um representante próprio. Na impossibilidade de contactar 
toda a delegação, é importante que, ao indicar seu representante, o 
Senado Federal o instrua sobre como proceder. 

Ao me pronunciar favoravelmente à indicação de um repre~ 
sen\aD1e do Senado Federal, nesse evento, reaflI'Dlo a necessidade 
de que sejam observador alguns critérios - os ainda passíveis de 
observância- contidos no Projeto de Resolução n° 16, de 1995, de 
minha autoria. 

Sala das Comissões, 27 de abril de 1995. - Antonio Carlos 
Magalhã~ Presidente - Pedro Simon, Relator - Pedro Piva -
Bernardo Cabral - Joel de Holanda - Flaviano Melo - Geral­
do Melo - Hugo Napoleão - Nabor Junior - José Agripino -
Benedita da Silva. 

OFÍCIOS 
Do Sr. 1° Secretário da Câmara dos Deputa .. 

dos, encaminhando à revisão do Senado autógrafos 
dos seguintes projetos: 

PROJETO DE DECRETO LEGISLA TlVO N' 38, DE 1995 
(N' 412194, na Câmara dos Deputados) 

Aprova o texto do Protocolo de Reforma da 
Carta da Organização dos Estados Americanos (Pro­
tocolo de Manágua), rll"mado em Manágua, em ju .. 
nho de 1993, por ocasião do XIX Período Extraordi­
nário de Sessões da Assembléia Geral da OEA, 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. I' Fica aprovado o texto do Protocolo de Reforma da 

Carta da Organização dos Estados Americanos (Protocolo de Ma­
nágua), firmado em Manágua, em junho de 1993, por ocasião do XIX 
Periodo Extmordinário de Sessões da Assembléia Geral da OEA. 

Parágrafo único. Ficam sujeitos à aprovação do Congresso 
Nacional quaisquer atos que impliquem revisão do referido Proto­
colo, assim como quaisquer ajustes complementares que, nos ter­
mos do inciso I do art. 49 da Constituição Federal, acarretem en­
cargos ou compromissos gravosos ao patrimônio nacional. 

Art. 2° Este decreto legislativo entra em vigor na data de 
sua publicação. 

Art. 3° Revogam-se as disposições em contrário. 



,-
I 

6960 Sábado 29 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL (Seção lI) Abril de 1995 

MENSAGEM N" 582, DE 1993 ARTIGO 94 

Senbores Membros do Congresso Nacional. 
De conformidade com o disposto no artigo 49. inciso I da 

Constituição Federal. tenho a honra de submeter à elevada consi­
deração de Vossas Excelências, acompanhado de Exposição de 
Motivos do Senhor Ministro de Estado, interino, das Relações Ex­
teriores' o texto do Protocolo de Reforma da Carta da Organização 
dos Estados Americanos ("Protocolo de Manágua"), fumado em 
Maoágua. em junho de 1993, por ocasião do XIX Período Extraor­
dinário de Sessões da Assembleia Geral da OEA. 

Brasilia 9 de setembro de 1993.-

EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS N" IDENDA11CII IDJ/PRaNAM­
I/DAMII DE 3 DE AGOSTO DE 1993 (ll..EGIVEL) 

Excelentissimo Senhor Presidente da Republica, 
Realizou-se em Maoágua. Nicarágua, no dia 8 de junho de 

1993, o XIX Periado Extraordinario de Sessões da Assembleia 
Geral da Organização dos Estados Americanos (OEA), dedicado 
ao exame da reforma da Carta da Organização, para tomar mais 
efetiva a prestação de cooperação tecnica. no âmbito do sistema inte­
ramericano. como meio para superar a pobreza critica na região. 

2. Como se recordara Vossa Excelência. a convocação do 
referido XIX Periodo Extraordinãrio de Sessões da Assembleia 
Geral, coro o objetivo acima mencionado, foi decidida durante seu 
XVI Periodo Extraordinãrio de Sessões (Washigton. dezembro de 
1992), por iniciativa do Brasil, no que foi acompanhado por vários 
outros Estados Membros. Naquela ocasião, tratou-se da reforma 
da Carta da OBA, no sentido do fortaJecimento da democracia no 
continente. o Brasil estimou, então, que o tratamento da questão da 
superação da pobreza critica constituia contribuição fundamental 
para a preselVação do sistema democrático de governo no âmbito 
americano. 

3. Ao fmal dos trabalhos, na capital nicaraguense, foi aberto 
a assinatura o texto do protocolo de Reformas da Carta da OEA, 
também cbamdo ''Protocolo de Manágua", que revê vários de seus 
capítulos, de modo a tomar mais eficaz a atuação da Organização, 
no campo da prestação da cooperação técnica,. contribuindo, desta 
forma, para os esforços destinados a eliminar a pobreza extrema 
no bemisfcrio. O Brasil assinou o "Protocolo de Manágua" no dia 
10 de junho de 1993. 

Nestas condições, submeto a Vossa Excelência o anexo 
projeto de Mensagem ao Congresso, acompanhado de copia autén­
tica do texto do referido Protocolo de refonnas da carta da OEA, 
com vistas a ratificação desse importante instrumento para o desen­
volvimento econômico e social dos países membros da Organização. 

Respeitosamente, Celso L. N. Amorim. 
Ministro de Estado, interino, das relações Exteriores. 

PROTOCOLO DE REFORMA DA CARTA DA 
ORGANIZAÇÃO DOS ESTADOS ,AMERICANOS 

''PROTOCOLO DE MANAGUA" 

EM NOME DOS SEUS POVOS, OS ESTADOS AMERI­
CANOS REPRESENTADOS NO DÉCIMO NONO PERÍODO 
EXTRAORDINÁRIO DE SESSÕES DA ASSEMBLÉIA GERAL 
REUNIDA EM MANÁGUA, NICARÁGUA, CONVÉM EM 
FIRMAR O SEGUINTE ' 

PROTOCOLO DE REFORMA DA CARTA DA 
ORGANIZAÇÃO DOS ESTADOS AMERICANOS 

ARTIGO I 

Incorporam-se aos capitulas XIII e xvn da Carta da Orga­
nização dos Estados Americanos os seguintes artigos, assim nume­
rados: 

Para realizar seus diversos objetivos, particularmente na 
área específica da cooperação técnica, o Conselho Interamericano 
de Desenvolvimento Integral. deverá: 

a) Formular e recomendar à Assembléia Geral o plano es­
'tratégico que articule as políticas, os programas e as medidas de 
ação em matéria de cooperação para o desenvolvimento integral. 
no marco da política geral e das prioridades definidas pela Assem­
bléia Geral. 

b) Formular diretnzes para a elaboração do orçamento-pro­
grama de cooperação técnica, bem coroo para as demais atividades 
do Conselho. 

c) Promover, coordenar e encomendar a execução de pro­
gmmas e projetos de desenvolvimento aos órgãos subsjdiários e 
organismos correspondentes, com base nas prioridades determina­
das pelos Estados- Membros, em áreas tais como: 

1) Desenvolvimento econômico e social, inclusive o comér­
cio, o turismo, a integração e o meio ambiente; 

2) MeDlaramento e estensão da educação a todos os ruveis, e a 
promoção da pesquisa científica e tecnológica. por meio da ooopera­
ção técnica, bem como do apoio às atividades da área cultural; e 

3) Fortalecimento da consciência cívica dos povos america­
nos, como um dos fundamentos da prática efetiva da democracia e 
do respeito aos direitos e deveres da pessoa humana. 

Para este fim, contará com mecanismos de participação se­
torial e com o apoio dos órgãos subsidiários e organismos previs­
tos na Carta e outros dispositivos da Assembléia Geral. 

d) Estabelecer relações de cooperação com os órgãos cor­
respondentes das Nações Unidas e outras entidades nacionais e in­
ternacionais, especialmente no que diz respeito à coordenação dos 
programas interamericanos de assistência técnica. 

e) Avaliar periodicamente as entidades de coopemção para 
o desenvolvimento integml, no que tange ao seu desempenho na 
implementação das políticas, programas e projetos, em tennas de 
seu impacto, eficácia, eficiência, aplicação de recursos e da quali­
dade, entre outros, dos' serviços de cooperação técnica prestados e 
informar a Assembléia Geral 

ARTIGO 96 

O Conselho Interamericano de Desenvolvimento Integral 
tem as comissões especializadas não-permanentes que decidir es­
tabelecer e que forem necessãrias para o melhor desempenho de 
suas funções. Estas Comissões funcionarão e serão constituídas 
segundo o disposto no Estatuto do mesmo Conselho. 

ARTIGO 97 

A execução e, conforme o caso, a coordenação dos projetos 
aprovados será confiada à Secretaria Executiva de Desenvolvimento 
Integral. que infonnará o OmseDlo sobre o resultado da execução. 

ARTIGO 122 

O Secretário-Geral designará o Secretário Executivo de De­
senvolvimento Integral, com a aprovação do Conselho Interameri­
cano de Desenvolvimento Integral. 

ARTIGO 11 

Modifica-se o texto dos seguintes artigos da Carta. da Orga­
nização dos Estados Americanos, os quais passam a ter a seguinte 
redação: 

ARTIGO 69 

O Conselho Petmaneote da Organização e o Conselho Inte­
ramericano de Desenvolvimento Integral dependem diretamente 
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da Assembléia Geral e têm a competência conferida a cada um de­
les pela Carta e por outros instrumentos interamericanos, bem 
como as funções que lhes forem confiadas pela Assembléia Gera.1 
e pela Reunião de Consulta dos Ministros das Relações Exteriores. 

ARTIGO 92 

o Conselho Interamericano de Desenvolvimento Integral 
com.põe-se de uma representante no nível ministerial ou equiva­
lente, de cada Estado membro nomeado especificamente pelo res­
pectivo governo. 

Confonne pevisto na Carta o Conselho Interamericano de 
Desenvolvimento Integral poderâ criar órgãos subsidiários e os orga­
nismos que julgar conveniente para melhor exercício de suas funções. 

ARTIGO 93 

o Conselho Interamericano de Desenvolvimento Integral 
tem como finalidade promover a cooperação entre os Estados 
americanos. com o propósito de obter seu desenvolvimento inte­
graI e, em particular, de contribuir para a eliminação da pobreza 
critica segundo as normas da Carta. principalmente as consignadas 
no Capítulo Vil no que se refere aos campos econômico. social. 
educacional cultural. e cientifico e tecnológico. 

ARTIGO 95 

o Conselho lnermarica.no de Desenvolvimento Integral rea­
lizará no mínimo, uma reunião por ano, nível ministerial ou seu 
equivalente, e poderá convocar a realização de reuniões no mesmo 
nível para os temas especializados ou setoriais que julgar pertinen­
tes, em área de sua competência. Além disso, reunir-se-á quando 
for convocado pela Assembléia Geral pela Reunião de Consulta 
dos Ministros das RelaÇÕeS Exteriores" por iniciativa própria, ou 
para os casos previstos DO artigo 36 da Carta. 

ARTIGOIll 

Eliminam-se o seguintes artigos da Carta da Organização 
dos Estados Americanos; 94,96,97,98,99,100,101,102,103 e 122. 

ARTIGO IV 

ModifIca-se o título do Capitulo xm da Carta da Organiza­
ção dos Estados Americanos que passará a denominar-se "O Con­
selho Interamericano para o Desenvolvimento Integral". 

Elimina-se o Capítulo XN. Em consequência modifica-se a 
numeração dos capítulos da Carta da Organização dos Estados 
Americanos, a partir do Capítulo XIV, que passarâ a ser Capítulo 
XV, e assim sucessivamente. 

ARTIGO V 

Modifica-se a numeração dos artigos da Carta da Organiza­
ção dos Estados Americanos a partir do artigo 98, que passará a 
ser o artigo 104, e assim sucessivamente, até úhimo artigo da Carta. 

ARTIGO VI 

A Secretaria..Geral preparará um texto consolidado da Carta 
da Organização dos Estados Americanos, que compreendera as 
disposições não emendadas da Carta original, as reformas em vi­
gor introduzidas pelos Protocolos de Buenos Aires e de Cartagena 
das Indias e as reformas introduzidas por Protocolos posteriores 
quando estes entrarem em vigor. 

ARTIGOVll 

Este Protocolo fica aberto à assinatura dos Estados mem­
bros da Organização dos Estados Americanos e serâ ratificado de 
acordo com seus repectivos processos constitucionais. O instru­
mento original cujos textos em português, espanhol, francês, e in-

glês são igualmente autênticos, será depositado na Secretaria-Ge­
ral, que enviará cópias certificadas aos governos para fms de rati­
ficação. Os intrumenlos de ratificação serão depositados na Secre­
taria-Geral e esta notificará ~ depósito os govemos signatários. 

ARTIGO VllI 

Este Protocolo entrará em vigor entre os Estados que ratif­
carem quando dois terços dos Estados signatários houverem depo­
sitado seus instrumentos de ratificação. Quando aos demais Esta­
dos, entrará em vigor na ordem em que estes depositarem seus res­
pectivos instrumentos de ratificação. 

ARTIGO IX 

Este Protocolo registrado na Secretária das Nações Unidas, 
por intermédio da Secretária-Geral dos Estados Americanos. 

EM FÉ DO QUE, os Plenipotenciârios abaixo assinados de­
vidamente autorizados por seus respectivos Governos, assinam 
este protocolo, que se denominará Protocolo de Manágua, na cida­
de de Manágua, Nicarágua, aos dez dias de junho de mil novecen­
tos e noventa e três. 

Certifico que ei documento preinsarto es cópia fiel y exacta 
de los textos originales em espanol, inglés, portugués y francês deI 
Protocolo de Reformas a la Carta de la Organización de los Esta­
dos Americanos ''Protocolo de Managua" suscri.to em Managua 
Nicaragua el 10 de junio de 1993 en el Decimonoveno Período 
Ex.traordinario de Sesiones de la Asamblea General, y que los tex­
tos frrmados de dicbos originales se encuentram depositados em la 
secretaria General de la Oraganización de los Estados Americanos. 

16 dejuffo de 1993 
I hereby centify that the foregoing document is a true and 

faithful copy of the authentic texts in Spanish, Englisb, Portuguese 
and Frencb of the Protocol of Amendments to the Charter of the 
Organization of American States \'Protocol of Managua", signed at 
Managua, Nicaragua, on june lO, 1993, at the Nineteenth Special 
Session of the General Assembly of the Organization of American 
Sales, and that the signed originais of these texts are on. dep<)sit 
with the General Secretaria! of the Organization of American States. 

July 16, 1993 
Certifico que o documento transcrito é cópia fiel e exata dos 

textos autênticos em espanhol, inglês, português e francês do Pr0-
tocolo de Refozma da Carta da Organização dos Estados America­
nos ''Protocolo de Manágua", assinado em Manágua, Nicarágua, 
em 10 de junho de 1993, no Décimo Nono Periado Extraordinário 
de Sessões da Assembléia Geral, e que os textos originais assina­
dos encontram-se deposiu-.dos na Secretaria-Geral da Organização 
dos Estados Americanos. 

16 dejulho de 1993 
Je certifie que te docuUlem qui précéde est une copie fidele 

et conforme des textes authentiques en espagnol, anglais, portu­
gais 01 fraçais du Protocole d'amendements à la Charte de I'Orga­
nisatioo des Etats Americains "Protocole de Managua". signé a 
Managua, Nicaragua, le 10 juin 1993,Iors de la dix-neuvieme Ses­
sion extraordinaire de l' Assetnblée générale, et que des originaus 
signés de ces textes se trouvent déposés auprês du Secrétariat ge­
néral de I'Organisation des Etats Américains. 

Le 16 juillet 1993 
For eI Secretario General 
For the Secretary General 
Pelo Secretário-Gernl 
Pour le Secn\taire général 
William M. Berenson 
Por el Subsecretario de Asuntos Juridicos Secretaria Gene­

ralde la OEA 
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For lhe Assistant Secretary for Legal Affairs OAS General 
Secretariat 

Pelo Subsecretário de Assuntos Juridicos Secretaria-Geral 
daOEA 

Pour le Sous-Secrétaire IX'ur les questions juridiques Secre­
tariat général de I'OEA 

(Ã Comissão de Relações Exteriores e defesa na­
cional) 

PROJETO DE LEI DA CÂMARA N" 54, DE 1995 
(N" 2.18lWl, na Casa de origem) 

Altera o capu! do art. 53 e o § ~ do ar/. 63 da 
Lei nO 8.245, de 18 de outubro de 1991, que dispõe so­
bre as locações dos imóveis urbanos e os procedimen­
tos a elas pertinentes. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1" O capu! do art. 53 e o § 3" do art. 63 da Lei n" 

8.245, de 18 de outubro de 1991, passam a ter a seguinte redação: 

"Art. 53. Nas locações de im6veis utilizados por 
hospitais, unidades sanitárias oficiais, asilos, estabeleci­
mentos de saúde e de ensino autorizados e fiscalizados 
pelo Poder Público. bem como por entidades religiosas 
devidamente registradas. o contrato somente poderá ser 
rescindido. 

Art. 63 .................................................................. .. 

§ 3" Tratando·se de hospitais, repartições públi­
cas, unidades sanitárias oficiais, asilos, estabelecin1entos 
de saúde e de ensino autorizados e fJS<a!izados pelo Poder 
Público. bem como por entidades religiosas devidamente 
registradas. e o despejo for decretado com fundamento no 
inciso IV do art. 9" ou no inciso 11 do art. 53. o prazo será 
de um ano, exceto no caso em que entre a citação e a sen­
tença de primeira instância houver decorrido mais de um 
ano, hipótese em que O prazo será de seis meses." 

Art. 2° Esta lei entnl em vigor na data de sua publicação. 
Art. 3" Revogam-se as disposições em contrário. 

LEGISLAÇÃO CITADA, 

LEI N"8.245, DE 18 DE OUTUBRO DE 1991 

Dispõe sobre as locações dos imóveis urbanos e 
os procedimentos a elas pertinentes. 

TÍl1JLOI 
Da locação 

CAPITuLo 11 
Das Disposições Especiais 

........................................................................................................... 
SEÇÃO III 

Da Locação não Residencial 

........................................................................................................... 
Art. 53 - Nas locações de imóveis utilizados por hospitais, 

unidades sanitárias oficiais, asilos, bem CODlO de estabelecimentos 
de saúde e de ensino autorizados e fiscalizados pelo Poder Públi­
co, o contrato somente poderá ser rescindido: 

...................... : ................................................................................... . 

TÍrULOlI 
Dos procedimentos 

CAPÍfULOII 
Das Ações de Despejo 

Art. 63. - Julgada procedente a ação de despejo, o juiz fIXa­
rá prazo de trinta dias para a desocupação voluntária, ressalvado o 
disposto nos parágrafos seguintes. 

§ 30 Tratando-se de hospitais. repartições públicas, unidades 
sanitárias oficiais. asilos e estabelecimentos de saúde e de ensi­
no autorizados e fiscalizados pelo Poder Público. e o despejo 
for decretado com fundamento no inciso IV do art. 9° ou no in­
ciso II do art. 53, o prazo será de um ano, exceto aos casOS em 
que entre a citação e a sentença de primeira instância bouver 
decorrido mais de um ano, hipótese em que o prazo será de seis 
meses. 

(À Comissão de ComliJuição, Justiça e Cidadania.) 

PROJETO DE LEI DA CÂMARA N" 55, DE 1995 
(No 3.999193, na Casa de origem) 

Dispõe sohre as funções de magistério para 
efeito do disposto DO art. 56 da Lei n" 8.213, de 24 de 
julho de 1991. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1 ° Pant efeitos da aposentadoria por tempo de serviço 

dos professores. prevista no art. 56 da Lei n° 8.213, de 24 de julho 
de 1991, entende-se como de efetivo exercicio nas funções de ma­
gistério as seguintes atividades dos professores em estabelecimen­
tos de educação pre-escolar, de edocação especial, de ensino fim­
damenta! e médio, ou de ensino superior, bem como em cursos de 
formação profissional, autorizados ou reconhecidos pelos compe­
tentes órgãos do Poder Executivo federal, estadual, do Distrito Fe­
deral ou municipal: 

I - as atividades docentes. a qualquer titulo; 
II - as atividades pertineotes às funções de administração, 

planejamento, orientação, supervisão ou outras específicas dos de­
mais especialistas em edocação; 

III - no caso das instituições de ensino superior, também as 
atividades pertinentes ao sistema indissociável de ensino e pesqui­
sa, em nível de graduação. ou mais elevado, para flIJ5 de tmnsmis­
são e ampliação do saber, e as atividades inerentes à administração. 

Art. 20 Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 
Art. 3° Revogam-se as disposições em contrário. 

LEGISLAÇÃO CITADA 

CONSTITUIÇÃO 
REPÚBUCA FEDERA TN A DO BRASIL 

TÍrULo VIII 
Da Ordem Sodal 

........................................................................................................... 
CAPITuLo II 

Da Seguridade Sodal 

.. ............................ _ ........................................................................ 0# 
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SEÇÃO III 
Da Previdência Social 

Art. 202. E assegurnda aposentadoria, nos termos da lei cal­
culando-se o beneficio sobre a média dos trinta e seis óltimos salários 
de contribuição oonigidos monetariamente mês a mês e comprovada 
a regularidade dos reajustes dos salários de contribuição de modo a 
preservar seus valores reais e obedecidas as seguintes condições: 

In - após trinta anos ao professor e após vinte e cinco à 
professora por efetivo exercício de função de magistério. 

··········································cAPffULõüI .. ···· ................................. . 
Da Educação da Cultura 

E do Desporto 

SEÇÃO I 
Da Educação 

Art. 208. O dever do Estado com a educação será efetivado 
mediante a garantia de: 

N - atendimento em creche e pré-escola as crianças de 
zero a seis anos de idade: 

LEIN" 8.212 DE 24 DE JULHO DE 1991 

Dispõe sobre a organização da Seguridade So­
cial institui Plano de Custeio e dá outras providêndas. 

LEI N" 8.213 DE 24 DE JULHO DE 1991 

Dispõe sobre os Planos de Benefícios da Previ­
dência Social e dá outras providências 

rrruLOllI 
Do Regimento Geral de Previdência Social 

CAPÍfULOIl 
Das Prestações em Geral 

SEÇÃO V 
Dos BenerlCios 

...... -...................... _ .................................. ~ ....................................... . 
SUBSEÇÃO IR 

Da aposentadoria por tempo de serviep 

........................................................................................................... 
Art. 56. O Professor após os 30 (trinta) anos e a professora 

após 25 (vinte e cinco) anos de efetivo exercício em funções de 
magistério poderiio aposentar-se por temtx> de serviço com renda 
mensal correspondente a 100% (cem por cenlo) do salário-de-be­
neficio observado o disposto na Seção In deste capítulo. 

........................................................................................................... 
DECRETO N"611 DE21 DE JULHO DE 1992 

Dá nova redação ao Regulamento dos Benefí­
cios da Previdência Social aprovado pdo Decreto n° 

57 de 7 de dezembro de 1991, e incorpora as altera­
ções da legislação posterior. 

O Presidente da República no uso da atriluição que ilie confere 
o art. 84 inciso N, da Constituição e de acordo com as Leis n"s 8.213, 
de 24 de julho de 1991,8.222, de 5 de setembro de 1991, 8.422, de 13 
de maio de 1992 e 8.444, de 20 de julho de 1992. decreta. 

Art. 1 ° O Regulamento dos Beneficios da Previdência So­
cial, aprovado pelo Decreto n° 357, de 7 dezembro de 1991 passa 
a vigorar com as alterações introduzidas na forma do texto apenso 
ao presente decreto com seus anexos. 

Art. 2° O novo texto substitui o :regulamento anterior, res­
guardados os direitos adquiridos durante sua vigência. 

Art. 3° Este decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
Brasília, 21 de juilio de 1992, 171° da Independência e 104° 

da República. 

(À Comissão de Assuntos Sociais) 

ROJETO DE LEI DA CÂMARA N° 56, DE 1995 
(N° 1.331191, na casa de origem) 

(De iniciativa do Superior Tribunal de Justiça) 

Dispõe sobre a estrutura da Categoria Funcio­
nai de Atenden!e Judiciáiro, Código STJ-AJ-024, do 
Grupo-Atividades de Apoio Judiciário do Quadro de 
Pessoal da secretaria do Superior Tribunal de Justi­
ça e dá outras providências. 

O Congresso Nacional decreta: 
Ar\. 10A Categoria Funcional de Atendente Judiciãrio. Có­

digo STJ-AJ-024, do Grupo-Atividades de Apoio Judiciário, passa 
a ser estrubJrada na forma constante do Anexo. 

Art. 2Q os servidores integrantes da Categoria Funcional a 
que se refere o artigo anterior serão posicionados nas classes a que 
correspondam as reeferencias de que são ocupantes. 

§ 10 Os servidores integrantes das referências suprimidas, 
na estrutura constante do Anexo, serão posicionados na referência 
inicial da Classe "A". 

§ 2° As referências acrescidas á Classe Especial senlo alcança­
dos mediante movimentação de referência, na foooa regulamentar, 

Art. 3° A partir da vigência desta lei, O oivel de escolaridade 
exigido para ingresso, pelas formas regulares de provimento, na 
Categoria Funcional de Atendente Judiciário, Código STJ-AJ-024, 
do Quadro de Pessoal da secretaria do Superior Tribunal de Justi­
ça, será O 2° grau completo. 

Art. 4° as despesas decorrentes da aplicação desta. lei corre­
rão à conta das dotações orçamentarias próprias do Superior Tri­
bunal de Justiça. 

Art. 5° esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 
Art. 6° revogam-se as disposições em contrário. 

ANEXO 
(Art. 10 Lei nO ,de de de 199) 

Referências de Vencimentos - ocupantes da categoria 
Funcional de Atendente Judiciário 

Categoria Código Classe Referênda de 
Funcional Vencimento 

Atendeote Judi- STJ-AJ-024 Especial NI-32a35 
ciário 

B NI-28a31 

A ANI-24a27 
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lÃ COnlÚsão de eo",tiJuição, Justiça e CidoJúlnia) 

O SR. PRESIDENTE (Jefferson Péres) - O expediente 
lido vai à publicação. 

Do expediente lido, constam os Projetos de Lei da Câmara 
n"s 17/95,85/92, 107/93, que, de acordo com o disposto no pam­
grafo único do art. 254 do Regimento Interno, temo o prazo de 
quarenta e oito horas para interposição de recurso, por um décimo 
dos membros do Senado Federal, para que as IIl8.térias continuem 
sua tramitação. 

Os Projetos de Lei da Câmara nOs 112/92, 15/93 e 81/94, li­
dos anteriormente, ficarão sobre a mesa, durante cinco sessões or­
dinárias, a fim de receberem emendas, nos termos do arl 235, U, 
d, do Regimento Interno. 

O SR. PRESIDENTE (Jeffen;on Péres) - O Projeto de 
Decreto Legislativo nO 38/95, da Câmara dos Deputados, que 
consta do expediente lido, terá, nos tennos do arl 376, c, do Regi­
mento Interno, perante a Comissão de Relações Exteriores c Defe­
sa Nacional, o praw de cinco dias para. recebimento de emendas, 
fmdo o qual a referida Contissão terá quinze dias, prorrogáveis por 
igual período, para opinar sobre a proposição. 

O SR. PRESIDENTE (Jefferson Péres' - Sobre a mesa, 
requerimento que será lido pelo Sr. 10 Secretário em exercício, Se­
nador Valmir Campelo. 

É lido o seguinte 

REQUERIMENTO N° 649, DE 1995 

Requeiro, nos termos regimentais, que seja considerado 
como licença autorizada o meu afastamento dos traballios da Casa 
no dia 28-4-95. ocasião em que estarei participando em meu Esta­
do de um debate sobre a Refonna Constitucional na ASSOMA­
SUL - Associação dos Municípios de Mato Grosso do Sul, na ci­
dade de Campo Grnnde. 

Sala das Sessões, 28 de abril de 1995. - Ramez Tebet, Se­
nador. 

O SR. PRESIDENTE (Jeffer.;on Péres)- A votação do re­
querimento fica adiada por falta de quorum. 

Sobre a mesa, requerimento que será lido pelo Sr. 10 Secre­
tário em exercicio, Senador Valmir Campelo. . 

É lido o seguinte 

REQUERIMENTO N' 650, DE 1995 

Senhor Presidente, 
Nos termos do art 13 do Regimento Interno do Senado Fe­

deraJ, reqlleiro que sejam considerados como licença autorizada os 
dias 10, 11, 12, 17,24, e 28 de abril de 1995, Quando estive afas­
tado dos trabalhos da Casa, para tratar de assuntos partidários, 00 

meu Estado. 
Sala das Sessões, 28 de abril de 1995. - Senador Le>y 

Dias. 

O SR. PRESIDENTE (Jefferson Peres) - A votação do re­
querimento fica adiada por falta de quorum, 

Sobre a mesa, requerimento que será lido pelo Sr. 10 Secre-. 
tário em exercício, Senador Valmir Campelo. 

É lido o seguinte 

REQUERIMENTO N' 651, DE 1995 

Propõe a criação de Comissão Temporária In­
terna do Senado Federal para inventariar as obras 
não conduídas custeadas pela União e examinar sua 

Senhor Presidente, 
Nos termos dos arts. 71 e 74 do Regimento Interno do Se­

nado Federal. requeremos a Vossa Excelência a criação de Comis­
são Temporária Interna do Senado Federal, composta de sete titu­
lares e sete suplentes, para, no prazo de noventa dias, inventariar 
a.s obras não concluídas custeadas c-om recursos da União e exami­
nar sua situação, bem como para apresentar sugestões tendentes à 
solução do problema. 

Justificação 
É conhecido de todos o desperdício de recursos gerado por 

obras públicas inacabadas. sobretudo quando essas obras contam 
com financiamento por agências internacionais, que cobram taxas 
sobre os valores emprestados e não utilizados por falta da contra­
partida nacional, 

Torna-se imprescindível, portanto, que o Poder Legislativo 
colabore com o Poder Executivo para pôr fIm a essa prática, que 
resulta em incalculável prejuízo material para a Nação, além da 
desmoralização do EslJldo brasileiro perante a população e as 
agências internacionais de fInanciamento. 

Assim, a Comissão Temporária proposta objetiva, inicial­
mente a realiução de um completo levantamento das obras não 
concluídas e examinar sua situação, bem como buscar soluções 
para o problema, de maneim a dar contriooição substantiva para 
erradicar defmitivamente essa prática da vida brasileira. 

Essas as razões que nos levam a submeter à elevada consi­
deração de nOSsos nobres pares a presente profXlsição. 

Sala das Sessões, 28 de abril de 1995. - Senador Carlos 
Wilson. 

O SR. PRESIDENTE (Jeffe=n Péres) - O requerimento 
lido será incluído. oportunamente, em Ordem do Dia. nos tennos 
do disposto no art. 255, inciso IL letra c, nO 6, do Regimento Interno. 

Sobre a mesa, comunicação que será lida pelo Sr. 10 Secre­
tário em exercicio, Senador Valmir Campelo. 

É lida a seguinte 

Sr, Presidente do Senado Federal 
Honra-me comunicar a V. Ex· e à Casa a magnitude da 57-

Expogrande e 1- Exposição Internaciona1 de Zebu do Mercosul, 
realizada de 1°. 9 de abril corrente em Campo Grande·MS, peran­
te a qual cumpriu-me representar o Senado Federal. 

Aberto pelo Sr. Governador do Estado de Mato Grosso do 
Sul, o evento contou com a participação do Exmo Sr. Ministro da 
Agricultura, 10sé Eduardo de Andrade Vieira, do Exmo Sr. Presi. 
dente da República do paraguai, Juan Carlos Wasmosy e das malS 
expressivas lideranças regionais. Mereceu registro iguabnente, a 
maciça participação do empresariaod rural, bem como ds popula­
ção de todo o EslJldo. 

Quanto à mostra em si, destacou-se a mesma em diversos 
aspectos, a saber: a' quantidade e qualidade dos exemplares expostos; 

b) volume de negócios realizados; 
c) volume e diversidade de máquinas, equipamentos, imple­

mentos e insumos expostos e negociados. 
Estou seguro. Sr. Presidente, de que o evento, além de mos­

tnU' a crescente pujança da ativjdade, agropecuária em meu Esta­
do. trouxe e continuará trazendo, ano após ano, a mais significati­
va contrihlição aos esfOrÇOS de integração do Cone SuL 

Com a Expressão de mais elevada consideração e apreço, 
sou. - Senador Levy Dias. 

O SR. PRESIDENTE (Jefferson Péres' - A commticação 
lida vai à ~blicação. 
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A Presidência comunica ao Plenário que a Mesa do Senado 
Federal acolheu, em sua reunião do dia 27 do corrente. a solicita­
ção do Senador Pedro Piva de audiência da Comissão de Consti­
tuição, Justiça e Cidadania sobre se a sua posse no cargo de Con­
selheiro e Presidente do Conselho de Administração das Indústria 
KJabin de Papel e Celulose S.A. fere a legislação referente aos im­
pedimentos do exercício do mandato de Senador da República. 
(Diversos n'68, de 1995.) 

O SR, PRESIDENTE (Jeffenmn Péres) - A Presidência 
recebeu, do Presidente do Banco da Amazônia S.A., o Oficio nO 
117/95, de 24 do corrente, encaminhando. em cumprimento ao 
disposto no art. 20, § 4', da Lei nO 7.827, de 27 de setembro de 
1989, os relatórios alusivos ao primeiro semestre de 1995, e ao 
exercício de 1994, devidamente acompanhados das demonstrações 
contábeis e nota explicativa. e dos pareceres dos auditores, relati­
vos ao Fundo Constitucional de Financiamento do Norte - FNO. 
(Diversos n' 69, de 1995.) 

O expediente será despachado à Comissão de Fiscalização e 
Controle. 

O SR, PRESIDENTE (JeffeIlion Péres) - Há oradores ins­
critos. 

Concedo a palavra ao nobre Senador Flaviano Melo. 
O SR. FLA VIANO MELO (pMDB - AC. Pronuncia o se· 

guinte discurso.) - Sr. Presidente, sr-s Senadoras, SI'S. Senadores, 
o desenvolvimento sustentável da floresta amazônica é assunto 
amplamente defendido à nível mundiaL Muito tem-se dito sobre a 
sua necessidade e importância. Todavia, raras são as ações concre­
tas nesse sentido. 

O Governo Federal, quer me parecer, tem mostrado interes­
se no assunto, confonne demonstrou o Presidente Fernando Henri­
que Cardoso na sua recente visita à região, quando foi assinada, 
com governadores loca.is, a Carta da Amazônia, constando os prin­
cípios básicos da poli tica ambiental e do desenvolvimento susten­
tável da Região. 

Todavia. uma questão me preocupa: até o momento, o Bra­
sil ainda não ratiflcou a sua participação no novo Acordo interna­
cional de Madeiras Tropicais, que passa a vigorar a partir de se­
tembro deste ano. Sucede o acordo em vigor, criado em 1983 pela 
Organização das Nações Unidas, para funcionar como um organis­
mo de cooperação internacional sobre as atividades em geral das 
madeiras tropicais, e que hoje se constitui no principal fórum de 
debates que existe no mundo a respeito do desenvolvimento sus­
tentado das florestas tropicais. 

Implementado desde 1987, através da fITO - Organização 
Internacional de. Madeiras Tropicais, com sede em Yokohama, no 
Japão -, este acordo reúne 51 países produtores e consumidores de 
madeiras tropicais - entre eles, o Brasil -, representando 98% do 
total das florestas tropicais do Planeta e, virtualmente, todo o co­
mércio internacional desse produto e derivados. 

É um dado extremamente importante, sobretudo se levar­
mos em conta dois aspectos que considero fundamentais: primeiro, 
o Brasil é detentor da maior floresta tropical do mundo, com mais de 
cinco milhões de quilômetros quadrados, que ped'az.em cerca de nm 
terço da área total desses rerursos em todo o globo terrestre. 

Segundo: o setor florestal brasileiro, COmo um todo; repre­
senta cerca de 5% do PID, e as madeiras e seus derivados (excluin­
do-se polpas, celuloses e móveis) já respondem por um bi1hão e 
sessenta milhões de dólares das divisas de exportação do Brasil, 
com um incremento de 29% em relação ao ano de 1993. 

Ficar fora do novo Acordo significa. no mínimo. ficar à 
margem das decisões ali tomadas. O que certamente acarretará 
prejuízos inevitáveis, uma vez que se o País não estiver presente 
para defender seus interesses, quem o fará? 

Há ainda que se levar em conta. Sr. Presidente. St"s e Srs. 
Senadores. a necessidade de maiores e melhores estudos e pesqui­
sas a respeito da Amazônia, especialmente no que diz respeito à 
defInição de um modelo de utilização racional da floresta, e aos 
traba1hos desenvolvidos pela mo com este objetivo. 

Neste aspecto. é imJXlrtante lembrar. que o Acordo Interna­
cional de Madeiras Tropicais é diferente dos demais tratados refe­
rentes a produtos de base. exatamente por sua preocupação com a 
forma como esses recursos são obtidos, levando em conta a pre­
servação ambiental através do uso sustentado da floresta tropical. 

Só em projetos de pesquisa de cunho desenvolvimentista e 
conservaciooista, a Organização já investiu, em todo o seu período 
de existência, mais de cem milhões de dólares. Ao todo. 60% dos 
seus recursos foram destinados a projetos de reflorestamento e 
manejo florestal. 

Nesse penodo. o Brasil - um dos países produtores com 
maior número de votos DO Fórum - contribuiu com menos de um 
milhão e oitocentos mil dólares para com o orçamento administra­
tivo da Organização; enquanto teve cerca de 30 projetos e pré-pro­
jetos aprovados, somando aproximadamente onze milhões de dó­
lares, dos quais mais de 85% foram destinados à Região Amazônica. 

O Sr. Nabor Júnior - Permite-me V. Exa um aparte? 
O SR, FLA VIANO MELO - Concedo o aparte a V. Ex', 

nobre Senador Nabor Júnior. 
O Sr. Nabor Júnior - O assunto sobre o qual V. Ex· abor­

da, da tribuna do Senado Federal, é da maior oportunidade para a 
nossa Região. particulannente para o nosso Estado. Uma das 
maiores riquezas da Amazônia é exatamente a sua floresta tropi­
cal. Nós que já temos uma posição ftrmada a respeito do aprovei­
tamento racional desse grande potencial econômico. que é a Flo­
resta Amazônica, estamos, de alguma forma. assistindo com certo 
pessimismo, com uma certa perplexidade, a falta de interesse das 
nossas autoridades no sentido de lmplementar um plano de apro­
veitamento dessa floresta. E o Brasil, que ainda não se decidiu por 
aderir a esse Acordo Internacional de Madeiras Tropicais, está 
perdendo uma grande oportunidade de aproveitar racionalmente 
essa floresta, de melhorar sua pauta de exportações com a utiliza­
ção da Floresta Amazônica Nós. do Estado do Acre principalmen­
te, um Estado que e:;1Ií. em fase de transfonnação de sua economia. 
saindo praticamente do extralÍvismo da borracha e da castanha 
para oulras atividades. temos interesse em que o Governo real­
mente tome medidas urgentes, imprescindíveis para o aproveita­
mento da nossa floresta. Então, o discurso de V. Ex· merece serre­
cebido com o maior interesse por parte de nossas autoridades, para 
que a Amazônia possa sair desse estado de letargia em que se en­
contra, principalmente o Estado do Acre, para poder contribuir, 
não só para a promoção de seu desenvolvimento econômico-so­
cial, mas também para melhorar a pauta de exportação do nosso 
País. Muito obrigado pelo aparte que V. Ex· me concedeu. 

O SR, FLA VIANO MELO - Obrigado a V. Ex'. Senador 
Nabor Júnior. Eu gostaria, acrescentando ao que V. Ex· abordou 
com lI'uita propriedade nesse parte. de dizer que quando Governa­
dor do Estado do Acre - falarei mais na frente no meu pronuncia­
mento - conseguimos dessa Instituição recursos para iniciar um 
projeto de manejo no nosso Estado. E tive a oportunidade de de­
fender esse projeto na mo, percebendo o carinho que o Japão 
tem para com essa Instituição, por ser a única Instituição interna­
cional sediada naquele País. e também por ser o Japão. dentre os 

. países desenvolvidos, um dos que mais consumem madeira tropi­
cal. E para aquela Região, para a Amazônia e para o Acre. teremos 
uma oportunidade, se essa for uma decisão po1i.tica do Governo, 
de criar uma saida para o Pacífico. Nessas minhas negociações no 
Japão, na TITO, em diversos órgãos governamentais, notamos o 
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interesse daquele País. exatamente para estreitar esse comércio, de 
que a Amazônia tenha uma saída para o Pacífico. 

Analisando dados oficiais, observamos que o setor florestal 
brasileiro já representa 5% do PIB, e temos que estar atentos, por­
que já corre dentro dos países produtores o interesse de que a ma­
deira consumida pelos países ricos, pelos países consumidores. 
seja proveniente de florestas de manejo. 

Então, se o Brasil, rapidamente, não ingressar com frrmeza 
e determinação nesse trabalho, poderemos ter toda a nossa mata, 
toda a nossa riqueza, deteriorada, sem poder ser explorada, e não é 
isso o que queremos; queremos agregar mão-de-obra a essa maté­
ria-prima, fazendo com que essa riqueza. evidentemente, meThore 
a qualidade de vida da população que mora naquela Região. 

Muito obrigado pelo aparte. Senador Nabor Júnior. 
Sr. Presidente, Sn e Srs. Senadores. prosseguindo, entre os 

projetos que a Organização fInancia no Brasil, destacam-se os que 
preconizam a implantação da prática do manejo florestal como a 
Floresta Nacional do Tapajós, no Pará; a Floresta Nacional do Rio 
Preto, no Espírito Santo; e a Floresta Estadual do Antimari, no 
Acre - pioneira no Brasil, criada no periodo em que fui Governa­
dor do Estado, e que hoje, infelizmente, enfrenta dificuldades por­
que a área onde está instalada ainda não foi desapropriada pelo 
Gm·erno Federal. Além de fomentar outros projetos relevantes, 
como o diagnóstico do setor florestal brasileiro. 

Há que se alertar ainda, Sr. Presidente, Sr'"s e Srs. Senado­
res, que a meia estabelecida pela fITO para o ano 2000 preconiza 
que toda a madeira tropical no comércio internacional entre os paí­
ses membros seja produzida de fOInla sustentável. Existe o com­
prometimento político desses países de cumprir essa meta. E já se 
discute, inclusive, a adoção de um certificado que garanta ser o 
produto procedente de manejo sustentado. 

Atenho-me a esse item e relembro que há dois anos fIz um 
pronunciamento a respeito desse assunto. dizendo que a única for­
ma de a exploração com o manejo obter sucesso seria com a cria­
ção de um imposto, um imposto ecológico. por exemplo. E agora 
estou vendo que os países ricos já estão com essa sensibilidade e 
já discutem esse assunto, querendo a adoção de um certificado 
com a garantia de que a produção é de manejo sustentado. o que, 
em outras linhas. já significa a adoção de um imposto ambiental. 

É um movimento que começa a tomar corpo a nível mun­
dial e que, inclusive. tem feito a rrro acelerar seus trabalhos téc­
nicos, no sentido de viabilizar aos países produtores condições de 
atenderem a esse objetivo. O que demonstra claramente, mais uma 
vez, a necessidade de o Brasil ratificar a sua participação no novo 
Acordo, permanecendo, assim, com assento privilegiado no debate 
onde vão!se delineando as orientações políticas que nortearão a 
oferta e demanda dos produtos florestais tropicajs e. acima de 
tudo, o uso sustentado das florestas de onde provêm. 

O Brasil, através dos Ministérios das Relações Exteriores e 
do Meio Ambiente e de associações de classe, colaborou com as 
negociações do novo Acordo. Precisa, agora, assinar com a máxi­
ma urgência esse Acordo, para continuar participando da Instituição. 

É o que realmente espero, uma vez que o desenvolvimento 
sustentado é a grande esperança de preseIV3r a floresta e dar aos 
seus habitantes condições dignas de sobrevivência. 

É certo, Sr. Presidente, Sn e Srs. Senadores, que a mera 
participação do Brasil no Fórum não garante, por si SÓ, o desen­
volvimento sustentado da nossa floresta. Para isso, são necessárias 
diretrizes claras do Governo para o setor e, sobretudo, vontade po­
lí tica para ex ecu tá -las. 

Entretanto, acredito que a única forma de desenvolvermos a 
Amazônia é através de projetos de manejo, para aproveitarmos 
aquela riqueza natural da Região. 

Todavia, já é um grande passo nesse sentido, participarmos, 
de forma organizada, da consciência e do esforço internacional 
pela sustentabilidade do uso dos recursos naturais renováveis. 

Era o que tinha a dizer. 
Muito obrigado, Sr. Presidente. * 
O SR, PRESIDENTE (Jefferson Péres) - Concedo a pala­

Vra ao nobre Senador Valmir Campelo. 
O SR. VALMIR CAMPELO (PTB - DF. Pronuncia o se­

guinte discurso.) - Sr. Presidente. Sf'ls Senadores, Srs. Senadores, 
o doloroso retrato das muitas mazelas sociais bmsileiras nos é 
constantemente exibido pelos meios de comunicação. Numa noite. 
os noticiários de televisão nos trazem as imagens da fome no ser­
tão nordestino, agravada nos periodos de seca. Noutra ocasião, as 
imagens podemo ser das subabitações desprovidas de instalações 
sanitárias ou dos moradores de rua, caracteristicas de nossos gran­
des centros urbanos. É possível também que o cardápio televisivo 
da noite inclua nossos hospitais, com os pacientes sendo atendidos 
- e até submetidos a pequenas cirurgias - nos corredores ou sobre 
balcões de pias; isso. quando chegam a ser atendidos. Talvez uma 
reportagem aborde a situação de alguma de nossas escolas, onde 
pode estar faltando giz, professor ou até o telhado. 

Nos últimos tempos, uma das mais feias chagas de nosso 
quadro social tem comparecido com grande freqüência às nossas 
salas de estar. ReflfO-me aos nossos estabe1edmentos prisionais -
penitenciárias e cadeias públicas. 

Tal como nas zonas rurais pauperizadas, nos bainus popu­
lares das mettÓpoles e nos hospitais públicos, também na grande 
maioria das penitenciárias, as condições de vida são subumanas: 
superlotação, total falta de condições de higiene, promiscuidade, 
contágio de doenças - particulannente a AIDS -, ociosidade, vio­
lências de toda ordem, inclusive sexual, homicídios, suicídios, tra­
tamento brutal infligido por muitos agentes penitenciários despre­
parados para o exerclcio da função. Esse é ° cotidiano dos homens 
e mulheres recolhidos aos estabelecimentos penais no Brasil. 

ConbJdo, diferentemente do que ocorre com o sertanejo, o 
favelado ou o paciente do hospital público, os meios de comunica­
ção nunca focalizam o detento com a preocupação de mostrar suas 
deploráveis condições de vida. Se fosse apenas por isso, os presi­
diários não estariam nas telas de televisão. Aparentemente, a desu­
manidade e a ineficácia das instituições carcerárias não ocupam 
muito espaço no rol das preocupações de governantes, governados 
e fonnadores de opinião. Parece que o sistema prisional transfor­
mou-se. ao arrepio dos ensinamentos da ciência penitenciária, em 
um fim em si mesmo. Para a tranQÜilidade da sociedade, bastaria a 
segregação. Como ela se faz - o desrespeito aos direitos humanos, 
a violência e a conupção se constituem nos seus qualificativos 
maiores - pouco importa. O que realmente importa é que a socie­
dade se livre daqueles que transgrediram as regras de convivência 
establidas na legislação penal. 

Entretanto, a degradação do sistema, processo que vem se 
agravando há anos, chegou a tal ponto que se tomou impossível 
continuar a ignorá-la. Isso porque fugas e rebeliões violentas pas­
saram também a COlllJX>f o cotidiano das penitenciárias e cadeias 
públicas. E é somente por causa dessas sublevações, pela ameaça 
que representam., que os estabelecimentos penais têm conquistado 
grandes espaços na mídia nos últimos tempos. 

Sr. Presidente, Sn e Srs. Senadores, segundo declarações 
do Presidente do Conselho Nacional de Politica Criminal e Peni­
tenciária (CNPCP), Or. Edmundo de Oliveira, ocorrem atualmente 
nada menos do que três rebeliões por dia nas delegacias e presí­
dios do País! No ano passado. aconteceram mais de três mil fugas, 
representando uma média superior a oito presos fugindo a cada 
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dial Ainda em 1994, a destruição provocada pelas rebeliões oca­
sionou a perda de mais de mil lugares nas celas! 

As causas desse verdadeiro caos são as abjetas condições de 
encarceramento já mencionadas. Presídios como os brasileiros 
transformam delinqüentes em verdadeiras feras. que pouco se im­
p::m.am em matar ou morrer, convictos de que qualquer coisa é 
preferível a permanecer enjaulado em circunstâncias insuportáveis. 

Os números relativos à superpopulação carcerária são im­
pressionantes. Em nível nacional, o censo penitenciário de 1994. 
divulgado pelo Ministério da lustiça em novembro passado, reve­
lou a existência de quase 130 mil presos amontoando-se em menos 
de 60 mil vagas! Mais de duas pessoas por vaga! Números que in­
dicam um déficit de 70 mil acomodações individuais no sistema 
carcerário. Enquanto isso, 32 presídios. cuja construção foi inicia­
da mas não concluída, estão abandonados, deteriorand()-')C. Há 
dois anos o Governo não investe um centavo na.construção de no­
vos presídios, porque não há previsão orçamentária para isso. 

Para onde quer que se olhe no País, encontrar-se-ã o proble­
ma. Em Manaus, a Penitenciária Desembargador Raimundo Vidal 
Pessoa, com capacidade para menos de 150 presos, está superlota­
da, com 380. A apenas oito quilômetros dela, a Colônia Agroin­
dustrial Anísio Jobim, uma obra destinada a alojar 240 detentos e 
desafogar a Vida! Pessoa, está se deteriorando por falta de recun;os. 

Aqui mesmo, no Distrito Federal, a construção do pavilhão 
C da Penitenciária da Papuda está interrompida desde 1992. O 
prédio, que abrigaria dois mil presos, não foi concluído. A obra, 
no entanto, é reputada como imprescindível pelas autoridades da 
Segunmça Pública, pois quase 2.200 presos, que deveriam estar 
em presídios, estão sob a responsabilidade, aqui em Brasília, da 
Polícia Civil. Isso sem mencionar que, com sua dimensão atual, a 
Papuda poderia alojar decentemente apenas mil e setecentos dos 
dois mil e quatrocentos detentos que lã se encontram. Problema 
semelhante ocorre em Belém. onde a construção da Penitenciária 
Federal não passoo do muro. 

Em Rio Branco, no Acre, inspeção conduzida pelo Departa­
mento de Assuntos Penitenciários (Depen) do Ministério da Justi­
ça.. em novembro passado, constatou que o Complexo Penitenciá­
rio Polivalente Doutor. Francisco de Oliveira, com capacidade 
para cento e cinqüenta presos, estão alojados mais de trezentos e 
sessenta. Segundo Relatório do Depen. nesta Instituição os presos 
passam fome! 

Dos quinhentos e onze estabelecimentos prisionais existen­
tes no País, 188 estão em precária condições. Mesmo a maioria 
desses, no entanto, está com a superpopulação carcerária. Um de­
les é o Presídio de Santa Terezinha, em Juiz de Fora, Minas Ge­
rais, que poderia abrigar cento e oitenta pessoas, mas amontoa du­
zentos e quarenta. 

O caso mais patético da superlotação, no entanto, foi regis~ 
trado pelo jornal O Globo, em sua edição de 6 de março, Relata o 
periódico: 

"A superlotação das delegacias da capital paulis­
ta, que confmam, em média, cinco vezes mais presos 
que a sua capacidade, criou um novo tipo de detento no 
sistema carcerário: o preso sem teto. Além de sofrer as 
mesmas privações que os presos comuns, esse novo ha­
bitante dos cárceres tem que se virar como pode para es­
capar do sol e da chuva,. já que fica confmado não numa 
cela, mas no pátio da delegacia." 

Mais adiante, o jornal explica que o Terceiro Distrito Poli­
cial, localizados nos Campos Elíseos, 

"inovou na concepção de prisão e, aproveitando o 
pátio interno, criou o primeiro cárcere ao ar livre para 

vinte detentos que não cabiam mais nas celas de quinze 
metros quadrados, já enrupidas por 0l!tros cento e trinta 
presos." 

E acrescenta: 

(os detentos) "são obrigados a passar todo o tem­
po ao relento ... Quando chove à noite, os presos têm que 
ficar de pé ou estender os lençóis e cobertores sobre o 
chão molhado, já que os colchões foram banidos da Ter­
ceira Delegacia de Polícia. li , 

Aliás, Sr. Presidente, quando se tenta avaliar o déficit de va­
gas no sistema prisional, não basta levar em conta o excesso de lo­
tação das penitenciárias existentes. Devemos considerar, ainda as 
milhares de pessoas sentenciadas e que estão irreguhumente cum­
prindo penas em cadeias públicas e distritos policiais, ao invés de 
estarem recolhidas a penitenciárias. Só no Estado de São Paulo, 
elas são mais de treze mil, ou quase 1/3 dos presos sentenciados. 
Precisariamos computar, também, cerca de duzentos e vinte mil 
condenados que se encontram em liberdade - segundo estimativa 
de Conselho Nacional de Política Criminal e Penitenciária - por 
não terem sido cumpridos seus mandatos de prisão. Observe-se 
que esse número é 70% maior do que os dos efetivamente recolhi­
dos. Isso para não falar dos crimes que sequer são comunicados à 
Polícia. A esse propósito, interessante pesquisa patrocinada pelas 
Nações Unidas constatou que de cada 10 pessoas assaltadas do 
Rio de Janeiro e em São Paulo somente três se dão ao trabalho de 
regisll1lr a queixa, tamanha é a falta de confJallça na ação da Policia. 

Em outras palavras, Sr. Presidente, Sn. e SI'S. Senadores, 
se todos aqueles que delinqüem fossem de fato recolhidos aos pre­
sídios. nossa população carcerária seria multiplicada várias vezes. 
O simples cumprimento dos mandados de prisão já expedidos ele­
varia o número de presos para cerca de trezentos e cinqüenta mil, 
quase seis detentos para cada vaga. Nesse caso, a siruação que já é 
caótica tomar-se-ia absolutamente incontrolável O barril de pól­
vora explodiria de vez. Não constirui, portanto, qualquer exagero 
afrrmar que a deficiência e a precariedade do sistema penitenciário 
nacional são alarmantes, quando confrontadas com a demanda. 

Mesmo quando uma obra é realizada, em certos casos pare­
ce ser inexistente a preocupação de dar ao detento aquele mínimo 
de conforto indispensável à dignidade do ser humano. Em São 
Paulo, na Casa de Detenção de Carandiru, depois da cbacina de 
outubro de 1992, procedeu-se a uma- reforma no Pavilhão nO 09, 
onde teve lugar o massacre de cento e onze presos. Essa "refonna" 
não trouxe, porém, nenhuma melhoria às condições em que vivem 
os detentos: as selas contam com até doze beliches de cimento. 
com apenas um chuveiro de água fria, uma bacia sanitária e jane­
las sem proteções contra as condições atmosféricas externas. 

Assim, entregue ao 6cio, desassistido, humilhado, vilipen­
diado, o recluso brasileiro afunda-se e degrada-se. Uma situação 
que leva um homem da estatura de D. Aloísio Lorscheider a ar1r­
mar que os presídios brasileiros "estão mais para uma universida­
de do crime ... do que uma casa de correção". 

O querido e respeitado cardeal· arcebispo de Fortaleza foi, 
ele próprio, vítima desse caldeirão de violência. Em março do ano 
passado, ao encontrar-se com os detentos do Instituto Penal Paulo 
Sarasate, em visita de misericórdia, Sua Eminência foi tomado 
como refém., juntamente com ootras onze pessoas, por um grupo 
de amotinados. 

Em entrevista concedida ao Estado de S. Paulo, dias de­
pois, Dom Aloísio afrrmou que a principal lição do episódio era 
que" o amor ao próximo deve ser exercido em toda a sua pleniru­
de" e que precisamos amar "sobretudo, aqueles que têm os direitos 
humanos desrespeitados". O Cardeal, antigo batalliador das pasur 
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Tais carcerárias, apontou também as mazelas de nossas prisões, 
destacando entre elas a ociosidade e afumando que o sistema peni­
tenciário brasileiro "está seriamente enfermo". 

De fato, as aviltantes condições de vida a que são sujeitados 
os detentos podem explicar não apenas as fugas e a rebeliões. Elas 
explicam também os índices de reincidência, os quais indicam que 
80% dos que são libertados após o cumprimento da pena retornam 
à senda do crime. Elas estão por trás, com certeza. dos mais de 
cento e trinta homicídios e dos quarenta e cinco suicídios ocorri­
dos nas prisões brasileiras no ano passado. Por ftm, elas explicam., 
embora certamente não justifiquem a mais bízarra e horripilante 
forma de protesto contra a superlotação, já imaginada pela massa 
carcerária; "a ciranda da morte". 

Como se sabe. a ciranda da morte. criada pelos detentos da 
Delegacia de Furtos e Roubos de Belo Horizonte, consiste na exe­
cução de presos pelos próprios companheiros de cela como forma 
de protestar contra a superlotação. No primeiro trimestre do ano 
passado, quatro detentos foram mortos naquela delegacia em vir­
tude desse movimento o qual desnuda, por completo, a impotência 
governamental, frente à problemática carcerária. Ao impor-lhe 
uma condenação penal e recolhê-lo a uma prisão, o Estado assume 
a responsabilidade pelo custodiado. Se esse Estado não é capaz de 
garantir ao custodiado, ao menos, o sagrado direito à vida, é de se 
questionar sua prerrogativa de apenã-Io e encarcerá-lo. 

Sr. Presidente, Sr-s. e Srs. Senadores, dantesca como é a si­
tuação penitenciária do Pais, ela não parece merecer - quer por 
parte da opinião pública, quer por parte dos governantes - •• re­
pulsa que seria de se esperar. A sociedade não cobra providências 
e os governos não as tomam, o quadro de horror se pereniza. Por 
que tanto descaso com esse segmento da população brasileira? 
Talvez a resposta possa ser encontrada no próprio censo peniten­
ciário. Aftnal, ele indica que noventa e cinco por cento dos reclu­
SOS são pobres e que quase setenta e cinco por cento deles sequer 
concluíram o primeiro grau? Será que os analfabetos, os desem­
pregados estruturais, os pobres não interessam muito aos gover­
nantes e aos fonnadores de opinião? 

O fato é que agorn., como aímnamos anteriOImente, a situa­
ção já não pode mais ser ignorada. Ela está se transfonnando 
numa verdadeira bola de neve: a reincidência cresce em maré 
montante, determinando uma demanda cada vez maior de vagas, 
num volume incapaz de ser suprido diante dos altos custos da 
construção de novos edificios prisionais. Empilhar mais presos nas 
já superlotadas casas existentes é uma impossibilidade concreta. 

As evidências que aqui trouxemos à consideração do colen­
do Plenário demonstram a completa falência do sistema peniten­
ciário brasileiro. Falência essa, aliás, reconhecida pelo próprio 
pelo pr6prio Ministro da Justiça. Nelson Jobim. que .lribui • situa­
ção não apenas à prolongada falta de investimentos mas também a 
inexistência de uma política nacional para o setor. S. Ex' tem reite­
radamente manifestado sua preocupação com a questão e a dispo­
sição do Governo de rever todo o sistema. 

E é disso que se trata. A necessidade de uma profunda re­
forma. 

O Sr. Bernardo CabraJ - Permite-me V.Ex· um aparte? 
O SR. V ALMIR CAMPEIO - Ouço, com muita atenção e 

prazer. o nobre Senador Bernardo Cabral. 
O SR. Bernardo Cabral - Senador Valmir Campelo. eu 

estava aqui preocupado se deveria interromper V. Ex' ou ouvi-lo 
até o fmal. Eu não queria pedir-lhe o aparte, sem ouvir a linearida­
de de seu discurso, a conclusão a que chegaria. Mas é claro que o 
flO condutor de sua ornrória demonstra que ela é não só oportuna e 
momentosa mas também. das mais sérias. O sistema penitenciário 
brasileiro está completamente falido, V. Ex' tem razão. Os presí-

dios hoje são pavorosos depósitos de presos, e ali se pratica o an~ 
tônimo da universidade. É a escola do crime. MisbJram-se deten­
tos com reclusos, as pessoas que ali ingressam acabam saindo com 
lãurea. o chamado "diploma do crime", e as penitenciárias, cujo 
sentido etimológico era o de cumprir pena, acabam se transfor­
mando num Ve1cuJo para a periculosidade maior na cidade, ou da 
nossa Nação. Quando V. Ex' registra que há dois anos não se 
constrói uma penitenciária, posso dizer que tal infonnação é rig().. 
rosamente verdadeira. Quando passei no Ministério, senti de perto, 
na Pasta da Justiça, o clamor que a Nação está a soltar à vista da 
insegurança.. V. Ex' se refere a 70 mil vagas. Nesse ponto quero 
me fIxar no meu Estado. V. Ex' mencionou as duas penitenciárias. 
V. Ex' citru a penitenciãria que leva o nome de Vidal Pessoa e a 
outra, de Anísio Jobim. São os nomes de dois eminentíssimos de~ 
sembargadores, da maior cultura jurídica. Além disso, o segundo, 
Jobim, era um Senador da República. Esses nomes estão hoje tis­
nados por estarem registrados em penitenciãrias. Com relação à 
primeira que V. Ex· citou, um cidadão chamado Regalado Batista 
foi para Paris para poder trazer para Manaus, naquela época áurea 
da borracha, um projeto de uma penitenciária que fosse modelo. E 
ela foi construída em sistema de raios. Hoje, encravada já no cen­
tro da cidade, transformou-se, como tantas ootras do Pais, no que 
eu dizia ao começo da inteIIllpção que faço ao seu discurso, em 
mais um pavoroso depósito de presos. S6 deploro que este Senado 
hoje não esteja literalmente tomado, para que ootros Senadores 
ouvissem o brado que V. Ex· faz à Nação. É preciso urgentemente 
solucionarmos este problema, não sei de que forma, não tenho a 
solução. O diagnóstico está aí, não sei se V. Ex· ao fInal dirá qual 
será a terapêutica. Mas, em verdade, essa é a mais oportuna peça 
que V. Ex· poderia tlazer nesta manhã de sexta-feira ao conheci­
mento de seus colegas. Parabéns! 

O SR. V ALMIR CAMPELO - Nobre Senador Bernardo 
Cabral, para mim é muito honroso receber um aparte de V. Ex· 
porque, como Senador da República, como Lider do PP, V-Ex· 
tem trazido a este Plenário assuntos relevantes, assuntos de grande 
interesse para a nossa sociedade. para o nosso País. Mas principal' 
mente, nobre Senador Bernardo Cabral, o seu aparte ao meu pro­
nunciamento é muito importante pela experiência vivenciada por 
V. Ex· como Ministro da Justiça. 

Quero fazer justiça a V. Ex·. Se nós demos prosseguimento 
às obras da penitenciária da Papuda foi porque V. Ex·, na condi­
ção de Ministro da Justiça. sensivel como é - sempre foi - teve a 
sensibilidade de voltar sua atenção para o Distrito Federal. 

Lembro-me de que, naquela ocasião. também eu pertencia à 
Comissão de Orçamento e verifiquei OS recursos que constavam 
do Orçamento da União para outros presídios do nosso País. 

Para mim, é muito importante esse depoimento de V. 
Ex·, não só pela sua vivência mas também e principalmente pelo 
que V. Ex· fez como Ministro da Justiça para o nosso País. Meus 
parabéns. 

E é disso que se trata. A necessidade é de uma profunda re­
forma. As linhas mestras dessa refonna devem apontar para o 
afastamento, tanto quanto possível, da pena carcerária, reservando 
a segregação celular somente para os casos extremos. Nos estabe­
lecimentos prisionais que ainda forem necessários, devemos pro­
ceder à imediata eliminação das condições de vida aviltantes, asse­
gurando pleno respeito aos direitos humanos e combatendo fume­
mente a corrupção. Nesses presídios, não pode haver lugar para o 
ócio. A educação e a atividade produtiva têm que ser direito e de­
ver de cada apenado. 

Estamos bem cOnscientes da escassez de recursos. Entretan­
to, um dos objetivos básicos dessa reforma, como aliás já têm indi­
cado as próprias autoridades do Executivo, é exatamente reduzir 
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os gastos públicos com a manutenção do sistema prisional inchado 
e ineficiente. 

Por outro lado. é importante lembrar que, no que tange â 
falta de verbas, um importante passo foi dado ainda no Governo 
Itamar Franco. Em março de 1994. foi criado o Fundo Penitenciá­
rio, constituído de três por cento do valor arrecadado em todos os 
sorteios e loterias federais. Infelizmente, até hoje a Caixa Econô­
mica Federal nada repassru para o Ministério da Justiça. Por pro-. 
blemas burocrãticos, deixaram de ser transferidos cerca de três mi~ 
Ihões e meio de reais ao Departamento de Assuntos Penitenciários 
(DEPEN) do Ministério. A previsão inicial era de que o setor peni­
tenciário receberia mais de vinte milhões de reais do Fundo. 

De qualquer fonna. é importante saber que o Executivo. 
mesmo nessa conjuntura de carência de recursos, não estã de bra~ 
ços cruzados. No início do mês de março, o Presidente do Conse­
lho Nacional de Política Criminal e Penitenciária. Edmundo de 
Oliveira, apresentou ao Ministro Nelson Jobim um pacote de su­
gestões destinadas a amenizar alguns dos principais problemas do 
sistema carcerário. entre eles as questões da superpopulação e das 
rebeliões. A intenção é melhorar a vida dos condenados e dimi~ 
nuir os gastos do Governo com eles. No momento, as sugestões 
estão sendo estudadas por técnicos da ~ecretaria de Justiça do Mi~ 
nistério. 

Quanto ao aspecto disciplinar. o Conselho propõe que os 
presídios de segurança máxima fiquem sob a administração do 
Govemo Federal, peImanecendo apenas as penitenciárias que não 
se enquadram nessa qualificação especial submetidas aos governos 
estaduais. Entende o Conselbo que a existência de uma politica 
unificada para todos os estabelecimentos de segurança máxima, tal 
como ocorre na França. por exemplo, di.minniria as rebeliões e ou· 
tros problemas. 

No que conceme ao objetivo de reduzir a massa carcerária, 
o pacote defende a adoção de novas modalidades de penas alter· 
nativas à privação da Iibetdade, além daquelas já previstas no Có­
digo Penal. de prestação de serviços à comunidade e de interdição 
temporâria de direitos. A intenção do projeto é dar ao juiz ampla 
possibilidade de não mandar para a cadeia quem não merece. O 
Conselbo esbIda mais 9 penas alternativas para os casos de crimes 
de menor gravidade, como pequenos furtos, avaliando que de 20 a 
30% dos presos poderiarq estar cumprindo outro tipo de pena que 
não a privação da liberdade. Para esse cálculo. foram levados em 
consideração dados do censo penitenciário. que indicam que 18% 
dos condenados estão cumprindo pena por furto simples e 3% por 
lesões corporais leves. É ilustrativo o caso de uma empregada d0.­
méstica, de São Paulo. que está presa por ter furtado três calcinhas 
e quatro sutiãs. Outra pt'OJX)sta com esse mesmo objetivo de aliviar 
a superlotação é a redução da pena dos presos que se matricularem 
em cursos educacionais. A redução seria de um dia para cada se~ 
tenta e duas boras passadas na escola. 

Por outro lado, informações que recolhi junto ao Ministério 
da Justiça dão conta da definição governamental no sentido de 
priorizar a conclusão de estabelecimentos prisionais cujas obras já 
estejam com, pelo menos, setenta por cento de adiantamento. Nes­
se sentido, alguns convênios já vêm sendo firmados com governos 
estaduais. A opção é acertada, pois não faz sentido iniciar óbras 
novas deixando outras inconclusas. 

Positiva. também. ê a retomada dos convênios com as se~ 
cretarias estaduais encanegadas da área penitenciária. objetivando 
reativar os chamados Mutirões de Execução Penal. Nesses mutirõ­
es, esbIdantes de Direito comparecem aos presídios e avaliam, jun. 
tamente em cada detento, sua situação processual, a fnn de verifi­
car as possibilidades de progressão no regime de cumprimento da 
pena ou obtenção de outros benefícios legalmente previstos, como, 

por exemplo, o livramento condicional. Essas iniciativas redun~ 
dam sempre na identificação de detentos que já reúnem condições 
legais para abandonar a prisão, o que tem impacto favorável sobre 
a questão da superlotação carcerária 

Sr. Presidente, SC-s e Srs. Senadores, como se pode ver, o 
Governo Fernando Henrique está emitindo sinais muito claros de 
que pretende enfrentar com destemor o explosivo problema peru· 
tenciário brasileiro. Desejo deixar registrado o meu firme apoio a 
eSsa iniciativa. pois avalio que a extrema gravidade da situação 
não permite retardamento, mas exige uma intervenção fll'Ille e 
abrangente. A reformulação a se proceder deve, de fato, ser com~ 
pleta. Precisamos de um sistema penitenciário totamente novo. 

Era o que tinha a dizer. 
Muito obrigado, Sr. Presidente. 

Durante o discurso do Sr. Valmir Campelo, o Sr. 
Jefferson Péres deixa a cadeira da presidência, que é 
ocupada pelo Sr. Júlio Campos, 2° Vice·Presidente. 

O SR. OSMAR DIAS - Sr. presidente. peço a palavra 
como Líder. 

O SR. PRESIDENTE (Júlio Campos)- Tema palavra V.Ex' 
O SR. OSMAR DIAS (PP - PRo Como Lider. Sem revisão 

do orador.) - Sr. Presidente, Srs. Senadores, estabeleci como regra 
para mim mesmo que quando chegasse a este Senado só utilizaria 
da palavra para falar de assuntos que importassem à Nação brasi­
leira e ao meu Estado. No entanto, terei de quebrar essa regra hoje. 
porque estru sendo vítima de uma injustiça inexplicável. 

Nesta Casa, tenho me conduzido sempre, seguindo o exem­
plo dos mais experientes - e cito o meu Líder Bernardo Cabral-, 
dentro das regras mais formais de conduta. E, desde o início, tenho 
assomado à tribuna para falar sobre assuntos de extrema importân· 
cia para o País. Falei sobre os problemas da agricultura, como o 
fez hoje o n~sso Presidente da Mesa diversas vezes~ mencionei a 
questão dos anabolizantes, que me parece serão autorizados a par~ 
tir do mês que vem; falei, enfnn. de problemas nacionais. Em ne­
nhuma vez, o jornal Correio Braziliense preocupou~se em publi­
car esses assuntos, que são de interesse nacional. 

No entanto, ontem, o referido jomal- não sei de onde tirou 
a notícia - publicou que a minha carteira havia sido roubada no 
"cafezinho" do Senado; e, hoje, foi ainda mais longe. Não liguei. 
porque nunca disse que ela havia sido roubada - está aqui inclusi­
ve - e nunca conversei com um repórter do Correio Bra1iliense 
porque nunca fui procurado por eles. 

Eu pensava que um jornal do conceito, da tnldição do Cor­
reio Braziliense, antes de publicar tal absurdo, tivesse a preocupa. 
ção de confumar a veracidade da noticia com a pessoa citada na 
matéria. Pois bem. ninguém me procurou e eu nunca disse, a quem 
quer que seja, que a minha carteira havia sumido. 

Bem. hoje, parece-me que o Correio Braziliense foi mais 
longe; di~ o seguinte: 

Suspeita. O sumiço da carteira do Senador Osmar 
Dias, do PP, no reservado do café do Senado, lança uma 
grande dúvida: o culpado é garçom ou Senadot1 

Isso é um absurdo, uma barbaridade e não pode ficar assim! 
Quero solicitar à Mesa que faça um ofício ao jornal Cor­

reio Braziliense, dizendo que nunca afumei que a minha carteira 
h~via sumido, que isso é brincadeira de mau gosto. E quero avisar 
que não gosto de brincadeira. PrefIro sempre conversar muito sé­
rio para não ter de explicar brincadeiras depois. 

Portanto. se é uma brincadeira o que alguém está fazendo 
comigo, que pare; se é uma brincadeira do jornal, que ele também 
pare. Se o jornal quiser publicar notícias sérias, convido um dos 
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repórteres a comparecer ao meu gabinete para que eu possa falar 
sobre assuntos sérios. que realmente importam ao Senado. ao Con­
gresso Nacional e ao País. Mas brincar como estão fazendo, não, 
principalmente quando tentam colocar os Senadores contra a mi­
nba pessoa. já que, pela primeira vez, integro um Parlamento. Ja­
mais V. Ex-S me verão nesta Casa tomando qualquer atitude que 
não esteja dentro das minhas convicções ou que seja desrespeitosa 
a alguém. Posso ser sincero, rude, às vezes, mas não sou mal-.e<bJca­
do; não sou destemperado e jamais faria uma acusação desse naipe. 

Peço ao jornal que tome mais cuidado ao publicar notícias a 
meu respeíto. Não gosto defmitivamente de brincadeiras. 

Solicito à Mesa que faça um oficio ao jornal e espero que 
esta seja a última vez que essa notícia seja publicada, porque já 
está me incomodando, e incomodará o jornal se ele continuar. 

Era o que tinha a dizer. 
Muito obrigado, Sr. Presidente. 
O SR. PRESIDENTE (Júlio Campos) - Concedo a pala­

vra, pela Liderança do Governo, ao nobre Senador José Roberto 
Anuda. 

O SR. JOSÉ ROBERTO ARRUDA (pP - DF. Como lí­
der. Sem revisão do orador.) - Sr. Presidente. Srs. Senadores, eu 
gostaria, nesta manhã de sexta~ feira, de fazer dois registros em 
ncme da Liderança do Governo, levando em considemção que, no 
dia 10 de maio, Dia do Trabalho, não teremos sessão nesta Casa. 

O primeiro deles é uma homenagem ao trabalhador brasilei­
ro, que é o símbolo maior da força de realização do nosso povo. 
Ele é, ao mesmo tempo. força e esperança e tem, ao longo dos 
anos; buscado com esforço um futuro melhor para o nosso País. A 
esse trabalhador, e principalmente ao trabalhador mais humilde. 
quero deixar consignada a nossa mais profunda homenagem. 

O segundo registro, Sr. Presidente. Srs. Senadores, é que, 
exatamente na segunda-feira. vamos completar um ano do faleci­
mento de Ayrton Senna, esse grande brasileiro. Hã um ano, vivía­
mos um momento de comoção nacional. 

Desejo fazer este registro, Sr. Presidente, porque a morte de 
Ayrton Senna foi, na verdade, um momento de renascimento do 
nosso sentimento de nacionalidade. O povo brasileiro, unido peja 
dor da .morte do ídolo, descobriu que nascia ali um simbolo do hu­
milde que vence, símbolo do povo brasileiro, que, embora enfren­
tando dificuldades de ~ as oroens ao longo do seu processo de 
civilização, ainda assim consegue tnmsformar este País numa Nação. 

O Sr. Pedro Piva - Pennite-me V. ExJl um aparte? 
O SR. JOSÉ ROBERTO ARRUDA - Pois não. Ouço o 

aparte de V. Ex·. 
O Sr. Pedro Piva - Nobre Senador José Roberto AmIda, 

estou em lplenário ouvindo esta homenagem de V. Ex& ao trabalha­
dor e a Ayrton Senna. Aqui fiquei e permaneci, ã espera do nosso 
Governador, que vem receber uma justa homenagem do ltamaraty. 
Mas eu não queria deixar de aparteá-Io, solidarizando-me com o 
seu pronunciamento, principalmente por se tratar de Ayrton Sen­
na, um bmsileiro e um paulista, homem de nossa terra, a quem 
São Paulo não poderia deixar de se associar nesta homenagem. 
Faço-o em nome do meu Estado. Muito obrigado a V. Ex&, nobre 
Senador José Roberto Anuda. 

O SR. JOSÉ ROBERTO ARRUDA - Nobre Senador, 
muito obrigado a V. Ex& 

Fico muito grato com o aparte do Senador Pedro Piva, que 
se estende ao Estado de São Paulo, o Estado de Ayrton Senna. 

Concluindo, Sr. Presidente, quero dizer que me recomo, 
com profunda emoção, que nos domingos pela manhã. quando 
Ayrton Senna cruzava a reta de chegada, quando tocava aquela 
música que nos contagiava, sem saber vivíamos um momento de 
união nacional, um momento de união pela alegria, pela força e 

pela capacidade do povo brasileiro. A pr6xima segunda-feira, 
quando se registrará um ano de falecimento de Ayrton Senna, serã 
um momento de dor, mas será também um momento de renasci­
mento do mais profundo sentimento de nacionalidade do povo 
brasileiro. Como Senador do PP, mas também falando pela lide­
rança do Governo, acrescento ã fala do eminente Senador Osmar 
Dias. que se tem notabilizado pela seriedade das suas ações, pela 
frrmeza das suas colocações, pela sua experiência e pelo seu gran­
de conhecimento na área da agricultura brasileira. a minha estra­
nheza em relação a esse noticiário, que não está na mesma fre­
qüência do posicionamento público, político e pessoal - do qual 
sou testemunha - de S. Ex& 

O SR. PRESIDENTE (Jólio Campos) - A Mesa Diretora 
também presta homenagem especial à memória desse grande bra­
sileiro. o desportista A yrton Senna, de cuja morte todos os brasi­
leiros irão lembrar-se, com saudade, no dia lO de maio. 

O Brasil perdeu um dos seus grandes ídolos, e a Mesa Dire­
tora do Senado Federal também presta sua homenagem à memória 
desse grande bmsileiro que foi A yrton Senna. 

Nesta oportunidade, esclarecemos as indagações do emi­
nente "Senador Eduardo Suplicy, relacionadas com a Comissão 
Mista do Orçamento. Comunicamos a S. Ex& que no dia 19 de 
abril de 1995 o Senado Federal encaminhou à Câmara dos Deputa­
dos, pelo Ofício nO 99/95, o projeto de resolução que dispõe sobre 
a Comissão Mista Pennanente a que se refere o § 1° do art. 166 da 
Constituição Federal e sobre a matéria de tramitação a que se refe­
re o mesmo artigo. Esse documento foi encaminhado por S. Ex·, o 
Sr. Presidente José Sarney, para o Presidente da Câmara dos De­
putados, Deputado Luis Eduardo. 

Acredito que a Mesa esclareceu a V. ExA: o projeto já está 
sob apreciação na Câmara dos Deputados. 

O SR. EDUARDO SUPLICY - Permita-me agradecer a 
atenção do Presidente em exercício, Senador Júlio Campos, pois 
de fato preocupava-me o encaminhamento que teria sido dado ao 
reJatório encaminhado por 14 Parlamentares ao Presidente José 
Sarney e ao Presidente Luis Eduardo, com vistas à tramitação das 
leis referentes ao Orçamento# Todos temos grande preocupação 
em relação ao exame da Lei de Diretrizes Orçamentárias, que já 
chegou a esta Casa. 

Saliento que, dentre outros itens da Lei de Diretrizes Orça~ 
mentárias que merecerão grande atenção por parte do Congresso 
Nacional, está o contido no art. 46, que diz: 

"Caso o projelo de lei orçamentário anual, de 
19%, não seja sancionado até 31 de dezembro de 1995, 
a programação dele constante p.xJerá ser executada na 
forma do texto remetido ao Congresso NacionaL" 

Veja, Sr. Presidente, a que signiflca isso? Um retrocesso 
aos tempos do regime autoritário militar neste País. Basta o G0-
verno, hipoteticamente, orientar as suas Bancadas para que não 
compareçam. para que não estejam presentes, para que ~o se em­
penhem, e não será aprovada a Lei Orçamentária até o dia 31 de 
dezembro. Nesse caso, ent:ram em vigência a Lei Orçamentária 
proposta pelo Poder Executivo. 

Ora, Sr. Presidente, não podemos funcionar com uma espa­
da de Dâmocles dessa natureza. 

O Ministro do Planejamento e Orçamento, de repente, deu­
se uma caracteristica autoritária que não condiz com a sua vida, a 
de quem lutou tanto pela democracia no Brasil. Ainda mais S. Ex·, 
que tanto entende de Orçamento, que sempre se dedicou ao estudo 
das questões orçamentárias e da própria tramitação orçamentária. 
Daí por que o interesse que tenho nessa matéria, Sr. Presidente. 
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Agradeço a V. Ex· pelo esclarecimento que me prestou. 
bem como o faço em relação a um outro que pedi informalmente. 
mas que gostaria de registrar. Trata-se do entendimento entre os 
trabalhadores da SITRAN - são 510 - e esta Casa. Eles aguardam 
deftnição da Mesa em relação ao que foi acordado em setembro do 
ano passado: era V. Ex· o 1° Secretário e, segundo me relatou a 
comissão de funcionários da SITRAN, deveria haver um entendi­
mento semelhante ao oconido na Câmara dos Deputados. Nesta 
Casa. por alguma razAo, ainda não aconteceu, mas como V. Ex- in­
formou, a Mesa resolveu tratar do assunto. Espero que haja por­
tanto a consecução do que foi acertado anteriormente. 

Era esse o registro que gostaria de fazer, Sr. Presidente. 
Muito obrigado. 

O SR. PRESIDENTE (Júlio Campos) - Ainda há orado-
res inscritos. 

Concedo a palavra ao nobre Senador Carlos Wilson. (pausa.) 
Concedo a palavra o Dobre SenadorPedrotSimon. (pausa.) 
Concedo a palavra ao eminente Senador Gilvan Borges, bri-

lhante representante do Estado do Amapá. 
O SR. GIL V AN BORGES (PMDB - AP. ProDllncia o se· 

guinte discurso. Sem revisão do orador.) - S. Presidente. nobres 
sr-s e Srs. Senadores, a consciência histórica para compreender­
mos o momento pelo quaJ atravessamos é muito importante. O 
nosso País, jovem, teve na sua formação essa miscigenação fabu­
losa que nos trouxe uma sociedade com caractetistica pealliar. os 
negros, os índios, os portugueses e os europeus, de um modo ge­
ral, formam essa imensa pátria, o Brasil, com suas dimensões con­
tinentais, do extremo Norte, do Estado que nesta Casa represento, 
o Amapá. ao extremo Sul, lá em ChuÍ. 

Sr. Presidente, o nobre Senador Va1mir Campelo, em seu 
pronunciamento, abordou um tema muito importante: a população 
carcerária. Fiquei a refletir sobre os graves problemas que este 
País atravessa. Imaginei aquele contingente de presos, o dito rejei­
to da sociedade, voltei minha visão para as ruas e vi um exército 
de meninos de ruas, a prostituição. 

Observando todos esses aspecto, podemos verificar que o 
tecido social está canceroso e as instituições debatem-se na busca 
de auto-afumação. 

Hoje, o nobre Senador Osmar Dias se manifestou dando­
DOS o reflexo de uma relação perversa, onde o desrespeito se faz 
presente, onde - não sei das segundas intenções - observamos 
uma instituição importante como a imprensa. através de um de 
seus membros, fazer insinuações maldosas. desrespeitosas, levia­
nas e irresponsáveis. Está aí a imprensa que tem a sua responsabi­
lidade em dar a sua conlrih.Iição para o fortalecimento da demo­
cracia. Sabemos que a imprensa é o pilru" maior da democmcia, e 
que está sendo enxovalhada a todo momento. atamo a atenção 
dos Srs. Senadores justamente para essa grave crise de aut<?aftr­
mação dessas instituições. 

Na verdade, ainda estamos em um processo de ruminação. 
Após um período de mais de 20 anos do regime autoritârio, conti­
nuamos trabalhando para essa convivência democrática. No mo­
mento em que todas as instituições conjugadas, que fonnam o 
grande tecido social, cada quaJ com as suas respectivas responsa­
bilidades, tomarem consciência de que a democracia é o melhor 
regime, que é importante e fundamental. talvez aqueles que, em 
nome dela, exagerassem no abuso e na ameaça dela própria não 
saibam que enquanto enfraquecem o Parlamento, automaticamente 
estão enfraquecendo a democracia. 

Essa análise, nobres Senadores e Senadoras. preocupa-me 
bastante. 

Para compreendermos esse processo de ebulição em que vi­
vemos, faço um apelo ao Senhor Presidente da Repíblica, e espero 

que Sua Excelência o estenda também aos seus Ministérios, no 
sentido de adotannos uma estratégia, procedimento fundamental 
para a resolução dos nossos problemas. O Senhor Presidente da 
Rep.í.blica conta com o apoio político do nosso Paitido. 

Às vezes, fico a questionar causas e fatos. Hoje questiona­
mos a situação dos menores de rua, do sistema penitenciãrio, da 
prostituição infantil e outros tantos temas. Primeiramente. é preci­
so questionarmos as causas. O Governo ainda não se pronunciou a 
respeito das ações solitárias. como a distribuição de cestas de ali­
mentos. por exemplo, o que pode amenizar temporariamente, ime­
diatamente ou casualmente a questão da fome. Vejam V. Ex·s: a 
LBA foi extinta e todos os seus prédios doados. Acredito que es­
ses bens ]X>deriam ter sido melhor aproveitados. O que estâ faltan­
do realmente é mais seriedade em trabalbarntos as causas de todos 
esses problemas. 

As penitenciárias estão superlotadas, o Judiciário também 
está sobrecanegado. e há outras instituições que também sofrem 
com o desrumprimento da. lei. Pergunto: onde está o Governo no 
planejamento familiar? Vemos. nas ruas, crianças marginalizadas 
que, futuramente, passarão de marginalizados a bandidos atuantes. 

Várias pessoas me questionam a respeito da questão dos 
menores, ameaça constante para a sociedade. Esses sim serão os 
futuros bandidos que ameaçarão os cidadãos com seqüestro, rou­
bos, assaltos, etc. Necessitamos, com a ajuda responsável da socie­
dade, ter uma legislação específica para a proteção desses meno­
res. Com toda essa proteção, oexternúnio é visto de forma desres­
peitosa, aí teremos de buscar a nossa responsabilidade de homens 
públicos, dentro de uma força conjugada, que se chama Estado. 

Ainda não vi uma política séria, no que diz respeito à ques­
tão social, de investir na causa, de trabalhar o planejamento fami­
liar. Gostaria, por exemplo, de ver a Primeira-Dama. juntamente 
com toda a sua equipe, que trabalha dia e noite, voltada para o pla­
nejamento e a distriruição de cestas, investir também em recursos 
com a (malidade de canalizar toda essa força de trabalho no plane· 
jamento e na mobilizando dessas instituições. 

Sr. Presidente, tudo isso parece um faz-de-conta, parece que 
o entusiasmo e o desejo de soluções por parte dos homens públi­
cos se confundem com a negligência, com o descaso, com a apatia 
e o desânimo que abalam grande parte das autoridades. Muitas veleS 
fIcamos como espectadores, fazendo de conta que, ao assomannos à 
tribuna, apresentando essa 00 aquela proposição, já estamos cumprin. 
do nossa obrigação. Perdemos a sensibilidade de um empenho sério, 
concreto e o desejo de, realmente, ver essa sociedade mudar. 

Há pessoas que vêm da Europa 00 da América do Norte e 
chegam ao nosso País dizendo que o Brasil é ruim. Alto lá! Somos 
um País jov~ buscando e trabalhando nosso próprio caminho. 
Que País belo e maravilhoso! Aqui, de quatro em quatro anos, re­
novam-se suas forças política, buscando alternativas e soluções! 

Sr. Presidente, SO e Srs. Senadores, hoje ouvimos o nobre 
Senador Valmir Campelo falar a respeito desse inferno que é o sis­
tema penitenciário. onde milhares de presos se acotovelam vítimas 
de um processo de marginalização. Fico a imaginar soluções para 
os menores de rua. para os altos índices de prostituição que se 
acentuam. O Senhor Presidente da República está bnscando o 
equilíbrio para ter e dar governabilidade aos Poderes Legislativo, 
Judiciário e Executivo, implementando reformas, que se fazem ne­
cessárias, principalmente no que tange a questões prementes, para 
que possamos alavancar o desenvolvimento. 

Sr. Presidente, vim da Câmara dos Deputados, tenho 36 
anos, talvez eu seja o "caçula" dentre os Srs. Senadores. Aqui che­
guei com o entusiasmo de setvir à Pátria, mas, às vezes, não con­
seguimos entender, não conseguimos alcançar realmente os resul­
tados que tanto almejamos. 
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Os mais experientes dizem: calma! A impetuosidade da ju­
ventude precisa de uma cet1a dose da experiência e da vivência 
dos que têm OS cabelos brancos pintados pelo tempo. É verdade 
que temos que estar atentos, observando. 

Fiquei feliz quando o Ministro da Educação falou da priori­
dade de se ínvestir na educação, para que. através do homem., se 
pudesse realmente fazer as mudanças - o cidadão como instru­
mento de mudanças. 

O Sr. Osmar Dias - Permita-me V. Ex'" um aparte? 
O SR. GILVAN BORGES - Ouço V. Ex' com o maior 

prazer, nobre Senador. 
O Sr. Osmar Dias - Não para interromper o discurso, mas 

para agradecer a V. Ex· por ter prestado a sua solidariedade ao fato 
lamentável que fIz referência aqui hoje. Aliás. aproveito para dizer 
que, graças ao Senador José Roberto Anuda, acabo de falar com 
um colunista e felizmente esse fato, ou essas notícias serão inter­
rompidas e esclarecidas. porque nem os garçons nem os Senadores 
podem ficar sob uma suspeita infundada e injusta como essa. A 
solidariedade de V. Ex· é muito importante para que eu também 
não me sinta constrangido neste plenário, como não estou, já que 
de mim não partiu tal notícia. Muito obrigado a V. Ex· 

O SR. GIL V AN ROCHA - Agradeço a V. Ex' O objetivo 
já foi atingido. A celeuma já foi criada. V. Ex· já veio à tribuna e 
disse que jamais falou que perdera a carteira. Realmente criaram 
uma situação muito maldosa e isso é que nos preocupa. 

É muito fácil levar o nome de um Senador da República, 
um representante de um Estado da Federação. que vem com uma 
missão específica do trabalho e do fortalecimento da democracia, 
para o noticiário do jornal. Isso, nobre Senador, é preocupante. 
Muito preocupante. Embora não possamos deixar de dizer que a 
imprensa tenba colaborado muito Da construção democrática e que 
é sempre ela. quando entramos nos.regimes autoritários, nos regi­
mes fascistas, quando a democracia perde o equilíbrio, a que pri­
meiro sofre, porque ela é o instrumento que viabiliza as idéias," as 
informações; a repressão vem primeiro em cima da imprensa; em 
seguida, em cima das lideranças, nas classes políticas. 

Nobre Senador Osmar Dias, agradeço o aparte de V. Ex·, 
deixando as minhas considerações, Sr. Presidente, sol;>re essa 
questão importante da causa e do efeito. 

Nós discutimos os efeitos, mas é importante a questão das 
causas. 

Como se diz, comumente: "quem sabe mais, pode mais". 
Então, pela educação, tenho certeza de 'que este País avan­

çará na mudança de mentalidade, na preparação e na construção de 
uma democracia mais forte, com os cidadãos prontos e preparados. 

Sr. Presidente, muito obrigado pela complacência. 
O SR. PRESIDENTE (Júlio Campos) - Sobre a mesa, pro­

jeto de lei que será 1ido pelo Sr. 10 Secretário em exercício, Sena­
dor Osmar Dias. 

É lido o seguinte. 

PROJETO DE LEI DO SENADO N° 136, DE 1995 

Dispõe sobre a partidpação dos trabalhadores 
na gestão das empresas e dá outras providências. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 10 A participação dos trabaIbadores na gestão das em· 

presas rege-se por esta lei. 
Art. 2° Consideram·se abrangidas pela excepcionalidade a 

que se refere o inciso XI do art. 7", da Constituição Federal, para 
fms de estabelecimento da participação, a que se refere o art.. 10, as 
empresas com mais de 200 (duzentos) empregados, abrangidas 
pelo arL 20 da Consolidação das Leis do Trabalho, urbanas e ru-

rais, bem como as pÚblicas e as que desenvolvem atividade de na­
tureza econômica. 

Art. 3° A participação a que se refere o art. 10 é assegurada 
em acordo coletivo celebrado entre o empregador e seus empregados. 

§ 10 A participação mínima na gestão é a de 1 (um) repre­
sentante dos empregados, por este eleito. 

§ 2° Compreende-se na participação núnima referida no ca­
put deste artigo a obrigação da empresa de: 

a) receber do representante dos empregados as postulações 
destes e dar-lhes resposta; 

b) fornecer ao representante dos empregados as informaçõ­
es por ele requeridas, relativas à vida da empresa; 

c) consultar o representante dos empregados sobre medidas 
da gestão empresarial que possam afetá-los. 

, Art. 4° A negociação das cláusulas do acordo coletivo rela-
tivas à participação na gestão, do lado dos empregados da empre­
sa, será feita por representantes eleitos ou pelo sindicato repre­
sentativo da categoria, se isto for deliberado em assembléia espe­
cialmente convocada para esse fIm. 

Art. 5° Nas cláusulas de participação na gestão ficam fIxa­
dos os <lireitos substantivos a ela referentes, como as regras adjeti­
vas de seu funcionamento, inclusive as de vigência e de revisão. 

Art. 6° O acordo coletivo onde estão contidas as cláusulas 
relativas à participação na gestão s6 terá validade erga omnes se 
registrado no 6rgão, local da Justiça do Trabalho ou no juízo local 
investido da jurisdição trabalhista, que organizará o serviço res­
pectivo. 

Art. 7' As empresas não compreendidas na condição do art. 

. 2° também podem celebrar acordo coletivo de participação na ges­
tão. com seus empregados que. para terem validade prevista no art. 

6° desta lei, estão sujeitos ao registro nele estabelecido. 
, ,Parágrafo único. No caso do caput deste artigo, as empre­

sas voluntariamente acordantes gozarão das vantagens arroladas 
no art. 9<> 

Art. 8° Np < caso das empresas compreendidas no art. !." 
comprovada a ausência de qualquer modalidade de participação na 
gestão, podem os empregados, por intermédio do sindicato repre­
sentativo·de sua categoria, ajuizar dissídio coletivo destinad0 a as­
segurar uma forma daquela panicipação. 

Parágrafo único. No caso do caput deste artigo, a Justiça do 
Trabalho, fracassada a conciliação judicial, nos limites de seu po­
der normativo constitucional, estabelecerá as normas adequadas à 
garantia da participação núnima prevista nos §§ 10 e J:1' do art. 3° 

Art. 9° Na proporção do vulto da participação na gestão 
nela vigorante, decorrente de acordo coletivo registrado na forma 
do art. 6°, a empresa gozará das seguintes vantagens: 

a) favor creditício junto aos estabelecimentos oficiais de 
crédito que, a partir da publicação da presente lei. adotarão normas 
pIÓprias para isso, condizentes com as respectivas possibilidades; 

b) preferência, em igualdade de condições, na classifIcação 
das propostas oferecidas em processos de licitação pública; 

c) cláusulas de maior vantagem nos contratos com entida­
des públicas, a critério destas. 

Art. 10. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 
Art. 11. Revogam-se as disposições em contrário. 

Justlllcação 

O presente Projeto de Lei foi apresentado originariamente, 
na legislatura passada, pelo então Senador Marco Maciel. 

Por revertir-se, a meu ver, em matéria de grande relevAncia, 
constituindo-se em um primeito ato para a regulamentação do inci­
so XI do art. 7° da Constituição Federal, tomo a liberdade de rea-
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presentá.lo à douta avaliação dos membros desta Casa. transcre­
vendo abaixo a justificação do projeto original. 

"No Brasil, a participação dos tIabalhadores, tanto nos lu­
cros como na gestão das empresas, nunca passou de cogitação 
doutrinária e da inscrição nas Constituições de modo quase pura­
mente simbólico, salvo essa ou aquela experiência concreta de 
poucas empresas, de modo isolado e por conta própria. 

O preceito referente à participação nos lucros vem sendo re­
petido desde a Constituição de 1946, hâ 43 anos portanto, e o rela­
tivo à participação na gestão vem desde a Constituíção de 1967, 
isto é,já é velho de 22 anos. 

Parece que a inscrição nas Constituições respondia apenas a 
uma medida de efeito político, mesmo porque os preceitos adota­
dos, mormente nas Constituições de 1967 e 1969, embora corres­
pondessem ao que havia de mais avançado na época. distancia­
vam-se inteiramente da realidade nacional. 

A realidade das relações de trabalho era a de uma resistên­
cia do empresariado, principalmente em relação à participação dos 
trabalhadores na gestão das empresas. 

De outra parte, o próprio sindicalismo operãrio, pela voz de 
suas lideranças mais credenciadas, sempre mostrou desconfiança 
no tocante a essa matéria, entendemlp que a participação desviava 
os trabalhadores de sua luta por melhores salários e condições de 
trabalho. 

É necessário, contudo, no momento em que o País deseja 
promover seu processo de desenvolvimento sob a égide da justiça 
social, que es'sa questão seja, de forma conseqüente, enfrentada. 

Em matéria social, nem sempre o melhor caminho é o es­
pontaneísmo hist6rico. Ao contrário, quase sempre é melhor que 
se busque, de forma articulada, a adoção de comportamentos e ins­
tituições próprias de modernidade, 

No mundo a participação nos lucros e na gestão é um tema 
candente e uma experiência em marcha. 

Aliás. na sua Encíclica Mater et Magistra, o Papa João 
XXIII discorrendo sobre o assunto, com propriedade, assinala: "a 
atribuição aos empregados de funções mais importantes nas em­
presas não somente responde às legítimas exigências de natureza 
humana, mas está plenamente de acordo com o desenvolvimento 
econômico, social e político da época atual. 

Sabemos que - além de seu significado social- a participa­
ção amplia consideravelmente a responsabilidade do trabalhador 
nos destinos da empresa, melhorando seu desempenho. 

Não podemos permanecer em atraso. 
Também não é aconselhável o que não tem viabilidade na 

prãtica, 
Assim. o presente projeto de lei procura dar apenas um pas­

so iniciaI, tão cuidadoso como pioneiro. 
Combinando os preceitos do inciso XI, do art. 7° e do art. 

lI, da Constituição Federal, vemos que o constituinte quis tomar 
obrigatória a participação dos trabalhadores na vida da empresa a 
partir daquelas que têm mais de 200 empregados e, ainda assim, 
com uma finalidade principal de resguardo dos interesses dos em­
pregados e não tanto de efetiva participação na administração. 

O projeto levou isso em conta. 
Além disso, é preciso assegurar uma participação minima, 

já que o constiblinte determinou a obrigatoriedade. Se o emprega~ 
dor optar por uma participação mais profunda, a liberdade para 
isso é dada por meio da celebração de acordo coletivo. 

A inadimplência é coibida pelo recurso à Justiça do Traba­
lho e a validade da participação é conferida pelo registro do acor­
do que a contém. 

É aberto o caminho para a participação em relação às em­
presa~ com menos de 200 empregados, porque, se registrado um 

acordo de empresa deste tipo. usufrui ela dos benefícios arrolados 
no art. 9" do projeto, 

Sob a forma como está concebido. o projeto de lei que ora 
apresentamos, a nosso ver, harmoniza-se com o atual estágio da 
matéria no Brasil e, por isso, tem condições de aprovação, no Con­
gresso Nacional e de aplicação na prática. 

É a nossa convicção e expectativa, contando nós com o 
apoio de nossos eminentes pares." 

Sala das Sessões, 28 de abril de 1995. - Guilherme Pal­
meira, Senador. 

(Ã Comissão de Assuntos Sociais - Decisão Ter­
minativa.) 

O SR, PRESIDENTE (Júlio Campos) - O projeto será pu­
blicado e remetido à comissão competente. 

Sobre a mesa, requerimentos que serão lidos pelo Sr. 1 ° Se­
cretário em exercício, Sr. Senador Osmar Dias. 

São lidos os seguintes: 

REQUERIMENTO N° 652, DE 1995 

Senhor Presidente, 
Requeiro, de acordo com os artigos 71 e 74 da Constituição 

Federal combinados com o disposto no Regimento Interno do Se­
nado Federal, seja realizada uma fiscalização preventiva, orienta­
dora e uma auditoria extraordinária nas contas da Secretaria de 
Assuntos Estratégicos com vistas a garantir o cumprimento das 
Resoluções n"s 91, 93, 95, 96 e 97, de 1994. desta Casa, as quais 
se referem ao projeto Sivam. 

Justificação 

Considerando informações veiculadas na imprensa de que a 
Secretaria de Assuntos Estratégicos estaria empenhando e efetuan­
do pagamentos à empresa Esca S/A, a título de ressarcimento por 
trabalhos prestados com relação ao projeto Sivam e, considerando 
as inúmeras irregularidades apontadas sobre esta empresa com vis­
tas a garantir o cumprimento das determinações do Senado Fede­
ral, faz-se necessário a aprovação deste requerimento para de for­
ma preventiva resguardarmos o erário público. 

Sal. das Sessões, 28 de abril de 1995, - Senador Eduardo 
Suplicy, 

REQUERIMENTO N° 653, DE 1995 

Senhor Presidente, 
Requeiro, de acordo com os artigos 71 e 74 da Constituição 

Federal combinados com o disposto no Regimento Interno do Se­
nado Federal, seja realizada uma fiscalização preventiva, orienta­
dora e uma autoditoria extraordinária nas contas do Ministério da 
Aeronáutica com vistas a garantir o cumprimento das Resoluções 
N°s 91, 93, 95, 96 e 97, de 1994, desta Casa, as quais se referem 
ao projeto Sivam. 

Justificação 

Considerando informações veiculadas na imprensa de que o 
Ministério da Aeronáutica estaria empenhando e efetuando paga­
mentos à empresa Esca S/A, a título de ressarcimento por traba­
lhos prestados com relação ao projeto Sivam e, considerando as 
inúmeras irregularidades apontadas sobre esta empresa com vistas 
a garantir o cumprimento das detetminações do Senado Federal, 
faz-se necessário a aprovação deste requerimento para de forma 
preventiva resguardarmos o erário público. 

Sala das Sessões, 28 de abril de 1995, - Senador Eduardo 
Matarazzo Suplicy. 
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o SR. PRESIDENTE (Júlio Campos) - A votação dos re· 
querimentos fica adiada por falta de quorum. 

Foi encaminhado à publicação parecer da Comissão de Re­
lações Exteriores e Defesa Nacional que conclui favoravelmente 
ao Diversos nO 55. de 1995, oriundo do Aviso n° 101. de 1995. do 
Ministro de Estado do Trabalho. consultando o Senado Federal so­
bre o interesse de se fazer representar na octogésima segunda reu­
nião da Conferencia Internacional do Trabalho. 

A matéria tem sua votação adiada por falta de quorum. 

O Sr. Júlio Campos, 2° Vice-Presidente, deixa a ca­
deira da presidência, que é ocupada pelo Sr. Osmar Dias. 

O SR. BERNARDO CABRAL - Sr. Presidente. peço a 
palavra, pela ordem. 

O SR. PRESIDENTE (Osmar Dias) - Concedo a palavra, 
pela ordem. ao nobre Senador Bernardo Cabral. 

O SR. BERNARDO CABRAL - (pP-AM. Pela ordem. 
Sem revisão do orador.) - Sr. Presidente, Sn e Srs. Senadores, eu 
não poderia deixar de pedir para ficar registrado nos Anais da 
Casa- e chamo a atenção da Taquigrafia para isto -, a presença do 
nosso Presídente José Sarney, que delega a V. Ex·, que é do Parti· 
do Progressista, portanto do meu Partido. a honra de presidir esta 
sessão. Quero cumprimentá-lo. 

O SR. PRESIDENTE (Osmar Dias) - Muito obrigado, Se· 
nador Bernardo Cabral. 

Concedo a palavra ao nobre Senador Júlio Campos. 
O SR. JÚLIO CAMPOS (pFL.Mf. Prorruncia o seguinte 

discurso.) - Sr. Presidente. St's. e Srs. Senadores. caso nos dete· 
nhamos a folhear os principais jornais do País. a escutar o rádio 00 

a assistir a televisão. verificaremos" uma verdadeira proliferação 
dos anuttcios de serviços prestados por telefone, no prefIxo nove­
centos. A vista do sucesso alcançado por alguns serviços de verda· 
deira utilidade píiblica inscritos nas companhias de telefonia, 
como o Centro de Valorização da Vida, a Central de paz e Otimis·" 
mo ou o Televida, que têm por escopo principal dar um alento ou 
dizer Uma palavra de carinho e atenção a pessoas em dificuldades 
momentâneas de suas vidas, algumas empresas, com a conivência 
e o concurso das próprias companhias telefônicas, resolveram 
criar serviços destinados a explorar a crendice, os instintoS ou :até 
mesmo as necessidades profissionais das pessoas. Assim, disseini­
nam-se "serviços" que vão desde o Disk·TaIÔ até o Disk-Empre: 
go, passando pelo Disk.Paquera ou pelo Tele-Encontro, numa pro­
liferação desenfreada e desregulada que, a meu ver, tem uma única 
fmalidade: a obtenção de lucro fácil. 

Se, para essas empresas, o que vale e o que interessa é o lu· 
cro, para os proprietários de telefones o que resta são aborreci­
mentos e uma grande dor de cabeça a afetá-los mensalmente, no 
dia do pagamento da conta. Os jomais dão notícias de que os órgã­
os de defesa do consumidor de todo o País estão abarrotados de re­
clamações de usuários contra esses sexviços, justamente por causa 
do montante absurdo de contas a pagar. 

Ao observar os anúncios desses serviços, podemos verificar 
uma grande disparidade de preços cobrodos por minuto de UtiliZA­

ção, os quais podem variar de uma tarifa chamada econômica, de 
R$0,49. até uma outra, seis vezes maior, de R$2,95. Imaginem V. 
Exllg o que isso representa em dinheiro, quando se sabe que, em 
Belo Horizonte, por exemplo, uma única empresa do ramo admitiu 
ter recebido mais de 900 mil ligações, apenas nos dois primeiros 
meses deste ano, a um custo de R$2,95 por minuto. 

Os apelos por esses ditos selViços são bem evidentes e 
quem a eles responde são nonna1mente pessoas que inventam de 
ocupar o tempo ocioso com o telefone: são as crianças e os adoles· 
centes que ficam em casa enquanto os pais estão no trabalho, ou as 

pessoas de menor escolaridade, que se deixam levar apenas pelo 
apelativo do serviço. Existe, porem. maior atrativo para uma crian· 
ça do que poder falar com Papai Noel na época de Natal? On 
maior apelação para um adolescente desavisado de que um Disk­
Paquera ou um Disk·Namoro? Por outro lado, já imaginaram os 
SI'S. Senadores do que não serão capazes essas empresas quando o 
videofone se proliferar e se popularizar entre n6s? 

Diante disso, reconheço a necessidade urgente de se regula· 
mentar nacionalmente o fornecimento e a utilização desses servi­
ços. Se, por um lado, é preciso estabelecer limites e parâmetros 
que terminem com a grande disparidade de preços cobrados por 
serviços semelhantes, por ootro, o que é mais inÍportante, é preciso 
que se dê aos assinantes das linhas telefônicas a opção de bloquear 
o seu telefone para esses serviços ou ter acesso a um código, para, 
só por meio dele, poderem utilizá-los. " 

Essas providências são imPrescfudíveis para que aqueles 
problenlas já detectados nas localidades em que esses "serviços já 
existem há mais tempo não se repitam em outros lugares. Todos 
esses problemas se· restimem numa única coisa: o alto valor das 
contas a serem pagas rio fmal de Cada mês. 

Por isso, nesta opqrtuni4ade, faço um apelo ao Sr. Ministro 
das Comunicações, para que implemente de pronto essas medidas 
reguladoias, dando proteção aos usuários do nosso sis~ma telefô­
nico e criando meCariiSnios paci que novas medidas judiciais não 
sejam necessárias para gararitir o" direito "desses mesmos usuários. 
É isso que eles esperam.; é isso que eles querem.; é·o que espera o 
povo brasileiro. ' 

Múito obrigado, Sr. Presidente. 
O SR. PRESIDENTE (Osmar Dias) - Concedo a palavra 

ao nom-e Senador Fernatido BezeÍrâ.' , , , 
, , O SR;FERNANDO BEZERRA (PMDB·RN. Pronun· 

cia o seguinte discurso. ·Sem revisão do orador.) - Sr:Presiden­
te. So e 5rs". Senadores, trago a esta Casa uma çlenúncia que 
considero grave. . " 

Como é dó cónbecimenio do Senado, há cerca oe três sema­
nas ou "um mês. apresentei projeto de lei em que se extinguem as 
aposentadorias especiais dos juizes classistas. 

'l' No'jornal de maior circulação no meu Estado, através de 
úm colunista de credibilidàde e respeito, vejó a notícia de que a as­
sociaÇão de êlasse dos juízes claSsistas diZ. aOOrtameóte:pretender 
retaliar'as minhaS eDlJlresas, por"ilão Se c6nfomta.r oom"o projeto 
que apresentei a "esta Casa. . 

Conside"ro isso" não uma agressão a' mim, mas ao próprio 
Senado Federal, poiS 'o que pretendem esses senhores é atingir a 
nossa imuDidadé parlamentar, o ilósso direito de propór aquilo que 
pensamos ser o melhor para a sociedade e para o nósso País, cujo 
julgamento cabe única e exclusivamente à decisão desta Casa e da 
Câmara dos Depotados. 

Solicito a MeSa que interpele o· cohimsta Cassiano Anuda 
Câmara, do Diário d~ Natal, dó Rio Graride do Norté, para que 
aftrme em documento como e' de quem recebeu essas denúncias, 
para que este Senado possa tomar as providências nO sentido de 
rsguardar o direito de todos os Senadores de propor projetos de lei 
sem ameaça de retaliação. . 

Ao mesmo tempo, estou examinando com meus advogados 
a possibilidade de interpor ação cautelar junto ao Tribunal Supe­
rior do Trabafuo, no sentido de resguardar os interesses das mi­
nhas empresas. Num dos setores da atividade econômica de que 
participo, a construção civil, verifica-se um grande tum-over, o 
que faz com que inúmeras ações, mesmo sem o direito que se pre. 
tende, sejam levadas à Justiça do Trabalho. Sinto-me ameaçado 
por esses senhores, não só na minha empresa de construção, mas 
em todas as empresas. 
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Trago essa denúncia nruito mais no sentido de resguardar o di­
reito de todos os Senadores Desta Casa do que o meu, pessoalmente. 

Muito obrigado, Sr. Presidente. 
O SR. PRESIDENTE (Osmar Dias) - Concedo a palavra 

ao nobre Senador Eduardo Suplicy. 
O SR. EDUARDO SUPLICY (Pf-SP. Pronuncia o se­

guinte discurso. Sem revisão do orador.) - Sr. Presidente. Sr's e 
8rs. Senadores. gostaria de registrar e agradecer a atenção do Mi­
nistro-Secretário de Assuntos Estratégicos. Ronaldo Mota Sarden­
berg, que teve a gentileza de responder, no dia seguinte .. ao o~cio 
que lbe enviei DO dia 26 do corrente. Passo a ler o ofiCIO enVIado 
pelo Ministro: 

"Sr. Senador, 
Tenho a honra de acusar re:cebimento do Oficio 

mO 123, de 26 do corrente, de V. Ex·, com referência ao 
Projeto SIV AM, das resoluções sobre 9 mesmo. a/Dova­
das pelo Senado Federal em 21 de dezembro de 1994. e de 
decJarações que a respeito do assunto presto! à nnprensa. 

2. Houve por bem. V. Ex· levantar no referido 
Ofício duas questões: . 
. a) "caso o Brasil não assine os contratos do Proje­
to SIV AM com aa OlUpresaa ESCA S.A. e a Raytbeon 
Company até o mês de junho, o Governo será obrigado a 
pagar uma multa equivalente a US$600 mil", ~ qual se 
segue indagação formulada por V. Ex' nos seguwtes ter­
mos: "Como p<Xie O Governo brasileiro estar sujeito a 
uma multa contratual sem ter assinado os contratos de 
fmanciamento?" 

. b) "os problemaa da ESCA com a Previdência 
não impedem a assinatura do contrato. desde qu~ a em­
presa regularize sua situação", à qual se segue a mdaga­
ção se "na hipótese de se confumar que ela (a ESCA) te­
ria fraudado documentos públicos, a (o) que a tomaria 
inidônea ... como então se dará a assinatura dos contratos?" 

3. A primeira parte de ambaa as questões se refere 
a declarações por mim prestadas à imprensa e contém al­
guma interpretação imprecisa, inevitável em entrevista ca­
sual. quando fui procurado por jornalistas em solenidade 
pública. Creio, porém, haver entendido a essência das pre0-
cupações expressadas nas indagações de V. E', que agrade­
ço, e estar em condições de respondt-Ias integralmente. 

4. Quanto ao primeiro ponto, tenho insistente­
mente esclarecido a diferença entre a expressão usual 
"multa" e a expressão usada nos dooJmentos formais, 

. que é "comissão de compromisso" (em inglês, commit .. 
meDt fee, OU seja.. uma soma que o tomador paga para 
remunerar o emprestador por manter disponíveis os re­
cursos rmanceiros). Essa cláusula, ncte-se, é coniqueira. 
em transações fmanceiras. 

5. Ao recordar, em seu Oficio, que, de acordo 
com o art. 3° das reaoluções relevantes do Senado Fede­
ral, os contratos de fmandamento somente poderão ser 
assinados após a formalização do competente contrato 
com.erciaL V. Ex·, entendo, põe em questão neste mo­
mento o pagamento dessa "comissão de compromisso". 

6. As Resoluções do Senado vêm sendo fielmente 
obselVadaS no que se refere às contratações em apreço, e 
aproveito para mencionar que o art. 2°, annea 'b", das 
Resoluções do Senado nOs 91, 93 e 96, de dezembro de 
1994, estabelecem que: 

liA operação de crédito autorizada se realizará sob 
as seguintes condições: 

Artígo 20; 

h)"~;~'~~';"~~~~;~~:"Õ'~o/;'~;:'(~";~~ 
centagens diferem nas resoluções aplicáveis) sobre o 
saldo não-desembolsado, pagáveis semestralmente a 
partir de 15 de junho de 1995 (as datas também variam 
nas Resoluções)." 

7. Esclarecimentos adicionais sobre o tema podem 
ser obtidos na "Section 3.03" das respectivas minutas de 
contratos financeiros, que integravam a documentação 
encaminhada ao Senado Federal, solicitando autorização 
para contratar as operações de crédito em epígrafe. 

8. Com relação à segunda questão enfocada por 
V. Ex·, reforço a posição já por mim expressada de pú­
blico de que a SAE atua sempre, estritamente, nos ter­
mos e limites das leis vigentes no País. No que se refere 
à questão previdene-iária, parece-me necessário aguaniar 
o seu esclarecimento e conseqüente regularização, na 
forma legal, de modo a resguardar e proteger os intere~­
ses da União, sem prejudicar arbitrariamente eventuaIs 
direitos da parte. 

9. Permaneço à disposição de V. Ex· e reitero 
meus protestos de consideração. 

Atenciosamente, RONALDO MOTA SARDEN­
BERG, Secretário de Assuntos Estratégico da Presidên­
cia da República" 

Sr. Presidente. anteontem o Diretor do Banco Central res­
ponsávf.il pela área de operaçoos e empréstimos esclareceu, em d:­
poimentos à Comissão, que está tratando desse assunto, que nao 
hã. por parte do Banco Central, por enquanto, reconhecimento da 
validade desse empréstimo fInanceiro. 

Preocupa-me, então, que possa o Governo brasileiro estar 
realizando o pagamento dessas taxas de compromisso sem que se 
tenha assinado esse contrato relativo ao Projeto SN AM. 

Por outro lado, ainda hoje, o jornal Correio Braziliense, in­
forma que a ESCA. empresa contratada para o contraIo SIV AM. 
embora esteja em situação não-esclarecida e irregular perante a 
Previdência, está recebendo pagamentos do Governo. ainda ontem 
registrado junto ao SIAA. O Centro Tecnológico Aeroespacial, da 
Aeronáutica, liberou, ontem oedo, uma v01ba de R$73.466,55 para a 
ESCA desenvolver o software de controle do VLS, apelido de veícu­
lo lançador de satélites, segnndo o registro feito ont= às 9h57min. 

É, portanto, com o sentido preventivo que apresentei o re­
querimento encaminhado à Mesa, já lido, com base no qual peço 
ao Tribunal de Contas da União que faça uma auditona extraordi­
nária, com o sentido preventivo, ftscalizatório e orientador ao G0-
verno, porque, assim, estará o Tribunal de C~:mtas já prev.enindo o 
Governo: oTha, não faça isso antes, que depOIS tenba o Tnbunal de 
Contas que desaprovar contas do Governo do Presidente Fernando 
Henrique Cardoso. 

Era o que tinha a dizer. Muito obrigado. 
O SR. PRESIDENTE (Osmar Dias) - Consulto os Sena­

dores, presentes no plenário: existe alguém que deseja fazer uso da 
palavra? 

O SR. EDUARDO SUPLlCY - Sr. Presidente, peço a pa­
lavra para uma comunicação. 

O SR.PRESIDENTE (Osmar Dias)- Tem V.Ex'apalavra. 

O SR. EDUARDO SUPLlCY (Pf-SP. Para uma comuni­
cação. Sem revisão do orador.) - Sr. Presidente. Sr"s e Srs. Sena­
dores, é muito importante que façamos o registro, no Senado Fe-
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deral. infelizmente. do falecimento do extraonlinário violonista brasi­
leno Raphael Rabello. 0DIem. em razão de uma parada respiratória, 
aos 32 anos. Trata-se de um extraordinário músico. que viveu de 1962 
a 1995. considerado um dos maiores instrumentistas brasileiros. 

Registro aqui algumas palavras do noticiário de hoje sobre 
o assunto: 

''Raphael Rabello começou a vida artística no 
conjunto Os Carioquinhas. em plena redescoberta do 
choro. O foco maior do grupo era o violão sete<OIdas. 
um instrumento básico, espécie de contrabaixo nos re­
gionais, pilotado por um garoto louro de apenas 14 anos. 
Rafael (ainda sem o ph artistico) Rabello. O menino que 
formava o núcleo do grupo ao lado da irmã Luciana no 
cavaquinho, logo foi chamado de sucessor no difícil ins­
trumento do mestre Horondino Silva. o Dino. Encerrada 
a curta febre do choro na mídia - de 1974 a 1978 - ele 
custou a livrar-se do inevitável sobrenome do instru­
mento. Não queria ser conhecido como Ra{i1ael Sete 
Cordas, o título de seu disco de estréia solo, em 1982, a 
bordo de um repertório que já misturava Jacó do Bando­
!in (''O Vôo da Música'?; Tom Jobim C'Garoto'?; Au­
gustiu Barnos C'Estudo de Concerto'~; e o Mestre Dino 
("Praça Sete'? com quem dividiria um disco (''Raphael 
Rabello & Dino 7 Cordas'? em 1991. 

Nascido em Petrópolis. em 1%2. ele vinha de fa­
mília de músicos desde o avô, o maestro paraibano José 
Quenoz Batista. O irmão de Luciana (ca .. da com o 
compositor Paulo César Pinheiro) e da cantora Amélia 
(elogiada por Caetano Veloso) alêm de Lila (mulher de 
Paulino da Viola) foi responsãvel por um novo surto de 
virtuosismo e energia no violão brasileiro como o injeta­
do por Baden Powell ainda na época da Bossa Nova. 
Rajilael nunca deixou de revenciar os mestres em sua 
curta mas expressiva díscograíta, que se completaria 
agora num tributo ao compositor pernambucano Capiba. 
com estelares participações de Cüco Buarque a Caetano 
Veloso. De ''Relendo Dilermando Reis", produzido por 
Pelão no ano passado, ao tributo a Tom Jobim, "Todos 
OS Tons", com participações de Paco de Lucia. Jaques 
Morelembaum. Nico Assumpção, Léo GandeIman. Luis 
Avelar, Paulo Moura (com quem dividiria o belíssimo 
disco "Dois innãos", em 1992, e sua últin:J.a apresenta­
ção. na Ritmo, há duas semanas) e do próprio homena­
geado. Raphael imprimiu sua = de reinventor do 
ínstrumento com um vigor espanbolado e a baixaria en­
raizada na tradição. 

Sigo a onda do Villa-l.obos e do Radamés. sou 
um neonacionalista. defInia-se, depois de uma ode ao 
guru (''Rafael Rabello interpreta Radamês Gnattali'1. de 
quem foi uma espêcie de aluno informal nos tempos dos 
Carioquinbas. Com seu mau humor de bombachas, o 
gauchão foi logo mandando Rapha estudar harmonia. E 
o resultado foi um músico completo. com um projeto de 
expansão internacional de sua carreira iniciã~ recentr:­
mente a partir de San Diego, na Califórnia. ''E um mÚSI­
co admirãvel, fora do comum li, elogiou o tributado Jo­
bim. ''Ele é uma antologia da MPB, um desses músicos 
que só aparecem a cada cem anos", avalizou Turíbio 
Santos, outro mestre das cordas. Um século perdido. a 
partir de ontem.." 

O Sr. Ronaldo Cunha Lima - Permita-me V. Ex' um 

o SR. EDUARDO SUPLICY - Ouço V. Ex' com muito 
prazer. nobre Senador. 

O Sr. Ronaldo Cunha Lima - Nobre Senador. manifesto o 
sentimento de dor não apenas da cultura brasileira. mas, acima de 
tudo e mais especialmente. do universo musical do Brasil com a 
perda desse virtuoso instrumentista que foi Raphael RabeUo. Suas 
origens são do meu Estado, seus antepassados são paraibanos. Por 
isso mesmo e mais razão ainda, acompanhando a carreira artlstica 
de Raphael Rabello, tive a oportunidade, não faz nlllilo tempo, não 
mais do que 15 dias, de comentar com músicos e artistas do meu 
Estado, ao oovir um de seus últimos discos, conceitos e comentá~ 
rios a respeito do seu imenso talento. Por isso, trago a homena­
gem, associando-me às palavras de V. Ex', no imtante em home­
nageia a memória desse grande instrumentista da lnÚsica brasileira 
que perdemos tão precocemente, Raphael Rabello, 

O SR. EDUARDO SUPLICY - Agradeço as ""as pala­
vras, Senador Ronaldo GlDha Lima. E ftnalizo transmitindo aos 
familiares, à comunidade de músicos, de compositores. aos amigos 
de Raphael Rabello os nossos sentimentos de pesar. 

Era o que eu tinha a dizer, Sr. Presidente. 
O SR. PRESIDENTE (Osmar Dias) - Concedo a palavI1l. 

por 20 minutos. à nobre SeuadoI11 Marin. Silva. 
A SRA. MARINA SILVA (PT-AC. Pronuncia o seguinte 

discurso. Sem revisão da oradora.) - Sr. Presidente, S~s e Srs. Se­
nadores, inscrevi-me para fazer um comunicado sobre o episódio 
da fuga dos assassinos do sindicalista Chico Mendes. Esses assas­
sinos foram julgados e condenados e estavam presos no Presídio 
do Estado do Acre. Há mais ou menos dois anos, porém. consegui­
ram fugir, e até hoje a Justiça brasileira e as instituições policiais 
não deram resposta alguma ao clamor da sociedade brasileira e da 
comunidade internacional para que essas pessoas !$ejam devolvidas 
à prisão para cumprir as suas penas. 

É lamentável que no Brasil, particulazmenté no meu Estado, 
o Acre, esses episódios ocorram. Várias pessoas foram assassina­
das. Posso citar aqui o nome do sindicalista Evair Egino, do sindi" 
calista Callado, de Wilson Pinheiro e tantos outros que, por não te­
rem repercussão em nível internacional como o de Chico Mend~, 
o Brasil desconhece. A morte de Chico Mendes trouxe ao Brasil 
um protesto generalizado contra o fato de que a violência no cam-
po, particularmente na Amazônia, fique sempre impune. . 

O exemplo dado com a condenação do crinúnoso e do man­
dante, o seu pai, o Sr. Darli, é na verdade para a Justiça brasileira 
um ganho. No entanto, esse ganho foi denegrido no momento em 
que os assassinos fugiram - digo, sem nenhum medo de es~ co­
metendo uma injustiça - com a conivência de algumas autondades 
policiais. 

Eles não tinham a mínima condição de sair do presldio, 
principalmente o Sr. Darli, que se encontrava CODl a saúde bastan­
te abalada por um pneumonia forte. Fugiram, com ~za'. não 
pela abertura que estava feita em sua cela, como fOI anunciado. 
mas pela porta, com a ajuda de algumas pessoas, com um carro 
para transportá-los e. quem sabe, com um avião ou helicóptero 
para tirá-los do Brasil. 

Há notícias de que essas pessoas se encontram na Bolívia e 
de que algumas vezes até entram no Território brasileiro ~ visi~ 
tar sua fazenda. São apenas notícias. No entanto, as autondades 
policiais têm a obrigação de investigar esses fatos. de buscar uma 
resJX>sta. 

Cito também o assassinato de um governador. divulgado 
como latrocínio. Envolvido no mesmo episódio, foi assassinado 
um engenheiro. o Sr. Vandervan, que deixou uma agenda e~ que 
anunciava o seu assassinato e orientava sua esposa para a retrrada 
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de seu seguro e vencimentos. Dizia até o nome de alguém que de­
sejava a sua morte. Até hoje, nenhuma resposta foi dada. 

O cidadão acreano, o cidadão brasileiro - basta observar­
mos os episódios ocorridos no Rio de Janeiro - sente-se inteira­
mente inseguro. Ora, assassinaram um governador, assassinaram 
uma pessoa de classe média, como é o caso do engenheiro Van­
dervan; assassinaram um sindicalista de renome internacional, e 
nada foi feito para que a justiça prevaleça nas suas duas partes: a 
condenação dos assassinos· e a aplicação da pena, do castigo na 
forma da lei. Isso não aconteceu e não está acontecendo em vários 
casos no meu Estado. 

Por isso, estou encaminhando um ofício ao Ministro da Jus­
tiça, solicitando que providências sejam tomadas. O oficio foi assi­
nado por mais de 35 Srs. Senadores, que são solidários com essa 
luta. A luta pela justiça DO Brasil deve ser contínua na nossa ação 
parlamentar nesta Casa. 

Eu gostaria de levantar alguns aspectos da importância de 
se fazer justiça no que se refere a esses casos bárbaros. Hoje há 
uma ação no plano internacional, fazendo o levantamento de todos 
os grandes crimes que ficaram impunes, e o caso Chico Mendes é 
um deles. A comunidade internacional clama para que o Brasil, as 
autoridades policiais, as autoridades ligadas à Justiça façam valer a 
lei e dêem alguma segurança ao cidadão. Se aqueles que têm su­
porte, algum tipo de apoio da opinião pública em virtude da posi­
ção que ocupam são vulneráveis a esse tipo de ação, o que se dirá 
do cidadão comum, que muitas vezes caia diante dos seus direitos 
mais elementares por medo de algum tipo de revanchismo daque­
les que são algozes da leí e dos direitos humanos. 

Era o que tinha a dizer. Muito obrigada. (Muito bem! PaImas.) 

DOCUMENTOS A QUE SE REFERE A SRA. 
MARINA SILVA EM SEU PRONUNCIAMENTO: 

Of.GSMS 047/95 Brasília. 27 de abril de 1995 

Excelentíssimo Senbor 
Dr. Nelson Azevedo Jobim 
DD. Ministro da Justiça 

Senbor Ministro, 
Como é do conhecimento público, o assassinato do Líder 

Sindical Chico Mendes remonta em nossa história judicial um dos 
episódios mais lamentáveis e vergonhosos. Veja. Vossa Excelên­
cia, que fi morte desse notório líder, que causou comoções e revol­
tas não somente na Região Amazônica, mas também repercutida­
mente no Brasil e no Mundo, ainda não foi solucionada pela Justi­
ça Brasileira de forma defmitiva. 

Os assassinos de Chico Mendes, por uma desatenção e por 
uma falta de empenho já institucionalizados em nosso País, ainda 
estão em liberdade, foragidos do cárcere que lhes é merecido e ob­
rigado pela Justiça. Há dois anos, senhor Ministro, que a imagem e 
a respeitabilidade que todo cidadão guarda pela instituição policial 
e pela Justiça está manchada. Foragidos, esses criminosos gozam 
da impunidade ainda presente em nosso País, mas repudiada, logi­
camente, por toda a sociedade brasileira. 

Nesse sentido, recorremos a Vossa Excelência, com o espí­
rito de indignação que ora nos é latente, para que sejam retomados 
o mais breve po~-sível os esforços no sentido de recapturar esses 
assassinos, e resgatar, com isso, a imagem da Justiça Brasileira pe­
rante a comunidade nacional e também internacional. É oporbmo 
ressaltar que envidar esses esforços significa não somente uma ati­
tude acertada e profissional de quem zela incondicionahnente pelo 
respeito às leis, mas um reconhecimento oficial e sincero a quem 
colaborou em muito para a Amazônia e para o País. - Senadora 
Marina Silva. 

Sensibilizados e inteiramente favoráveis ao pleito de inicia­
tiva da Senadora Marina Silva quanto ao caso do Líder Sindical (bico 
Mendes, subscrevemo-nos, penhorando o nosso irrestrito apoio. 

Seguem-se assinaturas. 

o SR. PRESIDENTE (Osmar Dias) - Concedo a palavra 
ao nobre Senab Edison Lobão. 

O SR. EDISON LOBÃO (pFL·MA. Pronuncia o seguinte 
discurso. Sem revisão do orador.) - Sr. Presidente, Sn e Sm. Senado­
res. o meu, Estado, o Maranhão. situa-se entre o Nordeste e o Norte do 
País, e é por isso mesmo, ao mesmo tempo, Nordeste e Norte. 

Ao longo dos anos, com as secas que freqüentemente se 
abatem sobre os Estados nordestinos, o Maranhão tem sido o Esta­
do receptor desses innãos nOSSOS tangidos pelas secas. Levas e le­
vas de retirantes dirigem-se aO Maranhão e ali encontram um abrigo 
para esses momentos de angústia da vida dessas numerosas famílias. 

Chegamos a um ponto em que o Governo Federal. num en­
tendimento com o Governo do Estado do Maranhão, resolveu criar 
uma faua no Estado do Maranhão que se destinasse a receber, 
nesses momentos de emergências, brasileiros provindos do Nor­
deste. Separamos, então, no Estado, uma faixa de um milhão de 
hectares de terras. Criou-se uma empresa chamada COLONI -
Companhia de Colonização no Nordeste, formada pelo Estado do 
Maranhão, que ingressou CoIll a sua parte, que significava um mi­
lhão de hectares. O Banco do Nordeste seria o agente fmanciador, 
e a SUDENE participaria de igual modo. 

O que ocorreu? O Maranhão cumpriu a sua parte contratual, 
porem, o Governo Federal não cumpriu a sua. E lá estão essas ter­
ras. servindo. ainda assim, aos nossos conterrâneos nordestinos 
desvalidos, sem que o Governo Federal tivesse participado com os 
recursos, alguns dos quais solicitados por empréstimo ao BIRD, 
para que, então, a boa iniciativa se transfoIDlasse numa realidade. 

Mas o Maranhão, que não tem o hábito das secas inclem­
entes, permanentes, muitas vezes também é submetido a dificulda­
des enormes com chuvas em excesso. Neste momento. é este o 
aJ:elo que aqui dirijo ao Presidente Fernando Henrique Cardoso. O 
Maranhão está sendo submetido a uma fase de intensas chuvas 
criando enormes dificuldades a muitos municípios do meu Estado: 
Menciono aqui Pedreiras, que praticamente todos os anos fica uma 
cidade submersa em razão das chuvas. Fui Governador, para honra 
minha, e inúmeras vezes pedi ao Governo Federal que, junto com 
o Estado do Maranhão, patrocinasse o projeto de saneamento des­
sa cidade. Lastimavelmente não fui ouvido, como não foram ouvi­
dos Governadores anteriores e nem está sendo ouvida a Governa­
dora Roseana Sarney. 

O fato é que os meus conterrâneos de Pedreiras vivem 
hoje momentos dramáticos. Além de Pedreiras. também Baca­
bal, que é um outro município rico, passa neste momento pelo 
seu calvário anual. Timon, um município que fica ao lado do 
Rio Parnaíba, ao lado de Teresina, por igual está atravessando se­
melhantes problemas. 

A Governadora do meu Estado, Dr. Roseana Sarney. com 
os parcos recursos de que dispõem os cofres estaduais, está procu­
rando socorrer as populações desses municípios. Eu mencionei 
três, porém são dezenas 

A Governadora está enviando mantimentos, remédios. le­
giões de médicos para socorrer os desabrigados que começam a 
adoecer também naqueles Municípios. 

Quero apelar ao Governo Federal, especialmente ao Presi­
dente da República, no sentido de que nos ajude nesta emergência, 
socorrendo o povo maranhense, enviando recursos à Governadora. 
que terá melhores condições de aplicá-los, a fim de que essas difi­
culdades possam ser vencidas. 
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Creio que o Maranhão, não apenas por ser um Estado da 
Federação brasileira, mas sobretudo por ser um abrigo dos de­
sabrigados do Nordeste, precisa dessa mão amiga do Governo 
Federal. 

É o apelo que faço ao Presidente da República. seguro de 
que seremos ouvidos neste momento. 

A SI"" Marluce Pinto - Permite-me V. Ex' um aparte? 
O SR. EDISON LOBÃO - Ouço. com prazer. a eminente 

Senadora Marluce Pinto. 
A SI" Marluce Pinto - Quero solidarizar·me com V. Ex' 

porque realmente conheço de perto as dificuldades do seu Estado. 
Em Roraima, no meu Estado, o maior fluxo migratório que existe 
são os desabrigados do Maranhão. Posso aqui registrar que mais 
de 50% da população interiorana de Roraima são originários do 
seu Estado. principalmente das cidades que V. Ex· mencionou 
com maior freqüência, Codó e Bacabal. Muitas vezes, eu me per­
guntava: por que os maranhenses escolliem Roraima para morar. 
quando no Maranhão há melhores condições? Hoje, tomei conhe­
cimento, atra'/és da explanação de V. Ex", das dificuldades que a 
população enfrenta nas épocas de inverno. É tangida pelas enchen­
tes e procura abrigo no nosso Estado, por ali encontrar terras. Na 
maioria das vezes, essas pessoas recebem não só o lote lUral para 
plantio. a fIm de sustentarem suas famílias. mas terreno na área ur­
bana. Quero solidarizar-me com V. Ex·, até porque já não temos 
mais condições de receber tantos migrantes; a população do meu 
Estado está aumentando consideravelmente. Quero também deixar 
registrado que. com todas as dificuldades do Estado de Roraima. 
não existe um bairro em Boa Vista que não tenha água tratada, 
graças ao trabalho de um Governador que realmente se preocupou 
niu'ito com aquele povo e que deixou essa parte totalmente solu­
cionada. Em todas as sedes dos municípios interionmos, também 
foram instalados os seIViços de água tratada. Portanto, V. Ex· tem 
a minha solidariedade para que possamos juntos fazer um trabalho 
de representantes do Norte e do Nordeste, a fim de melhotarnlos a 
qualidade de vida do nosso povo. Não temos conseguido nem libe­
rar as nossas emendas orçamentárias. Os nossos Estados, hoje, vi­
vem única e exclusivamente com a mínima arrecadação do ICMS 
e com o Fundo de Participação dos Estados. Não é possível que 
ainda haja discriminação em relação a essas duas regiões tão p0-

bres. Fala-se muito nas crianças abandonadas e nas dificuldades 
que ~nfrentam São Paulo e Rio de Janeiro por causa da criminali­
dade, mas isso só vai acabar quando houver um investimento ma­
ciço nas nossas regiões, para que possamos reter o nosso povo lá, 
trabalhando com dignidade. Não serão com essas medidas paliati­
vas, encontradas nas horas de emergência, que desenvolveremos o 
nosso País. Precisamos de programas sérios, que concedam aos 
pais salários condizentes com a manutenção de seus ftlhos, para 
que as crianças ftquem dentro de casa. Não será levando as crian­
ças para longe de seus pais, para serem criadas em instituições que 
poderemos corrigir essa discriminação existente no nosso País. 
Muito obrigada, Senador Edison Lobão. 

O SR. EDISON LOBÃO - Agradeço. sensibilizado. o 
aparte da eminente Senadora Marlu<.:e Pinto. Vejo que S. Ex· tmz 
um depoimento que é rigorosamente veffiadeíro. 

Ao tempo em que recebemos, para uma faixa sem riscos, 
nordestinos no Maranhão - e o fazemos com alegria -, os nossos 
conterrâneos que estão em outras áreas, submetidos a esses sinis­
tros, acabam tendo que se deslocar para Roraima, para Rondônia, 
para o Amapá e para outros Estados do Norte brasileiro. 

Sei, Senadora Marluce Pinto, que o seu marido, o Governa­
dor Ottomar Pinto, fez um governo extraordinário, do qual sou tes­
temunha. Estive no seu Estado e vi o quanto o Governador se em­
penhou para que o seu povo tivesse uma situação básica de sanea-

mento, ã altura da dignidade humana. Isso faz com que a saúde 
melhore e as difIculdades do povo sejam menores. 

No Maranhão, também não temos tido a presença do Go­
vemo Federal Nem mesmo as estradas federais. que são de responsa­
bilidade da União. estão sendo feitas. pelo menos recentemente. 

No tempo em que passei pelo governo do Estado, tive que 
construir duas eslradas federais e não recebi nenhum centavo de 
ajuda do Governo Federal para essa realização, que era de sua 
responsabilidade, muito menos para as estradas estaduais que 
foram feitas. Fiz várias obras que eram da competência exclusi­
va do Governo Federal, sem nenhum ressarcimento. E quanto 
às demais estradas federais que lá se encontram, elas estão hoje 
em estado precariíssimo, inacabadas. É o governo do Estado, 
com as suas dificuldades, que ainda está recuperando algumas 
para manter o tráfego. 

Enquanto isso, temos os grandes Estados, como São Paulo e 
outros - não quero mencionar todos - com dívidas monumentais, 
que são atendidas em estado de emergência pelo próprio Governo 
Federal, JX1ll:lue se tratam de dívjdas mobiliárias, ou seja. títulos 
que passam pela responsabilidade dos respectivos bancos esta­
duais. Como o Maranhão e outros Estados menores não possuem 
dívidas mobiliárias, são obrigados a tirar de seus cofres, já ema­
grecidos, recursos para atender à dívida consolidada. É por isso 
que o Maranhão paga hoje cerca de 25% de todas as suas receitas 
para atender a dívidas de Governadores anteriores. 

Durante o meu Governo, paguei US$25G milhões de dívi­
das de outros governos e não contrai um único centavo de dívida 
interna ou externa. Mas o Governo Federal, impiedoSamente, obri­
gava-nos a resgatar aqueles compromissos de administrações pas­
sadas, sem nos conceder também nenhum centavp de aju,da., 

Foi esse o calvário pelo. qual passei e que a Governadora 
Roseana Sarney está enfrentando neste momento. , 

Ainda ontem, recebi um telefonema do Prefeito da cidade 
de Caxias, que é o terceiro maior Município do Estado, que me di­
zia também não saber mais o que fazer com a dívida. A Caixa 
Econômica cobra do Município 33% das receitas totais para a 
amortização da dívida da região. 

Não há Estado que sobreviva dessa maneira! Daí o apelo 
que faço ao Presidente da República, Para que, em'estadç de ~mer­
gência, socorra esses Municípios que estão hoje submeHdos a chu­
vas inclementes no meu Estado~ e .. em um passo seguinte, resolva 
pelo menos o problema das suas obras federais, ajudando no que pu­
der, como também auxilie em outras obras que precisamos realizar. 

a Estado não suJXn1a mais resgatar essa dívida no nível em 
que se encontra. Destinar 25% de todas as receitas brutas para a 
arnor'ização de dívidas estaduais é algo que está além da capacida­
de de um Estado como o Maranhão. 

Ainda agora, o próprio Governo Federal - que tem o meu 
apoio nesta Casa e no Congresso Nacional. mas topicamente co­
mete, a meu ver, alguns equívocos - propõe que o Estado do Ma­
ranhão e. outros Estados dispensem o ICMS para detenninados 
produtos semi-eJaborados de exportação. 

Compreendo o interesse do Governo de promover uma ex­
portação cada vez maior, isso faz bem ao Brasil. Sei disso, todos 
devemos saber. Mas não podemos incentivar as exportações que 
vão beneficiar todos os Estados. sobretudo os maiores, entre os 
quais São Paulo, às custas dos cofres dos pequenos Estados, como 
o Maranhão. Se essa proposta governamental fosse aceita, o Mara­
nhão estaria perdendo mais de US$30 milhões por ano. Com isso 
não me posso solidarizar. 

Sr. Presidente. eram essas as palavras que eu queda pronun­
ciar nesta manhã, seguro de que o Presidente da República, que 
tem o meu apoio, que é um grande estadista e que ha verá de con-
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duzir este País ao seu grande destino, ouvirá as minhas palavras, 
os lamentos do povo maranhense e nos ajudará a superar essas di­
ficuldades. 

Era o que tinha a dizer. Muito obrigado. 
O SR. PRESIDENTE (Osmar Dias) - Sobre a mesa. c0-

municação que será lida pelo Sr. 10 Secretário em exercício Sena-
dor Valmir Campelo. • 

É lida a seguinte. 

Senhor Presideute. 
De acordo com o Artigo 39. Alínea "a", do Regimento In­

terno do Senado Federal, comunico a V. Ex· que me ausentarei 
d? País. no penodo de 6 a 14 de maio de 1995. por motivo de 
VIagem a Dallas, Texas-EUA, como integrante parlamentar da 
Delegação do Brasil que participará do "Cable 95 - 44th. An­
DUal Convention Df the National Cable Television Association 
(NTCA)". 

Brasilia. 27 de abril de 1995.- Senador João Rocha 
O SR. PRESIDENTE (Osmar Dias) - A comunicação lida 

vai àpublicação. 
Sobre a mesa, comunicação que será lida pelo Sr. 10 Secre­

tário em exercício, Senador Va1mir Campelo. 

É lida a seguinte 

Senhor Presidente. 
Em aditamento à comunicação, datada de 27 de abril, c0-

munico a V~ssa Excelênc~ que me ausentarei do país no periodo 
de 30 de abril a 14 de maIO do corrente, e, não mais, de 2 a 12 de 
maio, como havia infonnado anteriormente. 

Sala das Sessões, 28 de abril de 1995. - Senadora Marina 
Silva. ' 

O SR. PRESIDENTE (Osmar Dias) - A comunicação lida 
vai à JXlblicação. 

. O SR. PRESIDENTE (Osmar Dias) - Na presente sessão 
tenrunou o prazo para apresentação de emendas às seguintes matérias: 

- Projeto de Lei da Câmara nO 24. de 1993 (nO 2.797/89. na 
Casa de ongem), que acrescenta dispositivo ao art. 61 do Código 
Penal. 

- Projeto de Lei da Câmara nO 94. de 1993 (nO 3399/92 na 
~asa ,?e orige~), q':le dispõe sobre' ~ criação, competência e orga­
ruzaçao da Ouvldona-Geral da PreVidência Social' e 

- Projeto de Lei da Câmara n° 98, de i994 (n"649/91. na 
Casa de ori~em) •. que m~ifica a L~i n° 7347. de 24 de julho de 
1985, que dlsclplma a açao CivIl publica, para estendê-la i segu­
rança, saúde e interesses difusos dos traba!hadores, e dá outras 
providências. 

O Projeto de Lei da Câmara nO 24. de 1993. recebeu uma 
emenda; o de n° 94, quatro emendas; e o de nO 98, uma emenda. 

As matérias retomam i Comissáo de Constituição Justiça e 
Cidadania, para exame das emendas. ' 

São as seguintes as emendas apresentadas: 

EMENDA N° 1 

Pê-se à alínea b do inciso n do art. 61 da Lei nO 7.21'f}, de 
1i de Julho de 1984. que altera o Decreto-Lei nO 2.848. de 1 de de­
zembro de 1940 - Código Penal. a seguinte redação: 

"Art. 61 ................................................................. . 
li __________________ _ 

h)·~~·~·~~;:·id~::,·, .. ~~·i~·~~:·;~·ih·;·;á~i& 
e pessoa portadora de deficiência;" 

Justificação 
Trata-se de emenda ao Projeto de Lei da Câmara nO 24'93 

(nO 2797. de 1989. na Casa de origem). de autoria do Deputado 
Geovani Borges, aprovado naquela Casa através de substitutivo 
apresentado pelo Relator, Deputado ibrahim Abi Ackel. 

. O pro,it:to .<J.e lei em tela acrescenta dispositivo ao 8ft 61, do 
Código Penal, que trata das circunstâncias agravantes dos crimes 
no capítulo ''Da Aplicação da Pena". . 

• A? inciso n do art. 61 da Lei n° 7.209/84, que lista as cir­
cunstâncIaS ou pessoas contra quem são cometidos os crimes, na 
alínea b, q~e tem a seguinte redação: "contra criança, velho ou en­
fermo", fOl acrecentada a expressão "mulher grávida", como mais 
uma condição de agravamento da pena. 

Todos os crimes mencionados na citada alínea merecem, 
obvi~ente, a proteção da sociedade e da lei, por estarem com as 
condições de defesa reduzidas, em contraposição ao agente do crime. 

No entanto, parece-nos oportuno que se acrescente, na for­
ma de emenda mcxlificativa, outra categoria de pessoas indefesas: 
as pessoas portadoras de deficiência. 

A Constituição de 1988 inovou ao garantir vários e novos 
direitos à pessoa. portadora de deficiência, em adição àqueles ine­
rentes .i ~da,dania. Assim, o inciso XXXI do art. 70 proíbe qual­
quer 'hscnmmação no tocante a salário e critérios de admissão do 
portador de deficiência; o inciso 11 do art. 23 indica entre as com­
petências comuns da União, Estados, Distrito Federal e Municí­
pios "cuidar da saúde e assistência pública, da proteção e gm:antias 
das pessoas portadoras de deficiência"; e, no que conceme à"legis­
lação concorrente, 8ft 24, compete à União, Estados e Distrito Fe­
deral a ''proteção e integração social das pessoas portadores de de­
ficiência", 

O capítulo da Administração Pública, ar!. 37. inciso VIII, 
estabelece que a lei preservará percentual de cargos e empregos 
para portadores de deficiência, o que já foi regulamentado pela Lei 
nO 8.112. de 1l de dezembro de 1990. 

O art. 203, que trata da Assistência Social, prevê a ''habili­
tação e reabilitação das pessoas portadoras de deficiência e a pro­
moção de sua integração à vida comunitária, bem como a conces­
são do beneficio de prestação continuada ao deficiente carente·' 
(Lein" 8.742, de 7 de dezembro de 1993). 

~a Sessão ,de. Educação, o 8ft 208 garante "atendimento 
e~caclonal especializado aos ~dores de deficiência, preferen­
cialmente na rede regular de ensmo". 

E o capítulo referente à Família estabelece no caput do art. 
227 ser dever da família, da sociedade e do Estado colocar a crian­
ça e o adolescente, entre outros direitos e garantias, "a" salvo de 
toda forma de negligências, discriminação, exploração, violência, 
crueldade e opressão". 

, Já no § ~ o, !nciso IL garante programas de prevenção e aten-
o cllmen~o espeCializado para os portadores de deficiência física, 
sensorial e mental, bem como sua integração ·social. treinamento 
para o trabalho e facilitação de acesso aos bens e serviços coleti­
vos, com a eliminação de preconceitos e obstáculos arquitetônicos 
(idem art. 244). 

, Foi dentro desse espírito que o Poder Executivo propôs a 
U:1 n° 7.8~3, de ~ de outubro de 1989, que dispõe sobre o apoio e 
a mtegraçao SOCIal das pessoas portadores de deficiência, criou a 
Coo~ena~ria Nacional para a Integração da Pessoa Portadora de 
DefiCiêncIa - CORDE, instituiu a tutela jurisdicional de interesses 
coletivos ou difusos, disciplinou a atuação do Ministério P6blico e 
defIDiu crimes. -

A Política Nacional para a Integração da Pessoa Portadora 
de Deficiência foi defmida pelo Decreto nO 914, de 6 de setem~ 
bro d~ 1993, e tem como objetivo assegurar o pleno exercício 
dos drreitos individuais e sociais das pessoas portadores de de­
ficiência. 

Nossa Pf?po~ta visa ã ~pliaçã.o das garantias ã pessoa por­
tadora de defiCiênCia, no âmbito da legislação penal. Ao mesmo 
tempo, substitui a palavra "velho" por "idoso", por ser a expressão 
consagrada na Constituição e na legislação, em vigor concernente 
(t"i nO &.&42, de 1994, Estatuto do Idoso, entre outra~). 

Sala das Comissões. 28 de abril de 1995. - Senador Roberto 
Freire. 

(À Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania.) 
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EMENDAN'I 
Substitua-se. no inciso VI do art. 1°, a expressão 1'autorida­

de competente" por "autoridade competente do Ministério da Pre­
vidência e Assistência Social". 

Justificação 
Há de ser bem clam qual autoridade à que se dirigir o Ouvi­

dor, sob pena de promovermos uma indesejável balbúrdia na hie­
rarquia funcional. 

Sala das Sessões, 28 de abril de 1995, - Senador Lúcio Al­
cântara. 

EMENDAN'2 

Suprima-se, no alput do art. 3°, a expressão fma) "vedada a 
sua recondução". 

Justificação 
Se o Ouvidor desincumbe a SUa missão, é de todo aconse­

lhável que [X>ssa ocorrer sua recondução. 
Verifique-se, a respeito. norma relativamente ao Procura­

dor-Geral da República. 
Sala das Sessões, 28 de abril de 1995. - Senador Lúcio Al­

cântara. 

EMENDA N" 3 

Acrescente-se § 2° ao art. 3° do projeto. passando o atual 
parágrafo único a constituir § I'; 

Art..3° ...................................................................................... . 
li 1': .... : ................................................................................... . 
§ 2° O Ouvidor-Geral será nomeado pelo Presidente da Re­

pública." 

Justificação 

É preciso esclarecer quem nomeará o Ouvidor-Geral, após 
seu nome ser aprovado pelo Senado Federal, mediante indicação 
do Conselho Nacional da Previdência Social. 

Confrra·se, a propúsito, que ° art. 7' também trata da no­
meação, mas igualmente indica quem a fará. 

Sala das Sessões, 28 de abril de 1995. - Senador Lúcio Al­
cântara. 

EMENDAN'4 

Dê-se ao art. 8° a seguinte redação: 

IIArt. 8° Ao Ouvidor-Geral é assegurada estabili­
dade no emprego de origem. durante um ano após o tér­
mino do mandato. " 

Justificação 

Deve-se deixar a norma bem clara, JX'is deve haver evidente 
erro datilográfico na primeira parte deste artigo; a estabilidade há 
de ser no emprego da iniciativa privada. durante um ano após o 
ténnino do mandato. Se dissermos até um ano, estaremos contri­
buiudo para que essa estabilidade possa ser de apenas um único dia. 

Por outro lado, e atendendo à regra de que não se deve le­
gislar sobre matéria já regulada em lei, suprimo a parte fInal do ar­
tigo. eis que se trata de norma já perfeitamente estabelecida pela 
Lei n° 8.112, que criou o regime jurídico único. 

Sala das Sessões, 28 de abril de 1995. - Senador Lúcio AI· 
cântara 

lÃ Comi:isão de Constituição, Justiça e CidiuJania.) 

EMENDA N" 01 

Suprima-se o art. 2' do projeto. 

Justificação 
É uma questão de técnica legislativa, baseada na hierarquia 

das leis. O Decreto presidencial, por sua própria natureza, há de 
obedecer ao que ditar a lei. Se esta foi modificada. as dis(X>sições 

do Decreto automaticamente perdem validade naquele ponto que 
confrontar com as novas normas. Ademais, é obrigação do Execu­
tivo editar novo Decreto regulamentador, ou adaptar o existente. 
quando houver modificação na lei ordinária. 

Sala das Sessões, 28 de abril de 1995. - Senador Lúcio Alcân-

lÃ Comissão de Constituição, Justiça e CidiuJania.) 

O SR. PRESIDENTE (Osmar Dias) - Na presente sessão 
tenninou o prazo para apresentação de emendas às seguintes matérias: 

- Projeto de Lei da Câmara n' 32, de 1991 (n' 5.953/90, na 
Casa de origem), que revoga o 3rt. 106 da Lei nO 5.869, de 13 de 
janeiro de 1973 - C6digo de Processo Civil; 

- Projeto de Lei da Câmara n' 72, de 1992 (n'1.167/91, na 
Casa de origem), que cria, na 3' Região da Justiça do Trabalho, 
em Belo Horizonte, no Estado de Minas Gerais, no âmbito do Mi­
nistério Público do Trabalho de 2& Categoria, cargos em comissão 
e dá outras providências; 

- Projeto de Lei da Câmara n' 27, de 1993 (n' 3599/93 na 
Casa de origem), que dispõe sobre a revigoração do prazo estabe­
lecido no art. 32 da Lei n' 8.490, de 19 de novembro de 1992, e dá 
outras providências; 

- Projeto de lei da Câmara n' 223, de 1993 (n'4596/90, na 
Casa de origem), que altera a redação do § 4' do art. 654 da Con· 
solidação das Leis do Trabalho, que estabelece condições para ins­
crição no concurso para ingresso na magistratura do trabalho; 

- Projeto de lei da Câmara n' 97, de 1994 (n' 3.935/93, na 
Casa de origem). que autoriza a reversão ao Município de Coim­
bra, Estado de Minas Gerais, do imóvel que menciona. 

Os projetos não receberam emendas. 
As matérias serão incluídas em Ordem do Dia oportuna­

mente. 
O SR. PRESIDENTE (Osmar Dias) - Na presente sessão 

terminou o prazo para a apresentação de emendas ao Projeto de 
Resolução n' 50, de 1995, de autoria do Senador Roualdo Cunha 
Lima, que revoga o parãgrafo único do 3rt. 356 e § 2° do art. 358 
da Resolução n' 93, de 1970, com alterações posteriores (Regi· 
mento Interno do Senado Federal). 

O projeto não recebeu emendas. 
A matéria será despachada à Comissão Temporária, criada 

através do Requerimento nO 201, de 1995, destinada a elaborar e 
apresentar projeto de resolução refonnando o Regimento Interno. 

O SR. PRESIDENTE (Osmar Dias) - Esgotou-se na pre­
sente sessão o prazo previsto no art. 91, § 3°, do Regimento Inter­
no, sem que tenha sido inte1pOSto recurso, DO sentido da aprecia­
ção, pelo Pleuário, do Projeto de Lei do Senado n' 16, de 1995, de 
autoria da Senadora Benedita da Silva, que toma obrigatória a 
menção do quesito "cor" em documentos e procedimentos que es­
pecifica. 

A matéria foi aprovada em apreciação conclusiva pela Co­
missão de Constituição, Justiça e Cidadania. 

O projeto vai à Câmara. 
O SR. PRESIDENTE (Osmar Dias) - Nada mais havendo 

a tratar, a Presidência vai encerrar os trabalhos, designando para a 
sessão ordinária de terça-feira, às 14b30min, a seguinte 

ORDEM DO DIA 

-1-
PROJETO DE DECREfOLEGISLATIVO N' 17,DE 1995 

(Em regime de urgência, nos tertnos 
do art. 375, VIII, do Reghnento Interno) 

Discussão. em tumo único, do Projeto de Decreto legislati­
vo n' 17, d. 1995 (n' 423/94, na Câmara dos Deputados), que 
aprova o ato que outorga permissão à Fundação Universidade do 
Vale de Itajaí para executar na Cidade de ltajaí, Estado de Santa 
Catarina, serviço de radiodifusão sonora em freqüência modulada, 
com fms exclusivamente educativos. tendo 
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Parecer favorável. sob n° 234, de 1995, da Comissão 
- de Educação. 

-2-
Redação Final 

PROJETO DE DECREfO LEGISLATIVO N" 52, DE 1994 
Discussão, em turno único, da Redação Final oferecida pela 

Comissão Diretora em seu Parecer n° 242, de 1995 do Projeto de 
Decreto Legislativo n° 52, de 1994 (nO 118/91, na Câmara dos De­
putados), que aprova o Acordo-Quadro de Cooperação c.elebrado 
entre o Governo da República Federativa do Brasil e o Governo da 
República Portuguesa, em Brasília, em 7 de maio de 1991. 

-3-
Redação Final 

PROJETO DE DECREfO LEGISLATIVO N" 89, DE 1994 
Discussão, em turno único, da Redação Final oferecida pela 

Comissão Diretora em seu Parecer n° 243. de 1995 do Projeto de 
Decreto Legislativo nO 89, de 1994 (nO 280/93, na Câmara dos De­
putados), que aprova o texto das Emendas à Convenção Constim­
tiva da Organização Marltima Internacional (IMO), adotadas pela 
Resolução A. 724 (17), durante a xvn Sessão Regular da IMO, 
em Londres, em 7 de novembro de 1991. 

-4-
Redação Final 

PROJETO DE DECREfO LEGISLATIVO N" 98, DE 1994 
Discussão, em turno único, da Redação Final oferecida pela 

Comissão Diretora em seu Parecer nO 244, de 1995 do Projeto de 
Decreto Legislativo nO 98, de 1994 (nO 438/94, na Câmara dos De­
putados), que aprova o texto do Acordo sobre Comércio e Coope­
ração Econômica, celebrado entre o Governo da República Fede­
rativa do Brasil e o Governo da Romênia. em Brasília.. em 23 de 
fevereiro de 1994. 

-5-
PROJETO DE LEI DA CÂMARA N° 81, DE 1992 

Discussão, em turno único, do Projeto de Lei da Câmara nO 
81, de 1992 (nO 1.166/91, na Casa de origem), de iniciativa do Mi­
nistério Público da União que cria. na 88 Região da Justiça do Tra­
balho, em Belém, Estado do Pará, no âmbito do Ministério Público 
do Trabalbo, cargos de Procuradores do Trabalho, de 2' Categoria, 
cargos em comissão e dá outras providências, tendo 

Parecer favorável, sob n" 72, de 1995, da Comissão 
- de Constituição, Justiça e Cidadania. 

-6-
PROJETO DE LEIDA CÂMARA N" 116, DE 1992 
Discussão, em turno único, do Projeto de Lei da Câmara nO 

116, de 1992 (n° 4.636/90, na Casa de origem), que acrescenta pa­
rágrafo ao ar!. 20 do Código de Processo Civil, tendo 

Parecer sob nO 164, de 1995, da Comissão 
- de Constituição, Justiça e Cidadania, favorável, nos ter­

mos de substitutivo que oferece. 
-7-

PROJETO DE LEI DA CÂMARA N" 117, DE 1992 
Discussão em turno único, do Projeto de Lei da Câmara n° 

117, de 1992 (nO 4.807/90, na Casa de origem), que converte em 
Memorial da Medicina Brasileira o Memorial da Medicina, insta­
lado no prédio da antiga Faculdade de Medicina do Terreiro de le­
sus, na Cidade de Salvador, Babia, tendo 

Parecer favoráve~ sob n° 165, de 1995, da Comissão 
- de Constituição, Justiça e Cidadania. 

-8-
PROJETO DE LEI DA CÂMARA N" 84, DE 1993 

Discussão em turno único, do Projeto de Lei da Câmara n° 
84, de 1993 (nO 2.495/92, na Casa de origem), que altera a redação 

do ar!. 50 da Lei nO 6.015, de 31 de dezembro de 1973, que dispõe 
sobre os registros públicos, e dá outras providências, tendo 

pareçer favorável, sob nO 167, de 1995, da Comissão 
- de Constituição, Justiça e Cidadania. 

-9-
PROJETO DE LEI DA CÂMARA N" 56, DE 1994 

Discussão em tumo único, do Projeto de Lei da Câmara nO 
56, de 1994 (nO 2.482/92, na Casa de origem), de iniciativa do Pre­
sidente da República, que altera a redação dos arts. 9° e 14 da Lei 
n° 6.450, de 14 de outubro de 1977, que dispõe sobre a Organiza­
ção Básica da Policia Militar do Distrito Federal, tendo 

Parecer favorável, sob nO 168, de 1995, da Comissão 
- de Constituição, Justiça e Cidadania. 

-10-
PROJETO DE LEIDACÂMARA N° la, DE 1995 

Discussão em turno único, do Projeto de Lei da Câmara nO 
lO, de 1995 (nO 1.264'91, na Casa de origem), de iniciativa do Pre­
sidente que autoriza a reversão ao Estado de Goiás do terreno que 
menciona, tendo 

pareçer favorável, sob nO 170, de 1995. da Comissão 
- de Constituição, Justiça e Cidadania. 
O SR. PRESIDENTE (Osmar Dias) - Está encerrada a sessão. 

(Levanta-se a sessão às llh17min.) 

ATA DA 48" SESSÃO, REAUZADA 
EM 27 DE ABRIL DE 1995 

(Publicada no DCN, Seção n, de 28 de abril de 1995) 

Retificações 
Na página 6707, 2' coluna, após o Oficio nO 18/95 - CAE. 

inclua-se por omissão a seguinte fala da Presidência. 
O SR. PRESIDENTE (Antonio Carlos Valadares) - O ofi­

cio lido vai à publicação. 
A Presidência comunica ao Plenário que, nos termos do ar­

tigo 374, n do Regimento Interno, determinou sejam anexados ao 
Projeto de Lei da Câmara nO 118, de 1984. de iniciativa do Presi­
dente da República, que instimi o Código Civil, os Projetos de Lei 
da Câmara n"s 120, de 1992 e 222 de 1993, e o Projeto de Lei do Se­
nado n° 119, de 1995, por envolverem matérias com ele relacionadas. 

1995 

Na página 6721, I'coluna, 
No Requerimento nO 640, de 1995, em sua justificação, 

Onde se lê: 
."emeonjunto-PEC nOs 02 e 14, de 1995-visam. .. 

Leia-se: 
... ernconjunto-PECn"s 00 e 14, de 1995- visam. .. 

Na página 6737, 2- coluna, na fala da Presidência, 
Onde se lê: 

O SR. PRESIDENTE (Belio Parga) - Nada mais 
havendo a tratar, a Presidência vai encerrar os trabalhos, 
designando para a sessão ordinária de amanhã a seguinte 

ORDEM DO DIA 
Não fomm designadas matérias pam a Ordem do Dia. 
O SR. PRESIDENTE (Bello Parga) - Está en-

cerrada a sessão. 
LeIa ... : 

O SR. PRESIDENTE (Belio Parga) - Nada mais 
havendo a tratar. a Presidência vai encerrar os trabalhos. 

Está encerrada a sessão. 
R_nha das mat.!rlas apredadas de I' a 30 de abril de 

(Art. 269, lI, do Regimento Interno) 
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PROJETOS APROVADOS E ENVIADOS À SANÇÃO 

Projeto de Lei da Câmara n° 178, de 1993 (n° 120/91, na Casa de 
origem), que altera dispositivo do Decreto-lei n° 3.689, de 3 de outubro de 1941 
- Código de Processo Penal, e dá outras providências. 

Sessão: 3.4.95 

Projeto de Lei da Câmara nO 132, de 1994 (nO 3.590/93, na Casa de 
origem), de iniciativa do Ministério Público da União, que dispõe sobre a 
criação de Procuradorias da República em Municípios e dá outras providências. 

Sessão: 5.4.95 . 

Projeto de Lei da Câmara n° 45, de 1995 (n° 154/95, na Casa de 
origem), de iniciativa do Ministério Público da União, que dispõe sobre os 
vencimentos dos membros do Ministério Público da União, e dá outras 
providências. 

Sessão: 10.4.95 
Transfonnado na Lei n° 9.031, de 1995. 

Projeto de Lei da Câmara n° 6,· de 1992 (n° 8.055/86, na Casa de 
origem), de iniciativa do Presidente da República, que autoriza a reversão ao 
Município de São Pàulo do Potengi. Estado do Rio Grando do Norte, do terreno 
que menciona. 

Sessão: 11.4.95 

Projeto de Lei da Câmara n° 84, de 1992 (n° 4.439/89, na Casa de 
origem), que altera o § 2° do art. 213 da Lei nO 6.015, de 31 de dezembro de 
1973. 

Sessão: 11.4.95 

Projeto de Lei da Câmara n° 101, de 1992 (nO 894/91, na Casa de 
origem), que acrescenta alínea ao inciso 11 do art. 275 do Código de Processo 
Civil. 

Sessão: 11.4.95 

Projeto de Lei da Câmara n° 46, de 1995· (nO 233/95, na Casa de 
origem), de iniciativa do Pre3idente da República, que fixa a remuneração dos 
cargos em comissão e de Natureza Especial das jimções de direção, chefia ou 
a$,sessoramento que menciona, e dá outras providências. 

Sessão: 12.4.95 
Transfonnado na Lei nO 9.030, de 1995. 
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Projeto de Lei da Câmara n° 126, de 1992 (n° 958/91, na Casa de 
origem), que dispensa a publicação de atos constitllfivos de pessoa jurídica, para 
efeito de registro público. 

Sessão: 12.4.95 

Projeto de Lei da Câmara n° 135, de 1992 (nO 734/91, na Casa de 
origem), que altera a redação do caput do art. 4° do Decreto-lei n° 3.689, de 3 
de olltubro de 19-11 - Código de Processo Penal. 

Sessão: 12.4.95 

Projeto de Lei da Câmara n° 112, de 1993 (n° 2.444/91, na Casa de 
origem), que dispõe sobre dispensa da multa reforente ao alistamento eleitoral 
intempestivo, acrescentando parágrafo IÍnico ao art. 8° da Lei n° -I. 737, de 15 de 
junho de 1965 (Código Eleitoral). 

Sessão: 12.4.95 

Projeto de Lei da Câmara n° 99, de 1994 (nO 1.770/91, na Casa de 
origem), que dá nova redação ao parágrafo único do art. 513 da Consolidação 
das Leis do Trahalho, aprovada pelo Decreto-lei n° 5..152, de r de maio de 
19-13, transformando-o em alínea /'f/. 

Sessão: 12.4.95 

Projeto de Lei da Câmara n° 183, de 1993 (nO 1.370/91, na Casa de 
origem), que dá nova redação ao art. 14 da Lei n° 8.177, de r de março de 
1991, que "estabelece regras para a desindexação da economia e dá outras 
pr01'idências. 

Sessão: 18.4.95 

Projeto de Lei da Câmara nO 35, de 1994 (nO 3.172/92, na Casa de 
origem), de iniciativa do Ministério Público da União, que dispõe sobre a 
criação de Procuradorias da República em municípios do interior, e dá outras 
providências. 

Sessão: 18.4.95 

Projeto de Lei da Câmara n° 58, de 1991 (nO 81/87, na Casa de origem), 
de iniciativa do Presidente da República, que autoriza o Instituto Nacional de 
Colonização e Reforma Agrária - lNCRA a doar o imóvel que menciona, 

Sessão: 20.4.95 

Projeto de Lei da Câmara n° 129, de 1992 (nO 1.259/91, na Casa de 
origem), que denomina "Pompeu de Souza" a FaCilIdade de Comunicação da 
Uni1'ersidade de Brasília - UNB. 

Sessão: 24.4.95 
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Projeto de Lei da Câmara 0° 46, de 1993. (0° 2.347/91, na Casa de 
origem), que altera o artigo 83 da Lei n° 7.210, de 11 de jlllho de 1984 " Lei de 
Execução Penal. 

Sessão: 24.4.95 

Projeto de Lei da Câmara n° 52, .de 1993 (n° 255/91, na Casa de 
origem), que dispõe sobre a sucessão de bens de estrangeiros,. situados no 
Brasil. 

Sessão: 24.4.95 

Projeto de Lei da Câmara 0° 210, de 1993 (nO 37/91, na Casa de 
origem), que faculta o registro, nos documentos pessoais de identificação, das 
informações que especifica. 

Sessão: 24.4.95 

Projeto de Lei da Câmara 0° 48, de 1995 (nO 199/95, na Casa de 
origem), de iniciativa do Presidente da República, que dispõe sobre o valor do 
salário mínimo, altera dispositivos das Leis nOs 8.212 e 8.213, ambas de 24 de 
julho de 1991, e dá outras providências. . 

Sessão: 25.4.95 

Projeto de Lei do Seoado 0° 228, de 1981 (0° 6.553/85, oa Câmara dos 
Deputados), de autoria do Senador Gastão Müller, que autoriza o Ministério da 
Educação e do Desporto a disciplinar a obrigatoriedade de reprodução, pelas 
editoras de todo o País, em regime de proporcionalidade, de obl'as em 
caracteres Braille, e a permitir a l'eprodução, sem finalidade lucrativa, de obras 
já divlllgadas, para liSO exclllsivo de cegos. 

Sessão: 26.4.95 

Projeto de Lei do Senado 0° 7, de 1983 (n° 5.567/85, na Câmara dos 
Deputados), de autoria do Senador Moacyr Duarte, que dispõe sobre a expedição 
de certidões para a defesa de direitos e esclarecimentos de situações. 

Sessão: 26.4.95 

Projeto de Lei da Câmara 0° 201, de 1993 (n° 440/91, na Casa de 
origem), que toma obrigatória a existência de instnlmentos de medição de peso 
nos postos de revenda de gás líqueftito de petróleo para uso doméstico. 

Sessão: 26.4.95 

PROJETOS APROVADOS E ENVIADOS À PROMULGAÇÃO 

Projeto de Decreto Legislativo n° 11, de 1993 (nO 169/92, na Câmara dos 
Deputados), que aprova o texto do Acordo entre o Governo da República 
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. Fedérativa do Brasil e a União Internacional de Telecomunicações, para o 
estabelecimento da Representação da UIT em Brasília, assinado em Genebra, 
em 8 de outubro de 1991. 

Sessão: 3.4.95 
Transfonnado no Decreto Legislativo n° 35, de 1995. 

Projeto de Decreto Legislativo nO 93, de 1994 (nO 373/93, na Câmara dos 
Deputados), que aprova o texto do Tratado Constitucional da Conforência de 
Ministros da Justiça dos Países Ibero-Americanos, celebrado em Madri, em 7 de 
outubro de 1992. 

Sessão: 3.4.95 
Transfonnado no Decreto Legislativo n° 41, de 1995 

Projeto de Decreto Legislativo n° 51, de 1993 (nO 239/93, na Câmara dos 
Deputados), que aprova o texto da Convenção Interamericana sobre Normas de 
Direito Internacional Privado, celebrada em Montevidéu, em 8 de maio de 1979, 
na II Conferência Especializada Interamericana sobre Direito Internacional 
Privado (CIDIP-lI), com base em projeto elaborado pela Comissão Jurídica 
Interameriéana. 

Sessão: 4.4.95 
Transfonnado no Decreto Legislativo n° 36, de 1995 

Projeto de Decreto Legislativo n° 61, de 1993 (nO 185/92, na Câmara dos 
Deputados), que aprova o texto do Convênio de Integração Cinematográfica 
Ibero-Americana, assinado em Caracas, em 11 de novembro de 1989, pelo 
Brasil e pelas Repúblicas Dominicana, Argentina, Colômbia, Cuba, Equador, 
Nicarágua, Panamá, Venezuela, Peru, Bolívia, Reino da Espanha e Estados 
Unidos do México. 

Sessão: 4.4.95 
Transfonnado no Decreto Legislativo n° 39, de 1995 

Projeto de Resolução n° 37, de 1995, de iniciativa da Comissão de 
Constituição, Justiça e Cidadania, que suspende a execução do art. 8° da Lei n° 
7.689, de 15 de dezembro de 1988. 

Sessão: 4.4.95 
Transfonnado na Resolução do Senado Federal nO 11, de 1995 

Projeto de Decreto Legislativo nO 54, de 1994 (nO 215/~, na Câmara dos 
Deputados), que aprol'a o texto do Acordo no Campo da Cooperação Cultural, 
celebrado entre o Governo da República Federativa do Brasil e o Governo da 
República da Hungria, em 19 de março de 1992, em Brasília. 

Sessão: 5.4.95 
Transfonnado no Decreto Legislativo n° 37, de 1995 



6986 Sábado 29 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL (Seção m Abril de 1995 

Projeto de Decreto Legislativo 0° 56, de 1994 (nO 285/93, na Câmara dos 
Deputados), que aprova o texto da Com'enção sobre o Estatuto dos Apátridas, 
concluída em Nova York, em 28 de setembro de 1954. 

Sessão: 5.4.95 
Transfonnado no Decreto Legislativo 0° 38, de 1995 

Projeto de Decreto Legislativo 0° 86, de 1994 (nO 261193, oa Câmara dos 
Deputados), que aprova o texto do Segundo Protocolo Adicional ao Acordo 
Sobre Transporte Marítimo celebrado entre a República Federativa do Brasil e a 
República Federativa da Alemanha, em 17 de novembro de 1992, em Brasília. 

Sessão: 5.4.95 
Transfonnado 00 Decreto Legislativo 0° 40, de 1995 

Projeto de Decreto Legislativo 0° 95, de 1994 (0° 410/94, oa Câmara dos 
Deputados), que aprova o texto do Acordo sobre o Exercício de Atividades 
Remuneradas por parte de Dependentes do Pessoal Diplomático, Consular, 

. Administrativo e Técnico, celebrado entre o Governo da República Federativa 
do Brasil e o Governo da República do Equador, em Brasília, em 22 de junho de 
1993. 

Sessão: 5.4.95 
Transfonnado no Decreto Legislativo 0° 42, de 1995 

Projeto de Decreto Legislativo 0° 3, de 1995 (nO 133/91, na Câmara dos 
Deputados), que aprova o texto do Acordo de Cooperação para a Redução da 
Procura, Combate à Produção e Repressão ao Tráfico l/lcito de Drogas e 
Substâncias Psicotrópicas, celebrado entre o Governo da República Federativa 
do Brasil e o Governo da República Portuguesa, em Brasília, em 7 de maio de 
1991. 

Sessão: 5.4.95 
Transformado no Decreto Legislativo 0° 34, de 1995 

Projeto de Decreto Legislativo 0° 22, de 1985 (n° 83/85, na Câmara dos 
Deputados), que aprova o texto da Convenção n° 134, da Organização 
Internacional do Trabalho, sobre Prevenção de Acidentes de Trabalho dos 
Marítimos, adotada em Genebra, a 30 de outubro de 1970, durante a LV Sessão 
da Coriferência Internacional do Trabalho. 

Sessão: 10.4.95 
Transformado no Decreto Legislativo 0° 43, de 1995 

Projeto de Decreto Legislativo 0° 27, de 1993 (n° 165/92, na Câmara dos 
Deputados), que aprova o texto do Acordo de Cooperação Judiciária em Matéria 
Civil, Comercial, Trabalhista e Administrativa, celebrado entre o Governo da 
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República Federativa do Brasil e o Governo da República Argentina, em 
Brasília, em 20 de agosto de 1991. 

Sessão: 10.4.95 
Transfonnado no Decreto Legislativo n° 47, de 1995 

Projeto de Decreto Legislativo n° 32, de 1993 (nO 257/93, na Câmara dos 
Deputados), que aprova o texto da Convenção. Interamericana sobre Prova e 
Informação Acerca do Direito Estrangeiro, celebrada em Montevidéu, em 8 de 
maio de 1979, na 11 Conferência Especializada Interamericana sobre Direito 
Internacional Privado (CIDIP - /1). 

Sessão: 10.4.95 
Transfonnado no Decreto Legislativo n° 46, de 1995 

Projeto de Decreto Legislativo n° 59, de 1993 (nO 179/92, na Câmara dos 
Deputados), que aprova o texto do Acordo para a Criação do Mercado Comum 
Cinematográfico Latino-Americano assinado em Caracas, em II de novembro 
de 1989, pelo Brasil e pelas Repúblicas Dominicana, Argentina, Colômbia, 
Cuba, Equador, Nicarágua, Panamá, Venezuela, Pent e Estados Unidos do 
México. 

Sessão: 10.4.95 . 
Transfonnado no Decreto Legislativo n° 45, de 1995 

Projeto de Decreto Legislativo nO 60, de 1993 (nO 180/92, na Câmara dos 
Deputados), que aprova o texto do Acordo Latino-Americano de Co-Produção 
Cinematográfica, assinado em Caracas, em 11 de novembro de 1989, pelo Brasil 
e pelas Repúblicas Dominicana, Argentina, Colômbia, Cuba, Equador, 
Nicarágua, Panamá, Venezuela, Pent e Estados Unidos do México. 

Sessão: 11.4.95 
Transfonnado no Decreto Legislativo n° 49, de 1995 

Projeto de Decreto Legislativo n° 16, de 1994 (nO 341193, na Câmara dos 
Deputados), que aprova o texto do Acordo sobre Cooperação Turística 
celebrado entre o Governo da República Federatia do Brasil e o Governo da 
República do Chile, assinado em Santiago, em 26 de março de 1993. 

Sessão: 11.4.95 
Transfonnado no Decreto Legislativo n° 50, de 1995 

Projeto de Decreto Legislativo n° 90, de 1994 (nO 343/93, na Câmara rlos 
Deputados), que aprova o texto do Acordo sobre o Exercício de Atividades 
Remuneradas por parte de Dependentes do Pessoal Diplomático, Consular, 
Administrativo e Técnico, celebrado entre o Governo da República Federativa 
do Brasil e o Governo da República do Chile, em Santiago, em 26 de março de 
1993. 
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Sessão: 11.4.95 
Transformado no Decreto Legislativo n° 51, de 1995 

Projeto de Decreto Legislativo n° 92, de 1994 (nO 358/93, na Câmara dos 
Deputados), que aprova o texto do Acordo sobre Cooperação para a Prevenção 
do Uso Indevido e Combate ao Tráfico Ilícito de Entorpecentes e Substâncias 
Psicotrópicas, celebrado entre o Governo da República Federativa do Brasil e o 
Governo da República Argentina, em Buenos Aires, em 26 de maio de 1993. 

Sessão: 11.4.95 
Transformado no Decreto Legislativo n° 48, de 1995 

Projeto de Decreto Legislativo n° 94, de 1994 (n° 409/94, na Câmara dos 
Deputados), que aprova o texto do Acordo, por troca de Notas Reversais, 
estabelecendo a lotação de jimcionários consulares brasileiros em Consulares 
da Argentina e de funcionários consulares argentinos em Consulares do Brasil, 
celebrado entre o Governo da República Federativa do Brasil e o Governo da 
República Argentina, em Buenos Aires, em 26 de maio de 1993. 

Sessão: 11.4.95 
Transformado no Decreto Legislativo n° 53, de 1995 

Projeto de Decreto Legislativo nO 96, de 1994 (na 426/94, na Câmara dos· 
Deputados), que aprova o texto do Protocolo de Reforma da Carta da 
Organização dos Estados Americanos (Protocolo de Washington), firmado em 
Washington, em dezembro de 1992, por ocasião do XV! Período Extraordinário 
de Sessões da Assembléia da OEA. 

Sessão: 11.4.95 
Transformado no Decreto Legislativo na 44, de 1995 

Projeto de Decreto Legislativo n° 97, de 1994 (na 430/94, na Câmara dos 
Deputados), que aprova o texto do Acordo de Cooperação Turística, celebrado 
entre o Governo da República Federativa do Brasil e o Governo da República da 
Costa Rica, em Brasília, em 31 de maio de 1993. 

Sessão: 11.4.95 
Transformado no Decreto Legislativo n° 52, de 1995 

Projeto de Decreto Legislativo na 45, de 1994 (nO 222/92, na Câmara dos 
Deputados), que aprova o texto do Acordo Ortográfico da Língua Portuguesa, 
assinado em Lisboa, em 16 de dezembro de 1990. 

Sessão: 18.4.95 
Transformado no Decreto Legislativo n° 54, de 1995 
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Projeto de Resolução n° 47, de 1995, de iniciativa da Comissão de 
Constituição, Justiça e Cidadania, que suspende a execução das expressões 
"vencimentos", "salários", "gratificações" e "remunerações em geral" contidas 
no art. r da Lei n° 1.016, de l° de julho de 1987, do Município do Rio de 
Janeiro. 

Sessão: 18.4.95 
Transfonnado na Resolução do Senado Federal n° 12, de 1995 

Projeto de Decreto Legislativo n° 28, de 1993 (nO 167/92, na Câmara dos 
Deputados), que aprova o texto do Acordo de Cooperação para a Redução da 
Demanda, Prevenção do Uso Indevido e Combate à Produção e ao Tráfico 
Ilícitos de Entorpecentes e Substâncias Psicotrópicas e seus Precursores e 
Produtos Químicos Imediatos, celebrado entre o Governo da República 
Federativa do Brasil e o Governo da República Oriental do Uruguai. em 
Brasília, em 16 de setembro de 1991. 

Sessão: 19.4.95 

Projeto de Decreto Legislativo n° 29, de 1993 (nO 216/92, na Câmara dos 
Deputados), que aprova os textos da Convenção Internacional para a Prevenção 
da Poluição por Navios de 1973. de seu Protocolo de 1978. de suas Emendas de 
1984 e de seus Anexos Opcionais lI! IVe V. 

Sessão: 19.4.95 

Projeto de Decreto Legislativo n° 31, de 1993 (nO 238/93, na Câmara dos 
Deputados), que aprova os textos da Convenção Interamericana sobre Cartas 
Rogatórias. celebrada no Panamá. em 30 de janeiro de 1975. na I Conferência 
Especializada 1nteramericana sobre Direito Internacional Privado. e do seu 
Protocolo Adicional. celebrado em Montevidéu. em 8 de maio de 1979. 

Sessão: 19.4.95 

Projeto de Decreto Legislativo nO 14, de 1994 (nO 299/93, na Câmara dos 
Deputados), que aprova os textos do Protocolo sobre Direitos Econômicos. 
Sociais e Culturais (Protocolo de São Salvador). adotado em São Salvador. em 
17 de novembro de 1988. e do Protocolo Referente à Abolição da Pena de Morte. 
ad.otado em Assunção. Paraguai. em 8 de junho de 1990, 

Sessão: 19.4.95 

Projeto de Decreto Legislativo n° 15, de 1994 (nO 330/93, na Câmara dos 
Deputados), que aprova o texto do Ajuste sobre Cooperação e Intercâmbio de 
Tecnologia de Saúde. complementar ao Acordo Sanitário de 16 de julho de 1971. 
celebrado entre o Governo da República Federativa do Brasil e o Governo da 
República do Paraguai. em Assunção. em 21 de julho de 1992, 

Sessão: 19.4.95 
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Projeto de Decreto Legislativo n° 55, de 1994 (nO 282/93, na Câmara dos 
Deputados), que aprova o texto do Protocolo de Cooperação e Assistência 
Jurisdicional em Matéria Civil, Comercial, Trabalhista e Administrativa, 
concluído pelos Governos da Argentina, do Brasil, do Paraguai e do Unlguai, 
em Las Lenas, em 27 de jllnho de 1992, no âmbito do Tratado de Assunção. 

Sessão: 19.4.95 

Projeto de Decreto Legislativo n° 62; de 1994 (nO 371/93, na Câmara dos 
Deputados), que aprova o texto do Acordo Comercial celebrado entre o Governo 
da República Federativa do Brasil e o Governo da República da Polônia, em 
Brasília, em 10 de maio de 1993. 

Sessão: 19.4.95 

Projeto de Decreto Legislativo n° 87, de 1994 (n° 259/93, na Câmara dos 
Deputados), que aprova o texto do Acordo no Domínio dos Transportes 
Marítimos, celebrado entre o Governo da República Federativa do Brasil e o 
Governo da República Popular de Angola, em' LI/anda, em 28 de janeiro de 
1989. 

Sessão: 19.4.95 

Projeto de Resolução nO 48, de 1995, de iniciativa da Comissão de 
Constituição, Justiça e Cidadania, que suspende a execução da expressão "VIIlsos 
autônomos e administradores", contida no inciso I do art. 3° da Lei n° 7.787, de 
30 de junho de 1989. 

Sessão: 19.4.95 

Projeto de Resolução n° 52, de 1995, que autoriza a União a prestar 
garantia em operação de crédito externo a ser contratada pelo Município do Rio 
de Janeiro junto ao Banco Interamericano de Desenvolvimento - BID, no valor 
de vinte e cinco milhões e trezentos e cinqüenta mil reais, equivalentes a trinta 
milhões de dólares norte-americanos, destinando-se os recursos ao 
financiamento do Programa de Mapeamento Digital e Drenagem Urbana do 
Município do Rio de Janeiro. 

Sessão: 20.4.95 
Transfonnado na Resolução do Senado Federal nO 13, de 1995) 

Projeto de Decreto Legislativo n° 65, de 1994 (n° 427/94, na Câmara dos 
Deputados), que aprova o texto da Convenção sobre Cooperafão Internacional e 
Proteção de Crianças e Adolescentes em Matéria de Adoção Internacional, 
concluída em Haia, em 29 de maio de 1993. 

Sessão: 20.4.95 
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Projeto de Decreto Legislativo n° 63, de 1993 (nO 274/93, na Câmara dos 
Deputados), que aprova o ato que outorga permissão à RÁDIO WANDER DE 

ANDRADE L TDA para explorar serviço de radiodifilsão sonora em freqüência 
modulada na Cidade de Bambuí, Estado de Minas Gerais. 

Sessão: 26.4.95 

Projeto de Decreto Legislativo n° 73, de 1994 (nO 398/94, na Câmara dos 
Deputados), que: aprova o ato que renova a concessão outorgada à RÁDIO 
SOCIEDADE DA BAHIA S.A. para explorar serviço de radiodifosão sonora em 
onda média na Cidade de Salvador, Estado da Bahia. 

Sessão: 26.4.95 

Projeto de Resolução n° 45, de 1995, que retifica o conteúdo da alínea 
"g" do art. 2" da Resolução nO 2, de 5 de janeiro de 1995, do Senado Federal, 
que "autoriza a Prefeitura do Município do Rio de Janeiro a emitir Letras 
Financeiras do Tesouro do Município - LF7M-Rio, destinadas ao giro de sua 
dívida mobiliária vencível no l° semestre de 1995". 

Sessão: 26.4.95 

PROJETOS APROVADOS E ENVIADOS À CÂMARA DOS 
DEPUTADOS 

Projeto de Lei do Senado n° 92, de 1991, de autoria do Senador Jutahy 
Magalhães, que alfera a redação do art. 15 da Lei n° 8.004, de 14 de março de 
J 990, que "dispõe sobre a transforência de financiamento no âmbito do Sistema 
Financeiro da Habitação e dá outras providências". 

Sessão: 3.4.95 

Projeto de Lei do Senado n° 11, de 1994 - Complementar, de autoria do 
Senador Marco Maciel, que dispõe sobre fontes de recursos do Fundo de Apoio 
ao Desenvolvimento Social- FAS, e dá outras providências. 

Sessão: 3.4.95 

Substitutivo do Senado ao Projeto de Lei da Câmara n° 95, de 1994 (n° 
2.904/92, na Casa de origem), que dá nova redação ao art. 32 da Lei nO 4.886, de 
9 de dezembro de 1965, que "regula as atividades dos representantes comerciais 
autônomos". 

Sessão: 3.4.95 
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Substitutivo do Senado ao Projeto de Lei da Câmara n° 80, de 1994 (nO 
2.267/91, na Casa de origem), que acrescenta parágrafo ao art. 860 da 
Consolidação das Leis do Trabalho. 

Sessão: 17.4.95 

Projeto de Lei do Senado n° 16, de -1995, de autoria da Senadora 
Benedita da Silva, que toma obrigatória a menção do quesito "cor" em 
documentos e procedimentos que especifica. 

Sessão: 28.4.95 

MENSAGENS RELATIVAS A ESCOLHA DE CHEFES DE MISSÕES 
DIPLOMÁTICAS APRECIADAS EM SESSÃO SECRETA 

Mensagem n° 67, de 1995 (nO 257/95, na origem), de 2 de março do 
corrente ano, pela qual o Senhor Presidente da República submete à deliberação 
do Senado o nome do Senhor JOÃO T ABAlARA DE OLIVEIRA, Ministro de 
Primeira Classe da Carreira de Diplomata, ·para exercer a função de Embaixador 
do Brasil junto à República Dominicana. 

Sessão: 6.4.95 

Mensagem n° 68, de 1995 (n° 258/95, na origem), de 2 de março do 
corrente ano, pela qual o Senhor Presidente da República submete à deliberação 
do Senado o nome do Senhor LUIZ HENRIQUE PEREIRA DA FONSECA, 
Ministro de Primeira Classe da Carreira de Diplomata, para exercer a função de 
Embaixador do Brasil junto à República de EI Salvador. 

Sessão: 6.4.95 

Mensagem n° 83, de 1995 (n° 281/95, na origem), de 10 de março do 
corrente ano, pela qual o Senhor Presidente da República submete à deliberação 
do Senado o nome do Senhor ROBERTO DE ABREU CRUZ, Ministro de 
Segunda Classe da Carreira de Diplomata, para exercer a função de Embaixador 
do Brasil junto à República do Suriname. 

Sessão: 6.4.95 

Mensagem n° 48, de 1995 (nO 149/95, na origem), de 30 de janeiro do 
corrente ano, pela qual o Senhor Presidente da República submete à deliberação 
do Senado o nome do Senhor LUIZ ANTONIO JARDIM GAGLIARDI, Ministro 
de Primeira Classe da Carreira de Diplomata, para exercer a função de 
Embaixador do Brasil junto à República da Turquia. 

Sessão: 20.4.95 
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Mensagem n° 70, de 1995 (nO 260/95, na origem), de 2 de março do 
corrente ano, peja qual o Senhor Presidente da República subme!e à deliberação 
do Senado o nome do Senhor CYRO GABRIEL DO ESPIRITO SANTO 
CARDOSO, para exercer a função de Embaixador do Brasil junto aos Emirados 
Árabes Unidos. 

Sessão: 20.4.95 

Mensagem n° 80, de 1995 (nO 278/95, na origem), de 10 de março do 
corrente ano, peja qual o Senhor Presidente da República submete à deliberação 
do Senado o nome do Senhor ROMEO ZERO, Ministro de Primeira Classe da 
Carreira de Diplomata, para exercer a função de Embaixador do Brasil junto à 
República de Cabo Verde. 

Sessão: 20.4.95 

REQUERIMENTOS APROVADOS 

Requerimento n° 531, de 1992, do Senador Odacir Soares, solicitando, 
nos termos regimentais, a transcrição nos Anais do Senado do artigo intitulado 
Curió: Mentiroso, torturador, assassino, delator, publicado no Jornal Tribunal 
da Imprensa do dia 22 de julho do corrente ano, de autoria do jornalista Hélio 
Fernandes. 

Sessão: 3.4.95 

Requerimento n° 1.108, de 1994, do Senador Odacir Soares e outros 
Senhores Senadores, solicitando, nos termos do art. 199 do Regimento Interno do 
Senado Federal, a realização de sessão especial, destinada a comemorar o 45° 
aniversário da Tribuna da Imprensa. 

Sessão: 12.4.95 

Requerimento n° 470, de 1995, do Senador Pedro Simon, solicitando, nos 
termos regimentais, a criação de uma comissão temporária, composta por onze 
Senadores, para, até o dia 15 de dezembro do corrente ano, analisar a 
programação de rádio e TV, no País. 

Sessão: 18.4.95 

Requerimento n° 480, de 1995, do Senador WaldeckOmelas e outros 
Senhores Senadores, solicitando, nos termos regimentais, a criação de urna 
Comissão Temporária, composta de sete titulares e sete suplentes, para no prazo 
de quatro meses, promover ampla discussão acerca de políticas, programas, 
estratégias e prioridades visando o desenvolvimento do Vale do São Francisco. 

Sessão: 19.4.95 
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Requerimento n° 518, de 1995, do Senador Sérgio Machado e outros 
Senhores Senadores, solicitando, nos termos do art,. 74, "a", do Regimento 
Interno, a criação de uma Comissão Temporáriá, composta de 11 membros para, . 
no prazo de 120 dias, estudar a reforma político-partidária. 

Sessão: 19.4.95 

PROJETOS REJEITADOS E ENCAMINHADOS AO ARQUIVO 

Projeto de Lei da Câmara n° 33, de 1994 (na 786/91, na Casa de 
origem), que disciplina a liberdade religiosa, regulamentando os incisos VI e VII 
do art. 5° da Constituição Federal. 

Sessão: 12.4.95 

Projeto de Lei do Senado n° 48, de 1995, de autoria dI> Senador Pedro 
Simon, que estabelece normas para vôo por instntmentos na aviação civil e dá 
outras providências. 

Sessão: 27.4.95 

MATÉRIAS DECLARADAS PREJUDICADAS E ENCAMINHADAS AO 
ARQUIVO 

Requerimento nO 649, de 1994, da Senadora Júnia Marise, solicitando, 
nos termos regimentais, a convocação do Ministro da Integração Regional, 
ALUIZIO ALVES, para prestar, perante o Plenário do Senado Federal, 
informações sobre Projeto de Transposição das Águas do Rio São Francisco. 

Sessão: 4.4.95 

Projeto de Lei da Câmara n° 85, de 1994 (na 3.895/93, na Casa de 
origem), que altera o art. 73 da Consolidação das Leis do Trabalho, mudando o 
valor do adicional noturno. 

Sessão: 12.4.95 

Projeto de Lei da Câmara na 103, de 1992 (na 683/91, na Casa de 
origem), que revoga o Decreto n° 15.777, de 6 de novembro de 1922, que 
"aprova e manda executar o Regulamento do Registro Geral da Polícia". 

Sessão: 24.4.95 

Projeto de Lei da Câmara n° 43, de 1993 (na 3.076/89, na Casa de 
origem), que autoriza o Poder Executivo a providenciar a publicação, pelo 
método Braille, da Constituição Federal, dos códigos e leis orgânicas da área 
social vigentes no País. 

Sessão: 26.4.95 



Abril de 1995 DIÁRIO 00 CONGRESSO NACIONAL (Seção 11) 

PROJETOS ARQUIVADOS NOS TERMOS DO ART. 254 DO 
REGIMENTO INTERNO 

Sábado 29 6995 

Projeto de Lei da Câmara n° 16, de 1995 (n° 1.637/91, na Casa de 
origem), que dispõe sobre a concessão do título de utilidade pública federal, 
remanejando a legislação vigente. 

Sessão: 6.4.95 

Projeto de Lei da Câmara n° 67, de 1993 (nO 2.657/92, na Casa de 
origem), que dá nova redação ao art. 196 da Lei n° 5.869, de 11 de janeiro de 
1973 - Código de Processo Civil. 

Sessão: 6.4.95 

Projeto de Lei da Câmara nO 83, de 1993 (nO 2.860/92, na Casa de 
origem), que dá nova redação ao art. 257 da Lei n° 5.869, de 11 de janeiro de 
1973 - Código de Processo Civil. 

Sessão: 6.4.95 

Projeto de Lei da Câmara n° 101, de 1991 (nO 475/91, na Casa de 
origem), que dá nova redação ao art. 38 do Código de Processo Civil. 

Sessão: 6.4.95 

Projeto de Lei da Câmara n° 214, de 1993 (nO 2.523/92, na Casa de 
origem), que alfera a redação do art. 38 do Código de Processo Civil. 

Sessão: 6.4.95 

Projeto de Lei da Câmara nO 87, de 1992 (nO 1.085/91, na Casa de 
origem), que dá nova redação ao art. 501 do Código de Processo Penal. 

Sessão: 12.4.95 

Projeto de Lei da Câmara n° 79, de 1994 (nO 2.114/91, na Casa de 
origem), que dispõe sobre a assistência do advogado no inquérito policial. 

Sessão: 12.4.95 

Projeto de Lei da Câmara n° 3, de 1994 (nO 379/91, na Casa de origem), 
que dispõe sobre o processo de questionamento da legitimidade das contas dos 
Municípios (Constituição Federal, art. 31, § 3j. 

Sessão: 19.4.95 

Projeto de Lei de Lei da Câmara n° 86, de 1992 (nO 164/91, na Casa de 
origem), que acrescenta parágrafo único ao art. r da Lei n° 8.176, de 8 de 
fevereiro de 1991, e dá outras providências. 

Sessão: 24.4.95 
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PROPOSIÇÕES RETIRADAS PELO AUTOR 

Projeto de Lei do Senado nO 67, de 1992, de autoria do Senador Darcy 
Ribeiro, que estabelece as diretrizes e fixa as bases da edllcação nacional. 

(Retirado nos tennos do Requerimento n° 367, de 1995.) 
Sessão: 4.4.95 

Projeto de Lei da Câmara n° 72, de 1994 (n° 3.674/93, na Casa de 
origem), de iniciativa do Presidente da República, que designa o período de 20 
de abril de 1994 a 20 de abril de 1995 como Ano das Comemorações do 
Sesquicentenário do Nascimento do Barão do Rio Branco. 

(Retirado nos tennos da Mensagem nO 52, de 1995) 
Sessão: 4.4.95 

Projeto de Lei do Senado n° 36, de 1995, de autoria do Senador Gilberto 
Miranda, que altera a redação da alínea "a" do § 2° do art. 1" do Decreto-lei n° 
2.120. de 14 de maio de 1984. 

(Retirado nos tennos do Requerimento n° 549, de 1995) 
Sessão: 18.4.95 

Requerimento n° SOl, de 1995, da Senadora Marina Silva, solicitando, 
nos termos regimentais, que sobre o Projeto de Lei da Câmara nO 115, de 1993 (n° 
824/91, na Casa de origem), de iniciativa do Presidente da República, que regula 
direitos e obrigações relativos à propriedade industrial. além da Comissão 
constante do despacho inicial de distribuição, seja ouvida, também, a de Assuntos 
Sociais. 

(Retirado nos tennos do Requerimento nO 628, de 1995) 
Sessão: 26.4.95 

Projeto de Lei da Câmara n° 13, de 1993 (nO 6.579/85, na Casa de 
origem), de iniciativa do Poder Executivo, que altera dispositivos da Lei n° 
5.809, de 10 de outubro de 1972. que dispõe sobre a retribuição e direitos do 
pessoal civil e militar em serviço da União no exterior. e dá outras providências. 

(Retirado nos tennos da Mensagem n° 124, de 1995) 
Sessão: 26.4.95 

OUTRAS DELIBERAÇÕES 

Indicação n° I, de 1995, de autoria do Senador Epitácio Cafeteira, 
propondo que as novas instalações da Subsecretaria de Assistência Médica e 
Social recebam o nome de "Senador Lourival Baptista". 

Sessão: 4.4.95 
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Indicação n° 2, de 1995, de autoria do Senador Hugo Napoleão, pmpondo 
que a sala da Comissão de Educação passe a ter a denominação de "Sala João 
Calmon". 

Sessão: 4.4.95 

Eleição dos membros do Conselho de Ética e Decoro Parlamentar: 

Titulares 

1. Casildo Maldaner 
2. Ramez Tebet 
3. NaborJúnior 
4. Ney Suassuna 

1. Élcio Álvares 
2. Francelino Pereira 
3. Waldeck Omelas 
4. José Alves 

1. Lúcio Alcântara 
2. Pedro Piva 

1. Epitácio Cafeteira 

1. Emília Fernandes 

1. Osmar Dias 

1. Marina Silva 

1. Darcy Ribeiro 

Suplentes 

PMDB 
1. Onofre Quinan 
2. Gerson Camata 
3. Flaviano Melo 
4. Coutinho Jorge 

PFL 
1. José Agripino 
2. Carlos Patrocínio 
3. Vilson Kleinübing 
4. José Bianco 

PSDB 
1. Jefferson Peres 
2. José Ignácio Ferreira 

PPR 
1. Lucídio Portella 

PTB 
1. Arlindo Porto 

pp 
1. Antônio Carlos Valadares 

PT 
1. Lauro Campos 

PDT 

1. Sebastião Rocha 

Membro Nato 
Romeu Tuma (Corregedor) 
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Sessão: 19.04.95 

Voto de Aplauso ao escritor Jorge Amado, nos termos do Requerimento 
nO 163, de 1995, do Senador Lourival Baptista. 

Sessão: 20.4.95 

SUMÁRIO DAS MA TÉRlAS APRECIADAS PELO SENADO FEDERAL 
(1° a 30 de abril de 1995) 

Matérias aprovadas: 

Projetos aprovados e enviados à sanção ............................................................. 22 

Projetos aprovados e enviados à promulgação ................................................... 37 

Projetos aprovados e enviados à Câmara dos Deputados ..................................... 5 

Mensagens relativas a escolha de chefes de missões diplomáticas ....................... 6 

Requerimentos aprovados ................................................................................... 5 

Total de matérias aprovadas ........................................................................... 75 

Matérias enviadas ao arquivo: 

Projeto rejeitado e encaminhado ao arquivo ........................................................ 2 

Matérias declaradas prejudicadas e encaminhadas ao arquivo ............................. 4 

Projetos arquivados nos termos do art. 254 do Regimento Interno ....................... 9 

Proposições retiradas pelo autor .......................................................................... 5 

Total de matérias enviadas ao arquivo ........................................................... 20 
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sUMÁRIO DAS MATÉRIAS APRECIADAS PELO SENADO FEDERAL 
(16 de fevereiro a 30 de abril de 1995) 

Matérias aprovadas: 

Projetos aprovados e enviados à sanção ...... ....................................................... 45 

Projetos aprovados e enviados à promulgação. '" ............................................... 64 

Projetos aprovados e enviados à Câmara dos Deputados .................................. ... 9 

Mensagens relativas a escolha de chefes de missões diplomáticas ............ ......... 17 

Requerimentos aprovados ............. ...................................................................... 9 

Total de matérias aprovadas ....................................•.................................... 144 

Matérias enviadas ao arquivo: 

Projeto rejeitado e encaminhado ao arquivo ....................................................... ; 3 

Matérias declaradas prejudicadas e encaminhadas ao arquivo ..... ...................... 11 

Projeto arquivado nos termos do art. 10 1 do Regimento Interno ......... ................. 1 

Projetos arquivados nos termos do art. 254 do Regimento Interno ..................... 11 

Proposições retiradas pelo autor .......................................................................... 9 

Total de matérias enviadas ao arquivo ........................................................... 3S 
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CORRESPONOÊNCIA EXPEDIDA PELA 
SECRETARIA-GERAL DA MESA 

Presidente da 
Constituição, 
Cidadania 

Comissão de Submetendo à Comissão questão de 
Justiça e ordem do Senador Élcio Álvares 

Presidente da Câmara dos 
Deputados 

sobre a votação do veto ao § 2° do 
art, 16 do Projeto de Lei de 
Conversão nO 11, de 1994, e 
encaminhando cópia da Ata de 
apuração dos votos, as cédulas 

Encaminha cópia do parecer da 
Comissão de Constituição, Justiça e 
Cidadania sobre o Projeto de Lei da 
Câmara nO 244, de 1993, para 

Ministro-Presidente do Encaminha avulsos das propostas 
Tribunal de Contas da União de emendas à Constituição relativas 

Presidente da Câmara dos 
Deputados 

Governador do Estado do Rio 
Grande do Sul 

Presidente da 
Constituição, 
Redação da 
Deputados 

Comissão de 
Justiça e 

Câmara dos 

Secretário-Geral da Mesa da 
Câmara dos Deputados 

Presidente da Câmara dos 
Deputados 

Encaminha cópia do parecer da 
Comissão de Constituição, Justiça e 
Cidadania sobre o Projeto de Lei da 
Câmara nO 133, de 1991, para 

Acusa o recebimento e a leitura em 
Plenário do Oficio n° 283/95 00-
SF, e seu encaminhamento à 
Comissão de 

Submete à Comissão recurso dos 
Deputados Gennano Rigotto e 
Cunha Bueno, referente a 
requerimentos de retirada de ~ 

Encaminha Anteprojeto de 
Resolução sobre alterações na 
Comissão mista de Planos, 
Orçamentos Públieos e 

Encaminha Anteprojeto de 
Resolução sobre alterações na 
Comissão mista de Planos, 
Orçamentos Públieos e 
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ATA DA SEXTA REUNIÃO DA COMISSÃO DE ASSUNTOS ECONàMICOS, :)A 

I" SESSÃO LEGISLATIVA ORDiNÁRIA DA 50' LEGISLATURA, REALIZADA EM 
,pu~.EM 

06 DE ABRIL DE 1995, ÀS 1026 HORAS. ",'fi' I cJ ~':f 

I-"c"" '~."___ 

Às dez horas e vinte e seis minutos do dia seis de abril de mil 

novecentos e noventa e cinco, na sala de reuniões da Comissão, Ala Senador Alexandre 

Costa, reúne-se a Comissão de Assuntos Econômicos, sob a presidência do Senador 

GILBERTO MIRANDA e com a presença dos Senadores Joel de Hollanda, Jefferson 

Peres, Freitas Neto, Fernando Bezerra, Jonas Pinheiro, Arlindo Porto, Leomar 

Quintanilha, Lauro Campos, Geraldo Melo, Romero Jucá, Valmir Campelo, Carlos. 

Wilson, Osmar Dias, Lúcio Alcântara, Eduardo Suplicy, Francelino Pereira, Esperidião 

Amin, Gerson Camata, Beni Veras, Carlos Bezerra, Pedro Piva, Mauro Miranda, José 

Fogaça e Luiz Alberto de Oliveira. Havendo número regimental, o senhor Presidente 

declara abertos os trabalhos, dispensando a leitura da ata da reunião anterior, que é dada 

como aprovada e, a seguir, comunica que a reunião destina-se às exposições dos 

senhores JOSÉ ROBERTO MENDONÇA DE BARROS, Secretário de Política 

Econômica do Ministério da Fazenda e GUILHERME LEITE DA SILVA DIAS, 

Secretário de Política Agrícola do Ministério da Agricultura, a respeito da "dívida 

dos agricultores e a comercialização da safra agricola 1994/95". Prosseguindo, Sua 

Excelência confere a palavra ao Doutor JOSÉ ROBERTO MENDONÇA DE 

BARROS, para que faça sua exposição. Ao final da fala do expositor, o Senhor 

Presidente concede a palavra ao Doutor GUILHERME LEITE DA SILVA DIAS, 

para que faça sua explanação. Em seguida, o senhor Presidente franqueia a palavra aos 

senhores Senadores que queiram interpelar os senhores convidados. Participam das 

discussões os Senadores: Osmar Dias, Jonas Pinheiro, Lúcio Alcântara, Gilberto 

Miranda, Eduardo Suplicy e Leomar Quintanilha. Tendo em vista convocação para 

sessão do Congresso a ser realizada neste instante, o senhor Presidente agradece a 

presença dos Doutores JOSÉ ROBERTO MENDONÇA DE BARROS e 

GULHERME LEITE DA SILVA DIAS, bem como dos senhores parlamentares e, 

nada mais havendo a tratar, encerra a reunião às doze horas e quarenta minutos, lavrando 
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. eu, Dirceu Vieira Machado Filho, a presente Ata que, lida e aprovada, será publicada em 

conjunto com suas notas taquigráficas, 

Senador GILBERTO MIRANDA BA TIST A 
• 
Presidente da Comissão 

. O SR~ PRESIDENTE (Gilberto Miranda) - Está aberta a reunião da 
Comissão de Assuntos Econômicos. Encontram-se presentes hoje no Plenário desta 
Comissão os Srs. Roberto Mendonça de Barros, do Ministério da Fazendá, e Guilherme 
Leite da Silva Dias, Secretário de Política Agrícola, do Ministério da Agricultura, 
Abastecimento e Reforma Agrária. Ambos vão falar sobre a dívida dos agricultores e a 
comercialização da safra agrícola. 

Esta Comissão tem discutido' muito o' assunto, com a preocupação' de, 
efetivamente, saber qual será a política do Governo, o que o Governo 'pensa com relação à 
divida dos agricultores e o problema da TR, Tivemos a votação ontem desse veto, Estamos 
'aguardando a apuração para saber qual o resultado e lamentamos que tenha sido marcada 
sessão do Congresso para o mesmo horário desta reunião, que foi marcada de última hora, 
Srs, Secretários. Pof'isso, muitos dos Srs, Senadores estão no Plenário do Congresso. Mas 
tenho certeza de que, se o número é menor, a 'qualidade 'dos Senadores interessados nesse 
problema também é muito boa. Posteriormente, teremos oportunidade de, attávés'de tudo o 
que foi gravado, mandar cópias aos Senadores que fazem parte da Comissão e que não 
puderam estar presentes a esta' reunião. ' , " .' ' 

.' , Primeiramente;'concedo a palavra, o Or. Roherto Mendonça de Barros, para 
a sua exposição, , 

O SR. JOSE ROBERTO MENDONÇA DE BARROS - Sr. Presidente, 
Srs. Senadores, muito obrigado pela' possibilidade de virmos aqui discutir a questão da 

'agricultura e'a questão mais genérica de economia. ' , , 
, .. Fiz uma apresentação inicial, em· combinação com' o Guilherme, para 
benefício tanto dos nossos trabalhos, de fazer uma ,breve exposição, relativamente' rápida, 
de como estamos vendo o Plano como um todo. E,' em seguida, o Guilherme abordaria 

" especificamente a questão da agricultura. E, a partir do debate; poderemos aprofundar essas 
questões. ' 

Eu queria começar fazendo quatro conjuntos' de observações. A primeira 
observação que acho importante, especialmente dado o tom' de' parte da imprensa e da 

, opinião pública, é registrar que o Plano Real, embora viva um momento de alguma tensão, 
está essencialmente' produzindo resultados excepcionais. Alguns dos resultados 
excepcionais, como a boa sàfra agrícola, é parte de outros problemas, razão pela qual 
estamos aqui discutindo. ' , 

Mas é útil, porque há uma certa' sensação de que as coisas estão, a meu 
juízo, piores do que na verdade elas estão, E qu~ria registrar, aqui, aond!: chegamos. A 
primeira questão é que vivemos uma inflação efetivamente mUIto baIxa. Há nove meses, 
após o início do Plano, se' eu tirar as flutuações de preços que tenham a ver com 
sazonalidade, aquilo que chamamos o "coração da inflação", ele segue se,ndo algo como 
1,70% ao mês, ou 22% ao ano. Quer dizer, essa é uma inflação muito. baIxa, qu~ tem se 
mantido assim, sem maiores pressões de oferta, fora as variações, que dIgo normats, como 
por exemplo, das mensalidades esco)3!es. que se fazem nesta época, e sem nenhuma 

• expectativa de aumento importante daquI para frente. 
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Nilo temos problemas de abastecimento de qualquer natureza, certamente não 
de alimentos, não temos problemas de pressões de tarifas públicas, a banda cambial, cada 
dia que passa, tem a sua credibilidade maior, os dados do mercado financeiro assim o 
mostram, inclusive os dados de hoje. De modo que temos a expectativa e a certeza de que a 
inflação seguirá estando sob controle. E esse é o nosso maior ativo. O maior ativo do Plano 
Real é isso, que foi conseguido sem recessão, sem congelamento de preços, sem pressões, 
sem artificialismos de maneira nenhuma. 

A segunda observação que é importante colocar diz respeito a um aumento 
substantivo de renda, de emprego e de vendas. O Guilherme vai mencionar isso, inclusive 
porque tem impactos importantes para a safra agrícola deste ano. Embora os preços de 
início da safra estejam a preocupar, pela sua pressão, o grande ativo que a própria 
agricultura tem é o crescimento da demanda. As projeções que realizamos é de um estoque 
de passagem de produtos agrícolas para este ano menor do que o do ano passado, 
essencialmente, porque os resultados do Plano Real estão elevando os níveis de consumo 
numa velocidade tão rápida que, embora exista a pressão reconhecida no início da safra, o 
consumo ao longo do período, que acho ser um ativo que não podemos desconhecer. 

A terceira observação, que também acho extremamente importante, que é 
uma coisa, q~e o Plano produziu e é um ativo que temos que manter, é uma retomada do 
processo de Investimento. 

Os dados de produção de máquinas, de importaçãO de fl.áquinas, de aumento 
de plantas, dados efetivos, não promessas e não planos futuros, mas os dados efetivos 
mostram que, depois de muitos anos, há um efetivo aumento na taxa de investimentos do 
País. O que é sinal, de um lado, de confiança; de outro lado, é o que nos vai levar a sair de 
uma armadilha na qual todos os planos caíram, que é o aumento da demanda, como 
conseqüência do plano, e aí a oferta tem dificuldade de acompanhar, vira inflação, ágio ou 
alguma coisa desse tipo. 

Estamos, de fato, num processo de crescimento de investimentos. 
O quarto fato é que, olhando os números do ano passado, apesar de ainda 

estarmos no início deste ano, mas temos a convicção de que irá na mesma direção, a área 
fiscal vai bem. Há uma recuperação forte da coleta de tributos, não há pressão de déficit, 
então, nesse sentido, acho que existem alguns avanços grandes. 

Dado isso, o segundo conjunto de observações é o de que como era a agenda 
do começo do ano? Quer dizer, o que isso colocava, como agenda, de mais importante para 
a área econômica no começo do ano, que era a questão das reformas, a questão da 
privatização, de levar adiante uma fase nova da privatização, a desindexação e o 
restabelecimento - e essa foi, claramente, a encomenda que meu Ministro me fez, quando 
me convidou para vir para o Governo - das chamadas políticas setoriais e, em particular, da 
agricultura. A idéia de construirmos e trabalharmos na direção de um novo sistema de 
financiamento da agricultúra. 

E essa era a agenda do começo do ano, quando ocorreu o episódio do 
México e um certo aquecimento da economia. E acho importante colocar isso porque essas 
duas questões estão, de certa forma, alterando, em um certo sentido, a agenda estabelecida 
no começo do ano, com implicações na política econômica e com implicações setoriais, 
inclusive daquilo que nos interessa hoje. 

A coisa mais importante é que o superaquecimento da economia, no fim do 
ano passado, acabou por produzir, junto com outras coisas, um aumento explosivo das 
importações e o aparecimento de déficits comerciais, depois de mais de uma década, onde 
nos acostumamos a ter superávits comerciais. Esses déficits cresceram de forma dramática, 
como todo mundo sabe, nesse período, e isso coloca um problema: por quê? Porque, além 
disso, o episódio do México reduziu de forma importante as possibilidades de 
financiamento de déficits comerciais ou de déficits de transações correntes. 
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A combinação das dU3fi coisas é que.trouxe·uma importância muito grande, 
de uma forma extremamente importante, uma necessidade de reorganização da agenda. E a 
recuperação no saldo comercial, que vamos conseguir fazer, a recuperação e a melhora dos 
déficits de transações correntes projetados passaram a ser o básico da questão. 

Essa é a razão pela qual, que também vai ter implicações no futuro para a 
agricultura, as mudanças de câmbio foram feitas. E estimamos que, do ponto de vista de 
um exportador, incluindo um exportador de um processador de produtos agrícolas, a taxa 
de câmbio . o real - desvalorizou-se, em termos efetivos, desde do começo do ano até 
agora, algo em tomo de 20%. Ou seja, há uma efetiva indução, que começa a se 
materializar daqui para frente, para que as exportações se recuperem fortemente. Isso tem 
implicações também para o setor agrícola. Esses 20%, quero esclarecer, envolvem a 
desvalorização do real frente ao dólar, a queda do dólar frente às moedas européias e 
japonesas à medida em que dá a reintegração de PIS e COFINS, da ordem de 5,34 para os 
exportadores, mais as vantagens da antecipação de câmbio das operações de ACC. 

O conjunto de tudo isso é uma forte indução ao aumento de exportações. E, 
se os senhores olharam ontem, por exemplo, o movimento cambial de exportações foi 
recorde, desde o início do Plano Real, mais de USS300 milhões foram fechados no dia de 

. ontem. 
Isso também levou ao aumento das tarifas de importações de automóveis e de 

bens duráveis e de consumo, o que não é uma medida agradável, está certo, mas é uma 
medida que claramente sinalizou o profundo envolvimento e a decisão do Governo de não 
rodar saldos comerciais. 

Em resumo, só para essa introdução e. para introduzir a coisa mais 
. e~-pecífica, que é o setor de agricultura, sobre a qual o Guilherme vai falar, queria registrar 
esses três pontos. Nós temos um ativo inestimável no Plano Real que se materializa no 
crescimento de renda, produção, emprego e demanda, em conjunto com uma inflação 
baixa, sem nenhum artificialismo. E, em segundo I.ugar, o fato de que todo o processo de 
PromoçãO de exportações está sendo retomado. E ·neste pano de. fundo, essa mudança 
obrigat6ria do quadro do México e da prioridade de agenda, que o Governo está se 
movendo no período recente. E é com esse tipo de observação do conjunto de medidas que 
o Guilherme passa a expor, .para início da safra, foram, estão sendo e eventualmente 
continuarão a ser tomadas. . . . 
: . . . Eu, por hora, agradeço, e passo - se o ,Sr. Presidente permitir - a palavra ao 

. Dr. Guilherme para complementar a exposição do ponto,de vista da agricultura. Obrigado. 

. . O SR. PRESIDENTE (Gilberto Miranda) - Com a palavra o Dr. Guilherme 
Leite da Silva Dias. 

O SR. GUILHERME LEITE DA SILVA DIAS - Obrigado, Sr. 
Presidente. Eu queria fazer quatro observações, como base de interpretação da situação que 
nós estamos enfrentando este ano e das iniciativas tomadas pelo Governo, até agora, para 
enfrentar esse quadro grave, que atingiu o setor agrícola nesse particular. 

A primeira observação decorre já do que o José Roberto salient?u: é uma 
safra grande. Olhando a seqüência dos Pans anos, 89, 92, e agora 95, é a tercetra de uma 
seqüência de safras bastante elevadas, mas que não trazem um quadro grave de consumo 
para o País, quando se analisam as projeções de demanda. Mas há um fato grave nessa 
safra: ela vem de uma estimativa de 77 ou 78, digamos, para 81, 82 milhões de toneladas; 
quer dizer, nela está embutido um acréscimo de avaliação da safra que está aumentando, 
cada dia que passa da colheita, e que vem muito contra o que' se esperava, em setembro, 
outubro e novembro do ano passado. 

Em setembro, outubro e novembro do ano passado, nós estávamos sob uma 
forte expectativa de frustração de safra, por causa daquela seca que atingiu do norte do 
Paraná para cima. Por que isso é importante? Porque ISSO fez ocorrerem importações em 
excesso, no final do ano, que chegaram, a maioria delas, em janeiro, fevereiro e algumas 
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até em março, e provocou de parte da intermediação, das indústrias beneficiadoras, uma 
posição de cautela. Eles estocaram muito bem a partir daquela expectativa da seca. 

Então, entra uma safra grande quando o setor processador, os 
intermediários, estão muito bem estocados, e isso aumenta a pressão de quebra de preços. 
Nós começamos a verificar, desde o fim de janeiro, que é exatamente o momento em que 
essas grandes indústrias, principalmente as grandes processadoras, percebem o erro 
cometido, que elas estavam superestocadas ou superimportadas; e isso, então, provoca uma 
reação em exagero e entra um processo do tipo especulativo. Daí por diante todo mundo 
espera que os preços caiam mais ainda e aí compra-se menos. Nós ainda estamos vivendo 
isso. Nós estamos no início do processo de reversão desse movimento especulativo de curto 
prazo que aconteceu contra a agricultura. 

Então, o tamanho da safra mais o fato de que você reverte uma expectativa 
de frustração era o que estava valendo até novembro, e deu um caráter um pouco mais 
frustrante, do ponto de vista da expectativa dos agricultores. 

O segundo ponto vem do impacto que a valorização do real provocou sobre 
o mercado dos produtos agrícolas. A maior parte dos produtos agrícolas tem a sua 
formação de preço, no mercado interno, extremamente ligada ao mercado internacional, 
mais que qualqller outro grande setor da economia. Isso é um fator na base da perda de 
preços do setor agrícola em janeiro, fevereiro e março. A mudança da política cambial 
imprimida pelo Governo no início de março já começou a reverter o cenário. Quanto a 
produtos como a soja, extremamente ligados ao mercado internacional, há uma recuperação 
de preços em toda a extensão do mercado, ou seja, em torno de 6 ou 7% claramente 
incorporados em térmos de preços recebidos pelo produtor que ainda não significam um 
repasse de toda a diferença de câmbio que houve no período. Existe uma expectativa de 
ainda haver uma recuperação adicional, o que está muito ligado a esse processo 
especulativo que é~taiJlOS vivendo ainda em relação ao câmbio. A medida que amortece 
aquele processo. especulativo em relação ao câmbio, como tudo parece indicar esta semana, 
a probabilidade do repasse dessa desvalorização para o preço dos produtos como soja é 
muito mais objetiva. Essa é outra mudança que identificamos, embora acreditamos que 
ainda faltem outros fatores para imprimir outras mudanças. 

As duas últimas questões são as críticas de conjuntura do setor agrícola que 
vêm das dívidas elevadas. Se observarmos a posição de dívida da agricultura em alguns 
momentos da década de 80, veremos que a situação de hoje não é tão grave. Se se somar o 
volume de dívidas que vêm 'apresentando problemas no setor agrícola, os números com os 
quais trabalho levam"nos a 6, 7 bilhões de reais de dívidas que apresentam algum tipo de 
problema. As críticas inadimplentes estão em torno de 2 a 2 e meio, mas as outras sabemos 
que são aquelas roladas com uma tremenda dificuldade, com perspectiva de solução difícil. 
Existe um custeio pendente com problemas. Temos um problema de mais uns 3 a caminho. 
Quando se soma tudo isso, temos uma massa que gera a pressão e a ansiedade que 
vivemos, que é em torno de 10 bilhões sobre um produto agrícola de 45, 50 bilhões. 
Estamos falando de algo parecido com 20% do produto. Se observarmos os anos de 86 e 
87, constataremos que não se trata de um número muito elevado. No início dos anos 80, 
em 82 e 83, quando se cortou o número de crédito rural, a posição de base que existia era 
de 80, 90% do Pffi agrícola. Esse não é um número tão alarmante quanto a taxa de juros 
que estamos vivendo. Como conseqüência, isso cria aquela falta de perspectiva. 
Perguntamos: como vamos sair dessa se a taxa de juros é desse tamanho? Mas é importante 
que se perceba o tamanho da dívida relativa, ou seja, é menor, localizada, ligada aos 
setores que, num certo sentido, foram pegos em contrapé. Temos aí um dado que nos deixa 
perplexos: aqueles que estavam investindo e aumentando a produção são os que estão 
sofrendo. Verifica-se, assim, essas contradições no processo da crise. Entretanto, há um 
dado que, a meu ver, é o mais importante de todos para interpretar essa situação de 
ansiedade: uma grande parte dessa dívida, principalmente a de curto prazo, é talvez maior 
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em relação ao setor privado, financiadQr, do que em relação ao fietor público, financiado. 
Isso cria um tremendo problema de administração dessa dívida. A parte que é crédito 
público - entendido aí o Banco do Brasil e mais fundos constitucionais e outras aplicações 
de recursos desse tipo - costuma ter um mecanismo de segurança montado junto deles. Há 
aquela idéia de que o custeio se transforma em EGF, tem-se a forma de carregar o 
problema, ou seja, uma forma de rolar a dívida nesse tipo de crédito. O acesso à garantia 
de preços mínimos é muito mais fácil para quem já está nessa posição porque os 
instrumentos de preço mínimo continuam não sendo os instrumentos os mais democráticos 
possíveis. São aqueles que ainda têm barreiras operacionais para que se exerça a garantia 
do preço mínimo e a natureza de informação distribuída no mercado, para que tipo de 
produtor tenha a informação e o acesso ao sistema e aqueles que não têm dentro do 
processo. O crédito público tem essa saída institucional, essa tradição de rolar a dívida, 
devendo-se anos seguidos junto ao Banco do Brasil. 

Quanto ao problema da dívida de curto prazo, que é contratada de mil e uma 
formas junto ao setor privado, há muita informalidade nesse processo, mas exige-se 
liquidez rápida. Essa é uma das diferenças que começou a aparecer de uns dois anos para 
cá. Já se identifica essa mudança de comportamento no mercado, mas· este ano ficou muito 
mais nítido. Quando chega janeiro e fevereiro, esse acerto de contas com os financiadores 
do setor privado é muito mais bruto, e as regras são muito mais leoninas: a,liquidez tem 
que estar pronta no dia 30 de março. Tem-se que pagar, entregar o produto, arrumar o 
dinheiro. O que quer dizer que se joga a produção muito rápido no mercado. E estamos 
vivendo um certo conflito, que foi estabelecido por uma estratégia que ficou meio clara em 
janeiro e fevereiro, de grande parte da liderança do processo de produtores agrícolas, de 
que era muito mais importante pagar a dívida do setor privado e, depois, resolver - se desse 
- a dívida do setor público. Isso é trombada sem solução, porque se tenta jogara produção 
numa imensa velocidade junto ao mercado para fazer liquidez e, depois, tenta"se colocar, o 
produto em EGF, ou fazer a AGF, que é o que retira o produto do meréado.' Ficou muito 
claro para mim, no começo de fevereiro, quando estava em contato com os setores mais 
ligados à comercialização e benefícios de produtos agrícolas, que isso já havia sido 
incorporado nas estratégias de todas as empresas da comercialização agrícola, pois, se essa 
é a estratégia dos produtores, a deles é a de comprar o mínimo ' possível: e carregar o 
mínimo de estoques, o que é óbvio. Se eles querem liquidez rápida; é preciso trabalhar 
curto: comprar o mínimo, ao preço na bacia das almas, lá embaixo, e não carregarem os 
estoques, porque eles não têm qualquer preocupação em formá-los, já que a safra é ,grande; 
O produto de alguma maneira ou outra irá cair no colo deles. Isso criou uma dinâmica para 
a qUal não estamos preparados. Essa estória de dever mais para o setor privado do que ao 
público é uma novidade de três anos para cá. Todo esse instrumental de política que temos 
não é suficiente para tratar desse. Temos os que tratam da dívida pública, da dívida em 
relação às instituições públicas e como rolar essas dívidas., Mas não há outra. Isso é o que 
forma esse quadro mais crítico da comercialização desse ano. ' 

Quais as iniciativas tomadas pelo Governo diante desse tipo de diagnóstico e 
dessa situação? A revisão do orçamento de crédito, que foi feita basicamente em fevereiro, 
pelo Governo, junto com a revisão do orçamento de ajuste fiscal, revelou números 
disponíveis para oferecer ao EGF os prêmiQs de liquidação e a equalização de taxas de 
juros, que estão razoáveis na perspectiva deste ano. 

Quer dizer, o bolo de recursos ali colocados chega a quase quatro milhões ao 
longo do ano; isso não existe agora; vai existir ao longo do ano. Trata-se de um número 
razoavelmente superior ao do ano passado - mais ou menos, em termos reais, quinze por 
cento superiores aos do ano passado -, que permite trabalhar-se em um ritmo razoável. 

Essas liberações já ocorreram, mais ou menos, em 550 milhões até o final de 
março e ocorrem em um volume de aproximadamente 320 ou 330 durante o mês de abril, 
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na programação que ainda não é a definitiva, mas já está em análise, atualmente, entre a 
nossa área e a da Fazenda, portanto, do Tesouro. 

Portanto, elas estão seguindo o ritmo normal e previsto, para se chegar ao 
final do ano tendo-se realizado aquela programação, intensificando-se nesses meses críticos 
de março, abril, maio e junho, em que está senuo feita a comercialização da região centro­
sul. 

Tudo estava em campo, nas agências do banco, bem em tempo. Finda a 
primeira semana de março, todas essas normas de operação estavam disponíveis nos 
bancos. Inclusive, tenho os dados de quantas operações já houve nesse processo, até agora. 

A outra providência que podíamos trabalhar, dadas as limitações do 
programa de estabilização, como José Roberto colocou, era a de buscar recursos adicionais 
fora do País, para financiar o setor agrícola, quer dizer, dar um acesso privilegiado ao setor 
agrícola nos recursos externos. 

Isso foi elaborado de forma a permitir a tomada de recursos de base mais 
curta lá fora. Então, aumentaram-se as isenções, caiu o IOF e os compulsórios que incidem 
sobre esses recursos, para permitir que se opere a uma taxa de juros mais baixa. 

, Na medida em que se tenha uma maior estabilidade na nova política de 
câmbio, ,também o risco de câmbio fica muito bem administrado nessas linhas. Isso permite 
aos bancOs poderem operar um sistema de crédito a taxas prefixadas. Na nossa expectativa, 
seria possível aos bancos trabalhar pelo menos numa base de 90 dias de taxas prefixadas, 
"repactuadas" - digamos - a cada 90 dias, mas a taxas fixas, significativa e seguramente 
mais baixas do que a famosa TR mais.! I %, como referência do crédito rural. 

, ,', Todas as providências foram tomadas nessa linha; saíram as resoluções 
relativas a esse problema, mas tudo isso ocorreu junto com a revisão da política cambial. 
Enquanto houve todo esse processo especulativo de câmbio, essas operações praticamente 
não puderam :ser contratadas e, principalmente, elevaram a taxa do risco "Brasil em 
relação ao mercado financeiro internacional". 

Os sinais das últimas duas semanas confirmam as nossas expectativas. Na 
medida em que começamos a ter um quadro de estabilidade com a política cambial, ou 
seja, um horizonte, o Banco do Brasil já confirmou as primeiras operações, os bancos 
privados estão renovando algumas das operações antigas que têm nas linhas tradicionais, e 
já mostram capacidade de captarem nessa nova linha. 

. Começa-se a fazer o cenário de quais seriam essas taxas nas quais eles 
poderão operar com essa linha de prefixados, e elas já começam a parecer bastante viáveis, 
na base de números abaixo dos 20%, quer dizer, na casa dos 20% ou abaixo, em termos de 
taxas fixas, o que, comparado com a TR mais os 11 %, que dão 4,5 a 5% ao mês, faz uma 
imensa diferença no processo. 

, , Passado esse tormento, tudo indica que essa segunda iniciativa deva produzir 
os efeitos esperados, permitindo que se abra uma janela para sair da TR. 

Fica um problema extremamente grave, que é o dívida passada. Como se faz 
agora? No financiamento novo, a partir da salTa de inverno, consegue-se dar um passo 
inicial com esse sistema prefixado. Depois, tem-se a expectativa de que, em quatro, cinco 
ou seis meses, isso se consolide; quando chegar a safra de verão, que exige maior volume 
de recursos, já se tem uma nova base na qual se pode operar, com um sistema amplificado 
a partir desse. 

A ~ívida passada é muito mais problemática, 'porque implicaria conseguir 
fazer uma ca.ptaçao fenomenal l.á fora, para poder refinanCiar todo esse processo aqui 
dentro. Com ISSO, começa-se a aungir números que não são viáveis no processo. 

. Portant?, quanto à dívida pass~da, não duvido, como tem sido colocado por 
mUItos produtores e hderanças, de que ela nao tena solução, se rolada à base da TR mais 
11 %; dessa forma, ela entraria por um buraco negro. Tendo mesmo a concordar com es~a 
posição; esse é o quadro. c 
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Mas temos de levar em consideração que se trata de um quadro que não tem 
solução imediata. Não é s6 dizer que está perdoada a dívida, porque não se elimina o 
problema do ponto de vista do setor financeiro ou do Governo. 

Isso teria de ser absorvido no Orçamento, mas não há como absorver 
números da dimensão daqueles que citei. Portanto, temos primeiro de configurar o tamanho 
da dívida passada e a capacidade de pagamento, o que não se faz no primeiro mês de 
comercialização de uma safra. 

Os preços atuais não serão os preços médios da safra, como nunca foram em 
nenhum outro ano, especialmente neste em que houve uma queda muito grande, antes da 
entrada da safra, por aquelas razões para as quais chamei a atenção no início do meu 
comentário. 

Quer dizer, devemos ter um pouco de serenidade nesse processo, na medida 
em que isso signifique exigir demais de quem está devendo, mas devemos de ter essa 
posição nesta questão. 

Esse processo tem de ser redimensionado, quando passar maio, junho e 
julho. Dependendo da região agrícola, só a partir desses meses se tem uma visão correta da 
renda apurada pelo setor agrícola no ano, da sua capacidade de pagamento e de como se 
pode equacionara rolagem dessa dívida a médio e longo prazo, dentro do processo. 

Trata-se de uma dívida concentrada em setores da economia, como é o caso 
do arroz irrigado no Rio Grande do Sul e dos produtores de grãos de exportação. Ocorre 
também nas regiões que estão investindo na expansão de fronteira, formando uma 
concentração em Mato Grosso, Bahia e Goiás. Tem um núcleo de concentração no cacau, 
que está com um preço muito baixo; com a valorização do real, puxou-se o tapete desse 
setor. 

Por fim, está concentrada no setor do café, que está. saindo rapidamente do 
problema; não está encontrando dificuldade nenbuma em sair dele. E claro que ninguém vai 
pagar tudo de uma vez, porque não dá; inclusive porque se derruba o preço do mercado 
mternacional, se tiver de forçar a venda do café. Mas o setor não apresenta mais 
dificuldade de sair do endividamento a médio prazo; s6 não se pode querer que pague tudo 
agora. Isso não é possível. 

Fora desse conjunto - e aqui estamos pegando 90,95% da dívida do sistema -
é perfeitamente administrável o processo. Por exemplo, o pessoal que foi atingido pelas 
chuvas deste ano no Paraná sofreu uma imensa frustração com a safra de feijão. São 
problemas pequenos em volume e por isso são administrados na relação normal cliente­
banco dentro do processo. Isso claramente sugere a idéia de que a solução dessa dívida 
passada tem que ser diferenciada em seu tratamento, caso a caso, conforme os grupos de 
produtores, etc . 

Por exemplo, a questão do cacau está num programa de ree~truturação do 
setor de investimentos básicos para sair do problema de produção, de baixa produtividade, 
o que sugere uma forma de se tratar o problema a médio e longo prazo para o setor. Não é 
um assunto que se resolva da seguinte forma: "perdoa a TR de não sei quando para cá ... " 
porque aqueles números dão dois ou três bilhões. 

No atual quadro fiscal. como é que se resolve uma questão de dois, três 
bilhões que aparece de repente no meio do exercício fiscal? Esse problema nªo permite 
soluções desse tipo. Claramente, essas dívidas não podem ser cobradas à vista. E evidente, 
porque ninguém irá conseguir pagar isso. E a questão da TR é algo pendente. que, 
obviamente, exige uma solução mas que, hoje, não tem pronta uma conclusão Viável. 
Porém, está surgindo "uma luz no fim do túnel" para vermos como se refinancia esse fundo 
a uma taxa menor e coino o Estado pode absorver, através do Banco do Brasil, um 
conjunto de perdas sobre esse valor contabil que está, lá, no saldo devedor, mas espalhado 
'" tempo. Simplesmente, isso não pode ser apagado do recurso e dividido entre os 
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diferentes portes de produtores, com capacidades de pagamento diferenciada para cada um 
dos ramos de atividade. 

Não há nenhum sentido em julgar-se a situação dos devedores de soja, deste 
ano, pela condição atual de pagamento deles. Neste momento, nunca tivemos a moeda 
nacional tão valorizada. Aliás só nos anos de 1980; 1986/87 tivemos o preço do soja tão 
baixo quanto ao que existe agora no mercado internacional. Portanto, a capacidade de 
pagamento desse setor não pode ser avaliada pela situação de hoje, ela tem que ser avaliada 
por uma expectativa de situação média. São tipicamente aquelas situações que se tem que 
jogar para frente; tem-se que rolar uma parte dessa dívida com uma taxa de juros 
compatíveL" E não com essas taxas elCtremamente elevadas como a que acabou surgindO 
com a natureza da TR nos anos recentes. 

O SR. PRESIDENTE (Gilberto Miranda) - Temos inscritos cinco Srs. 
Senadores. Concedo a palavra ao nobre Senador Osmar Dias. 

O SR. OSMAR DIAS - Sr. Presidente, Sras e Srs. Senadores, Srs. 
Secretários, levantarei alguns problemas e farei perguntas para cada Secretário. 

Temos vários fatores que estão pressionandO para baixo os preços dessa 
safra. Evidentemente, o primeiro deles, é a safra· interna, a maior já colhida no País, 
embora aí entre um componente que penso seja de responsabilidade do Governo: as 
estimativas desta safra, no meu entendimento, estão super valorizadas. O Governo ora fala 
em 81 ora em 84 milhões de toneladas e isso, evidentemente, exerce um efeito psicológico 
sobre o mercado favorecendo, ainda mais, a tendência de queda de preço. Some-se a isso o 
fato de que a safra de alguns produtos nos países maiores produtores também é a mais alta 
da história. Por exemplo, os EstadOs Unidos colheram setenta milhões de toneladas de soja 
e, com certeza, os estoques mundiais ficarão muito acima daquele limite que consideramos 
a divisa entre o mercado positivo, ou o negativo, que é dezoito milhões de toneladas de 
soja. Esse é um outro fator. 

As importações de produtos agrícolas têm sido também um fator de pressão 
de preços no mercado interno, além de outros como a taxa de cãmbio e a falta de recursos 
para a comercialização. 

Se, aqui, excluirmos a safra interna e externa, todos os outros fatores são 
I!~ssíveis de controle por parte do Governo. 

Quanto às importações. Não é possível que o Governo não tenha, ainda, 
aventado a possibilidade de investigar, na origem, os produtos que estão sendo importados 
já que o acordo internacional permite que se faça a investigação. 

Fiz um requerimento, e não obtive resposta ainda, solicitando essa 
investigação. Na verdade, tenho dados. O milho argentino tem um custo de produção de R$ 
4,50 a saca e chega no oeste e sudoeste do Paraná a R$ 3,80! A não ser que se faça um 
milagre, isso não será possíveL Portanto, só uma explicação pode justificar isso: o subsídio 
na origem. Estou refazendo o meu pedido no sentido de que seja faça essa investigação. 

A taxa de câmbio é uma- questão de política monetária e econômica do 
Governo e não irei entrar na discussão porque, evidentemente, esse assunto já foi muito 
debaúdo. 

Falta de recursos para a comercialização. Parece-me que isso é 
absolutamente justificado pela falta de planejamento. O Secretário Guilherme Dias afirmou 
que há uma disponibilidade de quatro bilhões de reais. No entanto, esse dinheiro não está 
chegando no momento em que se vende a safra. Esse é o problema. Não adianta termos 
trinta, quarenta, cem bilhões e sobrar noventa e seis se esse dinheiro não está disponível no 
momento em que a safra está sendo colhida e os atravessadores entram comprando e são 
inclusive, capazes de confessar que existem em alguns produtos, como por exemplo a soja: 
uma grande margem que pode fazer com que esse preço tenha uma correção no mercado 
tOterno entre a indústria e '0 produtor. Ou seja, a indústria está com gordura para queimar 
no caso da soja e não o está fazendo. O próprio Ministro da Agricultura é proprietário de 
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uma indústria de extração de óleo de soja. Ele confessou a mim, pessoalmente, que a 
indústria tem a margem. . 

Pergunto: por que o Governo não toma medidas práticas e até drásticas em 
relação aos seguintes pontos: importação de produtos agrícolas, a questão dessa margem 
confessada até pelo Ministro da Agricultura que, coincidentemente, é dono de fábrica de 
óleo de soja, e em relação ao crédito rural que estamos debatendo? O que é melhor? A TR 
ou a TJLP? Ora, nem uma nem outra. A TR tem todos os problemas que conhecemos. Fiz 
um levantamento: no período de abril de 1994 a março de 1995, a TR teve uma correção 
de 298%; o dólar comercial, de 166%; o soja, 131 %,; o milho, 142%; o algodão, 156%. 

Essa defasagem é impagável pelo produtor. Sei que não se pode resolver o 
problema agora, mas tem de haver uma proposta pelo menos a médio prazo para que essa 
solução seja encontrada. Temos as propostas e queremos discuti-Ias com o Governo. O que 
não podemos admitir é que o produtor seja forçado a pagar as suas dívidas com esses dados 
que acabei de ler. E o que é pior é que o Ministro da Agricultura diz que o problema está 
solucionado com os recursos externos que estão sendo captados. Qual o produtor que tem 
coragem de tomar recursos externos para substituir esse crédito que está em TR, sem ter a 
confiança na políl'ica cambial, que já nos ofereceu motivos de sobra para acreditarmos que 
vai apenas até um certo ponto como está, mas não sabemos como vai continuar? 

Podemos estar colocando o produtor rural numa situação muito difícil, 
colocando-o num precipício, com uma bola de neve, se colocarmos o crédito externo, que 
o Ministro diz ao Presidente, na frente de todos os Parlamentares e Lideranças, como a 
solução. Penso que essa é a solução para o banco, não para o agricultor. Para o banco, essa 
situação é ótima. 

Fazendo um comparativo: quem comprou um trator de soja que custava 
2.388 sacas, em abril de 1994, vai ter que pagar 4 mil sacas agora. Quem comprou uma 
colheitadeira, em abril de 1994, que custava 6.582 sacas, vai ter que pagar quase 11 mil 
sacas de soja agora. Isso é injusto com o produtor! 

Não podemos continuar com a velha história de que o Ministério da Fazenda 
acha que o problema é do Ministério da Agricultura e, este, por sua vez, diz que não tem 
poder de decisão e joga para o Ministério da Fazenda. . 

Ouvi, aqui, que o problema são os juros altos. Quando, então, vamos acabar 
com esses juros altos? Pergunto isso ao Sr. José Roberto Mendonça de Barros, Secretário 
de Política Econômica do Governo, pois, no que se refere à agricultura, posso dizer de 
cadeira que não dá para suportar esses juros, que têm sido motivo de grande festa para os 
banqueiros e de grande pesadelo para os agricultores hrasileiros. 

O setor produtivo acreditou naquele gesto úo Presidente - os cinco dedos 
levantados- e hoje ele pede que o Presidente recoloque um dos dedos que está faltando 
qual seja, o da prioridade para a agricultura. ' 

Se o Presidente não pôde, por circunstâncias que não vou discutir aqui, 
cumprir o seu desejo de colocar um agricultor no Ministério da Agricultura - porque 
colocamos um cabrito para cuidar da horta - que, pelo menos, mesmo com o atual 
Ministro, que é adversário dos produtores rurais - banqueiro é adversário do produtor rural, 
sempre foi - permita-nos fazer uma política agrícola que possa dar oportunidade de 
planejamento ao produtor rural. O que acontece, hoje, é que estamos apagando incêndios e 
tentando remendar os erros do passado, mas não vejo, ainda, o plano de safra de 1995, não 
vejo o plano de Governo para a agricultura. 

Quero contribuir. Tenho propostas a serem feitas. Só espero ser recebido 
pelos membros do Governo, pois, em alguns casos, tenho audiências solicitadas há mais de 
um mês, sem as ter conseguido. Entendo que é começo de Governo, mas preciso ser 
recebido. Não quero ir mais ao Ministério da Agricultura, a não ser que seja para falar com 
o Sr. Guilherme Dias, porque não há condições de conversar com o Ministro, já que ele 
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não entende nada do que faz no Ministério da Agricultura e tem más intencões em relação 
aos agricultores, porque é banq~iro. Com ele, não converso mais. 

Minhas duas perguntas são,' portanto, as seguintes: por que o Governo não 
adota medidas enérgicas, drásticas, claras em relação a esses problemas que estão 
pressionando os preços? E por que o Governo, se entende que o problema é a taxa de juros, 
não a reduz? E apenas mais uma questão: O Governo vai ter dinheiro para comprar 14.500 
mil toneladas que estão sob a garantia da equivalência? 

O SR. PRESIDENTE (Gilberto Miranda) - Com a palavra o Sr. Iosé 
Roberto Mendonça de Barro§. 

O SR. JOSE ROBERTO MENDONÇA DE BARROS - Em primeiro 
lugar, gostaria de f~r algumas observações. 

A primeira dela com relação à importação de produtos agrícolas. Desde 
meados de fevereiro, houve a obrigatoriedade, tomada por uma decisão da CECEX, de que 
os produtos agrícolas, no centro-sul, teriam que ser, obrigatoriamente, liquidados à vista, o 
que fez reduzir bastante a entrada de produtos agrícolas, especialmente arroz e milho. 

Com relação à questão do crédito externo, esse recurso é, evidentemente, 
uma solução mais ligada aos produtos de exportação, porque teríamos um reds natural, no 
sentido de que a taxa cambial, se desvalorizada, aumentaria a receita, embora também 
aumentasse a despesa. Isso é equivalente ao ACC dos produtos de exportação. 

Neste caso, o que estamos iniciando é uma tentativa de abertura de uma nova 
frente de financiamento, que não vai valer para todas as questões agrícolas - V. Ex· tem 
toda razão -, mas certamente ajudaria a destravar e dar liquidez para os produtos de 
exportação. 

Há, inclusive, uma série de idéias sendo desenvolvidas com o setor, no 
sentido de casar CPR com mecanismos de financiamento de antecipação de exportações. De 
modo que assim não haveria riscos para nenhum sistema. E isso é uma coisa importante. 
Agradeceríamos imensamente as sugestões que vierem nesta direção, porque o que estamos 
tentando fazer é sair de um sistema de fmanciamento que vem causando muitos problemas. 

O antigo sistema de financiamento, com grau de subsídios muito elevado, 
faz com que o Tesouro não consiga mais pagar. E o financiamento com TR, que é o lastro 
da caderneta verde, conforme colocado pelo Guilherme e por V. Ex a, não pode mais 
continuar. Estamos tentando montar sistemas novos de resolver essa questão. 

A taxa de juros é realmente muito alta - nenhum de nós tem o menor pejo de 
dizer. Mas o que está existindo é uma contradição difícil e tradicional em política 
econômica, qual seja, é a exigência macro e a questão setorial. Do ponto de vista geral,' a 
taxa de juros é alta pelo momento de transição do plano econômico, pois o excesso de 
aquecimen~o já é um problema mesmo com essa taxa de juros, embora reconheçamos que 
existam segmentos da agricultura que, pela sua natureza de processo produtivo, não podem 
pagar. Não é como no crédito ao consumidor que temos escolha. 

A solução é dupla: a taxa de juros como um todo, de um lado, vai poder 
abaixar, desde que o plano realmente avance, e avance também a questão fiscal, a questão 
de reformas, etc. Isso não é uma coisa que, a curtíssimo prazo, independe da decisão da 
política econômica. Por outro lado, se isso é verdade, temos que tentar buscar novas fontes 
de financiamento que possam permitir empréstimos a taxas mais baixas, sem que haja a 
interveniência do Tesouro acima do que ele pode e sem que haja um problema do 
descasamento entre ativo e passivo. . 

A TJLP foi um avanço nessa direção. Por quê? Porque os empréstimos feitos 
com TJLP têm a captação e a aplicação nela rastreados. E aí faria uma observação com 
relação a própria TJLP, permitindo-me discordar: uma taxa 23% ao ano, nas condições de 
hoje, não me parece que seja uma taxa exageradamente alta. A taxa TR mais 7, mais 10 ou 
mais 12, sem dúvida, é uma taxa alta em relação ao que era anteriormente. 
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Uma das coisas que estamos tentando fazer é aumentar as fontes de recursos, 
que poderiam ser destinadas, eventualmente, à agricultura, e cujas bases de lastro sejam 
também a TJLP, ou seja, que tenhamos os dois lados da equação atendidos. E esse 
experimento com a captação externa. Insisto novamente: essa captação é possível sob certas 
condições, ou seja, na medida em que a confiança no plano aumente, podendo até chegar a 
ser operações pré-fixadas, conforme o Guilherme colqcou, o intermediário correndo o risco 
da desvalorização cambial. Ou, pelo menos, servindo como fonte de financiamento dos 
setores exportadores, pois aí temos um reds natural. 

O SR. OSMAR DIAS c Sr. Secretário, o senhor me permite apenas um 
aparte'! 

O SR. JOSÉ ROBERTO MENDONÇA DE BARROS - Pois não. 
O SR. OSMAR DIAS - O problema é o seguinte: a TJLP não pode ser 

também um indexador definitivo para a agricultura, porque ela tem uma composição de 
25% de títulos externos e 75% de títulos internos. Qualquer alteração na política externa, 
altera também a composição da TJLP, assim como qualquer alteração na política monetária 
no País - e ela pode vir a qualquer momento - altera também a TJLP. 

Preocupa-me pensar que o Governo ainda não encontrou o indexador ideal 
para o setor produtivo. , 

O SR. JOSE ROBERTO MENDONÇA DE BARROS - Concordo com a 
sua observação e acho que, de um ponto de vista mais geral... - o caso da agricultura é um 
caso que se toma mais visível por tratar-se de um setor muito visível. Estamos num 
processo de transição entre um sistema que não pode continuar e um sistema que ainda está 
por ser construído, que seria exatamente - o .que também é nosso desejo- uma coisa 
estável, que dê horizonte, que dê estabilidade. 

Ora, isso. s6 será possível se duas condições forem atendidas. Uma parte são 
condições setoriais, de montagem de estrutura de tinanciamento, de fontes de 
financiamento compatíveis com o setor. Mas existe antes uma outra questão, que é, 
realmente, consolidar o processo de estabilização. Se isso não ocorrer, ficamos derrapando 
entre as necessidades e as restrições, com as quais eu concordo, de setores específicos da 
agricultura, e existem vários outros setores tamhém com prohlemas cruciais. 

Essa administração, essa pinguela que estamos atravessando, é uma coisa 
delicada, na qual temos de trabalhar muito conjuntamente para achar soluções, porque 
certamente o que sabemos é o que não pode mais se repetir. 

Mas não temos ainda total clareza do que virá adiante. Isso vai ter que ser 
construído, inclusive, por tentativas, lembrando que este ano em particular foi muito 
complicado, porque, de um lado, a seca atrasou o plantio; aí, a safra chega mais tarde -
tudo isso que o Or. Guilherme Dias colocou, uma safra enorme, o que V. Exa colocou 
também a respeito de preços baixos lá fora, safra americana bastante grande, recorde, junto 
com esse período de transição -, o que coloca um conjunto de restrições difíceis de operar. 

Por isso mesmo, o Governo imaginou neste começo pegar o problema 
agrícola como um todo, que é um problema importante, e tentar separá-lo em três pedaços. 
Há o problema de dar a Iiquidez do início da safra, para evitar que esses preços caiam e se 
recuperem; há o problema de olharmos para frente, e a safra de inverno é o primeiro teste 
importante; e há ainda o problema de acertar o passado. Tudo ao mesmo t~mpo realmente 
congestiona, não a agenda, mas as possibílídades de operação do sistema. E o que estamos 
tentando fazer. 

Concordo com V. Exa de que ainda está longe de ser o desejado. Creio que 
temos, inclusive, de trabalhar. De minha parte, terei o maior prazer em poder conversar 
em outra ocasião, escutar, porque. precisamos, inclusive, de Idéias novas de gente que 
milita há anos no setor, porque é assim que se reconstrói. um aparato institucional, 
financeiro e econômico que seja de fato minimamente estável. E isso que estamos tentando 
fazer nesse início de Governo. Não se trata de desculpa porque é início, embora os inícios -



Abril de 1995 DIÁRIO 00 CONGRESSO NACIONAL (Seção lJ) Sábado 29 7013 

V. El{" sabe bem, porque também viveu isso - são mais diflceis do que depois. Mas é essa 
combinação de um estoque de problemas, de uma safra emergente extremamente grande e 
cheia de problemas, e da necessidade de construir uma coisa mais estável daqui para frente. 

Partilhamos exatamente das mesmas idéias. O que estamos tentando fazer é 
selecionar e tirar, primeiro, aquilo que é mais emergente. Por exemplo, no caso do café, o 
Dl. Guilherme Dias não mencionou, dois votos q.o Conselho Monetário deram condições 
de pré-financiamento com recursos do FUNCAFE; penso que o setor caminha para uma 
situaç&o de uma razoável tranqüilidade. Como se trata de um programa da Bahia, do cacau, 
está se tentando resolver esse tipo de coisa. 

Também lamento que a solução ainda não atiIÜa completamente todos os 
elementos. Mas teria o maior prazer de conversar com V. Exa e termos oportunidade de 
resolver essas idéias. Muito obrigado. 

O SR. PRESIDENTE (Gilberto Miranda) - Com a palavra o Or. Guilherme 
Dias. 

o SR. GUILHERME LEITE DA SILVA DIAS - Quanto às animosidades 
do PKraná, não posso fa.zer muitos comentários. Muitos dos seus comentários têm que ser 
inte''Pretados como problema das animosidades que existem dentro do Paraná. 

O SR. OSMAR DIAS - Animosidade minha de cada produtor do Brasil em 
relação ao Ministro. Pode ter certeza. 

O SR. GUILHERME LEITE DA SILVA DIAS - Nós nos conhecemos há 
muito tempo. 

As questões tópicas: Comentei inicialmente que as importações estão dentro 
de UlI!. ~ de mudança de expectativas muito fortes. Assim, pegamos muitas 
importações em janeiro e fevereiro. Pelas informações que tenho, muitas das empresas que 
importaram se arrependeram tremendamente, apesar das condições em que elas foram 
feitas, por causa da reversão de preços no mercado interno. Mas elas foram muito grandes 
mesmo, principalmente dentro da área do MERCOSUL. E isso cria um outro conjunto de 
implicações diferentes, quais sejam, que elementos podemos protestar quanto a essas 
importações. O ponto que sentimos que não deveria ser permitido foi aquele em que 
tomamos a iniciativa, que era a vantagem de crédito, que poderia ser triangulada por uma 
multinacional entre o mercado internacional e a importação de um produto da Argentina. A 
multinacional podia trazer um crédito em condições preferenciais, pegar o produto da 
Argentina, colocar aqui dentro e estender aquele crédito ao consumidor intel]lo, coisa que 
nenhum produtor nacional poderia fazer igual. Então, a idéia foi cortar isso. E pagamento à 
vista, na hora em que o produto sai do porto. E isso está sendo eficiente, pelo que estamos 
sabendo. Um dos termômetros que estamos usando é o protesto dos argentinos. Se estão 
protestando é porque a medida produziu o efeito que se pretendia. 

Temos de ter muito cuidado ao interpretar os números. Há terrorismo no 
processo de comercialização. Existem alguns números - 3,80, por exemplo -, que correu 
solto pelo mercado, mas não conseguimos ver, de fato, onde aconteceu isso. E cinco mais 
a vantagem de crédito, tanto de juros, seis meses, o que equivale a 3,80. Na hora em que 
se puxou o tapete do crédito, o preço é cinco ou acima de cinco, porque não tem sentido. 
Estamos sabendo que o milho não sai da Argentina por menos de 95 dólares. Estamos 
acompanhando: fica em tomo de 96, 97, 98 dólares; agora, o preço ficou 94, 95. Assim, 
não se pode produzir esse outro preço aqui dentro, a não ser por essa outra vantagem 
indireta, que foi cortada. 

Outro dado nos surpreendeu muito. Quando todos começaram a falar do 
Paraguai, fizemos um levantamento da fronteira inteira e constatamos que o resultado foi 
17 mil toneladas em fevereiro. Não pode ser algo que abala o mercado nacional. Muito 
mais importante do que as 17 mil toneladas foram aquelas safras que estamos aprendendo a 
plantar mais cedo aqui no Brasil. 

O SR. OSMAR DIAS - (FORA DO MICROFONE) 
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o SR. GUILHERME, LEITE DA SILVA DIAS - Do Paraguai para cá, a 
não ser o que veio por contrabando. E s6 isso qoe está nas barreiras. Em fevereiro de 1994, 
foram 600 mil toneladas, Senador. Não tem caminhão na América Latina para transportar 
isso em um mês. 

O SR. OSMAR DIAS - 600 mil toneladas no período de 4 meses. 
O SR. GUILHERME LEITE DA SILVA DIAS - Certo, no período 

inteiro. 600 mil toneladas não dá para tirar do Paraguai e colocar aqui. 
O SR. OSMAR DIAS - Do Paraguai, não. Do Paraguai, da Argentina ... 
O SR. GUILHERME LEITE DA SILVA DIAS - Sim, tudo bem. Mas o 

mercado comentou muito, principalmente o sudoeste do Paraná e parte de oeste de Santa 
Catarina, a respeito das importações do Paraguai. Elas não foram confirmadas. Não 
existem aqueles números, principalmente em fevereiro, quando os preços caíram. 

Portanto, tem muito de jogo, de terrorismo de comércio. As grandes 
empresas afirmam que já compraram duzentas mil toneladas lá e que não estão precisando 
do produto nacional. Quando isso é investigado, verifica-se que não é verdade, porque não 
há condições de esse entrar produto no mercado interno. 

Quanto à questão do financiamento externo, que não é solução para o 
problema, penso que não confere. Te,mos um problema interno para fmandar todas as 
atividades produtivas dentro do País. E um problema seríssimo financiar a dívida pública 
dentro do sistema. Portanto, temos uma absoluta escassez de recursos, sob esse ponto de 
vista de gerar poupança suficiente para fazer todo esse processo de financiamento interno. 

Na medida em que consigamos abrir e consolidar acesso ao mercado 
financeiro internacional, não tenha dúvida de que, a médio prazo, é muito mais barato, e 
esse é um dos elementos para provocar a queda da taxa de juros interna. Então, temos que 
trabalhar em função disso. Temos que trabalhar para que o setor agrícola tenha um acesso 
privilegiado a essa fonte, porque ela é a fonte de recursos mais barata aqui dentro. 

Como o Sr. José Roberto estava falando, se for um setor agrícola que está 
também com o seu preço interno vinculado ao dólar, vamos começar a falar em taxas de 
juros de 10% a 15%, 17% ou 18%, conforme for o tomador, em termos reais. Isso aí é 
uma maravilha, comparando-se com o mundo em que vivemos no passado. Se não é o 
ideal, pelo menos é uma maravilha para quem estiver saindo de extrema dificuldade no 
momento. 

Portanto, os recursos externos são a solução para derrubar a taxa de juros 
aqui dentro; mas isso depende de confiança na estabilização interna, depende de confiança 
na política cambial, depende de todo aquele mundo de entretantos. Depende de tudo isso. 
Essa é a visão realista com que podemos fazer política. Não adianta fazermos política 
querendo esconder tudo o que está atrapalhando. Temos que fazer política de maneira 
realista: esses são os problemas que o Brasil enfrenta. E temos que fazer política com esses 
dados na mesa. . 
. . A outra questão: há recursos para os catorze milhões de equivalência­
produto? Sim, porque já se financiou o custeio; aquele saldo devedor já está ali; o custeio 
plantado com a equivalência-produto já foi fmanciado, aquele que teve curso está ali. 

Qual é a capacidade de -o Banco do Brasil rolar essas dívidas? Depende da 
m~l1utenção da caderneta de poupança que o banco tem e de outros depósitos que 
constituem fontes alternativas de recursos, inclusive da captação externa. Se o banco 
consegue fazer a captação e consegue manter os depósitos que possui, tem perfeitamente os 
volumes que permitirão rolar a dívida. 

Então, não há problema para isso, pelo contrário, pelo equacionamento entre 
o orçamento de créditos do Tesouro para este ano, mais o que está rolando no Banco do 
Brasil e mais uma estimativa modesta da capacidade de se gerarem novos recursos do 
sistema, o número com o qual estamos trabalhando é de dezoito a vinte milhões de 
toneladas, que seria a posição de julho, mês no qual ocorre o pico de estocagem dentro do 
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mercado interno. A idéia é que esse sistema, que o Estado controla de forma mais, direta 
sobre o processo de comercialização, permite absorver de dezoito a vinte milhões de 
toneladas até aquele momento. 

Comparando-se com outras safras grandes é um número muito razoável, em 
termos de controlar o processo. O Estado, de forma indireta, está perto de 25% da safra de 
grãos carregando durante o processo. Está a uma taxa de juros incomp,atível. Estamos com 
um enorme problema por trás disso. Aí há inconsistências previsíveis sobre esse processo. 
Quanto mais se conseguirem recursos externos, maior a possibilidade de se abrir alguma 
saída para essa questão; é um equacionarnento que julgo satisfatório para o tamanho do 
problema. 

Lembrem-se daquilo para o qual chamei a atenção antes: a dívida do setor 
agrícola não é mais só com aqueles elementos que estão sob o controle do Governo; a 
dívida de curto prazo do setor agrícola, que está muito difícil de ser estimada - V. Ex·s 
sabem melhor do que eu como é que é feito esse tipo de financiamento -, é provavelmente 
maior do que aquela sob controle dos órgãos diretos do Governo. 

Portanto, quanto a essa dinâmica de apertar o produtor, o Estado tem alguns 
instrumentos para afiviar isso, mas agora relativos, porque grande parte do financiamento 
da agricultura não é mais por meio do Estado somente. O mundo que conhecemos muito 
bem nos anos 70 e 80 é completamente diferente do mundo em que vivemos agora. Tem 
que existir todo um processo de reorganização dos próprios produtores agrícolas, e da 
própria liderança agrícola para entender esse processos e para incorporar isso nas iniciativas 
que eles estão tomando. 

Vejam como negociam os produtores de fumo no Rio Grande do Sul, que 
são bem organizados, vejam as suas relações com as multinacionais que processam o fumo. 
Vejam o caso dos produtores de laraJUa no Estado de São Paulo; e há outros casos no País. 

Onde existe uma estrutura de organização maior, que negocia mais 
pesadamente com os intermediários, aprende-se muito mais do que deve acontecer no 
futuro do que ficarmos pensando que o Governo vai encontrar solução para subsidiar tudo e 
para resolver todos os problemas de relações comerciais no mercado. 

Em termos de expectativa de política agrícola, temos que imaginar que vai 
existir muito mais desses novos processos de regulação do que aqueles em que o Estado 
fica administrando todos os instrumentos; porque não há condições, senão o Estado teria 
que monopolizar todo o processo de financiamento, teria que entrar para uma linha ... 

O SR. OSMAR DIAS - Sr. Guilherme, deixe-me fazer um reparo; não sou 
desses. Penso que a iniciativa privada, os produtores têm que se organizar e, durante todo o 
tempo em que fui Secretário, fiz isso no Paraná. No entanto, o Governo tem as suas 
responsabilidades, e delas não pode fugir. O estabelecimento de mecanismos de política 
agrícola compete ao Governo. 

O SR. GUILHERME LEITE DA SILVA DIAS - Sim, mas o que eu 
estava respondendo é sobre aquele ponto que V. Ex' perguntou, sobre como estamos vendo 
a futura política agrícola do Governo; é sobre isso que estou respondendo. 

Temos que ver, numa construção de instrumentos, onde vamos estar 
misturando transformação de atitudes e de organização do lado da produção agrícola, junto 
com um conjunto de instrumentos do Governo, renovados e compatíveis com essa nova 
situação. Não vai poder ser um tipo de política agrícola em que tudo está do lado do 
Estado, porque ele não tem a mínima condição de garantir esse processo, se começar a 
querer monopolizar todos os instrumentos que existem para administrar os interesses 
agrícolas. 

indústria. 

Penso que respondi a todos os pontos que V. Ex' perguntou. 
O SR. PRESIDENTE (Gilberto Miranda) - Só faltou a gordura da 
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. O SR. GUILHERME LEITE DA SILVA DIAS - Não, eu já havia 
chamado a atenção clara no 'inicio para aquela idéia dó tamanho' da safra; . entramos numa 
situação de mercado, para a qual usei a expressão "perversa", ou alguma coisa assim, que 
ficou completamente perversa em relação ao setor agrícola. 

Não tenho dúvida nenhuma de que eles operaram em 1994 com margens 
elevadas. Q,!an~o ~ouve a conversão de preços em URV, ficou clara a ampliação de 
margem da mdustria processadora de produtos agrícolas; eles operaram o ano inteiro e, 
seguramente, na entrada da safra, ele estão tendo claramente uma ampliação de margem. 

O SR. PRESIDENTE (Gilberto Miranda) - Com a palavra o Senador Jonas 
Pinheiro. 

O SR. JONAS PINHEIRO - Sr. Presidente, Sr·s e Srs. Senadores, Srs. 
Secretários Nacionais da Política Agrícola e da Política Econômica, estamos diante de uma 
realidade muito perversa, não para o Plano Real, não para o Brasil, e não para a 
agricultura, mas para o agricultor. O nosso grande problema hoje é o agricultor. 

Vejam que estamos com nossos produtos agrícolas colhidos, e apenas 17,2 
deles com equivalência em produto. Portanto, teoricamente, isso seria uma garantia de que 
o Governo compraria esse produto pelo preço mínimo. • 

Temos graves problemas administrativos, como o de armazenamento. As 
vezes, o problema não é a falta do armazém, mas falta de que os órgãos que administram o 
armazenamento neste País tomem providências no sentido de que esses armazéns possam 
ser ocupados com produtos que tenham o mecanismo da política de preço mÚlimo através 
da equivalência. Caso contrário, o Governo vai ter que absorver 14 milhões e 500 mil 
toneladas de grãos nessa safra, quando já tem 10 milhões e 500 mil toneladas da safra 
anterior. O que o Governo vai fazer com tudo isso? 

Estive com o Senhor Presidente da República e o Sr. Ministro da Fazenda e 
fizemos uma análise muito rápida a respeito. O preço que vai absorver esse produto não é o 
preço mínimo, porque o Governo, ao receber o produto, também absorve o custo do 
dinheiro, a TR, os juros, e fica ainda com o estoque de produto indesejável. O que o 
Governo vai fazer com esse produto? Como vai administrá-lo depois? Custaria ao Governo 
12 bilhões e 100 milhões de reais. 

Faço aí a primeira pergunta: por que não irrigar a comercialização desse 
. produto agrícola através <}o mecanismo que, historicamente, tivermos?·O Dr. Guilherme 

conhece muito bem isso. E o mecanismo de pré-EGF que se fazia, do EGF que se faz. Por 
que não adiar a pressão da venda desse produto, agora, para esperar normalizar o mercado, 
como o Dr. Guilherme disse muito bem? 

Se o preço mínimo ainda não for suficiente, temos o mecanismo da lei do PL 
- Lei do Prêmio em Liqüidação. Existe inclusive recurso no Orçamento para se fazer uma 
equalização mais adiante. Então, acho que o grande problema nosso é a falta de irrigação 
de recursos necessários para a nossa comercialização. Todo mundo está sabendo que, neste 
instante, há um crescimento do custo de produção para o agricultor de 40 a 50%, incluindo 
TR, insumos que encareceram, juros, quando os preços deprimiram de 20 a 21 %. Há um 
desequilíbrio muito grande para que o agricultor fique a mercê, neste instante, do mercado. 

Nesse particular, eu perguntaria: não teríamos uma fonte de recursos para 
irrigar a comercialização? Tenho dito que do depósito à vista, que está engessado a nivel de 
30 de julho - e naquele tempo s6 havia 600 milhões de reais, 25% tinham obrigações a 
aplicar na agricultura, o que equivalia a 150 milhões. Isso está engessado exatamente por 
determinação política do Plano Real. 

Hoje, com a estabilidade econômica, já existem em tomo de 12 bilhões de 
depósitos à vista. Por que não aplicar parte desses 25% destinados à agricultura, que hoje 
estão em tomo de 3 bilhões de reais, na comercialização? Será que isso vai aumentar muito 
a expansão monetária tão falada pelos economistas? 
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Eu queria falar também sobre a dívida do agricultor, com a qual estamos 
engasgados. Se este Congresso Nacional não tomar uma providência, vamos ser os 
criminosos em função do que fizemos com os agricultores. 

Senador Esperidião Amin, V. Ex' também está envolvido nisso. 
Trabalhamos numa Comissão Parlamentar Mista de 'Inquérito, que pr9duziu um documento 
elogiado por muitos, discutimos o resultado disso com o Governo. E verdade que usamos 
até a força do Plenário para discutir com o Governo, mas o fizemos durante seis meses. 
Seis meses depois, sai um documento intitulado Memorando do Entendimento, com um 
bloco de oito providências, assinado pelo Ministro Rubens Ricupero. 

Com relação a esse Memorando do Entendimento, teríamos de fazer um 
trabalho para a solução da dívida passada dos agricultores. E não se trata de anistia, 
ninguém a está pedindo. Estamos pedindo condições de pagamento. Esse documento foi 
dirigido ao Conselho Monetário Nacional, e este, tamhém no dia 14 de junho, através do 
encaminhamento do Sr. Ministro Rubens Ricupero, estabeleceu as condições para atendê­
lo. Depois, saiu uma circular do Banco Central, no dia 22 de junho, estabelecendo que 
teríamos prazo definido, sobretudo com respeito a essas providências, principalmente no 
que se referia ao problema do chamado Plano Collor. Dizia, também, que teríamos uma 
solução até o dia 15 de dezembro. 

Não houve essa solução, e o próprio Governo prorrogou-a para o dia 15 de 
abril. O que irá acontecer nesse dia? Em 15 de abril, se nenhuma providência for tomada, 
os agricultores, que acreditaram em tudo - e. não são poucos, são em tomo de 42 mil 
agricultores -, vão negociar essa dívida que gira em tomo de 12 bilhões e 200 milhões de 
reais. Conforme o Memorando do Entendimento e outras medidas do Governo, ficou 
apartado da conta do produtor o efeito Plano Collor, para uma negociação. Isso está em 
tomo de 400 milhões de reais. 

Imaginem, se no dia 15 de abril nada for decidido, esses 400 milhões de 
reais retornando à conta do produtor. Não fizemos nada para beneficiá-los; pelo contrário, 
eles confessaram a sua dívida. Enquanto há 8 mil agricultores que não fizeram isso, com 
processo na Justiça, poderão ganhar na Justiça, existem aqueles que .confessaram a sua 
dívida, por influência nossa, direta ou indiretamente, e não vão conseguir negociar a sua 
dívida. 

Pergunto: quem tem conhecimento disso? O Presidente da República, que 
veio a esta Comissão como Ministro da Fazenda? O Ministro Sérgio Amaral, que foi o 
grande negociador do Governo? O· pessoal está vivo para comprovar que houve esse 
entendimento. Então, fico a pensar: o que faremos? O que fará também o Governo? O que 
se fará com a dívida anterior depois dessa negociação? Ninguém quer anistia; quer as 
condições para pagar a dívida. 

Na visita que fizemos ao Ministro da Fazenda e ao Presidente do Banco do 
Brasil, fiz um comentário: no ano passado ou retrasado, fui fazer um dia de campo na 
região do Baixo Maranhão. E lá estavam o Presidente do Banco do Brasil, os Ministros da 
Integração Regional, da Agricultura, os Presidentes do BASA, do BNDES, quatro 
governadores, inclusive nosso governador, secretários de estado, senadores da República, 
inclusive o atual Presidente do Congresso Nacional, Senador José Sarney. 

Fizemos um dia de campo na fazenda que passou a ser paradigma de 
propriedade no Brasil com o produtor que passou a ser paradigma de produtores no Brasil. 
Eu o conheci desde que iniciou a profissão de agrômomo.Fomos, inclusive, colegas. Pois 
bem, esse agricultor, Serafim de Samuel, por excesso de zelo, por brio, quando intimado a 
pagar suas contas, de uma forma ou de outra, suicidou-se. Despencou do 13° andar de um 
ediffcio em São Paulo e deixou uma carta dizendo que poderia ser o mártir da agricultura 
brasileira. 

Estamos muito preocupados, Sr. Presidente, que fatos como esse possam se 
repetir. No caso de Mato Grosso, por exemplo, o agricultor está colocando a soja no 
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c~mpo . de aviação porque não existem armazéns credenciados. Apesar de haver armazém, 
nao eXIste mercado porque !Ião há absorção, o Governo não está estimulando a sustentação 
do preço através dos mecanismos de preço mínimo existentes no País 

Obrigado. . 
O SR. PRESIDENTE (Gilberto Miranda) - Senador, V. Ex' concluiu as 

perguntas ao Df. Guilherme ou ao Dr. Mendonça? 
O SR. JONAS PINHEIRO - A pergunta sobre o recurso para a 

comercialização seria com o Df. Mendonça de Barros, e a pergunta sobre o endividamento 
poderia ser para um dos dois. De qualquer maneira, terminaria mais uma vez dizendo, Sr. 
Presidente, que repousa na expectativa dos produtores a inteligência e o conhecimento de 
dois secretários que temos presentes hoje nesta Comissão. 

Muito obrigado. 
O SR. PRESIDENTE (Gilberto Miranda) - Com a palavra o Dr. 

Mendonça. 
O SR. JOSÉ ROBERTO MENDONÇA DE BARROS - Quero agradecer 

as palavras do Senador Jonas Pinheiro. Com relação à questão dos recursos, tentamos 
colocar aqui que o Governo tentou, em primeiro lugar, chegar o mais rapidamente possível 
com relação às regras de comercialização. O Sr. Guilherme fez um levantamento neste ano 
de 1995 às cegas. As comercializações estavam prontas nos bancos mais cedo do que nos 
últimos cinco anos. Quer dizer, houve realmente mais esse pedido. Em segundo lugar, toda 
a liberação dos retornos e novas liberações do orçamento de crédito têm-se procedido nos 
números que o Sr. Guilherme colocou, 550 bilhões já foram liberados até março, 350 até 
abril. Em terceiro lugar, houve a possibilidade dessa abertura de recursos externos para a 
rolagem para liquidez da safra. 

. Do ponto de vista de curto prazo, Senador, o .volume de recursos e o número 
de tentativas que o Governo fez realmente foi apreciado. E verdade, não há como negar, 
que os preços caíram. Talvez tenha sido insuficiente. Na realidade, o que entendemos é 
que, menos do que insuficiente, o que acabou por atrapalhar esse início da comercialização 
foi o ponto que o Sr. Guilherme colocou na sua exposição. Quer dizer, os processadores, 
os exportadores, os tradicionais compradores de início de safra, fora a rolagem dos 
empréstimos de custeio, retraíram-se ao ver uma safra muito grande. Uma das nossas 
tentativas mais importantes tem sido exatamente a de reativar essa liquidez. E menciono 
que, no caso da soja, especialmente, há dez dias houve uma reativação desse mercado, em 
parte pela evolução do câmbio, em parte pela aceitação de que a banda cambial é estável 
por um bom tempo e por uma certa reversão de expectativas. 

Além disso, no início da semana - não sei se o Dr. Guilherme teria alguns 
dados - iniciou-se o programa de compra de milho de pequenos produtores, independente 
de estar financiado no banco ou não, cujo objetivo é a aquisição mais ou menos rápida de 
algo como um milhão e meio de toneladas, que é uma quantia apreciável. 

Creio que é o que teria a dizer ao Senador. Esforços razoavelmente grandes 
têm sido feitos. E temos convicção de que no caso da soja a reversão já aconteceu e no caso 
do milho está muito próxima essa reversão nesse início de safra um pouco complicada. 

Com relação ao endividamento, infelizmente não tenho nada a acrescentar ao 
que o Senador já conhece largamente. Até porque S. Ex' esteve com o Ministro muito 
recentemente, viajaram juntos. E não haveria nenhuma instrução expressiva a colocar. Sei 
que o dia 15 de abril está chegando-mas não poderia avançar naquilo que não disponho. 
Lamento. Certamente voltaremos a conversar sobre isso mais adiante, a não ser que o Or. 
Guilherme tenha algo a aditar a respeito. 

O SR. PRESIDENTE (Gilberto Miranda) - Tem a palavra o Dr. Guilherme 
Dias. 

O SR. GUILHERME LEJTE DA SILVA DIAS - Quanto aos números 
. iniciais aludidos pelo Senador, 17,2 % representa pouco na safra. Não é pouco se for 
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comparado com os últimos dez anos no Brasil. Não é pouco, é essa a porcentagem que o 
Governo garante. O processo é em torno disso: 15% a 20%. Essa porcentagem é menor em 
anos de produção baixa e maior em anos de produção alta. Quer dizer, é o intervalo em que 
a questão flutua. Precisamos perceber que o importante é a hora em que termina o período 
de colheita mais intensa na região Centro-Sul do País, é quanto sobra para ser carregado 
para o mercado de produto. A cada mês consumimos 5%, 6% do consumo anual. Com 
esses números percebe-se que exportamos entre 25% e 30% do produto agrícola brasileiro 
dentro do País. E pode-se verificar que esses números, quando chega julho, representam o 
que falta ser consumido até o final do ano. O Governo está com a metade e o mercado com 
a a outra metade do que sobrou dentro do País. Porque o resto está na exportação. E já está 
de uma certa forma financiado, contratado o produto de exportação. Não há desbalanço 
nesse equacionamento. O desbalanço deste ano é o de curto prazo, entrada de safra, aquele 
jogo especulativo dentro do processo que está, inclusive, se refletindo numa questão ligada 
que o senhor chamou a atenção, sobre os armazéns e o credenciamento. 

Estou recebendo todas as reclamações, parte dos meus assessores e todos os 
diretores que trabalham comigo estão acompanhando isso dia a dia. Estamos formando um 
quadro muito preocupante sobre esse cenário. O número de armazéns credenciados este ano 
é maior do que o do ano passado. Suficiente para a idéia da absorção da safra, descontado 
o estoque que o Governo está carregando. Dos dez milhões a que o senhor se referiu, há 
que se tirar pelo menos dois, que é o trigo que normalmente vendemos daqui até agosto e 

. setembro. Então; o estoque que estamos carregando é 5 de. milho, 3 de arroz, grosso modo, 
8 milhões de toneladas. 

Qualquer ano mais fraco, qualquer frustração que aconteça nos pr6ximos 
dois anos, pode absorver um estoque dessa dimensão. Não é estoque para considerarmos 
que há um excesso, um absurdo. Isso depende da realidade do padrão de consumo deste 
ano que, se for alto, corno tudo indica, é o estoque que estamos carregando, e a safra deste 
ano nada somará a isto. Nenhum dos números aponta ainda para um dado que diga estar 
havendo um grande descalabro, um grande desencontro. 

Na questão dos armazéns, está ocorrendo um problema. Há mais armazém 
credenciado e mais reclamação do tipo "um armazém credenciado não está recebendo', do 
que o contrário. Há os casos localizados onde ocorre o contrário mesmo, isto é, não existe 
um armazém credenciado a 30 ou 40 quilômetros de onde está o produtor, e isto impõe 
custo adicional para o produtor. O dado mais preocupante que chega até n6s é que o 
armazém credenciado não recebe produto. Estas são jogadas de comercialização local, 
naquela região. 

Ora, não é Brasília, o Governo Central que poderá administrar problemas de 
jogada comercial existentes em cada região. Isto tem de ser resolvido por organização, 
protesto, a nível regional. Não há instrumentos para Brasl1ia resolver este tipo de conflito, 
a não ser quando os casos ficam gritantes e generalizados. 

Isto se reflete num dado que nos está preocupando muito. Até o dia 4, tem 
EGF de milho em mais de 83.0 mil toneladas já realizados. Estamos fazendo esse 
ac<)mpanhamento toda semana. E um número muito razoável para o primeiro mês de 
comercialização. Mas estamos com ridículas 32 mil toneladas de soja em EGF até agora. O 
que está provocando isto, acho, é um erro estratégico, mas que não foi cometido pelo 
Governo e sim por gt}lIlde parte da liderança agrícola no interior que diz para deixar o 
Governo por último. E isso que pode estar explicando esse tipo de interferência, pois não 
era para estar acontecendo um negócio como este. 

O S.R. !O~AS PINHEIRO - O produtor está louco para entregar, porque 
ele quer pegar eqUlvalencla/produto, o melhor preço que tem na região de fronteira. 

O SR. GUILHERME LEITE DA SILVA DIAS - Então está entregando 
O SR. JONAS PINHEIRO - Sim, mas o preço da arn'tazenagem para ~ 

Governo é de R$ 0,72 por tonelada/mês. Há pessoas que não querem que seus armazéns 
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recebam produto do Governo, porque, além do preço baixo, há a complicação da CONAS 
depois, que não retira o produto, que o produto entra em baixo padrão. E um problema 
seriíssimo que o Governo pode ajudar e o senhor sabe disso. 

O SR. GUILHERME LEITE DA SILVA DIAS - Por que funciona pcra o 
milho e não funciona para a soja? 

O SR. JONAS PINHEIRO - Os arm~éns credenciados estão lotados com 
dez milhões de toneladas de grãos de anos anteriores. E preciso esvaziar também. 

O SR. GUILHERME LEITE DA SILVA DIAS - Senador, sabemos que o 
milho armazenado dá mais problema do que a soja, que tem um ciclo muito rápido de 
comerciaJização. E por que está acontecendo o inverso? Temos 830 mil toneladas de milho 
no primeiro mês que, no fundo, são s6 três semanas de operação e apenas 32 mil toneladas 
de soja. Os preços de armazenagem são equivalentes. Por que um produto funciona melhor 
do que o outro? 

Há problemas mais complexos do que esse em torno da deficiência do 
processo da comerciaJiZê!ção, principaJmente no seu Estado, até agora. Não há razão para 
estar acontecendo isso. E o milho que está entrando nos armazéns em EGF, que está com 
entrada normal e que está apresentando sinais sensíveis de recuperação de preço nas <Íi!&S 
últimas semanas. A soja não está entrando. Há problemas que precisam ser mltis 
trabalhados para podermos entender o que está acontecendo. 

Estamos atentos à questão da elevação de custos, que implicará numa 
acomodação da política a isso. Quer dizer, a política precisa reagir ao fato de que existe um 
aumento de custo em curso. Os fertilizantes subiram muito de preço no mercado 
internacional e está trazendo uma elevação de custos no mercado interno que começou no 
final do ano, mas atingiu poucos pessoas; não atingiu a safra de verão, mas está atingindo a 
safra atual. Estamos atentos ao processo de acomodação da elevação dos custos. A presslio 
que vem de fora é razoável. Temos de ficar atentos para que não h~a abuso no processo de 
transmitir o aumento de custos para dentro do País. Mas não há como evitar que o aumento 
de custos reflita no mercado interno, num País que precisa importar 30% a 40% de 
fertilizante. 

Quanto à questão da dívida dos agricultores, a apartação já foi feita, está 
separada nas contas e não depende propriamente do dia 15. Ontem, estive reunido com os 
Deputados da Comissão de Agricultura da Câmara; a relação que ficou nos contratos de 
renegociação das dívidas diz que, no vencimento das prestações, se não houver o 
pagamento, a parcela apartada do Collor I volta ao saldo devedor. Isto não refresca muito 
nosso problema, porque essas parcelas estão vencendo em maio, junho e julho, mas 
estabelece a data final de manifestação do Governo sobre o que será feito da parcek 
apartada do Collor I. 

O SR. JONAS PINHEIRO - Sr. Presidente, é importante, por isso peço a 
palavra. A parcela decorrente do casamento verificado em abril de 90, índice de correçiiio 
dos preços mínimos aplicados, no financiamento rural terá sua exigibilidade suspensa até o 
dia 15.12.94. Nessa inserção de cláusula específica do contrato, entende-se que haverá uma 
maior negociação entre o Governo, o Banco do Brasil e a Comissão de Agricultura dz, 
Câmara dos Deputados sobre esse assunto, sobre o lapso do tempo. 

Na verdade, esse prazo foi estendido para o dia \5.04. No contrato que o 
agricultor tem com o Banco do Brasil, está escrito dia 15 de dezembro - agora 15 de abril -
não houver uma decisão sobre o assunto, retoma essa parte apartada à conta do produtor. 
Sem dúvida, o Banco fará isso, a não ser que o Governo tome iniciativa. 

O SR. GUILHERME LEITE DA SILVA DIAS - Portanto, a solução para 
essa questão do Plano Collor I tem que ser encontrada durante o mês de abril. Essa 
negociação está em andamento. De fato, na forma em que ficaram os contratos, o prazo 
não é até o dia 15; na especificação do contrato, na recontratação, não há essa exigência. 
Esse prazo s6 está valendo para aquela idéia de que não existe mais renegociação depois do 
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dia 15. Após essa data,há cobrança das dívidas anteriores que não foram renegociadas no 
processo. 

A proposta que, no momento, está em consideração é aquela dos cinco anos, 
da eventual securitização disso junto ao Banco do Brasil. Passa-se da relação 
produtor/banco para a relação bancolTesouro. Essa é a proposta que está na mesa para ser 
acertada. Eu não estava no segundo semestre do ano passado, mas, pelo que sei, tal 
proposta é absolutamente coerente com o espírito com que foram conduzidas aquelas 
negociações com a Comissão. Portanto, até o momento, a posiÇão que está sendo 
sustentada é aquela que foi negociada. 

O SR. PRESIDENTE (Gilberto Miranda) - Srs. Senadores, há mais quatro 
inscritos na lista de interventores. Peço que V. Ex's sejam mais objetivos nas suas 
perguntas, apesar de, às vezes, a matéria requerer muitas explicações. 

Concedo!! palavra ao .Senador Lúcio Alcântara. 
O SR. LUCIO ALCANTARA - Sr. Presidente, Sr·s e Srs. Senadores, Srs. 

convidados, gostaria de pedir a tolerância dos meus Colegas, dentro do espírito de 
flexibilidade que caracteriza os trabalhos da Comissão, e da Mesa, para que, se houver a 
anuência do Sr. Roberto Mendonça de Barros, eu faça uma indagação muito rápida sobre 
assunto estranho à razão de sua convocação. 

Gostaria de lhe perguntar sobre a recente elevação de alíquotas de produtos 
de importação - para poupar um novo convite a V. Ex· ou uma ida ao Ministério, que, 
evidentemente, seria de grande proveito para todos n6s, mas para economizar tempo, 
gostaria de aproveitar essa oportunidade para fazer-lhe essa pergunta. 

Gostaria de dizer que me solidarizo inteiramente com as intervenções dos 
Senadores Jonas Pinheiro e Osmar Dias, que são representantes de grandes Estados 
produtores. O semi-árido nordestino está padecendo dessas mesmas dificuldades, acrescidas 
de uma certa agressividade da natureza e das incertezas climáticas. 

Até mesmo para ganhar tempo e atender à preocupação do Presidente, sem 
entrar no mérito das razões das medidas do Governo, gostaria de indagar a V. Ex· sobre o 
porque de - diferentemente de situações anteriores semelhantes a esta - o Governo não ter 
contemplado a situação de importadores que já haviam adquirido produtos no exterior. 
Inclusive, muitos desses produtos já estavam em trânsito para o País. Isso traz, além de um 
fenômeno de natureza geral, que é esse de uma incerteza nas políticas do Governo em 
relação a esse tipo de comércio que levou a grandes investimentos - muitas pessoas se 
atiraram nesse tipo de atividade econômica, sofrendo riscos -, o fato de o Governo ter 
tomado uma medida sem atentar para aqueles que já haviam adquirido esses produtos, 
muitos deles já em trânsito, acarretou um problema muito sério para pequenos e médios 
importadores que, talvez, nào terão como saldar esses compromissos nos portos de 
chegada. 

A minha 'pergunta repres~nta um ~pelo ao Dr. José Roberto Mendonça de 
Barros. O Go~e~o nao. cogIta ac~dlr esses Importadores que estão numa situação 
extremamente dIfíCIl? MUlt'?s desses mvestldores têm pouco capital de giro e dificuldades 
e~o~es e foram surpreendIdos num momento em que o próprio Governo reafirmava que 
nao ma elevar essas alfquotas. 

Em s~gundo lugar, por que o Governo descartou a possibilidade de 
estabe!ecer cotas de Importação, para, talvez, obtér os mesmos resultados de forma menos 
traumaoca? ' 

Muito obrigado. 
O SR. PRE.SIDENTE (Gilberto Miranda) - Antes de passar a palavra ao 

Df. José Mendonça, gos~a de esclarecer ao Senador Lúcio Alcântara que na viagem que 
fize~os cOT o. Senhor PreSIdente da Repúhlica à Amazônia, tive a oportunidade de expor a 
Sur .:.;ter.f!I"'''Cll? ess~. mesma preocupação. 
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o Presidente Fernando Henrique está muito sensível com relação ao assunto. 
No mesmo momento, achou que as ponderações tinham razão e que ele, como Presidente, 
apesar de salvar o real e manter uma balança comercial positiva serem mais importantes, 
não poderia, há um mês, tomar uma decisão e, um mês depois, outra. Isso iria prejudicar 
realmente pequenos, médios e grandes importadores; seria o Presidente da República que 
estaria mudando drasticamente. 

O Presidente se prontificou a falar a respeito com o Ministro Pedro Malan. 
Há dois dias, tive a oportunidade de falar novamente com a Presidência da República, e o 
assunto já estaria sendo encaminhado. Mas acredito que o Or. José Mendonça deve ter 
notícias bem mais recentes, pois está o dia inteiro dentro do Ministério. 

Or. José Mendonça, antes de passar a palavra a V. Ex', gostaria de dizer 
que essa é uma preocupação de todo o Senado, de todos os Parlamentares e também da 
Câmara dos Deputados. Temos recebido presidentes de todo o tipo de associações que 
querem apenas que os produtos em trânsito sejam considerados pelo Governo. Penso que 
deve-se preservar os empresários; não devemos penalizar e falir empresários que levam 
anos e anos para se firmarem. Gostaria que V. S· levasse essa preocupação ao Sr. Ministro 
Pedro Malan. 

Concedo a pjliavra ao Dr. José Mendonça. 
O SR. JOSE ROBERTO MENDONÇA DE BARROS - Muito obrigado. 
Sr. Presidente, gostaria de fazer alguns esclarecimentos. 
O primeiro é que não sou advogado nem tributarista. Estou me louvando, 

portanto, no que recebo da Receita Federal e no que escutei, inclusive, de ex-secretários da 
Receita Federal que pertencem ao Congresso. . 

Não há dúvida de que o imposto de importação tem sua base de cálculo no 
desembaraço do porto. O normal é que, quando se altera o imposto de importação, seja 
aumentando-o ou elevando-o; o eventual ganho ou a eventual perda de capital de giro sejam 
incorporados ao fluxo normal. 

Quero dizer que, quando o imposto de importação baixou abruptamente de 
32 % para 20%, houve um ganho às avessas; o que estava embarcado, ao desembarcar, 
pagou menos imposto do que aquele que pagaria quando foi contratado, porque, 
legalmente, o fato gerador e, portanto, a cobrança desse imposto se dá no desembaraço no 
porto. Quanto a isso, não padece dúvida; não há uma violência legal quando se procede 
dessa maneira. O normat é que isso seja feito. 

O SR. LUCI O ALCÂNTARA - Mas V. S' há de convir que, no regime de 
alíquotas mais elevadas, o volume é muito menor. 

O SR. JOSÉ ROBERTO MENDONÇA DE BARROS - Sem dúvida. 
O SR. LÚCIO ALCÂNTARA - Certamente, o possível ganho foi 

totalmente absorvido negativjlmente agora com essa medida. 
O SR. JOSE ROBERTO MENDONÇA DE BARROS - Isso é bem 

possível. Essa é uma situação espelho. Não vi qualquer pessoa levantar dúvidas quanto à 
legitimidade e legalidade da medida porque é na saída do porto. Em segundo, vale para os 
dois lados, V. Ex' há de concordar com isso. 

Em fevereiro, quando se passou de vinte para trinta e dois e se excetuou os 
veículos já embarcados naquela ocasiãO, configurou-se uma exceç~o e não. a regra. O que 
não tira, de forma alguma, a legitimidade do pleito d.o ponto de Vista d~s Importadores. O 
governo, .. ao aumentar a alíquota, não o fez com alegna, mas por neceSSidade, e reconhece, 

. do pontó de vista dos importadores, que o impacto sobre eles não é a~adáve.1. _ 
Queria lembrar também que, como os preços dos velculos Importados sao 

reajustados imediatamente, stricto sensu, o repasse desse imposto ao c.onsumidor está 
difícil. Então, não é verdade que seja uma extração de renda abrupta e tndefensável do 
ro.nto de vista do importador, porque ele vai importar e vai pagar. Há sim uma pressão 
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sobre o capital de giro, porque ele desembaraça primeiro, mas não há, necessariamente, 
como alguns órfãos da imprensa apressadamente divulgaram, um prejuízo na operação. 
Creio que S'. Ex também concordaria com isso. 

Em terceiro lugar, a necessidade de uma decisão abrupta aconteceu porque 
houve também um fato ruim abrupto, que é a seqüência México, o aparecimento de déficit, 
além de déficits do Governo, na ordem de um bilhão de dólares, que chocaram a opinião 
pública, que exigia uma resposta objetiva. . 

Ao escolher esse conjunto de produtos chamados bens duráveis de consumo, 
o Governo usou alguns critérios tentando minimizar o problema. Todavia, ressalto, mais 
uma vez, que, do ponto de vista do importador, esses critérios são pouco relevantes, 
porque ele é quem de fato está na linha de frente. 

Separamos somente bens finais de consumo, Não utilizamos nem bens de 
capital nem bens intermediários para não atrapalhar o sistema produtivo. Pegamos um 
conjunto de produtos cujo gasto de importação vinha literalmente explodindo, ou seja, onde 
mais crescia. 

Terceiro, um conjunto de produtos cujo impacto sobre o custo de vida seja o 
menor possível. Os carros importados, por exemplo, sequer entram nos custos de índice de 
vida, entram os carros nacIOnais. Não é possível encontrar medidas que só tragam 
benefícios a todos; em geral, um setor tem que fazer. 

Tenho conhecimento de que o Senador Gilberto Miranda conversou com o 
Presidente, sei que há pleitos· entregues. Recebo essa sua questão como mais uma 
manifestação nessa direção e vou encaminhá-la ao Ministro. Contudo, gostaria de fazer a 
V. Ex' algumas ponderações, Não há nenhuma mudança com relação à abertura do País. A 
idéia de competição permanece. 

Agradeço a sugestão de V. Ex', que será encaminhada ao Ministro e ao 
Presidente da República, a quem cabe a decisão final. 

Muito obrigado. 
O SR. PRESIDENTE (Gilberto Miranda) - Com a palavra o Senador 

Eduardo Suplicy. 
O SR. EDUARDO SUPLICY - Sr, Presidente, Senador Gilberto Miranda, 

Sr. Secretário losé Roberto Mendonça de Barros e Sr. Guilherme Leite da Silva Dias, a 
valorização rápida e continuada do real mostrou seus efeitos sobre a balança comercial. 

. Para atenuar esse problema, desde o ano passado o Governo vem utilizando 
o~ adl~ntamentos de contrato de câmbio, Ocorre que esse mecanismo traz algumas 
?lstor~oes entre gra~des exporta~ores e pequenos produtores de insumos agrícolas, que, 
mcluslve, foram objeto de anáhse quando o Governo restringiu esse instrumento no 
segundo semestre do ano p~ssado, Por exemplo, no caso da laranja, os agricultores 
possuem con~tos de f~rneclmento. em dólares por caixa entre dois e três, geralmente, 
te';ldo s~as receItas redUZidas em reaiS, enquanto os custos de produção têm aumentado com 
a mflaçao acumulada. Portanto, a maioria opera com prejuízo ou significativa redução de 
margem. 

,Por outro lado, os grandes exportadores de sucos, as grandes empresas como 
Cotrale(?), CltrosuCO, aumentaram a sua receita de exportação através dos ACCs 
aprov~ltando-~e de grande diferencial entre juros externos e internos, O mesmo raciocíni~ 
podena ser feito para outras commodities. 

. Como. o Governo poderia atenuar esse instrumento de desigualdade no setor 
agncola? Essa é a pnmerra pergunta. ' 

, A segunda pergunta é se poderia no~ fQrnecer uma análise do perfil dos 
maIOres devedo!~s da cart~rra rural do Banco do Brasil. E correta a informação de que 80% 
dos devc:dores Ja rene~oc~aram suas dívidas? Nesse caso, qual seria o perfil dos restantes 
20%? 5,ao,_ na su~ mmona, pequenos ou grandes proprietários? Quais foram as bases de 

. renegoclaçoes efetivadas? 

/ 
/ 



7024 Sábado 29 DIÁRIO 00 CONGRESSO NACIONAL (Seção li) Abril de 1995 

Finalmente, a terceira pergunta. Que avaliação fazem da isenção de impostos 
dos produtos básicos agropecuários? Não seria um problema sério o fato de o leite, por 
exemplo, ser utilizado no· consumo das famílias àe baixa Ienda e; ao mesmo tempo, servir 
como insumo para fabricação de queijos rmos, iogurtes sofisticados e outros produtos 
exclusivos dos consumidores de alta renda? Se isso se tornar uma política nacional, como 
tem sido aventado, como ficam os Estados que produzem essencialmente bens agrícolas? 
Por exemplo, no caso do leite, seria possível estimar o quanto da produção é consumida 
pelas famílias que estão de fato abaixo da linha de pobreza e quanto é destinado para as 
famílias não pobres? . 

São essas as indagações. Os dois conhecem bem o assunto. Quem sabe eles 
próprios possam decidir sobre como dividir o trabalho e complementar a informação tanto 
de um quanto de outro. 

O SR. PRESIDENTE (Gilberto Miranda) - Segundo o Or. Mendonça, o 
Dr. Guilherme está ansioso para responder. Tem tudo na ponta da língua. 

Com a palavra, o Sr. Guilherme Dias. 
O SR. GUILHERME LEITE DA SILVA DIAS - A questão dos ACCs 

são as formas de acesso ao capital externo mais barato. Quanto a empresa vai repassar para 
o produtor ou não é muito diferenciado de setor para setor. Por isso, em uma das respostas, 
chamei a atenção para aquela idéia de o que cabe ao Governo e o que cabe à questão de 
organização de produtores ou de o Governo ajudar a organização dos produtores no 
processo. 

Vejo com muito mérito aquela estrutura que existe por trás, por exemplo, 
dos pequenos produtores de fumo do Rio Grande do Sul, na forma que eles se organizam e 
negociam os contratos de fornecimento com as grandes multinacionais de cigarro, 
exatamente porque eles entram de fato numa discussão onde se barganha muito essa divisão 
do resultado líquido do processo e mostram sinais de ohter resultados comparativamente 
melhores do que outros setores. 

A idéia de se ahrir o acesso a recursos externos diferenciados para o 
produtor, quer dizer, para o crédito ao produtor é equilihrar halança. Se há um acesso de 
crédito privilegiado para a indústria e para o exportador, por que não conceder o mesmo 
tipo de acesso a um crédito mais harato ao produtor? Esse movimento de se permitir trazer 
recurso com apenas seis meses de prazo para renovação lá fora para empréstimo à produção 
agrícola, medida essa adotada há quatro semanas, é exatamente isso. Trata-se de um ACC 
diferenciado, mas uma operação que pode sair mais harata do que o ACC para o crédito ao 
produtor. S6 que ela não vai sair necessariamente mais barata, porque depende sempre de 
quem é o risco lá fora. É claro que uma multinacional sempre representa menos risco, do 
ponto de vista dos bancos internacionais, do que um hanco nacional que está fazendo 
dinheiro para emprestar ao produtor. Contudo, ela claramente estreitou a diferença entre os 
dois lados. Creio que essa é a preocupação que V. Ex' está manifestando. E uma resposta a 
esse tipo de manifestação. Quer dizer, vai-se tentando eliminar essas diferenças. 

Todavia, quando se tem o setor oligopolizado, concentrado do lado de cada 
consumo, sempre vai restar essa desigualdade, e essa é a idéia de que ele não vai repassar 
aquela vantagem de câmhio indireta que ele tem no mercado financeiro, com prazo do 
ACC, ao produtor. 

. A questão da soja, estamos acompanhando a comercialização. Há aquelas 
planilhas de quanto poderia estar pagando ao produtor de soja, dado o câmbio de hoje, o 
mercado futuro, o mercado de Chicago, aquela análise toda. De fato, ainda não repassaram 
toda a diferença da desvalorização que houve de um mês para cá; repassaram uma parte. A 
outra não repassaram porque há muito mais produtores de soja querendo vender ontem, do 
que indústrias querendo comprar para embarcar amanhã. Então, essa desigualdade é que 
está fazendo com que eles não repassem toda a vantagem, mas n6s estamos analisando isso. 
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o movimento feito naquela linha é exátamente na direção da preocupação de 
V. Ex' de equilibrar a balança no acesso ao recurso mais barato. 

Sobre o perfil dos grandes devedores, tenho os dados que o Banco do Brasil 
nos tem informado sobre esse processo. Os números são aproximadamente aqueles aos 
quais V. Ex' se referiu. De fato, mais de 80% já fez a renegociação. O Banco do Brasil já 
vem chamando a atenção, desde o final do ano passado. quando houve aquela prorrogação 
do prazo, de que o grupo dos que não pagam é tradicional, é contumaz. Os que não 
apareceram para renegociar são aqueles que já apresentam de longa data problemas de 
pagamento; e ele contava com muito pouco desses que apareceriam depois de 15 de 
dezembro. Parece que se está confirmando exatamente essa previsão do Banco. Muito 
pouca gente apareceu depois de 15 de dezembro. mas os que apareceram são 80%. 

O SR. EDUARDO SUPLlCY - E em termos de tamanho? 
O SR. GUILHERME LEITE DA SILVA DIAS - Dos 80% que 

recompuseram a dívida, 70% do valoL. dessa dívida está em produtores que, 
individualmente, ~evem mai~ de R$500 mil. um número que claramente caracteriza mais 
do que o pequeno e médio. E um número pequeno de devedores: são 1.213 que têm 70% 
da dívida. Portanto, é·um perfil concentrado nesse cenário. 

A terceira pergunta de V. Ex' sobre a isenção dos impostos não dá para 
responder rápido. porque é mais complexa. Eu fiquei só com uma certa dúvida se era só 
isenção de impostos do tipo ICMS. internos. indiretos. ou se é aquela tarifa especial lá na 
externa. que está mais reduzida para os produtos agrícolas. a que nós chamamos tarifa 
cognitiva. 

O SR. EDUARDO SUPLlCY - Os impostos indiretos. 
O SR. PRESIDENTE (Gilberto Miranda) . Dr. Guilherme, se a resposta 

for longa, como estão pedindo verificação de quorum no plenário do Congresso. V. Ex' 
poderia sintetizar ou encaminhar por escrito, depois, para o Senador. 

O DR. GUILHERME LEITE DA SILVA DIAS - Vou esclarecer 
rapidamente isso. Não há nenhuma forma de evitar que a redução de um imposto indireto 
vá junto com o produto que vai ser utilizado na produção de bens de consumo de renda 
mais elevada. Não existe forma de se diferenciar por aí. 

Pode-se fazer a diferenciação na forma como se faz a tributação do produto 
final. para manter o ICMS alto, na linha dos produtos derivados daquela matéria-prima e, 
com isso, retirar a parte das vantagens. Isso só pode ocorrer com a matéria-prima, mas. no 
valor adicionado. que veio na frente, tem-se as tarifas mais altas. Então. existe forma de se 
administrar um pouco isso. 

Nas propostas de discussão de reforma tributária, a grande reivindicação da 
agricultura é exatamente a redução desses impostos indiretos, no interestadual, no de 
fronteira, para ver se se consegue trazer tudo isso para zero, pois é a situação ideal à 
agricultura. Isso aumentaria a receita dos produtores e melhoraria muito a racionalização do 
fluxo produção/consumidor dentro do país dos produtos e. principalmente, isenção na 
exportação, que é o grande setor penalizado. como setor primário. por não ter isenção do 
ICMS na exportação. O setor agrícola, por isso, é o grande perdedor nessa estrutura, nos 
últimos 20. 30 anos. 

. . - -Essa é a grande reivindicação do setor agrícola na reforma tributária. Ela 
apresenta um problema grave para os Estados que exportam muito produto agrícola e para 
os Estados grande produtores agrícolas. 

Em muitos estudos que vi, inclusive naquele feito pela FIPE, sobre a questão 
da reforma tributária. é claro que existem soluções quando se recombina a base sobre o 
qual incidem os tributos indiretos, que compensam, em grande parte, os Estados. 

Uma das peculiaridades que mais compensa é aquela de transformar o 
ICMS, o valor adicionado, em imposto de destino e não em imposto de origem, no sentido 

• de que esses Estados passariam a coletar impostos mais próximos do nível de consumo e 
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pegariam toda a base de consumo do Estado para ser Uibutado, e não a base de produção. 
Isso já elimina a diferença entre muitos desses Estados, pois muitos conseguem se 
recompor, diminuiJldo a diferença de perdas .entre os Estados eminente~e"te agrícolas, no 
processo. Ajuda muito a aliviar. 

(falha na gravação) 
O SR. EDUARDO SUPLICY - Sr. Presidente, gostaria de me envolver 

mais neste tema, especialmente sobre os efeitos de melhoria da disUibuição da renda. Mas, 
farei uma visita ao Secretário Guilherme Leite da Silva Dias com este fim. 

Sr. Presidente, apenas eu gostaria de transmitir ao Sr. Secretário de Política 
Econômica, José Mendonça de Barros, com quem tenho dialogado sobre o programa de 
garantia da renda mínima que, como ele coordena uma comissão que está estudando a 
viabilidade desses estudos, estou lhe encaminhando uma breve sugestão que acabei de 
formular. Na última segunda-feira estive num debate em Fortaleza, a convite da Câmara 
Municipal e do SINDIFISCO dos auditores da Receita Federal, e fiquei muito 
impressionado porque foi convidado um representante da Receita Federal, Murílo Cunha 
Soares, que já havia estudado este assunto junto com o Secretário Osires Lopes, e fez uma 
análise muito profunda, com recomendações, sugestões, e eu gostaria justamente de sugerir 
que para a Comissão seja considerado convidado o Murilo Cunha Soares, porque ele 
aprofundou análise sobre como viabilizar, com sugestôes, o Programa de Garatia de Renda 
mínima. 

O SR. PRESIDENTE (Gilberto Miranda) - Concedo a palavra ao nobre 
Senador Leomar Quintanilha. 

O SR. LEOMAR QUlNTANILHA - Sr. Presidente, Srs. Secretários de 
política econômica e agrícola, é uma pena que a concorrência com a realização da sessão 
do Congresso não nos permita continuar na discussão de tema tão relevante e urgente como 
o que envolve a agricultura, a dívida da mesma e os rumos que esta terá. Portanto, 
atendendo apelo do nosso ilustre Presidente, formularei por escrito as perguntas que 
desejaria ver respondidas. 

Mas gostaria de colocar duas questões: Entendo que realmente é difícil 
cobrar de um Governo com apenas três meses a solução para problemas tão graves que 
pesam sobre a agricultura, herança de anos e anos da inexistência de uma polftica s6lida e 
plurianual. Mas, também, não podemos eximir o Governo da responsabilidade que lhe pesa 
sobre os ombros de buscar até as últimas conseqüências a solução para esses problemas, 
que têm levado os produtores a uma situação difícílima, de suicídio, de abandono da 
atividade produtiva; alguns expulsos da atividade produtiva. 

Gostaria de dizer que, nos meus últimos 20 anos, vivi em atividade bancária, 
não como banqueiro, mas como bancário, e não vi, posso afirmar, nenhum homem probo, 
nenhum homem sério deixar de pagar e honrar seus compromissos em dia, tendo. dinheiro. 
Se. o agricultOr probo não está conseguindo, hoje, honrar seus compromissos, é porque as 
circunstâncias, salvo algumas exceções, não tem permitido. 

Hoje vemos o agricultor contra o Banco do Brasil, que é o principal agente 
financeiro, que atua na agricultura, quando na realidade o Banco do Brasil não é o 
responsável. A responsabilidade é dapolftica governamental. 

Peço que mantenhamos este canal aberto para que possamos, se possível, .dar 
modesta conUibuição na busca das soluções para esse problema. 

O SR. PRESIDENTE (Gilberto Miranda) - Srs. Senadores, queria 
agradecer o Or. José Roberto Mendonça de Barros e o Or. Guilherme Leite da Silva Dias 
pela brilhante exposição e pelo carinho com que vieram a esta Comissão. Agradeço a todos 
os Senadores pois, mesmo tendo sessão do Congresso e um rodízio muito grande da 
Comissão, tivemos 27 Srs. Senadores presentes hoje. 

Não tenho dúvida, Senador Leomar Quintanilha, de que o Presidente da 
República não ficará só nas promessas com relação aos cinco dedos, como falava o Senador 
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Osmar Dias. Se se der tempo a este Governo que chegou, ele dará seqüência a uma política 
séria e bem finnada com os Srs. Parlamentares e a sociedade. 

Temos aqui duas pessoas que muito bem representam o Governo, por 
capacidade, conhecimento e vivência, tanto na área da agricultura como na econômica 
nesse intercâmbio. O fato de os dois Srs. Secretários terem estudados juntos, inclusive, 
desde garoto, amizade de mais de 30 anos, permite um 'relacionamento e uma conversa 
mais rápida em termos de decisões, o que pode ser feita até por telefone. 

O Presidente da República conhece o problema da agricultura e é sensível ao 
mesmo, mas cabe a nós, Parlamentares, também não sermos muito precipitados nas críticas 
ou, às vezes, até nas derrubadas de vetos. Devemos encontrar o caminho em conjunto e não 
em conflito. É muito importante resolvermos este problema, porque hoje o homem está 
abandonando o campo para ir às cidades, vemos uma enormidade de propriedades pequenas 
à venda em todos os Estados, isso não é bom para o País nem para os aglomerados das 
grandes capitais. 

Como Presidente da Comissão e Senador do Panido que apóia o Governo, 
não tenho dúvida que o Presidente da República, tendo pessoas como o Df. Guilherme e 
Dr. Mendonça juntamente com os Srs. Ministros de Estado, formularão uma política à 
altura do Brasil. 

Muito obrigado. 
Está encerrada a reunião. 
(Levasnta-se a reunião às 12h4tmin.) 

ATA DA SÉTrMA REUNIÃO DA COMISSÃO DE ASSUNTOS ECONÔMICOS DA , 

I' SESSÃO LEGISLATIVA ORDINÁRIA DA 50' LEGISLATURA, REALIZADA EM 

II DE ABRIL DE 1995, ÀS 10:35 HORAS, 

Às dez horas e trinta e cinco minutos do dia onze de abril de mil 

novecentos e noventa e cinco, na sala de reuniões da Comissão, Ala Senador Alexandre 

Costa, reúne-se a Comissão de Assuntos Econômicos, sob a presidência do Senador 

GILBERTO MIRANDA e com a presença dos senhores Senadores Francelino Pererra, 

Joel de Hollanda, Leomar Quintanilha, Marluce Pinto, Ademir Andrade, Romero lucá. 

Arlindo Porto, Beni Veras, Lúdio Coellio, Ronaldo Cunha Lima, Esperidião Amin, 

Ramez Tebet, Lúcio Alcântara, Geraldo Melo, Carlos Patrocínio, Jonas Pinheiro, 

Eduardo Suplicy, Edison Lobão, Pedro Piva, Osmar Dias, VaImir Campelo, Sebastião 

Rocha, Sérgio Machado, João França, Elcio Alvares, Ney Suassuna, Freitas Neto, 

Gilvam Borges, Romeu Tuma, José Agripino e Mauro Miranda. Havendo número 

regimental, <> senhor Presidente declara abertos os trabalhos, dispensando a leitura da ata 
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da reunião anterior, .que é dada como apróvada e. a seguir, submete à aprecill9ão dos 

senhores Senadores requerimento de autoria do Senador Romero lucá, no sentido de se 

convidar o senhor Ministro PEDRO MALAN a comparecer perante esta Comissão, a fim 

de "prestar esclarecimentos sobre a Portaria nO 129, de 5 de abril, próximo passado, 

baixada por S. Ex", que dispõe sobre o cálculo e a utilização do crédito presumido, 

instituído pela Medida Provisória n° 948, de 23 de março de 1995.". Fica acertado que o 

Senador Romero Jueá enviará, através da Comissão de Assuntos Econômicos, pedido de 

informll9ôcs ao senhor Ministro PEDRO MALAN sobre a matéria constante em seu 

requerimento. Caso a resposta não seja significativa, o Ministro será convidado a 

comparecer a esta Comissão para prestar os devidos esclarecimentos a respeito do 

assunto. Prosseguindo, o senhor Presidente coloca em discussão requerimento da 

Senadora Marluce Pinto, no sentido de que seja reaberta a discussão do PLS N° 51/95, 

de sua autoria, que "altera a Lei n° 8.256, de 25 de novembro de 1991, que "cria àreas de 

livre comércio nos municípios de Pacaraima e Bonfim, no Estado de Roraima, e dá outras 

pro\ Idências. "". Participam das discussões os Senadores Marluce Pinto, Gilberto 

\liranda, Romero lucá, Eduardo Suplicy, Sebastião Rocha, Ramez Tebet, Esperidião 

Amin ~ Valmir Campelo. Após ouvir os senhores Senadores e, com a anuência do relator 

do Projeto, Senador Romero lucá, o Senhor Presidente declara anulada a votação do 

PLS :'li" 51/95, de autoria da Senadora Marluce Pinto, apreciado na rewlião do dia 04 de 

abri I deste ano. Usa da palavra para uma questão de ordem, o Senador Sebastião Rocha. 

Em se!,>uida, o senhor Presidente nomeia relator da matéria o Senador Eduardo Suplicy, 

que faz uso da palavra para um breve esclarecimento a respeito de sua indicação para a 

referida relatoria. Dando continuidade aos trabalhos, o senhor Presidente solicita ao 

Senador Osmar Dias que proceda à leitura do parecer favorável oferecido pelo Senador 

Fernando Bezerra ao PLC N° 124/92, que "acrescenta parágrafo ao art. 6° da Lei n° 

5.969, de 11.12.73. tomando inexigível, antes da decisão terminativa do recurso 

interposto à Comissão Especial de Recursos do PROAGRO, a divida oriunda do crédito 

rural.", de autoria do Deputado Pedro Abrão. Em discussão o parecer. falam os 

Senadores Jonas Pinheiro e Leomar Quintanílha. É concedida vista pelo prazo regímental 

de cinco di;t~ ~ ... ~f'''-~~" ',~"_~_ ()"i~t?nilha. Passa-se. a seguir, à apreciação do PLC 
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N" 89/92, que "concede isenção do Imposto sobre 'Prodiltos rildustrializados e do 

Imposto de Importação relativamente a equipamentos e material educativo adquiridos por 

pessoas portadoras de deficiência, e dá outras providências.", de autoria do Deputado 

Magalhães Teixeira. O relator, Senador Pedro Piva, apresenta parecer favorável. Não 

havendo quem queira discutir, o parecer. é submetido a votação e é aprovado. Em seguida 

usa da palavra o Senador Valmir Campelo; relator do PDS N° 23/85, que "aprova o texto 

da Recomendação nO 16, da Organização Internacional do Trabalho, sobre a Redução da 

Duração do Trabalho, adotada em Genebra, a 26 de jWlbo de 1962, durante a XLVI 

Sessão da Conferência Internacional do Trabalho.", para proferir o seu parecer pelo 

arquivamento da matéria. Não havendo discussão, o parecer é colocado em votação e é 

aprovado. A seguir, o senhor Presidente concede a palavra ao Senador Pedro Piva, 

relator do DIVERSOS N° 27/95, "Do Senhor Presidente do Banco Central do Brasil, 

comlmicando ao Senado Federal, que o Governo do Estado do Rio de Janeiro, assumiu, 

em 30.11.94, junto ao Banco de Desenvolvimento do Estado do Rio de Janeiro S.A., em 

liqUidação. sem observar as fonnalidades previstas no Art. 2° da Resolução n° 11, de" 

310 19~. a responsabilidade pelo pagamento das dívidas da Companhia do 

Metropolitano do Rio de Janeiro-Metrô, e presta outras infonnações.", para que leia o 

seu parecer, que resolve por audiência junto á Comissão de Constituição, Justiça e 

Cidadania. Colocado em discussão o parecer, falam os Senadores Esperidião Amin, 

Pedro Piva, Geraldo Melo e Gilberto Miranda. Fica acertado que a matéria será 

reexaminada pelo relator e apreciada posterionnente. Em seguida, o Senador Esperidião 

Amin solicita a retirada de pauta do PLS N° 55/95, do qual é relator, que "cria a Zona de 

Processamento de Exportação no município do Rio Grande, no Estado do Rio Grande do 

Sul.", de autoria do Senador Pedro Simon. A Presidência atende à solicitação do relator 

passando, a seguir, a palavra ao Senador Romero lucá, que a pedira pela ordem para 

solicitar que fique registrado em ata o fato de que abriu mão da relatoria do PLS N° 

51195, de autoria da Senadora Marluce Pinto. Em seguida, o senhor Presidente passa a 

palavra ao Senador Osmar Dias, relator do PLS N° 44/95, de autoria do Senador Pedro 

Simon, que "revoga a alinea "a" do parágrafo l°, do inciso IV, do Art. 8° da Lei nO 8.134, 

de 27.12.90, que altera a legislação do Imposto de Renda e dá outras providências.", para 
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que profira o seu parecer favorável, com a Emenda n° OI que apresenta, Em discussão o· 

parecer, é concedida vista ao Senador Geraldo Melo pelo prazo regimental de cinco dias, 

A seguir, o senhor Presidente submete à apreciação da Comissão.requerimento de autoria 

do Senador Osmar Dias, no sentido de que a reunião secreta com o Doutor PÉRSIO 

ARIDA seja realizada em conjunto com a Comissão de Fiscalização e Contróle, Fica 

acertado que a referida Comissão será convidada a participar da reunião. Nada mais 

havendo a tratar, o senhor Presidente encerra a reunião às doze horas e vinte e cinco 

minutos, lavrando eu, Dirceu Vieira Machado Filho, a presente Ata que, lida e aprovada, 

será publicada em conjunto com suas no~ taquigráficas, 

Senador GILBERTO MIRANDA BATISTA 

Presidente da Comissão 

o SR. PRESIDENTE (Gilbeno Miranda) - Havendo número legal,declaro 
abena a reunião. 

Temos em mãos o requerimento do Senador Romero Jucá: 
Requeiro, nos tennos do ano 50 e do ano 90 da Constituição, a 

presença do Ministro Pedro Malan, no plenário desta Comissão, para 
prestar esclarecimentos sobre a Portaria nO 129, de 5 de abril, próximo 
passado, baixada por S.Ex", que dispõe sobre o cálculo e a utilização do 
crédito presumido, instituído pela Medida Provisória nO 948, de 23 de 
março de 1.995. 
Antes de colocar em discussão e votação, queria fazer um apelo ao 

Senador Romero Jucá, no sentido de que pudéssemos, - e acho que o próprio Senador 
poderá fazê-lo - marcar uma reunião com o Ministro, tendo em vista que S.Ex". está em 
viagem e tentar saber mais detalhes. 

Porque, deslocar um Ministro à Comissão só para isso, acho que fica 
difícil, ainda mais neste momento. 

O SR. ROMERO JUCÁ - Sr. Presidente, pela ordem. 
O SR. PRESIDENTE (Gilberto Miranda) - Concedo a palavra ao autor do. 

requerimento, Senador Romero Jucá., 
O SR. ROMERO JUCA - Sr. Presidente, este requerimento trata de uma 

questão da maior imponância. De fevereiro para março houve uma queda significativa 
dos recursos repassados às prefeituras e aos estados do Fundo de Participação dos 
Municípios e Estados. Houve uma queda real de 22%, sem explicação plausível, no meu 
entender, já que os dados são que a arrecadação do Governo Federal teria aumentado. 

. . No dia 6 de março, foi publicada uma ponaria que regulamenta a Medida 
Provisória, e essa ponaria, segundo infonnações que tenho da Receita Federal, vai fazer 
com que caia drasticamente o montante do IPI arrecadado no País, fazendo com que 
incida novamente em prejuízo grande para as prefeituras e para os estados que 
dependem do FPE e do FPM. 
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Portanto, a minha preocupação é a de convocar o Ministro. Mas se y.Ex". 
pondera esta questão,'talvez, I)uma primeira situação, pudés$emos. fazer /.I,m pedido d~ 
infonnações através da Comissão de Assuntos Econômicos, nesta questão. A partir dai, 
se as infonnações não forem significativas, se não forem pertinentes, volto a apresentar 
requerimento no sentido da convocação do Ministro. 

O SR. PRESIDENTE (Gilberto Miranda) • Agradeço a compree':1são de 
V.Ex". Solicito que V.Ex". fonnule os quesitos que desejar, e eu os remeterei ao Sr. 
Ministro. 

O SR. ROMERO JUCÁ. Entregarei ainda, hoje, a V.Er. 
O SR. PRESIDENTE (Gilberto Miranda)· Muito obrigado. 
Sobre a mesa, requerimento da,Senadora Marluce Pinto que será lido pelo 

Sr. 10 Secretário. 
É lido o seguinte: 

REQUERIMENTO: 
Exm°. Sr. Presidente da ,Comissão de Assuntos Econômicos, após 

tomar conhecimento do teor das notas taquigráficas relativas a reunião de 
4 de abril próximo passado, ocasião em que foi votado o substitutivo do 
PLS nO 51/95 de minha autoria, e: 

a) considerando que o Relator não comunicou tratar·se de 
substitutivo integral, limitando-se a informar, superficialmente, tratar-se 
de simples projeto de correção em que relatara favoravelmente; 

b) considerando que, em momento algum. antes de se colocar a 
matéria em discussão, foi dado conhecimento aos Srs. Membros da 
Comissão, tratar-se de extra pauta para votação do substitutivo integral; 

c) considerando que o Relator não fez a leitura do seu substitutivo 
integral, e não houve deliberação no sentido da dispensa da leitura; 

d) considerando que, diante da solicitação de vista encaminhada 
por um senador, foi-lhe dito que a matéria apenas corrigia erro de 
redação, sendo dado a entender, inclusive, que a área de livre comércio já 
estava funcionando; , 

e) considerando que o substitutivo fere frontalmente o o art.230 do 
Regimento Interno do Senado Federal; 

E, finalmente, considerando que os Srs. Membros da Comissão não 
foram cientificados de fonna clara e objetiva sobre a matéria colocada em 
votação, requeiro a reabertura da discussão da matéria na Comissão, 
anulando todos os atos praticados na reunião anterior, relativo ao último 
item apreciado, isto é, o PLS nO 51/95. 
Antes de passar a palavra à Senadora Marluce Pinto, gostaria de dizer que 

foi tomado conhecimento, que foi feito esclarecimento e que todos os Srs. Senadores 
estavam presentes. O Assessor de V. Ex". aqui esteve, e antes de entrar a matéria em 
votação ele se retirou da sala, mas a matéria está reaberta para a discussão. Contudo, 
não podemos anular a votação que foi feita. 

A SRa. MARLUCE PINTO -Sr. Presidente, peço a palavra pela ordem. 
O SR. PRESIDENTE (Gilberto Miranda) - Com a palavra V.Ex". 
A SR-. MARLUCE PINTO - Sr. Presidente, trata-se do seguinte: o 

próprio Senador Esperidião Amin, quando, ria sexta-feira, fiz um pronunciamento 
falando que o relatório ia ser apresentado, disse-me que o relatório já tinha sido votado. 
E eu disse: Como? Um parecer favorável, apenas, mudando a redação. 

Tenho as notas taquigráficas. O que o Senador falou foi o seguinte: 
"Em 1991, foram aprovados pelo Senado e pela Câmara dos 

Deputados duas áreas de livre comércio para o Estado de Roraima. Essas 
áreas foram aprovadas e foram sancionadas pelo Presidente da República. 
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Acontece que por um erro, ao invés de sair Município de Boa Vista, saiu 
Pacaraima. Na lei dizia que a Vila era Pacaraima, estendeu-se colocando 
Município de Pacaraima. Por conta disso, desde 1991, que não se pode 
implantar as duas zonas." 
O mício é: 

"Sr. Presidente, Srs. Senadores, é um projeto do qual fui Relator ... " 
Quer dizer, é do meu projeto nO 5I. 

"... e que visa simplesmente corrigir a injustiça e a falta de 
flexibilidade do Governo Federal no pedido feito ao Estado de Roraima." 
Aí diz: 

"Por conta disso, desde 1991, que não se pode implantar as duas 
zonas de livre comércio." 

O projeto de lei com a correção foi colocado agora, é o de nO 51, e 
relatei favoravelmente. Estamos fazendo esta correção para que as zonas 
de livre comércio possam ser aprovadas. 
Sr. Presidente, Srs. Membros desta Comissão, existe um Projeto o de 

nO 8.253, no qual apresentei um substitutivo, aprovando as duas áreas em todos órgãos 
competentes aqui de Brasília. O que sempre foi falado, inclusive o Ministro Alexandre 
Costa, posteriormente o Ministro Aluízio Alves, o Procurador da República, enfim, é 
que Pacaraima existe. Não foi implantado porque as organizações não-governamentais e 
a FUNA! sempre mandaram correspondênc.ia onde informavam que Pacaraima é área 
indígena. Esse foi o motivo da não implantação. 

Depois de peregrinar muito, foi falado que só mudando. Neste ano, 
apresentei um projeto alterando apenas o Projeto de na 51, O qual o Senador Romero 
Jucá estava relatando favoravelmente, mudando os itens 1 e 2. No item 1, tirando o 
nome Pacaraima, substituindo-o por Boa Vista. No item 2, alterando o texto de forma 
que ficasse claro que a delimitação ficaria por conta do Poder Executivo. 

Vou explicar por que motivo deixei que o Poder Executivo delimitasse. 
Em novembro de 1991, quando a Lei na 8.256, que criou as duas áreas, foi aprovada, o 
Senador José Sarney, aproveitando o Projeto na 8.387, da Zona Franca de Manaus, 
entrou com uma emenda criando as áreas Macapá-Santana e não delimitou, deixando a 
cargo do Executivo. E a dele logo foi implantada. 

O projeto do Presidente José Sarney, que criou Macapá-Santana, no seu 
art. 11, diz o seguinte: 

"Art. 11- Fica criado Macapá e Santana." 
Vamos ver o art. 20

: 

"Art. 2° - Aplica-se à área de livre comércio, no que couber, o 
disposto na Lei na 8.256." 
Ora, Srs. Senadores, o que aconteceu nesse caso? O Senador Romero 

J ucá não distribuiu o seu substitutivo, ou seja, apenas falou para os Senadores e foi 
votado, como se fosse um relatório favorável ao meu projeto. Entretanto, o que 
aconteceu é que ele apresentou um substitutivo, que poderá, inclusive, ser examinado 
por V. Ex"s, idêntico a minha lei aprovada em 1991, com apenas duas modificações, 
alterando Pacaraima para Boa Vista e alterando a delimitação que era de 20 Km", na 
época exigido porque Pacaraima tinha malocas próximas e a área de fronteira não podia 
paSsar de 20 Km", para 250 Krn". 

Essas foram as duas modificações. Há um substitutivo que, no seu art. 16, 
pede a revogação da Lei nO 8.256. Então, o que estamos fazendo no Senado? Se há uma 
lei aprovada, sancionada pela Presidência da República, com a área de Bonfim já 
regulamentada, essa lei será extinta por conta de um substitutivo novo, que segue as 
mesmas diretrizes e apenas com as modificações que aprovei no Projeto nO 51, deste 
ano. Como pôde ser feito o que foi? Essa votação, embora o Sr. Presidente fale que não 
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pode ser anulada, não pode Vigorar, porque os Senadores votaram uma matéria, e o foi 
apresentada outra. Nos meus nove anos de Parlamento, nunca vi um fato dessa natureza. 

Ainda há mais, Sr. Presidente, com essa lei sendo revogada, como ficará a 
área de livre comércio de Macapá/Santana? A lei regulamentada pela Presidência da 
República para a instalação da área Macapá/Santana diz o seguinte, Srs. Senadores, no 
art. 13: 

"As receitas decorrentes das cobrança dos preços públicos dos 
serviços de que trata o parágrafo único do art. 11 da Lei na 8.256, de 25 de 
novembro de 1991, na area de livre comércio Macapá/Santana". 
Essa foi a minha lei, aprovada em 1991, que criou as áreas. Então, se essa 

lei regulamenta até a de Macapá, como ela pode ser extinta? O Sr. Romero lucá, no 
início do ano, procurou, na Zona Franca de Manaus, o Superintendente - e esteve 
também em outros órgãos -, tentando implantar a área de livre comércio em Boa Vista e 
não em Pacaraima. Então, existe aqui um documento, Srs. Senadores, da SUFRAMA, 
encaminhado pelo seu Superintendente, Dr. Manoel Silva Rodrigues, ao Dr. Cícero 
Lucena, em 24 de março deste ano, que diz: "Comunicando a V. EX' e reforçando o 
ofício de autoria do Sr. Romero Jucá, informamos que nada temos a opor quanto às 
idéias de livre comércio Pacaraima/Bonfim". O que interessa mesmo é "Outro aspecto a 
considerar, Sr. Secretário, é que se toma impossível conciliar a extensáo proposta pelo 
Senador Romero Jucá, urna vez que o percurso Pacaraima/Boa Vista é de 225 
quilômetros e a superfície da área é de 20 quilômetros e a permanência de Pacaraima na 
extensão mencionada, que vai desde Boa Vista até a fronteira, náo elimina a 
superposição na área indígena São Marcos, entendida pela FUNAI, conforme Oficio 
nO 370, de 27/03/94, e encaminhada ao Sr. Ministro de Estado da Justiça". 

Em decorrência dessa correspondência ao Sr. Manoel Rodrigues, há a da 
Procuradoria do Ministério do Planejamento e Orçamento da Secretaria Especial de 
Políticas Regionais. 

Na época, ele estava tratando para implantar não em Pacaraima, mas em 
Bonfim, e o requerimento - vou apenas ler o final - diz: "Necessário se faz a edição do 
projeto de lei, aprovado pelo Congresso e sancionado pelo Presidente da República, 
alterando a Lei n" 8.256, que é a de 1991, que cria as áreas". Isso é essência com a 
transposição de Pacaraima para Boa Vista. Fiz, então, exatamente o que o Procurador 
do órgão competente das áreas de livre comércio aqui determina, que foi apresentar, no 
Senado da República, o Projeto na 51. exatamente modificando essa localidade. Sei que 
quando uma Comissão vota já consubstancia aquele assunto. 

Sr. Presidente, a questão é que dos quatorze Srs. Senadores que 
assinaram. dois deles, falaram-me que não estavam presentes ... 

O SR. PRESIDENTE (Gilberto Miranda) - A nobre Senadora deveria dar 
os nomes dos dois Senadores, que assinaram sem estar prçsentes, porque aí, entra a 
ética. Deveríamos encaminhar os dois nomes à Comissão de Etica. 

A SRa. MARLUCE PINTO - Sr. Presidente, quantas vezes as Comissões, 
posteriormente, enviam documentos para colher a assinatura dos Srs. Senadores porque, 
na hora, não dá tempo. Não se pode conceber que seja apresentado, como já li, aqui, 
conforme as notas taquigráficas, que o Senador Romero lucá, diga que está relatando, 
favoravelmente, um projeto apenas com erro de correção e aprovar um substitutivo! 
Sinceramente! O que estamos fazendo neste Senado Federal e nas Comissões? 

Nas notas taquigráficas o Senador Eduardo Suplicy pede vista, porque ele 
mesmo falou que lembrou da ética, quando apresentei esse projeto. O único 
P~rlamentar. da Comissão de Assuntos Econômicos, que votou contrário ao meu projeto 
fOI o Senador Eduardo Suplicy, alegando ser área indígena e, no Plenário, votou 
favoravelmente e pediu vista do processo ao Presidente. O Presidente respondeu-lhe: 
"Sr. Senador, peço a compreensão de V. Ex". Simplesmente, houve um erro de redação 
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e já foi aprovado. Colocaram o Município de Pacaraima quando ele não existe e o 
Município de Boa Vista já foi aprovado e, inclusive está funcionando." 

Sr. Presidente, não entendo e desejo uma explica5,ão. O que significa que 
o Município de Boa Vista "já foi aprovado e está funcionando?' Para ser aprovado era 
exatamente através do meu Projeto de nO 51. F!lncionando ele não está. Não é por não 
existir Pacaraimaporque esta localidade, desde o ano passado, já foi aprovada na 
Assembléia Legislativa, para se transformar em Município. Isto deveria ocorrer através 
de plebiscito. . 

A Justiça marcou o plebiscito, mas como aquela localidade é uma região 
montanhosa e choveu torrencialmente os eleitores não puderam votar e o decreto está 
para ser marcado. Independente disso nunca houve qualquer questionamento contra 
Pacaraima. O que aconteceu não era pela denominação em não ser município e, sim, 
porque as organizações não-governamentais alegam, como também a PUNAI, que 
Pacaraima é uma área indígena. 

Pergunto a V. Ex"s: pedem para eliminar um projeto já sancionado e 
existente que dá cobertura as nossas duas áreas e a de Macapá Santana, para aprovar 
um subs'ituto que,. aqui, nesse Plenário, nenhum dos quatorze Srs. Senadores tomou 
conhecimento de que estava aprovando um substitutivo. E para que apresentar um 
documento desses igual a uma lei, já existente e sancionada. e ainda se pede a renovação 
dessa lei? Finalmente, não estamos aqui para brincar. Irei levar isso a sério, peço aos 
meus pares e solicito do Sr. Presidente - porque acredito que o Senador Gilberto 
Miranda pelos dois anos que trabalhamos juntos, pelos seus posicionamentos, pelas suas 
exigências, pela moralidade das coisas - admito que V. Ex" também não sabia e pensava 
que estava sendo aprovado o que foi dito porque se não foi distribuído, entre os nossos 
pares, osubstitutivo do Sr. Romero Jucá eles votaram' apenas pelo encaminhamento o 
qual fala que está: àpresentando um parecer favorável ao Projeto. E V. Ex" também 
achou o que era isso. 

Solicito de V. Ex" , como Presidente, e ao nosso Vice-Presidente que 
coloque em votação. Todas as Comissões são importantes e não poderemos nunca 
deixar que uma comissão, ainda mais a Comissão de Assuntos Econômicos - todas as 
comissões são importantes, mas esta em especial, pois até o Presidente da República, 
para usar crédito· suplementar, precisa de aprovação desta Comissão - abra um 
precedente desses, porque um Senador acha que tem de eliminar uma lei já aprovada 
por outro Senador, .por conveniência pessoal, e eliminar uma lei que está em vigor para 
copiá-Ia. E pegou exatamente minha lei primeira, a Lei nO 8.356; e inais a minha atual, a 
Lei nO 51, mudando apenas a nomenclatura. Isto não pode acontecer, Sr. Presidente. 

O SR. PRESIDENTE (Gilberto Miranda) - Gostaria de dar as explicações 
a V.Ex". . 

Primeiro, de acordo com o art. 89 do Regimento Interno, cabe ao 
Presidente conduzir os trabalhos. De acordo com o art. 121 do Regimento Interno da 
Comissão de Assuntos Econômicos, cábe ao Presidente colocar extrapauta. Foi colocado 
extrapauta, sempre fizemos isso, V.Ex" sabe disso. Hoje mesmo tem projeto extrapauta. 
Foi distribuído o substitutivo para todos os Srs. Senadores, foi discutido, foi votado. 
Depois de votado e aprovado, como V.Ex" vê nas notas taquigráficas, o Senador 
Eduardo Suplicy pediu vistas. Falei a ele que já estava aprovado, porque realmente já 
estava aprovado. 

Quero esclarecer a V.Ex" que este Presidente, de forma nenhuma, 
colocaria em votação se não tivessem presentes os quatorze Senadores. V.Ex" afirma 
que dois Senadores disseram que assinaram depois. 

A SR" MARLUCE PINTO - Não disseram que assinaram depois. 
O SR. PRESIDENTE (Gilberto Miranda) - Assinaram sem saber ... 
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A SR- MARLUCE PINTO - Não. Constam quatorze Senadores. Perguntei 
a dois se haviam votado e eles me responderam que não sabiam nem qual era o assunto. 
Soube também... . 

V.Ex". 
O SR. PRESIDENTE (Gilberto Miranda) - Depois passo a palavra a 

A SR- MARLUCE PINTO - Por favor, é uma questão de ordem. 
O SR. PRESIDENTE (Gilberto Miranda) - TãoJogo termine a exposição, 

passo a palavra a V.Ex". 
A SR- MARLUCE PINTO - Eu lhe dou a palavra, mas uma questão de 

ordem. 
O SR. PRESIDENTE (Gilberto Miranda) - Mas quem está com a palavra 

sou eu, Senadora. 
A SR- MARLUCE PINTO - Sei que é regimental ... 
O SR. PRESIDENTE (Gilberto Miranda) - Dou-lhe a palavra tão logo ... 
A SRa MARLUCE PINTO - Sr. Presidente, quero dizer a V.Ex" que sei 

que o Regimento realmente dá direito a extra pauta. Se o encaminhamento da votação 
tivesse sido feito ao substitutivo, se ele tivesse sido lido, jamais estaria aqui questionando. 
Não é possível, Sr. Presidente, que as notas taquigráficas, que registram todos os 
trabalhos de;ta Alta Corte ... Quero saber de V.Ex" o seguinte: não foi, em momento 
nenhum, lido que seria um substitutivo e o substitutivo não foi lido, Sr. Presidente. 

O SR. PRESIDENTE (Gilberto Miranda) - Se V.Ex" ler, as notas 
taquigráficas desse dia, verá que vários projetos foram resumidamente lidos. E só V.Ex" 
ler as notas taquigráficas. 

A SR- MARLUCE PINTO - Sr. Presidente, se V.Ex" tivesse resumido e 
dito que havia um substitutivo do Senador Romero Jucá em votação e não tivesse lido 
nada e os nossos Pares tivessem aceitado votar, tudo bem. Mas a questão, Sr. Presidente, 
é que V.Ex" leu, mas leu uma coisa e apresentou outra. E o que está aprovado é outra 
cOIsa. 

O SR. PRESIDENTE (Gilberto Miranda) - Senadora, para concluir, quero 
dizer a V.Ex" que a única coisa que cabe neste momento, pois ainda está dentro do 
prazo, é V.Ex" apresentar emenda ao substitutivo do Senador Romero Jucá. Não 
anularei a reunião. Será mantida a posição. 

Com a palavra o Senador Romero lucá. 
O SR. ROMERO JUCA • Sr. Presidente, gostaria de ter a atenção de 

todos os Senadpres. 
E lamentável se trazer para o plenário desta Comissão e para o plenário 

do Senado questões de política local. Uma coisa é a leviandade das disputas eleitorais 
em Roraima; outra coisa é vir a este plenário levantar acusações infundadas nas mais 
diversas direções. 

Eu gostaria de explicar e esclarecer essa questão de uma vez por todas. 
Primeiro lugar: esse projeto, das áreas de livre comércio em Roraima, Boa Vista e 
Bonfim, foi uma iniCIativa do Poder Executivo, por parte do então Presidente José 
Sarney, quando c:u c:ra governador do território. O Pre.sidente encaf!1inhou ao Congr~sso 
a proposta de cnaçao das áreas de Bonfim, na fronteira com a GUiana, e de Boa VISta, 
na fronteira com a Venezuela, onde, inicialmente, a idéia era de se implantar a área na 
vila de Pacaraima, fronteira do Brasil com a Venezuela, onde está o marco BV-S. Esse 
projeto, que a Senadora diz que é dela ... 

A SRa. MARLUCE PINT9 - Não, O substitutivo que é meu. 
O SR. ROMERO JUCA - Esse projeto foi relatado na Câmara dos 

Deputados, por minha esposa, Deputada Tereza Jucá. Foi relatado, no Senado, pela 
Senadora Marluce Pinto. S. Ex", que é um direito seu como Relatora, apresentou o 
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substitutivo rearrumando O projeto, mas a idéia era a mesma, a localidade era a mesma. 
Tudo era a mesma coisa. E apresentou um substitutivo. Lutamos para aprovar essa área 
de livre comércio. Esta foi aprovada em 1991, com todos os segmentos políticos de 
Roraima lutando por essa aprovação, e foi sancionado pelo Presidente da República. O 
que ocorreu? De 1991, para cá, ocorreram dois problemas. O primeiro, por um erro de 
datilografia, ou de entendimento, não sei bem ao certo,. em toda lei onde havia área de 
livre comércio no município de Boa Vista, escreveu-se· área de livre comércio no 
município de Pac:araima, que não existe, pois o que existe é a vila de Pacaraima. 
Começou a se discutir na SUFRAMA essa questão. O gue ocorreu nesse interim. A área 
da vila de Pacaraima foi demarcada como área indlgena, na área denominada São 
Marcos. Toda a fronteira está em área indígena. Assim, o Ministério da Justiça e o 
Ministério Público deram um parecer contrário à instalação da área de livre comércio na 
vila de Pacaraima, porque não se podia instalar uma área dessas dentro de uma terra 
indígena. Durante 4 anos o governo do estado brigou para instalar a área de livre 
comércio dentro da terra indígena. Isso é impossível. Não irá ocorrer. Quando assumi, 
fui até a SUFRAMA,e mostrei que a lei, autorizada em 1991, dava poderes ao Governo 
Federal para demarcar os 20 km·' em qualquer local do município, já que dizia que o 
Poder Executivo fará demarcar, na área do município, a área de livre comércio com 
20km2. Ora, qual o óbice da implantação das áreas de livre comércio? A Receita 
Federal levantou que se poderia demarcar em qualquer lugar do município, só que, na 
lei. está município de Pacaraima. não município de Boa Vista. Consegui um documento 
do IBGE, mostrando à Receita Federal que não existe município de Pacaraima, mas de 
Boa Vista, porque Pacaraima faz parte de Boa Vista. Nós ainda estamos tratando, na 
Receita Federal, dessa questão. A minha esperança é que, independente da aprovação 
da lei do Senado, que ainda vai para a Câmara, que corrige o texto legal, possamos 
imediatamente lançar essa área de livre comércio que é da maior importância para 
Roraima. Lutamos para que a lei de 1991, que a Senadora foi Relatora e apresentou 
substitutivo, seja implantada na forma como está, porque é inconcebível que, por conta 
de um erro de datilografia todo o estado seja prejudicado. Anunciei no dia 20 de 
fevereiro, em Roraima, que tinha estado na SUFRAMA, estava tentando a implantação, 
e que a área não poderia ser colocada na área indígena. Enviei um ofício - que 
tendenciosamente a· Senadora tentou dar uma outra conotação - à SUFRAMA, 
propondo duas coisas: - a imediata instalação da área de 20km2, em Boa Vista, já que a 
lei dava margem para isso; e segundo, um estudo da SUFRAMA para ver se a área de 
Boa Vista poderia ser estendida um pouco mais acima para que a localidade de 
Pacaraima e seus habitantes não ficassem prejudicados. A Senadora coloca como se 
estivesse querendo estender de Boa Vista para Pacaraima, o que não é verdade. Pedi 
para a SUFRAMA estudar qual a alternativa para essa solução, para que Pacaraíma 
não ficasse prejudicado. Estranhamente, depois que anunciei ess~ solução, no dia 10 de 
março, deu-se entrada num projeto de lei, corrigindo os nomes. Otimo, vamos trabalhar 
para corrigir o nome, mas quando comecei a analisar o Projeto nO 251 em que a 
Senadora deu entrada, verifiquei duas coisas: primeiro, o projeto fazia menção, dizendo 
que o Governo Federal demarcaria a área de livre comércio em Boa Vista, mas não 
dava o tamanho da área. Tive contato com a Receita Federal, que me informou que, da 
forma como está, pode-se entender que a área de livre comércio vai ser no município 
todo, e aí a Receita Federal vai ser contra. Então, verifiquei que, mesmo nessa correção 
do Projeto nO 251?, dando margem a outra celeuma, que era o tamanho da área de livre 
comércio que iria ser feita. 

Então, o que fiz? Para evitar qualquer tipo de dúvida, apresentei um 
substitutivo corrigindo três coisas. Primeiro, demos um espaço à área novamente, para 
evitar que fique em aberto, porque amanhã isso pode ser questionado. Da fortna como 
está previsto aqui, na proposta da Senadora: 
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o Poder Executivo fará demarcar as áreas dos municípios de Boa 
Vista e Bonfim onde serão instaladas as áreas de livre comércio de Boa 
Vista e Bonfim: incluídos locais próprios para os ? de mercadorias a serem 
nacionalizadas ou reexportadas. 

Parágrafo único - Consideram integrantes das ~reas d~ I!~e 
comércio de Boa Vista e Bonfim- todas as suas superfícIes temtonals, 
observadas as disposições do Tratado de Convenções Internacionais. . 
Ora, como é que se vai ter uma área de livre comércio do tamanho do 

Estado de Sergipe, que é o município de, Boa Vista, e importar no~amente, o ,que 
poderia acarreta~ um veto do Po~er I?ec.utlvo, novamente: nessa que~tao em Roraima. 
Então, apresenteI um espaço. FOI a pnmelra mudança em cima do Projeto nO 251. , 

Segundo, já que, em outros cantos, tinha Boa Vista, Bonfim e Pacaralma, 
reescrevi a lei, dando a nomenclatura certa para o município de Boa Vista. 

Terceiro, a lei aprovada em 1991 dava o prazo de 25 anos para as 
invenções de tributos, para as áreas de livre comércio de Bonfim e Pacaraima, nC! caso 
de Boa Vista. O que fizemos'! Retomamos esse prazo de 25 anos, colocando no final o 
seguinte artigo: 

"Art. 14 - As invenções e benefícios das áreas de livre comércio de 
Boa Vista e Bonfim seráo mantidos durante 25 anos. 

Parágrafo único. O prazo de que trata o caput deste artigo contar­
se-á a partir. da data da publicaçáo do decreto presidencial que 
regulamentar a instalação das referidas áreas." 
Portanto, na proposta se retoma o prazo inicial de 25 anos, dos quais 

Roraima já tinha perdido 4. Assim, minha intenção foi corrigir o projeto, e não ficar aqui 
disputando espaço com a Senadora, ou ficar aqui trazendo querelas políticas de Roraima 
para este palco, e muito menos de fazer acusações levianas à condução dos trabalhos da 
Comissão de Assuntos Econômicos. 

Quero dizer que não cabe a mim distribuir o parecer e o substitutivo aos 
Senadores. Cabe à Comissão e foi feito. O Presidente Gilberto Miranda, num ato de 
compromisso com Roraima e entendendo que se trata apenas de uma questão 
institucional, que corrige uma injustiça e simplesmente ajusta uma lei que já foi 
aprovada, colocou em votação extra-pauta, e esse processo foi aprovado. 

Não estou aqui para discutir com a Senadora. Acho que a questão política 
de Roraima deve ficar para lá. Agora, é um absurdo vir para cá colocar as coisas nos 
termos em que foram colocadas, Sr. Presidente, Sr"s. e Srs. Senadores. 

A SRa. MARLUCE PIN10 - Sr. Presidente, para uma questão de ordem. 
O SR. ROMERO JUCA - Esta Comissão é soberana. Se a Comissão 

quiser aprovar o substitutivo, ótimo. Vamos correr para aprovar o substitutivo, até 
porque, quando foi aprovado na primeira votação, estava escrito que haveria um 
segundo turno depois de 48 horas e que qualquer Senador poderia emendar ou pedir 
vista do projeto. Portanto, não foi feito nada a toque de caixa, nem irresponsavelmente, 
como foí aqui levantado pela Senadora. Quero refutar esse tipo de colocação leviana . 

. Agora, são i,mportantes !Is áreas de livre comércio para Roraima. Acho 
que os políticos de Roraima devem Juntar-se para aprovar essa questão. Se os Srs. 
Senadores entenderem que isso é importante, aprovem. Se entenderem que não é 
importante, não aprovem. E o prejuízo não vai ser meu, nem da Senadora, que está 
coloca~do essas questões. O prejuízo vai ser do povo de Roraima e do Estado, que hoje 
está falindo por culpa exatamente dessas questões políticas mal encaminhadas. 

A SRa. MARLUCE PINTO - É um dos melhores Estados hoje, o Estado 
de Roraima, que não tem um centavo de débito. 

Peço a palavra para uma questão de ordem. Sr. Presidente. 
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o SR. PRESIDENTE (Gilberto Miranda) - Senadora Marluce Pinto, 
pediria a V. Ex" que colaborasse com o Presidente, tendo em vista que já está na frente e 
pediu uma questão de ordem o Senador Edl,Jardo Suplicy. 

A SRa. MARLUCE PINTO - E só para um esclarecimento rápido. 
O SR. PRESIDENTE (Gilberto Miranda) - Peço a V. Ex". Sei que V. Ex" 

é interessada. Estamos interessados na matéria, mas temos de manter a questão de 
ordem do Senador Eduardo Suplicy. Depois, V. Ex" será ouvida novamente. 

A SRa MARLUCE PINTO - Só para esclarecer, Sr. Presidente. 
O SR. EDUARDO SUPLICY - Senadora, V. Ex" talvez tenha mais 

elementos depois que eu falar. 
O SR. PRESIDENTE (Gilberto Miranda) - Senadora, gostaria de retificar 

uma afirmação feita no início dos trabalhos, na qual disse que o Senador Eduardo 
Suplicy teria pedido vistas depois de votado. . 

votação. 
Conferidas as notas taquigráficas, S. Ex" pediu vistas durante o período da 

O SR. EDUARDO SUPLICY - No momento em que V. &' anunciou a 
votação, pedi vistas. foi no momento certo.. . 

O SR .. PRESIDENTE (Gilberto Miranda) - Sim. Estava revendo as notas 
taquigráficas. e V.·Ex" tem toda a razão. Estou fazenda a retificação, para que fique 
registrada nas Anais desta Comissão. . 

Com a palavra o Senador Eduardo SüpliCY. . 
O SR. EDUARDO SUPLICY - Sr. Presidente, Senador Gilberto Miranda, 

a discussão que hoje está havendo aqui deveria ter sido realizada na semana passada, 
por ocasião da votação extrapauta. ... 

Seria importante recordarmos as eventos que estão registrados'e que V. 
Ex" agora coloca tal como aconteceu .. O fato é o de que a· reuriião estava nos seus 
momentos finais, quando V. Ex" disse que havia mais um projeta extrapauta e que o 
Senador Romero Jucá havia pedido que fosse introduzido ... 

Lembrei-me, no momento em que S. Ex". apresentou, de que havia uma 
certa polêmica com respeito ao projeto da Senadora Marluce Pinto, quando em 1991 
aqui votamos. . . . . . 

Eu tinha ouvido a Assessoria da FUNAI, que havia recomendado que não 
se votasse a matéria; por isso votei contrariamente aqui nesta Comissão. Em razão disso 
e depois do diálogo havido com a Senadora Marluce Pinto rió Plenário do Senado é que 
me lembrei desse projeto. .. 

O Senador Romero Jucá fez um apelo à Comissão, e V. Ex", então, 
mencionou, conforme está nas notas taquigráficas, que se tratava apenas de uma 
correção de erro de redação. 

O que estamos observando agora, pelas próprias palavras do Senador 
Romero Jucá, é que há um pouco mais do que simplesmente a correção de erros de . 
redação. 

. .. . Segundo as palavras do Senador Romero Jucá, há três importantes 
mudanças. Primeiro, a mudança muito significativa de aumento da área de 20Km" para 
250Km"; outra modificação importante foi introduzida com um parágrafo único ao art. 
14, garantindo-se o prazo de 25 anos para urgência de isenções, que só começa a correr a 
partir da data da publicação do decreto presidencial que regulamenta e instala as 
referidas áreas; já a terceira modificação é nos termos da denominação da área. 

Então. Sr. Presidente, há um ponto relevante para todos nós: o Senador 
Gilberto Miranda colocou a importância de termos todos um procedimento ético, o 
melhor possível. 
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Vamos convír que teria sido adequado que V. Ex", ao invés ae a1zer que se 
tratava apenas da correção de um erro de redação, tivesse explicitado que havía essas 
três modificações, que são um pouco mais do que erro de redação. 

O Senador Romero Jutá, está pedindo um aparte e vou concedê-lo. 
O SR. ROMERO JUCA - Queria fazer o seguinte esclarecimento: falei 

que era um erro de redação em relação à lei de 1991; na verdade, é a correção desse 
erro de redação. 

Quanto à questão do Projeto na 51, na verdade o que há é uma diminuição 
de área, porque a proposição d·izia que a área deveria ser integralmente do Município, 
da forma como esta escrito, o que não passaria do Executivo. 

Quanto à questão dos vínte e cinco anos, quando a lei foi aprovada em 
1991, os vínte e cinco anos também foram aprovados. Não há uma modificação quanto a 
isso. Na verdade, o que faço é retomar o .prazo perdido quando da aprovação da lei de 
1991. Não foi acrescentado prazo algum. E importante fazer esse esclarecimento. 

Quanto à questão da área indígena, essa solução acaba com o problema 
do conflito de se querer demarcar uma área de livre comércio em área indígena. Isso 
não vai ocorrer nunca. Na verdade. a preocupação de V. Ex" e da FUNAI é pertinente. 
Não se faria a demarcação de área de livre comércio em terras indígenas. Essa é 
exatamente a condição de o Governo poder demarcar áreas em Boa Vista, na capital, no 
distrito industrial, que, aliás - quero passar uma informação -. é do Governo do Estado 
do qual sou adversário. Mas nem por isso propus demarcar área de livre comércio em 
outro local senão num local peninente, que era o distrito industrial, comandado pelo 
Governo do Estado, que, aliás, é aliado da Senadora Marluce Pinto. 

Quero apenas passar-lhes essas informações. Na verdade. quando eu disse 
que se tratavam apenas de modificações, o conteúdo do projeto de 1991 não está 
modificado em nada. 

O SR. EDUARDO SuPLICY - Mas V. Ex-' há de convír que só a mudança 
de 20 lan" para 250 km", fora as demais, constitui muito mais do que simplesmente a 
modificação de um erro de redação. 

A SR" MARLUCE PINTO - Sr. Presidente, peço a palavra para uma 
questão de ordem. Só quem sabe como é Roraima sou eu e o Senador França. 

. O SR. PRESIDENTE (Gilbeno Miranda) - Senadora Marluce Pinto, ° 
Senador Eduardo Suplicy está com a palavra. 

A SR" MARLUCE PINTO - Senador Eduardo Suplicy, essa área de 
250lan", panindo de Boa Vista, vai exatamente até Pacaraima*. De Boa Vista a 
Pacaraima, há 213 km. Não modifiquei e nem está errado o fato de eu não ter 
delimitado. Eu me baseei na lei que aprovou a área de livre comércio de Macapá a 
Santana. Foi o que o Senador José Sarney apresentou. Como o projeto de S. Ex" deu 
ceno ... O projeto de S. Ex" está idêntico ao meu; nessa nova lei que apresentei, copiei o 
projeto do Presidente José Sarney, que já está implantado. 

Diz o § 1° do art. 11: -
§ 1° - O Poder Executivo demarcará, no prazo de noventa dias, 

área contínua, onde será instalada área de livre comércio, incluindo locais 
próprios para entrepostamento de mercadorias a serem nacionalizadas ou 
reexportadas. 

- Não delimitei a nossa área e coloquei "Boa Vista", exatamente porque o 
nosso Estado tem grande litígio sobre áreas indígenas. Não sabemos como isso será 
colocado na reforma constitucional e não sabemos se a área Raposa Serra do Sol será 
demarcada. Então, deixei a cargo do Executivo a demarcação de áreas indígenas sobre 
as quais não há litígio. 

Realmente, o primeiro projeto veio do Executivo na gestão do irmão do 
Senador Gilbeno Mhanda, como Secretario de Assuntos Regionais. Havía um projeto 
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idêntico para Roraima e outro para Guajaramirim, em Rondônia. Este último projeto 
foi aprovado e vetado. Fui chamada pelo Sr. Egbeno Baptista - na época, resolviam-se 
os assuntos na Secretaria de Desenvolvimento Regional -, para apresentar um 
substitutivo, porque o nosso ia ser vetado, já que era idêntico ao de Guajaramirim. O 
projeto do EXecutivo não falava "Boa Vista". Está tudo registra,do; é preciso somente ler. 
Quando o Executivo encaminhou, apenas o fez com Pacaraima. Fiz o substitutivo 
baseada em todas 'as informações prestadas pela Procuradoria da Secretaria Regional. 
Foi o que aconteceu. 

Tenho interesse por Roraima. Não estou trazendo problemas políticos. 
Agora, se esse projeto for aprovado, a Presidência da República não vai sancioná-lo. Já 
falei com o Sr. Presidente e com todas as autoridades;, o projeto não será sancionado, 
por causa da delimitação de 250 km, que abrange exatamente a Fazenda São Marco, 
que é área indígena e que já está até demarcada. 

O SR. PRESIDENTE (Gilbeno Miranda)· A palavra está com o Senador 
Eduardo Suplicy, mas eu gostaria de voltar a esclarecer aos Srs. Senadores que só cabe 
emenda ao substit.1tivo. Podemos discutir. Isso é uma perda de tempo. A Senadora 
Marluce PiniO tem um substitutivo pronto; S. Ex" poderia apresentá-lo, e o 
mandaríamos ao Relator. Se este não tivesse condições de relatá-lo, passaríamos para a 
próxima sessão da Comissão, mas só cabe emenda ao substitutivo, não cabe mais nada. 

Concedo a palavra ao Senador Eduardo Suplicy, para concluir. 
O SR. EDUARDO SUPLICY - Sr. Presidente, Senador Gilbeno Miranda, 

em vista do ocorrido ou pelas palavras do próprio Senador Romero lucá de que havia 
mais do que simplesmente correção de erro de redação, tendo V. Ex", como Presidente, 
avaliado que simplesmente haveria a correção de erro de redação, quando na verdade 
era mais do que isso, conforme as palavras do Senador Romero lucá, requeiro a V. Ex" a 
consideração de podermos realizar nova votação sobre este projeto de tal maneira a 
dirimirmos toda e qualquer dúvida. 

Repono-me às próprias palavras do Senador Romero lucá, que hoje, com 
maior vagar do que na pressa da semana passada, pode delinear como maior clareza as 
modificações que eram três e que eram mais do que simplesmente correção de redação. 

Acredito que iremos suplantar o problema aqui colocado pela Senadora 
Marluce Pinto, se, à luz do conhecimento, melhor agora, da natureza do projeto, 
votarmos novamente, isto é, repetirmos a votação da semana passada, dirimindo as 
dúvidas havidas, quem sabe possamos obter também o parecer dos órgãos, seja da 
Secretaria de Integração Regional, seja da FUNAI, sobre a questão indígena, antes de 
termos a votação dessa matéria. 

Mas avalio que, do ponto de vista dos procedimentos desta Comissão, será 
melhor termos outra votação do projeto e assim não teríamos prOblemas. Todos 
estaríamos conhecendo melhor os méritos, o ponto de vista dos Senadores do Estado, se 
possível, eles se entenderem melhor para chegarem a uma solução de consenso. É 
melhor para todos nós, porque o objetivo aqui é sabermos exatamente o que estamos 
votando no interesse do Pafs e do Estado de Roraima. . . 

O SR. PRESIDENTE (Gilbeno Miranda) - Concedo a palavra ao Senador 
Sebastião Rocha, que já pediu questão de ordem antes dos demais Senadores. 

O SR. SEBASTlAO ROCHA - Sr. Presidente, acho que todos nós temos o 
maior interesse em respeitar as leis da Casa, as leis nacionais, a Constituição, o nosso 
Regimento Interno. Mas, na minha opinião, aquela votação é nula, por base, sem 
precisar consultar Regimento Interno, nada. Na verdade, endosso o que disse o Senador 
Suplicy e vou mais longe ainda. Apoio, porque, pelo que já li, tenho condições de apoiar 
o substitutivo do Senador Romero 1 ucá, que está muito em acordo com a leI que 
estabeleceu a zona de livre comércio de Macapá e Santana, no meu Estado: ,250 Kni" -
'Ililômetros quadrados, quer dizer 10 Km por 25, não quer dizer que vai atingir de Boa 
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Vista a Pacaraima. São quilômetros quadrados. Então, tenho toda a boa vontade de 
apoiar o substitutivo dó Senador Romero Jucá e acho que os dois Senadores seriam os 
co-autores desse grande projeto para Roraima. 

Apoio na íntegra, Senador João França também, a proposta de 
estabelecer a zona de livre de comércio em Boa Vista, em Bonfim, nos termos que está o 
substitutivo. Mas acho que aquela votação é nula, de pleno direito. Não tem nenhuma 
condição de garantir a validade daquela votação pela forma como ela foi encaminhada, 
tanto pela Mesa quanto pelo próprio autor do substitutivo, que disse que era apenas 
uma mudança na redação e que na verdade não é. 

Ponanto, solicito também, a exemplo do que já fez o Senador Suplicy, que 
seja anulada aquela votação, que o Plenário desta Comissão considere nula aquela 
votação e que possamos incluir ... 

Sr. Presidente, eu queria encaminhar a proposta de incluir, extra pauta, se 
fosse o caso hoje, essa nova votação, já que «9 assunto é urgente para o Estado de 
Roraima. E que hoje ainda fosse incluído. extra pauta, uma discussão e votação dessa 
matéria imponante para Roraima, para o Nane do nosso País, para a Amazônia toda. 

Relator. 

Muito obrigado. _ 
O SR. ROMERO JUCA • Eu gostaria de fazer um pedido à Mesa, como 

O SR. PRESIDENTE (Gilbeno Miranda) - Senador Romero Jucá, com a 
palavra. 

O SR. ROMERO JUCÁ - Como Relator da questão, não quero jamais 
que se pense, nesta Comissão, que quisemos empurrar o projeto, aprovar qualquer 
coisa. Acho que é muito ruim para Roraima que a área de livre comércio nasçam sob 
essa polêmica. 

Então, queria pedir como Relator, que o senhor anulasse a outra votação 
e colocasse novamente em votação inclusive para a contribuição abena de outros 
Senadores, porque não quero que esse processo seja um processo polêmico, pelo 
contrário, quero que seja um processo construtivo. Então acho que a colocação do 
Senador Eduardo Suplicy, a colocação do Senador Josaphat, a colocação do Senador 
Esperidião Amin ... vamos votar novamente para que não tenha problema nenhum. 

É aquilo que eu disse antes, mas não quero que pareça que houve uma 
grande armação ou uma grande enganação quando foi colocado para se votar outra vez. 
Eu gostaria de uma solução e gostaria de pedir realmente que fosse colocado em 
votação de novo para evitar esse tipo de dúvida que paira em alguns Senadores. 

O SR. PRESIDENTE (Gílbeno Miranda) - Com a palavra o Senador 
Ramez Tebet, depois o Senador Esperidião Amin. 

O SR. RAMEZ TEBET - Sr. Presidente, como estive presente na última 
sessão desta Comissão de Assuntos Econômicos, a minha consciência indica que deva 
dizer alguma coisa de como vi o assunto na semana passada. 

É verdade tantos quantos estiveram aqui presente sábado que esse 
processo entrou em pauta a pedido do Senador Romero lucá. Quando preparávamos 
mclusive para nos retirarmos da Comissão. É um depoimento que presto, Sr. Presidente, 
Srs. Senadores, ém homenagem aquilo que sinto ser, no meu modo de ver, de como vi a 
questão. 

Na ocasião, o Senador Romero lucá explicou que se tratava de um erro de 
correção. Tanto isso é verdade que as notas taquigráficas registram que o Senador Jucá 
ao solicitar a votação ~o. pr?jeto fora de pauta justificou o .seu pedido com a alegaça.-o de 
que se tratava de com8Jr SImplesmente um erro de redaçao. O que vou falar agora não 
consta da ata. Tive a impressão, desculpem-me os nobres representantes de Roraima, a 
minha ignorância, até pensei que não existisse o Município de Pacaraima, pensei que era 
uma vila, mas isso é por conta de um pensamento meu. Não sabia que existia e pronto. 



7042 Sábado 29 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL (Seção TI) Abril de 1995 

o que estou vendo agora. Na verdade, nin~ém falou aqui em qualquer 
outra alteração de projeto. Não estou entrando no merito. Volto a afirmar. Estou 
prestando um depoimento de como vi, não estou omitindo o juízo, reservo-me para, no 
momento oportuno, se for o caso, analisar o mérito da questão. Estou apenas 
procurando retratar o óbvio, isto é, aquilo que está efetivamente registrado. As notas 
taquigráficas estão corretas. 

Todos votaram - eu pelo menos votei - na suposição de que se tratava de 
um erro de redação; todavia, compreendo que o Senador Romero ~ucá fez isso, porque, 
realmente, foi a forma para defender os interesses de Roraima. E claro, estou vendo 
pela ênfase dos dignos representantes de Roraima que ambos têm o objetivo de prestar 
um relevante ao serviço ao Estado de Roraima, porém ~ preciso ficar claro que, na 
ocasião, discutiu-se e votou-se o substitutivo na suposição de que se tratava apenas de 
um erro de redação. 

Ora, se é assim, o que me parece, das duas uma: ou o Regimento permite 
anulação e vamos partir para o mérito ou o Regimento não permite. Se não permite e se 
a intenção é a de dotar o Estado de Roraima da zona livre de comércio, se o objetivo é 
esse, então vamos liquidar logo o assunto. Vamos dotar o Estado de Roraima de zona 
livre de comércio. Independentemente de quem apresentou ou de quem não apresentou 
primeiro o projeto. Vamos encontrar uma fórmula aqui. . 

Mas acho que devemos entender perfeitamente,.e tenho isso claro, que 
não podemos discutir fora das notas taquigráficas. O assunto foi votado .como se' fosse 
um erro de redação. Presto, portanto, um depoimento quanto ao mêrito. Não estou 
entrando ainda no mérito. " . 

O SR. ESPERIDIÃO AMIN - Sr. Presidente, peço a palavra. '. . , 
O SR. PRESIDENTE (Gilberto .Miranda) .: Tem ,a. palavra' () Sr. 

Esperidião Amin. _. . . ..•. . 
O SR. ESPERIDIAO AMIN - Sr. Presidente, ouvi atentamente todas as 

colocações e creio que não seja perda de tempo. Acho que este episódio tem um sentido 
pedagógico para todos nós. Em todas aS coisas de nossas vidas podemos tirar uma lição. 
O mérito da questão sequer vai ser debatido aqui se não foi. E acima do Regimento, 
acima das leis, existem OS princípios gerais do Direito. Então. com base num princípio 
geral do Direito, qual seja, o da configuração de um erro de identidade, está 
perfeitamente caracterizado. Requeiro a V. Ex", corroborando p que já disse o Senador 
Romero lucá, que a votação da semana anterior:seja considerada nula, sobre a anuência 
de todos, e estará caracterizado. .:." 

O Senador Eduardo Suplicy esgotou o assuntá em matéria de informação. 
Requeiro a V. Ex" que seja considerada nula. Se hollvc;r unanimidade ou maioria, está 
nula e o processo retoma a sua tramitação normal. E o requerimento que faço, Sr. 
Presidente, em nome da harmonia desta Comissão que V. Ex" também preside e cujos 
trabalhos têm sido relevantes para o País. A Comissão de Assuntos Econômicos do 
Senado é, provavelmente, de todas as comissões das duas Casas, a que tem prestado os 
melhores serviços ao País. E para que não fique esse travo em nossa garganta ou em 
nossa língua, requeiro a V. Ex", imediatamente;, gue seja colocado em votação para 
anular a votação da semana passada. E o meu voto e favorável. . 

O SR. PRESIDENTE (Gilberto Miranda) - Para esclarecer aos Srs. 
Senadores devo dizer, primeiro, que, regimentalmente, não cabe anulação em hipótese 
nentuJma porque. é resguardada a votação, tendo em vista que não se feriu 
absdlutamente nenhum artigo da Comissão. Em segundo lugar, a Senadora tem em 
mãos - foi o que disse - pronta uma emenda ao substitutivo. Uma emenda ao substitutivo 
reabre a discussão. Não posso colocar em votação anulando. Mas na emenda ao 
substitutivo reabre. Isso pode ser corrigido. O Relator já se pronunciou favorável. Cabe 
à Senadora, regimentalmente, apresentar uma emenda ao substitutivo. O Relator vai 
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relatar, pois já disse que está de acordo com a anulação. E conseqüentemente reabre o 
assunto. Então porque vamos anular se... . . 

A SR" MARLUCE PINTO - Sr. Presidente, peço a palavra, para uma 
questão de ordem. 

O SR. PRESIDENTE (Gilberto Miranda) - V. Ex" tem a palavra. 
A SR" MARLUCE PINTO - Não vou apresentar emendas. De acordo com 

o Regimento Interno desta Casa, o art. 230 diz que fica prejudicado o substit~tivo que 
feriu este artigo. Quer dizer, mudou completamente. Então, não poderia ser feito dessa 
maneira e sem o autor da emenda ser informado. E tem o agravante de que o Senador 
do Amapá... . 

Sr. Presidente, de acordo com vários senadores, era para ser anulado e 
votado na próxima semana quando todos os senadores tomarem conhecimento do 
assunto. O que acontece é que o substitutivo apresentado, repito porque alguns 
senadores chegaram posteriormente, aprovado pelo Senador RomeTO Jucá, podem 
conferir. está quase idêntico à lei já aprovada, a Lei nO 8.253. Mas há um agravante: o 
art. 16 do substitutivo do Senador Romero Jucá. que extin~ue a Lei nO 8.253. Então, o 
que ocorre? Revoga. O que acontece? A área de livre comercio de Macapá, Santana foi 
aprovada na lei da SUFRAMA, numa outra lei, mas o art. 13 especifica que as diretrizes 
e normas serão regidas de acordo com a Lei nO 8.253. Se essa lei for revogada? Tem 
mais, quando a Presidência - um momento, por favor, porque o assunto é muito sério, 
esse assunto é muito sério. . 

O SR. PRESIDENTE (Gilberto Miranda) - Senadora Marluce Pinto, o art. 
230 não diz propriamente o que V. Ex" diz: "não se admitirá emenda: a - em relação 
com a matéria da disposição que trata a emenda (não foi o caso); b - em sentido 
contrário à proposição, quando se trate de proposta de emenda à Constituição, projeto 
de lei ou de resolução." Não é o caso. 

O artigo não ... Mas V. Ex" afirmou que tem e não tem. 
A SR" MARLUCE PINTO - Tudo bem, Sr. Presidente, se levarmos em 

consideração, os Senadores não votaram o substitutivo do Sr. Romero Jucá, porque em 
nenhum momento foi falado que seria um substitutivo. O que os Senadores votaram, 
confiando no que foi dito, e que era um parecer favorável, conforme as notas 
taquigráficas ... 

O SR. PRESIDENTE (Gilberto Miranda) - Senador, a emenda de V. Ex" 
é capricho seu, porque se V. Ex" coloca uma emenda real para discussão. 

A SR" MARLUCE PINTO - Não vou colocar emenda e não é capricho. 
O SR. PRESIDENTE (Gilberto Miranda) - Não posso colocar em votação 

uma amilação de votação que não tem embasamento em nenhum Regulamento. 
. .. O SR. VALMIR CAMPELO - Sr. Presidente, peço a palavra. 

O SR. PRESIDENTE (Gilberto Miranda) - Concedo a palavra ao Senador 
Valmir Campelo. 

O SR. VALMIR CAMPELO - Sr. Presidente, recomendaria, até como 
questão de bom-senso, se os Senadores afirmam que não foi votado o substitutivo, a 
anulação está falha. Se não foi votado o substitutivo, está nula a votação. 

Então o próprio Relator, pela sua grandeza, ele reconhece isso até mesmo 
sugere, ele concorda com a nova votação, Sr. Presidente, nós anularíamos a votação 
agora, e tenho absoluta certe7.a, pelo que foi exposto aqui, V. Ex" designaria até um 
outro relator e, no caso, que seria exatamente recolocado em votação. Mas, a meu ver, 
tenho a convicção de que essa votação é nula, porque o substitutivo não foi lido nem 
votado. 

O. SR. PRESIDENTE (Gilberto Miranda) • Após ouvir todos os Srs. 
Senadores, conSIdero a votação anulada e nomeio como Relator o Senador Esperidião 
Amin. .. 
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Em çiscussão o item 4 da p~uta~. .... 
Autoria do Deputado Pedro Abrão;Relator Fernando Bezerra. . 
O SR. SEBASTIAO ROCHA· Sr. Presidente, peço a palavra para uma 

questão de ordem. 
O SR. PRESIDENTE (Gilberto Miranda) - V. Ex" tem a palavra para uma 

questão de ordem. • 
O SR. SEBASTIAO ROCHA· Somente para esclarecer. Fica realmente o 

Sr. Esperidião Amin como Relator? . 

relator. 
O SR. PRESIDENTE (Gilberto Miranda) - Não, o Presidente vai definir o 

O SR. SEBASTIÃO ROCHA· Obrigado. 
O SR. PRESIDENTE (Gilberto Miranda) - Mas se os Senhores estiverem 

de acordo, coloco em votação e nomeio o Senador Eduardo Suplicy. (Pausa) 
O Senador Eduardo Suplícy, já adianto, é o Relator da matéria. 
O SR. EDUARDO SUPLICY - Sr. Presidente, gostaria de informar que 

aceito, já havia solicitado vista e gostaria também e informar que, inclusive, estou 
solicitando da FUNAI qual o parecer, vou pedir informação aos diversos órgãos 
interessados, porque não sou de Roraima, vou ouvir os senadores de Roraima para ter 
melhor discernimento. 

O SR. PRESIDENTE (Gilberto Miranda) - Como V. Ex" já tinha pedido 
vista, nada melhor que V. Ex" fique como Relator da matéria. 

O SR. EDUARDO SUPLICY - Está bem. 
O SR. PRESIDENTE (Gilberto Miranda) - Peço ao Senador Osmar Dias 

que relate o item na 2 da pauta. 
(Procede-se à leitura de parecer.) 
Em razão dos seus fundamentos, somos favoráveis à aprovação do 

projeto. 
O SR. PRESIDENTE (Gilberto Miranda)· Em discussão o parecer. 
Com a palavra o Senador Jonas Pinheiro. 
O SR. JONAS PINHEIRO· Sr. Presidente, Srs. Senadores, eu considero 

esse projeto de máxima importância para aqueles agricultores que tiveram sinistro na 
sua propriedade. . . 

Hoje, o que acontece com o Pró·AGRO é que na Comissão Especial de 
Recursos· o mesmo em análise na primeira instância, que é feita nos agentes financeiros 
- há uma morosidade muito grande, e, quando vem para a Comissão Especial de 
Recursos, aqui complica muito mais. Tem processo que está sendo analisado hã 8, 9, ou 
10 anos, na Comissão Especial de Recursos; e quando é aprovado esse projeto, ainda 
nós temos a dificuldade. do agricultor ter acesso a esse recurso, que lhe e devido, para 
cumprir os seus compromissos com os agentes financeiros, 

Imagine, Sr. Presidente, que no dito PRO-AGRO velho, que é o Pró· 
AGRO ainda de 1985 até 1991, o governo ainda deve ao agricultor. No dito Pró·AGRO 
novo, que é de 1991 até hoje, há um déficit de 350 milhões de reais, em que o Banco 
Central não consegue repor esse recu'rso ao produtor. E por outro lado, Sr. Presidente, 
noores Senadores, o agricultor tem perdido a sua propriedade. Existem centenas de 
casos onde o agricultor só tem acesso à indenização do Pró-AGRO, que lhe é devida, 
depois de ter perdido em leilões a sua propriedade. 

Esse projeto acho de uma importância muito grande, porque fará justiça 
àqueles que produzem, por não perderem suas propriedades em leilões antes que: 
primeiro, a Comissão Especial defina sua situação; segundo, que o Banco Central ou 
Tesouro Nacional, conforme o caso, pague a devida indenização. 

Muito obrigado. 

. , 
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o SR. PRESIDENTE (Gilberto Miranda) - Para discutir, com a palavra o 
Senador Leomar Quintanilha. 

O SR. LEOMAR QUINTANILHA - Sr. Presidente, nobres pares, 
considero de extrema procedência a iniciativa do Deputado Pedro Abrão, em razão de 
que é o produtor penalizado pela demora na decisão dos recursos de indenização de 
eventuais sinistros ocorridos nas suas atividades. Notadamente nas atividades agrícolas. 

Bem mencionou o nobre Senador Jonas Pinheiro, que a demora, não só 
na primeira instância, dos agentes financeiros, mas posteriormente na Comissão 
Especial de Recursos tem aumentado, causado um dano enorme ao produtor. 
Entretanto, não só os agentes financeiros, mas principalmente o Banco do Brasil, tem 
sido grande parceiro dos produtores na implementação' e custos de suas atividades. 
Razão de estar o setor descapitalizado, sem o financiamento. Os produtores, na sua 
grande maioria, não tem hoje condições de fazer seus financiamentos. 

Entendo que seria de se regulamentar ou encontrar uma fórmula em que 
o gestor do seguro rural - Pró-AGRO -, qpe é o Banco Central, tivesse limitado um 
prazo para as questões a ele submetidas, ou seja, deferida a indenização, este tivesse um 
prazo estabelecido para sua liquidação, evitando assim prejuízo para o agente financeiro 
e para o produtor, seu principal cliente. 

Em razão disso, acho que esse assunto mereceria um estudo mais 
aprofundado, embora achando que seja da maior relevância e urgência que ele seja 
decidido. 

Peço vistas do processo. 
O SR. PRESIDENTE (Gilberto Miranda) - Não tendo quem peça a 

palavra, com vistas do processo o Senador Leomar Quintanilha. 
Passa-se ao item 3 da pauta. 
Projeto de Lei da Câmara n° 89, de 1992, do Deputado Magalhães 

Teixeira, Relator Senador Pedro Piva. 
O SR. PEDRO PIVA - Acho ser este o projeto menos polêmico a ser 

relatado. 
De origem da Câmara dos Deputados, vem ao exame desta Comissão . 

proposição do Deputado Magalhães Teixeira, que concede isenção de IPI, 
especialmente equipamentos e materiais educativos, adquiridos por pessoa portadora de 
deficiência. 

(Procede-se à leitura do Parecer.) 
Com base no exposto, manifesto-me a favor do projeto, nos termos em 

que foi encaminhado à Casa. . . 
. O SR. PRESIDENTE (Gilberto Miranda) - Em discussão o parecer. 

Não havendo quem peça a palavra, encerro a discussão. 
Em votação. 
Os Srs. Senadores que o aprovam, queiram permanecer sentados. (Pausa.) 
Aprovado. 
Item 4: Projeto de Decreto Legislativo nO 23, de 1985. Autoria: Câmara 

dos Deputados. Relator: Senador Valmir Campelo. Parecer: pelo arquivamento. 
Tem a palavra o Senador Valmir Campelo. 
O SR. VALMIR CAMPELO· Sr. Presidente, o {'resente Projeto trata da 

aprovação de um texto, de uma recomendação da Orgamzação Internacional do 
Trabalho. É um projeto que tramitou na Câmara dos Deputados durante dez anos e 
aqui também no Senado já se encontra há dez anos. 

. Queremos apenas recomendar que seja dado efeito útil à Mensagem do 
executIVo nO 369, de 1974, requerendo à direção do Senado providências no sentido de 
levar ao conhecimento de todos os Srs. Senadores o conteúdo da recomendação nO 116, 
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comunicar ao Ministério das Relações Exteriores para fins de futura informação a 
Organização Internacional ,do Trabal~o a divulgação, embora' tardia; da matéria sob a 
recomendação entre o's nóssos pares e reconhecer que foi eauivocada a tramitação da 
matéria na Câmara dos Deputados, onde chegou a ser objeto de um decreto legislativo. 

Diante do exposto, somos forçados a opinar pelo arquivamento do Projeto 
de Decreto Legislativo nO 23, de 1985, dando-se ciência do fato à Presidência da Câmara 
dos Deputados". 

E este o parecer, Sr. Presidente. 
O SR. PRESIDENTE (Gilberto Miranda) - Em discussão o parecer. 
Não havendo quem peça a palavra, encerro a discussão. 
Em votação. 
Os Srs. Senadores que o aprovam, queiram permanecer sentados. (Pausa) 
Aprovado. 
Item S. Autoria: Banco Central. Relator: Senador Pedro Piva. 
Com a palavra o Senador Pedro Piva. 
O SR. PEDRO PIVA-
(Procede-se à leitura do Parecer.) 
O parecer é pelo encaminhamento da matéria à Comissão de 

Constituição, Justiça e Cidadania. 
O SR. PRESIDENTE (Gilberto Miranda) - Em discussão. 
Concedo a palavra _ao Sr. Senador Esperidião Amin para discutir. 
O SR. ESPERIDIAO AMIN - Considero o parecer do voto do Senador 

Pedro Piva perfeito. 
A minha dúvida é porque temos que transferir para a Comissão de 

Constituição, Justiça e Cidadania algo que é da nossa competência. Por que é que vamos 
transferir? 

Ora, quem supre, inclusive as questões jurídicas em matéria de aprovação 
de limite de endividamento, é a Comissão de Assuntos Econômicos. Pela Resolução 11 
somos os guardiões. Não tenho dúvida de que a matéria é jurídica. E, sim, por que 
motivo vamos enviar para a Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania. EsSe é um 
assunto que tecnicamente é nosso. 

O que aconteceu: para assumir dívida, aumentar dívida, elevar teto, tem 
que passar pelo Senado e ter aprovação. No Senado, o órgão técnico é a Comissão de 
Assuntos Econômicos. 

O SR. PEDRO PIVA - Senador Esperidião Amin, concordo mas o art. 29 
da Resolução remete à Comissãg competente para a aplicação de .sanções. 

O SR. ESPERIDIAO AMIN - A legislação... ' 
O SR. PEDRO PIVA - Então, temos que enviar para a Comissão de 

Constituição, Justiça e Cidadania; 
O SR. ESPERIDIAO AMIN - Veja bem. Não se remete àquela Comis.são. 

Remete-se à legislação pertinente. V. Ex". Vamos ler as leis. Não existem Senadores 
advogados ou não-advogados.A Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania é uma 
comissão técnica pela qual a principal função daquela comissão é apreciar se o projeto é 
constitucional ou não. 

Neste caso, entendo que o assunto tem que ser esgotado aqui, Senador 
Pedro Piva pelo seguinte: se a Resolução nO 11 remete à Jerislação pertinente e essa 
remessa é insuficiente, a culpa é nossa. Não é da Comissão de Constituição, Justiça e 
Cidadania, pois a Resolução nO 11 foi feita nesta Casa pelo Senador Ronan Tito, o 
Senador Gilberto Miranda participou assim como eu. Ela foi escrita três vezes. Se está 
faltando escrever na Resolução, de maneira mais adequada, qual é a penalidade, nós é 
que temos que escrever e não a Comissão de Constituição,Justiça e Cidadania. 
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o SR. PEDRO PryA - Qual é a penalidade, Senador? 
O SR. ESPERIDIAO AMIN - Ao remeter à legislação pertinente, o que é 

que o Senador, seja da Comissão de Assuntos Econômicos, seja da de ConstituIção, 
Justiça e Cidadania, vai fazer? Vai ver o que diz a legislação pertinente. 

O que me ocorre é que se trata de uma infração financeira praticada por 
um administrador e, no caso, há pelo menos dois tipos de irregularidades: uma que é 
política do governador, secretário da fazenda ou quem quer que seja ao assinar esse 
contrato que assumiu essa dívida. exorbitou e comefeu um crime de responsabílídade. 
Existe lei para isso: a Lei 1.079 e as suas adjacências. . 

E os Diretores do Banco que firmaram esse compromisso, se tiverem sido 
informados, terão cometido o crime contra a ld do colarinho branco. Não há meio 
termo, e é isso que a Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania vai descobrir. A 
legislação pertinente é essa. . 

Então, su~ro que o próprio Senador Pedro Píva, à luz desses 
esclarecimentos - se são uteis -, assuma em nosso nome o encargo de obter na Assessona 
a definição de que infrações foram cometidas pelos signatários. 

Quer dizer, não concordo em que o assunto vá para a Comissão de 
Constituição, Justiça e Cidadania; gostaria que V. Ex", que tem competência para isso, 
esgotasse esse assunto. _._ 

Acho que a resolução está boa; caso nao esteja, V. Ex" nao apenas 
apresenta as propostas concretas, casuísticas, mas também as alterações da resolução 
que venham a ser necessár:ias, embora assim não ~s ~o_nsidere: . . 

Por que oUVIr a ComIssão de ConstJtUlçao, Justiça e CJdadama? 
O SR. GERALDO MELO - Sr. Presidente, peço a palavra pela ordem. 
O SR. PRESIDENTE (Gilberto Miranda) - Antes de conceder a palavra 

ao Senador Geraldo Melo, gostaria de esclarecer aos Srs. Senadores que a Assessoria 
acaba de me informar que o Banco Central já remeteu à Procuradoria, para que tome as 
devidas providências. 

O SR. ESPERIDIÃO AMIN - Baseado em quê? 
O SR. PRESIDENTE (Gilberto Miranda) - Baseado em que eles 

infringiram matéria. _ 
O SR. ESPERIDIAO AMIN - De gue rei? 
O SR. PRESIDENTE (Gilberto MIranda) - Não sei. 
Podemos, então, pedir esse esclarecimento ao Banco Central e subsidiar a 

relataria do Senador Pedro Piva. 
Com a palavra o Senador Geraldo Melo. 
O SR. GERALDO MELO - Desde que vi na pauta essa matéria, além de 

íicar impressionado com a qualidade do relatório produzido pelo Senador Pedro Piva, 
no meu espírito foi ~erada uma grande dúvida, porque o processo se inicia com um 
expediente do PreSidente do, Banco Central ao Senado Federal, que parece o 
oferecimento de uma queixa. E como se fôssemos, além de um órgão legislativo, uma 
agência encarregada de operar a punição daqueles que infringissem a lei no País, como 
se essa fosse uma responsabilidade do Senado. 

Na realidade, o Presidente do Banco Central nos comunica o que entende 
ser uma irregularidade. Se amanhã alguém, em algum lugar do País, descumprir uma lei 
aprovada por nós, que tenha um dispositivo penal qualquer, e for feita uma queixa ao 
Senado, fico perguntando-me se caberá a este aplicar as sanções que a lei estabelecer. 

Pedi a palavra pela ordem, porque não estou me sentindo suficientemente 
esclarecido sobre se realmente o Senado seria a instância para tratar dessa questão. 

. Ao mesmo tempo em gue o Presidente do Banco Central nos presta a sua 
queixa, acabamos de saber que S. Ex" tomou a iniciativa de encaminhar o assunto ao 
Ministério Público. Quem vai atuar? O Senado ou o Ministério Público? 
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Coloco essa questão, que não é de ordem, para que a discussão, a partir 
de agora, possa esclarecer-nos sobre o que faz, afinal de contas, este processo aqui. 

Mais do que isso, imaginava que a razão seria a de notarmos que, no 
endividamento do Governo do Estado do Rio, acrescenta-se essa responsabilidade sem 
a autorização do Senado, o que não pode ocorrer. Mas qual é a instituição encarregada 
de punir? 

o SR. PRESIDENTE (Gilberto Miranda) - A comissão; o Senado. 
A Resolução nO 11, de 1989, Senador. Geraldo Melo, é bem clara com 

relação às atribuições do Senado. No caso, o Senado não pune, mas vota e remete para 
o Ministério Público. O ato do Governador foi inconstitucional; o Governador não 
obedeceu. 

Não podemos, de forma nenhuma, aumentar o acréscimo do 
endividamento do Estado, porque não foi submetido ao Banco Central, encaminhado a 
esta Comissão e posteriormente votado pelo Plenário do Senado. 

Então, podemos deliberar, votando no plenário, para que seja remetido 
ao Ministério Público. Era esse o esclarecimento. 

O SR. GERALDO MELO - Agradeço o esclarecimento de V. Ex", mas o 
que vejo é o curso de uma colisão de natureza institucional, porque o que vamos fazer é 
aquilo que já foi feito. . 

V. Ex" acabou de informar à Comissão que o Banco Central remeteu ao 
Ministério Público. Vamos iniciar aqui uma discussão que culminará, no máximo, com a 
decisão de remeter ao Ministério Público, onde o assunto já se encontra. 

De qualquer maneira, agradeço os esclarecimentos prestados. 
O SR. PRESIDENTE (Gilberto Miranda) - Com a palavra o Senador 

Esperidião Amin. _ 
O SR. ESPERIDIAO AMIN - Acho que a questão levantada pelo Senador 

Geraldo Melo é fundamental. Afinal, qual é o nosso papel? 
Temos um papel constitucional e infraconstitucionaI. O papel 

constitucional está no Art. 52 da Constituição Federal, que estabelece o que é da 
competência privativa do Senado, ou seja, não temos de anotar o endividamento de 
ninguém; temos de autorizar. 

O SR. GERALDO MELO - Sim, mas estou-me referindo a um fato 
consumado. 

O SR. ESPERIDIÃO AMIN - Mas não está consumado. 
O SR. GERALDO MELO - Está consumado. Ele já assumiu. 
O SR. ESPERIDIÃO AMIN - O ato é nUlo. 
O SR. GERALDO MELO - O que quero saber é, diante de um fato como 

esse, o que cabe ao Senado fazer. Competiria ao Senado autorizar, ou não, previamente; 
mas o fato já está consumado. 

O País dispõe de uma instituição que fiscaliza o sistema financeiro 
nacional, que é o Banco Central.. . . 

O SR. ESPERIDIAO AMIN . Já vou esclarecer, se V. Ex" me penrutlr. 
Estou dizendo qual é a competência constitucional e infraconstitucional do 

Senado. Quanto à constitucional, não existe consumação, não existe ato jurídico 
perfeito, se é nulo de pleno direito. 

O ato praticado entre o Governo do Rio de Janeiro e o Banco de 
Desenvolvimento do Estado do Rio de Janeiro é nulo de pleno direito; não está 
consumado. Só está consumado o que é um ato perfeito. Esse é um ato imperfeito, 
viciado. Há pouco, declaramos nulo algo que achamos viciado. 

Nesse caso, se os governos estaduais ou municipais descobrissem que os 
atos ilegais seriam consumados, porque já foram praticados, não haveria mais lei no 
País. Essa é a competência constitucional. 
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Agora, o que o Senado vai fazer? No Capítulo IV da Resolução nO 11, está 
o que é da responsabilidade do Banco Central. O parágrafo único do art. 18 estabelece o 
seguinte: 

O Banco Central do Brasil encaminhará ao Senado Federal os 
pleitos de realização de operação de crédito interno que não se 
enquadrarem nos limites estabelecidos no art. 4°, devidamente instruídos 
com a documentação. 
Ou seja, o Banco Central tem a responsabilidade de nos informar. E que o 

Presidente do Banco Central fez aqui? Cumpriu a Resolução do Banco Central. 
O SR. GERALDO MELO - Não, Senador. 
O SR. ESPERIDIÃO AMIN - Vou terminar. 
Conforme estabelece a legislação, em qualquer operação a descoberto, o 

Banco Central tem de acionar o Ministério Público. Foi o que fez. 
Agora, o que devemos fazer, a meu ver? A Comissão de Assuntos 

Econômicos deve saber - este é o primeiro caso que nos aparece - o que faremos, 
quando uma autoridade aparentemente consumar aquilo que não estava enquadrado. 

O art. 18 fala do que foi pedido e não está enquadrado. Agora, o que não 
está enquadrado, não foi pedido, mas foi feito é crime de responsabilidade. 

Só podemos ser informados pelo Banco Central, até por analogia. Assim 
como ele nos informa o que se pede e não se consuma, comunica-nos aquilo que se 
tentou consumar sem nos ouvir. 

O Senado tem de tomar conhecimento disso e, a meu ver, enquadrar na 
Lei nO 1.079, de crime de responsabilidade, e na Lei do Colarinho Branco. 

O SR. PRESIDENTE (Gilberto Miranda) - Com a palavra o Senador 
Geraldo Melo. 

O SR. GERALDO MELO - Agradeço muito o esforço do Senador 
Esperidião Amin, a sua contribuição, a elucidação da matéria. 

Queria dizer a V. EX', inclusive, que o conceito de ato jurídico perfeito 
não me é estranho. Tenho a possibilidade de entender o que significa um ato jurídico 
perfeito, como também saber quando há uma imperfeição jurídica que inabilite a sua 
caracterização como ato jurídico perfeito. Aparentemente, este é o caso. Não se trata de 
um ato jurídico perfeito. 

Lamento não me ter feito entender. Entendi perfeitamente o Senador 
Esperidião Amin, mas acho que não fui entendido, e peço desculpas por isso. . 

Compete ao Senado autorizar previamente a operação. Isso significa que 
a autorização do Senado é um pré-requisito para que alguma coisa, para que a assunção 
de uma dívida aconteça legalmente. 

Isso por que uma resolução, que tem força de lei, está em vigor, e à qual 
todos devem obediência. Da mesma maneira como em virtude de lei existem muitas 
condutas que são permitidas, outras compulsórias e outras que são proibidas em virtude 
de legislação que está em vigor. 

A questão que coloco é : se nós somos a instância para tratar 
materialmente da aplicação das sançóes sobre a prática de um ato jurídico imperfeito. E 
se formos, conforme sustenta o Senador Esperidião Amin, encerro a minha participação 
neste debate apenas manifestando uma enorme preocupação. Porque se compete a nós, 
nesta Comissão, verificar, acompanhar, seja por informação de quem for, onde é que se 
realiza no Poder Público brasileiro algum tipo de operação sem prévia autorização do 
Senado, precisamos cuidar de ter aqui uma estrutura técnica bastante diferente. E 
precisamos estar informados aqui materialmente de todo fluxo de operação de crédito 
que se faça com \3 Poder Público, seja ele qual for, para que o Senado possa inverter a 
função de polícia da Resolução n° 11. 
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Na realidade, o que estou querendo dizer desde o começo, e infelizmente 
não tive capacidade de me fazer entender, é que no momento em que alguém realiza , 
como claramente se realizou, uma operação irregular , a lei dispõe quais são as 
condutas. Diz muito bem o Senador Esperidião Amin, crime de responsabilidade é 
função onde ele ocorrer, é funçáo automática do Ministério Público. Da mesma maneira 
como é independente da prestação de serviço, o Ministério Público é o guardião da lei, 
ele tem obrigação de saber que se houve alguma coisa que caracterize um crime de ação 
pública compete ao Ministério Público tomar a iniciativa e não ao Senado. Ao 
Ministério Publico compete neste caso saber se a operação foi realizada como um ato 
jurídico perfeito, ou seja, há um pré requisito essencial: é ter autorização do Senado. Se 
tem ou não, se não tem a lei tomará conta e agirá pelos canais normais. 

Peço desculpas pelo tempo que perdemos com essa discussão, mas ela me 
acrescentou muito. Agradeço a contribuição que me foi dada para o esclarecimento das 
questões levantadas, mas volto ao ponto inicial: só não sei por que é que o Senado é a 
agência a ser acionada para punir um crime de responsabílídade . 

.o SR. PRESIDENTE (Gilbimo Miranda)- Com a palavra o Senador 
Esperidião Amin. _ 

O SR. ESPERIDIAO AMIN· Nobre Senador, não é para o Senado punir, 
é para o Senado não se omitir. Não vamos ter aqui o parecer que queremos que o 
Senador Pedro Piva faça. 

Vou ser muito claro, eu podia pedir vista e oferecer um voto em separado. 
O que procurei oferecer de contribuição, acho que todo o raciocínio do Senador Pedro 
Piva está certo, só não concordo que a Comissão de Assuntos Econõmicos venha até 
aqui e depois vá falar a Comissão de Constituição de Justiça. Por quê? Vamos até o fim. 
O que a Comissão de Justiça vai dizer, o que nós podemos dizer. O Senado náo tem 
nada com isso, o Banco Central já tomou as providências junto ao Ministério Público e 
estamos satisfeitos. Eu não vou ficar satisfeito. 

V.Ex" vai me permitir, depois de 4 anos de exercício aqui dentro estou 
cometendo o erro dos novatos. Primeiro por estar aqui praticamente em todas as 
sessões, acho que esta comissão tem um serviço prestado imenso ao País, e comum 
detalhe muita coisa ainda tem que ser construída. Essas informações a que V.Ex" se 
referiu, nós já temos, já temos todas as informações sobre as operações de antecípação 
de receita. Não passa nem antecipação de receita orçamentária dentro do ano. Chegou­
se a discutir aqui que toda ? tivesse que ter a nossa prévia aprovação.Chegamos à 
conclusão que seria demais. Mas se não tem aprovação prévia, e se não se enquadrar o 
Senado não vai fazer nada? 

Quando não acompanhamos com autorização prévia temos que 
acompanhar "punindo" quem transgredir aquilo que é preceito. Neste caso, primeiro, o 
Banco Central cumpriu com o seu dever, se não nos comunicasse estaria praticando 
desídia. Segundo, acho que o Governo do Rio de Janeiro vai ter uma boa explicação 
para nos dar, o Banco de Desenvolvimento do Estado do Rjo de Janeiro está em 
liquidação, ele tinha que assumir a dívida, era fim de governo. E provável até que esse 
assunto se transforme num processo pela via normal, o que não aconteceu. . 

O que eu quero do Senador Pedro Piva? Quero extrair do Senador Pedro 
Piva o tutano, ele vai ter que estudar aquilo que queria que a Comissão de Justiça 
estudasse. É o primeiro caso concreto, não de antecipação de receita mas de assunção 
de uma dívida. 

Senador Geraldo Melo, o Senador Pedro Piva vai estudar isso e vai 
perceber que o Senado já foi enganado nessa questão do metrô por duas vezes. Os 
protocolos assinados no começo do Governo Collor com 11 Estados ... 

O SR. GERALDO MELO • Em momento algum divergi do apelo que 
V.Ex" fez ao Senador Pedro Piva, tanto que pedi a palavra pela ordem para um 
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esclarecimento. Com relação às minhas dúvidas já me sinto esclarecido, e com relação à 
posição 'de V.Ex" estou de pleno ?cordo. . :..., . .. . 

O SR. ESPERIDIAO AMIN • Peço a V.E.X"' que ouça o seguinte. O então 
Presidente Fernando Collor de Mello assinou ... 

O SR. PEDRO PIVA • Senador Esperidião Amin, eu gostaria de ouvir a 
sua sugestão. _ . . 

O SR. ESPERIDIAO AMIN· O presidente Fernando Collor e a MI~lstra 
Zélia Cardoso de Melo, assinaram com 10 estados brasileiros e duas prefeituras 
protocolo de assunção da dívida mobiliária do mês· de março e abril de 1991. No 
protocolo firmado com o governo do Rio de Janeiro a dívida do metrô foi federalizada, o 
Governador Leonel Brizola, como todos sabem, sempre defendeu a tese de que a dívida 
do metrô era dos governos federais, ele dizia dos governos do período da revolução, 
tinha sido impingida ao BANERJ e fora a causa de todas as intervençôes. 

Isso aqui é um rabicho da dívida,de 185 milhôes de dólares, que tocou ao 
Banco de Desenvolvimento que não exíste,mais. A assunção pelo governo do estado 
pode estar contrariando interesse do atual governo do Estado do Rio de Janeiro, e talvez 
preferisse federalizar essa dívida. 

Entendo que é um assunto eminentemente de natureza econômica, e a 
punição? O que o Senador Pedro Piva vai fazer, vai prosseguir o relatório? O meu 
pedido é que V.Ex" não entregue esse relatório, que recolha e estude a parte jurídica do 
art. 29. Cabe punição ou não? E obtém a informação se o Ministério Público ao ser 
comunicado pelo Banco Central já teve capituladas as infraçôes, tanto da autoridade 
política, no caso do governador, do secretário da Fazenda, quanto dos liquidantes do 
banco que se enquadram na chamada Lei do Colarinho Branco. Esse é o meu pedido a 
V.Ex". 

O SR. PEDRO PIV A • Senador Esperidião Amin, concordo com V.Ex", 
aceito sua sugestão e vou me aprofundar mais sobre o assunto. 

Sobre os interesses do Estado do Rio de Janeiro,acho que todos nós 
estamos aqui imbuídos do espírito de fazer punir as irregularidades e fazer com que o 
estado funcione. Tive o cuidado, no início do {'rocesso , de consultar o atual Governador 
do Estado do Rio de Janeiro, porque não adianta nada fazermos aqui um parecer sem 

.. ele saber .. Ele estava de acordo que houve um ilícito, que não havia possibilIdade de ser 
outro o meu voto que não fosse c:sse. Mas aceito a sugestão de V.Ex". 

O SR. ESPERIDIAO AMIN • S. Ex" acha que houve ilícito? 
O SR. PEDRO PIV A • Não sei nem se posso dizer isso aqui. Aliás, já disse; 

já está gravado. _ 
O SR. ESPERIDIAO AMIN • Sendo da sua relativa confianCfl pode. 
O SR. PRESIDENTE (Gilberto Miranda) - A matéria sera reexaminada 

pelo Relator e submetida, posteriormente. 
Em discussão o item na 6 da pauta, Projeto de Lei do Senado na 55, de 

1995, de autoria do Senador Pedro Simon, tendo como Relator o nobre Senador 
Esperidião Amin. _ 

O SR. ESPERIDIAO AMIN • Sr. Presidente, fico constrangido de proferir 
o meu parecer na ausência do Senador Pedro Simon, uma vez que é contrário; contrário 
por considerar o projeto de lei despiciendo, ou seja, não há como aprovar uma lei que 
c<:?nfi~a outra. Pode ser que o Senador Pedro Simon tenha alguma informação de que 
nao dISponha. 

Então, vou fazer uma sugestão de passa para frente ou alguém pede vista. 
O SR. PRESIDENTE (Gilberto Miranda) • O Senador Pedro Simon não 

faz parte desta Comissão. S. Ex" é quinto suplente do PMDB. 
O SR. EDUARDO SUPLlCY - Embora Suplente, S. Ex" é muito presente. 
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o SR. PRESIDENTE (Gilberto Miranda) - Sem dúvida nenhuma, há 
vários projetos nesta Comissão é excepcional ... 

O SR. ESPERIDIÃO AMIN - O Senador Pedro Simon pode me infonnar, 
talvez, que apresentou isso por uma razão fática qualquer. Todavia, juridicamente, não 
vejo como aprovar um projeto. • 

O SR. PRESIDENTE (Gilberto Miranda) - V. Ex" quer que retire da 
pauta? V. Ex" gostaria de conversar com o Senador Pedro Simon'! . 

O SR. ESPERIDIÃO AMIN - Gostaria de dar uma oportunidade de S. Ex" 
estar presente na próxima reuniã.o. Se não estiver presente paciência. 

O SR. ESPERIDIAO AMIN - Sr. Presidente, ~olicito a V. Ex" que retire de 
pauta. 

O SR. PRESIDENTE (Gilberto Miranda) - Retirado de pauta. 
Comunicamos que da segunda reunião seguinte estará em pauta 

novamente, tendo em vista que na próxima reunião teremos uma sessão secreta do 
Senado com o Presidente Pérsio Arida, do Banco Central, com o relatório final. 

O SR. PRESIDENTE (Gilberto Miranda) - Com a palavra o nobre 
Senador Romero Jucá. 

O SR. ROMERO JUCÁ - Sr. Presidente, só para que fique esclarecido e 
para que conste em Ata, porque o processo foi meio tumultuado, gostana de confirmar o 
esforço e entendimento V. Ex" que a votação foi anulada do item 1°, pedi que não 
pairasse dúvida sobre nenhuma questão da aprovação da área de livre comércio. De 
fonna que, abri mão da relatoria para que exatamente não tivesse questões paroquiais 
levadas em detrimento do projeto. Gostaria que fosse esse o entendimento da 
Presidência. . 

O SR. PRESIDENTE (Gilberto Miranda) - Esse entendimento está 
gravado nas notas taquigráficas. V. Ex" propôs também para que não deixasse dúvida 
que fosse anulada a votação. V. Ex" abriu mão da relatoria como Senador Esperidião 
Amin, como o Senador Eduardo Suplicy tinha pedido na reunião passada vistas, 
cedemos a S. Ex" a relatoria. 

O SR. ROMERO JUCÁ - Muito obrigado. 
O SR. PRESIDENTE (Gilberto Miranda)- Item nO 7: 

Projeto de lei do Senado nO 44, de 1995, de autoria do Senador 
Pedro Simon, tendo como Relator o Senador Osmar Dias. 
O SR. OSMAR DIAS - Vou ler, porque o parecer é favorável, então, não 

me oferece nenhum constrangimento a leitura do parecer. Não, não vou ler não, vou só 
resumir. Esse projeto ,aqui é o seguinte: ... A pedido do Senador Valmir Campelo - vou 
resumir, está certo. E um projeto de lei do Senado nO 44, transfonnando, quer dizer, 
Medida Provisória n° 284 foi transfonnada na Lei nO 8134, de 27 de dezembro de 1990 e 
atualizada pela Lei nO 8981, de janeiro de 1995. 

Pois bem, o projeto do Senador Pedro Simon trata do seguinte: 
(Procede-se à leitura do parecer.) 

(Pausa.) 
O SR. PRESIDENTE (Gilberto Miranda) - Em discussão o parecer. 

O SR. GERALDO MELO - Sr. Presidente, peço a palavra para discutir o 
parecer. 

" O SR. PRESIDENTE (Gilberto Miranda) - Concedo a palavra. para 
discUtir o parecer, ao nobre Senador Geraldo Melo. . 

O SR. GERALDO MELO - Sr. Presidente, estou requerendo vista desse 
projeto pelo simples fato de que estou relatando para esta Comissão um ?utroprojeto 
que tem uma face muito grande com esta proposta. E um projet<! de autona do S~nador 
João França que tem a ver com a ampliação das despesas autonzadas para abatImento 
da renda bruta para fim de pagamento do Imposto de Renda. Como, na realidade, o 
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assunto tem total semelhança com este de que trata o projeto do Senador Pedro Simon, 
gostaria de ter a oportunidade de ampla conexão das duas matérias para examinar 
também este projeto e trazer um parecer oportunamente a esta Comissão. 

O SR. OSMAR DIAS - Sr. Presidente, peço a palavra. 
O SR. PRESIDENTE (Gilberto Miranda) - Concedo a palavra ao nobre 

Senador Osmar Dias. 
O SR. OSMAR DIAS - Concordo com o pedido de vistas do Senador 

Geraldo Melo. Já tinha pedido a palavra a V. Ex" depois de encerrar este assunto, se V. 
Ex" me permitir. 

O SR. PRESIDENTE (Gilberto Miranda) - Pedida vista ao Senador 
Geraldo Melo. 

Com a palavra o nobre Senador Osmar Dias. 
O SR. OSMAR DIAS - Sr. Presidente, recebi informação de que terça­

feira, dia 18 de abril, o Dr. Pérsio Arida, Presidente do Banco Central, estará nesta 
Comissão numa reunião secreta. Tendo em vista uma solicitação do Presidente da 
Comissão de Fiscalização e Controle, me pediu que encaminhasse um requerimento 
verbal a V. Ex", para que, por- ocasião dessa reunião, seja incluída a Comissão de 
Fiscalização e Controle, tendo em vista as suas atribuições para participar também dessa 
reunião. -

É o requerimento que faço a V. Ex" na reunião conjunta das duas 
Comissões: Assuntos Econômicos e Fiscalização e Controle 

O SR. PRESIDENTE (Gilberto Miranda) - A Comissão será convidada, 
mas daremos prioridade nas perguntas aos membros da Comissão de Economia. 

O SR. OSMAR DIAS - De acordo. 
O SR. PRESIDENTE (Gilberto Miranda) - Está encerrada a reunião. 

(Levanta-se a reunião às 12h26min.) 

ATA DA OIT A V A REUNIÃO DA COMISSÃO DE ASSUNTOS ECONÔMICOS, DA 

I' SESSÃO LEGISLATIVA ORDINÁRIA DA 50· LEGISLATURA, REALIZADA EM 

18 DE ABRIL DE 1995, ÁS 10:25 HORAS. 

Ás dez horas e vinte e cinco minutos do dia dezoito de abril de mil 

novecentos e noventa e cinco, na sala de reuniões da: Comissão, Ala Senador Alexandre 

Costa, reúne-se a Comissão de Assuntos Econômicos, sob a presidência do Senador 

GILBERTO MIRANDA e com a presença dos senhores Senadores Jefferson Peres, 

Fernando Bezerra, Francelino Pereira, Lauro Campos, Eduardo Suplicy, José Eduardo 

Dutra, Lúdio Coelho, Lúcio Alcântara, Pedro Piva, Vilson Kleinübing, Valmir Campelo, 

Osmar Dias, Sebastião. Rocha, Freitas Neto, Carlos Bezerra, Gilvam Borges, Eleio 

Alvares, Esperidião Amin, Ramez Tebet, Edison Lobão, Pedro Simon, Romero Jucá, 
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Jonas Pinheiro, Arlindo Porto, Antonio Carlos Valadares, Sérgio Machado, Beni Veras, e 

do Deputado Marcia Fortes. Havendo número regimental, o senhor Presidente declara 

abertos os tnibalhos, dispensando a leitura da ata da reunião anterior, que é dada como 

aprovada e, a seguir, comunica que a presente reunião destina-se à exposição do 

Presidente do Banco Central 40 Brasil, Doutor PÉRSIO ARIDA, sobre Política 

Cambial, em atendimento ao requerimento N" 01/9S-CAE, de autoria do Senador 

Eduardo Suplicy. Em seguida, Sua Excelência comunica que a reunião tornar-se-à 

secreta, solicitando ao público presente e aos funcionàrios da Comissão, que deixem o 

recinto. Reabertos os trabalhos em caràter público, o Senhor Presidente declara cwnprida 

a finalidade da reunião, agradecendo a presença do Doutor PÉRSIO ARIDA, bem 

como dos senhores parlamentares. Nada mais havendo a tratar, encerra-se a reunião às 

treze horas e dez minutos, lavrando eu, Adriana Dantas de Mariz, secretària eventual, a 

presente Ata que, lida e aprovada, serà assinada pelo senhor Presidente. 

Senador GILBERTO M1RANDA BATISTA 

Presidente da Comissão 

SENADO FEDERAL 

COMISSÃO ESPECIAL TEMPORÁRIA 
INTERNA, CRIADA ATRAVÉS DO 
REQUERIMENTO N° 201, DE 1995-SF, 
"DESTINADA A ELABORAR E 
APRESENTAR PROJETO DE 
RESOLUÇÃO REFORMANDO O 
REGIMENTO INTERNO". 

ATA DA 3" REUNIÃO REALIZADA EM 19 DE ABRIL DE 1995. 

Às dezessete horas e seis minutos dos dezenove dias do mês de abril do ano de 
mil novecentos e noventa e cinco, na sala número treze, da . Ala Senador 
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Alexandre Costa, Anexo \I do Senado Federal, presentes os Senhores Senadores 
Waldeck Omelas (Vice-Presidente), Lúcio Alcântara (Relator), Benedita da Silva, 
. Coutinho . Jorge, Marluce Pinto, Hugo Napoleão e Beni Veras, reúne-se a 
Comissão Especial Temporária Intema "DESTINADA A ELABORAR E 
APRESENTAR PROJETO DE RESOLUÇÃO REFORMANDO O REGIMENTO 
INTERNO". O Senhor Senador Waldeck Omelas, Vice-Presidente no exercício da 
Presidência, declara abertos os trabalhos e concede a palavra ao Senhor Relator, 
Senador Lúcio Alcântara. Logo após, a Mesa encaminha à Comissão documento 
sumarizando a posição dos trabalhos e comunica que foi prorrogado o prazo de 
devolução dos questionários até o dia 20 do corrente. Usam da palavra, os 
Senhores Senadores Benedita da Silva, Coutinho Jorge e Marluce Pinto. Nada 
mais havendo a tratar, a Presidência encerra os trabalhos, e, para constar, eu, 
Adriana Tavares Sobral, Secretária da Comissão, lavrei a presente que, lida e 
aprovada, será pllblicada juntamente .com as notas taquigráficas, que fazem parte 
integrante desta Ata. 

ANEXO À ATA DA 3a REUNIÃO DA COMISSÃO ESPECIAL 
TEMPoRARIA, CRIADA ATRAVÉS DO REQUERIMENTO N° 
201, DE 1995-SF, "DESTINADA A ELABORAR E 
APRESENTAR PROJETO DE RESOLUÇÃO REFORMANDO O 
REGIMENTO INTERNO", REALIZADA EM 19/04195, QUE SE 
PUBLICA COM A DEVIDA AUTORIZAÇÃO DO SENHOR 
PRESIDENTE DA COMISSÃO. 

-'~SIDENTE: SENADOR NEY SUASSUNA 

VICE-PRESIDENTE: SENADOR WALDECK ORNELAS 

RELATOR: SENADOR LÚCIO ALCÃNTARA 

INTEGRA DO APANHAMENTO TAQUIGRAFICO 
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O SR. PRESIDENTE (Waldeck Ornelas) - Declaro aberta a reunião. 
Ao inbillr a pre~ente reunijio, quero fazer.; infprmalmente; 'úma conversa 

de atualização de informações. 
O Sr. Relator, Senador Lúcio Alcântara passará a fazer um comentário 

sobre o andamento dos trabalhos. 
Com a palavra o Sr. Relator. 
O SR. RELATOR (Lúcio Alcântara) - Primeiramente, vamos dar um 

apanhado do que conseguimos fazer até agora. Esse apanhado, sob a forma de um 
documento, será enviado, através de cópia, aos gabinetes e distnbuídos aos nossos 
Companheiros. A Senadora Benedita da Silva e o Senador Coutinho Jorge já podem 
receber as suas cópias, assim como os demais Companheiros que chegarem 
posteriormente. 

Basicamente, fIzemos o seguinte: enviamos um questionário para o 
gabinete de cada Senador, pedindo que se pronunciasse sobre algumas questões que ali 
foram colocadas, deixando ao fim um espaça. para que apresentasse sugestões que por 
um acaso não estivessem contidas naquelas perguntas. E, infelizmente, até agora, só 
acusamos a devolução de 42 questionários; quer dizer, recebemos menos de 50% dos 
questionários que foram enviados aos Srs. Senadores. 

Estaremos encaminhando amanhã cedo um novo expediente, assinado 
pelo Vice-Presidente Waldeck Ornelas e por mim, reiterando a necessidade de que 
enviem as suas respostas, bem como encanunhando também esse resumo do documento 
que estamos lendo hoje aqui. 

Então, como procuramos organizar o nosso trabalho? Primeiro, tabulando 
esse questionário que distribuímos para os Senadores. É evidente que esse trabalho está 
um tanto' prejudicado ainda, porque somente 42 dos Srs. Senadores devolveram-no: 
Ademir Andrade, Antônio Carlos Valadares, Benedita da Silva, Bernardo Cabral, Carlos 
Bezerra, Carlos Patrocínio, Coutinho Jorge, Casildo Maldaner, Elcio Alvares, 
Esperidião Amin, F1aviano de Melo, Geraldo Melo, Guilherme Palmeira, Humberto 
Lucena, Jefferson Péres, João Rocha, Joel de Hollanda, Jonas Pinheiro, José Agripino, 
José Alves, José Bianco, José Eduardo Dutra, José Fogaça, José Roberto Arruda, Lauro 
Campos, Lúdio Coelho, Marina Silva, Marluce Pinto, Mauro Miranda, Nabor Júnior, 
Onofre Quinan, Osmar Dias, Pedro Simon, Roberto Freire, Romero Jucá, Sebastião 
Rocha, Sérgio Machado, Vilson KIeinübing e Waldeck Ornelas. Essa, portanto, é uma 
das vertentes que estamos tomando; a outra é a sistematização das propostas de 
alteração do regimento em tramitação no Senado Federal. Há várias propostas que 
estão tramitando. 

Quando a Comissão foi aprovada pelo Plenário, o Presidente se 
pronunciou determinando que todos esses projetos de resolução que estavam 
tramitando fossem encaminhados para a Comissão, para que ela pudesse apreciar em 
conjunto. Foram catalogados 17 projetos de resolução em tramitação. Essa, portanto, é 
a segunda vertente do estudo. 

A terceira vertente do estudo é um cotejo com propostas apresentadas no 
âmbito do grupo de trabalho de reforma e de modernização do Senado, apenas no 
tocante a parte regimental. Socorremo-nos da colaboração de funcionários da Mesa 
para ver o que já havia sido encaminhado lá para aquela Comissão, no que diz respeito 
ao Regimento. 

Então, quanto a esse material, o que podemos verifIcar até agora? Com 
relação aos questionários, até o presente momento foram recebidos, como já disse, 42 
retornos, o que dificulta o tratamento estatístico imediato, de vez que a amostra não 
expressa um grau de significância com relação ao universo, menos de 60%. Mas estamos 
dando um prazo para que os Srs. Senadores se pronunciem até o fim desta semana. 
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Numa leitura preliminar, fica evidente um grande desejo de mudança, 
uma forte vontade política de mudança. Essa forte vontade de mudar. explica-se pela 
grande renovação do Senado e também pelos que já aqui estavam, como é o caso do 
Senador Coutinho Jorge, da Senadora Marluce Pinto, que vinham lutando e tentando 
fazer essas modificações, e que, talvez, até então não havia surgido o momento político 
próprio para isso. 

A insatisfação com o Regimento pode ser verificada a partir da 
necessidade de um grande coeficiente de mudanças - 2/3 da Casa - e também em razão 
da própria desorganização metodológica, da dificuldade em manusear o Regimento, de 
encontrar nele o que se deseja. Então, há esse desejo de mudanç~ de que o Senado 
Federal seja, realmente, novo, moderno, atuante, que vota, que decide e que participa. 

Nessa parte dos questionários, há também uma ênfase muito grande no 
que concerne às prerrogativas dos líderes e suas relações com os liderados. Um grande 
exemplo que pode ser apresentado é com relação à questão do uso da palavra no 
plenário. Quando um líder faz uso da palavra, os que estão inscritos ficam, às vezes, sem 
oportunidade de falar. Na sessão de hoje estão inscritos muitos parlamentares, que não 
poderão se pronunciar porque três líderes já solicitaram o uso da palavra. Esse é um dos 
pontos. 

Outra questão que tem surgido é com relação ao famoso voto de 
liderança. Há um certo anseio de que se faça a votação nominal. As pessoas que 
assistem a sessão, nas galerias, não entendem a razão pela qual apenas o líder vo~ 
ficando os outros parlamentares sem votar. 

Quanto à sistematização das propostas em tramitação, como disse, foram 
catalogados 17 projetos de resolução. Estamos examinando, fazendo um tratamento 
analítico, mas já verificamos que algumas questões, realmente, têm merecido uma maior 
atenção por parte dos Senadores. Uma delas, por exemplo, é quanto a questão das 
comissões. Ha uma série de propostas: uns, desejam aumentar o número de Comissões; 
outros, estão preocupados com a participação dos Senadores nás Comissões, 
entendendo que não deve ser apenas em duas, mas até em três comissões; outros, estão 
preocupados com a organização de subcomissões; outros, desejam aumentar, elastecer a 
competência de determinadas comissões para que elas, também, possam tratar de outros 
assuntos; e assim por diante. Há também, ainda em relação à questão das comissões, 
uma preocupação com a questão do funcionamento do calendário. O Senador Coutinho 
Jorge, por exemplo, tem proposições, especificamente em relação às comissões, bem 
como outros Senadores. O Senador Beni Veras apresentou um projeto de resolução, e 
assim por diante. Esses projetos vão desde a proposta de se ter uma semana· destinada 
somente para trabalhos de comissões, até pela necessidade de se disciplinar melhor, 
inclusive, o próprio horário de funcionamento, porque, muitas vezes, está coincidindo 
com outras atividades. E, particularmente, sou muito sensivel a essa questão das 
comissões porque, a partir da Constituição de 1988, elas adquiriram o poder terminativo. 
Então, realmente, temos que fortalecê-Ias, fazendo com que elas se reúnam e deliberem. 
Por essa razão, este é um assunto que está recebendo uma preocupação da nossa parte. 

C~m relação à guestão das prerrogativas das lideranças, surge aqui como 
uma questão Importante. Quanto à questão da garantia da representatividade 
partidária, o fato <jue surgiu, por exemplo, no caso do Senador Ademir Andrade, que é o 
único representante daquele Partido - S. Ex" e o Senador Roberto Freire; estou citando 
o exemplo de S. Ex" porque foi, aqui, o caso mais momentoso. Então, muitos desejam 
ter, pelo menos, o direito de escolher em que comissão deverão estar, já que, às vezes, 
são os únicos representantes de determinado Partido. 

Há também algumas sugestões e propostas de resolução quanto ao mérito 
do processo legislativo, quanto à natureza do processo - como encaminhar e como 
funcionar esse processo legislativo. 
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A nossa idéia, depois dessa análise - e já estamos enviando comunicado 
aos gabinetes dos Senadores, a partir de amanhã " é concluir essa análise, apresentar 
uma versão inicial, enviando a cada um dos Senadores, estabelecendo um prazo para o 
recebimento de sugestões e propostas, marcar o dia para a votação, concluir os nossos 
trabalhos e encaminhá-lo à Mesa Diretora, que,_ creio, será antes daquele prazo inicial 
do dia 24 de maio, como estava previsto no nosso calendário. ' 

A SR- BENEDITA DA SILVA· Se a contribuição dos Srs. Senadores 
chegar. 

O SR. RElATOR (Lúcio Alcântara) • Sim, mas também, não podemos 
ficar, indefinidamente, aguardando. 

A SR- BENEDITA DA SILVA - V. Ex" vai dar um prazo? 
O SR. RELATOR (Lúcio Alcântara) - Sim, vou estabelecer. 
O SR. COUTINHO JORGE. Somos doze na Comissão, isso é fácil de 

conseguir. A forma como se faz. .. 
O SR. RElATOR (Lúcio Alcântara) - Não, a Senadora se refere aos 

outros 39, que ainda não enviaram. 
Evidentemente, haverá um prazo para a entrega, porque não será possível 

ficarmos, eternamente, aguardando. Talvez, a ausência de manifestação signifique que 
eles estão •.•. 

, O SR. PRESIDENTE (Waldeck Ornelas) • Senador Lúcio Alcântara, o 
"quorum acaba de se completar com a chegada do Senador Hugo Napoleão. Então, a 
partir de agora, a reunião passa a ser formal. ' 

O SR. RElATOR (Lúcio Alcântara) - Agradecemos a presença do 
Senador Hugo Napoleão e, com isso, passamos a dar um caráter realmente formal à 
reunião, porque temos, a partir de agora, o quorum regimental. 

Continuando, Sr. Presidente, existe uma cobrança de nossa parte, 
inclusive, através de correspondências e também de telefonemas • a Assessoria da 
Comissão tem sido muito diligente nesse sentido " mas por al~ma razão, até agora, não 
recebemos nada além dessas 42 respostas ao questionario. Mas, amanhã cedo, 
entraremos em contato com os gabinetes, solicitando aos Senadores essas respostas • 
com o cuidado de mencionar "se ainda não remeteu" -, alertando-os também para o fato 
de que s6 poderemos apresentar o nosso relatório com um número significativo de 
respostas. Se realmente não enviarem, poderemos até considerar que há, por parte 
desses, um grau de satisfação com o atual Regimento. Mas entendo não ser bem este o 
caso; talvez estejam envolvidos com outras atividades, com outros problemas e, por essa 
razão, não tenham respondido. Mas vamos fazer essa cobrança. 

De qualquer sorte, espero que, no final da próxima semana, o mais tardar 
no início da outra, passando essa, que cada um dos Srs. Senadores, membros da 
Comissão • entre esses que são membros titulares e suplentes -, disponham dessa 
preliminar, estabelecendo um prazo ~ara o recebimento de sugestões, definindo, depois, 
a data exata para a votação da versao final do relatório da Comissão, que irá para a 
Comissão Diretora e, depois, para o Plenário. , 

Era basicamente essa a informação que gostaria de prestar aos membros 
da Comissão. O Senador Hugo Napoleão saberá, através desse relatório muito sucinto, 
quais as providências que já adotamos até agora e quais as dificuldades que estamos, 
ainda, enfrentando em relação ao rec.ebiment~ das respostas daquelc:s questIOnários que 
foram enviados. ,. ',. - , 

Agora, Sr. Presidente, V. Ex' pode franquear a palavra aos nossos 
Senadores membros da Comissão. 

A SR& BENEDITA DA SILVA - Sr. Presidente. peço a palavra. 
O SR. PRESIDENTE (Waldeck Ornelas)· Concedo a palavra à, Senadora 

Benedita da Silva. 
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A SR- BENEDITA DA SILVA - Com relação à reforma da parte 
administrativa do Senado ficou estabelecido, pelo fato de termos membros nas duas 
Comissões, que teríamos, também, um relatório. O que não ocorreu e, parece-me, esse 
relatório já vai até a plenário, hoje, para que seja feita a leitura. Tomei conhecimento do 
fato através da imprensa, e eu queria saber se a Mesa teria alguma notícia referente à 
questão, informalmente. 

O SR. RELATOR (Lúcio Alcântara) - Nobre Senadora, antes de 
começarmos a nossa reunião formal - não compareci ao plenário no início da sessão - eu 
indagava, aqui. se teria havido essa informação. E também manifestei a minha 
estranheza nesse sentido. porque. há dois ou três dias, vários órgãos da imprensa 
divulgaram o conteúdo desse relatório e, realmente, até agora, não recebi nenhuma 
informação a esse respeito. 

Quanto aos trabalhos, propriamente, da nossa Comissão estamos restritos 
à parte regimental. A parte disciplinar e administrativa do Senado Federal é de 
competência da Comissão de Modernização, com as sugestões contidas no tal relatório. 

A nossa diligente Assessora, a Sr" Cíce, acaba de me trazer, em 
r,rimeiríssíma mão - pelo menos para mim -, um exemplar do relatório, no qual exístem 
Recomendações Específicas" - página nO 37 - em relação ao Regimento. 

As Recomendações Específicas são as seguintes: 
- Reforma do Regimento Gera! do Senado, para obtenção de 

eficiência processual, através da simplificação e clareza; 
- Reforma do Regimento Comum do Congresso Naciànal, para 

racionalizar e agilizar o processo legislativo. 
Isso foge, inclusive, da competência da nossa Comissão por tratar do 

Regimento do Congresso Nacional. 
- Divulgar com antecedência superior à vigente as matérias objeto 

de votação; 
. - Estabelecer rito especial para matérias urgentes. 
E o que consta, no relatório, sobre Regimento. 
O SR. PRESIDENTE (Waldeck Ornelas) - Com a palavra o nobre 

Senador Coutinho Jorge. 
O SR. COUTINHO JORGE - Sr. Presidente, Sr"s Senadoras, Srs. 

Senadores, em função da criação da Comissão Temporária, que visa, exatamente, a 
discussão da atividade-fim do Senado Federal - que é o processo legislativo, e é o 
objetivo da nossa Comissão -, é claro que a comissão da Mesa resolveu concentrar a sua 
ação - e é lógico - no que diz respeito à atividade-meio do Senado Federal, vamos assim 
dizer, ou seja, com relação ao aspecto administrativo, burocrático, com relação ao 
funcionamento, enfim, do Senado Federal. Aí teremos dificuldades em alterar toda a 
estrutura do Senado, inclusive a de pessoal; isso realmente vai exigir um tempo mais 
significativo. 

A nossa Comissão, no nosso entender, vai cumprir o prazo previsto. O 
Relator afirmou que temos condições de apresentar o relatório antecipadamente, 
conSiderando que ele usou urna metodologia bastante objetivo de levantamento, através 
de questionário, das inquietudes dos Srs. Senadores. Recolheu as dezessete sugestões de 
resoluções. e, baseado. ni.sso, tem todo o instrumental para tomar uma decisão ou, pelo 
menos, fazer uma prehmmar, em termos de minuta de uma proposta. 

Em relação ao processo legislativo, à atividade-fim do Senado, desejamos 
que haja um funcionamento eticiente e objetivo. 

A Senadora Benedita da Silva e o Relator colocaram a questão da 
apresentação da proposta da comissão da Mesa, que deveria ter sido lida hoje. Não 
temos conhecimento ainda, mas a imprensa já tem acesso a esse projeto; pelo que 
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percebo, haverá um desdobramento em uma série de etapas, pela complexidade de 
mexer, digamos, na atividade-fim de uma Casa como o Senado, e não será num mero 
relatório que se resolverá o problema. 

Podemos, entretanto, em um relatório apresentar realmente propostas de 
mudança regimental quanto ao processo legislativo, aprová-Ias em Plenário e, quem 
sabe, dentro de um mês estarmos funcionando de forma eficiente. 

O Relator lembrou-nos ser fundamental a existência das comissões 
técnicas; e comprovamos a importância do trabalho dessas comissões pois tivemos hoje 
11 itens na Ordem do Dia, itens realmente co.mplexos, oriundos da Comissão de 
Relações Exteriores e Defesa Nacional, que foram aprovados facilmente no Senado. Daí 
ressaltar-se a importância das comissões permanentes. 

Mas um tema que chega ao Plenário sem ter antes passado por comissão 
técnica realmente nos assusta, ou seja,. quando tomamo.s conhecimento de um tema 
.geral, observamos o parecer aprovado pela comissão. respectiva, o que nós dá 
tranqüilidade em aprová-lo no Plenário, que é, enfim, o grande instrumento político de 
decisão final. 

E as comissões são tão importantes que hoje temos comissões de caráter 
terminativo, um foro adequado para debate de 9uestões que interessam à comunidade 
brasileira, o que não pode ser feito em plenario. A comissão é, insisto, o grande 
instrumento técnico-político, que, se funcionar bem, de forma harmônica em termos de 
tempo, dará oportunidade a que todos participem dela, refletindo exatamente os 
projetos e as propostas que os Parlamentares e a sociedade encaminham ao Congresso 
Nacional. 

Não há dúvida de que teremos uma grande vantagem em relação ao 
período legislativo anterior, um período difícil, e, quando alguém critica o Congresso na 
l~gislatura passada, cito alguns fatos: foi um Congresso atípico, em que tivemos, logo nos 
primeiros anos, uma CPI contra o Presidente Collor e o impeachment; o Presidente; 
Itamar assume o comando do País num momento difícil, .nós, parlamentares, tivemos 
que dar-lhe apoio e realmente relevar uma séríe de fatos importantes. No terceiro ano, 
veio a nossa famosa CPI do Orçamento, que tumultuou o Congresso Nacional e, no 
quarto ano, houve uma Revisão ConstitUCIOnal frustrada, porque não havia vontade 
política. Foram quatro anos difíceis, em que o Congresso produziu muito, porque 
decisões importantes foram tomamos em favor do Brasil. Foram decisões históricas, mas 
as comissões passaram por muitos embaraços. 

Penso que a legislatura anterior foi atípica; mas deu-nos condições de 
propor mudanças no Regimento, que é um instrumento muito importante no 
funcionamento da nossa atividade-fim, que é legislar realmente, é cumprir o papel ~o 
Congresso Nacional. Por isso, a metodologia que o nosso relator imprime a sua relatona 
é muito correta, é muito equilibrada, didática e clara. . 

Tenho certeza absoluta que, dentro de. pouco tempo, como prevIU o 
Relator, a nossa proposta será aprovada aqui na Comissão e discutida amplamente no 
Plenário. 

Não há dúvida de que, havendo um estudo;uma preparação da Comissão 
em relação a uma proposta, o Plenário terá menos trabalho em apreciá-la. Portanto, as 
comissões técnicas e permanentes; ou temporárias. no caso, e outras são realmente 
instrumentos de grande importância; e essa nossa Comis.são vai dar a ela mesma, 
digamos, a dimensão, a importância e o dinamismo que precIsa ter perante o Congresso 
Nacional. 

Parabenizo o Relator pelo método de trabalho utilizado. Estou 
esperançoso de que tenhamos resultados rápidos em favor da agilização do processo 
legislativo do ~en~do Federal. 

.,. - .... ,.... ..... " ... - -
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o SR. RELATOR (Lúcio Alcântara) - Com a permissão do Sr. Presidente, 
queremos agradecer o apoio do Senador Coutinho Jorge que tem se dedicado muito ao 
estudo dessa matéria também e que tem propostas muito interessantes. Como de resto, 
os demais companheiros. 

Entretanto, por uma questão de justiça, a nossa assessoria informa que 
mais seis Srs. Senadores também já apresentaram resposta aos questionários: Senadores 
Hugo Napoleão. Humbeno Lucena, Eleio Alvares, Esperidião Amin, Gilbeno Miranda 
e Ronaldo Cunha Lima. Então temos agora um total de 47 Srs. Senadores. 

O SR. PRESIDENTE (Waldeck Ornelas) - Senadora Marluce Pinto, V. 
Ex" tem a palavra. 

A SR- MARLUCE PINTO - Sr. Presidente, complementando a exposição 
do nobre Senador Coutinho Jorge, realmente entendo ser os trabalhos nas 'comissões 
bem mais imponante, em razão de haver um número mais restrito de Senadores e, como 
conseqüência, todos ficarem muito atentos para a aprovação de projetos que, depois, 
serão encaminhados ao Plenário. 

Encaminhei, como sugestão, para que ficasse bem claro na Comissãó, 
proposta restringindo votação de matérias extrapauta, a não ser matéria que fosse de 
total interesse do Executivo ou de algum Sr. Sen!ldor. Nesses casos, os interessados 
deveriam antes fazer uma' comunicação aos membros da comissão a respeito do assunto. 
Por quê? Porque comigo mesma ocorreu um fato incrível. Um projeto de minha autoria 
- não quero citar o nome da pessoa que fez uso dele - foi colocado em votação, no 
apagar das luzes de uma comissão. Entretanto, o teor da matéria era um e a 
apresentação feita foi completamente diferente do que realmente estava apresentando. 
Ainda mais: tratava-se de um projeto imponante, terminativo na comissão. 

Faço essa sugestão para que não venhamos, em outras oponunidades, 
correr este risco de votarmos uma matéria de forma diversa daquela pretendida pelo seu 
autor. Que dizer, o projeto é colocado em votação extrapauta, o autor desconhece tal 
fato e os próprios colegas não recebem as devidas informações a respeito do conteúdo 
do mesmo; e a matéria em questão já estava em fase terminativa da comissão. 

Foi muito desagradável e tive de agir, porque o projeto era meu e até para 
evitar a criação de um precedente nesta Casa. Isso poderia tornar-se uma rotina. A 
minha sorte é que consegui, mesmo não estando previsto no Regimento da Casa, o 
cancelamento, porque foi um caso tão deprimente que os próprios Senadores se 
negaram a dar continuidade, pedindo o cancelamento porque realmente não tinham 
votado esta matéria. 

São coisas como essa que abalam a moralidade desta Casa, e sabemos 
com que facilidade a imprensa divulga o que não é verdadeiro. Tive muita cautela em 
relação ao ocorrido, de tal forma que nada saiu na imprensa; sequer usei a tribuna do 
Senado para fazer ciente aos outros Senadores sobre isto. 

Estou fazendo por escrito esta advenência para que não se torne público, 
a fim de que a imprensa não venha explorar o fato, porque, mesmo tendo sido 
prejudicada, - nós que representamos o Senado da República -, não me sinto à vontade 
de ver a imprensa explorar um caso dessa natureza. Acho que chegou a hora de nós 
sanarmos em pane estas ocorrências ... 

O SR. PRESIDENTE (Waldeck Ornelas) - A Presidência solicita à, 
Secretaria da Comissão que providencie para que todos os membros da comissão 
recebam, de imediato, uma cópia do relatório da Comissão de Organização e que seja 
feito um contato telefÔnico com os gabinetes dos Senadores que ainda não mandaram a 
resposta dos questionários para que o façam até amanhã, prazo final. De maneira que, 
na próxima semana, o relator possa apresentar aqui, para que nós possamos discutir, o 
esboço da sua proposta, uma primeira versão, quando cenamente a Comissão poderá 
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discutir alguns aspectos temáticos e em seguida ter!nos a versão fmal dei relator e por 
conseguinte a conclusão dos nossos trabalhos. ' 

Consulto se algum outro Senador deseja usar da palavra. 
O SR. RELATOR (Lúcio Alcântara) - S6 para fazer uma referência, que o 

Senador Beni Veras já tinha dito isso aqui - S. Ex" acabou de chegar - que, entre esses 
17 projetos de resolução, está um de autoria de S. Ex", bastante extenso, abordando 
vânos aspectos do Regimento que, como os demais, está sendo analisado para com~r o 
nosso relatório final e cuja minuta esperamos encaminhar aos Srs. Senadores no mício 
ou no fim da próxima semana. 

O SR. PRESIDENTE (Waldeck Omelas) - Salienta-se que o Senador Beni 
Veras dá uma demonstração de grande interesse no tema, mesmo sendo suplente e 
estando presente o titular, que é o Senador Lúcio Alcântara, veio a reunião da comissão. 

Está encerrada a reunião. 

(LeYaDta-se 8 reaDilo às 17h3ZmiD.) 
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